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-~!tO XV N.-0 52 CAPIT.• L FEDERAL QUARTA-FEIRA, 13 DE ABRIL _DE 1960 

". . . • • I, ·\·•, 

·.1. CONGRES~O f~ACIONAL 
· .. • 

,, • Presidência . .• 
Adiamento de sessão conjuni!_. 

O Presldeilte do Senado Federal, tendo em· VlSta. que pendem ae pro· -
nunclamento das duas Casas do CongrP.sso NactonaJ ·proposições de na- · 
tu.reZa urgeJlte e relevante, ·para cujo exame pocte tornar-se necessarta. a 
realização de sessões extraordtné.rias nos dias prOxlmos re~oJve· transfeJ·tr. 
p_ara data a ser ulteriormente_ marcada, a sessão cOnJun•a que ~nã:V1a ·-.smo 
eon'Jóca"da'' para -7· do "i niês. f'ni -:;urso,·· pS.ia -.i.preClção de veto prestoenclb; 
iiii Projeto-dó. u.nnr91.2:'~·19~9;·nã-cAinara;f.!!! ~;.!!e ·!95~, .1!.0: ll~;. 

SENADO 

Z?-ªctQ), que autoriza o Poder · EY.~cutlvo a abrir, pelo M1n1stér1o da Viação 
e Obras Pú.bJicas, o créditco eSpecial de Cr$ 2.<l00.000.COO,OO, para a coo­
clusào das ligações rodoviárias de Brasma. com os Estados da Bah1a, :5er­
gipe, Alagoas, Pernambuco, ParaJba, Ceará, Maranhão, Mato Gro.~o. e 
GotAs. · w 

Senado Federal, em 6 de abrll de 1900. Senador Ftllnto ('f UI ler, 
-Vice-Presldente, no .exerctcio da Presidência. 1 

FEDERAL--:: 
LIDERES E VICE-LIDERES ~ Republfca.-se. P?r ter saldo com incorreções;· P.T~B. 

DA MAl ORlA· 'l. Llma Guimarlíes. 
8. Argemlro _de FigUeiredo •. FaçO saber ·que o· Senado '·Federal 'aprovou e eu. FillD.to Müller, Vice. 

/

•· M~ura-· Andra<l~~-
VICE-LlDIU& 

• Vlct.ortno Fre1re. 

,!·· Presidente, no exercic1o da Presidência, nos têrmos do art. 47, letra. p,· 
do Regimento Interno, promulgQo a seguinte ·· 

RESOLUÇAO 

N• 13;· de !900 

O DN, 

9. Rul Pa1Jlle1ra. 
10. Milton ce.mpoo. 

PR 

_ Barros carvaJllo. 
~; Lobko ·cta S1lvell'l\. 

L1ma TelXetra. 
''Taclaoo ne Mello. 

DA. MINORIA. 

LIDa 

.JoAo VIUasbOaa. 

Vlts ... LlDiaES 

Rw Palnlelra. 
Afon19 Armas. 

· D&niel Kneger .. 

-· 
Dos Partidos 

DO PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO 

LIDn 

BenedJc:to Va.Haaares. · 

VIC!·t.l.DD. 

i-

Gaspar venoso. /: 
DO PARTIDO tRABALHISTA ' 

•· BRAS!w;:IRO : ' 
· unn· 

Araemlro ae FtgueU"e<!O. 

, vra .. wa&l! . 
VJvaJO:o Lima 
Arnnao .RoQrtguea. 
~auJo .R.àmoa. 

. ·, 

., . 

·.· 

I. 

Artigo Unieo - E' concedida aposentadoria a Alcino Pereira de· Allreu 11. Attllio Vivacqua.. 
Filho, Redator PL-3, no cargo de Diretor, PL-2, do Quadro da secretiU'ia _ 
do Sena.do Federal, nos têrmos do art. 191, § 19 da ConstitUição Federal. ·- . Suplentes 
combinado com os, artigos 29'1 e :!45, Item IV da Resolução n• 6, de 1960, · P.S D. 
tn"orpora.ndo-.se aos respectivos proventos da. lne.t1v1dade a gratU'leaçAo 1. Gaspar Veloso. 
adicional correspondente. 2 Já.rbaa MaranhAo. 

Senado .Fectersl, em 9 de abril de 1900. a· Francisco oaJJutll. 
-· -· , 4. Ar! Vianna. -- · 

senador. Fülnto Milller I p . 'I .B. ·' 
VIce-Presidente, no .exerc1Cio da Presidência·. ., ~ Mourão Vieira 

DA· UNIA O DEMOCRATICA'. 
NACIONAL. . ..'··: ., 

. Llll .. 

.João VWasbOaa . 

VIc&-LIDU .. 
Rw PaunelrB 

.: DO PARTIDO 1-JBERTADOR 

LIIIIB 

Qc\à.vt.o Mangane~ra. 
VICE•LIDiia 

Novaes Fllllo 

OU f'AR'fUJO REPUBI.JC~NO 
~.~ ... 

Att111o q1ve.cqua 

DO PAR'l'IDO SOCIAL: 
PROOI!-ESSIB'IA 

IJDER. .. :.:-: 
Jorge Maynara · .... 

! 

·, :"-

' 
"'"·-

Cormss:io Dirl'tr ·a 
Fllinto MUUer - .Presidente. 
Cunha. Mello - lç, secretarto • 
Fre1tas cava!canu - 'J.Y ~ecretanb. 
Gilberto Marlllllo - 3Y secreta.rlO. 
Novaes Ftillo - 4Y Secretario. 

·MathlaS Olmplo - 19 Suplente. 
. Hertbaido V1elra ã- 2" Suplente. 

, Secreta.rto: LUlZ NabUCO (DU'etor.,. 
Ge~aJ , da Seeretarta • . -· Comissão de Constituição 

· e Justiça . 
··1 LOurival Fontes.·,~,\~ .Pre--

sidente :---L-
2. Daniel Krteger oUDN>' . Vice~ 

Presidente. 
P.S D 

3 Menezes Pimentel. 
4 Silvestre Pêrtcles 

Jefferson fie AgU1 ..... · 
6' Rui de.rnetr'! ' 

6 Barros Carvalho. 
7. Caiado de Caatro. · 

0.0 N. 

8. Afonso Arlnoa. 
9 João Arruda 

10 .João VIIJasboas. 

Secretâ.rta: - Marta do Carmo 
Rondon Ribfiro Sara1va - Otletat 
LeglS1a.t1VO 

Reuniões: - Quarta.s ... fe1ras. A3 10 
horas e 30 mtnutos 

Comissão de Finanças 
1. Gaspar VellO&O <PSD) 

s1dente 
2. V1VaJao Ltma (PT'BJ 

3 
4 
5 
6 
7 

8 
9. 

Presldente. 
PSD 
Art Vtanna. 
Fra.ncLSco GaJlottl. 
VI tonno Fre1re 
Tactano de· Melo. 
Jorge Maynarn 
P I B 
Barros -~e carvo.Ulo . 
L.ima Gutmaraea. 

Pre-

VICe-

•'' 
•' 
' 

:' 

( ,. 

,, 

'p 
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O Fausto CollrBJ. 
1. Sa uJo Ra.moa. 

0.0 N. 
.2. Dnntel tú'teger. 
,3 Fernande$ 1 avora; 
,4 .· lrtneu Bornhausen. 
~b Fernando Corrêa. 
[6. DIX-Huit Rosado, 

p L.' 

l1. Mem de Sli.. 

• Suplentea 

p s o. 
1 Menezes Pimentel. 

'I . ....... ,., 

... 
t \ ., 

f 

:t ,Jeflflrson Oe AQHIIU'. 
3 Hlll ÜRI'H~H'I~ 
4 JnrbRii Mn1·nnhAo. 
& Eup:r'nto de Unrro~. 
8. Silvestre Pértclee. 

P.T.B. 

'l Nelson' Maeula.n 
. 8 Cntndo de Castro • 

9 Arlindo Rodrtguea. 
10 Ouido Mondtm. 
11. Paulo Fender. 

U D.N. 

1~ Mllton Campos. 
13 . Padre Calat-a.na. 
14. Rut Palmeira 
15 . Coimbra Bueno. 
16 João Arruda. 

p L. 

1l.Otávlo Mangabeira. 

. ' 
. ' . 
\ . · .. 

. \ 

.... ~. 

Secretário: - Renato do Almeida 
Chermont. · 

Reuniões: - . TêrçBB-felrao, li.o 18 
~qras. 

. . 
(1omissão Jle Economia 

1. Ary Vianna IPSDI - . Pr~-
dente · 

. 2. Fernandes Távora CUDN). ~­
Vice· Presidente. . 
P.S.D. 

·a. AIO OutmarA.es. 
•· Lobão da Sllvetra. 

. fi. 
6 
1. 

P.T B. 
Lima. Teixeira. 
LeOn!da.s de Meno. 
Owdo Mondlm. 
U D.N. 

8. Joaqulm Parente·. 
9 •. sergto Marlnbo. 

. \ :·\·: 
. \ '\ .,J 

Suplentea 

P.S.D. 

1. Eugênio de Barros. 
2 Jefferson de Agutar. 
3. Silvestre PértcJe&~ 

P.I.B .. 

.I 

c-Argemlro ·de Figueiredo. 
6. Fausto Cabral 
8. NelSon Maculao. 

. O D.N. 

·1. Reglna!do P'emandea. 
8. Fernando Cortêa · 
9 lrtneu Bornhausen 

·-·. 

Secretarta: - ·aomUda Dua.rte •. 

DIARIO DO CONGRESSO l\lf.CIONAL (Seção 11) 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONA~ 

DIRBTOA • GBRAI. 

~LBERTO DE BRITC,). PERFIRt\ 

CHK~ DO a•RVUPO a• PUa&.ICAç&a• OHva DA aaql.o a• AKDAQ&O 

. MURILO FERREIRA ALVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL. 
;a ........ 

~ 

SE,ÇÃO 11. 

. ' \mproa•o ... oflclno• do Doportomonto do lmpronsll NaoJ9nCII 

AVENIDA ROURIGUES,ALVES, I 

:liBIBA'l'VB,I.II 

~PAJ\TlÇIIES • P.ll\TICl!LAl\ES I 

Capital • latar!OJ 

JUKClÓI'IJ.RIOS 

Capl\81 • Iaterlor . 
. . 

Semestre ••••••.•••• -... Cri &0.00 Semeat.re ...... •-·~· •.• ~ ,. Crt 89,00 
11i,OO ~ ._.~ .•.•. ...,.. ....... ~··.~~ ~' ~~o A:Do. · ....... ··~· •••••• ;. Cr$· 

. J!neriOI hterlor 

. ·····~····-······-··· ... C:rO 188,00 Ano .••••.••••• •IL• ••••• Cl1 108,00 

- Excetuadas as para o e:rtertor, que serão sempre anuais, as 
assinaturas Poder·Se·lo tOmar, em qualquer época, por seis meses 
ou um ano. 
· - A fim de possibilitar 1 remessa do valores arompanhados de 
esclarecimentos quanto à sua aplicação, aolicitamoa dêem preferência 
l remessa por· meio de cheque oU vale postal~ emitidos a favor da 
-~esoureiro do D'epartamento de Imprensa Nacional. 

·- Os suplementos às edições dos órgãos oficiais' aarlo forneoidoa 
aos assinantes sOmente mediante solicitação .. 

- O cnsto do número atiasado seré ac.resoldo 4e Cri D,iO .;' por 
uerclclo decorrido, coh·ar~s~-lo mala Cr$ 0,50. 

'Suplentes 

" 1 Ltma ·. retxelra 
a. LeOnl<!as Melo, 

UDN 
· 1. Reglnaldo Fernandes · 

2. Padre Cata.za.ns 

. 1. 

2. 
Afonso Artn~ 

Milton ClfiDpo!l 
, :PL 

I. Mem de Sá , 
1. Ot.A.vtu Mangabeira 

·. ·. ···,·. 
\ 

·.I 

Comissão de '.egislação Social . . . . 
1. LUiia Tetxeua · - Prestaente."_ . \ 
2. Rul Carneiro - Vlce-P!'~d.ente . 
3. Lobã.o da Si1vetra. · ~·: 
4 .. Menezes_· Pimentel .... ·,.·.- · ·· 
fi, Calado de Cast: o. · ' ' · · .. 

Secretàrla 
de Sá. 

E,Ué.lla Chrockatt · 

Reuniões - Quartas-feiras U 16 
nç.ras. 

Comissão de Redação 
1. Argenuro de Figuetredo - Presi­

dente.'_ 
3. l:)eoastUio Areher 

ciente. 
3. Afonso Arinos. 
4. 'Afy VJanna. 

- 5 . Padre Calazans. 

P.S.O. 

• SUPLENTES 

1. Menezes Ptmente!. 
:& . RUI Cainetro. 

O DN. 

1 oantet Krteger. 
2. Joaqutm Parente. 

P.I B. 

Vlce-Presl-

'· 

'\ .· '· 

' 

ReunlOei: ...:.; Qutntas~fetraa, ·a.a ·. 1~ • 
botaa e ao minutos. '· 

·a: PalÍ.Io Fender. • 1. Lourival FOntes. 
Secretária --· c,ec11la de Rezende 

'Martins. 
: comissão de Educação . 

o Cultura 

Tltularea 

'r MembrOI 

Part1d.G 

PSD 

1. ·Jarbas MaranhAo 
2. Paulo FemandeJ 

. ~"-' 
·,. 
. ' ' ~ ... 

1. Lobão da suvetra "· · ·· i 1·· 

2. SebasttAo Archer · .. J,'i :: 
·,., ,'.' ;·, 

Suplentes :l .. · .. 1:·' :·· 

1. MourA.o -Vletra .. ~ :-1·•;: 
2. Saulo Ramos .. •: -~ ~-; .1 •• • 

. 'l. · lrtneu BOrnhausen.: 
,/ · .... 

8. JoA.o Arruda. 
. .1. 

8, l .• lnc:'l do Matos. 
StHJlnnl~l 

'~ s.o. ·.·.'. ·.:' ,. 

1. Art Viana. 
2. Francisco Gallottl. · · 
8. Sebastião Areher: · 

P.I B. 
1. ·Lourival Fontes . 
2. VlV&Jdo Lima. 
3. Miguel Couto. 

. - .1 •• • of. ... •· 

-.r ~ . ' . 

O DN. . 
1 DtX·Hult R0sbdo .. ~ · ' ~ r. 
2. Pa.ctre Catazaila. ' · · · · · · ~: \ 
3. Berlba!do VIeira : :: . · <: .• ·.' ·: 

Reuniões - Tcrçn.s .. fetraa 16 
hol'l\.s, · 

Comissão de Relações Exteriores 

•: 

Presidente ..... - Afonso Arinos. 
·u~N. · ,, ·· : , 

PSD: ' . 
· 1. Gaspar Veloso. _ 
. 2. Benedito Valadares. 
: 3. Pauto Fernandes. 

PTB: 
-~· · -4. LOurtvaJ Fontes. 

5·: Miguel Couto." 
6. Vivaldo Lima.- ....... 

Abril de 1960 

UON: 
7. Rul Pé.!melra. 

PL: 

8. Mem .de Sá. 

SUPLENnS 

PSD: 

Menezes Pimentel. 

Jeterson de Aguta.r. 

LObão da Sllve1ra. 
I PTB: / 

·Lima Guimarães. 

~rgemiro de Figueiredo. 
Fausto CBbral. '-

UDN: 
Milton Campos. 

João Arruda. 

PL: 

Otavio Mangabeira. 

Reuniões as terças-feiras às lG 
horas. 

Secretário: João Castejon Branco 

Comissão de Saúde Pública 
1. RegtnaJ.do Fernandes - Prc&i·· 

dente. 

2. Pedro Ludovtco 
~dente. 

~. AIO Guimarães. 
4. Miguel Couto. 

6. Paulo Fender. 

Suplentes 

1. Tacua.no de Melo, 

2. Eugêmo Barros. 

3. Vtve.Jdo Lima. 

. 4, Saulo Ramos. 

5. Fernando OOrrea. 

. V!ce-P!'eot-

secretaria. - JuJ1ete. Ribeiro ciOG 
Santos. 

Reumões - Qulntas-lelraS, 11.8 11 
hore.s. . '· . 

,Comissão de Segurança 
, Nacional 

1. Jefferson de A~uia.r <PSP> -
Presidente. 

2. Calado :!e Castro <PT!ll - yt-
ce-Prestdent-e. · 
P.S.D.· 

:.,3. Pedro Ludovlco. 

4. Ja.rb'as Maranhão. 

P.I.B. 

6. Arlindo Rodrtgue~. 

· -'6. Fernando COrrêa. 

'l. Sergio Marinho. 

· Suptentu · ·f 
P.S.P. 

1. Francisco Gallottl. 
2. Ru1 CIU'nciro. 
3. Tt\clnno de Melo, 

P.I.Jl. 
4. Saulo Ramos. 
6. Lima Tetxetr&. 

U D N. 
6. · Ferna.Ó.des Té.vora. 
7. D1x~Hu1t RuJadO . 

Secreté.rla - Maria do Carmco Ron­
don ltlbelro Saraiva, Ollclo.l Le~ls­
la.tlvo. · · 

· ReunJOes - Qu!ntas-felras, u 10 
horas. 

I 
~ 

I 
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:omissão de Ser.viço Público 
Civil · 

i. oan1ef ·Kneg:er ..,; Presidente 
O D N. 

1. Jarbas Ma.raru.ar- -Vtce 6 Pre-
~ent.e P S O. 

P.S D. 

L AIY VIanna. 
-'- • J, 

'\"" 

I. 

l. 

P.T.B. 

Caiacto de Castro. _ 
Arllmto Rodrigues. :· :\. · ~ 

U.D N. 

Joaquim Parente. : 
•·' P.L. . . ,. ,._ -~ 

Mem de s~. 
''· 

Suplent63 

P.S D. 

! \ •• -

Comissão EspeCiàl de Estudo · 
da Política de Produção e 
Exportação. . 

Lima retxetra - Presidente. 
Fernandes J'á.vora ·Vlce-?re.Si· 

3ent.e 
uaspar Velloso 
Mourão Vtetra 
FranciSCo GalJottl. 
Otlberto Marinho < U • 
~ttlilo Vtvacaua ' 
Guulo Monctin t2). 
•l t SubstJtutcto ternpo,ràrtament.e 

:lt!lo sr ractano de Meuo 
·2• SuOstJtulao tempQrârtarnecte 

~io Sr Ba.naelra Vaughan 
Secretàrlo M1ecio dOS santos 

'\DdrB.dA . 

Comissão Espec1al incumbida de 
emtttr parecer sobre o Pro· 

1 RUY Carneiro. 
2 Moura Andrade. 

p l.B. 

Leomdas Melo. 
a zacnartas Assump~A.o-

-, _ ieto de Emenda à Constitui· 
ção n. 2, de 1959, que acres· 
centa átsposlttvos ao art 4.• 
do A til das Otspostções Cons: 
tttuc10nais Trans1tonas. ~ecr"etana - LIR da Cunh·a Por• 

1na, Oficial Lcgtslatit-o "0". · 
Reuniões - St:xtas-retraa a.s 16 , ... 
Comissão de Transportes, 

Comun1cações e Obras 
Publicas 

FranciSCo GaUo1.t1 
. JunQlUm Pa.rente 

dente. 
Eu gemo Barros. 
Nelson Ma.cutan. 
Coimbra Bueno. 
6Ul'L.EN1ts 

. An V1ana. 
"' Vitor mo f'reire. 
. Darrv& CIHvalho. 

Sérgio · Martnho. 
. Joào Arruda·. 

1 •residente 
Vlce·~resl· 

Seeret.àrta: Julieta Ribeiro do~ 

111105 

Reuniões: Quaras~felns a.s 16 ho· 
.s. 

! C<)mi~<sões Especmit 
~m1ssão f.spectal ae Revtsão 
o CodtQo de Proce~so 'CMI 
o:\\,. V'U;~ooas - Preslaente 
unhs ~eJJo - Vtce-Prestaente. 

Jênerson ne Agul.ar 
Menezes PtmenteJ 

t.ttllc. Vtvacc. ua 

1osr cta Silva t...tsboa 

missão Especial de Estudós 
. dos Problemas ~a Sêca · 

· do Nordeste 
~egimuno Fernan.aea PresJ. 

·dente. 
Ru.Y Carneiro - Vu~e-Prestdenté 
Jorge Maynard - Relator:· 
Arllnao Rodngues 
Fronctsco Gallott1. 
Secretârta - JulietG RJ.hetro do.r 
Santos. 

Comissão Espec1a1 do Va'e 
• do Rio Ooce 

E?enedtcto vauada.rea .: 
dente 
Jor~re M.aynard 
dente. 

. Vtce-Prw.: 

AIIHJo Vlvacqua. 
Ltma fetxetra . 
RUJ PalmeU'a 

ijcreta.rla C....Wa de Re>eDde 
J"t.l.na, ~ ~~. ,.· 

cunha Meuo - Prestaente 
Muton Campos -·. Vlce~Prestaente 

·Menezes PtmenteJ - ReJat.or: '· 
Benedtcto VaHadares · 
Jetrerson c:te AguJ..ar. 

H.Ul' carneiro 
Gaspa1 Veuoso 
Uimerto Ma.nnho. 
LounvaJ Font-es. 
Luna Uutmaràes 
Ariem1ro ae F1guet.red.l;). 
Vtvatao Lima. 
oame~. Krteger. 
RUJ PaJmet.ra 
t\Nonso A.rtnos. 
Attlllo Viva.cqua . 

' .. , . •'· ~. 

Secrei,a.rlo - MiéCJo .dos .S!lntoo 
-\nctraae. 

ComiSsão Espec1ai incumbida 
. de em1t1r parecer sôore o 
Projeto ele Emencta à Co.ns· 
tltutção n. 1, de 1959, que 
dtspóe sôbre a orgamzaçâo 
Pcllttco-Aammstrattva e lu· 
dtclârla da F.utura Cap1ta1 da 
República. ·. 

;unna Mello P':'esldente 
Mllt.on campos - Vtce~PresJ.<\ente. 

'Menezes Pimentel.- R.e"J&tor. 
Senecttcw v aUadarea .. · 
Jetterson de Aguiar. 
Rulo t:arneuo · 
Ga.spa.r Veuoso. 
Lourtva.. FonteS. 
LlnlB Guunarâea. 
Tactano àe Mello. 
Argenuro c:te Flguetredo-. 
Vtvatao Ltma 
Dante •. K.rteger. 

. Ru1 Pa1me1ra 
Aftonso Artnos 
Att.Uio Vlvacqua. 

Secretario - MiéCio doa. San~ 
'Ddrad.e. 

·' Comissão de Legislação 
Agrária 

Paulo Ferna.naes - Prestdtmte. 
Mem de Sé. - Vlce·Prestaenta. 
Jetterson de Agu.tar. · 
Mourão Vieara. 

. Lima re1xe1ra. 
Fernando Corrêa. 

· Milton Campos. : ~-: 
Secret.âria - Jl.llleta R.Jb01r0 aos 
Sant.Qe. '. ·,!:r, .•· .:·. :·. ,~.: 

...... ' . 
. . 

'. 

Com1ssão de Mudança 
da Capital 

Colmbra Bueno. 
PaulO F'ernanaes. 
~1ma Gtnrna.rães. 
Lmo de Mattos. 

Secretario - Seoastiâ.o Ve12:a. 

Comissão · Espcctal.de Reforma 
da ~onsti!Lilçâl) n. 1, de 1958 
ouueno Marm.no. \ ·· • 
Uene1 ·•, Vl>. .adares. :--;­
Gn.spa.r veuoso. 
Punllo ae Mello 
Ar~C-~mro d{ F•guetredo (1). 

VJvaldo L1ma. 
_DameJ Kneger. 
·RUJ Palmeira. 

Affonso "r.~-nnos. 
Aittlio .. ~hvacqua. 

ilJ Su.b.stJtuldô telnporàrJament.e 

Comissão Especial incumo· 1 

de Ptnltir Parecer sôtire"a 
, Denuncm n.' 1 : · 
Menezes Pimentel. Presidente. 

Ruy Carnetro 

Jarbas Maranhão 

Benedicto vauactarea 
Mour~:~ A.norade 

Gaspar VeHoso 

Lima f'eixelra 

Fausto Caoral. 

Gutcto· Mondtm 

Arlmdo Rodrigues. 

LoUriVal Fontes 

Milton Campos 

Afonso Artnos. 

OanJel K.r1eger 

Herlbaido Vtelra. 

Attll1o Vivacqua. 
peJo Sr Cataao cte Castro.· · · 

Secretario - MtCclo dos Sant.~ 
Anctraae. 

Comissão Espectal, incumbida 
de . em1t1r parecer sobre o 
Projeto de Emenda Const1 
tuc10nal n. 1, de 1959. que 
·dispõe sóbre a organmíçào 
Polit1co Admm1strat1va e 
Judtclàrta da futura Capital 
da República. 

. CUnha Mello - PresJaente~ . 
· Mt!t.On Campos - Vtce-Prestdente" 

Menezes Pimentel 
denedicto Valladares. 
Jetterson de Aguiar, 
!iuy Ca1·netrc •:.-IJ 
Gaspar venoso 
ractano oe Mello 
'Lourt,val Fon tell. 
Lllna GuimarãeS; 

Com1ssão Espectal incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Projeto de Emenda Const1 · 
tucional n. 2, de 1959, que 
acrescent& dispos1t1vo ao art 
4.'. do Ato das Disposições 

·: ConstitucionaiS Transltnrtas 
sôbre a ·transformação .. do 
atual Dtstt·ito Federal . em .Es· 
lado d:J Guanabara. ·· 

.cun.Jla Mello - PresJde.nte. 

. Milton Campos - . ~lce-Prestden_tt 
Menezes Plmentet 
BenedJto Va.Ha.da.reB. 

· Jefférsoc .de A.g"1;J1ar. 
RUJ Carneiro 
Gaspar VeUosO . 
Gtlberto. Martnho .· 

.una Gutmarâ.ett. 
Lourtvat Fontes., 
VtvaJdO LimA 

· Ç>amei Kneger 
1 

Comissão Espccml ·incumbida 
de elaborar os Proietos de 
Código Eleitora~ e Partidário 

João Villa.sDoa.a. 
Mem de Sà. 
Meneus PUnfmtel. 
Argemlro ae F~e1redo •. 
CUnha .Mello .. :- ·, , .. , .. 

Comissão Especial incumbida 
qe em1tir Parecer sóbre a 

''Denúncia n.' 2. 
l..Ourlva.l F'ontcs, erestdente. 

Ruy CarneirO. 

Jarbas Maranhão 

Benedicto vattadares. 

L..Otláo da suvetra.. 
Ünsp~r Velloso. 

Lima IeiXelra. 

Fausto CaoraJ . 

Gutdo Momtim. 

ArUndo R.odrlg:ue:.:;. 

Menezes Punentet. 

MHron Campos. 
Afonso Arinos. 

DameJ ~rieger . 

HerJbaJtto V letra. 

Attilio Vlvacqua. 

Comissão áe Inquérito para · 
apurar fatos aludidos "nr 
Sua Emmêncta o Sr Car· · 
deal Arcebispo do Rio de 
Janeiro. . . 

Francisco GallottJ Presidente. 

Regfnaldo Fernandes - Vice.·.Pre­
lldente 

Moura Andrade 

G_aspar Ve1o.so. 

VIvaldo Llma. 

ciu.aa~ de Castro. 

Relator. 

Pa.UJo Fernanaea. 

Atgemtro cte fi'tgue1.red.o. 

. LOUflVa.J Fonte& .. 

Ltma GUimarães. 

Da.nJeJ Krteger 

Rul Palmeira, 

~João Villasboa.s. 

AHilto V1vacquA. 

Novai~ fi'Hho 

JC!rge Mayna.rd. 

Secretârla - &:sna.r<1 Sa.rrea de AJ~ 
buq~er_ql:le ,Me.llo. 
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ATAS DAS COMISSõES 
Comicsflo Diretora 

3• REUN1AO REALIZADA EM 7 
DE ABRIL DE 1960 

mentos com a Câmara dos Depu­
tados. 

Em seguida, autoriza a nomeação 
de Antônio Pint() f'anaia, Wilsun Pe­
çanha e Lúcio Machado Tosta como 
Inspetores de Segurança, padrão íM", 
e Manoel Elias Sobrinho, Pedro Félíx 

Sob a presidência do Sr. Pillnto da Costa Lacerda, Reginaldo de AeZ­
Müller, Presidente, presentes os Srs. vedo Gomes, Juvenal Freitas Pimen­
Cunha. Mello, 19 Secretãrlo, Freitas tel, João Arlindo dos sar..tos, wal­
Ca valcanti, 29 Secretário, Gilberto aomiro de Souza Rocha, Romeu Bel· 
X...Iarinho, 39 Secretário,· Novaes Filho, trami, José Ferreira, Dilermando 
49 Secretário, Mathias Olympio, 19 Louzada e .Aloisio Menezes Evaristo, 
Suplente, e lleribaldo Vieira, 29 Su- todos como Guardas de Segurança, 

· plent-e, reúne-se a Comissão Dire- padrão "L" 
tora. ·Por· fim, a Comissão Diretora re-

A ata da reunião ar:.terlor é lida e solveu adotar, em relação ao trans-
sem debate aprovada. port~ e mstalação dos senhores se-

A comissá.o resolve nomear, inte- nadares para a Nova capital., o mes­
rinamente, enquanto não se realizam mo critério fixado pela Mesa da Câ.­
os concursos, Cléa Marina Cunha de mara dos Deputados em relação' ao.s 
Menezes e Enaura l,iJ.cio de Souza, ,Iembr·os daquela casa do con.:· 
respectivamente, Taquigrafa e Auxi- .:resso. 
liar Legislativo. 

De acordo com o parecer do sr. 39 · Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Secretário, é deferido o Requ~rimen- Presidente encerra os trabalho$, la­
to n" 18 ... 60, de Amélia da costa Côr- vrando eu, Luiz Nabuco, Diretor-Ge­
tes, solicitando conta~em de tempo •'R:l e Secretário da Comissão, a pre-
de serviço, nos têrmo~ da Lel MurJ- _,ente ata. . 

. ClpaJ n• 665; de 1951. . '----
A Comissão concorda com o Pro- · · C · • · 

cto de ResoluÇão aplesentado em OmJssao de Fma!!f;.!!S. 
seu parecer, pelo St 4" Secret:.ário, 511- Reunião em 8 de abril de 1960 
relativamente à aposentadoria, a pe~ (Extraordinária), às 16 horas e 30 
dido, de Albino dos Santos LOpe~. minutos, sob a presidência do sr. 

marães. -Milton Campos. -Moura 
Andrade. - Pedro Ludovico. - Ta­
cian.o de Mello. _:_ João Villasbõas. 
- Filint0 Müller. - Fernando Cor­
rêa. - Gaspar Velloso. - Nelson 
Maculan, · - Francisco Gallotti. 
Saulo Rctmos. - Daniet Krieger. 
Mem de Sá. - Guido Mondin. 
(54}. 

O SR. PRESIDENTE: 

1J.. lista de presença ... ~~usa_ o .com­
parecimeato· de......S4 Senhores Senado~ 
res.---Haveflêtô~liúilü~iõ -·Iegãl;-- está 
aOerta:"·.~·ã···séSsãa·~- · · - · -- · :,v a! set ~ lldn a. Ai\., __ 

O Sr. Francisco -Gallotti, ser~ 
vi1ião de 2ç-Secrefiírto-;··prO"(féãi 
à leit-ura da Ata da sessão an­

--terior, que, posta em .discussão, 
e·-se1n-- deba.te -~P!:~~~-cll!: 

O SR. PRESIDENT.l;.: 

~ Não h<\, sôbre a mesa, expedie~te 
:a ser lido. 
T~m a palavra o nobre Senador 

Mourão Vieira, primeiro orador ins­
crito. 

' O SR . . "SENADOR MOURAO 
VIEfilA"-Pifozvufici.iCbiSCUR­
SOQUE;"""ENT1fl!G!JE._A_"J!EVI: 
SAO DO ORADOR, SERA pOS· 
TEiÜORMENTE PUBLICAf!f!: .. Passa Sua Excelência a relatar l/1valdo Lima, presentes os Srs. Mero 

consulta formulada peJo 8r. 39 Se- de Sá, Victorit:.o Freire, Caiado · de .. 
cretá.rio que indaga sóore a vigência Castro, Taciano de Mello, Daniel 
da Resolução n9 18, de 1950. Dtz o Krieger, Francisco Gallotti, Saulo 
Relator não ter dúvida~ em respon- .<.amos e Fausto Cabral, reúne~se a 
der afirmativamente. A Resolução a..amos e Fausto Cabral, reúne~se a 
U9 6~60 teve como principal ObJetivo .Jomissão de Finanças. Deixam ·de 
dotar a secretaria de um instrumer:.- ·.!omparecer os srs. Gaspá.r venoso, 
to jurídico que atendeS;:Se às par• uy Viana, Jorge Maynard, Lima 
ticularidades da organiza.ção e fun- Guimarães, Dix~Huit Rosado e Irineu 
cionamento da· Casa. Assim, não eo- Jornhausen. ' 

o· SR. PRESIDENTE..: ' 

Contlnua a hora do expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

t::oimbra Bueno, segundo orador Ins­
crito. <Pausa) 

Está ausente. 
palavra o nobre senador 
!Parente, terc,eiro .orador 

gitou da revogação especiflc~:~o de 

Tem a 
Joaquim 
inscrito. 

qualquer texto legal, Ora, a Resolu- E' lida e aprovada a Ata da reu-
ção n• 18, no seu artigo 2• cogita .llão anterior. · O SR. JOAQUIM PAREN.!.e· 
d.e equiparação à. Câmara, encerru.n- o Sr. Presidente dá a palavra ao (lJê o ~enuinte cti!:curso) 
do norma especifica. ~ta não se .;r .. Mem de Sã, que emite parecer sr. PI'I~·.Sict.cnte, a C\Jmi.Eeã.o que, _;_ 
confunde com a regra geral, com w .lvorável ao PrGjeto Lei da Cdmara ..:::::.r.u;.-~_r~~nto m·~U ~ de outros ill:c;\IY.­
"principios normativos. . n~ ;s2,. de 1958, que regula isenções ":Clf.g•:15 !C com· unâ•:-1;!111. à.provi1çãl:l d;,--

gJ~e~~. ~o5:~~r·a,ã~~~n~~v~ ~~: ~~s 1!F~~ti2ri~= ;:~~~a~. cor.aignações -f~~;~~~~i~A-~-Q2ff~~ff~.;~~{~;;3~Jg:.: 
missão Diretora apllcRI' aos funcw.. :ue caiu •:;õb-f.e O :l\Õrd-estê ·e c,Ur,l"i·rr;·ei=-
nários da Secretaria, em iguai..s con... A Comissão aprova o parecer por ~Jn,<;.:·q_p-eliCià""7·~m.zu::d:'l.<; -d-<!-~.cocorro-à· 
dições e com a mesma vigêneill., us manimidade. -'"'liffi·.=r.·Ch:'1:;,·-;.:·itima3 e-p~ri1·r:-ecYff.i~b1C-· 
abonos e aumentos concedidos ao Po- Nada.mais havendo á tratO:r 0 Sr .. d~-"r~~~·.s·regiõês--átingidâS,'-já.. se·· de;. 
de~ :~~~v~. Relator, dlzendo que 

0 
.)resídente encerra .a reunião, lavran-, ..:....:._uru:mt!ni-da_~l!~·:Pi~ão:·-···--~-.­

exame de tais dispositivos reforça a '0 ·l!!u .. ~enato de Almeida Qhermont, Inte~rada pelo.s €min:mtes r.x::ml.dor.-r 
convicção de que o Senado não re- ~ecretano, a presente Ata, que uma ""'!.asp:ti- Velcr!o, Q quem (llltl"'8l!amos :· 
vogou a Resolução n9 18 e nem de· ez aprovada será e.ssínada. pelo Sr. ;l,etiid-fncia ·do órgão, Jorge MaS"TTard. 

. sejou fare-lo, porque: Presidente. :13oolhido relator dos nosso-1 tr.ab:ühc• 
19 - não quis deixat 0 funciona-· : sugwlõcs, Eugênio de Barros, Arlin· 

rio de sua Secretaria em situação de 1o R.odt:gues e Dix-Huit P~ado c 
Inferioridade, relatlvamer.te aos ser· ATA DA 34.' 'SESSÃO DA 2.' romplctad, por quem '''v~" m;~iativ," 
vidores do ·Po.der Executivo,·. SESSAO LEG.'SLAl'IVA D-A :ia propó-Ia. nm comt'-São .. cturan1· 

~· - se ass1m entendeu, com malbl" 'I • dez d'as de inten.a c ;n:ntRtTU]lta all· 
razão não lnleriorizaria seu tuncio· 4.' LEGIS[ATÜ RA· EM 12 ·::dad", vis;tou as· regllleG H:,li3 dura· 

á · f DE ABRIL DE 19 mcnw atinidas paio cataci1sm.o e e-n no rente. aos que prestam serviço 60. :ontato direto wm os nagel:t.dos e co:-:· 
ao próprio Legislativo, na. outra Casa lo;: autoridades civi6, mi.litú.l-es e cc:·:-

, .do Congresso · --- PIRESID~'1CIA DOS SRS. CUNHA "' 
· ' MELLO E NOVÂÉSFü:Liió. ~'ásticas, qu~ comandam a cc-tmpanha 

O Sr. 39 Secretário indaga, tam- .v~rdo;rdelramente lleróioo de . .:ocorro c 
bém, se estando perempta aquela Re-

1 

_-;As 14_h~~--ª'º-D!~I_l:)J._~~-~cl!.a.m~se ""'rr:'t~t.ência, constatou os t:·á~icCG efei·· 
solução, não setia o caso de baixar L.Vresentês os Srs. Senadores·:- --·--··· toG a.as inundaç~s. J>:l.rnUoxalmHl'e 
uma outra igualando os venclmentos. Mourão Vieira C~~iz. -·· M ll V\5-rif\cadns em zonns periódtoomente 

ld 
• - a e o. - sujeitas às sêo:~b. 

O Sr. 29 Suplente, embora enten- Vtva ~ Ltma. - Paulo Fenãer. - AguaTda n co.m.!.ssão a ehege.cta. t! 
·da que a Resolução r.• 18 rol auto· uacharta., de Assumpção. - Labóo ,.,ta Capital, que deve oco>·rer cind·· 
màticamente revogada, é, em prlncl- da .Silveira. - Viotorino Freire. - hoje do ilustre Senador Jorge M'íty· 
pfo, pela. fgunlcJ(tdc de venchnento.s Sebastião .Archer. -Eugênio Barros. 1n.rd, po.rn tronmnltir no s~mado, em 
QO:i õCI'VIdorcH dn:J duns CnRAB. - r.cánidas Mello. - Matl~ia,'l Olym- '"'11.~ tJ•hotN~ doC'lrt\h("t:;, (\ ·~rrntLCk tmr:é-

0 fir, Jll'l'.'ildl'lll.~ mnntrratn-nn dil nfo; -- Joaquim /'ttri!IH!:, - l•'ttWilO flll\ qll<: (} Nonk::;l~ (':;ti\ VIV<·nclo. 
ncónln, 1\tlnnnndo ter sido niauOlo 0 Ct~lJml, - J.',:mtwdt'.'i 7'1luom. -- rmn 11 d•whln vl'ni•t tiLHJIIl'l<~ pn·~·~H\1' 

.J!eur.ZES Pimentel. - Sérgio Jl!arl- í'.');~~~~.a. c o C\~"SNttlnwnto Ot,<; dt>mn'• esptrito dn Conllss!'io, · - 1 c. nho. - Reginaldo Fernandes. _ oomponeLll<'.'> dn. comJc.o;;fl.o, vcn 10, C'<'" 

O R~lator declara que pode ter nix-Huit Rosado. _ Argemiro ele Fi- n'10r Pl"•:>.sidcnte, nntcci}-xu, S'.t.o:;.c··at:l~ 
sido êste o espirito de· alguns, mas gueiredo. _Ruy Carneiro. _ Novaes :nen~ embora., o·mcu dep-J.iwent(l r.ô·· 
Juridicamente não ocorreu o tato, dai Fillw. _ Jarba8 Maranhão. _ Bar- bre a dM.mática .s:tuuçt'l.o q"lle fomcr: 
não estar derrogada e a seu ver ser- ros carvalho. _ Freitas Cavalcanti. ;)xamínar, col»,:tudo n~J qu~ ~ reL'lcio~ 
via de base para um projeto tgualan- . Ruyy Palmeira .. __:_ Silvestre Pé- na com c PhJ.uf, El>tado que, em vlrtu-
do os vencimentos. riCles. _ Lourival Fontes. _ Hert~ de da distribu'ic;o.flo de encargos -Entre 'l 

oomi.c:.sã.o, me coube visitar mais d·emo~ 
o &.r. 29 secretário aceita a. tese baldo Vieira. - Ovidio ·Teixeira. - radoament.e. 

e rejubila:..se em ver reconhecido seu Lima Teixeira. - Attilio Vivacqua. V.aijo..>mos no dia. V. clll-ct:'l.:nente dt: 
ponto de vista, por, diverSas vêzes,j- Ary Vianna . .. - Jefeterson de Rio a São Luiz,. onde, em reuniõ::s con: 
anteriormente derrotado,, Aguiar. - Paulo· Fernandes. - Mi~ o Govcr;n:ldor M-atos Carvalho c outrnr:: 

A Comissão delibt:rou envt~ ao guel Couto:·- Caiado de Castro. - 'lUtoridacte.c:, col'hemos Sêgurcs infor­
}Jler.ário projeto de resolução conce- Gilberto Marinho. -'Afonso Arinos: mações sôbre a.s conrequêncioo , .d.as 
dendo a mesm& paridade ele. venci• -Benedito Valadarea.-- Li1114.0tli• cheis3 111) terrlt<ltio Ma.rll<lh"""". 

,., ..... 

D(tque:a Capital, voamos· p:~.ra Tcrea 
sina, onde també:n c.:>t-':!\'C u comL~."ião 
em drmorad..::fi con:ato:; com o G-:.'\.·era 
nador Chagas Rodrigues e. demais au­
toridades. 

Incwnbldo d~ txrcorrer () U).t,~r:or do 
P~o..1ui, p:;nn.::n xi .em '1'-Drcs.L"'"la, en(JU2.:1-
t.o a com:r:·.>:'l.O cc dc:.:!ccave. P·lr>J Fo::.::t­
kza, dC! cnd-e ceguiu p.;:\·a o Vo.lc do 
,J.:).;:niar!b-~, em vl.'iita :o. Orós. 

Pc:;t.e:ri{);·mentf> 4:Stevc a ccmis~5.o no 
Rio Grande do Norte, onde coube ao 
.:í::!1arlor D~x-Huit P..c::(l..do fazer amp:a. 
•·eriiicaç;w, e na Paraib:'l.. 

Rcunlmn-c.c-.3 todç.:; Em R-ecife, c-:1ê.e" 
4) Gc..-er:::-.dor Cid S3.!11Jl;.'..iO e outrat'i 
a.utoridad;s civls ~ mil:tar~s nos p:-.~.<;~ 
'.am.m pr:-:cimG inforn:o.çõ<:l-.; eõb.1·~ a ci- · 
t:•H;à'J €F.l P<:rnambuco. 
Enquanto os d::m:1is m:mbrcs do cc­

~nissN.o foram ::cbr~VC•1l" U. :Wl1.'\ dtl S~~O 
?ranci.s<:a z v:i;ikr o E~tado de AL1~ 
:oaG, p:nU pJ.ra. Arac:-ju, o:1d-e l!0va­
m2nte noc; €ncontr>J.mcs, .~-cgutndo p.:ua 
Sal\·ador d~pa!s d~ ccnb:>c:da a sltu:t.~ 
-;ão d~ Serg:pc, mrav~G in!orm-::6 po."C•:­
U!dCG }:.~lo Gm··:::Pnador Lu:z Ga:-cia. e 
·(.US ilu.str-e.s ~uxilíares. 

Na Capital baiotJa, tran.smltiro.m-nos 
> Governador Juracy 1\Iaga:h.i.m e 
:u.antoo cem êle e.-stiio colaborando n€'1-
~~ graves circtmstânclo.s, d·:>Stacada­
.n-entc o Dr. Vieira d~ M~lo, 8ec:r...::tá­
··io de Viüçã.o e Obrar, Públicas, v:-Jio­
. ~-~f> e exata.s :nfornw.çõ::s .<:õbre os efei­
:os das l!l.U';)d;<çõe.s na :ll:1h:a. 

Inf::lizment0, d!f:cu!d·Jd,·s d~ traM­
?Orl!z impedirum-nos v'r:;it>::r o E~T)iri•o 
;an~o. oomo descjávc.mvs, fica·ndo as­
•::ntad\1. a ida, p:::~te-r.orm.;::n.c, a ê s;;: 
Zst•J.do, .c;.a a situc.çflO ao3Un o t:xlg-ir. 

Na opiuião cr:rai dcs rNrnponenv.:s da 
:::;rn.i.':5ã'> o M·.~mnhüo-:: o p:auí cão os 
:J;tadcs cndc mai.'> .:;::d.:n.<:•lmcllte t:::: fi~ 
:-eram .<:-:~ntir nu cnt:.'.G:róficus cu::.:e- · 
!Uênc;aG das cheias. 

Na.:;cldo no sertão PiG.uicnse, vi e 
íentl p.::.r muitaG vêz::s, Sl'. Prc.~dente,. 
> d:::ama da t·êc.J. que per!óct:ro:nc:lte 
·•til.ge o m:u E'>tado NatGl. De for:na. 
T..delévd gravaram-.~.e em mi.n~1 mc-­
.lória as cc1~G de hQrmr e oofranento 
/.U() entflO t.€.<Sto:::munhci. 

Elllretanto, Sr. Pr.:rüdmtc, o que vi 
coro., no Piuui, como p.õt:> out.ra.s ;•~­
.• ô-2;-, que vlsitei 51.lp~ra .aquelas d::.n­
('sca.s visões. 

Per um doiorCEo e qu<J..Sc incomp:·c­
;l.'?ív~l p::u.-~doxo, a df.'>ci!'r!Ç\1 atual foi 

.au.sado. r;:::k";G chU\\16 qu·e têm s:do çm 
·...itr~s tn?.g:c('.6 cLrcunstànc:ClG', o n~o­
~\'0 e o obj-eto das (t:-perançJ.s ~ C.ü.s. 
;r.:oes do;; JJord.estillO.S . 

Vi.mo.s, com profl..!~lda oC:moção, ç~n~.n 
..e dest.ruic;ão e d€ dor que nos trou­
-·.:nun à l\·nçança. a d<:·.::cr;çiio, .no gê­
···~d.L~, do dUtlvio uni\'.2l'sal. 

A cid.:-Jde de Picos, que c"'IilieCi em 
1925 c cujo progresso e cre:scimento 
costatei quando a!i estive, em cam­
panha eleitoral, hâ. menos de dois 
anos, foi pràticament2- arrasadas pe­
ias · :ig:uas dos ris Gua.rib~ e Ria<:hão. 
Do florescente centro c6::uercial e 
agr1Cohl, com 12.00D b.:Jbitant.c-s, res­
wm aJ)en2..s ruino:i:.l c escomb 'OS. Na 
lgreja :\i'a.tl·iz. no Hospital e nos pr\!~ 
uios públicos ainda e:xistentes, alo­
jam-se c....ntenas tle f<lmiliJS, num 
descon!õrto que C4auns ao visitante o. 
1.11.aior desolação. Quase inte~rrunente 
arrasadas ta.rnbém ficaram as cida~ 
dt>s. dC' ItainópoliG c Conc<'iCflo do 
i..::~nlmlt\ nns qunls se rcnO\'fllH o., 
ntt' .. mlt'-'; ,~;llt'i~\,t.::ultx.> de JlllJ.:\I~t.ln:., 
avt't•t•w·.fto o :-:0írlm~·nto i..ll\'i :~l)\IH lm­
hltn.nt.ca. 

Segundo m~ inf'ormou D. Edilbei"" 
to. ilus~re B.\spo de Ocirns. que tem 
~::stndo permancntem:nte nas zo~~;;s 
JJlf':ls atingidas, dos 1-'::.S p ~dios cxis­
lt:ntes no povoado de .Patos, aprr:.as 
r.-:.:;tmn dois, o grupo escOlar e a igre· 
Ja. 

Na c!dade de São Rairnundo ~on:l.­
to, foram destruidos, cerca. de 70 prê-
Cll~. ' 

f'.oriano. que é a t::-rcetm cldn.dc do 
JJiauf, sofreu j:!ravcs prejuízos. Quase 
300 casn.-,. localizndns no. margem. do 
Pamalba, e.>tão .reduzidaa a .. com• 
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bros e_ seus .morn.do.-cs se o.brlg~_rtt, \ngrlcolas; desta Capital, :.eguiul un\ "tD111:P_· érla.::.: que frequentemente: enfrt:nM. Antcvendo o que se-r:i Bra..c:ília. r.o 
wn cvmenr..e ucsconforto, noo edlflClO.S ~ •• UiJO ae ··lnean:os o a.cade.nucos, por ·:m na grandiosa obra. de const u- rfLmo em que vaf. os func!onár!os 
L)uu.uco.s \.SLaauats e mumctpau,. Ull.flativa da União Nacional dos E5- ão da no~sa gr~nd~ pátria.: (Muito lá niio poder 5o viver. O nuxíl:o con-

l''Ul de avtão de Te1·esina a· Pico."!, waanc.es, que estão prcst.nnao 6ervi- Jem muito bem.) cedido pelo Con;rcsso aos seus ser-
oourevoando as <lidatl·es de Elesoau, ços mestimá.~~is. de todos oo Eitados ' ~p ESIDENTE· vidores, a exemplo do que o OovCo-
Vc~Oio e Valellça. VlSltci o que resta ... llt.:gam a.ux1ilos. O SR. a ... :..· no l'!landou par;ar ao:; fun"clon:'irlos 
u.~ 110l'€SCCnLe Ficas, em companhia A . Igreja c:stá presettte, na.o :>0- Continua a haVer expediente. do Exo:cutivo, nílo fará face, de ma-
uo ,Bu;po D. Edilberto c dos Dep.u- .nenrL-e confo.1lando as vitimas Ua ca- .Tem a palavra 0 nobre Senador neira algarua, à3 de:-pcsas que o.l1 
t.odoo rutaduais Eiv1dio Nunes e ~e- 't•.-l.:i~>-H1fe, maa IProporclonando-lhes ..Saulo Ramos, terct!iro orador inseri- serf:.o, reahnente, astronómíca..,.,. 
~nn.> .t..\Hauo EstJvc tllll l'""loriano e IAJOsL.anciais auxilias, n.rrecadad()l) em to. (P~ usa). N:1o ·é aclmissfvel, Sr. Presidente, 
.::,ao Raimundo Nonato. Simplicio vu~eras por todo o Brasil Iealizads. Não está presente. r,e exija de um ltlo!·ador. de um ha-
~Iendcs, sao João do P..nui, Canoo do ... ua ·EXce1ência: Rever-e.nd.lslsma Não h?., mais oru.dores inscritos. bitante da cidade, trinta e cinco mil 
Bunu e Hauctras não puoeram :ser ··-'· Ave1ar Branrlã-o Vilela, ilustre A:r- cru;;~ei::-o.s para obter ··um telefone. 
nsnadas por não possUlrem campo ..:.ebispo de Teresina está há makt de O sR. CAIADO DE CASTRO: MPsmo que seja essa importância 
do pou.-.o. Sobrevoando essa cidactt u.ez dias . nesta Capital à frent~ de .._..,._ desdobrada em trinta prcst::t·7Ões, de 
pude constali3._1' qu~ felizmente não Jrd.Jlde campanha. em tavor. d?s na- <Sem revisão.1 de- orador) Sr. qualquer mnnei:a terá de .se p:1gar. 
fVrBJn d.1s ?'la1s atmgjdas. ·t-~adoo, já. tend.o, nesta m18.sac., ido presidente, .sátiádo J;assaao, tive opoi·- E se exigem mais cinco mil para a 

l'"oo:J, depoiS, a Poai.naiba, .onae che- ~arnbém a São Paul<.~. os resultu.dos .~un!_q~_C";!.c_ ~~-!-~.~ací9_~a~,.Pa.~·a .. o Sena7 instalação e quinhentos cruúiio~. de 
8ue1 apos sobre·:oar ru; cidades de oJu..ludos são bastn.nw apreciá\"els e do e a Naçao wmv ser1e ·cte promes- aluguel mensal, além de quatro cru­
nião, M1guel Alve&, Luizilandta e san- ~.,1 n~me do povo piaUiense qHe. o, SãS!efta~Pélõ-··prt!sideritê-.. Juscelltw zeiros por telefonema excedente. 
ta QmtéJ."i.a, esta. no .M:aranhão, se- ·.l&:t~31 Tribuna, cxt·e::rnar a.os ctt.rio- ft.lb1i"schek sõbre ·: ãuxílios-·-· Q.u"e--·~o· Já se fala, em Brasília, na nomca­
~uinoo em avião eficientemente pilo- ~as aos paulistas, e a. todu.s os Bra- Govêrri0 .. 1""'êaerarpt·est.·ria.-a_O DiStí-i: ~ão de um Prefeito. Gostaria ent:i.o 
Laoo pelO Coronel Terra, todo o cur- ... ellos nosso melhor agradeômt!nto cÕ-·F'ect"erál e guf. deVeriam· consubs- de sugerir a êsse feliardo que comc-
60 do Parnaibn.. . <)ela. forma fratr ... rna com qUl. tem lanciar-se-em- êPi.-CStiiiíàSõU-·autori- ce olhando lJela vida da cidade; não 

PC\.~ tôda. parte onde estive, vi a _ ... iendjdo 803 noru;o.s apelo:.. .záção"" de emRréstinws: · deixe que as coisas prossigam nes.~e 
urcsmO horroro..c;o espetáculo de des- A Jmprema e o râatQ, no noroeste · ·Na -o·caSJKO, flZ-:~êii.Tir, citando en- rftmo acelerado. Jã começou a va­
trutção e sofrimento. Casas em rni- . ..:orno em todo () pais, estão moblliza- tre outros Paulo d<~ Frontin, que nes- lorlza·;ão dos terreno.::.. O Govêrno h 
na, lavouras destruidas, homens, mu.. ...;s e participhndo de:tisiva e efici- ta cidade, desde o~ primórdios da pediu crédito para desapropriação 
lhe..,.,_ e crianças· doentes, maltrapt- .·ntemente, na h,.ne,....,..;.,.ita ca.mp!Wlha. ::> .bl' h' 'd de t~nas da.que!a região. A impren-
~ d ! '·"; m...., . ... ... epu 1ca, sempre que a necessl a- 1m tem noticiado e muito se tem 

lhos, famintos, estampan o nas a· .l!Jltidad~ de classe, e empr_êsa.s m· .1e de obras de graaue vulto, a Pn- dito da tribuna desta Ca<;a. sôbre 0 ces angustia dor c desespero. :ustriais e comerciais têm igualmen· feitur2 . tem que recorrer a empré.s- que se pretende arrecadar com a 
Calcula o Coronel Raul da Cruz Li- ~e levado auxilias valiosos. Vá:ios e timM para reolizá-las. E no Distri- vend da t v ·r· 

ot~. comandant<> da Guarnição. F'e· .. -ce1·tuadoo l!iboratórios estãQ en- a 5 erras. en 1camos que a. ... -.~u to Federal, por infcUcidade, os ·em- despe~n.. a. grosso modo, de ....... . 
deral do •Piaui e coordenador da 4lls-. Jando Piara o nordeste grandes f.IUan· préstimos nem srmpre são fáceis e Cr$ 200.000,00 vai redunciar num lu­
tribUição dos auxílios gov .. rnamentats, .dade~ de seus produto.s e eLA pró- os juros são relativamente elevado~;. era de 10 bilhões de cruzeiros. Por­
que atinge n 40.000, no minlroo, 0 J .• :lo ful portador de avultada porção Tendo em vista as reiteradas e que. o que se e:.-pera arrecadar com 
nUm.~ro de flagelados ptauienses. A Je a.nti--a.naláricos, doados pela firma formais promessas do Chefe do Go- A. venda dcs~as terras é apenas a 
estim-ativa do govêrno estadual eleva Jidney Ross. vêrno, principalnumte a. de wn mê(• importância de quase 20 .bilhões E 
laJ cifra a 7d0 mil.fd á 

11 
d Mas não só do Br.aall e:stáflo sendo atrás, em que o Sr. Juscelino Kubits- nesse ritmo tudo o mais em Br.nsí~ 

As casas estru as s o e.va a D.b ccebldos socorros. chek declarou ter drdo ordem aos lia está seguindo. ~ grandioso, como 
:.m 'érc..1. de 7 mil. Também. as Estadvs Unidos vi&- · '!randiosa e· a c,·,'ade. no se11 ""· 

N 1- d c z c L' •- d á ·resp_onsáyejs para S\Jluc1onar o pro- - ... ...., a opinao o orone ruz una. ·am conosco colabora·r. nes....,. ra.m ;Jecto material. mM;, também lmen-
' t 11m ta - d 40 mil · · o ê A• blema, apelei para S. Exa. e para o ~umen .e pnra a en çao os .ca. emergencu1 O. ov nw n.antn· 1 1 d 3a é a. necess1·ctad~ dos hab1'tantes, 
'I lad d t d nto · d d t um L der da Maior a, no sentido e que -.age os, quz per e Tn.m u o qua !ano ma.n ou pa.ra ~ nor es e principalmente a do pobre. 
·m.""sutnm. se fazem necessários 1 mlr _1avlo com vlvere~ e remédios. c al· nas promessas fôs':iem concretizadas 
hiio c 600 mil cruzeiros por dia, na uns helicópteros que os ~stão dis· antes d~· mudança da Capital. Não· Se pode mais p~nsar. em con-
,ase de 40 cruzeiros pcor pesso.l. .':tbulndo nas zonas mais du11am~nte Hoje, Sr. PresidP.nte, U nos jo1'nab;, fôrto para os que têm curtos venci-

De outro lado, calcula aque ilustre tt'ngidru, e de mais di!bll aces.~.o com grande satisfação que s. Exa. o mentos. N:'io se pode também pen-
:::hefe Militar serem preclSOEo 70 mt· Fomos tf:::stemunhae, e 6 com pra. Sr. Presidente da República decidi- sar no confôrto -de uma cidade sem 
hõ G de cruzeiros para. reconsLruçãr, fH' que fa.ço e.<:sa afirmação, que o~ ra, finalmente, cumprlr o prometido telefones, QUe hoje n5o mnJs. cons­
la:; casas destrufdns est-abelecido o ~ovecnos estadual.<; e municipais têm e enviara mensng:ern ao Co~gr~tJ titucm objeto de luxo, nem apenas 
:u.sto médio de 10 mil o1Uzeiros para ~e revelado à altura da drarnjtica. ·si· pedindo autorização para a cohccs- je confõrto; telefone é uma nec~-­
:ilda uma. Para tran.c;porte.s e me- :ua.ção. SLan distinção ente situa~ são dE' wn empréstlmo a PÍ'efeitur~ sída.d.e. O PObre também precisa do 
Uc:unentos, sua estimativa é dt; ó ~ionistas e oposicion1s~a.s. dP.ixando à ie tr.ês bilhões rle cruzeiros. seu telefone para as ncc~ssidades 
nllhões de cruzeiros. ·parte divergências partldá.riaa. os Se essas noticia~ forem confirma- urgentes, entre as quais saliento as 
l:sses dados demonstram que AS ne-- membros dos podert\5 J.egi&lativos t. das e se. realmente,. êsse entpréstlmc :!hamr..das à Rádio Patrulha c à 

'".ssidades para socorro das vítima~'l -~xectttlvos, dos Estados como dos mu fôr concedido, sen\ o caSo de decla- assistência. Mas como um pobre 
1\auienses atinge a 80 mllhões df' ücipios estão irrnam1dos e identifi- ':"armos que nA o era infundada a nos- !onscguirá Cr$ 35 .COD,OO para ter 
1·uzetros p~ra o seu completo atP.ndt~ !ados ria obra de ~S.mparo, a.ssistênc111 <;a confiança na palavra do sr. Pre- Iíreíto a alugar o telefone? 
nento, desde que nqv•as en:thentes ., .recuperação das vitimas das catas- o;idente d"· República, e, também, o Era et.ta. a segunda parte das mi-
tão Venham a ocorrer. · rófica& 1nundaçõe:,. 1e declare. I-mos que o Govêmo Fede- nhas breves cor..síderaçôes: term~no 
Estava. eu ainda no Piaut, quandr Diant:J do que vimo:t, ê nossa Qpl.. ..al, ao se t.ransferir para Brasflia. 1-penru:; p::;dindo a quem, dentro de 
Coron-J Ranl Cruz Lirr.a. recebe~..t ll.ão que além dos socorro..c; que lou- "lelo menos não se esqueceu de faci- poucos dias·- talvez menos de dez 

·o General Fo··t.cgal, comnndante da \vclmente já estão sendo prestados, utar ê~te. empréstimo, a fim de que - será nomMcto Prefeito de Brasi­
,.~ Re~:áo Militar. Gediada em For.- mpõe-se a abertura de frentes de .,5 obras. paralizadas por fn.lt:• de di· '.ia, que estude um pouco ê.sse pro-
~.}eza e coordenador do! auxfllos ao:: -·abalho que possibilitem o ap·ovet .. .,beiro. tenham prosseguimento. blema. Não é possível continuar a.· 
'"~?e1rdos no nordeste. a. Jmoortân- ··rumento d·e grande número de pes- v:ída nesse descontrolado aumento c.o 
la de 10 milhões de cruzeiros, 111: ·om; que s~ acham J.mpedida.s de exer- -Congratnlo-me, portanto, com o Sr. cu~.to de vida que nos faz sentir 
arc~la das verbas destinada.~ aos pl- ~er suas ·:t.tividades nonnais. ru~ceUno Kubit~chek, por haver cum- pavor e que tanta preocupação ·nos 
11\o".nses. Nncessária se faz a ampliação dos urirlo o que há quat.ro anos vem pro- ~stá trazendo. <Muito bem) .. 
n· com a maior satisfação, õr. Pre- erviços sanitário:t, oom Yacinaçáo em -netendô ao Distrito Federal. -~ D t d" d h 

.dente' que Proclamo OS lnestun. ávek -,1assa ~ara evitar a disseminação de .-m~an .c o '_scurso o Scn or 
= Sr. Presidente, outro assunto, qui" Caiado. d;-Gasirõ-.0 ·-sr:-Novaes 

~rvtÇ():) que vem sendo pre:-.Lados às ·uidemalS que Já. começar a gra.ça.r me tráz à tribuna, é· a comunica."Po Filho dcixã a cadeirã-·da. Prcsi-
[timas das mundn.çôes pelas Fôrças ' enutro lado · tambem devem ser ·que recebi, onteru, do Grupo de Tr'"... dênciã; --assumfndo-c:t-"'o ·Senhor 
r:madas A 11ist· ibuição de auxíliO}. ""1a.nda~~ par.a 0 nordP.sf.e, comr ~ 1 _cunha_]J_f_e_l_lo"."~... ---------·-
~ sendo feita com 0 mais rigorOO<. ··utlor ·u geucJa, semente~ pa.r_a. es ba hos da Mudança do Senado . .sô~ ~-
:i~rio pelos militares Ji.. quem, por rauraçã.o das llacour~, i~trurnentoa bre a situação das nossas acomoda- O SR. PRESIDENTE: 
lliz e louvável iniciativa do Govêr- .~~rlcolas. para o strabnlhos n~ ca.m- eões em Brasflia .. 
o Federal foi cometida es:;a tarefa .. ">o~. ~r~es para a dellmintaçao das 'Esí.()tt muito e~pt:rançaOo de que, Nãocl~iin~~:1.i" ~~rdaordoU:~~~i.ente. 
stão êles agindo, no F'iatui, como em "'ropr e es. a 17 ou 18. receberei de fato. as cha- Sõbre a mesa. pareceres que vão 
Ido o nordeste, com. dedJcaçãn ver- outra.· medida que s~ impõe e que ves do rueu rpartamento. Fiquei, po~ .er lidos. , 
:~.deir"mente comovente. tmpondo-se --erá certamente sugerfdtt pela. comis- '"érrt. desencantado · e, francamente, 
111a vez ma.~ à admJraçáo e ao re- ·):>. da . qual tive R. honra. de parti· Impressionado com a notà sôbre o te- . São lidos os ser;uin.tt;s 
mh~imento do povu. ~ipa1 , é a ccmcessAo de .morat61a .'Ptone. Parh tJn, UJtJtatl01 \11::! Btasí- p 178 d 1 0"Q 
Grandes e vallosor. têm sido ~ ,os que exer"Cirn atividades nas re· lia, cidade ainda e~ construc!io, que arecer n. z e ... o 
u-vlços prestadas peia. Aeror..ãuu~~~- ~'Õeb que as -enchentes devastaram ainda. vai ser Jnaugur~da, exige-se o Rcdaç.1o final das Emendas do 
> tl :a.n.c;portc de vfvcres e de medi- Certo estou Sr. Presidente, que oo pagarnpnto de· Cr$ 35.000,0[) a que.,., Senado ao Projeto de Lei dã 
:mcnt.os bem como n~l conduçfio d· "''·~~os nohrc~ colt-:~R.'I dn.rúo ns pro. r;ul7cl" ter telefone, e mnls crS 5()...'l,fl0 ~~2.~_7!f."J:~~~lp~g;-· 
ltúridnd('S, ele m/jdlco~ C Cnfr.rmc(· ·1r1.f\ncln~ qui!- VFm-e.m n. t~r.r propost,.,~ rlç_ nltl~UCJ mtnsn.), trnrlu o fl,<;~ill:tll~ 
.'i Pflrn m loc"~.ls em que mn.ls nt'!- ··r-ln. C.mnlss!\o n. m"C.c;mo. unrmtme te direito de fnlnr quatro vOzes por HelntM: S.!::..._P..::!~l':!'_~ JSr!~g~r. 
·ssftrln."' se tornn:.n :.tms prcmençua. •nrovru,:lío que dern.m para sun. com;. dla. , 1 
A tl'agédln do nordeste deu opor- ·'ttll~:'\o •f' de que o Sr. Pre~.\d(mte da 
nldadc .a. qu•) uma vez mnls se !1~ '"-1-e'ot"1bllca ~ o s~. Mintsbro d•a J,ustlça. 
ssc sentir om tõda a sua grandeza ·~l"rrrdmador geral .d·os auxflios ao 
sentlmemode soli<l1J.ried.,d·e e tra~ ·1ordeste. envtem p"~ra. aquela sofre­

midade do povo brasilelro. "'or,._ regiâ"O n§..o anenas as verbas que 
D~ t6d~ pn.rte lã ~stão ch~ando '" lhe estão . destinadas. maG outras 
•ntrlbutçôes. preciosas, damals va- '"'Uf!: vler"'ln a s etornM ne-iessária.s. 
ula nature7.a. Do RJo Granrte d'"' "lffin como toda. sorte de AUXflim:. e ,.;o­
!l foJ mandada. par't o Pll\uf um::~ .... ,..r·rns: na.ra aue o n-ordeste se ""e­
ande-, effcente , e "dedicada pquipe •:n:nere dR . tragédia. e volte no m"'ls 
médloos e entermehu;· S!o Paulo, rt"F)Vf! pra.zo. a se· r.einb"'C(r&l', eom en­

lo eeu· O~mo e ·loe .upovo. <"nviou ~11~1a.Smo e ~"Daeld,..<'le que nunoo. fql­
n6dl!!ll,.,:' BêDeroo ,e· .·tnof>rumontloa ta.Joam aoo IIOI'<Ie6tl.na!; ap!JIIM' •. daa fn; 

4·. . .~ ... 

) . 

Sr. Presidente, srs. Senadores, em 
Erasflla., rs distAncias são enormes, 
e uma dona de cMa prectsa usar o 
telefone mais de quatro vêzes por dia. 
para entender-se com o armn.zém, o 
.rçougue, o _quitnndeiro, enfim essas 
coisas trivl'"is mas indispensáveis à 
vida ""' tamíifa.~ Além dfsso, temos 
110<:~.... r~la.~;6e~. nru~sos neg6ciot5 a 
trAtar. nossos entendimentos a fazer. 
Restringir, as telefonemas a. apenas 
quatro por dia parece-me· a.bourdo. · 

A corniss:lo nprrsr.nt.n. n. )·t'dnc;-:'io 
finn.l (flr.. n.ne-x[ls) das emt>nd.ns do 
.SPnado no Projeto de -Lei n9 1-:9 de 
!959, .. origimirio da cnmara. 'dos 
Deputados., ,esclarecendo que a de 
I).úmero l, o~erecfdn. peln.. CCmlssfio, 
e em decoiTcncin da de n9 2 em 
virtude da aitera·~ão ali CQnSubs­
tanciada. 

Sala. das Comissôe~. en1 12 de :~bril 
de Hl60. - Argemiro de Fig~,;cErcdo. 
Presidente. - Daniel J(rieger, R.ela. ... 
tor .. -~:Seàrut&~~ '"Archer,·· .. ::: ... 
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ANEXO AO PARECER N• 178, 
DE 1960 

Redação Final da.s Emendas do 
Seuado ao Projeto de Lei da Cá­
·mara, nP 179, de 1959, que dispõe 
sôbrc servidores do Departamen­
to Nacional de Educação do Ins­
tituto Nacional de Estudos Pe­
dagógicos e do Departamento 
Nacional de Obras Contra a.s 
secas. 

EMt."NDAs Nq 1 

Ao projeto (Emenda da Comissão 
le Rednçáo). 

Dê-se à emenda do projeto ·a ·se­
;uitne redação: 

"Dispõe sõbre servidores do De­
>artamento Nnctonal de Educação 
:to Instituto Nacional de Estudos 
?edagôgicos, do Departamento Na­
:ional de Obras Contra as Sêcas e 
:ta Comh:.são do Vale do São Fran­
-'isco'~. 

EMENDA ~ 2~~ 

Ao art. 2• (Emenda n• 2, d~ Ple­
llário). 

Neste artigo, 
·, onde· se diz: 

" ..... Departamento ·Nacional de 
Ob!as contra as Sêcas .... " 

diga-s_e: 

" ..... Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas e Comissão 
do Vale do São Francisco " 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11) 
~~~--~~ 

Senado, se éste" !ôr favorável, .!'lerá de 
lO (dez) dins o prazo para a. nomca .. 
ção; se fôr contrário, começará a 
correr novo prazo de 30 (trinta) dias 
para a, mensag:ém com a. proposUL de 
outro nome. .. · 

Art. 59 Aplica-se esta lei, no que 
couber, às autoridades que tenham 
competência constitucional para pro­
ver cargos públicos. 

Art. 6Q Esta lei entrarâ em v1g01' 
na do.ta. do sua publico.QAo, revogndus 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESiDENTE: . _._,__ ... _:~--~--·--
Vai ser lido requerimento· do nobre 

E' lido e aprovadoõ o. seguinte 
~!n~aêfõL~~-usfObá}?fal_. -- - · · 

Requer'imento n. 284, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 211, leti;a p, e 

315, do Regimento Interno, ~queira 
~f!!.)pensa de P!!!?l!q~ç~º pJlr.~~~ á_·rw.e7· 
àlab discussão e votaçiio da l·cdação 
firi.af-do ·-·Projeto--· dê -·Léi ---d:i~ Câmui-a 
·n'179'-de-l959:--- _ ..... _._ .. ___ ·--
-·--satit~das···seSsões, em 12 de abril 
de 1960. - Fausto Cabral. 

O SR. PRESIDEN!,Jli 

dia adequado; comunicado o fato ao 
Plená.rio, se êste concordar, a Mesa 
enviará oficio à Câmara dos Depu­
tados fazendo a retificação. 

E' com êste objetivo que consulto o 
Plenário ... (Pausa) . 

Sem manifestação 
Mesa. providenciará 
cação. 

Paaso.-se à 

em contrário, a 
a devida retlfU-

ORDEM DO DIA 

pisct!§.§ão ?,{~iQQ. _gq _ _r_ççlnção .. fi­
nal do .Proj?!to de Decreto Legisla­
tivo' n.'.17, âê }95!f CttF25, de_l959, 
na __ Çç;1!tara) •.. que de'termi.:na o. re­
gistro do têrmo de coti{rato cele­

-bTado -entre a Divisão "de-·MãTeilãi 
-do·-MiitiSiéiio ·-da -Arirkultiirã···e a 

, jirma I. B. M. World Trãde ~Cor: 
poration (redação ojereCidâ pela 

~ ComissãO de Redação ·ém.· Siu Pa­
- ree~L'?::? ... J~Q •. ..'!E! ~!!69)-~ ·-- ----·. 
O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão a redação final, 
Selíen1íum dos Srs. SenadOres de­

sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. <Pausa) • · Em discussão a red'!9ão :t'innl, que 

consto. de parecer hã poüCõ~iüó. Re· _Esté.~e.~~e:tr~ª.: 
fere-se às emendas oferecidas ao Pro-
jeto de L;ei da . Câmara n9 179, de Em votação. 
<.959. . 

Não havendo quem faça uso da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Os Srs. s~nadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. 

Ao art. 29 
p, C.). 

Em vóta~o a redação final. 
Os Sr&. Senadores que a á;Provam, 

(Emenda. n9 i, da C. 8. queiram permanecer sentados; (Pau·­

EMEND.-\ lf9 3 Está aprovada. 

E' !1:-. _.§~fill!!}j;_g_-ª'-·rgc:J!}~<L f!l!al 
ap_r._:~v:~daL_g_~-~.Y.~!.J!_p_~ul~&~_q_: 

Suprima-se, neste artigo, 
pressão: ' 

sa). 
a ex- Aprovada. 

" .... mediante portaria ... , ". A matena vai à Câmara dos Depu­
~ados. 

ANEXO AO PARECER N .• 15() 
l:>.!L!ªw----

Redação final do_ .Projeto de 
Decreto ·tegtilãii"Võ-11)-17, de !~-~9 .. Parecer n. 1791 de 1960 

· Para acompanhar o estudo das 
emendas do Senado na out'ra. Casa do 
~ongresso, deseigno o nobre Senador 
"em de Sá. · Faço saber que o Congresso Nacio-

Renn.-.ao final do Projeto de v..1. · 1 id t d s 
Lei-~seilciàif-ii~-ar·ae-195!):·. Há. outro requerimento sôbre a na aprovou e eu, Pres en e o e~ 

Relntõ"F;-sr:-;sebãStião·· At-cher. .lesa. nado Federal, nos térmos do 'art. 77, 
A~·c-onussão-a:p·reseiifr(íCfédiÇão fi- E' lido e aprouado o seguinte § 11.'~. da Co~stituição Federal, Pra-

nal <fls. anexas) do Projeto de Lei 1 --~ mu go o segumte 
n• 31, de !959, originário dO Senado ."~eguer.imentO 0. 285, de 1 ~§.Q_. DECRETO LEGISLATIVO N.' 196D 
Fedcro.l. N tê d •· ··-· os rmos · os ar'-'">. 211, letra P, Determina o registro do termo Sala das Comissões, em 12 de abrll 315 d R i t I te i 
d 9 

1 
• o eg men o n rno, i't~que ro de contrato celebrado entre a Di-e _1 60. - Argemiro de Figueiredo, ·:snensa de ubii·caç· - · 

Presidente. ·- Sebastião Archer, Re- ~L-~----P---- ·- a_q_ P_~rf!.._~--~'ne-. visão do Mate1·ial do Ministéri·· 

/,bril de , 1960 

-~-a.- §_~gu_i_nt_,e __ a_ redi!-Çáo tinal 
. aprovada, que vai à Câ.mara dos 
lYê@l}!_(lóS-;··-~ --- " 

Reda<;_ÉQ_/!naLsfJ.!s __ (!;m._endas do 
Senado ao Projeto de Lei ela Câ- · 

-mitra. .. nq· "2is~. cte---rsSe,-"Qüe_Con~ 
cc:!e· o -ãiàílicC de 9.r$ f_®o·._o_Q.O~OO 
à Associaciio Evangélica de Ca~­
tcquese dÔs · bülíos, -·c0m-$~C1c=_em 
São Paulo, Estado de São Paü-
1~ . ' .. , __ .. -

EMENDA l{9 1 

Ao projeto <Emenda da ComissãO 
ie Redação) 

Dê--se i emenda do. projeto a se~ 
Ju.nte redação: 

"Concede o auxilio de , ..... , .. , 
Cr$ 2.00a.ooo-,oo à Associação Evan~ 
~Jélica de Catequese dos !ndlos, com 
sede em São Paulo, Capital do Es-
ado do mesmo nome, e .......... , . 

'JrS 2. OOIJ. iXlO,OO à Escola Industrial 
alesiana de Belém do Pará." 

EMENDA Ji9 2 

Ao art. 1Q <Emenda de Plenário) 

Dê· se a êste artir;o a seguinte re~ 
darão: 

"Art. 1Q 1!: o Poder Executivo au­
·orizado a. abrir, pelo :M.lnistério da 
<:"ducaç~o c Cultttl'a, o (r;l"·dito es­
'"lec:al dz CrS 4.ooa.u-co,co (quatro mt­
hóes d:-! cruzeiros) obedecendo à. se­
·uir:.te distribuição: 

- Para auxiliar n Associação EVan- ~ 
. ·~lica de Catequese dos índios, co~', 
~ede em São Paulo, na construçao · 
.' instalacão de uma Escola Profis­
··mal erri sua Missão em Dourados, 
"' Estado dP- Mato Grosso - .... 

'JrS 2.000.00D,OO. 
...:... PE~.ra a Escola Industrial Sale­
<~na de Bolf~m do Pará, 
·~ 2.00D.ODO,OD". 

EMEfi)A f.9 3 
,..rmo decorrência do d:sposto na 

emenda de plenário oferecida ao ar­
·•o 1 Q dê··se a êste artigo a. se­

"l'.nie i·edaçáo: 
"Art. 39. As entidades beneficiá­

ias prestarão contas do auxjlJ:). a 
ttte fizeram jus, dentro de 2 ( (dOlS) 
nos, npó.J o seu recebimento." 

~ SR. PI:ESI:;;ENTE: 
I to . l mta OiSCU.~--ª--º-~..Y~âo c;l_~_dação da Agricultura e a firma I.B.M. 
a r· - Danze Krieger · ·;nal do Projeto de Lei do Senado W ld d C o~sign.o para .. (l.companhar, naquela 
ANEXO AO PARECER. NQ 179- PE 1Q 31 de i9.59-----------~-~- or Tra e orporation. ·à_SO.: dQ- Cong:fessõ, --Õ- êstüdo das 

1959 --sàl~OãSsê·Ssões em 12 de 9-brll de Art. · 1.9 E' determinado o r?gistrc ~ineriêES-do-- seiiã"dõ,-o·sr.·· senador 
:60. - João Villa.sboas. do têrmo de contrato celebrado a 18 ----alüe1lnn~ger-.-------- · · - · 

RedaÇão Final do Projeto de 
Lei do Senado n~ 31, de 1959, que 
estabelece prazo para pr01Jimento 
de cargos públicos. 1 

O SR. PRESI..:;ENTE: de m~io de 19~7 .. en~re a Divi~ão do D!~--;;3--;6_0 única do Projeto 'de 
Em discussiio a rediÇ_ão final·· di~- \II.atenal do- Mimsténo da Agricultu- Let ·dâ éàní""dTãn~112. de 1959 (no 

pensada de publiCaçâã.._ -~êOiiStã-- do :_a e ~ f~rma I. B. M. ~World Tra~e 47110 de 1952;1Tif"7Câ.1iw·ra);· que 
Parecer nT.i79;-....ãnteriormente lido. orpmatiOn,. para lo~aç<w de serv~- ""CS{C1tdc ·à Sociedade Protetora_ 

O Congresso Nacional decreta.: ~s de máquma~ elétncas de contn~1- Põ:ital-Pia1iíiiils·c--os · bàic!icios da 
Art. 19 Verificada vaga em cargo ·Não havendo quem faça . Uso da hdade e o:>statfst1ca, à b~se de cart?es Lei nQ 1 134 de 14 c c· junho de 

público regularmente criado em lei, alavra, encerro a discussão. perfurados, ~m _proveito -do. Serviço 1R30 v ten·cl~ p-ãFCC~7civóiâV-éis, 
o respectivo provimento será feito, Em votacão de Meteo;ologia. . . S'õ"b·-;1s. 134 e 135, de 1960, dds Co-
por ato do Presidente da República, Art. 2. :t:;ste decreto leglslatlvo en- _missõe,o;;: de Constituição e Justi-
no prazo de 30 (trinta) dias. Os Srs. Senadores que aprovam a trará _em vigor na data_ de s~a pu..- a cie Scrvi-:o PUblico Civil. 

Parágrafo único. será dispensada. redação final, queiram conservar-se blicaçao, revogadas as d1sposiçoes err ç e ~ 
a nomeação, se o Presidente d~ Re- ;entados. <Pausa). · contrário. ... -.. SR. PRESi- ENTB: 
pública, no mesmo prazo, enviar ·Aprovada. Discussfto única (ra redaçífo /i Em discu~são o projêto. 
mensagem ao Congresso lllacional Vai à Câmara -nárda..ç emendas do Seiiiülo-a-:- se nenhun1""dõSSis-: .. Sénadcres de-
cdom projeártoi de ex~inção do cargo, por dos· De~~~-'?~:~. PiõjCTo--de. Lei" di Cãiiuira· nQ 2t6. ;ejar usar da palavra, enc-errarei a 

esnecess 0 • -a;: 195s,- cit9. 3 .ü44, de 195!7,- · n." . Art. 29 se 0 provimento ·depender A Mesa teve conhecimento de êrro . :1:~cu.ssão. (Pausa) 
da indicação de outro órgão, ou de 1corrido na redação final do substi- ·I:Q,~_a?:g_l, ___ ~-V~CO.?l_Ç~d~_--o àuif_lir> ~ncerrad:_t. 
concurso o prazo referido no arti tutivo do Senado ao Projeto de Lei de Cr$ 2.QOO.OOO,CO à Assncia;!6o Em •vct."l''·'o. 
anterior,' contar-se'-á da data em Q~~ da Câmara n.Q 149, de 1958, na parte fl:_n,F..i!~lft;(l. __ :de·-·cateauese doS tn; _ Os Srs. ·• S~lladores que o aprovam, 
fór entregue ao Presidente da Repú- referente ao Grupo Ocupacional ·_cfos com.. _çed_~ __ e_:rií7fi((X~~E.ii1Q;~§s-· 1ueiram permanecer sentados. 
blica a indicação ou o resultado do P~l.OOO _,. Desenho c Cartografia. · 10 '~':'-.!!~ __ SãQ .. PIJ.!lJQ ~{r~_fll!Ç_4:9 _(}/~:. (.Pausa) • 

. concurso, com a hnbintação ou c1as- Os códigos coriespondentes às .~- re__ctd_q,_p.s_~Çt_..s;_omi~ão __ âe ~-~a~- Está aprovado. 
· sificação dos candidatos. rf.n em seu Parec:Zr nT1"39, àe 

Parágrafo único. Ficará ~uspenso- ·les C, B· e A sairam: I9í>"t!!-.":____ ·-- E' .• g_~e:_gl!_i_~ o projrto aPrQ: 
o curso do prazo, até final decisão, p 1· 201 - 13 _ B ~-: ; ·· q p E"' E _vado. que '"11.1 n. sançno: 

ti 
O .... R. R ;:,,_f! NTE: 

se houver recurso n,dmlnistra vo con~ p 1<201 - 12 - A ?B..OJ-ETO DF. l-'F.f DA CA:\L4RA 
tra a regularidade da. Indicação, ou .p 1 202 - 12 _ A 1'.""':!n di.scuss:lo a reclação final.. --,Q-f[t:Pt:;l!lng---· - -
do concurso. se nc.n!Ium 'os s-,,. l'lenadores de· • • O certo é - u ~ - <N? __ 4. 7!.0.:~.~(.l_g_ __ !__:~?_S~~~!!r_a 
ca~:~· c3;Josep~ov~~eant~e d~~!~:! e~ P. 1 JOl 16 ~ O ... - .;;~~~ss~~-r_:(~~ur~~t~:vra •.. ~ncerrarel a dos. D~:put .. .-ct~-~~. 
prévia a12rovação do Senado (Cons- ·P. 1 001 ; 14 - B . . . $,MP-nr!U Sooic~:cãc Protetora 
tituição, árt. 63 n9 I)," o nome pro- P. 1 001 .. 12 _A _Estõ: "enc~rrada._. Pcstfr!.-~PiauiCizSCOSI::i";i"ii!:~fíC1c$· da 
posto será eilcamtnha<fo pelo Pre~1- ~ t - Lei ü9'"f:--T34:- ilê"--14 -·a e·- ju11ho de 
dente da República àquela Casa do Trá ta-se de êrro manifesto, .eVi.. --ci"'Ol vo açao.: ~-1956".----- ··- ··--------·--- --
Congresso Nacional, no prazo previs~ dcnciado pelo &;i-me ~o ~e~to do ~Übs... Os Sr~. Senp.dore.; .que a- aprovam. 
to no artigo primeiro. · · titutivo. . . · que!rarH perm.a~ecer s~nto.do~. 

Art. 49 Comuri.icado ao Presidente O Reg~:Jn:ento, n~ letra. ~~c." do ar- 'Pa..u.sa). · Art. 1Q S.'ío cstf'ndido.s à Sociedade 
·da ~~lçll_ p ~PMl'!I!'IIBDient~, ~}ill,?: ... ~~B,;J!:l~.",~,.~r<\, 11 ,"'t~ .~,!~~; .. : l!::.\f.. a.p:ovad .. .:~.:.:. :~ •. : .. :.

0 
.,.,; -~~\~<\~,.j'o,~l }1~~\\i~.se, <;<ll'Q..~.;<\G 

' ' 

O Cqng:-esso Naçlonal dccr~i~: 

,. 

.. 
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em Teresina, capital do Piauí, os bc- · 
nefíclos da Lei nQ 1.134, de.l4 de Ju­
nho de 1950. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na dt~ta de .sua publica"iÍ'J, revogadas 
as disposições em contré.rio. · 

O ~R. PRESIDENTJ;!; 
~ Esgotada n matéria constante da 

Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos para es•, 
ta oportunidade. 

Nada maiS havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. 

Convoco os Srs. Senad·Jres para 
uma sessa·o extraordinária _hQ1E::~às 
'21 tioras:··cornasegúinte~ 

ORDEM DO DIA 

1 -. D!scussfto única do Projeto 
de R.esolução n9 16, de 1960 (apre­
sentado pela comissão Diretora), 
que n.Jmeia para o cargo inicial da 
carreira de. Inspetor de Segurança 
.PE.ssoal habilitado. 

2 - o:~cussão única do Projeto 
de RPsoluc3o nQ 17, de 1960 (apre­

. sentado pela· Comi'"sáo Diretora). 
oue nomeia nara o carg., inicial dB 
CnrrP!ra d~ Onnrda de Segurança 
pe!'s_cnl eroeclallzado. 

3 - Discu..~ão única dJ Parecer 
- da Comissão de Relacões Exteriores 

sõbre a Mensagem n~ 77, de 1960, 
pela Qtml o Sr. Presidente. da Re­
pública sobmete ao Senado a esco­

. lha do Sr. Mario DavJd Menechetti, 
para exercer a função de Embai­
xador Extra'Jrdinftrb e Plenipoten­
ciál'lo dÓ Brasil Junto a·J Govêrno de 
Honduras. 

Está encerrada. a sessão. 

iLev'anta-se a ~_essão às qull)~~-1!9-
ras e trinta e ~~~~.::._ 

ATA DA 35.' SESSÃO DA 2.' 
SESSÃO LEGiSLATIVA, D.~ 
4: LEGISLATURA· EM 1<:. .. _ ...... ~ 
DE ABRIL DE 1960. 

Extraordinária 
PR:..CSiDE".NCIA DOS SRS. FILIN1'0 

MULLER E CUNHA MELLO 

As 21 horas acham-se presentes m. 
•. Jl'., • .:::i.:nao:lore.s: 

,. 

DIARIO DO CONORESSO r.J.~CIONAL (Ser, i\ o 11) 
'~~=='=·-='=~~ 

O SR. PRESIDENTE: 

A lista de prcscnçu acusa o cornpu­
recimcuto de 53 Srs. Senadores. Ha­
vendo nUmero legal, cstâ aberta a sessão. 

Vai ser lida a ta. 

O Sr. Í'wncisco Gallotte, sc~uin­
do de 2° Scciêt?lrTõ.-proceaé·-lJlCi­
tura ~dá'ãtãdà··seSSãõli'iit""erio-;;-quc 
é-põSf?lérit-áiSéiíS~lio. , . 

o 1rR.Pli'fslilE"íiii' 
Em discussão a ta. 

O SR. CAIADO DE CASTRO: 

Sôbrc a Ata) - (/Vão foi ~evisto pelo 
or<1dor) - Sr. Pres.dente, solicitaria 
de V. Ex a. mandasse consignar na 1\tz. 
que no discurso que tive opórtunidad. 
Je pronunciar na sessão ordinária dt 
hoje, estranhei o preço exage~ado do 
telefones .em BrasíLa. 

0 
. 

O assunto interessa não sOmente· <: 
nós, Senadores que vamos morar na fu 
tuTa Capital, como ao funciona:ismo. pU~ 
hlico também obrigado a transferir-se. 
Parece-me- exagerado - repito - pr. 
gar-se Cr$ 35.000.00 por um telefon· 
aluguel de Cr$ 500,00 mensais ·e ma;. 
Cr$ 4,00 por telefonema que exceder < 
quatro por dia. (Muito be'm!)' 

O SR. PRESIDENTE: 

A declaração de V, Exa. _constará 
da Ata. 

_Continua em discussão a Ata __ (P-ausa) 

Mas nenhum Sr. Senador desejandC 
usar da palavra, eilcerro a discussã-o. 

Em votasã2_. · 

Os Srs. SenadOres· qúe .aprovam a 
Ata, queiram permanecer .sentados. 
(Pausa). 

Está aprovada. ., . 

Sôbrc a. mesa 'eXpediente que· val ser 
lido pelo .. Sr. 19 Secretário. 

O sr. 49 Secretário servindo 
àe 1()., dá conta do se~ 

Expediente 
OFíCIOS: 

q'cral estabelecidas pela legi~lação em l'l ::ma redação final nos · segwn tes 
vigor. têrmos: 

· 3Y E3b. lei entrará em vigor 
data de sua publicação, revogadas as 
dispcsições em contrário. 

RESOLUÇÃO N9 

O Senado Federal resolve: 

c;~~~~~:i~tii!Q~!l!j~ê~ I Artigo único. E' nomeado, de ~i acor'du com a alinea "c", nO? 2, do 
urt, 85, da Resolução n. 2. de 1!159 
(Regimento Interno), combtnaao com 
o art. 75, alínea "e'~, da Resolução 
n9 6, de 1960 <Reguln.mcnto da Se-· 
cretaria), Diretor, "PL-2", do Qua­
drO da Secretaria do Senado 'Fe­
lit:!rui, Rubens Pinto Duarte. 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 26· de 1960 

· (N' 1.451-B,_dt ..Hl60 •. NA.(!~~!!{> 
. 93' EP_QT;lRQS 

Concede a pensfo especial . de 
CrS .. 40~ ê{t{i,Oó ·à ·viúva ·-e. filhoS·· do 
.S.P.!J-f!:Eor · La_riieiiq._·:._-ill.t~e_n_çguit: 

o Congresso Naclon::tl decreta: 

l, Art. 1 Q 1!: concedida a pensão .es­
·~cial de Cr$ 4(}.(:0J,OO Cquarer.ta mil 
f.:!'uzeiros) mensal a· Maria de 
'3ittencourt e seus três (3) 
·o .. ~ Guilherme, de 15 anos de 

Cláudio Sérgio, de 13 anos é Wandn 
Maria, de 9 anos, esp'isa e filhos do 
Senador João Guilherme Lameira 
Bittencourt, recentemente . falecidc 
nesta Capital. · · 

Art. 29 Para perce~ão de 'pensão 
a importância acima mencionada f:' 
-ih•lrllri!l da mA.neira s.eguinte: Cr~ 

25.000,00 (vinte e cinco mil cruzei­
"OS) I\ Maria Ur~nia de Araujo Bit'­
tencourt, e o restante, em pnrte!= 

. tguais, entre os três menores filhos 
do casal. 

;Parágrafo único. A pensão será 
..,a'!a à viúva enouanto mantiver ela 
., estado de viuvês. 

Art. 39 Essa pensão correrá à con­
~fl. da dota~ão orçamentária do Mi~ 
nistério da Fazenda destinada às pen .. 
sionistas da ·,.união. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor 
11a data- de sua publicação, revoga­
das as ·disposições· em contrário. · 

A Comis_.y_~o< .... d~e_._f.J!!:!EJ:Çg_s. 
---' 

Parecer 

Tf'ndo sido aprovado, serú emen 
rla. o Projeto de Resolução n9 14, d· 
1960. a Comissão Diretora apresent-­
a sua rectação final nos segUinte::: 
t.P.rmos: 

SaJa das Sessões, em 12 de abril 
lit: 196U. - Filinto Müller. - CtLnha 
Iltelto.- - Freitas Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE: 
Está finda a leitura do expedi~n­

te. <Pausa) . 
Vão ser lidos dois proJetos de lei. 

São_ lir!C?.~.._os seguintes nro~f!tp:s 
_d~ .J:l}.t9J'!!.!J!O. . 

Projeto de _Re~oL~.-1!:.) ~-
Manda adotar os nít1cis esta-

beleclit0t__]2ela ___ ·.B!~ci]]:!qÜ:_C!. ~!~9·- 31, 
de I9GO, da Câmara 'dos Dépu­
tados, pai-u- ·os· SiiiVútõTiú- àà- ::Je­
:ç_ré-ta_r.~a-~9 Senado -e .. dá 'O'utras 
pro3.l_dê~~as. 

O Senado Federal resolve: 

Art: 19 E' a Comissão Diretora 
do Senado Federal autorizada a fixar 
para os funcionários da sua Secre­
taria os niveis de vencimentos esta­
belecidos pela Câmara dos Depu­
tados na Resolução n9 31. de 24 de 
março de 1960, para os seus servido­
res. 

Art. 29 Fica,· igualmente, nütcn­
zada a Comissão Diretora a mn.ndr.r 
flnostilar os títulos dos funcionó.rios 
atingidos pela presente Resolução 

\Art. 39 Esta Resolução entr<lrá 
em ãvigor na data de sua promul­
gação .. 

Art. 4'? Ficam revogadas ns Reso­
luções ns. 1, 4, e 19, de 19.10; 17, de 
19.>1; 6, de 1952; 16 e 21, de 1956; e 
demais disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto supra manda adotar os 
niveis de vencimentos estabelecidos 
na Resolução n9 31. de 1960. para os 
c:;ervidores da Secretaria do Senado, 
no, no pressuposto de que os fun­
cionários do Poper Legislati·{o de­
vem ter igual remuneração em fun­
"Ões da mesma cate~oria. 

Submetemos, pois, a presente Pro­
nostção ao exame do plenário, a qual 
nermitirá o- apostilamento dos titulas 
-1os funcionãrios do senado, observa­
di a corresoondência com os da C~M 
_mara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em · 12 de abrtl 
de 1960. - Filinto .'11üller. - Cu11ha 
.'l!ello. - F't'eitas Cavalcanti. - Gil­
berto 1itarin1LO. - Novaes Filho. -
~fathías Olympio. - Heribaldo Vi­
eira. 

., ., 
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do-se aos respectivos proventos da tuno da consagrada. "OperaçA.Õ Pan- , do ,Gov~rno e das autoridade:s ení gera reexame da matéria e seu conseqüente 
1na.ttvida.de a. gratJncação adJc1onal ·Amerlcana", cu,Jos primeiros frutos do Canadá, e de importantes setõres da I adiamento. Por ocasião da rcali::açJo 
correspondente. co~eç{m a surg1~. · vida pública e privada daquela' nação da VIU Conferência Jntcrâmctic<~na, 

Justljicaçâo mo" rntimo. vertlhginoso dosbtle!mp?s amiga, sempre· numa atmosfera da mais em Lim<:~, novamente foi põsto crn foco 
"'er os 1mpun a n. mo 1 zaçao perf 't d' l"d d · d bl d c d f 

Estab~lece o § 19 da Constituição ·das conquistas consolidadas nas re- et a cor. la 1 a e e apreço que e o pro ema c o ana á a::cr pnrtc 
Federal que o funcionário será apo- lações diplomáticas - sempre ha-~ fato nos catiVou ~ todos, de, nos~o ~istem?. continental. o. pró~ 
sentado aos 35 anos de serviço, se o mônicns e compreensíveis entre nós 'Nosso programa de visitas inclui as ;:mo Pnmclro M:n:stro do Canada, Se­
requerer. E n. Resolução n9 6, de - tendo em vista envolver a. prâti- seguintes personalidades: 0 Primeiro~ ·1hor Mncknzíc King. manifestou no 
1960 (Regulamento da Secretaria, 110 ea de medidils materiais capazes de Ministro do Canadá, Senhor John ,G. Parlamc.nto ?e seu pais conceitos b::as~ 
art. 237 QUe serão contados em douro proporcionar o ·progresso econômico Diefenbaker: 0 Governador Geral, Ma~ tatltc f<lvor<:~vcis à idéia. desde que 
os períodos àe licença. especJaJ não e soei I do N M nd G M r· · 1 ·1 · d goznda e 0 ltem IV do art. 345, com a ovo ?, o. .. Jor General eorges Vanicr: o tnlstro ~!';~e poss1ve n conct inção c c~rtns 
dcral, nos têrmos do artigo 191. § 1.• A renda média per cap.iita da das Relações Exteriorl!s, Senhor Ho~ d ÍJcu!dades, pelo fato de que o Ca~ 
imediatamente superior, desde que mai?ria dos povos da Amérlca., v_ale ward Green; o Presidente do Senado, •adá não era uma RepU.blica como 
tenha acesso privativo ao mesmo. ~~~11[:-:à~;~s aJ~da ~f:e/onge de a ti.,: Senhor Mark-, O(ouin; o Presidente da ·rnm as demais RcpU.blicas do Conti~ 

Perfeitamente enquadrado nos dis- drões minim~~paexigi~o comO osd pa: Câmara de ""Deputados, Senhor Roland ·ente que int('gravnm o sistem~ pan~ 
positivos acima citados o pedido deo justados sociais são flag:O.nte: e e~~- Mic~e~er. ~lém ~issç, a :eprcsentação ·mcr'cano_. G !nicio ?a Scgund: Guer~ 
João Carlos da Cunha, orerece esta gentes e urge equiparar as várias bras11eira foi alvo. de hOJ!lena.gen;t -~e~o -a Mund:éll pos ma1s um~ V('-. ~m 
~~~~~~~~à cÓ~sige~~~o 8~.0 ~i~~ri~; economias nacionais. nivelando-as Clube Canadense, unportante mstltmçao ~oco o probkma e o entao Pl'tmctro 
n. 2, do Regimento Interno, 0 pre- pelo alto ,sem' 0 que não subsistirão que co~gr~ga. as_ m~ís alta~ e_xpres~ões i\1:nistro do Canadá. Senhor Ma<:ken::Je 
sente projeto. os aHcerces do ediffcio, ju:Jõidico pa- do comerCIO, mdustrm, proftssoes hbe.- K'ng. se· interessou diretamente- pela 

Sala das sessões, em 12 de abrll cientemente construido no continen: rais e setôres diversos da vida -canaden.- ..,articipação de seu pais na III Confc­
de 1960. - Filinto Jlfüller . ..,- Cunha te. se; efetuamos uma visita à majestosa -~'leia de consultél dos Ministr()s déls 
Mello. -.Freitas Cavalcanti. -~Gil· 'Em boaA hora, prré~, a solidiri~- Galeria de Artes .de Ottawa; em. nossa 1.elações Exteriores do Continente, no 
be"rto Marinho. - Novaes Filho. - dade platônica, passiva ou senti- Embajxada, chef1ada pelo Emba1xador R' d T e· 1942 Segundo os 
·ll-!athias Olympio. - Heribaldo Vr~ mental, cede lugar aos atos objetivor E'.dmundo Machado JUnior, o Chance· '1°, c ha~ Ira. ehmc'do · Gov'rno 
eira · ... d f do 'd nJ· .. r a os 01c con c 1 s. o c · e conscientes, e pro un sentl o ler brasileiro homenageou nossos a 1.. d E t d U 'd d A · ·c ão 
· O SR: PRESfDENTt: econômico, os ünicos capazes de pre· triões. Foi. porêm, com o Ministro das os ...... él os n1 .

0 s ~ .. mcr~ a n. 
servar a unidade espiritual conquis.. R 1 _ E . S h H d Jeu E"ntao seu npmo a 1dem, re1tcrando e açoes xtenores, en or owar . - f· . 1 d d d d 

d
·e-/gna· ~o.O•,.Sa._menO.têo_!>e_t:_qjdee_!o~a-r-ecinerd~Pd•a-"s·-º·~U:- tado no passado; Green que se desenvolveram importan· . ''"' pos•çao o lC\a mente a ota a cs c 

r: .t-: \..()o" • Saudemos na data em que se co- ' - d . t . p ;1'10s <'~trás. A Conferência re<3li:ada _.,..._., --------·-- ~ ·-.. -~-· ~ ___ . . ,, . tes conversaçoes e m eresse ara a 945 Ch 1 M · . 
ffilSSoes. memora o Dla das Améncas os tns- 1.1. d do' países e no intuito de _ -m 1 . em apu tepec. cxlco. 

Yao-A.JJD.P.rlmJr. . d d 'd I . po tlca os ls - d I a no Vontlnua a hora do exp~dlente. p!ra ores ? .1 ea pan-amencanis!a, lançar as bases de uma maior aproxi• "?rovou uma moçaoC e ~uvor do f • 
hoje rnatermllzado na "Organlzaçao , d C d. 5 narõe he ~~vel esfôrço do anada em c esa 

Tem 8 palavra 0 nobre Senador dos E1Stados Americanos>~, cuja atua- m~çf~0. 0 Aana a coltrnd a dess'as "con .. ~0 Continente dur<lntc a fi Guerra 
1'aulo Fernandes, primeiro orado:· ,- d J 1 f mts er1cas. o resu a o .. . . . lnscrno. vao ese amos sempre presen e e e- _ f . 1 eguir ~por Mund1al e expressou o deseJo de que 

"Unda · versaçoes, me re enre a · s • .- 1 b .- d C d. . 
... . quanto elas foram coroadas de. êxito e ~ co a .. oraçcto . o ana a com o Sls~ 

O SR. PAULO FERNAND:BS: Deus salve a América! são motivo de contentamento para as ~erna t~ter~mcncano se tor~:sse cada 
(L~ o seguinte di&CUfSOJ - br. (Muito bem,· muito bem. Palmas duas nações "~'Z rnms mtcnsa. Por oca$1ao da IX 

f>resldente, .. n .. o.• ".r .. ó_ximo .. _dia._14 ceie- ' o-,.,ferência Interameticana. em Bo.-1 
- <:.-M -- -. o· orador é cumprimentado): A d d · · jJ_!]lt-se~á o Q_iJ!-_çl~-~JD-.cy.Ica_s~-~-'l~li~o gran e nação cana ense VIVe am~ gotá, quando foi assinada a C>rta da 

('; po~r-;ível gue o Senado jà- 'tenna en- I Durante o discurso elo Senhor da nesta época numa .!>ituação de rela~ Organização dos Estados Americanos, 
C~errâ<!_9~=Sifi~s- h~6a1t!OS n_e~ta CapHa1, Paulo Fernã1ideS, -_.O .. ~Sr~- cU1zhi<. tivo isolamento com relação aos paises 'cve~se em conta mais uma vez o pro~ 
para ~e instalar no dià 21 em Br~-· Mei~~-.â~jXa_ [L .. _cq.ã§j_ra .ªª-. f!~t: latino-americanos, muito embora o Ca ... hl~ma do Canadá. O próprio nome da 
sília, ocupo hoJe a ti-ibúriã,-por·aele::- dência, · aSsunmindo-a o Senhm d · h l · te n v· o 
_gação expressa da cumissão de Re- FiliittCi'~Müllei. ·~-.--- ··----- · na â esteja o e maiS presen a d1

"' rqanização, que se refere a Estados 
lã·-;õe"'S""E'XtenofêSU€51ã""tã.Sã.-:--·--· da continental do que estava antes a Americanos, asim hi concebido tendo 
·~-·reglstiõ-CiãêfétmCi·iae· em nosso:. O ·sR. PRESIDENTE: Segunda Guerra Mundial. P..~ ~ese de em vista a possível t>ntrada no Canadã. 
Anals, pelo alto sigN.Hcado para Oi"t ·Tem a palavra 0 no6re. Senador Sau- que o Canadâ .viesse a partiCipar do pois o nome República poderia vir a 
povos deste hemisfério, na..o exige ,0 Ramos, segundo orador inscrito. sistema denominado pan-ameri'cano, que !'iet objeto de objeções. Em 195-4. um 
JUstificativas demoradas. rege a convivência entre adtôsas Hv c:nnadense, a titulo privado assistiu à 
·"A América ttnida, torte e gene- O SR. SAULO RAMOS: rege a convivência entre tõdas as na· X. Conferência fnterctmcrícana, em 

ausa. não sómcnte há de promover " (Lê o seguinte discurso) -Sr. Pre- ções latino-americanas, acrescidas dos C<tracas. Ern fins de 1954. fê::~s~ o 
!;)em-estar do Continente, mas tatn- E U d d A é i é e bem havei"á de contribuir para pro- sidente, Srs. Senadores. Ve~lu:Lb.oje stados ni os a m r ca: quas C<~nadá repr~sentar na Conf('r~ncia de 
porcionar ao mundo 1nte}ro wna pn~ perante o Senado prestar contas da tão velha quanto 0 próprio sistema. M•n•stros de- Finanças e EcQnomia 
tundada. na justiça e . na Jiberdade . .!P!~S.~'ÇL"q~Si!!Ca'ê'_J~j._)_Q..ç_\ffu.li@~:~i:=!~P.i'_e~. Desde os priÍneiros anos dêste século. oromovida pela Organização d()s Es~ 
que permlta a todos os povos, ·sem sental' esta sa numa comitiva do 0 Canadá. um professõr de direito in- 1;1dos Americanos, no Rio de Janí':iro, 
distinção de raça. nem religião, tra- Govêriio biaSileiro~· sob a êhetia do Mi- :ernacional e representante na então pOr intermédio de dois observadores, 
balhar com honra e fé no futuro" - D.TSt'r·ô-ae-·.Estad .. o ·cfâS-Rê.fãCOeS-·-EXtêrio: H · G · e>S uma slntese d" sad>'a uru'ão ·dr -- ..- :ãmara ·dos Comuns, onere erva1s, um dos quais o Embaix<:~dor do Ca-

... res, -o SêiiliOr HOrâció"Lãfer, ... q-úé ·v .. i'SitOu d d 1 R J 
Propósitos das nacoes continentes, so- c interessou e maneira ousa a pe a '1<-tCá no io de aneiro. Em nosso 

o Canadá e os Estados Unidos da Amé· d Ca dá · 1 · lenemente fírmade. pelos Presidentes :proximação o na com os patses D<~i~. 10mcns como o Embaixad()r Hil· 
americanos,. em 1957, na cidade do _rica. Da-comitiva'faziàÓl-também ·par- ·~atino-americanos, recomendando a ins- dcbrando Atcioly. o Embcüxador Acyr 
ean~na. · te o Deputado Raimundo Padilha, 0 Ge.- ·-t\t.ção de representações, e citando en- do· Nascimento Paes, 0 Professõr Al-

A int-utçno g~nlnl de Slmõn Bouvar, neral Nelson de Mello, Chefe da Casa tão apressadamente o nome do Brasil. rcu Amoroso Lima, e tantos outros. 
tu\ mnis de mtr. Eéculo, dev,t!-Se a Militar do Excelentíssimo Senhor Pre- 1 E d U d d A · · d os sta os ni os a menca, O<\ a se interessaram em promover um<1 apro-
materlailzaca.o désse Ideal, cujo de- sídente da Fepública, o Secretário de · · d 1 f'! 
senvolvimento evolutivo se proces&uu Embaixada Celso Souza e Silva, Che· · ncnos que gran e mi ionárío e 1 antro· x·mação mais concreta do C<1nadá com 
o.traves dos !numeras atos cte coope- ">'1'ita, Andrew Carnegie, Se interessou '1!-i naçõe-s hemisfCricas, atrav's da pu-fe do Gabinete do Senhor Ministro de ra.çt\o continental que se haveriam \lê pela causa de uma mais intensa apro- ! .. ];cação de artigos, monografia!>. con-

Estado das Relações Exteriores, e o Se- d C d A · · Sl':gUir ao Congresso por ete convocadc T :imação o ana á· com a menca fer~ncias, etc. E finalmente ch('gamos 
182 cretârJo de Embaixada Paulo arso d d em 6. de Lima~ Oficial de Gabinete do Exce~ ·.<ltina. No ato de inauguraç.i:!o o e i~ .-: recente félse da Visita do Senhor 

Estabelec'do a Pa-r. t!r d•nue!a data d d R 'íc:o-sede da União Pan-Americana. S'dney Smith e da retribui,..ão do 
~ lentíssinio ' SenhOr Presi ente a e· ..-

um slstema único no mundo. de pu:? h W 1 A Co -n 1910. Andrew Carnegie fêt um l.l,,.,;eler Horácio Lafer, de que ora 
Pública, Sen or i son guiar, or-

t! segurança coletivas, aper!elçoarltun 'lronunciamento direto, no qual afirmou tratamos. 
• 1 1 denador de Imprensa . do Gabinete do as nacoes amer canas suas re açoe~ R ue a m1ssão da organi:ação interame· 

!JO campo ]urfdico iiiternactonal, atP. Senhor .Ministro de Estado daS elações "'cnna não estélria cumprida se o Ca­
recencc;mente estendé-Ias, com alto Exteriores. ·•:>clft não viesse a dela p<Jrticipar. ·Em 
~Ô~fco~e objetividade, ao pJano eco- No dia 16 de rparço,,dia imediato ao 1925, vouto-se novamente a falar da 

"A plena reaHzaçáo (los destinos aa de nossa chegada a Nova York, em- •1trada da Canadá no sistema de co­
Arnérica. é inseparável do desenvolvi- preendemos viagem para o Canadá. O .,.,f"rn~"ão interamericana, no que pare­
menta econômico e sol'ial de seus Pu- SenhOr Horácio Láfer tinha a cumprir claro interessados proeminentes cidadãos 
vos e torna necessé.r!tt., portanto, ·a uma visita de cortezia e de aproxima~ !<ts conferências intcr[lmcricanas em 
ln~nslficnção dos esporços nactonnis ção .política entre os dois pai~s. sendo T-faVana c Montevideu ( 1928 e 1933 
e de cooperacflo lnteramertca.na, para a -primeira vez: em que um Ministro do :·rspcctivamcntc), novamente muito se 
procurar a solução dos problemas eco- Exterior do Brasil visitava ·aquela NaA r,.,lou no assunto. Representantes do 
nômlcos e elevar as .condiçOes de viaa · b i 
do continente'', são expressões Qut: ça:o. Representava a visita uma retri u ~ Mt>xico e do Chile manifestaram apoio 
também constaram do teltto da. de- ção à Q:ue fizera a nossa Pãtria, em fins ;\. id~ia rlc qui;' o Canadá se intcqrasse 
cJaração dé todos os Presidentes das de t95S, o Senhor Sidney Smith, de com a Zomunldade latino-americana. O 
Repúblicas Americanas, · saudosa memória, então Ministro ~o Ex.. r"prcs('Õtante do Equador apresentou 

Tais propósitos, coror:.nc:to um PM- terior daquela naçfto. um ·projeto de resoluçfto pelo qual o 
ISado de louvã.vel compreensão e per- Dois dias completos estivemos em Canadá: seria convidado a assinar as 
leito entendimento fnternactonats, de Ottawa, de onde regressamos, para os várias convenções e protocolos . que 
que Ballvar e Monroe foram pala.1J- Estados Unidos. Durante nossa estada '"On.stitufe:m as ba.!~s do sistema de co~ 
aos, encontra.iàfu contemporA.neamente b 
intérprete feliz e atenuante na pe15.. naquele capital, a repr~sentaçlo_ rasi.. ,..,nere:dlo interam~rica.ne:. projeto que 
soa. do eminente Presidente Juacellno leira foi elvo de homenagena e recep- nao fol aprove:do ~p~la in!lst~ncia da 
Kubl.lsç)lek, eom .f!. lanc;&men.to:~p1>f•, ~·· ~·· m~l~,~~riuh.,.,. ~. pa~ .. do,re~.....,n!oçQo ndr!•,alll•.r!:=a . ..,. .pedir 

.. \'· 

Não podemos negar que encontra~ 
mos no Canadá um nmbicntc de sim~ 
!)atia para com a idéia de o Canad3 
:lProximar~s(' mais de seus vizinhos 
··ontinentais. Os mais importnntes Jor­
:'l<Lls do Canndá. cspccinlmcnte de 
Ottawa, Montretll. Toronto. e ontr:ls 
ctd<"tdcs. loÇJo nssoci;-trnm a notici;-t da 
visita do !Vlini::~tro do Ext.:-rior h::ast~ 
lelro a uma po~::~ivd aproximaç;5.o do 
Cnnadá com n~ R~?pU.blic;~.~ american;u 
d0ntro do sistema qllC c~taioclccc as 
aormas de noss;1 convi\•l1.1c-ia. F ..Oito· 
rrais e noticias fabram .:tmp!,"'n:cale 
do assunto. <1lgçuns natural:n .. 'r,te em 
sentido c.ontrário, como n:i.::a r od::t dei­
xar de ser. Nu confcr~n<:JJ, dl! imprc:n~ 
c;a tiL>! n Chan.:cler brasi\e'·:'.> ..:~.:.nc.-d~u 
·to edificio do Parlamento o .lssu.n.tv foi 
Jbjcto de indagações insi:;.t.:ntcs, tendo 
o Se11A;O':' .L.~f"r sido .feli:; ao_. expressar 
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0 coJW!ltO <.k• que a prcc;r~:J .. ~ do Ca­
n<ldá em qualquer orgaili~mo intcrna­
cJon:::tl é sempre benéfica: por conse­
guinte na Organização dos Estados 
Americanos. Nào houve um convite 
form<tl do ·Govêrno br;:~Silciro ao Ca­
n;~.d;i. para pnrticipar da Organi::w•;do 
dos Est<1dos Aritcricilnos, pois tratar-se 
ln no caso d;: um. convite coletivo, 
leito por todos os Estndos Amerlccmos 
ou por algum em rePrc:>cntu,.ão do1 
demais, ou talvez pelo Sccrctàrio Geral 
em conseqüCncia de decisão que ·a Or­
gani:ôlçdo dos Estados Anleric.J.nos vies­
:Sl" a tomar. O Ministro Orasileiro in­
formou amplamente seu colega cana­
àensc dos esforço.; por reativar · a co­
opaaçiíu econômica <'ntrc tõdas as na­
çóes que integram o s!stema p~n-amc­
ri_cnno. a fim· de diminuir a margem 
de diferença existente entre, de um 
:~do, os Estados Unidos da Amériça, 
i' dQ 'outro, a~ 20 Repúblicas latin5-. 
.;~.·Tt,•l"icanas, em regime de suO·-desenvol­
,.iruento mais o~ menos acc.~tuado.- se­
!Hr tlrJ a situaçJo Õ~! uns ou outros Ni-

• st.>.-. l<~tinó-americano~. Noss0 L..1lancc­
cr muito tinha a d;::cr sõbre o sentilj0 

o;s Operação Pan-Amcrican<t, os es­
;orços desenvolvidos pelo ''ComttC dos 
Vinte c Um", as reuniões de Washing· 
ton, S<tntiaQo c Buenos Aires, a visit,l 
do Presidente Eisenhower à América 
L,tin;t. etc. Sóbre todos êsses temas 
encontrou o mais vivo interêsse por 
p:trtc do Senhor Howard Green, Chan­
celer canadense, cujo apr~ço pela causa 
de uma mais intensa cooperação com 
o~ países hemísféricoo; chamou parti­
cubnncnte nossa atenção. A aproxi­
mação do Canadá com os países latino­
americanos pode trazer para todos 
grande !Jeneficios de ordem comercial, 
cultural c social. A Am>!rica Latina é 
escasso mercado hoje em dia para pro­
dutos canadenses, sendo as vendas ca­
nddE"nsc.c; na área latino~amercana da ro­
dem de 3% apenas do total das expor· 
hH-:&~ do C<\nL!dá p<\ra todo o mundo. 
que orçam em cêrca de 5 bilhões de dó­
lnres. Por outro lado, a contribuição 
ttõcnica do Canadá para· o desenvolvi­
mento da América Latina pode ser mais 
notáveis. Estamos vendo que estupen­
da cooperação presta o, Canadá desde 
1950 s nações sub-desenvolvidas da 
As:a dentro. do projeto chamado Plano 
Colombo. 

O resultado das c onversaçõcs do: 
Chanceler Lafer cOm seu _colega H o-· 
wa;d Green foi traduzido num comuni· 
cãdo conjunto dado .à publicidade em 
17 de março, que incluo em meu pre~ 
s .. nte pronunciamento, a fim de que 
conste dos anais. do Senado Federal. 

O comunicado cXpTfC·a p:>r si o ai~ 
cancc das negociações c dos entendi-

~ mentes e que chegaram os dois Chan~ 
celeres. Destacarei• a seguir que o Mi­
n:stro Canandense, após as explicações 
que lhe deu o Senhor Lafer sôbre a 
Operação Pan-Amcricnna, disse de seu 
"gmnde intcrêsse por êste cSfõrco em 
:avor do desenvolvimento hemisférico> 
e ass'nalou <tue o Canndá.examinaria as 
.modalidades possíveis de sua coopera­
ção. A visita do Chanceler Lafci ao 
c,n<tdá se incorporou à cadeia de fa­
tos c acontecimentos que. têm pontilha­
do a história do Canadá ·no que diz 
respeito às possibilidades de sua parti· 
dpaçJCÍ no sistema lnteramcrican·o. 

O Chancdcr canad~nse visitará bre­
Vf'.'i alguns países latino~americano e 
ass:m todo o tema referente ao Canadá 
c a Orcpniza17ão dos Estados. America­
nos está sendo revificado, com boas 
pcrspectiv<ÍJ. A XI Conferência lnte• 
remettcaoo; a se rtl!t)lzou pr6ximl!tmen· 
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te em ·Quito, poderá dar um passo qui­
çá definitivo nesse setor. 

E' o seguinte o texto do Comunicado 
conjunto brasileiro Canadense: 

Ottawa, 17 -de março ·de -1960 · 

COMUNICADO 

"Em declaração con)u~ta de soli~ 
daricdade, Sua Excelência o Senhor 
Horacio Lafer, Ministro de -Estado 
das Rd~ções Exteriores do Brasit, e 

·-" ~ Sua Exodência o Senhor Howard 
Green, Secretário de Estado das Re­
lações Exteriores do Canadá, rea­

. -· firmaram hoje sua firme convicção 
· na. neccssidad-a que existe de melho~ 
·.r-ar- o padrão de vida de todos os 
povos, tendo em vista a consecução 
de uma maior estabilidade econômica,) 
social e politica. 

"Ambos os Mi.listros referiram­
se aos esforços coletivos que estão 
sendo empreendidos por seu pàis-zs 
através das Nações Unidas e suas 
Agênéias Especializadas nas quais o 
Canadá e o Brasil estão desempe­
nhando uma ativa participação. 
At"zntuaram a importância das me~ 
didas que foram e estão ainda sendo 
tomadas com vistas à manutenção da. 
paz no mundo'. A êste pro;JÓ.s1to, foi 
feita particular referência ao fato ·de 
que tropas canadoinses e brasilei!'as 
estão servindo à causa da paz, lado 
a lado, na Fôrça de Emergência das 
Nações Unidas estacionada no Ori-

•'· ente Médio. O Senhor Lafer ex­
pfessou confiança em qu-~ o Canadá 
desempenharia um papel · significati­

-vo nas conversações de desarmamen­
to que estão sendo Jl'~ste momento 

.lvadas a efeito em Genebra, por. um 
Comité de 10 países. 

"O Senhor Lafer explicou corn 
· / alguns pormenor~s os objetivos e os 

planos constantes do movimento de­
nominado Operação Pan-Americana, 
uma importante iniciativa do Presi~ 

·dente Kubitschek, do· Brasil. Com 
o objeto de pôr em prática a O~~ 
ração Pau-Americana, fõra criado 

:·o . Comitê dos 21 e o Senhor Lafer 
' manifestou· a esperança de que o 
Canadá viesse a · mandar um l"2pre­
sentante para observar os trabalhos 
da próxima sessão do Comité. O 
SCnhor Green expressou grande in­
terêsse por êst>~ esfôrço em favor do 
deesnvolvimento hemisférico e disse 
que o Canadá exàminaria as. modali .. 
dades possíveis de sua coOperação. 

"Ambas as autoridad-es manifesta­
ram seu aprêço pelos resultados jê. 

1 alcançados no· quadro do acôrdo cu!~ 
tural vigente entre o Brasil e o Ca­
na.dá. Foram, entretanto, de opinião 
que algo mais pode ser con~guido 
e concordadaram em estudar métO­
dos de tirar maior proveito da apli­
cação desse convênio. 

11 Posteriormente, numa reunião 
com Sua Ext"~lência o . Senhor Do~ 
nald Fleming Minstro das Fioan­

. ças. e Sua Excelência o Senhor Gor­
dan Churchil.' Ministro ,do Comércio, 
foram passados em revista assunto$ 
comerciais à luz da participação de 
ambos os países no Acôrdo Geral 
de Tarifas e c~mércio (GATI). 
Foi recordado· que exis~e uma lon­
ga c feliz tradição de cooperação en­
tre o Canadá e o Brasil no setor da 
Iniciativa privada.' Registrou-se 
acôrdo eritre os Ministros sôbre a 

·Importância de incrementar a con~ 
tínua expansão das relações econô­
micas,· mutuamente benéficas, entre 
os doia palses: a essa. ordem de Jd,iaa 

· · reconheceram a convenlf:ncta ·:a e lu-

primir,· progressivamente, restrições 
e outras barreiras exlsten~ no in­
tercâmbio comercial dos doiS píscs. 
Os Ministros discutiram os entendi-

-. ·mentes no domínio das relações co­
·. merciais na Europa e em outras par­
tes do mundo, que são de interêssc 

· substancial para o Brasil e o Cana­
.. dá. Verificou-se uma grande identi­

Hcaça:o de pontos de vista a êsS>:! res~ 
pei~o". ' 

. ~- ·. Senhor-ts-~ Sênadores, ao r~g.rcssar 
., do Canndã. o Chanc:eler Lafer e 

sua . comitiva nos \lirigiUloS a Was­
hington, onde p~rma'iiifçemos duran­
te dois dias cOmo hóspedes do Go. 

· · vêrno norte-americano. 

Nos Estados Unidos da· América, 
o Ministro brasilerio desenvolveu 
conversações com o Presidente .Eisen~ 
hower, o Secretário de Estado Chris­
tian Hertcr e o Secretário de Esta .. 
do Assist>~ntc para a América La­
tina,· Senhor Roy Rubottom. Nes­
sas conversações tomou parte o Em­
baixador brasileiro na grande i-laç5o 
do Oriente, o s-~nhor Walter Moreira 

. Salles. O Chance ler Lafer chegou 1 

~a um perfeito acôrdo · com o Se­
nhor Herter sõbre a forma de manter 
em marcha e acek:rar os trabalhos 
diplomáticos 'vinculados com a Ope­
ração Pan-Americana. Ficou assen­
taçlo que ambos os Goveri10s pedirão 
a reunião imediata do sub-comitê de 
9 paises (Brasil), Estados Unidos 
Peru, Cuba, Vem~zuela, Costa Rica, 
Chile, México .e Argentina) criado 
na reunião da Comissão dos 21. 
celebrada em abril do ano passadO. 
em Buenos Aires. Esse sub~comité 
scrã um organismo técnico ...z a êle 
caberão importantes estudos sÔbre os 
·problemas econômicos centrais dos 
países latino~americanos. Suas re~ 
comendaçõeS. serão •zncaminhadas 
posteriormente aos conselhos da Or· 
ganízação d,os Estados Americanos 
para as decisões que pareo~rem apro­
priados. 

~no dedicada a reuniões c sessões de 
comissões. con.nlhos, sub-co:nissõces 
c organismos representativos, como 
parte do trabalho preparatório da 
XV Sessão da Asscmb!Ci<l. Geral. que 
se inaugu<~.rar;,í no próximo dia 15 
de setembro. o· Brasíl prescntcmcnre 
participa dos trabalhos da Comissão 
de nssuntos coloniais c em pr!nc:ip!os 
de abril deverá particip<lr da sessJo 
do Conselho Econômico e Social. cuja 
tarda neste ano par~ce particular~ 
mente interessante, em vista do intc­
rêssc crescente ?.:!los assuntos regio~ 
nais africanos c lntino-americanos es­
pecialmente. O Brasil· continua a dar 

. assjstêncja às Nações Unidas dentro 
dos nossos recursos c dos nossos in­
terêsse. · Segundo tive oportunidad..: 
de verificar, nosso país ..:-stá coloca~ 
do numa lista de oito nações que 
mais ativimente participam de orga~ 
nismos, conselhos e comissões da 
ONU. ~ a êles prestam eficiente co­
laboração. a saber: Estados Unidos, 

· União Soviética, Grã Bretanha. 
França, Brasil. Canadá, lndia e Re­
pública Arabe Unida. 

Estas são, senhores Senadores, as 
observações que m~ cumpriam trazer 
ao conhecimento do Senado e da 
Nação (Muito bem}; 

O SR. PRESIDZNTE: 

Sôbre a mesa dois requcriment!)3 de 
·rgência. 

Si.o lidos os u~6(1intcs requeri~· 

~s 
Requerimento n. 286~ . 
· de 19~-----"V ...... , 

Nos têrmos do art'. 330, letra b, do 
~egim.ento Interno, requeremos t:rgên­
:ia para o Pro~!L~-F~~?I~çã~ nú­
-nero 191 de 1960, que manda adotar 
•!t niveis d:J :RêSõfúção n. 0 31, de 1960, 
da Câmara dos Deputados para os ser­
·Jidores d:1 Secfetaria do Sef!ado. 

Sala 

l960. 

das· Sessões, em 12 de abril de 
- . Filinto Müller - Cunha 

O Sr. Chance ler Lafer deu conta Mello ...:.... Novnes Filho _ Hcribaldo 
às autoridadeS norte-americanas dos 
esforços que vem do:senvolvcndo a Vieiril-- ltla.thia.s Olympio. 
diplomacia brasileira no sentido de 
ser removidas as barreiras que im­
pedem maior consumo do café bra­
sileiro na Europa, na Alemanha, ltá~ 
lia •. Bélgica e outros paises, ·~m vir~ 
tude de elevados taxas internas. 
Tal assun'to será objeto .de considem­
ção por parte do Acôrdo Geral de 
Tarifas oz Comércio, a celebrar bre-

., vimente uma de suas sessões na Eu­
ropa. O Secretário de Estado norte­
americano expressou que os Estados 
Unidos da América vêem com o 
maior prazozr todo c qualquer pro­
cesso de- liberalização de comércio 
Internacional. O Chanceler Lafer 
teve ainda a Oportunidade de reno­

Requerimento n. 282: 
de 1960 

NoS têrrnos do art. 330, letro b, do 

~egirr.er.to . I:1terno, reqt~cremos _U.!J~§n· 

-:i& pnra o ~roj~_t_!?_~~ .. !-~i A~. _Câ.mzr.~ 
'-o 26 de J2.~.CL:-

Sala das Sesc;êíes, em 12 de 
1960. - ]cllerson de Atuia_r-

abril de 

- )oiio 
VillaslJÔa!J - ArAemiro de Fiau~iredo. 

Novt:.es Filho - Lobão da Sil\-erra 
- J,1oura Andrade - Ovidio Teixerra 
- !.1er.e::cs PÚ~cntel - Guido Mon-

var conceitos expendidos pelo Pre- "lin. 
sidentc Kubitschek ao Presidente 
Eisenhower, quando da passagem 

O SR. PRESIDENTE: 

· dCste por nosso país, aond~ a co~ 
mitiva foi homenageada pelo grnn­
de Senado Norte-Americano num 
almoço intimo estando· presentes to­
dos os· Senadores da Comissão <k 

_,Relações Exteriores naquela CaSa. 

Após breve • estada de dois dias 
Nova , York, final de , nossa visita. 
Tive oportunidad-.~ de' conhecer a 
magnífica sede das Nações Unidas. 
graças a convite do nosso reprc­

,aentante permanente junto à ONU. 
Embaixador .Cyro de Freitas-Valle. 
A ONU se encontra nesta fa&e· do 

I 

Os r~querimentos que scabam do sur 
:dos serão Votados depois da Ordcrn 

Jo Dia. 

Vai ser lido outro requcrim~nto. 

--Nos têrmos dos arts. 211, letra p, o 
'315, do Regimento Interno, rcqueuu 

4i~~an~a da publico_ç-~ .. ~~'!....~J:n~.~~~~~~~ 
ta dbcu!l:"t5~-~.2!!-S"!2-2.!..J:.~~s~.!!:.. 
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unl rio _Projeto de R~soh!_ç~o..-!.!.:..?~1~, 
.JIA..l9_60::- ·-c---- ~--

Snla das Sessõe~, em 12 de abril de 
1960 .· - .l!fatl!f!~LQJy.mpjp. 

· O SR. PRESIDENTE: 

DI.~RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

dro da Secretaria do Senado Federal, 
Antônio Pinto Fanaia, Lúcio Machado 
Tosta e Wilson Peçanha .. 

dentes da Cámara dos Deputados, nos' de 195) (RcgulamcntQ) o padrão 
têrmos de Resolução recentemente apro~ 1 PL 3, imediatamente' .inferior ao 
v a da naquela Casa. 

Discussão única do Projeto de Do ponto de vista constitucional e ju-

Em_ ~~i-~c_u!s~!~nção final dispen ... 
~~oada de publicnção. Const~PãfeCer 1 . 

h~ 18Ó, anteriOrnl'éOte ~~_.,:_ ··-~ 

R~$o],_;Çifo -~.;~o 17,- _d~ -1960 --·(~p;~· rídico, nada tenha que opor; pot:ta.nto, 
-~~do- /ic"ia-··co-,;;;;5iõ-Diret"07â)"; a Comissão dtl Constitutção e Justiça 
qüê'nOfneia··para ·o C:Jrlio~itiicÚ!l da dá sua aprvação ao projeto. (Muito 
carreira de- Guard~---de-Se"Aü'r8.rlça bem!). 

do Diretor de servu;o" (PL 2J, qu1s 
com isso caracterizar a posiçio 
dos referidos cargos no âmbito da 
oecretaria. Vem o presente proje­
to e, para atender ao dbposto na 
já mencionada Resolução n.0 18, 
de 1950, eleva o padrão de vcncl· 
mentos de diversos cargos e car­
reiras inclusive o de 1J1rctor da . Não havendo quem faça uso da pa .. 

lavra, encerro a discussão 

Em votação._ 

· Os Sr:;. Senadores que. aprovam e; 

redação f;nal, quiram ·pnmanecer sen .. 
t::'dos. (Pausa) 

-Aprovada. 

Vai à promulgação. 

. ~ Sôbre a mesa outro requerimento. 

-~-!!!!~!! ... !Provado o seg~~te 

Requerimento n 
de jp60 

2S9, 

· NOs têrtnO:!I dos art3. 211, letra p, e 
· 315, do Regimento Interno, requeiro 
dispenso. de publicâção p~ua a imedia, 
t'ilCJiSCü'S7;~~~-taçGaciã_I'CdãÇãô~--fj. 
nal do Projeto de Re:;olucão n. 0 l.S~ 

-i!i.J.9_60 ' . -
s~ln rlas Sessõeg, em 12 de abril de 

1960. - f..!nthias Olrmpfo. 

O SR. PRESIDENTE:_ 

Em discuss5_q __ ~-~-r_g4J!ç~g-..:_fi_n~J-~uja 
pubiiCãÇiio- foi dispensad3 Consta da 

-Parecer n, 0 1811 Já hda-'-: 
-Nimhum Sr. Sên~dor desej:mdo usar 
da palavra, en~errarei a di9Cussão. 
(Pausa) 

Encerrada~-

Os_ §_rs:_ ~~tes que aprav!l..!!:':- a 
redação fino\, queiram conservar~ae senk 
-~-~~as.··· (PaUSa)~-

Aprovada .. 

Vai à promulgação .. 

Paná~se à 

ORDEM DO DIA 

P7;j~ã_!:_~~~!.':~~!~l@!!; __ ., O f2-TI. PRESIDENTE: 
'O SR. PRESIDENTE: Peço o parecer 

Finanças. """i ..... 
da Comissão de secretaria para PL 1. Se aprovar­

Em discussão o projeto. 
sé-n-eõbUíli dos Srs. Senadores de~. 

sejar usar da palavra, encértarél. a dis~ 
cussão. (Pausa),· 

· Está encerrada, 
· ~Võtãçaõ·:~--

os Srs. Seriadores que o• aprovam 1 

queiram permanecer sentados. (Pausa). 
Está aprovado; ~ · ' 

lt o seguinte o projeto aprova.do, 

O· SR. GASPAR ~ELLOSO: 
(N do revisto pelÕ or.adõrí Sr. 

Presidente, o Projeto ~de Resolu­
ção n.o 19, de i060, manda adotar 
os níveis estabelecidos na Resolu­
ção n,o 31, de 1960, da ·Câmara 
das Deputados, para os servidores 
da Secretaria do senado; e dá ou­
tras providnêcias. 

'qü~:Y.~.f.) -ç9_n:tJi~-~O ri.§!P.!.ii:P3!a 
.!.,..!edacã.2...!J.R~J..;.-

o Art. 1.0 declara que a Co­
missão Diretora do Senado Fe­

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.• 18. dera! fica autorizada a fixar para 
DE 1960 os funcionários .da sua Secretaria 

- os níveis de vencimentos estabele-
car~~~~j~/~·ac· r~ã·~aa_a~â.-!!-~"eig~,;~~.-n~<!f~·-· cidos pela Câmara dos Deputados 

. " _ __ na Rewlução , n.o 31, de 24 de 
pc.~sa::Jl es~!!_~c!o · março de 1960, para os seus ser-

O Senado Federal resolve: vidores. 

de De acôrdo com o artigo 2.0 __ fica Artigo ' único. São :nomeados, 
acôrdo com 8 alínea "c", item 2, do igualmente autorizada a Comissão 
Art. 85, do Regimento Interno, para Diretora a mandar apostilar os tí-

tulos dos funcionário.s atingido;:, 
~xercer o cargo da classe 

1
'L'' da car- pela presente Resolução. 

'')ira de Guarda de Segurança, do Qua~ O Art. 3.0 fixa a data da entra-
1ro da Secretaria do Senado Federal, da eni vigor do presente Projeto. 
Aloisio Menezes Evaristo, Dilermando Pelo artigo 4.0 ficam revogadas 
T~ouzad:J, João Arlindo dos Santos, José as ReSoluções ns. 1, 4 e 18 de 1950, 
Ferreira, Juvena1 Freitas Pimentel, Ma- 17, de 1951; 16 e 21, de 1956; e de­
.,oei Elias Sobrinho, Pedro Fé:ix da mais disposições em Con.t(ário. 
Costa. Lacerda, Reginaldo de Azevedo A Comissão de Finanças dá pa­
Gomes, Romeu Beltrami e Waldemiro recer favorável ao Projeto. (Mui-
rte Sou,;a Rocha. . . to bem!). · 

mos o projeto nos têrmo::; em que 
foi formulado para obedecer estri­
tamente à norma da Resolução 
n.0 18, de 1950, cairá o cargo de 
Asse~sor Legislativo da posiçüo em 
que, com multa justiça, o colocou 
o Senado ao votar o novo Regula­
mentO da Casa. 

Para evitar, de futuro, ocorrên­
cia igual, redlglmos a emenda 
coii1o um dispositivo Permanente. 
através do qual fica est:Jbclecirto 
que o cargo de Assessor Legislati­
vo :terá sempre padrão de. venci­
mentos imediatamente inferior ao 
que fôr atribuído ao cargo de Di­
retor da Secretaria. 

Snia das SeB.<:.Ões, 12 de abrH de 
1S60. - Auro Moura Andrade. 

---· 
EMENDA N,o 2 

Fica igualmente elevado para 
PL-2, o nível de vencimento dos 
Redatores. 

Justificação 

Os Redatores sempre tiveram o 
~eu nível de vencimentos imedia­
tamente inferior aos Diretores. 
Não é justificável a elevação dos 
assessores àquele nível, sem que o 
mesmo não aconteça com os Re· 
datares, 

. Discussão única do Parecer· da O SR. PRESIDENTE: 
: C~is.<"ãO de Re.la.çoes ~.xte!.f!!.r..~s Sala das Sessões, em 12 de abril 

sôbre 
8 

MensaAem n.o 77, de 196(1, Sôbre a Mesa emendas que vão de ·1960. -Rui Palmeira. 
-pe;;·-q;m-,-~ se'nho-;.~·p-;~·;:rri~-;,t::::·dã ser lidas pelo Sr. 1.0 Secretário. 
· Jlgmiblica submete ao· §ifl.ltéf9_EJ. Silo lidas e apoiadas 
es~<J.'?!.~- ,c!_~~ S! :,. ME!rf? _ _:eavJd .Jde-; guzntes 

as se- EMENDA N.o 3 

Dh::;ussão única do !!roJf!to_ ~ 
g_esolu~p __ ~_;~ de 1960, (apre­

~-ntado pe!!l ~2.'!!!!i_~sj;;--nJreiõia), '" 
que nomeia para o caf'g'õ' inici"âTdB 
ca-n-etrã-de-·riiS{Jetor-:'"de5egUTáii:â 
-pes~~l h~bÚÚad~·.~-· 

neghctti, para exercer a Junção de EMENDA N.O 1 
. ~f!t.!?.~~~o__r_~!!!?.r!!J..nario e Pie~ 
nipotenciário do Brasll }unto eo Ao Projeto de Resolução n(lme-
GoVêr~~·a~:!JE'i:!§!,~S: ·· ro 1960. 

O SR. PRESIDENTE: AcresCente-se: 

Artigo O padrão de _Yêncimen­
tos de cargos de Assessor Legisla­
tivo é o imediatamente inferior ao 
de Dlretor do Quadro da Secreta­
na do Senado FederaL 

'os padrões de vencimentos dos 
Bibliotecários, Médico, Arquivolo­
gista e Almoxarife, terão o mes­
mo nlvel que os Oflciais Legislati­
vos em final de carreira. 

Justificaçào 
O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o projeto .. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese .. 
· jar usar da pa!avra, encerrarei a r dis­

cussão. (Pausa). ' .. 

Está encerrada: . 

Em votação. 

.I .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
qqueiram permanecer sentados. (P~-
sa). \ 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovad~, 
quê-'vai~à -Cõmi"i'São Diretora_E,!!!._ 
~:~~-ê'~ç.2!l f~n:'!•: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 160 
DE 1960 

Nomeia pnra o Cargo inicial da 
carreira de 1 n<:netor dêSejfti!_@{jÇa 
;;es;,;rh~biiitãdo, 

O Senado Federal resolv~: 
.. -

Artigo único. São nomeados, de 
acôrdo com a alínea "c", item 2, do 
Art. 85, do Regimento ·Interno, para 
exercer o cargo da classe 11M", da car­
reira de l~spetor de .Se~Urança do .Qua-

A matéria deve,ser tratada em ses­
:~ão secreta . Peço aos Srs. FunciOnâ­
ri!JS da Mesa que tomem as proyidên­
;;ias nesse sentido . 

i A ~EH:ão transformaMse em secre-­
. ta .à"' 21 horas e 35 minutos e vÕlta 
a ser pública às 21 horas e 4~f'ini-.!!!:if2.i----·-·- -~-~ . -.... 

. O SR. PRESIDENTE: 

Es:::á reaberta a :!tessão. Esgotada a 
·materia constante do avulso da br~:iim 
dO? __ P.l~~·~.l?~ss_a.:~e.. ... ~. xg~!l_f~~-!~~~!"~ 
rimento n.0 286, lido na hora do expe~ 
'diiilte, de urgériêiãpãra---OPi'Ojêtó de 
!~~~~ ~~.~~~:~ ;; .. ~: ~~ .. ~Jjt ~12.6j-;----~--~--·-

Em VotAção o requerimento. 

Os Srs, Senadores ·que o aprovam, 
queiram permnnccer sentados. (Pnusa), 

E~tá nprovado. 

Justtficação 
A emenda objetiva mant~r a 

situação criada pela Resolução 
n.O 6, de 1960 (Regulamento da 
Secretaria); a qual, ao instituit a 
Diretoria de Assessoria Legislati­
va pretendeu, além de distinguir tais 
serviços nUm setor próprio, cc:hce­
der aos Assessores Legislativos pa­
drão de vencimentos compatível 
com a hierarquia dos mesmos no 

A emenda visa salvaguordar a 
hierarquia que sempre existht, des­
de a criação dos referidos car­
gos. - Rui Palmeira. 

_EMENDA N,O 4 
Inclua-se onde couber; 

"Art. O padrão de vencimen-
tos dos Oficiais da Ata não pode­
rá ser inferior aos atribuídos à 
classe final da carreira de Oficial 
Legislativo e Redator"'. · · 

Justificação 

quadro do' pessoal do Senado. A A presente emenda visa a cor­
Hesolução D..o 18, de 1950, que de- rigir lact:na deixada com n. npro­
termina a equiparnç.ão dos funcio- v~ção do Rcgul:.uncr.to do Scnadu, 
nário~-. da casa aos da Cflmara dos quando os Oficiais da Ata forem 
Depubdos, sempre que exista deslocados de sua posição no pia­
igualdade de atribuições e de de- no de hirerquia dos funcionários 

De aeôrdo com o voto do Plenário, nomtnação, não obriga 0 Senado do Senado. De fato, pela situaç:w 
passa-se à discussão e votação ·da ma- a lill).ltar-se aos cnsos ocorrentes anterior, os Oficiais da Ata esta-
téri3. 

1 
-~ de equiparação, mas a refundir vam equipar~ dos aos· Redatores e 

o SR. LOURIVAL FONTES: as situações decorrentes, pois, se Oficiais L_cgislativos do Ultimo pa­
~=~~~im não o fizer propícia a exls- dro <Padruo PL-6) . 

Sr. Presidente, cabe-me dar parecer 
no Projeto de Resolução n.0 19, de 
1960, que equipara os vencimentos· de 
funcionário• d9' :-Senado eoe·~_correspon .. 

tência de . novas desigualdades. Por fôrça do Regubmento rc-
0 caso dos Assessores Le~i~lativos I cém-aprovndo, · permanecem os 
assim· se situaria. concedendo-lhe Oficiais da. Ata no padrão em que 
o. Se:nado,: pela ResoluçãO ,n.o G, e:e ·encontravam, enquanto as de--· 
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. f 
mais categOrias correlatas foram 
reclassificadas no Padrão PL-3. 

Trata-se, portanto, de sanar o 
desnível existente, assegurando-se 
nos cargos de Oficiais da Ata os 
padrões necessários à sua perfel­
tl\ posição no Quadro da secreta-
tia do Senadu' · 

Sala das Sessões, em 12 de abrU 
de 19&J. - Fausto Cabral. -

O SR. PRESIDENTE: 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL ·(Seç;;o 11) Abril de 196Ó"- 1 009 

outras ainda em vigor, para que fique 
em vigência exclusivamente o novo 
Regulamento Interno da Secretaria do 
Se-nado. Assim, na hipótese de vir a 
.mtra Casa do Congresso' a conferir 
melhorias aos seus funcionários, o Se­
-.1ado poderá também fazê-lo, de acõrdo 
com o Regulamento, mediante projeto 
ie- resolução, submetido à consideração 
!o Plenário. · 

As emendas, embora simpáticas. 

Comissão de Finanças e Contrário ti c I tencourt. Politico miltant~ no Pará. 
Comissão técnica especializada a Co- homem de projeção nacional, ex-Depu-
missão Diretora. ta do Federal. Senador e Lide r da 

Serão, assim, ,·otadas ,mglobad:l~ Maiorja nesta Casa do Congresso. can~ 
mente. didato ao Govêrno do seu Est<tdo, 

Em votação. morreu Lameira Bittcncourt - scnito 

.Q..:.ê,R. VICTORINO FREIRE: 

(Pela ordem) 

por fôrça de expressão. na mais extre .. 
ma miséria - deixando a família cru 
grandes dificuldades. 

·agem, por completo, ao espirito do 
Solicito o parecer da Comissão de Projeto de Resolução n.' 19, porque 

. ConstituiçãO" e Justiça, sõbre a consti~ . >bjetivam aumento de padrões de vend.­
tucionalidade das emendas. mentes. Conquanto se possa considerá~ 

1as justas. repito, não se coadunam 
com a sistemática da proposição. O 

Sr. Presidente, ind<lgo de V. ·Ex::~. 
ae para esclar~cimentos .do Plenário. 
as emendas com parec!r · contr<irio d" 
Comissão OiretO:ra.o."Oão ser votadas em 
bloco. ~ 

O SR. PRESlDENTk: 

Com o seguro de: vida deixado por 
S. Exa., na importãncia de oitenta _ 
mil cruzeiros, sequer se poderia aten-­
der as despesas de enterramento do 
ilustre parlamentar. 

Por essas razões, a Comissão de 
Finanças é favorável ao projeto da 
Câmara dos Deputados, concedendo · 
pensão de quarenta mil cruzeiros ~ ' 
viúva e fi;hos do extinto Colega, Se­
nador Lameira Bittencourt. (Muito 
bem), 

; 
. O SR. LOURIVAL FONTES: 

~· 
Sr. Presidente, do ponto de vista 

juridico--constitucional, a Comissão . de 
Constituição e Justiça nada _tem que 
opor às emendas ns. 1. 2, 3 e 4, afere~ 
cidas ao Projeto de Resoluçfto n.9 

• 19·. 
de 1960. de iniciativa da Comissão 
Diretora. (Muito be,_n) I 

O SR. PRESIDENTE: 

ü;sunto,· parece à ComisSão Diretora . Informo ao nobre Senador quo! as 
·equer meditação e exalne mais acurado, emendas receberam parec :res p<!l_a com:~ 
'/erificada sua conveniência, • poderá titucionalidade, da Co·missão· Je Con~;~ 

±r trazido a Plenário um outro pro· tltu!ção e Justiça, e favorável d::t.,Co· 
;éto de resolução, concrebstancian(fo a missão de -Finanças: A Comís:;·to Oi­
riatéria constante das emendas sôbre retora, porém. especifica no c.aso ma· 
1s Quais agora me manifesto. nifestou.-se contràriament~ a t5J'l.s as 

O Sr. Vivaldo Lima ~- Per.:ni:~ V. emendas. Serão votadas em ~Jiobo. 

O SI\. PRESIDENTE: 

Ex a. um. aparte? .E.~~fig_Ç!W,ffitt:~d.!'l,:!:. (Pausa). 
Peço o P.areccr da Comissão de Fi~ ,O SR. NOVAES FILHO Lom Votaram sim, 13 Senhores Senadores: 

prazer. . votai-am não, 21 Senhor~s Senadore~:. 

Em discus5ão o PfQ1!.!0_. (Pilusa) 
Nenhum Sr. Senador desejando usa.r 

da· palavra, encerro a discussrio. 
:Em votaS!!_o. 

nanças. 

O SR. GASPAR VELLOSO: 'O Sr. Vivaldo Lima- Se aprovar~ As em:ndas estão ih+;ita~~~L9~J!!"O· 
mos essas emendas, a Câmara dos :n~pu· jeto vai à Cõmissão Diretora, para a 

~ílhorés Senadores Que apro~ 
vam o projeto. queiram 
sentados. (Pausa) 

permanecer 

tados, forçosamente equiparará ·os ní~ Redaçao hlliil-. -------~ -~-- --·-·--·· 
veis de padrões de vencimentos d>! SE.'US m --võtãÇão o R!_gueriment~ n. ~l, 
funciOnãrios aos dos servidores do Se~ lido na hora do expêdiente, de urgfn· .5l'IO -.22-• 

E-.tá aprovado. O 'Proi_~LV~~ .. J~ 
Sr ,' Presidente, a Comissão de Fi­

, nanças é favorável às e~endas, apre­
sentadas ao Projeto de Resoluçao nú­
mero 19, de 1960 (Muito bem) I 

O SR. PRESIDENTE: 

.1ado. Cairemos num circulo \ 1iciosc: cia para o Projeto de Lei da Câmara · Nada mais havendo que tratar, vou· 

.:> S ~n·ado esperando que a Cdmara d0s n. o 26. de 1960, ig'ual~ente lido nv ex~ encerrar a sessão. designando para a 
Deputados faça sua reestr•Jturâção; ·e pediente. f . , de á manhã, a seguinte 

Solicito o parecer da Conússão Di· .!sta, esperando a do ·senado. ' Em ~otação. 
retora. O Sr. Lima Teixeira Num. sem ·Os Srs. Senadores que o aprovam, ORDEM DO DIA 

fím. ___ . · ' queiram permanecer sentad.:>s. (Pau.~aJ; Sessão de 13 de abril de 1960 
O Sr. Vivaldo Lima Parece·me, ~ 1 _ D1scussão única. do Projeto de 

Sr. Presidente, antes de emitir o assim, que o Senado, ouvindo a pala.-_ Em virtude do delibeta:\o pl'b Pl-?~ Let da. Câmara n~ 232, de 1954- <nú-

O SR. NOVli.JS FILHO: 

parecer da Comissão Diretora sôbre as vra tão autori-zada de V. Exa., aocon.- nário; passar·se·á à dis.:u!lsfio e vota· mero 1.788, de 1952, na Cã.mara), que 
emendas apresentadas ao Projeto de siderar a matéria,' m~ditando ,...effi, re~ ção da matéria. autoriza o Poder Executivo a doar 

·Resolução n.• 19, de 1960 desejo pres~ jeitarâ de plano, as emendas. E' o' que Solicito o parecer da ComissJ.o de Imóvel do Domínio da União no Mu-
tat um esclareciffiento a .respeíto da devemos fazer, embora ::.ejam favorá· Finanças. , ~- nicípio de Piraf, no Estado do Rio 
matéria. veis os pareceres das outras comissões. ., de Janeiro, tendo parecer favorà-vel. 

Existe. no Senado Federal. a Resolu~ Como membro da Comissão·.;~ Finan~ o· SR. GASPAR VELLOSO: sob n.;t 145, de 1960, da. Comissão de 
/4;ão 0 •

9 18, de 1950. que manda estender ;as não votei pelo parec:er dv ilustre (Para emiti .. Parecer) (Não foi· re~ Finanças. 
aos funcionários desta Casa os bene· } d • 2 - _Discussão única do Projeto de 

• resi ente. visto pelo orador) Sr. Presidente, e· Le! d C' ' 10 d 19"" ( · ficios e vantagens , que· a Câmara dos_ O SR NOVAES FILHO 11.11 a amara n . e vv nu-
IJ<putados conceda aos seus. · · ·- ~vmito a G;m~1§§1!~-d~_ .. _fifl!lnças_._t:;:~af!I_ada a mer-o 482, de 1959, na Câmara). que 

jrato pela Colaboração que me oferece emitir P.arecer Sôbre o Projeto de Lei estabelece rito cumarissimo para re-
Aqucla Casa, em Resolução recente- ) nobre Sen'ador Vivaldo Lima. daC"âm~ã~-tí.ô"'"f>l5i-B .. -de···196o";--q-ue- tificação no registro civil, tendo pa-

-'~~mente aprovada. estabeleceu padrões e A · S · p d d - ·- · f ã b · sst~. r. r'!si e~te, tratan o as cOnCédê ~PinSãOespedal-de"- -qUarenta recer avor vel. so n9 152. ae 1960, 
simbolos que diferem, em vencimentos. d d t 1 · - . ~- - .. da comissão de constituição e Jus-
dos cargos idênticos da Secretaria do ~men as e assun o como etamente mil cruzeiros à viúva e ftlhÕs~ do Se-
senado Federal. O nobre Senador Gil~ "lih_eio ao que dispõe 8 Resolução nú- nadar Lamêli-a"BffiizlCõüft_ .. _____ .. ~.--..- t1ça.. 

· mero 18. que manda apenas est~nder' --------:----.---------~-'"-~--~- ~ · _ ' 3 - D1scussão únJca ão Projeto de 
berto Marinho dirigiu consulta à Co~ b f O p ·et tá · d" 'd Let da Câmara n9 80, de 1959 (nU-
missão Diretora sõbre se estava em Js ene ícios concedidos aos fufl:!cmã- roJ 0 -es asstm re tgt o: mero 4.611, de 1958, na. Câmara). Que 

:~~ghip~t~s:so~~i~~at~:a,1 ~~ dt~r!!5~~ ~:~~ ~~~a~~. ~~a;:e~~~ ~~~~:~o~d~~t~c~: ~~t.~~grgss~o~:d!d~ala d;~~est:~ ~~a M~s~~Jon~a ~:r~~~lt~re:~~~~~lt; 
mover a equiparação; de acôrdo com' a lerri entro na apreciação do rnó!rito d;.s especial de quarenta mil Cruzeiro~ de Agronomia. da Amazônia) e dá ou-
Resolução que a Câmara dos Depu; ·meadas. Talvez, r~pito, cont'!nha.m mensais a Maria Urânia de Araú.- 'ras providências, tenr.o pareceres h•-
tados acabara de aprovar. alto sentido de justiça; entendo, porem, jo Bittencourt e seus três filhos voráve1s, sob qs. 140 e 141, de 1960, 

Fui 0 Relator da matéria na Comis- ':JUe nós, da Comissão Diretora, r.áo .. José Guilherine, de 15 anos de das Comissões de Serviço Público .Ci-
.são Diretora. e verifiquei que o Projeto temos elementos para deferi--las, sem es~ 1 idade.- Cláudio Sérgio de 13 anos vU e de Finanças. 
de Resolução n.• 18, de 1950; está em tudo minucioso. O par?cer é, ent5o; de idade e Wanda Maria, de 9 4 - Vota.ção em segunda discussão 
pleno vigor, porque o novO' Regula- ::ontrário às emendas. , . anps, espõsa e_ filhos do Senador do Projeto de Lei do Senado n9 16, de 
menta desta Casa não tern qualquer O Sr. VWtorino Freire - lvluito João Puilherme Lamelra Bitten~ 1959, de autoria do Sr. Senador Sau-
d bem! lo R-amos Que retifica, sem ônus, a 

ispositivo expresso que- o revogue. O SR court, recentemente falecido nesta Lei n9 3, 487, de 10 de dezembro de 
·:Ainda mais, estabelece êle sejam conce~ ~ · NOVAES PILHO - Era Capita'•· 5 t" h d (M 19 8, que estima. a Receita e fixa. a 
didas ao pessoal Qo Senado Federal 0 que m a a izer. . uito bem)· Art. 2.0 Para percepção de pen· Despesa da União para o exercício 
quaisquer vantagens t melhorias dadas O SR. PRESIDENTE: são a importância acima menc:io f'inanceiro de 19$9, tendo pareceres 
pelo Poder Executivo a seus servidores. nada é dividida da maneira se· favoráveis ao Projeto e à emenda de 

'M ~ A: • S .Em · dicussão o prot·e"to com as Pl án· b 712 · ator raz.,.o, portanto, asstste ao e~ ·- - - guinte: Cr$ 25.000.00 a Maria en o, so ns. e 713, de 1959, 
nado Federal para que acompanhe a· ~m!,~9~· ·Urãnia de Araújo Bittencourt, e e 116 e 117, de 1960, das Comissões de 
Cã d D t d f. • d l'linguém pedindo a-palavra, ·ence......... Constituição e Justiça e de Finanças tnara os e pu a os na 1xaçdo e a discussão. _ . ..... . o restante, em partes iguais, entre · 
vncimentos e vantagens a seus funcio· p · os três menores filhos do casal. Elrtá. ·encerrada. a se6Sáo. 

á · d d nb assa~se à vota~o, · :n nos, es e que te am o mesmo . Paránrafo único A. pens•o será L 
:,~;. d Como se trata ~ matéri'a de in~e~ u d evanta-se a sessão ds 22 horas 
P•0rão. V rêsse dos funcionários da Casa,· a Vo· paga à viúva enquanto mantiver _ _:.~e~T~5:::":":'n:':'l:o:s·::__· ----·-,------Sr. iavldo Lima ~ Até ai, tudo ela 0 estado de viuvez. 
Ce t f it .. · tação será feita pelo sistema 'llecil•u'c<>-. 

r 0 • per e 0 • v · Art. 3.0 Essa pensão Correrá à O SR NOVAES FILHO A _______?tar-s~·á, em_: nrimeiro lunar, o Pro-
, • - -·--s:--R·~--L..;..:; u conta da dotação orç•, mentária do 

Co · ã o· t · (!!pc o_cc ___ es __ OOJU UCÇlãO, sem-p·reJ\Jjz--o--d· a· S. " 
mtss o trc ora aprovou o parecer ----r . • Ministério da Fazenda dest•'nada por mim elaborado, do qual resultou o ~mcnaas · - -----·-·· - · ·-·"'~---· ~ 

;::
ojcto de resolução em debate. Nêle, ~--Votação. (Pausa). às pencionlstas da União. , 

Vot ' · S · · Art. 4.0 Esta Lei entrará ·em atringcm·se um pouco as vantagens aram «Sim» vmt~ e três rs. ·!:.e.-
concedidas pela Câmara dos Deputados. tadorcs; votaram «não:. oito Srs ,· Se· vigOr na data de sua publicação, 
que confere a retstruturaç:io a partir de 1adores; absteve·se de' votar um Sr. Si'.- revogadaS; as disposições em con.-
1.• de janeiro. enquanto o Senado a tador. . trário". 
contará a partir da data da promulga .. / · ·sr. Presidente, é do conhecimento 
ç:io da resolução em tela. · , parecer. de tôda a Casa, e desnecessário acre.'I-

M:als: propõe ·a Comissão Diretora pela Const1tu~ionalidade~ 'da Comiss3o centar porm-enores 8 situaçAo em que 
;,_ revogaçao da ResoJuçAo ~·· 18. e L de "Consti~i~ão e Justiça, favorável da ficou à viúva do~ Senador Lameira Bit-

) . ) i 
,I_ ·' 

illS:C.URS.O..J>RONUNCIADCL PELO 
·~_J;;_t>;RQll._,SENADOR ~!OURAO 
YJEIRA NA SESSAO ORDINAHIA 
no __ DIA_~12_.DE:ABR!L.DE. 1960. 
:t~~el!-1).\AÇbPQ__~S.'rE-

O SR. MOURÃO VUIRA: __,_,___ .. ,JO_..._,....,_'<"# 

(Nao joi revisto pelo orador) 
Sr .. Presidente, Srs. Senadores: em-· 
tem, quando o ilustre Vice-Líder di\ 
Maioria, Senador Victorino Freire, 
lavrava um protesto no .sentido de 
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que ·fOsse a.. região no;de.stina aten... que, realmente,· a Superlntendêncla 
<lida, na. parte referente ao Mara- do Plano de Valorização Econõm1ca. 
nhão, com recursos federais a :serem do Amazonas libere, e quanto antes, 
remetidos àquela zona após o levan- as verbas de crs 1.800.000,00, rete­
tamento dos prejutzos locais por uma rente a 1957, e Cr$ 1.{100.000.00, em 
comissão presidida pelo sr. Ministro 1958, athbas destlnad~ ao e.ba.stecl­
da Justiça, ttve oportunidade de, em menta de água do Município de 
aparte, apelar para que, o Amazonas Coar1.· 
fôsse igualmente contemplado com l{o mês de fevereiro último, tive a. 
uma pequena parte dêsses recursos, oportunidade de percorrE!r grande 

. lá que vem sendo acossado por tem- parte do ruo Solimões, exatamente 
parais, f! a enchente, às margens do de Ta.batinga até o Baixo Amazonas. 
Rio Solimões, principalmente entre Dessa. viagem, ·de que guardo air..da 
São Paulo de 'Ollvença e :Mandaca- tristes iecordaçõesi pelo estado · de 
puru, assumiu proporções exageradas. abandono em que se encontra as pc-

Todos sabemos que, em 1953, as pUlações ribeirinhas, rec()lhi grande 
enchentes no Amazonas alcanc;aratn número de reclamações e, sobretudo, 
1ndices espantosoo, ocasionando pel'- de · observaç<Jes, ]{ara ·transmiti-las, 
das apr-eclâvels à pequena agrícur- po5terformente, a. quem de díreito. 
tura, sobretudo à promissora. juta, :g• velho hábito meu;· nos xnomen­
hoje bem colocada. no comércio 1r~- tos de lazer, em vez de ficar cômoda­
terno do País e com possibilidades •. mente nesta cJáade, percotrer· as re-

.. até, de exportação. gJões do meu .Estado, entrar em con~ 
o telegrama que dirigi ao sr: MI- tato com aquêle povo, , auscultan­

ntstro da Justiça e Negócios Inte- do-lhê as necessida.dés e procurar, 
riores, há 11 dias precisamente, a1n- dentro de minhas limitadas pos.sibi· 
da não teve resposta.. Quero crer que lidades, amer.lzar a situação· em que 
o afã e o exagêro das atribuições da se encontra. 

-Pasta. tenham impedido S. Ex~ de .J!:ntre outros fatos,. anotei o do 
responder a() modesto· representan~ abastecimento d'água de Coari,·resul­
do Amazona.s, atnda. que com um bt- tante de emendas por nós inseridas 
lhete de coruola.çãoo · Dpero, entre- no orçamento da República e, que 

. tanto, que, dentro de poucos dias, te- mereceram, desde· logo, a ~boa. von­
. rei a satisfação de ser atendido, por- tade do SE.SP, serviço. Especial de 
que represento &tado que ai~da. é ·Saúde .Pilblica _ útil instituição que, 
uma. unldade da Federaçlio. . 

Pós to isto, sr. Presidente, deseJo alrida há poucoo dias, transforma-. 
trazer ao conhecimento do Sensao ni.os, muito ju.stamente, em entídad.e 
t ! d autônoma·, isto é,· em FUndação. 
e egrnma que acabo e receber, JA. 0 SESP," à ctija. frer:.te se· encon-

neste Plenâ.rlo, ·do sr. • Waldyr \ 
· Bouhid. superintendente da SPVEA. tram dois autênticos pa. riotas, os 
a re~pelto de três despachos que 'lhe em.tnentes técnicos, nr. P~nido e lJr. 
dirigi rt;!ferenternente a verbas que Simões, conhecedores dos problemas 
est.1.rlam sendo retidas naquela su- da região, não se deteve por um mo­
perlntendêncla, e .destinadas a. ser- menta. Iniciou- os trabalhos refe­
vJços póbllcos do Estado do Ama.- rentes ao abastecimento tl~ água de 

Coari. E assim. aS populações· da.-
zor..as. ' quele belo recanto da. .Amazônia, da-

O Sr.~ Waldyr Bouhld, em sua quela. cidade debruça.da à margem 
mensagem que, ao ftne.l dêste dls- de um das lagos mais lindos do mun­
curso. passare! a ler, declara n~o ter do, afogada quase nas suas águas, ·e 
recebido meu UJegrama. de 23 de te- que por um contraste paradoxal, 
vere!ro, visto encontrar-se em via.- ainda não tem água. nas torneiras de 
gem da Caravana Norte. tntetp'açlío suas casas, tiveram a esperança. de 
Nacional. · obter o precioso. Uquido nece&Sário 

Não me consta. que a SPVEA não ao seu abastecim-ento. E: foi feito 
possa dar ciência ao seu chefe de um deSsa maneira: o SESP inicioU o seu 
tele~rama. expedido por \un Senador trabalho e. como sempre, as obras 
da RepUbllca, mas o que desejo acen- nAo foram eoneluídas, porqué as ver· 
tuar :nlo é esta. forma ingênua com bas necessá.rlas não . tora:rn liberadas 
que o Superintendente. da SPVEA se na oportunlda:de. . 
desculpa de .nA<> íné ter resi)ondldo. Relato o· fato· ao St. Waldyr 
I>eoejo,: ilm, ·a eficiência· da. !'Çáo, e lsuUiu<\, _qu~ _de!xou 'nesta Casa·, t<a~ 
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dição de gentileza. e cordia1idade, e 
cuja. amizade 'tenho desfrutado; por 
ISso mesmo surpreendeu-me seu te­
legrama. com uma resposta que não 
é a adequada a que .eu mereceria, ou 
desejaria. . ' 

pr-ossigo na leitura: 
. . . A verba de 1.957 do Mu~ 

nictpio de Coari no valor de um 
milhão e oitocentos mn cruzeiros, 
parte do convi>nlo global cele­
brado com o SES ... O obra está. quase terminada, Sr. 

PreSider..te; apenas a parte referente 
à canalização no m unicipio, digo me­
Jhor, na. cidade de coari não foi ter­
minada, e as duas verbas que recla­
mei ao Superintendente seriam su­
ficientes, a~nda hoje, mesmo com 
materiais muito mais caros; seriam 
suficientes -:r rtpito - para instalar 
definitivanfente o serviço de água de 
Coari. ' 

Tenho para inim, ·-e{. Presidente, 
que o Superintendente da Valorização 
p:conómica da Amazônia liberará., com 
presteza, essas verbas, porqup, sendo, 
homem \VOltado para os · problemas 
da minha região não quererá, talvez 
por motivos de que não tenho co-­
nhecimento, deixar de aplicar verbas 
aprovadas pe!o Congrl!sso Nacional, 
sancionadas pelo sr. Presidente da 
República e entre~ues pelo M:inisté· 
rio da Fazenda., conforme fui infor­
mado. Tudo isso é um pouco dife­
rente da tergivtirsaçã0 do te~eg'ratna. 
do Sr .. Waldír Bouhid. 

Faço uma advertência ao !PresidEm­
te da. SPVEA: de q_ue esta tribuna 
m-e fol confiada por um povo humil­
de, modesto, tranqüilo, mas que não 
sabe perdoar ·os que dt! qualquer for­
ma o enganam, o tratam ou fraudem 
seus legitimas interêsses, 

Para que coriste de nossos Anais, 
Sr o Presidente, passo a ler o telegta· 
ma da Sr. Superint.endente da Valo­
rização Econômica: 

Também não desmenti isso. 

" . . . e tendo r~querída a. essa en­
tidade, está providenciado seu paga­
mento ... 

Deve ser proVidenciado. 

". . • a. verba de 1958 também 
faz parte do- convénto global e 
se:rá pn.g:1. depois da aplic<~.ção da 
verba de 19:>7. Saudações. Wil­
dir BDUhid, Superintendente", 

Tenho a impressão, Sr. Presidente, 
de que o telegrama é um aglomerado 
de palavra que nada exprimem. Pedi. 
apena:s a líbera.çâo das duas verbas 
a de 1957 e a. de 1958 - dentro do 
Orçamento da\ Repüblica. Essas ver­
bas, segundo sei de fonte fidedigna. 
foram entregues à superintendência. .. 
É clai'o que a. de' 1958 tem que ser 
aplicada depois da de 19.5-7. O que 
me interessa. é que. sejam Dagas e 
realizado o seniço de abastecimento 
dâgua. de CoarJ . 

!São as reclamações que faço, sem 
azedume, sem resquiclo de má. von­
tade. 

Desejo ape'nas Sr .. Presidente, que o 
Muncíplo de Coari tenha o seu abas­
tecimento dãgua, já que tôdas as pro­
.vidências nesse sentido foram toma­
das por ns do COngre;;so e pelo Sr. 
Presiden~ da. ;:aepúbUca. 
· Era o que tinha.. a 'dlzer, Sr. Pre-' 

"Eln resposta ao telegrama de sidente. (Muito bem; muito bem) o 

v.· Ex'1-, referente às verhas de/;:::=.·---------------< 
·1957 e. 195S, destinadas ao e.has-
tecinlento de água cte. poarl, co- . SECREIMH~,.D,O.L,l~N@Q 
munico o seguinte;· - s;eu tele- FEDERA 
grama de 23 de fevereiro não me· · -#---~ · , 
podia 15er entregue, visto encon- PORTARIA N9 45, DE 12 DE ABRIL 
trar-me em vtagem na caravana -:·-··-:-~--.--OCJ~-~-- ··-~-

Norte de Integração Nacional;". O Diretor Geral, no uso de sun.s 
Talnbém me dirigem telegramas, atribuições, resolve d,esignar .Z9rtn.e.::­

quando nãQ estou em casa. Recebo- JiDa._JUPeiro,....Alves,. Auxiliar Legisla­
os, entretanto, posterionnente. liá tivo, classe "M", po.ra ter exercício 
de haver na organização dirigida na Diretoria do Pessoal. 
pelo Sr. l3ouhid alguém gue entre- . ~cretaria. do .Scna.do Fedenil, em I 
gue êsses telegramas ao seu .destl- '!2 de abril d~ 1960. - Luiz Nabuco, 
natári9~ .. "... . ._..: ~ ·. . .... Diretor Geral.. . :, · . ~ • 

.. ~.._, .. ·. ·'· 

-. . 

_,.· :'/ .. "'f 

' ' c:··· .. :· 

. ~-
,. 

. .... \" .,. 

·: .. ·· 

. .:. ,, 
' ~-:- .. 

' ' 
·, -·. 

'·' 

' ' ·.' .. . PRtÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 0,40 · . 
. - ' . . ,, 

·-
l '. ~ .. ·.I . ···· ..... : '"' .. ·.· .. .. \ 



p:r.B 
·. ~ :Lima Gli!J'mrfics.\ · : 
,. B. Arc:cmiro de)•'IH.U~h·edo.·. 

. U.O N. . ... 

EXP.EDIENTE . ' ' 

OEPARTAMEN"I:O DE IMPRENSA NACIONA~ 

··. 

. :: 9. Rut Palmeira. DIAiiTOR • (io._RAL 
.. 10. Milton ·Cn:mJ>:Os. 

P.R. 
· .. · .. f-LBERTO DE BRITO PEREIRA 

· .. 
.. ' 

· .... · 
11. ~tt1_lio ViVacq\\&. ;·- !.·i . •' 1 • CHaP"& DO •&RVIÇO. D& .. 11.1.\.ICAÇÕK$ CHKP"& DA ••çXo o. R.OAÇI.O 

.M-1\IJRO MONTEIRO 
suple1He3 

P S.D 
.·. 

1: G:u;par Veloso. •. · 7. 
2 Jarbas MaranbAo.. u 
3 Franci~o Galluttl •. 

;._, ", .·: 

· 4. ~ri Viann:l.. ' ..... . .. .. 
P.'I B. ·...:: .:J . 

& Moürào Vieira. r · .. 
6 Barros can-alho. . . 
7. CRinc:to de CRstro. ~ ._.· .. 

U D l'l ._ 

'· ,, ~- .. 

. . ,. ~-~ 

· MUR!LO. FERREIRA ALVES 

• , · CIÀRfO . CO CONGRESSO . NAélQNAL: 

; --.: SEÇÃO JJ_ 

.. ~nipreiso ftaa oflcinaa do. Departamento- aQ frriP~ensa· N~.~·clonel 
AVENIDA RODRIGUES ALVES, I . . ,. 

.. ·. 
A I I·I 11 I. T u·a j 8 . 

• AlolThQ Arinos. I· UPI.RTIÇOU I P.l.IITICUL.A,Ria r' . . ,. !'U~CIOI'I.I.RIOS 
9 João Arruda 

·~ .lO João ywa~bou.· • 'Ca.pí\&1 e -lnterioJ - Ca»it.aJ • llltoriiDJ" 

Srcr~tárfa 
·de sà. 

Reuniões 
1!-0rá.s.,. 

Abril de 1960 

Eulálla Ch:-o-ckatt 

. Quartas-feiras às lE 

--. 
Comissão de R~ação . 

1: Arge~niro de FigueiredO .:. Prc.s1- '~-· 
dente. · 

2. ScO:tst.i5o At·cher · - Vice·Pre:;i­
dente. 

3. ... 
. 5. 

Afonso Arinos. 
A.ry Vianna . 
Padre Calazans . 

P.S.O. 

'1. Menezes Pimentel. 
2. Ru1 Carneiro. 

U.D.N . 

. 1. Daniel Krieg~r. 
2, Joaquim Parente 

P.T.B. 

:-·· 

· · 

1 

., 1. Lourival Fontes .. 

Secretária: _ .Maria do Carmo; . ·._. ·- · sec1·ettfrüt - Cecllla de Rnenee 
JWndon Ribeiro. snrah•o._ - ·Otlc1a:! kmla\r• •••• -•• ~ .... ~-•• · Ort . 10,00 Stllitat.re •••-•-•:u:....... Cri · 19,00 1\bl'tins. ,_..~ · 

-~- . Legllilahvo. · - · -· .. ·1 .!.ao ...... ~--···~· ... ••• _ ~ ·H;ool' Au.o ~ ...... ~ ........... ~ · CrJ 76,00 / Reuniões Terças-feiras . ~ 16. 
, , Reuniões: -· .Qunrtas ... felras, ~ llt i _ · · · · horas. 

borRa e 30 minutos. . . . . ! . Jxhrlll . ' Jxtar~or_ . \ r '--
·/; . • -d F' a · .. · I •• ·• ..... · •• , ool•-•· ,.....; 10• 00 j Comissão de Re!açõe~ Exteriores 
'·. Conllssao ~ manç !. :-1,-: . ·········-········· Wtl .••. - ············a•·-··· .. ~" o, PlE'Sldente - A!üllbO Anno.s. 

:· ' 1. 'Gaspar, Velloso -<PSO?· -.. _Pr&- . 
1 

• UON. .... 
&idente. . · · .... ~~-Vice-- i - ~cetuadu ._. para • exterior, que serão untpr~ anuais, as! PSD: 

\.: 2. Vivaldo Lima., (~)_.·. ,. : _.. 1·, a11inatur1.1 · pode.r-u-lo tomar, em I{Ualquer época, por .leia meus 
-~ ~ Pres(dente.. · ·' . ·~. _,;'( _ . •• um ano. . · . · . t Ga::::n:.r Velo;o. · 

P.S.O. ~~-";".- - .1 fim. de pouíbilita.r a r•1Vusa do l'Jtlores u·-ompanb.ados de Bent'dlto V~Jadaru 
An V1anna. : · _.: .. ·~ 1

"' • '· , tlclt.recimento• quanto 4 aua aplicação, aoJicitámoa· dêem. prG_fer~ncia 3 · Paulo Fernandes.-· !: Fra.nctsco Qa.llotM. ...._ .; • remusa por .meio àe cheque ou Yal• poatal, emitido& a favor do PTB: 
1 Vitorino Fr~irt. ' ·" ··.... Ttaoureiro do Dt}'artamento de [:m.)renu Nacíonal. ·: .. · "· · ~- !Loutlva.l Fontes.. 
e. ·rae1ano de Melo. · :-- .• :··. - Oa iupltuol!lntoa b -ediçõu doa óraiat o!iciflfJ Jerio forne~oi4oa 5. ·Mi;;ucl Cout~. 
'3. Jorc:e ~tarnard. .. ~ : ..... ·· 111 a.uinantu aâmentt mtdfanio aolfcft.aç~o. · ·. · ::- ·. · 6 .. Vln.ndo L1ma. 

p_ 1 B. ·~ .. ·--~;. _ .- O tusto do aümero a&.raudo alra· ae.rescido •• 'Cri 0,10 t~ ]jiOJ UD!\~ 
.: . I. sarrot. ~e car1'&tbo •.. ,··. : '·anele lo de.corr~do~ ~ri.roo:s-.lo maia Cr$ G,t~O. 7. Rui Palmeira 

1 Lima Outmarua .. , ·:: · PL·. 
'10. f'aU~O Cabra!. .- ·t·· ·.,' ··::· '~.. . ;. . · . 
~1. saulo Ramos. .·, -~: "._. P:S. 0 · ,.·. Suplentu · · · -:..·;--:-· . l. Mem- de Sd..· 

·o~D . .N. -i ·.•. · I~ Alô Guim.arha. ·..._,. .._ PTJJ..·. ~· ":.· 
· .,· ...... D"niel Lt\e~:et::. ... . 4~. Lobão da 81lvelta.. 1 Mour.âo Vle1.ra , · .. , : .. !1 

~ - r• · p T B ·,: · . ."~ ~: 2.· SaUlo -:A.a.mCII ·:~· '·~-:' ~-1-3' FM"I11Lndes .vara. . ~\- . _. -:-·· .- · · - .. 
. 14 rrt.neu sornbauaea.~· ;,:·':,· . • , a. Uma 't'elxdra. · ;- ...... ~-:-·~·- ·· · · Sujllentel 

lalo). ~rnando· correa._ . •' . ···!·. .... . •• ~ntdas dê' Mellct'~ .. ~ . 1~-- Lt~a.· -T~ix.~tra, 
lf. Dis-Hult Rosado~ · · .... l·. • •• ·. · '1 •. ·auido Mondim. .. -·:· · 2 · Leó .tà..'l.S Mel 

P.L. 
J 

,o;,l:'l-·z.lemde84. 

,. ..... ,; •... n o. 

: ;~)~- .. ~~- ·--~~-:ç~· -~~ ·~~~~ Pann~.-< ~ · ··· -: .· :· 1. ltc~inaldo f~~;:ndea 
. g __ Ser&i~ Ma.rtn,.ho •. ·. ,-_ ·~ -· :.- ;2 .. Padre Cltl&Z&na suplt~ltts 

P.S.D. 
',< ,~-•• 

·. · .. -. -:·:, ·.· 
Mene'.t.~S Ptmentel. ...; '; ..:\:'." ::-. 
Jdter.wn d• Agulu · ·. .. ~ · 
R·Ui Ca.me\ro. . . ~ .~ . -
Ja.rbna Ma.J·.a.nnâo. ··. ·.- ·- ~ 
F.t1g-ênfo de Burros. · ·,-' · ·. .·,__. 

Supltntel ··.•. -· 1._ A1onso· Arinos. 
·-.~-- ·:·· 2. Milton Campo.tl 

P.S.D.- "· ~ Pi. :·· 
_1. Eug@n1() de Barros •. : .. 
:1. Je.rteroon .de Aguiar. 

... 3. SJlve.dl'e -.PéritJee. 

-,. 
' ·, ·; 

{'--. ·: .. 

'!:· M~m· de- Sã. 
1. Otávio MB.ngabe.Jra 

., . 

.,_,_ 

. ':·-
;•. 1. 

. 3. 
~ 

.\· 4 
~. 

. e. SlJ-.estre Périclee. ·,, · 
P.l B. ·; .· ·~·.:r··. 

'11 Ntl:!ol\ Macula.n .. __ <\.·.-:o-.~'-~:.< 

·P:I.a. ' . ~:-~ \ 
'· ArgemJ;o de Flguelred,.;-. -~. ·.' 

· i. Fausto Cabràl. 

Comissão de '.egisla~ão Social 
1. Uma·· Teixetra - PreSidente;. 

1. Qe.te.do de Castro. ,- ,.,, _ &. N_elson _Muuian.... .,. ·~.-~:;._;~~/. 
.O.D.N. 

. 
3
2 ... Rui Ca.rneiro __ Vtcc-Préstdente. 

Lobão d.a Stlvtira~:· · 

S.UPLEh"T'-

PSD; 

"-:enczes PimenteL · 
Je!en:ion de At.nnar 
Loh.:i.o dA. Sllvcira. 

PTl:!.: 

J..ima Guiml\rã.es~ 
Ar~emtro ·de Fieueirrdo • 
Fnusto Cabral. 

UD:<: 
:M.ilto11 ca:mpoa: · 
João Arruda, 

PL: 

Ot-A.vlp Mangabetr .. 

Renniões -~$ ter.ças-ftira.s ~ 18 
·horas.-, -

Secrehirlo: João Castejon Er:il.f,co . / 

• 

I 

i 
I 

9. Ar linda RodrJguea. ~: , · ..•. 
)0. O'Uido M.onditn. ) __...:-._ :- · 
11 · PAulo Ff!n~~r. 

12 
n. 

. ]4:. 

O O N 

,_1.1110n campos. 
P&d.nt CnJ!I.zans .. 
Ru.J PaJmf!tra 
Colmbu BUeno. 
JoAo Arruda. •. 

J 7 f: ·-~:· ~- : . ,. '· ., ·, 

7 ., ltegln:i.~do Fernàndes> 
8 .. Fernando Cot·rêa. ' . 
D. Irlneu ·sornhausen. , ;; · 
seere"itutá: ·._: aomÍlda. Dua.rw;_ / 
aeunÍôOs: · - Qulntas·ltlra.s, às ·u 

o(. MeneZes· PlmOJltel. 
&. Caln.do de CMtlO. 

, 6. Paulo Fender. · 
1. I1·1neu Bornha \lsen, 

· 8. João Arruda .. 
a: Llno de Mato.!!-. , ~ .. 

•.. ·, ... 

··- .. 

- ' 

Comissão de Saüde Pública· 
1. Rf't;:LnaJdo Yernande~ - PJ·~.,sj­

dente • 
Pedro Ludm·ico 
àente. 

] 
Jb 
lll. 

p L 

· ll Ot.avlo Mangabelra. 

. . Et~retá:"io: - Rf'nato de Alm~lda 
Ch~rmont. J. l" 
~uniõ~s: - l'~rça.s-teJr~. ...s u 

boi"D$ 

-- ' 
. -Comissão de Economia 

1. 'ArY \1\anna <PSDl ·prea1• 
d~nte . 

S Fernanoea Távora. · ll!ONl 
Vice-Pres~t!ente. :·t...:.c.h ·-•·!J't.·· 

boraa e· 30 minutos." ' 

Comi;são de Educação · . 
· e Cultura 

ParUdo 
. '. 

psri'''o"< 
'I'itulà.r~s 

i, Ja.rbas M.a.ra:nhlo': 
2. Paulo. f'n'nandu 
1. Lobllo da S!lvolra 

.. _' 

:.· 

3. Seb .. t!Ao Ardler · ., · 
.. ,:.::. ,.., -\0:""',;.·, .•• 

. •. 

Suplenlt!s­

P.6.D. 
1. A1·1 "VIanR. . •. 
~. Pl.·anci8co Oo.llottJ. · 
3. S!:ba.sttão Archer. ·~ --~ . 

.P •. T.B .. 

1. Lourlval Fontes. 
. z. VLrnldo Lima .. 
3. ~~gu~l Couto . 

U.O.N. 
l. .Dix-Hult Ro~o •. 
2. Pt.di'e_ ·caWal-ut. _:_: 
3: ROT!baldo,_}"lflra, ·. 

·.· .. 

\ ,",. 
•'. 

-'.:. '. 

3. AlO· Gulruarã.es. · 
4:. Miguel Couto. 

5. Pauto Fender. 

Suplentes 

, 1. l'nclfl.no d.c Me:o 
2. :Eur,émo Bo.rr06' • 

1 3. V!\'nJdo Lima. 
.f. sn.uto Ra.-rnos. 
5.' F~J·nando COl'i~&.. 

· \ · ~ ~ecrctt\.rlí\ - Jul!ctll. 
Santo.•. 

,·R~<mlõe.s-- Qu\nt.fl.S-!t-~ra.s. àe 16 
homs: · 

. I 
.! 

... · 



Quinta-feira f4 

I 

I 

Comissão de Segurança 
Nacional · 

[ __ , 1. Jefferson d.e A~uta.r · (PSD) 
~- Pl·es1dente. 

. 2- Calado de castro . !PTB) ·-· VI· 
ce~Presldentt. 

P.S.D. 

3. Pedro Ludovloo. 
t. Jtt.rbas MaranhAo 

P.l B. 

5. ArUndo Rodrl~uea. , 
6 Fernando Corrêa. 
7. Sergio Marinho.· 

Stll1ltnteJ 

P.S.D. 

I. Francisco Gallottl;.' 
~. RUI Carneiro. 
3. Tacta.no do Melo.· 

P.I.B, 

4.. Saulo Ramos. 
6. Llma. Teixetrà.. 

ti.o.N. 
. «. Fernandes Távon.. 

7. Dix-Huit RoJado. 

-.,_.. 

.. ~ ·. 
'~- ' ' .. , . 

: .. ~. ·:· 
~-·-. 

.,: ' 
•' ·i 

-

Seereté.rta. - Marta do Carmo Ron .. 
. dou Ribeiro· Saraiva., Otlci&l ~S::ls· 

latff'O. • 

· Reun!Oes -·Quintas-feiras, àl ·11 
bo1·as. 

Comissão de-Serviço Público 
Civil 

1. Daniel ltrlecer 
U.O.N. 

- Prosldenle 

2. Jarbas Ma.ranliln-- · Vlce-Pra .. 
aidente P .S .D. 

P.S.D. 

I, Ary Vlann&. 

P.T.B. 

.c. Calado dt Cutro. 
t. Arlindo Rodrlcuu, 

u.o.N. 
8. Joaquim Parent,. 

P.L. ··. 
f, Mem de Sá. 

f· : Suplentfl 

I 

I 
I. Ruy Carneiro. 
2. Moura Andrllde. 

'I P.T.B. 
1. Leonldaa Melo. 
J. Zachariu ,AssumpçAo. 

I 
Seeret4rla ~ Lia da Uunhl l'or­

i tu.n&., · Oficiaj · Leg:islati\'0 "0", 
• Reuniões - Sextaa-teti-a.s · U 16 
bor~ • 

Comissão de Transportes, 
Comumcaçõea e Obras· 

T' Públicas 
. ·; 

1. lõ'ranrtsco Gallotti 
2. Joaquim Par~ntt 

d:mte. 
3. Eu~f!n!o Barro.s. 
4. Nelson Maculan, 
5. Colmbt·a BueniJ, 

li- ··IWPLEN1ES 
1 •. Ari Viana. 
2. Vitortno P'reln. 
4. Barros Ca.nal.h.o. 
a; S~r~lo Marinho. 
f. João Arruda. 

8~cretl.rta: · JuUeta 
'•ntoa ~ 

- \•residente .• 
Vlc~Preal-

. } . ·, 

Ribeiro , . doe ,, 

~Reunlõeo: Quarll·felrll u lt bo· .... 

DIA RIO' 00 CONUKI:.:S::SU· NAliiUI~AL: (::>eçao Ir, ·Abril de 1960 1013 

Comissões Especiais 
Com1ssão Especial de Revisão 

do Código de Processo· Civil 
Joio· Villa.sboas - Preald.ente. 

· Mourio V1eJra.. 
Lima TeL"<eüa.. 
Fernando Cor r No. 
Milton Campos .. 
.lkcretária. - Juü•N. 
knto., 

Pt.ibeiro '*' 
CUnha· Mello - Vlco-Presloento. •.. Comissa· o Especial ,·ncumbl'da Jetter.son de Azulu. 
Menezee Pimentel. de emitir parecer sôbre o 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sôbre 8 
Projeto de Emenda Consti­
tucional n. 2, de 1959, que 
acrescent;; dispositivo ao art • 
4.• do Alo das Disposições 
C~nstJtucJonais Transitórias, 
sobre a transformação_ do 
atual Distrito Federal em Es­
tado da Guanabara. . 

Attillo vtvacçua. Projeto de l;rnefltla à Cons-
. secretário - José do sun •La•••· tituição n. I, de 19\)9, que 

C · - E · 1 d 1 d' dispõe sôbre a orgàn1zação 
om1ssao specJa e Es u os Politico-Admnistrativa ã lu-

dos Problemas da Sêca 
do Nordeste · diciária da Futura Capital da 

República. 
C~.nha Mello - Pre.s;lden~. 
Mt!ton Campo, - Vlc.e-PuiidenCd' 
Menet:eo\ PutJenteJ. • 
Denedito V&Jianarea. Reginaldo Ferna.nctea 

dente. 

. 
Pre.s!· 

Ruy carneiro - Vice-Presidente 
Jorge Maynard - Relator. 
Arlindo Rodrigues. 
Frano.r.,co GaUotti. 
Secret.&\ria - Juliet& Ribeiro dOt 
Santas. 

Comissão Especial do Vare 
do Rio Doca 

1. Benedict-o Valladarea Preli· 
dente. ~ _ 

~- Jorgo Maynard ;;... · Vlce•Pre&l· 
dente. 

3. A.ttillO Vlvacqu&. · 
4.. Lima Teixelra. 
o. Rui Palmeira. 
Secretaria - CMfll& •• Retentit 

llArw. 

Comissão Especial de Estudo 
da Política de. Produção e 
Exportação. 

Lima Teixeira - Pnaldenh. 
Fernandu Tál'Or& .Vlce-PrtiJ. .. 

d:nte.' 
Gaspar venoso. 
Mourão Vieira. 
Francl.!co Gal!otll; 
OJibert:D Marinbo C h.­
AttlUo Vlncqua. 
Guldo Mondin · I~). 
OI) I!UbStltUidO temporàrlt.mente 

pelo :Sr. Taclano dt Mello. 
m l!ubstitu!do temportr!amento 

pelo Sr. Bandeira vauahan. 
Secretirfo - Jl.f&efo d:OI ·Sautol 

A.ndr&dt. 
--· 

cunna Meuo - Presjdente. · 
· Milt.on Ca.mpo.s - Vlce-Pre.sJ.dente. 

Menexas Pmteate.l - RtJ&r.ot. 
6enedicto VaHadarea, 
Jefferson de Azular. 
Ruy C&.rneliD 
Gupar VeUoio, 

. Lounv&l Font-e~. 

Jerrer.son ae Arul&.r. 
RUI Carne1ro 
Ga.!>p&r VeUg,o,0 
Gilberto f..lfttr~h~ 
,Jnu Gwmara~• 

,Louri~·aJ Font.eJ, · 
Vi•&JOO Lima 
Daniel ~r1er«. 

Lima Gutmarã.e•. 
l'aciano cte Melle. ' 

· Argemiro dt Pif\lolredo. Comissão Especial incumbi·'~ 
Vivaldo Ltma. de ~lllrtir Parecer so· bre a 
Da01e1 K.r1eger. O 
au, l'atmwa. , enunc1a n: 1 • 
Affonso Aririoa. M 
AttlUo Vlv•IV'tu&. enezes Punentel, Presidente 

-"'~ Ruy Carn!':Jro 
SeeretArlo - · JL!klo de» S&a.KII Ja.rou 1\tara.nhio. 

1\.ndrade. .

1 

Benedtcw Vall~~odar11 • 
Mour• An!JU.dl. 

Comissão de Mudança Gaspar "'"" ... 

d I Lima I'eu:eJra. a Capital ' Fau;~o Caorot. 
Coimbra Bueno. 
Paulo Fernanaea. 
Lima-· Gmm.uáe.. 
Llno de Matto.. 

Secretúio .:.... ~ebutiio Veica. 

1 Guwo MondJm. 
l :ArLmao R.oan:uea. 
j LOUfiY&l f•ontes. 

I 
Milton CAIU DOi. 

'-" ... !t..tonso Artnoa. 
Dalllel !trJe!ler 

1 Hertbaldo V1e1ra, 

Comissão Especial de Reforma 1 Atttuo Vl~acqua. 
da Constituição n. 1, de 1958 1 c . - E . . . · 
Gilberto M•nnho, onHssao .. spec1al mc_umbi!la 
Bener·"·· V•..aaarea. de emJ!lr Parecer sobra a 
Gasp~.r veu<><o. Denúncia n: 2. 
Públio de Mello. · 
Ariemuo Ut i''•,ueired.o (1). Lourival ·Pontes, Preitdente. 
Vivaldo Lima. Ruy Carncuo 
Damel Kriee:er. . Jai".bas M:iran.nã:o. 
RUl Pauneira. · " Benedicto vau:u:laru 
Alfonso Arino.s. Looao da Sllveua. 
Attlllo Ví va.cq ua. Gaspar VeUoiio. 

Ltma rell:eua, 
(lJ Substitu1do temporlriamente · FaU&to Caor1u. 

Comissão Especial incumbida de pelo sr. C•laoo do Castro. GUido Monallll. 

emitir parecer so'bre O .Pro• Secret4rlo - .Miéc!o <1 .. S>ntoo Arimdo RoOr<~tr••· 
Ana.raae. · MenczeJ Ptmente.l. 

;eto de Emenda à Constitui- . Mílton campo•. 
ção n. 2, .de 1959, que acres· Comissão Especial incumbida ~~~~ ~;,1~z":i. 
centa dispositivos ao art. 4.• ~ emitir parecer sobre· o Heribaroo. v•e~ra. 
do Ato das Disposipões Cons- Projeto de Emenda Consli- AttUio VincQua. 

titucionais Transitórias. tucional n. 1, de 1959 •. que 
Cunna MellO _ PreSl<ltnte diSpÕe SÕbre a OrganizaÇãO 
Milton campos .:. Vlce-Preoi<Iente. Político Administrativa e 
~:~;~~,:~~~f.e,;;,_r;. ~Iator. , Judiciária da Futura Capital 
Jerrmon ae Ai'Utu. , da República. . 1 
Ruy Carneiro · 
Ga.~pa.r Velloso 
Gllbert.o Marlnbo. · 

Cunha MeUo - Preslaente. 
Milton ca.mpos - Vice·.Preafdente. 
Mene~ea Pimentel. · 

Comissão ae Inquérito para 
apurar fatos aludidos no· 
Sua Eminência o Sr. Car~ 
deal Arcebispo do Rio da 
Janeiro. 

· LourtvaJ Font.u. 
L1ma Ouim&rles. 

,_ Benedicto VaHadare. 
Jerrer.sOD de Arutar 

l"ranc1~o Gallott.J - Pre.slderlte . 
Re~maJ<Io Fernt~nde.s _ Vic~t-Pr,. 

• .s!dent.-

Ariemiro de FlruelredG. ·· 
Vlv:t!dO Lima . 
oamPl S::rlerer. 
Rul Parmetra 
Affon•o 1\rlno•. 
AttJUo Vh·acqua. · 

··.· 

Secrettrlo - . Mlircla dCN- &ali.U)I 
Andrade. 

· Comissão de Legislaçã~ 
Agrária 

P'a.ulo Fernanae.~ ·- Prastd~nta. 
Alem de Sá - VIce-PreSidente. 
Jerreraon ele Aiular ;· · · · 

ltlty Carnetro t:l) 
Gaspar Velloso. 
Taciano dt MellG. 
Lourlnl P'ontea. 
Lima Outma.rãea. 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os Projetos de 
Código Eleitoral e Partidário 

Joilo Vllll8bou. 
1\fom de 64. 
r.ren.,.. P~tel. 

_ Arremlro de, Fl~&lred ... :, 
. Olmba Mllle, 

Moura Andrade - Relator. 
Gas:~r VeJOi.O, 
Vinl<1o Lima. 
Calado dt Ca&t.ro. 
Pa.uJo rrernande.a;. 
Ar~:erntro ct,. "'I ruelred.&, 
t.ourfvaJ Fontl!'.s. 
Lima GntmarA~ 
O&nlel ltrh!2'er. 
ltut P'llllmeln. 
João VJJJ.a.<tbou. 
Attmo Viva<"CIUa. 
Nova.Ls 'PCtlo 
Jorge MaynA.rd. 

Secretária - Lmard SarrN d< .U. 
b"'luerqut l.!tllt, 

,. 
I 
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ATA DA 36 .. ~ SESSÃO DA 2.~! mobl!iznndo a sua cnp~cidaUc de ira~ mnis cümoUo c talvez menos anup.;.- · SESSAO LEGISLA IIVA ;p.-_--balho, a sua inteligência f! a sua tico recolh.:-,'·-rroe .• o"scJJfJ·datl"," qt<e' st~.'..,n,:1ol é po~.>Íte1 rc.~ponc!':'~' inte .. 
•• ' """- 1 cnen~-ia. no scnlicto ctC executar a~; '" '"' "' ·• P-"

1 
..: en e ::< pergunta fc•·:nulada, 

4} lEG!Sl~TURA. EM 13 obJ·as planejadas, 1c\'at· a. f:!eíto os a própria saúde me obriga. Somos CRbe-nos, cntlctanto, adi:mtar que 
DE ABRI[ DE 191JQ empreendimento;; prO"l'<ltua·\o e ul hoJe uma ll:H,-;Io que vtYe n. Cfipera caso S!'J<I aprovado o <>:::.tcn·.a de ltJ· 

tima. as tarefas·' ic'~ci ~ , s ... de quem rlf!la se apJ_ed~. dlspomlo de I twa mn~nétic:t seJ:to ~15f•dn.~ d~ ll 
PRESIDt!:NCfA DO SR CUNHA 1 dl I a,.,, . meiOS pana. retlm1Ha. E' Qun.na- a 15. mãquinas confomlc c t:po ('!. .. 

-"-"-'"""-"'-"'!:!.'2:~~~~~-...J,J_~l:!Jtlf'- P01' _ls~o: mesmo foi éle ef:õco"h:do fe-ha tle Tl·tl'J'S se estou mclrltndO colh:do: cm·tão ou ca, ta de lt-itu:-a. 
fYlELLO · I para ctmgu· a Co!npatúia Ut"huniza- em ~?~~do, espero que amanhã, Qmn- (ou sistema conhecJdo como •·m:~lk· 

À'!J 1<4 horas e 
30 

mi!'luto!t lill~ham-se dora da N~va Capna!, posto em f)He I hl·:~ll'a Sai1tn, me . .J.l confe!>sor ~e ab~ se_me''; caso npro\'~Co o Sistema de 
presente~ 0~ Sr Sen d . se colocotl a altura do trabalho gran .. -soha. · tnnto.-..<l t~rd:tdc que nao lla leitura fotocl~trica, l"'PCll:l~ :-;eis . 

.:. · .. '!J, a ores, . dioso cotneticto à refet·icJ.a entidade 

1

1 maldach" .. .s~n:io sincei'idade e boa· fé Pod~:-á ~ Comissão Ccn;;H<!.fia ;tp:·o-
Mour:o v,.:,~a. Cun~o ~fello .. Vn:al· i l"m t.empo recorde conseguindo, con~ n::-s .. nth·idad2s Qll~ nfstlmo. ·nesne- Yar t.ambem um sist~mn misrc. COin 

A~,u~r,>Jo, Lobao da Sdvf!!~ra, V'c.tor,~o 
1 

a su~ tena~idade, 0 seu destemor e ce::os~no .dizer nue me nl=i~move ou a uWJz.1ção dos dc:s p:·oc:o.'-.~os, re.. 
do Lm1a, P•ulo "Fend~r. Zacl,aruu de 1 a. sua .cat;~ac1dade de or:pl.niza,lor e de I me Jl1Splra nenh,mn mofi.vo de or:.. duzindo-se ,fi!'! qllatlt}d:td"'; de caàa. 
f·relfe, Seba..o;tiãn Archer, EaMmo Bar·l admtmstlgdor, proVJdrnciar e e~ecu- d~m pessoaL nerq outra. qu:llf1ner paip s1st.ema. na. proporç.w do (>lnpn:!go 
ro~. ~mda:r Melln. M:dhrt!~ OTy~r~pio, J tar nl'edld1'1~ que po"-sJbilitaram a l ~a10 que nflu R da. causa. pUblica. Ttl· do onllo. 
Joaquim Parentf', Fau!JtO Cnhrll{. Fer- l C'On1itJUÇ:1o de BJasÍil8. ~~o !'i-eja pata r h~m e nata a pros~ lii ' ~ 

d T • . , I ~lt'l'Jd~Hle elo Rrrtstl Far.o de QlHil 
r1an ~!ô •• wora, ~l!n~.,.cs p,mentel, s~r- Ag01a, ~OIS, qu.J;,Ido essa Cidade se que,· morlo, ponto rle hO~J·a nue ês~e Evidentemente ni\o. por:; se f:lif:l. 
f110 Marmho. R··~maldo Fr.n'Wlnde~. O:i:r- uan.sfOtnJ.\ U:t cap.t:.-1 elo p;:tL<;- e pnra ln,eu pi"Ont'llCI[Hnenlo i 1 ! de malerm! Paten~er·do qn(' l' rev

1

d() 
H -, R d A · .... o planalto CentJ·aJ !;e tl f re o c· ' · 

011
f> se c~ ne·l pel t ·1 1 1 1 d ' ·· w o~s o, rJ.!cnnro dt" ,..,~ue~tl.'!do, 'e • · ·ans e . 'JS- 1 nlnnn ,.~·llot". f,.,.111 e 1, 0 Di~no do con- o .11 •• ::>. e :·a '· o Cod.~o de 

Ruy C~ttnt>iro Nnvac' F,ll,n. Jarbas tllto F dPial. maJS Oo qne Je~!tnna se l t>rf'S~o entJ(' O'i cto"UJn"nt rl . Cont:ltlllldade Publlca. 
- ' · 1 mostra a f'-"CO!ha do DL Jstat>l p 1 · os a conocA • 

Mar8nhan. BP.rro<; C.nn·afho. ~reJ(3<t, Ca· nlJ _ 0 d 8 1 -f t' 1 1- em qu .. t..,l,!O dmheu·o corre ~ tiío TV ' 

I 
. R S ,.,, a , 1 '1'\ parn PI" e: o oca c hei· d f , !"><; 11 . 1 

\'.1:1 ca.ntr, uy Palmeml, lfl'e<;tre. Pén-~ ,.Aro o t-m que continuarâ :t St.l'l ·obra h _: .\ f' • e~~· ·- nnca v:s a:;;. ~P.ill- cn'- O c;.i.stema estudado t- n w 1 d • r-- 1 L · r. 11 · - ' • a1 '!O do culf' sofrem n!lo de cerln ·· 
1 1 

• c IJf .. 
c ~!õ •• Qur~v~l. ,•onfe-': . .for~: ~ayn~rd, ullhnaJ~do As providências. rea!i?:an,lo os 'milionãrioS · u~··•S~ t• · .. p I ma .r.r1_1e impl'essoras ~;'lo :1;>e:1:-ts ne­
Ht>nh::~ldo Vtmra, o,,,am Teue~ta. T~nnn 1 os sen·Jçf).-: e ~~ando· os contm·nos de- r.aào • h .11 ° d · . f1 -e~ mnltlpll. cesssl'las par::! estudes e ni"w para. 
Tei:feira.. Attifio Vivat'qu:~. .A.rv .ViRn·l finit-ivos ou e marcarão Bra.c::.llia como· ,-1"""•;'1. ~0b'11 1 ! _ .0 p'o 

111 ?>C'--d~·o.m d 3 ~ :-s I colet.ar (\a dos des-·tinnclc:s a di vHba-. :d d d . . . d ' , , ~ .. ~ '"" •p.-.. o vo. e ac; (l,<;'"'l'::tp ã -
na, }r.ffrr!.f'ln rle ltf!uuJ.f' .. Ptu/o F,.,nan· ~· a ~a " 10 ~!7la: e. Clvil.17.a. :\, d.~na cns ·oue acont~~l!ra 1YJ e Rinila ocor- ç o. · 
de'!J, Arlindn Rodrif1u~"·"'· Mi-4rl""!1 (!1pfo. da 5\ ~o~Rd !J~a!~~?..dt>. e h~ t'.~ura t·em. o.-otcstn · n .... Nltnre7 ::~.. no nortP Não sr.l'â empre~ado o ;;isi.e:-n<O ·'off­
C~ti:~do tlf" C~t.~tro. GillJr-rt~ ·Ma,in1

1
n,l a sta .e\, a ~"' ma~ao ,s..otl~a. rl:''' p·~núh1ir-fl. Fhvlo a v. ?:cb-. e. I set'.'· lllRS ~ I'esui!Mlo Ua computa~ão 

Alon.;o Ar;noll._ Renrdifo Va11ulari!!J~ ·u. 1\o!!ando 3 · Vo~~n ~celêl)l"!in ,<;1\b- P01· l'f'H f'lC\·n('n :in-t~>rmr.c'l_io, Ml' nos.~ ~era. em; flta. perfura.da .. Ql.lC i:·ã di­
~R Gufml'râ.!!ll, Milfnn C~tml)o!'. Mnura mete2: n _l>l'esente indiC:l(':lo à 1Jn.c::trada .m.c::.- ,l:;no~ .,.~re-I'. 0!1 ,..,~i~ ?tert~!n"n~ tet~'\n~ente _p~:·a as tnaQ.tlil~as _de. com-
A.nd -d p • 

1 
d . C . _ , R aprPcJacAo ·dcs. exrelf'ntíl-l:in,o~ senho~ Ct;n'I"WJmento.". Ocfm•io Man,..,nhP.irlt por tl}~ograflCa. C:om. 1sso ('!unm:tm-

r .• ": ""r" ·':. nv,cn. :nmr.,o' :'1!!· l'elY smado,·es, para 0 fim d':' ~er Sl1.- · 1 ~e dms f:\"I"rlllàes mot!\'Os de atro.so 
no, Tnc::•nn" d~ 1'1. •!"!n, Tnn() VrUa.~J. .... !t. tisfeit.o 0 JTiandAmrmlo le~al inicial- '::>F t C 1 O 1 na di\•u!ga<;.ão que sfw o~ re~cq;1es 
Fern.'l'lrfo CflrrP, G:J~n~r Vt'Jin""n~ Nt>l· mente inl'ocado, \'Plho·m"'. rHl ens~;o. Do Chrfc c1n Gnbinete Clvi1 rla Pre-p I e os nu~s~:cos no. ~istcnw. '"o!~--:!:'• 

, ton Mncr•1nn, Fr-nci•cQ G~Hotti. S ... orlo 
1 
para rf'"aflrma!' os meu~ protesto~ de ~\d~n~ía. dn Repúl:Jlica, not;- 5f'g1 1intes e as .rev!soes no .s1~tema llPO'!;l':l_flCo. 

R:tmno:, Dtm;el Kq",....,_~,.. M•m de· s;, J P'l'!vaclo 1\prêr-.() ,.. rlistinta consic1era- têrmo~: · ·. 1 A. uupr·ess.ora ae gr:lllde \'e!or:êacie 
Guiün Mo<'"~c1in _ (~li-) I ção. R lo de .Jnnf'iro, D. F .• em 12 de 

1 
sera. s~n~ d~:ivida impre:scindi\·el P<ll'a. 

' Rlo rle ,JRnP.iro. t::t de abril de l!Y.lG. d~ a\Jrll. de i9fl0. outras fmal:chdcs ~o !.!.rnnd_e co;npu-
0 Sl\. ·PRF.SfDFNTE:. .!un~_..,;,,o Kuhil!whPk. ·· E~c~lent.hsimo Senhor ::., Sel!retâ- t~ct.or. Cont.uõo, a1ndn naoa ha de-. . rin c1d1do· n~m qaa.nt.o a{) sett e:-npi'êgo 

A Com\sst~o" dé' Constitmção e .. . ; . nem Qllanto à sua nqu!sic::ln .. pois 
·,rust.it;a . P~s.<;o a:<. ntltOS d.e Vos.~ a-. E>\Celen-· tôd:1 a primeira fa.~r> i: ori~n~-:Hh1 n() 

"' belas n:elo Jn~Lit.nto Bn\!·nkJro de do reccns~rnncnto. 
TEL.EGR:.AM.... C1:t, em nnt';.;:o. n.~ lllfm·rn:v::~e~ pre."-i·~'UPrimento das n-ecr-1'!:-tidndt"l! bit~icas 

S~naCOi' Filinto li.Iilller, vice-Presi- Gecgrnfia. c E.'>t:\.listica. relal.h·ns a. v 

8
Vi ,er lida 

9 11
to. . dente· dn senalior F~deral. f.Ho. reqi 1-C';·imenfo do Senhor SenR~O! Mmn, Prejudicnclo. 

c .· .. " · . de Sa. ~ qne SI! refere o C>ftct() nú- \, 

A li,ta ile nrr~rnca <>'"U~l'l o c"""'n~~· 

reci''lP.I\1n 1l'! _c;~ Sro:, fi:m~êforeo. H:1· 
\"endo 11ur.1eto leg:1l. eMa ab1uta ,a ses· 

~.!?· ··--'--~-:o~·--

VI 
.. o Sr. 1." Sunlenff' .. ~~n•;nd., át~ CoiJI. le<!úo- .e. peno ao!; que, no 1 mero ·132. de 10(1{), d~sa Secretnri!J.I' 
'• S .. . ,., -.-·------ ~. ~ooer ou tora d&Je, di\'eq;_Jit!tl) oa tni·l , o .. . . ,.cr~t<;rm, pror~. ~ ,, le,tura·-~) uha opt_niii.o ou dOS mcw; p<mtos tie Apro,•r-ito :l. oport~mi~ade pnra re- , } . p~·og:-;~mns nece~.~ãri~!'=. :• .. :~t"-
af~ d~ !'!e":""'. :"''~"nr onf', po•fa J vi.sta, dll"IJU a v. Ext.:

1
a, 0 pre.scme novai'. a Vo;;.<;a Exc~len~ut os protestos ; cn~·10 • de um.; CP.I~:;o ~~~; e~e._n~<:·:~~ 

·,.m cJ,•c:u•U~o, e. !em de1,1tff, lffiTO· tel-egrama.. AO meu can. e emin~nte de rnn1ha e1evada.est1ma e COllsidl"w; em~OJ~ la~m,oso,. ~.ts ~e ,m.1 .• n1. 
'f"llrilf. ---- - amigo senacicr Mcm de sã que mn- racP..o. - Jmfo Srlf~ Câmara, Chefe !1 l~:l.l.S comp :.x:os quan ° -~c- tem ~Jr.. 
--· tO 110nr~ êsse sen ... uo pecil 

0 
ta\·or do L.-abinete Civil. \1St a o. emp1tega; ~os compu~ado:·r:; <;>m 

o <4.('1 Sf•Cr,.fádo .. •etTináo de t. . .. ' . I OP{'n"H;"UCS c entlflcas. 

dR

• · • de pro:n~,·er a 1nserçao nos te.:;pecU- P. __ Ga\l. GSt · · ,J:\ previu 0 Imtitu<o a fonn~\·a.···-
conft~ du !""Jiuinfl!! os Aliai de aJ J d '' 1 -\' s · · gu n:r::; mo e.· ~:; pap C . . X . 

1 
I . de equiprs n?cc;,~árirt~ :to flll~l:ona-

Exrecliente tb.VLa:>, cCJnl Qt.em ·'tos grandes o•:;.:.ias I ongJe!':SCJ • acwna - nformaçoe~. mento .normal do COI!\PlL"''··:·. dt-: 
_ d,4 lJ~lp•ensa ,br_asllcira,_ o D~ãrío de Rio de J3neho, D. F. em 3il de._ ~rnndc poric. Estiío n'l• ·.;.ju~-

Mensagem n. 78, de 196El · Nohc1a~'> del'>ttt ameia hoJe carntaJ, re- março de 1rn:0. Unidol' d-a :\lnérica ·.~en•..-'.c~ ;~ -...~f~-
:.;;~.;.:.:::.;'-=.::;._;~....:_;;,!-..::.~_;_:..:::; I sumin o~ intr.rprçtou o que um dos . . . . ros C!::pecinlizados fa;~rnch ~ · ·~ ·() 

(NúMERO DF. QP.OEM 5Cll~ mats ílw-;trel'l red•Jtures ()u\·iu etc St'!nhor Chefç do Gal.nnete :'\1thbu, de manptem,:f1o. E.~t:\o real>.::~];;: ~~o 
._,_f5A"fifiEsioENctA ~:m. em vií:litas com que m~ disUn- Ell\. refel'êttcia no ofício n. 90. de momento, um curso intt"nsi·:~ d~ & 
o.IL REPUULIÇA: .-h7) . gm 11&. casa d~ Saúde -em flUe me 29 do corrent·e-. dCsse· G;tbinete, hoje :-enum;;~s, íntenlndos n:t Un.i·:r::·.~io:\;.:ft~: 

Excl~ntis~imo senhor Presidente do: .to..no int~rnado. lmpedído po~· doen~ç_ recebido ne;.::te, In~tU.uto, tenho a-sa- Rural tum -111, doi;; gt•upc~: cic ~-,':-
Senado Federal. de cumpi"ir O· devei' em que me sinto, tisf:H;fio d~ trnnsmit.ir. a vo..-sa Ex- 1 nicos. 

nfi.o .!0 de ~ta.r presente M scs~>ões celCncin, etn ~Hle:'\o, as l"e~oosta..<; aos , u 
d 

., 
1 

· m compO!-,.to de oiln p~:-:;,;o~s cr·c 
Para. deito Jlleds.to no artigo t.f, cs.'lá l"\.l_t_a, C:\mnrt\, mas de_ ocupur .. q_ucsitos fonnu :tdo.-: pe!o F.xcclenUs_- e<llb,z·c.•JJ·a·,, · '' · s lo!io a ~l~~•t:r p:-::-:t la;·er 

da Lel n." 3. 751, de 1.'"1. der mês corw lhe a. tltOUlH\. quero todn\'14 tornar fUnlO Senhor enrtdnr 1-fem de Sa, um e-st-!lp,io em to no B:l:"i':ll\ <Jf the 
rent-ro, t~nho a honra de su\~meter à claro que. por diversas ra7.õe.c:, conw no· pedido ric informat::ões rncami-ci Censu~ nos r::E. üU.. (Q:H!t' jl'1 :r-e 

8pron~~~o dess~ ilustre casa do Con• ~idero $' momento que vivetnos- um nh:1.d~s no Po er Executivo nt.I·a.vt;S iniciaram. os rraiH~:lho.~ el-o R~·et·Jl..;;':t­
gi'I'!SSO 

0 
nom~ rlo. nr. Israel p;nhei- d;>s m3:i~ tle~o!adorr.s c:a no5Sn hbtó- do_ ofício_~: 132. de 18 dê~;te m~s .. ~o menta. onkn. co111po~to àr. ::.! ,1nf'. 

ro da- SJ!nt ])ara ~:-.:erc~r: o ear~o de 1'1-A. polthca. Sendo boje 0 mil i~ nnti- -ExcelcntlSSlmr> Senhor 1. · Secrehlfl~ tcrmin:liHlo. ,.,:, 0 :<;e ;lpe:·fri('O:l.r f':11. 
Prefeito dO no~·o Distrlto Federal. ~o· dOS representantes da Na~ão. com do Senado Fcdetal {PR - 12.341, cm~os 1eó•·ico· de pl'l'\!l":1'n.i.r·in 1.0 

Rtsu,ta evidt'nte o ~cêrtC) da er-;co~ a. re~poosabili~ade· do ~ercic:io inin- de 
19(){)) · Brà~Ú. pnr~. ~~n novcmtr~. '1rc~~1 rt:>~-

11 d
. . . terrupto e atrllml~r1o _de mais de C"in- Aproveito :\, oportun1'dode pa1·a r- liz8r ~srá"'. io nm• ni\·er:-;iíbdt•-> A:-:1---

l:il. otH~ ·sJ1en.'1a maJo,·cs comenta- ·· 'd b " .... - "' rios e alonr:::-mf'ntos, de ,·ez oue 
0 

quenta ano:3 de \'1 ~ Pú lica, não IDE! novar a Vo<;s.l Excelência o.~ proles- t·icrmUr~s nn <!u1prê~o do co:nnn\:lllo~·. 
Dr. Tsrrf'l Plnh~lro d:t Silva \\e ht. confol'mo com a SlLUa<;i"to ntf'lancü- to~ da mirth:t· ('}evada estinlSI e di.«- a fim de at~nderem. :w :·~·..'"re~ . .:,:l:·{';n, 

~ica. de· me valer ch::;. condl(-ões de tinta consic\cl'fl("áo. _ Jurandyr Pi- às necf"~sicl:lrlcs ela pt:'811UL~:l c:rn!i-
muito jã !!-~ firmou no canO('! to uná- do-euça. -nara tiMr silencioso e omJs- rts Ferreiru. fica no Brasil. IstN ~; \'fw tr~li.lalhnr 
niml"' ~nmo 1_1omem nôhlíco 'cxperi- ~o nns atuais clrcunst5.ndn&.' COnde· I R . ! na. pro!!:'AITill.t;:ío "p0st·cr-n~~l" !::t:i-
mcnllldo e :tdm!ni~lrartor capl'\7., qun.- no sever~mente 0 mono por QUI" se , e1-0~1Jo.~fas 1cto.~ .~!t,.c,.~zto.o;; fdrnnLlados w~-: perfl~se tf'r tudo 0 qur. c ·m·c~;;s.;i.:·:o 
lidnd_t·~ que el·ldP.nctou na.o; \'árln~ r.stR, realrt.RJHlo ou 5t' \'&i realizar a Excr cn:-'· ·• 1 w ~e101or .senador 1 ~~o c~n~l.l CC"Induirlo an~cs de sel'='tnw 
fllllC'OC'~ f'. ('RI'~O~ ~llf' f'".f'l'CCU n~ S.\18 _transreréncia d:'l. capllaJ. da n.epúbli- .l\~em de Stl .. no prdcdo· de W/orma-luro de wc-o. 
ft>cunda. vida publlcn. torln l!lR ::~s.;l_ ,.., oxalá oue se JlâO retarde qt1nl- c;oe.~ eucamn~hado aa Poder E.r:e~ 
nalac1R. pela sua. c•ompP.t.~nc!a. c P'~lo qil~l' que. ror 0 dt-:Hêcho 0 ~reilo d:1~ culwo ~(rollf'.~ do oficio ?L 132. · VU 
E>eu tlrocínlo M 1min\<.:tr:lth·o. I emissões com. que .sC ct'á "ao Pais ~· de 18 deM~ mê:~, d~ ~xcelel!li!f.~imn! Yal n:w:-.:o n rehltório infannnl tio 

'f d "d d Se11110r 1. 9 Secrefano do Senado ' S. . f J I . 
Seja como sect('Uírio d~ F:!'l:~rlo. em 1 llSAo a. vro.'itx:rl a e ouanclo. se lhe Ftderal ~PR _ 12 _3 7_60 · 1. Pio 1brph Dn ~ · 

MJnJt.<; G~rais. seJR r-omo conslltwnh~ C1'!7. a rumSto, ~esem·olYt"ndo trmnfan- ) I vm 
em 194tj ou como D-enut.aclo em várias tempnte. ind!retstnv:ntf! ~ra.. propa- I 1 
lt:g-lsJAturns, ocup!'ln'lo nosto •. os maiJOt <?;Rn~~ e- dir~tame!lte· pelo subórz:'O. . Não. 0 ·oces~ 1 . . , .A mll_tu_tn lio c~ntt>:~l(\v d(' :1q-::i:.:\::"to 
:lf'stacndos no p:~IJi.rio 'l'il·a,lenr!s. nrab~ado pOr \'é.rtfl::r. fo,mM .. a cnse lado ê Pl o- q te vat set adt?- l foi. aflJOl:ab pt'J~ ~~~~o1·.v·.1n ,;·tl'.cw 
~omo a nre:;itlénciA d:1 comhw\o dtJ ·{e ancst~sJa e' de c:m\~r em oue êle hic.n e. {;i•;~~!~.;~{:~nJ~:;~~·a f~toe":e· 1 6:2. d<' ~: de, j:;neiro ele 1 !~~;~.. o:·,,;~~ 
).l'('llm~nto e Fi!;c'\li7Bf"f.o-..P1nanceirt:. "e· dtbR.t~. Afa-,tarlo como· .vi\'0,. nu~r 1 t.rato fOl .-r..l':l?~·ado t!"\1\ :o:.t':-·_:"-1) ,,e, -r. 
:emme ,;e rP.\·elou 

0 
nr. r:r.ra.tl PI- do.gov~nto. ou,.r rh ono~~t:" ... líO ~em rr ·/~.o. m::-:rn':> mt~s da_ Co;n;~s.H) c.~•1:-:l· 

lh,.>ro da Sih·a como nnt e&nirito nenhl,m~ h,flurn~í~· pofff"-i,..a. com· '" . As nttquirras e~tu(hr!'l~ ainda •.. "=-:·l~t ~.'l.C'J(\nal, e n::l~ ~-~;:n··:·:":m _cop 
tf'!tto ~ .-r.,nd~s prcblema.t n'acitJ- con~ct~ncla. pQTtpn~o-· rf., whJ.tr~ J!"f-\. fot·am ~·:l)rn ... i":cf~" ., n"" . ' 11 ~· .'.~s~em1mh:u; m. nv~tnu:w> ::~1 te-­
:als Vl.t';oe· in:t.erf~se. .sa.··cGldl"ldildt! ·SOftJta- nlilJ.clatle,·· ser-me-la. dto eetio· ·combisão Ctnsltãr:u N~~~~~ri;.'() ;~~'->" ~:~•'t\cf0~)~~l~~~~· .c~t~fonn: ... cv!

1
:." to-

' 



Quinta-feira 14 DLARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11)" Abril de 1960 1015 

IX IBGE. O Presidente do Instituto, Dr. 
A cláusula em .questá() nãa consta Jtmmdyr Pires Ferreira e seus prin .. 

cipais assessôres, de modo particuJaz 
( d'l contr.~to. X a D1·. speric!ião .Htissol (Secrct:~rio-
\ tTeral do Conselho Nacional de oeo~ 

4. Caso ne.:;sas condiç~ 11 "jOVCr. 
no bra5ileiro aind?. conside!·ar conve­
niente adquirir mn sistema UNIVAC 
a set· entregue em meados de 1960 
será mútuament.e vantajo.so para ~ 
Estados Unidos e para. o Brasil co­
operar no treinamento de· peS6oal na 
opera1.:".ão de computadores, c'jt. seguin­
te forma: 

a:;suntos relativos 9.0 coritrato de um. 
sistema cletrõnico ainda. ~e ach!Jom. 
em situação inc.le!inida .. N:íio se den• 
t!squecer, entretanto, certa pontos 
que dever<l.o ser conc.ldcra.dos em tu. 
t.ur~s negociações contratUais. : Nf.io foi o r. B. ·G. E. cluem abriu grafia.), Dr. Hildebrando Martins aa 

: 1n.ã.o do sifitema FUSDIC. Quando t::U\'a <Secretário-Geral do Conselho 
o f'mlnente Senador Mem de Sã. tez Nacional de Estatística). Pr. ··Antõ-
6eu discurso contra o uso, por tec ... mo Vieira de Mello tDil'etQ.~ do Nú­
tücos brasileiros, da. aparelhnzem l' tt de Pldr.ei.:tm!·U':) ~!·I!Sl--i:c:" Ur. 
F.tTSDIC nos EE. uu., sem ônus .0)-'lvlo de Miranda RU!e~J·o (D~rciot a) .P.ron1.0ver; o quanto an.te.s, cn­
pAra o r. ,B. ·a. E. e como colabo .. cta Dtretorla de Ltemntumenta.:. E;:;ta- tendimcntos !oqnais para o envia de 

. nçiio para a rapidez na apuração tisticosJ e o Dr. Francouno AraúJo sei~ técnicos -e-letrôJ?.iCos aos ~ta dos 
do censo ?as /Américas, er,tava no Gomes e Engenbe!:·o Alair Gomes Umdos, p_or um perJOdQ d~ cerca de 
;arm;il, a nosso convite, 0 eminente ütssessõres do Dr. Jurandyr) coosa- quat~o meses, a serem '\r~_mad~s pela 
.ProL Daly,' um dos ·dirigentes do Bu~ graram considerável ·parcela de se11 ~emmgton. Rand na ma~rJ~nÇII.o bá.­
nl\u of the Censü's. precioso tempo expondo-me seus pia- ~1ca de eq';upamento ~.lOo. Nerr~ todos 

A promessa in!orma.l americana era nos para o recenseamento. os mte- esses técmco.s nec.essrtam _se.r forJna­
»ureftu of the Census permitiria, ao grames ê.a equipe técnica do. Núcleo dos em .~ngenhar~a. eletro!l_Jca: de­
Bm.sil. 0 uoo c!e suas patentes pnra· ae Planejamento Censitário, entre os vem,. ~Olem pos.su.u· expenenc1a . J~a 
construil· aqui ou na. América. 0 ;tpa.- ·quais o Sr. Elson dos Santos Matto:s opetaçao -de eqmpamento.:; -elch:om­
relho •·Fosdic··. A 21J._ série empres- \Apw·ação MecânicaJ .•. sr. Heitor Vel· :os complex.os como.-~~ _trammr~o­
tn.x wn.a de suas máquinas logo -que lozo (.Censo Demogra~tco), Sr. Mau- les d~ radai ou t~lcu.,ao, ll!ll deles 
ttcrrnina.s.scm . os trabalhos de traiiS~ l'iclo Reis <Censo Agrícola), sr. Ru· dev~ra ser engenheu·o. e!eLr:>mco ex· 
cr1ção dos Uados censitários na Amé- dolPh Wuenche (.Censo Comercial), perun~~tado em condrçno de oct~par 
l'ica, 0 que se previa para abril de Sr. Florentino Halstead , \Censo In- a pos1~ao de che.fe de grupo de ma· 
1951. E a '31!-, o uso pelos tecnicos ctustriali. Sr. Vinicius Fonseca. (_Coar- nutençao subordmado _ ao chefe cn­
bra.sileiros da. aparelhagem instnlada aennçãoJ, Sr. ~naro Monteiro carr~g:ndo. das . operaçoes do compu~ 
no 'Bureau of the census durante as tAmostragem), e Sr. Andcrson Gou- tado~ .. Al,cm dJs.so, c.umpre promover 
!algas ·togo que terminasse 0 '"plc'' veia. {Documentação e DlvulgnçiioJ prov1de~cu~.s n'! scntJd~ de. obter a 
previsto para untes de setembro de passaram muitas horas em minha pennanencta. desse· engen~e1ro ch~­
,1960. companhia estudando detalhadamen- ~~s ep~~ ;::Istde.ryte ~.-osesEbtados dUn~. 

Logo a seguir .no discurso do _nobre te as po.ss1veis vantagens e diticulda- . ._., ms n t;5 para a Q\U-
Senndor. por coincidência foi nd'Ver- cies inerentes à aplicação de eq~üpa- nr no Bureau ~e qen<>o nort~-~meri­
tldo, pelo Pro!. Daly, de que não c!e· menta eletrOnico a.e processamento cte cano, certas tecm.cas espec.lahz.'\das 
veria contr~r com a última. hipótese, d::alos aos Cen.•;os. Membros co Pon- de manutenrão de sistemas Pal'a 

1. o pracc.o::samC'nto de ::e!·viço.'i es­
tatisticos de grande vulto · pode .ser 
feito mais e!icientemel1le (em termos 
de informações cbtidas por cu.>to 
unitârlo) em um sistema de compu· 
tador de grande e-oçala clestinado ao 
proce~amcnt.o de cta:fas ·gern.i~ de 
que em din~rsas máquinas menorc.r:; de 
porte da IB~i 650 ou do Computador 
UNIVAC "I<'ilo··. Cumpre em'Jdar to­

.dos os esforços no senti.P,o de- obter 
um si.lten~a equivalenic ·no U:XIVAC 
1.105 ou IB:\.1 iOj, com pelo m~·nos 
12 unid<ldcs cic fitas m~~nético:; db· 
post!l.s de tal moch rtue a Jeiuu·a, c.'<· 
crila o cilmputo po.~c;n:n .t:cr rcali:~a .. 
cios simu!tân\.'antcntc. O :>istcm;t ck· 
verá tnmilcm pron~r a po~.<>illilic,bde 
de cxecutnr, indcp~!Hlenlt'mCJHe das 
operaçõe.'i do cmnptuador ~.::;n! !':d, 
opera\ôe:-; de tn::mpo;iç::'ío de cart:i.o-· 
para-fila. 1: de imp:·es!':b dos re5ulta­
dos. Deverá contat· com um qttador\ 
de operadores que o po.<:~a manter em .. 
!uncJt.nmne;lto I Prevendo o tempo qno 
será ncc&Eário para :l. sua CIJ!bl?'r­
vaçã.o em bot'ls condiçüc5 ele opcnu.;i<o' 
durante 168 horas por t>Cmana, du• 
rante · várias Een,;mas :onsccttti\'a.-., · 
caso necfS.<:ário. 

ls.ndo como razões que a ocupação dos to 1 v, pa.rticula.rnv~nt'! Mr. Robert processamento de dados em larga 
sparellws para dois censos to fim. do .Herder Vice~ Diretor em exercício da .escala· ' 2. De\·erá com:n· do contra r o u:nr~. 
e.mcricnno e" inicio do hosso) não era Missão'.NOrte-Americana de Coopent- b) Realizar entendimentos fcT- cláusula Que estipule que o pa;:;~:nen· 
PtOllsclhâvel. ção Técnit.-a no Brasil e Nlr.: Her~ mais, com ·a neces.:.;ària Jrgêncin, no to do con1puta<lGl' não l>Crâ eletuac.n• 

man Bernholz, Chefe em EXercJcio di sentido de que a Remington R.aud até que haja sido dcmonstrflda, l"o.(• 
' .Como as demnts hipóteses não aten- Divisão de Administração Pública e envie tàs 6uas espen.sas) um instru- -Rio, qnc o sisH·ma pode prodmjr l'.!J, 
dem, em tempo, ao Censo Brasileiro Cle l!anprêsas foram extremamente· .so· tor credenciado ao Rio para t·ealiza.r haras por semana dr.. tcmp::> útil do 
o assunto está momentâneamente licitas em promover ·entendimentos pelo menos dois cursos reóulares de operaçáo, durante trb .semanas con· 
afnstado. para estas consu.ltas e ·em proporcio- t~·einamento para programadores e secmivas em que .c;ua man~l!en·::'lo e;; .. 

Ao terminar é de justiça que se nar~me em regime de tempo inteJ!"l:ll, para ministrar um cur.so de (ll"lentação tiver a cargo de funcionitrios ào go~ 
diga. que a vitória do brilhante Se- u.~ .set\:;!o,.; P···~·".':Honais de Mr. 1'ho- .~ôbre CO!llputadore!> pnra pessoaJ_ nd- vêrno bra;;iJeiro. 
naaor é palente no afastar-se o sis- mas Jabine (AsseSE;or em Estatistica• ministralivo. Dentre os prograriu'ldo- 3. O contrnto devtrá, <tinda, pn.·nr 
tema Fosdic. sem CUJa assistCncia êste estudo não res treinados no primeiro .:urw de- exprcsamente que, na evcntualidudl!t 

·\ Vale, entretanto, complementar que podena ter ·.srdo tevado a cabo e.m verão figura1· qualro pes..oas com ex- de o sistema não ter ~ido po."to em 

11 contrapartida da despesa que se periodo tão c~rto de tempo. pcriéncia em atividades cetL<:itárias condicões aceitáveis ele op~raç!io. att: 
acresce de poucas centenas de núlha- cumpre esclarecer, tntre:ranto, qu~ e que pos.<:am exercer as Eeguintes a época· em que F.eu mo se fiz.cr nc· 
re. de dólares lé verdade que :i con· as conclusões apresent~dns ne.sLe re- funçóes: chefe de DJ)etaçóes do ce.s.~"l-\rio na Cen-;o, facultnr-~e-â ~a 
ta. de investimento) será debitada ao latórto devem ser atribuidas à minha comput~dor, c.hefe do setor de pro- govêrno bra.sileiro a loca('flO de SU• 
I.B.G.E., respondendo assim qual 0 inteira respon'l.tbilldade pessoal, r.om grama.ça.o, ass1slenle Qe prograntador ficiente cnpacidnde ndicional de ta• 
custo aproximado indagado no lirial bt.~se em mmh~\ expenêncla com eqm- chefe e chefe de setor do treinamcn- bulação pnra atender às :;uas ncces.si .. 

. Jta 511- pergunta. pamento eletrómco de processamento to. 1!:sse5 quatro elen.'e.ntoo, após a dade~ essenciais debitando o respec· 
t cie dados junto ao Bureau do Censo conc}usão do curso ba.~ 1co de p~ogra· ti\•o custo no preço do computador, 

.• ~ Quanto ao relató'rlo, a que se re!e- dos f.1>tados Unidos, conclusões esta~ maçao no Rio de Janeiro, devcrao es- sem qtle isto exclua a obrig.:\ço dôl. 
re, ·datado de 22-12-59, anexo as 1n- que não refletem ou ·traduzent, n~.: tag1~~· no Bureau à o. censo nm·te,. ccmpanhiD. fornecedora de colocar o 
formações .da Secretar1a·Geral ·e do ccssàriamente, a posição oficia\ do am~ucano em wnsc~u~gton .. por um si6tema. em condições sati.Siatória.s de 
p:otocolo Co Gabinete da Presidência gove·rno brasileiro ou do govêrno nor- penado de cerca de doJ..s meses, rece- funcionamento. 
que dizem que o mesmo não deu en- bendo tre1 1 t · 1' d t a.d t·.:.-americano neste particulRr. 1 ameu? especJa l:ta o em 4. A Alta dirC'ção da comp~nhia for. 
r- a. servrço d~ proce::osamento de dados. necedora do equipamrnto de .. ·erá c.<:-

. Assim ~e existe um parecer que não B. Sfntese àas Conclusôes Talvez ~Ja pO.stiiVel prolongar a per. tar plenamente a par da.<; graves canse •. 
tol sollcit.ndo e nem mesmo rol en- L Não subsistem dúvidas de que a manen:1a d? progr.amador chefe ou d" quCncias que poderão ad\'ir caso 0 
c:uninhndo, não há motivo para de-le . ..,..,~ té . d . E seu respectivo asststente t>or um pe-\ . ct· t , 1 1 • , 
&e tomar conhecimento Acresce que c2pactdade Co qu<M,>.ro cn1co -a lBG · riodo co 1 1 t d d . . . ft.npi een nnen o 't;n 1~ a ~acas~~ .. e.n 
em dezembro de 195B ' t d i d ba~tante elevaua e que o volume dos . n P emcn .ar e ors meses. \·rrtude de opernçno msatLSfatona do 

n e.stsvrun em rase P~~~~~ais: 1~t~ trabalhos estaUsticos ê s\\ficientem.en- ~o~:Jfd:eâessátio. ~ara executar, lcomputadOJ·, seja por f~lt~ de peça.-> 
l'ago 0 cargo de Diretor d 'NU.cleo te amplo de forma que eSGe Instittt- ção da t b 1° pos.sr~e. •. a p~ogratna- ~obresalentes on por ausencta de uma 
<l.t Planekari1ento Censitário 0 to po...q;a utilizar eficientemente run fil> 5 a u açoes asrcas ° Ce~-~~-q~ipe de técnicos ~c manutenção ha.• 

' 

· :;istema. eletr.ônico do processamento · bnttnda. 
ESTUDos· SOBRE A POSSiVEL de dado.s de grande capa.cidadf"_. como . 5. Pro_và.velmente não será vanta·( 5. Cru:;o não seja pos.c;ivrl 30 co• 

UTILIZ..o\ÇAO DE •. COMPUTADO- o UNIVAC 1.105 vu o IBM 70::», mes- JOSO env10.1 outros elemenlos ao5 Es- \êrno brasileiro providenciar a cn-,. 
DORES ELETRôNICOS NO CEN- mo após a realizat.ão dos cen.sos. L_ados Umdos para tre~namemo de [b:•ga do· ,c;i.slemn UNIVAC l.Hl:l ou 

, SO BRASILEIRO . 2. Supondo que todos os ·Censos te- ;o~pu:ad~rcs eletrôn!~?s pode~fw !tistema. IBM equivalente, 1e,·er-~e-ú. 
'Joscph F. Daly A-\!l'essor em Sistcma:J nho.m micio antes do fim de 19GO ~ã bc al' t ei~llmento ~~'HCO 110 Rw. ! con.c;idcrar n pOS.'iibiiidade de se obter~ 
~~Processamento Eletrônico deDaaiJs não será po.:;sfvel programar as tubu~ ~UI~ Ptr:l~~ serlnece~'ia:·lo, nest.:\ a_l-la um prer:o reclttzido, dois sistemas 
L A. Jlil:;tórico c Ob}elit•cn Jnçues ín1c1ai,s de todos no computador. 1,...8•01c ar e cmen 06 na .-pcraç~o 'UNIVAC I usado..<: 

. . ~v , uma vez que os progr amacio-
; Atendendo solicitação do gCJVêrno A mmQa opmi~o é_ que, ~~ra asseg':l· l'CS e eng-enheiros acima referidos d... 6. A manutenção do impre~sor de 
bra,.;llciro, transmitida· por intermêdto tar .que a publlcaçao dos dados ~eJa verão adquirir conhecimento consid~· 1\ltrt ve1ocidncie e cio conrcr~or de 
da· Missão Norte-Americana de Coo- reahr.ada dentro de prazo razoavel rúvcis sõbre o mesmo durante seu carti\o pal'n-fitn l"f'Ql!('r con:-;idrl·úvd 
peraç;io Tr'cnlca. no Dt•o.ttll (Ponto tV•, rclnt.Jvamcnte DO.'l cen,-,os ArrricolM, estágio no Burcn ele Censo nvrt.r.- l.reinflnH'nto rHlC't'ittll7.:1do t~ rxtwrii''n• 
fuJ nutorlr.ndo pelo IJurr.au do Ccn:;o ItHh!.<~lrlal c Cotncrclnl, dr.vc-Jo hnc- muPrJcnno. CIMO, nntrs ele jul\h(J fit• r.la. Srt'iu ('um't•nh-nk oht.'r d:l firmn. 
nortc~ultll't'lcanu .•~ vir ao nlu d1! .In· dlnlumr.ulo. rlnhnt'lll' plnnoa Jlt.u·t~ WliO, .:,;c rc,;oJ\'tl usar o 1-'0HUIC · t'n~ fonwcrtlont n lüt:t{'itr' ch\.;;;c t"qulp:t• 
llt'Jru a !hn dt~ rt!nll~l\1' um 1 ~ üérit'l de JU'UCN!t:r t'u> tubulnçt'H's h!Í.'ilcnn dC.'iles vez de pn~pamr cnrtõc.c; 11erfurud1hS uwnlo pari\. o primelnJ nuo, ndo!!m· 
con~ullfV!, clUI rmteum perlodo dP. t•ér· Cen.'J(JS em_ cqulpnm?ntos convenclu• pura os dad~s da amostl'a.. srt·a con- do •Je um plano de eompn\ a:Tt·nda• 
Cll de iJts semanas, no Instituto Bra- nal de ca.rtoes pcrftuados. , V~!liente obter os serviçc.s de um tCc· mrnt.o conlioant-: o qurll o. r.omp:l­
l:lllelro de GPogra[Ja c, Estatistica a. Se se pretende que os dados bá- mco em operação do FOSDIC. do nlJi?- operária o ~i.'il~nut dur~I~tc o 
UBG_E), no que se refere o. assuntos sicos dQ censo Demográfico .sejam 

1
Bureau_ de censo nortc·amencllno. ';Jcnodo de uso mnts uncnso, llll~ que 

telac•onrtdos com a utUlznçáo. de· sis- apu~·ndo e publicados antes _do fim ,para vtr ao Bra.si~ em fins de l960, a equlpt:-. d_c tt'r.nicos do g-oYe!"lh1 Pslrja. 
temaR de equipamento eletrómco P . .:u·a de 1961 

8nâo será. po.;sfvel _!ançar mão 1P?-ra prestar serv~ro.s de_ orientação em condtçoes de o!)erlll' o lll('s:nv. 
o process~mento de da.dos .es.tatístlcos do FOSDIC nessa operação. o equi~ \t:cnlca- n~ que dtz. respelto à.s ques~ D. càm<Cittí.rios ~ôil!'C 0 P!·oc~~a-
nos pról<lmos censos bras1le1ro~. pe; pamento FOSDIC do Bureau do Cen~ t.:>es relat1va.s· a miCrofilm3gem e ao mento dos Consos 

d
contormdJda

1
c!e com essa .so1Ic 1_bt~çao; so norte-americano deverá estn.r to.-

1
1)nnato de um mapa do transcri,.ão 

eu-se es nque especial no pro ;ema talmente ocupado com as opero.çõe.s • 1. Presume-se QH~. :1v Cl'I'-"0 De'• 
tt:l! uieção e treinamento do pes<;oal censitário.s norte-americanas até ju- J;:ara os dados da wuostra. mog-nlfico, úS quí'silos re~:J.tl\·os ;), !.:-r• 
nece~rio à' utilização eficiente .de nho de 1961 , Iss-o.significa que.se de .. ( c. Consideruçõcs Relativas ao' tilt~:lde, ahv1~ndc econunuc., .P- l'l'!'lil~ 
t-ais Sistemas. · veri recôrrer a um ,con-versos de Sistema Eletrónica: · ' sem.o pr~nC'ludos o proc-~,.,-.t\U\I~ .~>~: 

Durante minha permanênciA no eartáo-pa.ra-fita. em quaLsquer op~ ... 
1 

. . r ~ • nas COUl bas~ em \lm.n amost~·a <1e _,, 
DrasU eootel eom a mala -dedicadalra:çõea ·do :ocil:nputa.dor para apuraçao Consra~ando-.se .. que a Legisla.ça-s por cento. Amda a.'>Snn, a mmh:t·~~:;;:. 
toopefação do quadro ~tée~~-,.~opá&lc~.4o Cemo •. :.: 1~;~ I; ;~_n .·. . .; ~censiJj,ria ajnda .não .f~i aprovada, oo, perMuc~~,)n.e. ~cva ~ çre~· que o .. Ilr~-
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<'f'$sâ.mPnto· dos dados bã.s!cos exigirão! rações especiais, . particu1arm~nte: ~m 1 dora. vende· ftO Comprador ês.<:e et;uí~ I 19 &sse pr<'ço globAl, ncima n•fr-
2.500 horas de. lempo C:o con1putador dados d.os Censos Industrial e Com~r- 1 pflmen.to e· de rióill.l.·es US~ 2,H-4.3o;:;.oo. riclo, abrange o~ tCJllipan)eJlto.; df' 11 -

f" qu(! o proce.:>sRmento dos ~.fados da clal. · c::ã.r;,<;u~a.. lli: Junt.amen.le com a crltos n::~s clRHsulas anteriores, p··.,·ns 
flDlO.Stra requerer& cerca de 4.000 ho- 8. Bureau de Censo nortr.-ameri- Ye;Jda. da ·"UnJclade Centrnl", a Ve:.l- no põrt.o de New York, Estados Ull!-' 
ras. Consequf'ntcmente, apenas o pro· cano podertí. facilitar ao IBGE muitos óed-oro. se oompro:nete-a forntr.ct St'i d01.; dA. América, dcviaamen~c emiJo:.· 
ces.samento do. Censo Detrtográfico p1·ogramas para ap· rações· rotineiras burtfllaçcs e de:uai3 uten.5iliOS <;esü- la(lo~ para embarque mar·itimo, tn<lo 
·ntanterá o computador. ocupado. tom do computador 1105 p~·ognunas de eu- n:tdos 60 seu perfeito func;on.n.ote:JtO por conta da V('ndeclora.: Não 3e in-· 
rt<r;lm-c de temJX) intep;ra\, aproxima- ttnda. e saitla, ptogramas Ue manuten- c que, .F<n .d('U\lhe,. são o." .. <>eg'u!.:n~.o;: -cluem nesse. prc~o ·global Q frete ntli··· 
damentP, durante Um pedodo. de cer- ção para. teste de equipament<., pro- aJ Uniciade de, fôrc;.a.. iP01\·er .::vp- rltimo NC'iJ..' York-Rio de "·Janeiro, M 
ca de 18 ~eses. gr~mns para conversão dos riUmero.s ply), con:üttuída de mn mo~-o:-_ :;:.:;.e,·- -rie~prsas com o ~('~uro da mc~c:wcr1:t.; 

2. A pro~T~mar,âo do cen~o Detno- do si.5tema. binário ao· decimal, etc.: l~üd-o.i.·' e ul-n tra..n~.i"orml\dOt·. de. ··~gn- e outra."· ~ue ,,·enham a -ser fel!.~ . ., do· 
~rMficl: c rt-lativnmeute muito . mais Por outro lado, Of-i pro~ramas · .qu~ la!;ão, tu-do CQ~l Ú'-3 :-;eus. dL-.p0sl;..;\'CS. pôi'to do Rio de· Ja:1ci!·o. óiO ·local da: 
fãell do Gil~ a pror.ramaçfio dos Cen- Ioram traç_ado:· e;;pec1ficamentc pam de comando, 1I<'".":.tiJ~al"!s a fornecer· ao in.stalaçí10. " 
~s /l.grlcola, Comercial e Judustrial o pl'cce~-samento do CenSo· norh-ame- conjunto tõdas.- a.s. t~ttõ~-~ nç<!e:;;~;.-i,l:; 1 2Q. 0 tituio -· t:t'r;·c · d · ... ~' 
0 propo:·ciona um N.'ndimrnto- n1a.lor rlcano exigiriam· tantas· adaptar,.ões à .c;ua ope-:-e.çkl.o .. :A . à1u1~=::taç-ao d:t . d d •. ou 1 -i,l~ s, e. P-~1 .• 

Para aplicá-los aos Ce~os bra.silelros l:mJda.de. <.1!" ·rõr,..·n --de,·.eJ.·k'- .o;er .:-.cn: ,Pl'led~ e o, .eqwp .. a~le. nto. ora. ye\;o::o-
·de trmpo de !u~1cionam~nto do com- - ....... " do ~o comp1aclot ru~ entre.,·ue 110 

puta.dor por unidade de tem )lO- . de que 11ão terbm · ilenhuma. utilida~c 1una. .. corrente. ·de'· 220 ou 4.-4.0 ·· \"O'.t:;,- · . • · . . . . .s. . i ·"' _ · 

P
ro•. rama .. ão. Cre!o que serã.nn::sil'el p~âUca. para. o IBG.P. . . triiá.s:ca,· 4. fios, 60. cLc!o.~. eom imi••. _RlO de.EJan.cHo .... ta;. R<l,ll'!~-straça~ do. 

" ~~ varlação perrni."..Sfvel "' ·2,5~;, e ·ca.'Jti- . I.B.G_. ··. ~·· U:aln_._e~~c . quandu. 
no. q\l~dro do IBGE, .com al~tum:t a.o;. 1 Controlo· que e11fre si jazem "o. lw;ti- dciade de 200 ·k\•a. . · · cumprH.Ins as obr_J~Rçocs· deste C(.il1·. 
sistêncin. do Burenu de Censo .clo.s E:;- tu to Bra.~ileiro de Geogr"afia e J.:t· , · trato. 
tado.s Unidor:;, confo~·me anteriormente ta'ístfco- com sede d .Ave1tída ·r·rm1- b)~.Ucid~de conÓldonadorà. df' ar, 
~:-;posto. programrtr as talml:t-;õe.S do kÚn no~seveit, 166, Rio de Jane!T.J, desl.il:.a.da 6 niant•ü· as .temt>ei-a~·'Jt>'ls 6 3~: :oualQner ·ontra· dt:.~p~:'ln rt'n- • 
Ce-noo Df'nlJ?gTtUico e e:ocl'!Ci.ltá,.JRs d~n- 11este ato representado por seu pre- nece.ssã.Has à. c9e:1·<!r"ão d\J sistema e l!zada Pf'i:t Vendedor:~., d.?:::clr qt;e ·.-
.tro de um prazo r11.2:olivei de temt>o. side 11 te, Profe,~Sor Jurandi;r Pire-; .!IIJ-P..s úrüclftde., "oa1- Iiné". . . . pri!\':iamcn:c autorizHda pOr e.:c:ito ó:.r' 

:Ferreira, c a J~e.minglon ·Raitd O!:Cr- c) Ba.o::e ·de· mc·l~U!~ent para o .J.~- · tele~ri:l.!zca.mente pelo· Compri\Ct>.-. J 
3 · Uma. 'ff'll que 0 equipamento seas cm·poration, com escritório C>"~t tema tPlenmh) ·-em e~í.r•Jttna. de Q1~o. com rei'erCncia ao t:-anspol·te OO!'I ~ 

"' i~.-;?;~fodon::!"~<~i~rx·~ d~ep~~~,:~1ot!~1 315 Parlc Avent~e South,· ['lew Yor.'.·· Cetnter.do OtS duto.o; para .a ctL~!.::ibl~!t;Íi"J · eqtéuipam-en_tdo.s .~o ·-purtoã ?e Nd'.c9f Yo1 k: 
E.stados, Unidos da América,·'e ~ec!.c do ru.· cond:cion~do e nara. emi:latlr. a o seu cs.mo, ser 1me Ja~o::ntLll- _. o fim do:prirnf'iro sem"zstre do 1961, e Y t· r•entbol<a•d por r'l•contra f.,._, . .,· ent Nass:;ü, ·BaTams • .f'rederik Stree: çs ."ch~ooles" · de ·i·nterli'::l:lçti.o ··<ia:': r. " •· "' t '""'"-

cotl~!de:·ando-se que. hanrJa Jrrandt! ~ dcl''d m•llt' con1 1 • "'Rootú. ,·Buld!ng",: ntste ato repre un,;,dudt'S. . . .l ~ ~ ~ .. pr11v:u a. . . . ri5co e pouca r-conomia de custo se 
0 Brll~il st di.sptt.<:r~se a con;-;t;ruir :m- s~utc.dn por .~eu bastante· procnra.· Paa:á.gEafo \mico: ~ -pre!;'.O __ tc<~nl da:; Clci.usula VI: o equ!p:~me:-:to C'oin-. 
fiüt'nt~ rquir.mmen~o FOSDIC -próprio _d-or.,_.noutor Tercncio P. Catthlel/. fn.:Jlal-a!:oes· e demais u_teasü~o~. Ct'll"" _prndo e descrito na/'i clon.sul:l.S ~n:e· 
ht~ç?.ndo m~o dos pl;~nos do Burrau O lll'>Í'it·n·Lo B~asi.Íeiro de· Goo.;ràfi<l. meradoo nesta clii.U.':'tl'a, que. o C.::oJll-.,· rion~s. denrâ estar pronto pal"<l f'•U- : 
do Cr-n~o norte·em~rler.no,- parec~ e E~t~tiA-I~c-a, lei!almente re:p~~ent~-· ~;:a.~~~~u~vc~~$.P~~a5r505'· 00Venc:Ecto;·a,, ~ barquc, no

1 
pór~o de New York. Jlflo. 

('Onw•ni!•llfe q:1e Os rlados f!"~n.l.". &.1 do t>elo .<:e:J Prr.sidcnte, . -p·r~fess 1lr ~ · · · • • • · • - - forma p1'e\' stro no f 1<1. d:1 cláusula V. · 
Crn!"..O D~nto~di.fiCf", Isto é. os dados Jm-a.ndyr Pires Ferr_e-ira., , dorw~"".nt(": "Cldusu?a IV: Além das ve:1d:1s m~n-· no· iná:otimo até ·4 'quatro) m~ses a;J?S · 

· não rer~rentc.'> P.os q;.z~;:;Ho~ da. amo'>- den~nür.edo "Oomp:-ador". e n Re· c!onn.das nas .. cláu:;ub.s antenot e.s.' a 11.? .P~~~m~nto. e:tt dt.lar. da p:·es~ a--·::o : 
tra. bPm como os d"'c1o~ do.'> .out-ro'! min;:rt-on: Rn.nd. 0\·e:·.~eas Cm!)C•rJ.t-ilm. Vendedo~·a ·se cJmprometc, ·tarr.l::~m. a l!liC!RL f!:tand?-~t> ._ 1~ess~ opo~•;.;n:o,r.· 
e:>t.sos, s{'jam erallspostos. para ·car- õevldrunente r~p1·e.-:~ntac!a .pelo - .<;~u ,.~~der . as .Segúintrs ••on:dadc~ ·. P_er;- . ria,. a da·:~ o:n}'. rieho d:t ·mu:t <~P 1 e .. 
tõts perfurados .. _ PrO-cura{lOr. Dmttor Tcrer.-c~o P. C.n.: f.encas", .Pelos preçoS adiante m;J:ca-~ 'fh.ta. ·DO § 29 de ... ta c~áusu!.o.. con-t:r:r.o 

1 . · t.h!ey. CO.."lfonue nomeação cl~· C""""n.<:C:~ dos: .· · · · · . . Ulclas a:. cie.sprsas de :tlm:tz-e-n:,r;cm 
. 4 · ... Ta.\'e?. S('j~a. ... P.O~~f\'el r!!du:- 1~ ~ vo~ lho Diretor, da referida. COmpan!lla. · ·a): 1. ·ru . .,

1 1
; d .• 

1 
.t ., ... A _,e ,qual~qu:;r ourras. de .est.tidia, h~ r:··' 

lmn ... dos carto~~ de dar'o.c; Sle.ai~ do de i4 .de .ja.nelro de 1960 e ll{lS têl-- . ·.. ~ .... un ~:a ~ u.,e .. ei u.r" .. l!~l d:Is n~s:;c pôrto. por ccnta. da Ver.-. 
c_rmo Oem~:ttrtco .. h·a-t!~~ondo·se o:•Jrnos da procur~ção e.ne:<:ta a ê.So~f ··:.us- ft.ta, perf~llada. po1 p1oc.~so t,).c_d .. ;I dedcrn. PRra .(Ur "t:tl ·prazo, cntrP­
dados r~lati os à. dn .. s p~ .... oa.s em .um tt\.'U..'l'l<n.üo, ll-tv1:[1.am-ente. -ln·P:d·p;nla f' /jC..~ con rolánl por ·nlclo das- 1~1~-,, tanto, po~s:t- ser p1enl'lmcnte' cuntp:i-· 
s6 cartao. :fr-.s_mo ass~m. rec?menda:-, legaJiUt(·a,.-da"flui_ por diante denom . .:. IU,oes dadas ao comut!ldo~, C<lP3~ d~ dó tow:~.-sc ·nece~s·'rlo: · 
~.que o B..'!..<~tl. adqu1ra (p~eferfvel- nada "Ven,tledora", a-justam: e C')..')- fa;;:er leitura de:::cohtinua cu eummua · · • · · 
n1t:'11te

1 
em .base de compra-a.rrend~- fra.tem, Pelo.· p;:f'sent"e ;n.stnunentO ·à raziió de 200 caracf.eres por .o;-;;pm ·-a):. qn<>. a~é 31 de j;:m~iro de 19W, • 

~~_nto ., dn:s .com·enorrs· de cartao poatticu-~ar, e. .com-pra, _.pe:O pr!m~h\, cto, ac~itat:do fita de 1. 2 ·centtmctro:o·l ·seja efetivado o pagamento de ~~.,:. 
p~.a fLa. do tipo_ que _opera 300 car- e a vemlR, pe!o.segundn, doe .um equ!~· de largm:a e de co.nprime~tto · il!nu~· (\·in;.e e ~inco -~or c~nto) do va:o: ', 
tors por minuto. e CJ~m:::e 1e~·to nu~ tit~.mento e!etrôn!co de J)!'()::e,~c;arn":!õlt•: tado, códigO arbitrário de 5 .ou.7 ca·.:.tobl-da encomenda: · . 

. um. de~es convers~res ,ooders. se1_~ dr.- rl.e d~d"O-s,. õe a-côtdo. cem .'~Vi. cláu~\Ve_.~ 1 nais de _perfuração. . . , . 4 \ • b) que. o p~.game~no dos res~a,ltt'S •. 
vohldo ~ thmA co~·hrA~ante após ~peclflcacões e condição ·abaixo li- ' Ul:$ . , 75':'ó ts~t:n~a. c cinco por ce!lt~'· ~c-
cerca. de 6 mesu de m-:o. xadas: · Preço ...... -... · .. ,.,.,..... :J:'i33 (~oi bn: .. o mesmo v_r.lor .. s<'h rralh<>'ld~ li•:!' . 

S. In~i:dr-!'le na recoml:'nJitr.ão de Clâo.~ula t: o E'qulpnmento F.'et.rõ- bl 1 limar unidade de· ~"rfl.."i·a:,.'iol ,mr.Io· (~~b~{céc~~~~! ·:.ll'r~v~~~~!~ i~Ô~·~·v" .. 
que o mGF.: a!tiP.:Ue suficle"'te .eqt•i- d · • ' ' · · ~. • ~·· ·i em_ e.; · ·~' 0 a · · • - ,. nioo pm'fi pf{lce.s<:...1mfl:tto. rle -dad·:::r. e. !tta, de _papei. open>.J?.UQ. soll GJn- na. cidade·_da Nnssan B:1}v.:111~. 

·:, pani.cnm IEM
11

Ió
1
t para efcht1-:~_r umclon UNIVAC 1.105, que .. ~. ye·J~de {)eln f.rõle do co .. mpu.tador com a· vewcldad~l~ at.:.nto· o ·nispositlvo r.o' 2~ da c::.u• 

pa.ss::trt!'m P':'e m na r <'loo; car oes s prc.~en!e Jn.<;trum-!!nto~ é corn.'lOst.o dr .de 3.600 cal'acte1·cs .por mlnu o. · .. ·suJa JCVJI. · · · 
d:!dos ~erais do Censo ·Drrno~ráfico unvl. "Utii·dade· Ceri·Íd'al", dO t-;:po U·ut:. · · · · · · · ' · · 
antes de f!rlu·a-Jos na flht. :&<~tapa~- vac 1. 100. com ca"noe.is ·de. enü·ad<J . ·· . . . · ~ : . u::.s · .· · I 19: O :1d~n.mento da ou:·!g.<(':io: 
~;agem poderia n5o Rp~nas subs~itulr prov"idoo de l'buffer", .:...nnitiMdo' r, P~eçó : ;· ...... · ... ·.-· .. :. :. · ·2 :io6. ~(li con~idR ~o- it<'m •·a '' cle~~a c!1\u:;;.tla, ' 

con1unka-ção ao ·Mmputa<lor cte a!~ Par.te da operar.,ão- de verlficae.,ão ·da" 1""" • , . •• . • .·· • · , ' (. d.ua motn·o a r,uc a V•maeclora, -.::~m ~ 
l'odi:flcar;Ao €! pcrfurar.~o dê.c;t.es dad:s. zo· (vi.nt.e) untd~cle<t de fita !r\ ~J!'llé- C) 1_ 'Urrta) unidade impressora .. au~ ·qu.'\!qurr ·r~ssat·clmrnto por p:u·:r ·~~ ~ 
d~t~ctand,H;e a mrdcr par~e do:-; có- tica:, con1o, Uunbém, ·a· .o;lmuJt-A.,e!na~ .tomátlca. de reduzida vdocldal\(:, tipo Cotnprador. c<n.lJ:-lr. 'J nevo prnc. o: 
di!!OS lnncei1áve!s dos c~~:rtóe5, co'UO de de opeiaçào ele tmw.ff'.!'t'"l~a ·df' FLEXO-W.IUTEH. Congreg:lua"'· .cum1 qunl, ·P91'1'.m, ·não po:le;:á ultr:lpa<:::.r. ~ 

: tambfm poderia. fornecer dados e:"!:- dados· Co:o; canaiS e ·do c.õmputo· JI{I d_Jspo.sitivo· dt> perfurl\ção de t:t:.i_·n-.l·de" l{'~!il!.roJ.mn;~.s. a cont~r da u.1:a ··. 
1nmnmente VAJiO~c.c; por SJtOr censi- proce.~~ador. papel, operando à velocidade. Lie lO_J rm flllC se et.~tiv:u o pn~amen~o od 
tll.rio sob ~~o forma de. mapas de apu- . carac".eres por ,J:111nutq. I t'Xi?,·Iclo. I'C.<.:s::~lvn.da," c;~mpre. a h:p·J.·e-
ra~ão. não necl'ssárlamente elabo·:a- Clá.u.sula n: ·A "Unidnde. Ce'l.t!2l" . · . U.=:$ -~ !'õe de que ·co~-: ta a clúH!-iUla XVIH • 
dos ,para publicar:ão, para st!rem ut!- de ·que· trata. a. clitJm.tJ!\. · a-nteri "r· dP-· · · · 
liza.dos na seleção ri e ftmQ~tras de ve equlp..'ldti. com os -~gu!i.ntes · el:o- Preco • · .. ··H........ 4.t~:.o O~• J 2": No ca"o de nio c\lmpltmentc, 
• • i f t mentes• d) 10 d ) 'd 1 d d , por p.-.rte da VP:,dC'dorn.. do P'"'a;;o 1••-
-.rtu -necrss .. r as a.o~ u uros progra- · , . . _ . . t t'Z_ um aas opc~a. u~ .... F _e I xndo nPsta cl::.u·ll:i fl~nrá ela snJe1 ... 
mas estatísticos do pais. .a)- M-emória.'> de núcle9-q_ m-t~.gnc."t\- fJ!a. :nagnéttca, _uNISERVC 1!. v_a.a ta & rnulta <1 .... 1.-:, tUl'"ll por ee11 :01 , ao 

8. M!>snt_O no pt'rfodo de má:otlm'l. OOS, com & oa.p~de.de de~·8.192 po9:~- leitma. e grava --ao ·•c~trada e su.Jaa'-.1 mê.s. sôbre o· preço gi'JbaJ do e~.u·p~-
lntf'nsldade dn.S. onerar.õc~ do compu- vras~ · . . . ·I a: U~ 27·500 ·00 cada uma. ~.= • • ·mento. -. . . . 
tador no Censo De. 1o-:tréfico. haveT"A. b) Memórla em tambor ntfl/~..,<?h"-"1, ·· · · · · · 0 ':-$ . ! Clâtl-'mla VII: ·A v~~nd:o~orn to.·n;--. 
provávelm~nte cerca de 10 horas Re- com & orupacldade de· 16.384 .PO-·~~· . Preço· ; ... :. . • . . . . . . .. '275.000 oo· cerâ no CompJ':H!or a nss~st::Onc!a de · 
manals do tt>mpo do compuhl.rlo- dl!!i- vras; - \ 3 r. . . _ _ 1

1 

téc"!c.,s p::~rn o c:;,;turfo do locrll em 
Ponfvels para ·c{l.lculos matt.mAtiCO!õ!, ) u ·•-ct d -'A' ..3 e 1 ·rc.s)_. umc.aJf's de P.epal·o.d'.) oue st'''á rf":"lli7:"1da n insfaln!;àu u& 
Se u compnflt.dor est.i,·f!r .eonlpaclo c ll!'u.<:~ e e 

00~1~ulof! lle fit~.~. tit.a. .mngu.?tica ,tipo UNITY!->I!:R· 11·, qtwls .. tnri\n a;.; rrcomend~~õ:-os rfiJ!l· 
oom um dl~posiUvo arllm~tlco ele :111.tl~~~~~~.n~e 20 un!de.d~~ providas de teclado. for~eccnncil1 :~:-~ "\IM à conent". elHr!c.:\ êo"d'ctt~Jtn­
"'ponto !lul.unnte !'!PrA. J·~IR.t.Jvame·lte d> .A.p,arl"lhAmM1to rl.e · ('()ll•h"Ôl!'! o r multãnenllle.: t.c, com a _Iltn. m:~J .. it.:t.l. mentn de r~ r. in:;t:-ti;H::fl.o de fHp1:1, zlll­
fll.tU npl'ol'(•\lnr o~ pro~rAmM mat~- Q'Jll'tYI:('i\o m1 titl'l'iR de oont;·ólf' (lf'! t:~. 2 • corrc!-\ponlk-n\.c copia 1.lll~). l:S~r .. \ min~~';ÍO. · t>nt•.JTI;nm•nto e dJi.;p, .. h,ll.o 
máUr.o~ jA. f'lllhOI'Rclo~o~ r. tn~lo.cloH p1r :mj"''et\'I.'!M, ropnrndn .dtL unidade a US$ 5·025 •00• · ! rio cqu!pnmrntn. 

I O J• '111 . Ué$ . I . outntl\ orgnu :-:nç es que .... U~> :ta.rnm Of'llrtral; . . . __ ·_- · ~ Ch\n:-;_uh\ VTfJ: o pr1•paro {j; 1 lcc:~l 
computadorfl'i. e) Unldrnrde aritmtHlr.a OClt')":Z d~ Pl'eÇo · ..•. :........ .•• lti.b,.J.~o, ~cn! .re~li:-~:~,lu P_f'lo C:•HllPl"~itlor, de 

Se o com-putador niio dispuser do rfótunr 1.:168:636 mm.a.s .por ·niinnlo, 'Cl(ltLStlla.·ir:. o pr~co i:lolJa1 111~i con~o:;m~daclr .r.'"l~l1 ~s recomr.nd:lçlif'S 
rlL"po~iflro aritmêtieo de "ponto· tlu· ~40.000 prodnto.." por m!nttlo. 121'1 flQI) ·equipamentos- acima Ur.sc<iló::; wú: d(·.-; t::~mer.o.: cb \·~nuf'dma, col1l n nr­
tuantc", B~ré. nPcesd.rfo ·introdtt?.ir dlVllJõe.'l por minuto e tso:.noo :deCi- t.êrmcs, da proposta da Vendcdo1·,1 no]·ccss:\ria nnlecrü:·~t~:.:~ t"m r('b."ã/) ao 
•tKmnas modificações nesses progra- .';Õt.<J !ó~JcnS por minuto: - · . r.omprndor, que se1:á cr.n!irmado :e! l?•'lU'.o _de Pm~lar~~lt' do t>qulpumr>Hf'l, 
mas padrão. /)_ Unida"d'e de contrOJ~-m~re; discriminado na· ratu1'tl"Consul:Ú' .. es.:: sulr-yo f!. O a ·~n<iuu~nto d:ls rcc"l·wn-

7. Embora. ·pan~~a que não ha"·erá g) Dl~JtiVOG d~'> lelhira -de 1)1<)1.:0" _pe~tiva. sei'é ·o. se;:uint~: . U:S j ~~i~~~ a que .se rcre:·c a c!àu.sul.t :lU· 

auficJente cApacidade. do cmnputado~ o~ ext('rn!'>iio. va:-lá,-el; .· __ ·· . · . ' '":- . _. Ült'i."u.sula L-...:: _.._ .nndedora f.;n::-
fiU eapa.c!Pade de programa(:ã. pnraf h) Seçâ.IJ dupla de ent.nida · ~· sa.Jdll a1 · Unidade Centi-nl ; .. 2,144' . .::!\;; ()1 I ~:rã · 30. Com"!)"':' dO!' oA t-;cnh:·.::~ n­
utmur o"' computador para as prlnel- ae dad~; Providao;. de "bt!ftcr'' · >!,-· bl Req~'sltis 'de insta:..•·· .. '-' • _ · .:-.. t ·~~!'is~:·ios à i i:. ::2.la .. :~·l. dn. ~- · ··::':rnl-
J)ais tabul~õu dos outros cenoos, · ~ - .. n P()n.to. decl.>naJ tlut.t,a.nt.e, ·1:lr.1u;. -la<;fio· .•. ·A.~ •.•.•• ,~ •••••. ·.~ .14v.no:i :00~ ~o no .. 10Cll! · dc·:irit~:H!'!H:' ."" ':l:·acl·) 
.,xtrema.mente provável que se encon· kndo. 9· lnov·e)· .fnst-rUi:õe<l- 'ldl<::t~nai.s- ~)··: U~!i~ades· ·Penl-ricus ... c .30:l .. 4U.Ol> !}elo. Com~;:ador. d!! acic~: 1 com a 
tre uma forma ·para utilfu.ção. do ·. Pa!·Agre·fo·t'm'<!o".-" 0'-p!'e,., d"'l ••r_J,.i. ~ .-· .. , .. _ . ·. . "-~, .-·:-···- •-:- .r.l:\tl~ulR ;~ntt":1or. <.s· tfo~""·-~'\' r'!'f·:­
computador em 1962 em'muttas -&pu- dade ~Centra!~·-.~lo-~ual a .. vende-.~ _ _.,.· .... · .... ·, •. , ~ .. _,· 2.692.230.00 .ridos,-·da.rã_o ilúc!o à mon~ngem dil 

. •:' . ~ .... _·\ -~ ·, to•:'." ···'···· .. 



.... DIÁRiO D.') .. CONCRESSO NACIONAL- (So:;3o 11) -- .. Abril do 1960 fgn -1 
~~~~~~~-~------~--

tq:liJl."lllE'Dto rii.."n~ro d(' 3ô Orftlb'. '! suJo,. dt~nt,·o dos qual fiC:tf'Õe> pro-'1 !éncia. que o Servico competcnr.c .eles·· m:ssa magh estrela da con::~daçio ('!.: 
diA." d.\ che~:;tcía do cqu:paUl.!luu,. em 1 .IIS.,.t,Ual:-. mcltc,taas pell. VendeLIIJ'a. l tn. SE'Clct::na-ae~al p1ocedeu a bUs- ckraliva, ' , ~~ 
bo!ls comi i!, ôt>;;, o o ·.loc:1l lia , ins•:tla--

1

1. t:stc pt::.,.)t:ll de\etâ ~e np1 rscnc:u no ! c:< em seu~ atqtm o,, não encontran~ O pn~;cto enc""l~ a homenagem do 
çÃo. . _ · ,.. Jccal mtlu:atlu pela Vlltdec.o:n. n!ls I do H~nhum cxx;u:od1ente datado de Cong:-lJso Nacional e do Governo d~· 
Cl~usuln X: A Vf'n:tedot:n no_tifi-. 1 .,o:~t:.s ··tsd::b~:ec;tias de -.~1cordo con! I 22-I~-1!'!5fl. originário do Ntkleo de Unif•o 30 poVo da 'gloriosa ciàad!! 'do:' 

car:i. ao Ct~mpyado:-. por e.·>~~·1to, 1070 _o e;;t.ipulacio no ~ 4? destn ·cláusula. I pbuej3ment0 Censit-ário, protocoli- Rio âc Janeiro, baluarte histôrico da:. 
q~~~. cad:l 1~udad<' ~~~ ~4-_l!!!Ja~~-..:.:Jí~~j' ~ ·6~' A Vendedora se obriga, ainda, i znc1o nesta Secrétaria-Gei-al. · dck,..a. Co País· e fanal dôi. civHi:a~l"'·-: 
hd\CI' 1 mo~l· ad~. ni e:"d'cl-~" . d e.-..pc~;ij. -_~. tienl.ro ele- ,;nas po;,:.sJbiliéiadCs, am- ~ secr~t:'\ri~-Geral, . f!ln 15 . rle Ji1:tr~o br<!sileira, reduto dos nosso• id.!õli.!i . 
nC\entac~ LO. oc •.. e-~ .~na .. '? p~: . pd<:tl' a·cmJ~JC.a',<>O d~ti:t para o trei-1. de l!lfiO. J.z!ill'!ln·n,,t.'.J Martm3 da Sll- ckn-.ocrfltico;. e p<.~tri6ticos. bale e guarda 

ompra ar· - · · .. •. · · 1 ,wmento o"o p!sso<\1 rio Compràdor, . ,.a, Secretáiro-Ge-raL 
ClÕU!'!tlla XI: Ap~).o; a .monta,.; em,. e lt em t:Xt-ensãu qne berR. ti:-::au~ em do-: · .L... ~e I'IUSsa .sober<~nia, metrópole econômica:.· 

conseqü~nt~ in:stóli:::lçâo. 05 eqlhpa- . cumt>ntu e!:rt:H~t:ul.l.. . ! ,P. G~Y/1 ..:._:a e ,c.ult_urt~-1 do Brasil, sua ctcrn<~ Capital'· · 
ment(J·S !-lerão nju3t~cio:- e t~.s~:;tios pe- 1 Clãtt5ulu. ..:::Vil: O _prec.·o· da. aqui-: n:o de· ·Janeiro o F\, em 15 de 1 <~l 1" 1.'tJCa, 
los t<'L:nicc.'; cia. v~m~eâora •. :om H pre: ~I s!ça_o, .tit: acOrdo Ci.l:~~ o <.iispos.~o 11:.1.! nJ::OI'(.'O Ó(" 1960. . _.. ) !\o Pl,malto Cc.:lral r!it;ío s~·lllP:re ~ 
5t\v;a, em tut\::tS ~::..a.s 1--~c:'• de t. .. c i.:ln\1::.~hil. V, ~eH\ IW'=-l\Vel ü.1 soe:.:.u.nle 1 • 1 ,. _,_ 1 li prl":-.!'nte.s ew nosso Br:.osil c. cw noJ>so 
tucos du Cv·np•~r.~,ol Í!c::tnno ol.lr."'u- lV!llla: · I Scn 10- Chefe ,.,.. Oa 1Jllete, _ .· _ .. 

· ... • ' "' • , , • , ~ · c-.;pJn!Q, ansf'.os óiS mq!netaçoe; c, 1n.-· 
da a \tendcaota n entt~:l-IOS <·nt pe1-~ it J.' 2J " •vmte e Clllco por cen~o' 1 Soiic+to suas p1orídê-ncJas a fim de) d 1 . 1 · -d · 

· 1 -- 1 ·; d J • • d , , .. " ' • ~·e-< "'~cs éi no~sa ,t.SÇIIliHl c c qucn il IClt{J t' n::nmn. rnnc.on .• men o. o va 01 -to,:H a. enc:J.lLnaa ;tte o I oqe ~1a miOim~do 0 n:•, a data de d ! • ' . 
aJ:o 'H de Jane 10 de 1900 \ • d d 1 d d ·~alo '' "'l- · Clânsul~ :Xll: .~ d.thl da not,flc·a- ~ .' ~- .., , ' · rn:Hl. a. e. es 1110 ::.. os no prol Sr. Pr.,.stdcntt>, CQrrc:;pondeado ao1 

ção es.cn:.a Cla \'euclcu., . .a. nu t:om- t ' :Ji. ~a,o tse~;-~lt; e c~:o po~. cen: i a.- ... !l' G'lbmete. a um PxpeâJcn~() d:l· ::.cnrnnt"IJio~ rel:gtosos e ;.s ra:Ue,; hi.s--'' 
put~O_l, rcfr.Jente .._ u~~~::.b:_~o ~- o', '0 ,a,ot.t~.'~ ~ .. eJ, .,·!lt-IU~-~·1 f'l~{o rif' 22 c'le cte_?embto .de tn?a: __ do tv~·c.h aa funda·:to do Rio de J;r.aeiro.'. 
e(fmp:nnento. ou_ pules_ nesl_e.·.~era: _.tnel.O-ue um Cl.(;_Ulto llt'o~~.-n~~:-al.lt!l-~ "'uc!t"O ele Pl~. nt>.1~me;1to c:e-n~ttauo. _ . . _1_ \. ~ :. . __ . 
considerada C-.J:tl.o a d:üit da instala- 10 ~:m um 0~·~0. em J.'ol!.l.ss.u -. 'Jvl't11~d1, Pi;·~s 1-encrra, Pre.'i<dcnte. " '-~~_:o. :.c-,1) t~r01 • e.f.::pe _de S. Se 

ia do t'qu:pam~nto 011 de parte.~ ·_b;~h~ms, p_ermtt:nc..o emb~rque.~ par-. , . . _ .h:lst;a.:-, padroc1ro d~ C1d~de, que n:.s..:~u 
~!.st~. de!':àe lJlle a:enciido· 0 cbp~stu 1 ("'et8oos .. ,P.t•'.]. pJ.:;anlcnw a. vend~do-.1 ~ D. R.~ute.~,~~s d~ E. Salsto. P~-- 1:o J;.;-~.gur d• b<Jtiiln<~, sob a pr~Jtc-. .. o_ 
DO J 3? ··~a c!:iu ~ula XVII. . - ·-'~ r: , cOillO. Se'6l!e': .- . . ' ~-ra Jnfornuu:. 1\ .;.luz L~ao Srr.llfos, Resp. , do hcrói:.::o mõlrtir cri.st;.o, e foi a . 
. cHu~ula XIII: Os prar,Qt; das hfoi1- . d) 25~·;, 1vinte e- cin~o por ctnto) · E:t::p<. ?heftll ~ab; .•. : - -1 U.ltirn.-4 imagem <i ;.op..t-J<lr·:.e na rrtiaa 
h-&en.-; e i:l~i..alaç~es_ nli? _ultrap?-s.B~ ~de ral<l~··, de ca~a _ nn:dade, ·contra : ~~lto: mo;- nu~~ o l'x:~_dicnle .dera~~- ci*" .b<ácio d~ Sã, vdrtda, n_'? ~~;::'' leito: 
rio de .00 •now-nt:o.l dla~ do-mtcio -dom~ntos de cmüRlQile; I teu•ncr~_j.nao d:n ("nt •. tcta. no.~~ d d:.- rnortl". pc-lo v01 !rntc 1\r;wuul.t. 
(b monta;l'lll du. t·q_a;pantentq,. de· bl :.!S.-;, tvinte e c,inco por ct:n:ol colo d~·,e Ga\,J_ncte. ,Elame_Le. · '?[·Encaminho, éissim ã !'vk.~<t 0 P!ojeto 
acôr~o com~ dt~pm:to a~ chhL'il~Ia IX.~~ do -'~or_ cie-C2ri" unhJ;.(de_, cont.ra. a E. ~ftnlo .. · · . o:j,~ [us!ific;;ç~o \'ah;;d :\c<tho de l .. :~r. 
~lUStlla Xl,~r: o_.. ~e:~l-lt:os.-~-ecnicas luotl.!J~a~~o d_a.. Vendedora con.«t.al.He, Vis~o: l\:!7ia I.àio· sant<ls, Rt.sp. i (f~irJir 1, b.~m. muito hc:mJ. 

& q.1e -':e rcfe.eut as clausnl.l.s_ VIl ~ da.·. clausula ?C· . I EXP. ChefiA. R:\7,, - I, Sr. Prc.<:idrnrc, ;;pnl\'cit;mdo 0 cr1:;l·jo·· · 
IX st'r:.to ,Jl:e~t.nd<h- ~("m onns Pftra c' 25~;. 1\'lllle e cm::o J?Or cet~tol _ · Dê-~e coaheclmento ao F..cque- 1-J\" ,. 11con:r~r-me na Trihun:,, q1:cm. ,.<·m·· 
o Compn.o,;,r. . · , .. .. . ~ - restante.'\, ~- "r::tlo1· _total oo rqtupa-1 nte · , . _. . . . _ ~. . · . 1 ... -. . · 

Os. • c u: .~'fnentM I m~nto, co~t.ra 0 cumprimento, pO!' r_e · _ . : s,,,:-;~_ p.li.n r~~. trn~t:r .to lO:~~~~~.t.~r~tt:o "· 
Cl:iusul;l. XV: q .P_ .• -·i parte da Venderora, ·da-cláusula. XI. I O SR. P.-l.F.SlDENTE. 1.J c.~~.~.~ o.ts ,"1lltond.~dw>.~ rt .. , o.ts.«\r-.5. 

const;:mte .• d01. ptesenle venoa "~" &:~ . ,_ . . d . - , ~ . p~·lo ln~·tltuto 0~ Pr-r.~oe,.; c Apo;;:-;Jtd.· 
unildoo cor-. rA cl~lel-~us de !aiJncnt~ao ~ ~ ... Pnla efetto os ~s:;.1 m,.nrms ~ Es~ã. finJa a lr-ituri\ dn erpcdt~·ntt. . - C .. . . .. ' . ' · co ·t· nt d 1· e s •·•··• " ·• d '· -- · . I ;J..•T!il ao., o:nerct:..nu~. ~ qta•t:-;:n oc, pelo prazo ele l:Z tomo:c) mc.o;cs con- ns w. f':S itS n m 3· ~ e c o Ttm ;~. palawa o n()bre s~nador i . . . . .. . ... . . . _ -d . . _ ' 
UdO!'I- <114. ch.ltà d». inl)t~ração, '·,<;endo p:u·.l~ra~o 2." df'~ta ~~3.~\su\a, .S~t~ã Altilio ViVii-C~ll:l, primt'iro or.-:clor 'Jns-' .c"l' ~ Ju_ruh~ .. IS -t_tt·~_. _;"~mLcr .. c1s J .. 
qttt' dentro d(!~,,e pr:n:o a VendeOOra C'..Oll~tltUlda. uma com\~s;.~o, de trcs ·;-- ,. , ~--~Ué< ... r._hll..e. p\lt umtt jnst.t r1 u~:nn .1 
e.ss.mn~ ·es~c.Jfi~amt'ntt: as ~C1,uinte~ técniccs; ocndo <loiR ~o .. comp;-~dor .Ir':,~. · _ · . .1 .... -~c ~t'n<Hi~, npn•,.,t<nt .. drt_ .r-.:-lo_ u~str• __ 

'obrio:10ções: . · e um da Vendtrbtla. cue cet•tific.'l- O SR- ATTILIO VlVACQUA: \'X-~l·nad,lr K('rywa1do C.1><m:.mt1 c _.,;.m."_ 
, · r-.lo o eumprimento nas mútuas obri~ _ . . _ - . C:ltm;lda pd() Exmo. Sr. llrl·:;;:dcu:.:: d.1 ·: 

6 -' Du~·antc :!Q ! trlnt~ 1 
• dws cont::t.-~-- r,-af'ôes i-ss-uinidas· .no _rrc.scnte con· 1

. Sr · Prt'~:d 1• 1lt\', ped 1 a _.P~4_vr~1 p.~_r<~. t{l:'públic.::"-t, mc-rcl·ido pr(:mio rt<l.." honwns :; : 
doo .d~ _c~ata ~a.- lll~t.al~.\u_?• pl'oce-der lntto. . - · · l.,.!u p;·i_mf'iro, 1~'9•'_r, enc.unmn:tr <1 ~~~· ~,., imprcns;; qui! dt·r,1m 0 mcl:·<.H t.:' 
flOS aju.st.uuelh.JS u .. e<>!:i~atto.~ e ~ubs- - . · . · ~-r;.;·1 c:•l de l.e1 que .mlor•:;, ·:~. t'IUI!-il'ólO •• ·. • .• ·. . __.. I d· . ,. . · 
Utniç·-•n dl' 11 ·ç·1s· · Cfau~urrr. XVIIT· o prest'n!P. con- f - . . . . · d ~11;1s ~xl:;t"nct,ls nc1· ... ~.: ,.._,õl .t ~·· _,_. .'· , , . . "' • . . • -.__ · · • • · dr .-~-:llS postou•;, ~umcmot·dttvo.o;. ·' 

1 
1 d. 1 1 -

bl Dmnnle :.{1 11\0\'NltU-1 din,.;, ~~m- I trato rntra:·á. em \'Í"Ol' na. data de I'' U-, - . o· .· l~·. . tllll~ lGI, (l' lGHOS iiO ,J("Ill ulnllllol 1':11:! 
-. . o_ Ir ·n~ onr.;u,:ao do at·•;,l 1llliilO c::ut:r<l j 1 - S l' - 1 bdos d:~ lNru 1mrerlor~ procl!'der, po1' sua a~sinatura,. mas somtnte produ-:- ' ~:·. ·d \· G __ 

1
,. ., \lo< .. ~ o~s 1or..c~. r.:.t<Jo ~ ... r. r.._..,l.._,·ute. 

ttiUl cont:l, n !'i\lb.~t.Jtlllçrlo 'ele 1-óllas ?Jrá. efeitm, para· fins (ie P:l~amen· .em.•A·q·. 0. t.1 0 ·'·1'1 ttr · ~ ~olr\·ndu h mnlb,J\Õ.-s c o <lL''d.ul 
na peç!IM d.ut_lficltda!i <lll ·.ct~fcituos_as, tos. em. mol!da estr~ngcir:t, após a .. · -D1z U pr\1j:to: c!· fuo .... nn.mu:.-. du Se\,-10 dl' BL',Jl·~~~.o. 
cxcettt~ndo \-'alvulaP: elctronictts, d10-- conccs:~llo. po 1• parte do GO\'êl'no Bra~ ! . , I G.ss1•.s tunuor.:mos. clC'~~onlu.·l'c-:-~do o 
d.IM de Cl'li-till-1- ·e troiO':ii~to~e;:;, :- dt':'id~ ~ileiro, do c.í.mbio ofit:iai necess:iJ~!.o i Pro,eto de Lei do Senado. r• tt'XhJ J,':]iil qu~ os ;l.l.p;-~rou, Otl -LI)· 
que t-al~; d.mos ou dere_lt~5 n~o. t~ .-a i~lport~~.:.o·do eqmpan:tento n~le\ · -··n. 18. de 1960 pondo-~e a de cs~.io a uHC'r,lrd::t-lo-, 
Uban1 :s.do .. causados por nc.dçnt':· t'efendo;- ftcando estabelecido. toda- · _ ) 1 .sl"u b~l pra:a. tri;wao d:iu.:u:J~ • .-.,s:. 
tuo in~deq,Jado do cqmpamento. o.t "t·ia .. cllte' · n·o c3so dé n~, ser dada 1 Autori:a <1 l'mi.~s.'io d~ :;clu$ eos·r :..~. -- d . b •··-· - , ... ·. ptolo empre~o. por parte do peshoal ,· ·.' ---· . , . . . . . r-- _. --;-:: 11,1 •.nn~~s:-.•o os. cnc.t ... tos, ... un.,.!l, 
do ComprnJ'or de materiais de· con·- aquc-n. co~~c:-;sao, a. ne:1hum ?~m; ou- j,.;!!;'!_~ill:.!f!...'!L'-:tD!:~~.-~ .. -:c_.!_.Jr;yi~:'l!:'.!.l.!'"- hldll a sitlla.;.:Ou dos r.:4ucr,~t.m·.~ ._.--;:rt:. 
&tuno em 'rtesa'cõrdo c&m :l~ cspeciti-· respon_.o;~bJ~LI:\de fJCarao SUJeltos .o[· ç!~" do ·~~[!l.!"~L._{)~!<trrf(Lfrri~.:r_!1(_ç_I)L :J .,,,.'>[~~o. d<>:. f:mprJsa.s I;H:.: .-.o Juo:: 
nçõe.s'da vendedora:. . ' ·~ '·' -~~~llPlR_rlo~ e a v_·". dedora, l.lM pata E~{<:!i,·L.~.~-9~~1!l·'l,"·"r~... ~~~~~;.itu:c, tudo is~u nnm fhtíll'·~B:c "_· ..... ~. 

c• Omante o rf'!it:lnt~ do pl':l7.~ de'_ r:/P:a:r~f:o· únU•o. _ No ca~ dã j ·O. Cor:gres:;o ~a.:iunt~I' decreta: · . f~~?e!tn â• Lei ~u.e -~-~:~~;- pr;l:o" .:.:::o:.-'· 
. . v d d . r . ' . - f 'd' ·-- t I' I . . P•lra ,) reqll{'r,.n.ç t;~ •• !.l •.• a ::1:·0.hU· ga1 A.nl-t:l, a . en ( 01 a. o e1 e~e., P:OI Sl, conces..~ao re er1. tt. na. P\esen e . c au: . Art. 1" c: c Pvder Executivo <tu to- ·.l _ d .. -~ · · . 

ou po: l~rc~tros, por-~~~- creaenc_Jad~, :-'lUla. na o -;c r ultmutd8: ate 30 d~_ab~ll d::::ado .., · t>mitir, pl"lo Ministêrío :du I t<t u-t.• .. 
e.:o;~l~tenct:\ cl~ süpet H::i_ao tecmca- a do cm·rente .- ano. as pattes f1xarao \ .·. - o· _ ·r .. 1 .. , Dcp <rta- Pdl) t.'t crdo nn 16.055 d,e 19 ·~-{: 

t . .- d ql'P men'o · ; ~ b' .- - vi<!çao e ur.~.s -UOI<:a,- • _ . 
man~1 en<;ao o e 1. a . . , _, . nO\ o~ ;.Rr.OO para as o ngaçMs. eon-. , ~: . . . . . 

1 
•• 

1
._. j:meira ·!t> Jí1.-.9, que r~\,:.t .. 1ncatou •a. · 

Cla.usnl~ XVI: A Vendtciora. .se _

1

.,tratuais. 1 1n~nto Na~-onot! do.ll Cotre1os ~ ~e .~ <\ .:pg d 1 . j --···l"·r·> d . H·{J ~· 
obriga. a m1n!~trar cursoo de . .t-reina- · . . . . . . 1·afo;; ~1ma ·série de sélos post~is co- LCI I-·.-··~ _ e; .} e_ ,n·•. 1 l" _· : 
menro ao pt>S:;oal comprador, d~vida- c_zau3ula XIX -:- As- dtvergencla.s ~tr-rnor~tivos ;:oa transhr~ação-·do atual ~~~~G:~.':~·~~~n~. ml~fl(: .. ~~ •! r;.-cr"~ . .-.-.;strn,:. 
-cn·e sel•c1·onado com conhec1men.:. hu"idas na. interpretaQt-...o déste con .. D .1 1- d 1. E t 1 d G t.:!-.--~~-ltCIO<ls «.~ cond.~o .. s. fM.a ~u .. _..... • - • .._ t · - 1 ·ct bit :sln o 'e e-ra ea: !'i ac o · a ua-~ _ tos ~-écnicos suficíentes em locais in..; H a O serao re..~ VJ as por ar -ra- 1 · . oh:•:nçu;,; - C"m resumo: , ·-~ 
die11dos pela _vendedorn. nos·.E'itados- .mento; Pn'ra. tanto. ·cada uma qas·

1 

na.~<.tra. · .. ·d · d ~ .; .. ,
1
;u. 

Unidos d<t-América. P~ttes ind!carf\ um árbttio. e os doi.r;, Art. 2~ Os sêlos, (IIJC :rur;ão a cfigi.:l a) plo'-a. _C" tempo (:;~n.~,:o " 
· f -1' Os cnrsos ser i o minlstl:adOi antP:o: tte qu~\nuer _nronnnciamtoilto ..te S;ão· St!h<tstiãç. p.._dro~:iro da Ci- · ;_1_nos 110 1111111mo) • pela 1 tcl_r.-. Pr~ 
~·• En·•enh•lr"'s de ~Ianuten ... áo. ;,~-i'("".,'o ''M t-erceiro que será 0 d" d d .·. .- . - ,· · p •t ·,· •. · ~~~;c:·cnal, <ltC;.taclo de cmi>re~~lClor. cmm, r- .,. - ..... • ..- , . . .,. _ ; • "' e, ~e eslhJ:\,:ac aos ~e-r .. u;os o .• a"' h .d . 

1 ~o!(ra:narior~.:. codif'c:\dores e Qpe- d"."~~lh:l.ta•lor', · . · l,rrna rccon e-c1 a ou .outra. prO\ a qe<~: ., 
rad(ll·e~ ' ' •' · ' · .CO~\\ln.s-Ae .".'!t~os_.,: ' . d• 

1
. ·- .

1
h·õ quer, <.Cmitidas e-ru .juizo. (Justilicaç!i.<J ·~ 

. · · · -C~âu.~ulá XX 0 (Õro d.O .prf'sen- 1 ó ·cm;ssao s!riil c tçes 1111 t.s . . . I , 
J .!? Os cnr~o~ de t:-emarne-nt-o. ·de-.- te t to f ·to d . . •. d 1 d. d JUd1cm , etc.} • · •'' 

nrio ser ~ub5Utncialmente equiva- · con ra ' para 0 e et ele noor"' e,· u_n~oa es, ~o vau:, ca a .u~~ e b) a i:!poo;cntadoria sc-r;i d~spachada•-; 
1rmtt~ em qualidade e. dnf"-Çi.o ao.t rer-se ·ao Poder Judlc.lál·.io; .será ·o' Cr$ 2,50 (d\:iS Cl\l:tClfOS c cmquuta r~lo ln~tituto uo prttzo m~ximo dr 9!)'. 
dadllt RO!i outr05 çomprariores dêiKe da. OaJ)ltal Fedel'f\.1 dO.!J EstadO-li Uni- cent<t\'C!!). ciias. . , , 
~r~...lllpnmcntf), e -'·tbttnulos, seuJnt'e 'do, do lll'll:dl. d ., 
-.. .. _ _.... , . t. 2' 011 ·J<êl~u: drn~l'iío ser l:utç~ o.~ 

1 q ,,. l>"<livcl •m J>'"'''"'''" ou f!I1JlA· """ no .. 1 ··}oal,.. ..... )' - • ") o jut·u<~li.,ta I)I'U\'i.ll._. ,.ti' n' 11 hlr.-,~·,; , ..... , •- ._ • · , 11 •· ,. r "" nr: IACtnt , t_ .. con- tm drcuhtç!\ú lllllli 3 (h'e,,) ·m('_,,.., ztf'- "' " 
llhol. • Lntt.du, n." duM 11111deti contt·a.to.n• ..1 I 1 1'1-.). .Stn'\\1) 1!1" \Jtnlit\.·a~;il' llr.,\h;'li.:.~'· 

t J'1 A Vtondech•u dever~!, Hem Ól1ll1 t.e.11 a.~ .. linutn o preseule ~m t 1·•• vias. gn!nlf'!-1 f1 Jli.bHl-a\'~O '1 ~ pre,,ente e-' nal do l\\iulster!u d.> 'l'r ... Ualhu, 
Pllra o Comprador e de contortntdade juntan1ent-e com u duu tes~emu._ Art. 3• E:;ra lei entrará ent vigor na d) ter no mil~iruo 21 coutribui.;-t,..-s• · 
<:Gtu sua polltlaa. de treinamento, nha.r abai,.,·o menc!onadu.~. _

1 

d;'~" dé sua· rúbi:ração, . revOQ.adas ·as ·re-colhidtts ao Instituto il qtlC pert~nrcr. 
fomcce-r p!!ssoal suficientemente qua .. · Rio de. ,Janeiro. em ;7 M iaraeh·o d.i..,.po~i;,;õe-s· ~m cr.ntrc\rio~. . !::;_...~._.. o h•xto.le~al. •; 

-!!:~c~~~~J.,-~~ 9 :~~:tai~~~~:~~e.,~1~~:~:~ 1~~~-.'f~i fie ~960., .. 'Jicr_amf''~ --PiU<t .F'7rr.ira. - Si11 11 cl:c~ .'-:;:".,,êt-5,. em 13·1-60 • ...,. A sc-Jtlir, Sr. Pr'-'.~i,i,•nt<'. o In~tiwta·• 
t . Prt"-lde_nta do -TNt·t .. _to .Bra.stl~ti'O_ clf' Affilio l-',.-;:•:qt:.:.r. .. (,r,!! Apo~entilciOn<l!'o ~ Pcn.~Óf'S dos c-,. ' 
r(•rJumea,o. -· o-•·ar1•• e -t·llsttea - T•r·nc,·o I ' 

' 
• " A " - d c p--~>>let• .... ... .. n. ... .~!«> "- .. "'· d tl·-erciários <I ot:a, •dm;:tl!tt': a conce~ll:io '' 

. v L-JtGe o:·a se om , ~ I-. CaltltJ~". u.-o"ul'ad~"-Ronresen- . Sr, Preshli"J:te, a inauguração I! . t.Si:.lbelecer <AS datas ·de ~teus curaO&· , ~~ •· ""' ,.. como entidadr drú· .. -;ld,.,ra dos cocltri· 
de t:·e!namento de modo Q~le .o pai-- t.An~ d" neminctóel Ranã' Ovel'.&ea.t. Br .. sd•"*· acotltecimento que é novo e buintes dos Propric:.Jrio..- àe jornat'i e· 
wa1 do Con1pr;ad_or e.steja. babilitaào CotporaUon. , g:ande mal·co dos destinos de uossa 'ios jorn"list~s. údigiu l"q..> o.1r"~s a· 1'e· ·• 
a manter, prorranur, coc:lltJcar e:.oPe.~_ SG/GAB/~2- · . · ·r P<itr_ia. e de m~ua t:['l~ill, reillliZ,a·Se ton• Q_U~.,_nh!ntaçâo uma Cír.::11t.-.:- q"e tO::M()U ,. 
r. r. n ->llpam-t-0 n• da'- ~ SUO_ COIDltiiiiU:temt:ntc. COD.\ (1111 tranSCt"tldeotc 2~" . , . 

" '--1 ~•• • To'J\o '-- • - 11 1\\ · 'lV; para o proce.'ls~m...-n.oo· Q'.):l'"· 
lust.ãlaçãa. . . _ . .. ~Jlhor Presiclen~: .. conttcimep~o po~itico e iiÚI:ti.tucionai:_ td-·dos de ~po.1e'ntadoria.\. . ._ 

'f '5~ o eomptA-dor lnàiear;. ~l~e..:· ., --~Adendo aoS ·térm·os'· cfo,J.ié~:· .n.~ o 4'\.:h-'ea~to. do 'Estada díl Guanabar•.

1 

~ . . . , 
p\ent~· O- pessoal que ·ne-..-er• taut·,~ó p.,- O•b·Mr~de 14 de-. março corrente, A. m:piraç.io d~-. autor.omia da,(tern. Aq~, Sr. P!'esident.c-.- rc,;v:-,i_o ~ C~rt,. 
tr,__•tnan1ehto estlpulado nesta cliU:- l(impre-rne·.in!o!'mar a v~ E:otce-- cürioci., que rt""woota ao ln1périO; fulge a proje-to que ~pre.sC"t;i..:i u., :t:ut1J"'1 . . . . ! 

\ 
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' prcc.~<tOlC'ntc, de corrigir o arbitru• ..ias 
aUtoridades na expedição de clrcufsrcs, 
portarias ~· outros atos que impl!.oltam 
pràtlcaml:ntc, invalidar o lei ou des~ 

E' bem possível que o Sr. Delegado lgia e nn l•.~·artiç5o sanit;íria est<JduaJ 1· g) expor, em pUhH.:o, trab;;J::os 
Rcgiona\ assoberbado com os encargos compet.=•tl ~ odontolóaicos e u_s.:r . de ;:rtiiicios de 
da adJ!}inistração, ignore o que está Art, ..!0 Pod~ 1 ão ucrccr a Odunto· prop<JfJanda para 'c;lpt:Jçiio de clien::-1.1. 
ocorrCtldo ua secção de beneficios, a loqJ;l. no t.:rrlt(Jr;o ,JaCiGn;Jl .. os h<J· P<~.riiÇJrafo Un~co, A inlrnç:"::o d<:,te 
tmica a merecer tal destaque nesta hora, b11Jrados per e.scul .. s estr;u ,·,.. 1r<lS, up J., artigo será punidu com mult<~ de c:nco 
pOJs, os jornahstas tem sido os primei· rev ,ht1i1çf1<, e n'ÇJJ:<I<:' do d1p!oma. mil cruz.eiros, ('lCV<!da .ao d'Sbro, «o tri~ · 
ro:- a fazer justiça as at('nções sempre l ~ Art. 3' E é ao:,.<;, r urado o direito no p!o c no qujdruplo, no caw de rC'ir.ci~ ~ 
dispensadas aos mesmos quando solici~ .:xcr.:ic:o da Ü•!w;tolo\)ia nos !Jmiti.•s; d.:ncia. 

,·frtuã~la. 
Essa circular,· além de tumultuOsa, 

crm os mais sérios embaraços aaJ !ntc­
res~ados, tendo-se a impressão de um 
UO\'O decreto, ou novo regulamento da 

-lei, torn<:~ndo letra morta o prôprio 
regulamento. E:ssa 1 circular, . modificou 
complrtamente o espírito da lei, E' pre­
ci.sc notar, antes do mais, que as con­
di.;3~s (~ _vida de cada emprésa jorna­
lística variam inteiramer.te. Não hã lei 
que regule o modus vivcndi de cnda 
JOtnnl. Uns pagam seus redatores ou 
rcpór!cres por fólhâ: outros em rec_ibos 
~wulsos. outros por vales mensais. Uns 
rr:colhem ao TnstitutÓ as contrihuiçõfs 

tado em s~t\ gabinete ·de trabalho, s<.m· estodunis_ rc:;:Jf.'Cli•:o;... aos diplomildm i !'"rt .· 8'-'. Pr~~crç-ve .em c:nco anos, a 
pre de portas, abertas· para atender o lJ<•r cs<.alas rt.S(.Il·!;tt;1dus pelos Ç!O\'t"l" I <!Çctn do OrtlriJL<-IO d.:n!Jsta, pilra cobran~ 
pUblico em geral, o mesmo acontece~do no.-; cstilc!U'li!>,. il<!b.!itados de nCÔI''H.• :;•·, de s:-n~ honorári<:'s _pro~i:;sio.~als, con· 
com os seus auxiliares diretos. com as CXJfll'l!Cias da \legislação le- t<l~t o, p ·a:o do ultimo s<:>r\'LÇO pr~s~ 

Eram estas, Sr. Presidente, as pala- dera!. · ··- • ' ta "0 ' DOS PROT~TICOS 
vras Q\JC tinha a pronunciar desta lri~ Art. •Jõ 1\s cr:rt"")r,1 s soci;Js, forÍll!· c 
buna na defesa da J<JbOriosa d«sse dos c:idfl:. pelo'> sindr a c,!> de OdontologiÚ, 
jornalistas, especialm€'nte daqueles que, Cerois de vi~mh:. pelo Serviço Nact ,. 
na velhice,. guardam as mais dôces rc· Ó::,JI dl! Fü;c-;1h::açãc .. da ,Odontologia e 
cordações e amarguras dos dias vividos pelu rep<.:rliç5o &:•r itária estadual com· 
no árduo labõr da Juta quotidiana das õll"t€'ntet!, coast.lt.err: prova de :egisto uo 
redações dos jornais, ·revistas.e estações dioloma de ciru~lliflc..dentista. 

·· dC'~contnaas dos seus funcionflrlos. muito 
·poucos, cutros não. 

Uns pagam aos seus colaboradores, 
outros não, c finalmente uns têm escrita 
!cegai outros n.:o têm. Há fiscalizaçi:io 

de rádio, no preparo das reportagens Art. 5o E. n:Íla qualquer~ autoriza-
C noticias que fizeram época, mais prco~ ção administro:: ti\oa a quem não fôr lc­
cupados no afân de bem servir e. infor~ r,alm€'nt.: habilitaCtl, para o excrciCJ.J 
mar do que mesmo da- boa paga que I ,, · 1 · 
pudesse amealhar fortuna, (Muito c a vdcnfl".og.a · · · 
bem!} · L'.rt. 6'' Compuf' aos cirurgiões-d('n· 

tista: 
O SR. PRESIDENTE:' 

· oficial? Não. Porque pois tamanhas 
éxi11ências do Instituto contra os jorna· 
listas que prm:ad<lmcnte cnvclhcccm na 
profissão e cujos nomcs n;io. constam Tem a palavra ·o nobre Senador 

·.de fôlhas de paçpmento, nem vales, Pa~lo Fcrnandcs, seÍJundo orador in3~ 

l - Pmtic~r todo:. os att* ncccssâ· 
rios pC'rtin,:ntrs à Odontologi:1, inclu­
sive- a cirurgia e ·tHótcse hu _o·máxilo-­

O próprio Connrcsso tem concedido . ."crito. 
ubmamcnte, lds especiais, com sanç~o O SR. PAULO FERNANDES: 
do Ex mo. Sr. Presidente da RcpUbhca I 

faciais; 
'' 

Il - .pr('sr.revt>r e.· "aplicar especirili­
c!adcs fm·m:::cêulit as o~ . uso interno e 
ml!dicmn(.'ntos :-h: usv externo, indicados 
e"m Odon·ologia. "~ · 

~o vdho homC"m de Imprensa que não (Não foi _revisto .Pelo oradoc) ·- Sr. 
·"tem nem nunca. teve emprego pdbhco. Presidente, em 1949 quando .Deputado 
,Íl~o (':ti!=Jindo contribuição, st'm e:dgên· Federal,· ti\'c ('nsejo de apresentar Prd~ 
'da.o;: nem d~mor~s. Que culpa tem o teto de Lei mills tarde convertido no UI - ?testar, 'no setor de sua ativi~ 

.jorrinlistn que o jornal ou . revista E"m atual Diplo~a Lr.gnl.-que regulnmenta dadc pr(lfi.s~.h.:mal. estado mórL1do:.- e 
'qu<" trah<'llhe ou trni">õtlhou foi extinto, o t':'("Crdcio da Profiss~o de Odontolà~ Outros: 
foi incE"ndiildo, faliu. e t<'m escrita de· gist<~. 

IV - pt·o:edcr à p('t'ícia odonto·lega] 
em fóro civil, criminal, trabalista, e em 
llrdC administrativa; 

· Sêlpar~rid<l, e pagava ao seu redator Rccentem('ntc, ilM:e Diploma Leg~I 
prla forma qtu: h::-m ent('ndia 1 O qu'e mer:eceu a aprcciaçiío da dnss·c dos 

·deve exiÇJir. rigirosamcnt(', é o tempo dC"ntistas brasileiros, qUe sóbrc éles :te 
de ser\'iço <"Om .ntestaclm, iustificnçõe~ vêm pronunciando em inUmeros coniJres· V - proceder, na falta de médico 

. uvtllsn.o;: c •o:-r .. ;as flUe n;io paire a me· , sos, apontando~lhc uma sêrie de erros legista. à pericia mé ;;<.o~lega1 das le-
"nor dUvida :tôhre sua Cl;!mprovação. I e de incorr('ções. · sões corporais; 

VI - Exercer a orientação técnica 
no fabrico e indústria de cspecialidadE"s 
farmacêuticas de uso em Odontologia; 

• E.~s~ situaç<i.o ;mômilla que nJo dc:v~ R('cebi, da Federação Nacionill dos 
:p('rs~shr, - _Sr. Pr('1~i~ent_~ - é. _fruto Odontologista~ oficio capeando uma su~ 
da m~e~~est:va mom!a~açao venhcad~ 1 gue:ttilo no sentido de que eu, agora 
~a D1V1Sao de Bcne!tCIOS ?aquele lns~ no Senado da República, retomasse o 
~1tuto: onde os jo~nnhstas VJ?~am sendr. assuntQ c «pr('~E'ntasse ü consideração VII - · aplicar. a anestesia local e 
atPnd1dos com. toda a sohCJtude por de meu pares Projeto de Reforma d _ troncular; 
funcio~ários ?edir<~dn.o;, conhl'ced?r~s de quela Lcnis\ação. alualizando·o 'de acõ:~ 

. que· seJa a '-'Jd~ dos. hom~n~ de lmprL'n· do com as mod('rnas conqÚistas ·da ciên~ 
s.~ .e das e~presas JOr~a!JstJcas. ('l11 ho· cia odontolóniéa, e corrigindo as lnú-
car1'"' espeCial que SC' fl.·omodowa com f Ih ' . . · · . . r . 1 .t 1 mcras a ar. l'XJstcntes, mclus1ve de 
o e~crciCIO pro JSSJ~na. ('VI anc o o en· técnica legislativa: , · 
gro:;;o:;,,mento da.o; filas no.'> corrcdorrs, 1 0 p . t ' ,. · 1 d b 
i.r;m:dormnndo 0 .;('cinto em verdnd!'•ro I · rOJI!' o que IVe a wnra 1.' au ~ 
~Mio dos mi!;1nr<'s::>, si~ttnção lncom- ~~~(~r. ao Cong~e~s~, em 1939, ·devido 
·p:ltivel para 05 l~tclectuais da rena que '!~> mumcras :t1()(hfJ_cações :r:ofridils, trans~ 

VIII -:...· (lllpregar a ana]gesia e a 
hipno.c;e, quando conStituirenl mt'io efi­
caz de tratamento; 

IX - prescrever e aplicar mcdicaç:ío 
de urgência, no caso de acidentes gra· 
ve~. que comprometam a vida oa a 
saUde do paciente; 

Art. 9<J Os protéticos, ref(.'ridos pe-
l<~s Po:·tnrias de n" 25, de 29 de janeiro 
de .i 913 e n? 86, de 28 de junho de 
1958, baixadas pelo Departamento Na .. 
cional de SaUde, c. pelo D~·w·to·lei nu~ 
mero 8. 345. de 10 de de:::rmbro de 
1915, sóm~nte poderão anunciar suo ofi· 
cina diretamente nos cirurgiúcs.dcstistas, 
atravC.s dl! publicações cspcciali:::ad<.~s e 
de circulação rl'strita élos con!>ultôrios 
odontológicos. - · 

Parágrato único. A·. infraçfto dêste · 
artigo . será punida com multa de cinco 
mil c,ruzeiros, elevada ao dôbro, "'o · 
triplo e ao quádruplo, no caso de rein~ 
cidênCia. 

!\rt. 10. Aos protêtico.s aplicur-sc-á, 
no que fõr po.>.:;ivcl, o . disposto no , 
Art. 7~ ·desta lei, 

DOS DENTISTAS-PRATICOS 
LICENCIADOS 

Art. 11. Aos d(.'ntista::·prático.~. 1:~ 
cenciado.s de acõrdo com os Dc.:rl!tos 
nUmeras 20.862, de 28 de dezembro de. 
1931, 21.073, de 22 de kverciro de. 
1932, c 22.501 de 27 de fevereiro de 
1933, é vcd;,do: 

n) Praticar quaisquer intervenç-ões 
sangrentas, salvo ilS mera:; cxodontias 
na região gengivo·dentári<J; 

b) Pr€'screver e aplicar outro gênc~ 
ro de anc5tesiil, que n~o seja a Iocnl; 

c) Prescrever e aplicar rnedicamen~ 
tos ou especialidades farm:1cêuticas de · 
uso interno: 

d} ·. Prescrever e aplicar especialida~ 
dcs farm<~cfuticas de mo externo injc~ 
tável; 

e} Ocupar, cõmo profi:·sional, car .. · 
gos pUblicas ou outros, em instituições · 
assistenciais, . como associações, • fundu• 
ções. preventórios, asilos ou cnsas de · 
saUde-, e igualmerite em colé-'.]ios, fúbri .. 
cas c· sindicatos. 

ali Vão em busca de um direito quf' lht'/" I t?!·m~u.sc num· D1pl.om~ Lc~al na t('a- X. ·- rnantCr, :mexo ao consultório: 
ê:onceden 0 riovCrno, reconhecen:'o os !Jdéld{', r_epleto de erros e mco!'J·eções. hiboratório de prótese, aparelhagem e Parágrafo umco. A infração deste 
lonoos.anos de serviço prcstado·a causl'l AproveJI:lndo o::~ tiltimos momentos Úlstillaçiio adequadas para pesquisas e artigo será punida com df'tençfio, de, 

11 aná\'iscs clinicas relacionadas com Os seis meses e dois anos e muha de cinco · 
~ 1 

kn. de nosso trah<~lho legislativo na cida~ ci"!.sos :e.specificos de sua especialidade, mil cru:eiros. ' · 

. ' 

.•. O que o;:orre, prc.smtcrilcntc', no Ins· d<'. do Rio de J<~nf'irO, e não· &sejojan~ bem como .aparelhos de Raios x; .par~ A · 2 0 
tituto é 0 ~ero.,uint<': . do prot('lar .ain.da mais a p4·eseritaç~0 ,.. rt." 1 · . s d<•ntistas·pr;':dcos·licen ... 

d. p . d V diagnósticos, c aparelhagem de fisiote~ dados~ são obrigados. a mencionar, ""' • 
.~ n) falta de funcionários ,ubwlnta. e~~f' rOJ('Io, p<1ssc ·às mãos e , rã.pia; . -

·cm:1pletn. E:m, Sr. Pusidente, 0 tra~alho e1abo~ seus lmpr('ssos, nnúncios ou placils, a~ 
rado ·pda própria Federaçfio Nacional XI- utilizai, n~ exercício· da fu,nçlo qualidade ·de dentistas·prático.s - lken .. · 

. .' "b) d:-mor;, n;,s informo~çõe~; .sOlicita· ·dos üd.on!f:?logista~. 80 q'ual -apenas in~ de perito·odontolólogo, em 'c:asos de au~ ciados. ' 
·4it .. dl" S<'cç::o p<~ra !'lf'cçAn. traduzi liQciras modificações, ,que· atua- tôpsia, as vias de acesso :do· pescoço. e P;:m\grafo muco. A infração dêstD • 
.• c) 30 diils no minimo· p:ua o (ar· 1 · d 1 1 d cabc~'a · d · i2ilrilo o op orna egal '·em vigar,. tor,;. a . , · artigo. serâ puni a com multa de cinco , qulvo mori:o) r:osponrl"r' sr O jornal 
<t.;lh recolheu 011 nfio constrlb~kócs do nnndo.o rimi:'l COmpZitivd· com o.·l""nr.· )rt. 79 E' _vedà.dÕ .. ao ... .:jr.urgiãó~ mil cruzeiro-' .cleyada oo dõbro, oo tri .. ·. 

~ çlcio ·da Jlohre profissno de odontolo'.:· dentista an~:~nciar: pio c ao quédruplo, no cuso de reinei .. 
rt•querente.. gista. . . . dência. : . . . 

'd) bl:m intrrnrctação sôhr(' 'Õ ~~~ Sr .. .Prc~idente - vou,lc'r o PrÔJ'elO, a) • cura de·· detcrminad:::~.s. doenças. . 
' · p ra as qu•is não b·1·a tr·t·mento ,·,· Art. 13. ,Rclati\',lmentC ·üs formJs' .·".:rito da lr-1 dC' h:-ndkio i\os 1'otn. nlis~·~ p'êlr.o. ~o. upnr à l'vi.esa o trabalho de ·ra:. <~ ':! , ~ " ... ••. . ~ d · 
r.: Y e ." propag;m.dil, . ao. dl·ntisto:1·prático.}i .. ' t.1~ proflo;o;:·o.l.!JS. · · · %~·lo ·· - guro; · i · ~ · ·• .~ · · · · b) · di 1 d · · C('!l-Cio:tdo aplic<1.r-se-il ..:~ dis_oo.sto no AI-:-.· . c) ma:s nitl'ri•) · !';ôhrc · .õ'l' rf-sj,onsahi~ , · · · · ; · exei·c.ícto .. c: hl.·ais ·c e t.tás. espe~. · 7 d I 

I ldd ti,go ~ t~ta.ei.· lid:1d~· du C'lllprc:mdor tpl<Hltb ·c.;~ contrlJ · · · ·· ' da 1 a cs; · · ·· ~ ; · · · · 
b•.'•;ó« Q"O crwJI,;d;·,, Projeto de Lej. do Seriado . .. . .. . . . . • . :. . DiSPOSIÇOES. GERAIS - 19 d 1 ~O . c) . consult<~s .mcdi<mte. corr.· cspondên· · , , . · · · n. · , e 9\:J · A · f) a nãn C'X:f:tén•iil 'de 6rg;io~ df' • cia pela imprensa, rãdio, .tdcvisiio· ou rt. H. NJo ,o;:c conccdcrâ fiüU\:t, 
puhlidd;!dc ou Je sn;1... ('scrit<~s, m1o R~·uula 0 c.'\:ercí~io da Odonl(!:: _mtios ·análogos; . · no. caso d(' rcincid.:ncia e~pt'citica por . 
ptJ.J~ · ucurr~·tar pn·jui::o ;oo jornalist< 1 · · d · · · ~ ; · infr«ção desta lei, 
que n't>lf' tralmlhou. ~.:.. d) presta_çã_~ · ~ Sfrv!ços. gl~ahutos' Art. 15', O fumiun{•rio públko, "Ul',' 

· · · A 1• O d Od. ·~·· .:"Ju consultório.c;· pai·Uculàres:. .. ... ·· . 'l ··.' .ff) a f'~:in~·nci;t de 21 'G"l'ri1 .iic.õ:-s rt. . excrcicir a ontó agia e1.1 · funçiio' do seu . i.:;,u~io, \:Ollú)rrcr, (!c 
I · e) ·agradetimentos rectbidos · ·de 

·.P~{·stad;•.'!. •~o Instituto de 1\po.c;entw!orin nn .tf'rri!ó.·,,_j uc·ona .só é ptrmi!ido·aa· qu:nlq,!cr mOdo, pa'ra· a viola,ão d~sta 
· ~ - · · · , c,·,, rn·•o" >'l•t hab' lt d ' I ~Jicn~cs; Jr,·, srr u·,·mrd, .•• ,.,,,,,,·,,to •f,'st,•do de '''"' ·.a C'!l!(', p:-r,r•lc<'r. n:...o,.mçnc:ona t~· s;;,..., 1 ~~~""' ···~~- • .·a: 11 a c por escoa . . . .. ... " ·' .. 

~(lu··d;1s ou_ lnr~rc;~bLo:R. . . · . . 1 ou_ fac_••t·i.:t1': oficia~ . JU reconhec~rla, f.) preços .de· -s-erViç?s, ::,niõdaHdadC,s f~.mçÕes~ 'rc.Spo1Íd~ndo' criminnln:ente por 
• f1) tadl•t;:tr o d!"sconto ·das 2-i con·l apos o · tgn·t.o .. do 4tr>loma• na D~te~ do .pagamento,; e. . ..outFas~ fqrm. ü5-· de, co- co.-flutvl'ia: .. no. :.cr!me de exerci·..:;.., ile{l;ll · 

· lréhtt:.,:õês em dt~;~,.ont~ •tné.n~;(j~ 11i:mvlr~ toria· ·..to~· i-:r111i~o Su~no~. oO Servtço.jmetciolização .. d.a .. di~l.ca·.o~· '~~· compc.· ·da; OdontoloÇJ\íl .e. sendo·. dl'm;tido nO · 
~ swn p•..-iu·.w. da npo!'lrntndurla. , ,·,. :·: . · Nacia.1;d c'r -bsC:aJJzaçi\o ·.da :Od~."t:..JJo. · tiçito _deslea~: --:.· .~: :11_.~·;·<·· · •. --: • ·; . caso· de condrn~çr.o. · 
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l: Art. 16. Scr·á. pública a·_ ação p.:>nal 
rios crimes de cxercicio ilegal da Odon-
tologia.. . 

Art. 17. Sc1·Jo <lprccndidos c rcme­
'tidos ao Depósito PUblico, o ·material c 
apardha9em existentes l'm consultôrio 
odontológico ou oficina de prótese den­
tária, utili:ados' por· quem não tenha 
autorização legal. 

Art. 18. O Prcsid~?ntc da República 
decretará, dentro ·de cento e vinte dias, 
o Regulamento da presente lei,' deixando 
atribuida ao l\·Iil1Ístério da1 Saúde a so­
lução dos càsos omissos, por nnalogia 
com as in5truçõcs tcl<~tivas às . profis-

. sõcs~orrcl:ttn!'i. 

Art. 19. Esta lei cntr<trá ~m vigor 
lla. data de sua publirilç;;io, revogadas 
aa disposições da Lei nY 1.311 de 17 
de _janl·iro de 19j I . 

Justific<~ção 

. A. L~i n". 1.314, de 17 de .jalldro de 
1951. visou à reunião, ;:tpcrfciçoamento 
e acréscimo dos textos kgais esparsos 
'por e"ntre decretos, 'decretos-lei c· ~egu­
lamcntos pcrtineutes ao exercício da 

· OdontOlbgia." pi:!;..a prO\:er ~s· cirurgiôces 
dentistas da indl...,pcnsãvcl g<lr;mtia juri~ 
dica no terreno de sua ntuaç;ío profis. 
sional .. Assim, legalizou \'ârias técni~ 

· ca.s de ~mestr.Jia, até então defesas; tor~ 
nou possi\•el a medicação interna nos 
Casos específicos· da especinlidi'lde; dei­
xou privntivn do dentist<~ a perícia odon· 
to-legal, ·c di!tpôs sõbre <~s prolíssões 
de prot~tico · c de dentista prático li­
cenciado, sem ofender-lhes . o direito· até 
tntão t~ssgur<~do, · apnas em rC'gulam~n­
tos e portarias. 

t Tod;J;\"ia enccrra o tex{o deS~a lei 
uma série de conttradições, erros de 
tlcnica legislativa c ·impropriedades ter­
minológicas, a gerart>m confusão na 
j!Hisprudincia, além de nao. mais aten­
der a novas relações jnridical't, sõbre a1 
quais urge di.~ pôr.· · · 

A crítica pode iniciar-se pelo enun­
ÇiadO c seus objetivo: ''Regulamenta o 
dtnUstas'", pt1o que dá idéia de lei ad· 
jeth·a, c nao regra de d_ireito substantivo. 
Sguem-sc artigos que. se atropelam, dis­
pOndo, por vC:es, sObre .o me~mo fato, 
f~ . ·nlo raro, contraditoriamente. Fia~ 
9rante, por exemplo, a. m~tinomia eJ.ltre 
~ loc:i.Jos I c 11, do Art. -i~; ba!!ta o 
cpefrnt para vidncJA.I: · 

' . Art. <f' • Constitue lO alribuiç6es 
e di'reito.'l. do· cirgi.lo-dentlsta: i 

I - Praticar todos, os processo.s 
terapêuticos. ~u interyenções cinH· 
gias ou as próteses dent~ria e· bu· 
CO·fflá).'i/o-facial (~trá sempre nos~ 
1et, o grifo},· de Stla responsabilida-

"fl dt profissional. . . 
' · ' 11 ~ ·Prescrever e administrar 

~ne.stesia local e trtoncular, pre.scre· 
ver medic:tmento~ . de uso <":ttc_rnO 
e spcií1lidad!t farmotcfuticas de uso 
i.J)ternO indicndos em OdontoloÇ~i:l. 
"devidamente licenciado.( pelo De." 
Pilrtilomtnto Nacioni\\ dt: S~úd~"' . 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Saç1io 11). Abril de 1960 1019 
= ====-·~ 

. dispositivo. 
respectivot 

E' o que se revê no· téxto 'o êir~rgíão-dentista é o un1co profissto ·1 5) Porta na n. 25, de 29 de j<Jnciro 
nal sanitário que estuda a trauma tolo. ·de 1943. do Departamento Nacional de 

Art. 5", § 2": Se decorridos os 
8 (oito) dias, continuar a ser pu·­
b1icado o anúndo, será imposta aO" 
infrator, ( pela autoridade. ( sanitá­
ria) que o Intimará· ao cumprimen­
to ·da lei, a multa de Cr$ 100.00 
(Úm cruzeiros) a Cr$ .J .000.00 
(mil cruzeiros), elevada ao· dõbro 
na reincidCncia". · 

. gia forense); VJ, (que ·dispõe sõbre u Satlde. 
orientação técnica no fabrico c indUs· 6) Decreto-lei n. 8.3'15, de 10 de de• 
tria de especialidades farmacêuticas de zcmbro de 1915. 
uso em, Odontologia); Vlll, {prevendo 7) Decretos números 20.862, de 2S 
a analg"esia c nem o hipnotismo se cqui: de dezembro de 1931; 21.073, de 22 
valem à anestesia geral, porque não de. i de íeVereiro de 1932, e 22.501,~ de 21. 
terminam a p~rcla da consciência. No 

1 
de fevereiro de 1933. . 

tucaut~ <10 lljp:~~utiS:no, convêm esdare- 8) Côdigo Penal - Art. 25. 
cer que ndo •há, .em nossa legislação, 9) Código Penal ..:.._ Art. 282. 
n~nhuma proibição !orr4al de. seu cmprê~ 10) Portaria n. 86, de 28 de junho 

Em contraposição, é sabido que, na 1 · d ~ · ]'-: · · 
go; c, além disso, ess<l'""--nova técnica I de 1958. 

prática; ·a autoridade sanitária não dis·· -~~~nJi t~~:~g~~~w~cta~~~a~r~~osS~~~ :~: ANExo·~ 
Põe, e nunca dispôs dos. meios indis-. suitados s~o eficientes, sobretudo em I LEGISLAÇÃO MENCIONADA 
pens:l\'el à fiscali:ação cficienrc. h.!CC· do·· velho problcJu<J da aco;Jlud<.t- j LEI N.v 1.3li DE ]7 DE JANEiRO 

Mas uma .das mais sérias critic~s que '.;cio do cliente ii prôtesc tola!, d<mdo DE 19651 
se pode. fil:z:t>r à lei" regulamC_niadora do vida 110\:il aos csteriotipo.s di?ilmicos. ' 

. . r· . I d . .õ ".·L, c.'rur<">.' "''''"'· a "n"lgc<,•a c a J,,._ R~uul<Jli/Cillil o c:>:er.:"cio pw["is· exerCICIO pro ISSJona os cJrurgt cs~ '""'"' .., ... ... ... .. . ~ional do:s C:,iruryiõcs·Dcrósta, O 
dentista; é. que norma do seu artigo 13 pnosc rcle':<lln-sc de tnl modo, que · 

d Prcijidcnte Cla l{çpUblica: 
(Disposições .Gerais) revogou a do ar. seria omissão in escupãvd do legisla· 
tigo 282. do Código Perial vigente, pelo dor ni.io ''~ixá-las ao alcun.ce da teri:i- Faço saber que o Conugrcsso :l\u;.:iv­

·que trunsformou a ação ·penal, que. peutica odontológica, para abandona- ll<ll decreta e ,cu .sanc10nl) a scouinte 
a"ntes era pública, em ação dependente J<lS à curiosidade dE<, uns. ou il charlata- Lei:" 
da inicitiva: daS .· autoridades san.itá- nice. dl.". Ütltros); no inCL~o X se trou-· A t ·. 1 9 O .... · .· d· c· . -

.\e o texto do inCiso V, do Artigo , r · · . . cx .. r;..~c 10 .. ~ pru.: ....... o 
r_las: •}." ·da lei vigCntc, acrcscielo' do disposta 0:. od~ntologl~t.a, no terr.o:ono, nacion.al. 

Art. 13 Os" prócessos criminais, no mcJso. VJ, do.Artigo 1.~ da Portaric:alf J.~ ;··~a pcrn~JtlfO il~~d que a~:;~~r 
1
h;J:)j .. 

de :oue tra.ta· esta ·lei, .i:abein, por rcgmamcutéldora: ll~ os P0~ tJtt.< ~ 0 tt ° CJU .c...s..:o '* de: , 
., . .Odontologw, ohc:al ou Jc,•<.~luwntc r.:-

denÚncia, ao Ministério Publico, 7 " · U ~rc. ." reprodu.: a (bpo.siçJo ~o 
1 

Conhccidn, devidamente r.:gi.strado na Di• 
. medi.-wte' Solicitarão do Serviço Na- ..: d E ' Art. :>."_vigorante. vcu par<J.grato ilni-,rctori~ c •nsino . .Supcriurt c <~nut .• do, 

cional. d<t Fiscalização "da Medicina .. o revoya us- péirágrafos 1.~ c 3.'' vi- sucessiva:nente, nó .Serviço .:\ac:o:l::! de 
t>, nos·Estados,· da ·autorid<~de sani-" go.:ntcs c re<.1justa <.1 multa contida no· 1 Fisenli:ciçiío de MC'diCina c na r'-·;J:1rl.l• 
tilritt cot:JÍpcterite. jJ.Il"ügr<.~1us, 1_.". c 3 •. " .vigentes !.! rí'<Jjus- Jç~o .~::nilária estadunl compc~.:-m.:. 

'E' lamentàvel 0 . retrocesso: Se rew •d .ü m~llii:i contü.ia. uo proâgraio .)C• L..:....Art. 2.'' Os cirurgiõe:s-Ú.:.Jüista dip'.o--
conhecemos ·que· a fiscali:a~;ão d~ _Qdo11- guuuo. · . . . /macios por E.scol<~S estrangcir<-~s !iÔ po-

. d d .u Art. 8.~· estende o prazo para co- dcrão cxcrn·r a proli!":.i:u nc tl!rritorill .tologia,. através dos epnrtamcntos e 
saúde pt\blica, . .iC entorpece .em meio b_f~,~--·~ judicial dos honorâriu.s proli.s-. naciua_aL <:pós, n·Vd!i~i.~\,-IO. cio. dipbma, 
·a diticuldades irremovíveis, ' com -"JL":"liliS. . 9 . f I t!e acordo ..:um as leis f.:ocr<.l:s em "l.'l• 

lJ /\rt, .~ c seu. par:1gr;:l o ünic~.o 1 gor c respectivo registro na Dirctu;·i..& 
relação, l'lobrctudo,. à carência. de pes· · ;, d. 1 · · E · 5 suvstltmrao o 1spos o nos at~o~tti_s Ar· do •nsmo uperior c poSterio: ül~Otii~ 
soai e insuficiência de dotaçõees orça-· tJyos o:-· e 12., ç&o no Servi~·u Nacional dc·Piscol::a­
menlárias, a léi h a de atender a . essa ·0 .·\J"t. · JU ntlo alterou a. redüç:"io. çito no .S~erviço Nacionêil do! F!sGlli:; ... 
realidade. · Melhor . ser_á, ·Pois.' que, se do <JtU<~l Art. 7 .~. ção "da M.:dicina c. n;-; r..-pJrti~du !-~:li• 
revõgu~. de logo, ê-.~se .artigo· 13, ·para Lilr"· t tt·I t · t 

P
'bl " W." L) Art. 11 reune em. seu texto. as t<.t ocs~ d compcene .. 

que o Ministério U ico, ex-o cw .• d. -· d A t 
11 

\1 v . . .. Art.· ]. 0 Aquêlc que, mediante anú:l· 
inicie a ação pen. ai, nos casos de. exer- tSpUSlÇOC.'l. ;us r s. e o. VJgemes. .· I . . 

.::Seu pi..tragruro UliH.:O cstar,c-lece as pc· ·' uo ~u. ~u-~ q_t.l~.r Od~ro m~·:? I se·. propu· 
ciciO ilicitO da Odontologia. ll<l~> prcvJsti..ts no <ltual Ait. ll. s~r .1o o,;~~.:.ru~Jo da ~don.o.og:a,· scl"ll 

O presente tJrojct~ evita as imperfei- UArt ·.l2 ,r ·voyü .1 ai . , ..... t" _ tlt11lo dcVJOõJ:nentc regt!'ltrado e.~tü s:..:-
d L ·, '' I 31' de 17 de· J·anciro ' c • .-.pus..,uo lllül ).,,., 0 · P""'""' J·c· · •-ções a eJ n .. "T, do vigor<.~utc A!:t. o." .~em Jetra1i uniior- . . ;:Js. ~ .... s. ~p I <l\'eJs ao cxerc_>.~o 

d 1951. e. ao ml"sino p"as~~ reconhece · ct ...... d . . l." • . 
1

· · 1h:qcol d,l prof1S~i!O. . . • .mcs c ~~,a cu <l.S.:.·. v_c-u parayrJ o ·cs- A. , C . .1 • - . • 
·as .loV<~s -aq"t1isições no· t~rreno ·da .tec- tuoclccc a pena conforme 0 ütual An. . rt. ·:1. . uns~~tuem ~trtall!ço..-s e d1• 
nica; decorrentes _do progresso ~ien~i- j.'', ~ 2_." 'reajustadas a.s mult<Js. l rc1tos d~ _cmtrgl'-lo-dentlst;;; • 

l·,co-fo,·.Jh" dada rdàção p"rí1pria, con• ,\ A·t 13 d.,- . .d d ,: l. pr.ltJctlr todos o.~ pruc~·ss.:o.~ 'te• v 1 • 1.poe· em con1orm1 il e . . , . 
. forem .o~· preceitoS. da t~cnlOgla legis· Com 0 Vl\:Jentc Art. 10. • rn~cutu.:os ou _u~tcrvcnções ciru:·yic:os, ou 
!ativa... , 0 Àrt .. 11. nega .. c 11 ..• - d· f: protr.•H·s deutanas c buco-ruaxdD-Iaci<'l 

' a 0 LeS!\i..LO u I· de " · respo h"l"d d 1· · J 
ALTERAÇÕSS -E·: INOVAÇõES ança, nu. caso de rdudd~·tll.:ia cspcciJic<.& · · u.t · _ns<J 

1 1 
a c . pro.;:-.:::nua ; 

· u'o · ui.·1ito li.: ~""-~'rcJclo ile!:J<il dn Oioo~ II. pres~rewr c ~{dminL~:rar :HWSil·~-;i~ 
0 . Art. 'I." se s~bs.tit~i·u a locÜç~l? tolo~Jôa. . loc,JI c troncu/ar; prt<s:.:re\·a 111 ~Ji(.:<· 

cS~fvíço N<!~ional da ~iscalizaç~o. da (J Art. 15 estabelece o prindpipio :.;uento:; de u:-o <"xterno c cspl'~iali:.:do.s 
Mcàicina.J Por · ot.Serviço ·.Nacional de da respons<JbiHJnde uos· ltindon~trios, in-' farm;tcCtltiCô.i~; de u!>o i~t.:rno iadi.::.l.: 
l-li.!.célli::ação . da OdOntologia»,· no tcl'• dus.ivot, port<Julu, Cld auroJ"idadc públi- dus c modantolugia dcvidume:uc· lken ... 
ritõrio "naciÓnal. ' · w, qut>, vaJenao-sl" O;> curgu, venha ciado<t pl..'lo Departamento Nuciona! do,! 

O· Ait. 2." reprodu i a dispoSição da a concorrer · p<.lr<l <.~' vioJa~·ân da ki. Suticie. 
Art. 2.Y vigente: Ji~11bora jâ prcvi:-ito o ~Orll"Ur.so no Art .. Iil pr>!.scre.v<"r c aJ:nirar mcdic;:;ç:;o 

· · · · 3 1· · 2:> do Código Pcmd. <.~dlOU·!-C convr. ... d.: un•l~ncia qu.1ndO hou..-er nccc~sld;.r'-• P<1ra o Art. .. ", por ser ma ena per· " '-""' 
tinentc . à "lei e não ao . regulamento. .nicntc i.Ji.spor .sõhrc d matéria, <Kl"l'S4 1 ih~ ~·vitnr 0(1 coiJ}batcr acidenrcs -11 :-a• 

• ·1 ·d· A J• d c. cudo·Sl' •' pena accs.sóri<l da· -r,·mis- !. \:c.'l que comprometam. <1 vida J,• :;e"' se tr<insladOo o inciso , o rt. . a u.; ~ .. 

regulameutação vigorante '(Portarm '!_U- .silo. . . ..: .. ..- ·.i p:li.:knte; . 
tJlcro 101, Je 28 de Jllllho de 19:d, '-! Art._ 16 d,~poc. Qll~ 01 <H,~o p<"nall IV úllllllnk<H" a autoridad,· .:vmpo!­
d•• ·Departamento "Nacional ·de S<uide} . I ~era. pugl.":dd~~2 I~CVILOrr.-sc, ~t'S.Sl"" mo I tenk, ~V..Jl d <k\ IU.:I ~ llrtJ~IlCJ.t ..::asoj 

O Art. 1." reproduz a clisp_osiçiío 1 r~··.(. _üJt.J· lr .. J· . ~-~ '9° ~~nill,_-cm .. d~! · avetH,:ns cuns:,kr:Jd<~s de no:':!icuç:ú) 
do Art. 17 viucntc. . . . l·)~.:llt: JC~o .'<l tsc.tl~<~\il_ü .n_ .. .,,~ _dLG•:, ,:,l::lpll~:;oria; 

O tn;.t~ Ó\.l Art. 5.0 , comb·II10.Ido,_-c~m ·,P~r _Pi.l~t~·dt~ PoJ~r-.i~_bit(o: ma.:p~ 1~'~"' 1~·.T V Jtl<llltt~r. ;1!11.·:-.:o :•o ;.:0 nsul:0rio. 1.-t• 
d . A t · 1" dcixtl fora de úU\'tda I tllll~ntc de pro\-uL.H,:.oo .Ja ;Jutondad=,, -· 1 . , d. .1 . . .1 . o· ,) r. •• . < _ •• 

1
. .. 10'1.'' or,IJ c pro.::-<' .• lp.•r.:J 1<1gí'm .;: :;L.<;-e 

Eue Inciso· H deneg:o a '\lle.'\tfsi~ ge- a ilcgaHd,Jdc Jas lict>nças, ~ia de r:·· ~.I.IJ an_~· .- . ·. _ ... -.- . . 1 rabç;"io õldr_qn<tdns para prsqui~<~s I! :m:~ .. 
rl!J jndispcn~i\\'1'1 :i m<4ioria das inter ... gra cnnccdid<J:i pebs secretnrms de sau· . O A,t. i' npro.:l_u- dLspos 1\•J\J cnns-! lisc.~ dí11k<1s · reh;\:ionadas com üS ~ ..... 
:Veações cirúrgk<JS bnCo-m;'cximo-lt~cittil, de. -d?s E!lta~os, ~'!c !ra:tem '?bst.ácnlo.~' [·l.L1~!~ 1:nod· rt.

5
_-;li_ ~·-~geme. . . \ .sos l"-"PL"lif"u.:o~ d...- .s1:<J r.c~pc.;:iaiid;,é~.:; ~ 

Vitl ao mcno:-1 rcil'rlr-.~r~ ;"1 licitllde di! ·e difKult<~m a apla:at;<;~o da Ie1 fo.·dcrnl. . ..KI ;.r as . -:>socli, em l3 de ,1hrtll . 
Malgura por <ISpiraç~n hplc nãó é SEGUNDA PUB{,ICAÇAO j de_ .l9f.O. -· .J.!éiu/o Pcrr,••m:i.:s. í VI At~· ... r.:r l'Sr<ldos rnó:-bi.:bs ~- ••!!• 
beetula geral, c ·sim, apcnns, · segnuda , ANEXOS-LEGISLAÇÃO . CONSUUL j troS, nn set~lr dt• .~ua :~:ivid.1d.: .t):-ot 1 ~~·· 
.h.Je do /:eu desen'-:olvimcnto) ~~ hi~ O Art. 6.~ Í't·produ:: a di.~r}n::i'~;o;:l· d,, · Ti, DA .. : .-;!on . .J; 

E
e, hoje •• no. domínio. frnnco d,l pr;,. Art. '!.~-vigente; ·a.~tcJ~ta red:",ção.' m<Li.'\ ·1 .. 31~. • .. 1,:...·-.. L ·-,,n .. ·,,o··/ .'.JI·I .. P~"·.•.cc.d.·r.à .. '·".'.!dra ..,d..,t::n.·!.~·~pl 
od I F • E tc!cJllCil. aO~ Incisos I. 11. UI. c XI. e' I) ·L..-i· ,.. • u, UI; J .. r I I ' I onto ug1ca, na .IIF1l1.a. nos ~"- _ , . 1951 . 1 <:n. o,·) llVl. ~n.mn.,. ••11. Ir« r-;, ~~!q,1. 

fldoa Unidos da AmtriL.l do No:t.:-, ~-'·I mma nos de n. IV (com u lo. cuç.m (1,2 •. . - . . ., . . · .. r "Art. 5." e \·,·d;.~Jo ao ci:-<t:·.,::.:o.;~~n:i">· 

1 
"~ , ·<.e em sedt" admutistrat1va~): V, (rmn:. J lort;JJ"l<:t n. ·101. d~·.-S .i-; lunhq I:;:~ aunl"l\:iar: " 

~ente, ~ntre nu · a'rt"gra do §: 1! do Art. 159 do Cõdig~l·:l 0 . .: _Jt)j), do Depar~<Hltt=nt':l' N:.Kk~n~l de' ., cora radic<d •l<l a:,·.;r;,d;J d,· ..:
1
;r.t 

Jtor outro lado. é in>1p;or:1ntt> ... r'"11ra ~o Pr\IÚ.'I5o Penal, que determina. !t .Saude. . .. . · · J d~ dt>tl·rminaáas d...x-u\<~i p.lr~. ''·' q~:.IJ~ 

~
tid. a no. parágraf~ 2··~ do _A~-~· . ." ~· :su_lS~ .. tihu. "ç!io ·dos · per!to.s. ofi~ia. i.s. '.~~~n~o : 1 ~) C?0

1~0 .~~.Processo, Pena_ I -- ~rt. 1 n:w ·. n_aja · tra.taml.""nlu ~'>l'Q~or.:.l .. s~·-...•i:.H;:~ 
CUDt>Dt~ às ~enahda~es .. A~ se ~.e1- ·Jhlçla.s. de. preferê~CJa, .. as que ttverem., 5 ~ &J·· • {:··. . . • ,1 os atu;ois conMcimt":lto:> ci.:nti:i..:~1 ,: 

á cargo ~a autoridade .sanitária a. habll~ta~ão .t~c~lca:. quCstã~. 'de·_ .pre.ce-.· i) tgo :· :1Y11 ~·.Art. 178,. §_ 6.- ·1 . ll <'xerc•cto cio:- lW<\i!' .._.,_.. d\:0 .. t·~r-:-~t;1 •• 

• ~ fi,sc&Iizaç~o doa .~~~~torea .4? 1. dtn.c~.· ap~na~ -p~rqt~~· fo~~:o _-.J~édl(;:o,, 1 ·.: . · . . :.: ~:~.: ~· ! •. _ ··• , h4•Jcl~~.:. .. • .. 
' ~.:._,_,.~,...~ !>:· -~~~:··:~.. . -
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lll ,,msult:ls por meio. d~ corrcspou·i at.Jtcri<iadc ;;ut·u~nt~ e ~cJ~ prcj~í~~ da p·<l~tiÇ:to s;.~ib..íri~--c~(adu~l comJ.;(r.r;ie~. ·rv -··;pre;cr~\'~~ c ndmini~tr;~r 1;~; 
Pénciõl pela 1mprensa, e<uxa postal, rá- aç;?to pcnnl. · I :- E' nss2g lr.1do o direito e. o U('l' ... dicaçlío de urgência, quando hoün·r n""-
6io ou pro~cs.so:s. anillogos: DI ~PUS IÇO -g GERAIS cicio ria odun~,,lotjla, nos ·território!: fS·· cessidad~ de evitar ou- comh;~te; acid~. 

, i IV prutar;a.o de· serviços gratuitos S · · t. taduai.s, nq·J~ 1 o!o:;. que ohHveri?m hc:bi- tes gra\ii!S que compromd:Hh a Vt® 
c •consultórios particulares; · · !m Art. 13. Os proc~J.:;os criminais, de lltaç:io. de a.:ódo com os dct:r•ÚO!'"= fe- de St'u paciente, enqunnto provió"nêl4 

V agraÇccimcntos manifestados .5iste- que trata ~~~a l~l. cDbem, por denún- derais que regolm r. matO: rio, . o socorro médico: 
JPâticamentc por clientes; · , ela, 10 Min:stério Pl1hlico, · mcdl'l.ll_te U - A auto:izaç~" ·J:tr:l C'- U(~•:ct- · V - comunicar à aut\Jridade· co~ 

Vl preços e outrus form<ls, de_ çoocor.. 1olicitaçlio do 5ervlç-' N11c:lonal de P'u:-. cio da odo-:t•.ol:l":l~a acrá obtl~b ::-.•cJJ ... petente, com a devida utgfncia o.~ (:11.~ 
l"ências desleal; ou . . caJi:z:açfto Cn Mcd=.cinn ~o Depll!t3mento ·ante, req:.t~ri·neu:o 10 Servi•;:·~ Nm.io- de doenças · considtrad"s de notificaç'r. 

" VII expõi à apr~ciaç;ão pôblic;;~, nja NRclonal de Saúde ~. no<; EstaC:os, da JUt_l da fii'll :a1i;, t ~#.> dn l\ld:ci11il L'l' compuhóri<~: : 
'·' oode fbr, trabalhos Odontológicos em "uforidadc 1111ni!á:·!:t comi)l'f:;:ntc, "Distiito Pz~h::t!, e,. nos Eslaaoo; r Tl!r- VI - manter anexo ao consuit~~iq 
·' '.yitrenes óu quaisquer outros meios .de I Art. H. Strâ apreen:lido e remetido rltórios !ed~;a.~. · .1 at~ori:lade al'\nitá.r laboratório de prótese, ar,artlhagem ' 
q~ propaganda, que· atentem contra a tt1tt1. ao Ooipósito Pí:!Jlico c1 nu~.terial·txi~ten- ria compet~nt~. · · • · · instrJação ad~quadas pí'trq pt5q\·,i5as ;-· 

profissional. te iD.l consUHórl:> odontológlco, · «ujo JÜ · · análiaes clinicas rdàcion;.d~s ·com os ~· 
. f . ., h - Nenhrtm ("onwltúrlo odc.ntoió- 105 upecifico.'l. de :ma :"~'"'CCi~ida 1, 

"PENALIDADES emprêgo se .ver i i que por q~:.em nc.o - gico podt·,·ã ob'<!r · .. autvrJxnçao ... ar r< b ,. • 
h d . 1 · t do ou pe"'ôa que ,.. ~m C:OUl.O aparelhos de r.l'lioS f'\~·.··~1 

d : n a tp oma regi..! ,·a • ,,,, funcioname.1 ,,, ,,,., qu• oBit.Jo apar.•- d ' ' _ .. l 1.' Se fór encontra o anún.cio. que .. . d ., 1 1 ·• d " .. iagnó~Uco c aparelhos de fi~loter:o.pr~·.· · .. nao eatt;a tVi.JSfolCll-: au or! ... c;. 3. pe- !'L1<>do co:n L• ,,9 .. 1,, .. ,·,0· ••t•.rl•l·, ·. · 
·çontrarie as disposições desta let, a au.. 1 ·a _, ~~ · t 1 v " VII' · · .,. d d f a .aúton a•1~ san;.dTJ3. compe_en ~. • a) Cad··•.ra d·· opor.-~·es,· ..:..- at~.star e.dadoS mór'dido'"" n 

·: toridadc .5anitária encarrega a a ia· A 5 A •ti d f · .... .. "-:v ~ ., 
I rt. 1 . 3 csoe .. iaJ a ts arma.. . b). Momr dent:rio·. outro~. no ~etor de sua . .õ'tivida e prlfo 

'
1 Xati:.arão do cxcrctcto da odonto ogia é · · d t 1 · f 1 · ' ' b I d c uhcas· pan mo ~'11 o ')no ogM, e os c) Ar.n'rlo com ,·n.•tl·t•mcntal alr"r-· i~r;iona:. . l intimarã o anunc1ante a o serva.. as cn~ I · d · ·' u 

( ) d meto~is ou fgas n!o prectosa.~, estllla- · gico: .... · VIII proc~àer ã ptncta oàonJ9• 
: tro do pre::o de S oito ias.- d • -·f ' d · li tlt' I I f I -

8 ( ) d' os '"' con t.CÇ·.>O ,. ~par<7 10! J)ff) ,... . ,d) ·l!ste:•·~za.•1.;r (!ttri~o. n AA,s ega em õro civi, criminal ou trRtra\ .. } i 2.' Se decorridos os 0!10 . tas; cos' 16 po ... ·e .. :'l;> ser postot l vtnda de 1 1J eru lhlsta; 
·'·continuar a ser publicado o an_u.noo acra ' " •·. · T D .. a CO<ll: · • 
c d d pois de Iicenc1ado.'! pt.o tpartan:rnto e,'· Cus~. i i '.'r• ·d''nu•, <o~''''' 01, de IX d d ! · · , .. imposta ao infrutor pela auton a c .que N f d S 'd " o." '' . - quan o l.n.ve11ti o. de upc~. 

I aciona e , 11.u ~.. fbomba~.· · ·., . · · 1 "'' ::. 0 intimará ao cumprimento .da 11, a periciaifll, uti iaar e-w ~&.so de au~pit;,y 
... ~ lliUita de Cr$ 100,00 {cem cruuiros) Art. 16. A!! au•.Jr,>dad<>S federais IÓ f) La·,r.) 6."0. de Agua" corrcote: as \'ÍII! de :sceuo do pucoço ~ oa i""if• 
·.·~Cr$ 1.000,(1() (mil cruteiros), eleva-. poderlio rec·;ber impost·.> relativo ao g} ToaflP.s plli'<t ustl pNfis~lnnt~l ~ be:ça. 
"' 1 'g

8 
ao d6bro na reincidência. exer.::lcio dá profin:l'J de odentoloS~l.S• Jndividual do- pacienll.'; . . Art. 501 E' vedado ao e!r~lrgi&o-i:Jqn .. 

:· § J,• Dentro· d<iquélc ~ra:o pode:rã ta, mtdlaure ·a· aprC's!nt~ç1o da pn;\'a h) Plcnlri;;.t para regi.,iro d·~,_, :~ã~a ... ti.sta. anul\ciar:· 
o. iott'rt~~ado, pedir recomnderaç;3o, sO- de achar-s! o ton!rl~m!•lte çom o cil· lhos cJfn:co!!. \ I- Ctt'l'R. raàJcal ou Rtt~taçio ae ~:S(I 
bre a qual a autoric~adc dicidirá no p]oma registr<~do e ano~:do, 1\R forma IV _ () mo.-Wo Q(J~ ficOu clc tlõi de determinadas docnçli ~ara ~ ti\~':;) 

~·:: pr•xo de S (oitoJ. dias. . deAsta lc1
7
. , f d trata a ~etra h do Jttm aqt.:r:m·. sel'ft n:to haja tratamento &t:q~ro, ~'a.:i.7!5 

--~·,·. • · DOS ·PR<;>Te;ncos rt. 1 • .t\! ~art~lr<~s orni:ci as pe.- ~sto.hc~ectdo P"lo So!rll,;o Nartonal VeIos atu11i11 cor.hrciminto!l ~ttntif:CV,!i: 
, Jo iindicato de odoo.tclogl~ta.o;,· depi,l.tl ,.lscai1:a:a;fio dn Medi.:lna, t t!II!VI!rá II _ utrcicio de nMi~ à~? du;;s e 
:i .Art. 6.• ...:- Os protéticos, cujo cxer- de visadas ptlo Scrv,p Nacionnl da conter ~l~m~.: 1 os para ,a JclentificflçAo pe:cialldnde~; ' , .. 
• I çido proii.uiona\ &!!: ath~ rt\}\110\mt:nta~ F'i!lt9.1iuç:í.~ da· M~d1.tina t nn rc]'lata.. po paclen,•c. 1 
·-.f pela Port<~ria, n: ·25 bat~<J~a p~lo De .. çlo ~IH!~t.\rh utad~1al · e~mpttrint~. . . IH --.consultas por rndo de CV;7fti 

. partamc:nto Nacoonal de Saude, em. 19~3 constitue:11 · pro7a de registro do di- V - & instituio;6ts· que 11l,au.ti(n aG-~ pondinein ptlil ímptíln5a, Qiljxg j6~ii); 
-:.~ e· postaiormente pelo Decreto·le1 nu- plorea. · sisténcia odontológica como E'u•1daçõc.~. rAdlo Ou i'1'0CU~os t:.D.\log~r 
.:,-,;ero 8.315, de 10 de dezembro de P .. ráqrafo úni.cc: NtnhumD t'irleJrs Prevc~t~rlos, .A!Iilos, f;tbricas, ();l~gios,! IV - pustl<jQO de Ut\·1ço~ ~r•lu!l~! 
; 1915, nlo podem <tnuociar .. ecus tr1ba- snt\ \•Iu:1;1 ~m . q'le · drla toust~m 0 Sc:~~hlttrlr.ti, Smdrcatos. Àl•odaç6t.s, Au- ea1 con~nltódos partlcu~aru: f 

lho. Profis~ionais na imprensa -leiga ntlmero, &!a ! fõl!u. do rGgl:ltro Eo[l(l tarquJas, Hospitais t demals local& onde · V d ·r ·. "'- · 
d I I J 

t se pruttm . ssUtl 1 d 1 - · - ~!Jrl tclruQ-ntos mltu fWiaob 
_ ~ó lhta ~tndo pnmltl o a:z:f~ O uu 0 na D1nt,,r:a ~o l!nsl1,0 St:Ntil)f, . od a _ nc 8 e& a natureza, shtemâticntntnte pot c:~Rtqtu· · ; 
,, aos cirurgiões-denti~tas, íltravés de. p_u- Ârt. ·ta. () Mit~i:,tPriv dn B:dt.:cllçilo ~o p ~em dfunc!onar C~D:l prévia l!etnçll VI- prf;;ot: e outl'a~ f\.lt~:u é~ rvl't'• 
r· blicaçõe~~ espeCló!li;:adas. . a.b au.odrl ede. ~l'l.nltirla compet~nte ,; ccirrtncia d,.,Jtil.l; c.u . I' 

Art. /.o Aos protfticos aplicar#se-6.1 t :ii!llldt, dint:o àe .120 (itDto e v!n- o !e:rvij AS ,.8 . u!g,ncltts ce.ntida.'> ao . . ~ 
I . I dl to •o Art tt:) "cka.'l beixarâ, -por. Jnttrm.~Ôio ciu Ht.zn ur. I' VII - ofi.por à ~re:çi•"J?o:,j( 1'~1-.. >' ..... r~ :, .. 0 que 6r posst\'t, o spo5 .... • n._ ~ ',.,.. 

... .ucpartawtnto Nac;on'tl de ~aóde 1t.1- V! N 1., . . ~ stja ou.de ,ar tr"b' ~ o:.:tó.:ê'~;-;},, 
;. ,_. ~~ta lei.· · trcç6es rtgll1ad'Jrai Ja prr.J~ l'e Jd. t.e:-: ' - ~ u eu IQaau , .. .sastenci&ls tuu·l lt ' · · t " 'l< ~ 

1·tsTAS PRATICOS mer .. ~u »o Htm antfrior, C"\lm D:lai.ot de: dezu v r.nu ou qu8t!t"jUtt ~lu co~ eot ·~ 
r:·. DOS· DE~ quais Hr~o oAtabehcl:i,1s. oc.· ff'q"Uia:toa um 'W,n~ultó lo Oe tá 1 ..~.. 

11
, ~ J)('o-pe~a~dll. ~ue Mfnl~m ec.utPé."l (t 

. . . LICENCIADOS · ut;~nci:u e tmolwnenro~ p9ra o fuJJ• r li. r 0• '" Pftm t QO 0 j éh~a prof1~•to1'1al. ' 
· - 1 l.'ionPimento daa ~<on~\..atõ:IM odontoló· tuba 10 de utudantes de odo~o1oglil, 

.·'. Art. o ,Q Os G,:utistas práticos iccn- ... tob a d' t • t" · _, • 1 d n td d • D glco!ll e a! ptnAH:h.:Jn c.hiveii nos Cifl· U' CaO ocCruca ~o -r::~rurg Ao- •n- • c>r'IB 1 11 l'S 
•' Civ.doS de acõràu com o os . ecre.tos C ti.! til rt1pon.sávf:J ptla injft l 1 t d 
•· ·u·meros Z0.862 de 2& de de:emb. ro de .llalll de lnfr~!.;:l:o. Jllbe-Jhe arrt"\:·ar, ci 1 u ç 0• •ean ° .!!) ~e 1"6r llnCO!l\r~o anén;io ~ 
~ 22 d f de dentro do IUU!Jio praz~, as f•!Uff~p,sJI.t prr.npte para istrlbu_ir C fl&(aJizar ° COlltr.e.rje •à Óí~pO'lçâo•. dllítli. f..11, • '~.::-; 

")931,· 21.0/3, de e e.veretro .., ... " trabafho p •( ( d ~ ti! 
d f ! d dentro do :numó pmro, .,, lca.trt,rbc.! or ., ts na 113 os. toJ·idade anltllriR ~n'"Jrz·,-4.a .,.,_, ~:.-) 

.; f932 e 22.501,. de 27 e ev.ere ro e· " Art 2" () · ·~A -' · d· 1 I .. ' •" "'~~ ..., 
I t b lho f'laboradas -los .O,partt=untatos BslA· ' 6 ctrut~J..n;S-oentl.~hls 1P o- cali:rar~o· d() -txerctcro a r -'ontoiolt>! ., 9'3 - ..... luão f.a:cr qua quer ra a ..... ml!do8 par .Eec Ias t 1 .t , · >~.~ 1: .. 

J ' .,....~ • 1 •te dual,; de SA11~!'. e ruolver os c-a,os d 0 · u l'ange ras Su po .. ínHmo.râ ao :lnu~ct~ont~ a o!~su'\·~· d 
t · -\,.11ter:o .sendo-lhts, porem, term na... ~ erílo oxertcr a p [! i! t Jt_. • · a " 

g. ~ 1 oes omiuoe, por el!lliogllt com •• io.stru~ ro 111 O ';fc trr ..,no dtuh·o do prato t õ (oito) <'l'f&s· , ' 
c::. -<nte · \'tdadas t6m~s ·.••. ntervenç · nacional apó• r•••>lldo • d! 1 · • .... l çOes re:lat!Vi'l.!l à.'l nrofi!:•..t·~s corrd,.,t<;.!, . ' •• ... ÇClO O P 01118, 

,.aogreotas que nlo iôtt~ simp u. u.o· I"' de acl>rdo cont M leis r~erRiS •m \'l\10( & ) Se d•corridos .,)f; 8 "( o.H4'o)~ lijs 
:; dontlas na regi:io gt.OQI\'O·~~nt.\n~. · Àtt, 19. ·A N"tllt~~e 1ti entr<~.r~ tiU e~ r~apctSlvo .rt.gU:tr~ na Diretoria Qo con\inuar a $tr ~ubl!t.:1..d'o. (l tt1úh:t:t~~ ..., 
.~:· Art. 9.' Os denti~tas pratl~os hce:n, vJÇJor ru1 d.a~a .la sua f'Ubllcaçlo, re\'()• Ensmo .:5uptnor e. foYf.crior anot•çfto será hnpostn ao 1ttfrlifor, pt!la ''!'.,)r{" 
o: dados slo çbrigados a menctanar · em gadaa '111 di~i'O·;:;,-õ~.q t-m. conlrarlo. DO_ s~r"Viço Nl"'clona de PiBCQ:ll:açAo dadt qtlt o in.timarl\ ao cumpr!l1hill~(O, 
•! Seu& imprr,;sol, <Jnúncios~ou placas~ 0 · Rio de Janelro, 17 d~ jan.-1.r:J dt• 1Ç51; d~ Ml'diclna e na rorpartiç:lo sl\n[tArta da lei. a multrt de Cr$ 10..1,01) (c-em ("(\f.4 

··J stu nome e a sua q':l~!l_dade de dentt~ta 130• da lnde:j)e:n:Uncia e '53• da Rc· C'St.-"1dual campflentc. I nfros) a Cr~ 1.000,00 (mil ,-ru:::clro!!)} • 
prtt!co lietnCi;:~do, em· letras uniformes pUblica.·- P.ur:c0 O. 'D11tt11 -:- fle,. - A 

3
, A l eltveda ao dôl.-..:,y na r~Plnc!J~ncia: . ., 

.~e de!tac•das. -. d~o Calmon.·- G'Li!.if!rttlc d~ Silvr-irs. rt 1 .que e qut, rucdlan~~ 3nlhlciof c:) Df-ntro dQqutle. pra::o, poder,\~ 
'f ou qua que:t outto n1otlo ~e ptopu.lH'r aollnte:ru.sado pedir· r~.:ons!diraçf.o ~Ón~«' 

.:· Art. 10.• Relc~ti)'t~me.nte a outras or- PORTARIA N° 101, DE '28 .DE· excrE:ido da Odontologu~. !*tU t.ltulo B qual 8 llutoridadt dtcidirR no pfd-:0 

., mas de propaganda ao d~ntiata prá~c~ JUNHO. DE 19'51 dcvklamtnte rt:gbtredo Ht6 al,ijtito i.s dt: 8 (oito) difl!l;, 
·. }lceochtdo aplicar-se-á O íW,spostO DO r )HilltS 3pJicávell AO tnrcfcio lf•Qnl da 
~·ligo ~-· dtsta le:i. . O Diretor. Gtral do D!pnrt•Íntnto prollulo.. .1 D.:o.s Protl.tt.:os 
1 • d d denti11ta pr6ttco Nacional de Satíde:, no .u·so de. .sua& A ' · I Art. 11 r.. \'t a o 110 b o·· r.t. ""l' .ll' ptl'mitido RO Cirurgião-: Art. 6' Os ,,,.,.,,.,.,, cu,·o .,,,, ...... . 

atrl ulçOes legAis, re•olw aprovar :JB 1 • • '" lJce:ndado: · · - 1 1 ,. 1 ent!~;fll: . · ·.profissional ~e. 01ocho. r.!gu1ament§.~O )'f!;. 
·: I pre~revcr e edmlni&trer outro r· t:,r:.,Ç1t.s3tÂ~d~·ir'tJ:J~~~~r~Jl1le,~ti;,l, I- "J)fahcar todos 06 proces~s. tr-/Portar!A n. 25. hÕiix~dn pt.k'l O~o!i:1f-' 

Duo de anuttsla que nl\o s~ja a O• repfutlcos ou •: fotorvtnçõts clrurg,cas n>•••lo "?ncionnl de Saüdf, tut ill.··•-' t, 
, de conformidade coru '..1 lrtfgo de te· t't d b 1 1

""' -' 
.·cal: d ... t • e:di ferida. Lei - Arlindo R, de AA!IIs, Di.- o. tt. a~ ~r ttlltl: _tntttrta e u.co-m:-~:ti ~- po.o;.tcriormentt, pt"lo .Decrrto-ltl 'll..i1n1UÇ 
:·· 11 _ pruucver- c a m1t11!ó rar. m • G f~cull dt su;;~-~r_rs~On);Rhilidade profi.ot·.I\.:H5, dr 10 dr Õt":::tmhn'l dt~ 1915. n~d 

d . t·rno· re'or eraJ do .. D.'N.S. ~ 1 onal· 1 , 
111 we:otos e uso 111.. • ~ _ • · · • • pnd~m anunciAr ;o~.:u~; lti\b<llhos pro.i.~-

í Ill - prescrever t! a •. ml~t~tu.r ~e. . Irutmç6•~ . rfqulado .. (J6 da LJ'l n - Aplicar os conhtcimfnfl)~ :ad- !liOll<liS na imprcn~:l l("ign, IÓ lhes .o.t:ld11 
, ilicame:ntos de uao e:xt~rao· 

1
tnJdAvf, _ 11• 1.31-4, d• ·17 de Janeiro d~ 19]1 quirido111 no currículo uni\·ert:"itJrio sen~ permitido fAzl-lo junto ;;oo: .:in;roi6n• 

, IV - ocupar com.> pro l:saiODD: ' 11 'ftue t'ge e •·~•rctcfO "th Odonfo-- do-lhe, po1·tm vedada 11 prAtica de quais- dtnti~ta~. atri\\'i~ de publi.:; .• :õ<'$0 upl 4 

d d.t• da publl.;Ro;li.J d..:atA ltJ, logl1t · · · · 1· d · "fiJttir a UI i· · · quer pl'ocu,;o." t~rapeuucos ou .inte:rven- CJAr:::n as. .- -· . 
.I'IUQ~ pilb\h.O:oi .ou OlltCQl eu:. CI'JnS &u Al't. lo .O oxercício ~la profi.s!iio de ç~r~ clr(lrgiros, cujo en.!lino lh~ flão· !ôr 1 - À oíicina .ti! _pr6t~s~ 1"1.~0 r.~d,:l 

... ~ Çõts affli!!te:ncla.Js, • como Mlo-:i&C u, odontologia no tl!rr!tór!o nncfonn!, só mtm.!ltrado: . . t"' . ror.t~ tit' cvm~mt..::a,tto int~r•m 'om 

r.d· 6u preve:ntorfos, a~tllOII, oaM • - d h b ·. -· · con'\\tltouo dC'nt:\nü. 
• a~ · "i . fAbr·ca!t. .urn perrnlU o .aos qu.~ EW ac arem a- III ·-:· Dr~zcrcver -~ administrar anes-1 . . . .. . 

s:audt, COJ 9.10t e .. t/ quDlql1er dos Qllita.dos ~r Urub obtido nn Jl:<::ola ,tli'sia loc::.l· .e fron.:ulnr; presCrC'vtr rue- I n -·-.o. prot~t\r.:) Ql\•~ :-•' ~f•)fl\:,_rr ili'l 
.: . Art: 12. A 1n raç; ~ ·~ xcttuéldos 01 de ÇllontoJoQ.la. cf1.::bl ·o'..l ~c>;!alll"i'u:e ~ dicamentos de !.!50 e:(.tt-rno e ~spt.da.H- 1 exercicio ilNal d" n.J,)t\h>h;:•: :l·rd. ~~)0\ 
.· diiiP~Jt(Vos. de:& ta .e:~d t com a m~Jl!a ~conhtcida~ Jl.•v.da. RJ.t>H1 t"! · rtg1strndo na J ...iade~. fmmtH.:Cuti.:a~~ de tl!iO _Lnterno 4:1,.-1 olicin;~ intt>rdit.l<Ll ~...l:-1 ~nt.H ·~.~~~.: Uf··· 
·;~o Art. ~ õó' (~~?I a ll nuzeiro.s) 8 I Dite. toda do Em::n:> -~~:pcri1JI e _iLnqtuào, I J.icõl,9!)~ rm ~on.tologiao·dcvidain.cnte. ]is. nit.iriil. competrnh·. .:: o m:-t•· :.,1 !",,· .t 
;; ilt Cr$~ oo' t l )li ~~ nuzeiro,). GlC"f.A~ivame~te~. ~Jll) .. S;-r~ÍO,:•.l. -. Náci~nall Cf'ndadoo; pefo Depnrt~mrntó No;cione~l i rx.istcnt~ Jierá r('rr:tt:do p~ra ~ 9~p~~ .{,' 
o:4$J_5. · _cn;:.U'l"l:otrilério·.da de Piscali:açlb·da Medicina ~:.:~a Jt·· de"Sal1de; . .,.., ·.- . · ........ P.11P1ic9 •. , ..... ,. _. , 
~~o~~~~~}a ~~·: ~:. (.IJ • .,:.Ú:•ir.>"~.:.i .• ~ t: ~ ovclp•u·u _ ... , <.):r.!::tl·-:. ; O ! i',. ~:o•:;:.-.: -:~·;, !Hn..;. 1:. f. :·i1-···H·.,1:n:n. :">1:~ .. :, •..• !.!~·~:.~.~: ..... .' • ~.,;~-l:~i· ,.,';~~.'~ . .,. · . ~ .~\ 
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Art. í 0 Aos protético~ aplicnr-sê·ãlliccnciados pda auiorid.ade sanit~ria d;;~de qu constará d ·du"as p~ovas, 1."11~ 
no que fôr pos~ivel o diSposto no ur· competcntc-. . escrita e outm prática: 
ti\JU 5i desta lei. . n - A lictnça de que tl'ata o item a.l· él prova escrita, que terá a du. 

VM Dentistas Práticos· Licenciados anterior obtida mcdinnte requerimento ração mã:dma de duas .hQras constnrá 
Art. SY O!( déntista~p râticos licrn- no Serviço Nacional de Piscttli:ação dn da rc-daçdo de umõ\ carta sôbre assunto 

ci,.d\IS, de. m·ôrdo com .os. De-creto~ nú- Nedicina, acompanhado de 3 (tri's) í'SColhido pc-los· m<'tnhros da· comissdo 
maros "20.862, de 28 dE" dczernhlo · de nmostrns do produto dcvid<~mC"nte ins- examinadora e da resposta a dois que ... 
1931. 21.07J." dE" 12 de fevereiro de ·rruídas de rcliltórios, bulas". c orig<'m d<.l !iÍtos ·fonnulados sõbre cada um dos 
FJ32, e 22.501. de 27" de fevereiro de Iahricaçito. · -- · pontos sortcadJ.'!:Sl ~:"referentes, .rcspecti­
J9J3. poderão fa:::E"r qtmlqurr tr<Jblho 111 - Par;~ rcgulõtri:aç5o c fi~cali:a- \•amente:, a rudimentos da História do 
dc'nt;irio, sendo-lhrS porém, terminante- ção do comêrcio de especi~lidadcs ·fM· Brasil, aritfuêtica e ,gc&n~tria. plana. 
ht.:nt.-. vedadas tôda!'> as intervenções macêuticas, ligas c metais· não preciosos 

.... sr~ngrcntas, que não forí'm simplcs cxo- par<~ u_so em ·odontoloÇJia, o..<~ c~taheJc. · · b) ·a prova .Prática qucL_t~fã a dura· 
dllntins na f('gião qcnoivO-denU1rla. citnC".ntos cmn::-rdais de ... ·crfiO enviar i\O ç~o máxima de 5 fw1·as, versara sôbre 

A t 9.,. O · d r t . . 1. ·serviço ·Nacional · de· f<isc:'lli.::açao d<1 a confecção de um trabalho· do prót~ r.e 
r · · _o:; en ts u.c: prahcos tcen- l\.fl'"dicina c pr·-o qtte s·r·• r·x··do ·'·, pra·t,·c,• comum, sortc,•do da .• :·,.gu·.·nte c· d á b • d . < • nt <1w < il L u Uu " " .,._ 

1.1 ü.". s o o nga ~~.a menctonõtr ernl em notificação oficial. ·<1 rclaÇJo ·com· ]·'·t 
srus Impresso$, nnun"<:~ 01~ -· placas, 0 plcta dc.~s-eS prodnto~. de acõrdo coni 

1~ t/ · Mont<~gcm de mod~los tm arti-
S1.'"u nomt": e n :'!U<t qunlHiade. dl'" dentista .1 11 dA t r· f• 
rr.âtico licenciado, em Irtras onlformts 0 1 em , ' cs c ar 19°·, . éuladores anatõmicos-simples ou -de 
e drstacõLdas. · l\rt. 16 As autoridades ft'd('rois só -dmrnciro. Arco facial C sua apli~açfío. 

:: .Art. lO Rcbti\·amcnte. a outra~ ·for-
m.-..~ ·dt" própaganda, ao. dentista· priath:o 

• ]ianciado aplicar-se-á o, disposto no 
• 'Art. 59 deMõt IC'i .. 

poderão receber impô.~to rdati nl ;,0 
í'X<'"~cício da profi~siio de OJontologis­
ta. tní'diantc a npt~sentação da prova 
de . rCgistrO de d_iploma. 

· Art. 11 E' vcdr~do· ao cientista· "prá-· . I -:·-Neqhuma cmtrira scrf1 "visada 
tko licenciado: s;:-m que dcla constem . o número, :data 

·r -· Prcs5=rc\·er ~ ;"Jdtllinl.o,;fr<lr olltrol1 c fõlhn de rcf!i~tro do diplomn· feito na 
q~nl'ro de anc.!itcsi;~ . qn·c "nilo·. seja a Dirctorif'l do Ensino Supcrio~, 
lo.:;~l: . . · . · Art. 18 Aos Depart<~tncutos Esta· 

11 - rrc.o;.crc\·('r c .,:Jmil"üstrar iucdi· 4u<~is de Satidc, fic:l c:>t:'thclccido o ·pr<~· 

2) ProCl'Ssos gúais: usados na cort .. 
fecçf..o dus ·diversas peças ·protCticns._ 
Pontos fixas. · 

3) Confec:;ão de ·éorôas futldidéis e 
rstam_Pnd:•s. 

· 4) Corrêas de j<~queta rm porcdal\a 
c. substância acrilica ,. Ac~bamcnto. 

5) Pontes .múvcis, sua co":ltceção. 
·Polimeutó" das diversas peças protêtt· 
cas. c;:~mf'"ntos•dc tt.~o interno: ::o de 120 {cento c vitttC') dins, pnra 

IH .:... prc:;crcvt'r (' ndminLc;trar me." adaptarem a.c; In~truçõc-s Regnlõtdora!i · 
_.diç.unentos de. u.,o í'xtcrno injetável; dt!:ta lei aos intrrtsses de su~. a·ç;io fis-

6 ). Escõlha de dentes. Estt:tica e 
montagem dos mesmos, nas dentaduras 
completr.s. ' r . . . . cali:::<ldQfa. 

~1- ocup:lr. como profissional <t 

. rmrti.r d ... dnt ... da puhlit·açJo -desta lei, Art. 19 Estas Instruçõr.~ ~ntrarã em 
. carç,os púhlicos ou outros· em institui· vigor na data de. s:1a publicaçtio, re· 
(Õ~"" :1ssistcnciais __ como asc;ociaçõcs. fú'l· vonad<Js a~ disposkõrs t'm C'ontrftrio. 
da€;fh'S. rt:·evenhirim:. m;ilos, casa,s de Rio dl' Tanciro.' 18 de maio de 1951. 
s~üd<'". colégios c [;f~ric:ru. ·- Arlindo clt· As.•i~t;. 

Art. 12 A .lnfraçfio de qualqu" do' CóDIGO DO· PROCESSO PENAL 
dis~lMiti\•os dt..:ta ld, excetu;,dos os 

·.do Art. 5" ser;\ pnnid<t com él mu!t:'l 
dt" Cr~ 2.0C'ot1.(1() (doi.~ 'Jnii" cruzeiro~\­
o C:rS 5.000.00 (cinco mil cru-=:r.iros) 

:·conforllle n suél nélturr:o:-n; ·a critério d;1 
: · ~ut(l;id<~de uutuantr, e s~m prcjuizo· d;~ 
} oç:\o ·penal. · · -

· Di.~f)o.~iç."Sc-:: G :r.'t;!C· 

Art: 13 Os procC"ssos crlminai.o:; dr 
• "qut' tr;"~t<l esta ki. c;:~hcni, por dcnüncin. 
··80 M·:,;:o-trr:, P(•hPro; m~:li;,ntc ~"llid· 

1 tõtç:io do Scrvi\O Na~·:dn_.,f de Fiic:'l· 
: li':aC'Jo da l\·' ~djcinn: dÓ D~!"Jart~m':'!"'fO 
~ Naci()•1nl· de ~:l';dC' r. M"s P'.c:t~do"s, d;. 

tllttoridadc .sanit.íria · cotltpc~tntc. · · ' 

Art. H Si:-r:i ;,prrrndidoc rC'mCtido 
Do Oo.'"pó:;ito Púh!kn n· Ítbtcrial exis­

. t .. nh· l'M consultório odOntolórrtco, cuio 

A;i, 159 ·Os C'X~mes de' _;~po 'de 
delito _c _Oütras'" p...-ríci;,s· !_lt:rão_ em rcg_r<~ 
feitos Por peritos Oficiais. ·. 

§ 1° · Não hmicndo perito-s· oficiais 
o exame será feito por dtms pcs~o"as 
idônr>as, escolhid;.s de preferência às que 
'.ivcr~n habilitaç5o técnica. · 

CóDIGO CIVIL . 

·Art· ·ti&· Prescreçc: 

§_· 69 .Em um· ai1~:. 

IX ·- A -aç5o ·dos . médico!, r.irnrA 
giõe~ ou farnmc~nticos por suas visit:,!:. 
operações· on medicamentos, ''cont«Ôo!i do 
pra=op!'a::o da data do Ultimo serviço 
prestado .. , ' · 

PORTARIA N• 25 .DE 29 DE 
. JANEIRO DE I9Ü 

· rr>mrl•{lO se vcrifialtC" ·por· quem ··nl:> 
t.-nh<l dinlon,, rcgi.~trndn. on pcs!':oa qn·.' . O Dir~tor-Gcral do. epartamen'to Nil· 
n.10 !'~tela devidamente i1_utoriznda p::-la cional de- Saúde; usando das atribuiçõí's 
at~to:-idpde sanit<iria cnmpctentc." que lhe são conferidas pelo disposb nos 

. T _ 0 cirnr!li<iO-dC"nti.~tn. 0 dl'"ntist:J itens J -e I li da al\J?.ea e do art. ~? do 
)'roítim llcconc:~dn c 0 protr!fico 1>ão obri- Regimen.to baixad~ pelo Decreto mime· 
~ildoo:; a nofific;,r •no orimciro trim!'~frl'" ro··9.8lO,.dc 1_'· de julho de 1942. c e~ 
dl!" c;,d;l ano, A ~;llltorid.:~de sanit:"1r!a f<~ce- da propo~ta elaborada pelo Servt­
comfldcnte, n c:rdr. dr seu con.qt!'õr:al ,ço Nacional de Fisc<~li=açã~ da Medici .. 
ou oficina. a fim. rll'" !!!'r organizado oi na, resolve. aprova~ .ns seg~inte~ I_?stru­
c."h'~tro orlontnlôoico '-loc:tl. ções p<~ra o cexrCJCIO da proftssno de 

·· fi - O ~ ...... ;,,ieo N"dn•1nl de Fi.~- protético e respectivo exnme d.t habi· 
;cnli:-~··.-;:o da Mr(lir·in;l. do D.~p:u"t.;men· 1it.::tção: · 
to N;~c!onal d(' ~;n':d('. romi Pllhlic:-~r I - ·Deitominn-sc protético a pessôa 
tll<'ll~"l c anunli"!entr, a rcbçJo dos di- n quem e cirurgião-dentista,_ no exerci· 
plom;~_o; . rí'glstrm!ns. cio de sua profis:;fío, entre o a a exccuç~o 

no· ·c:o~U!RCIO DF. ESPECJ.\U­
DAT)f'S I' 1\ "'·I ~C:PIITTC)I S .. T.lGA S 
E r>. 'r.T }\ T~ l\1 ~ () PP.Fr:TOSOS PARA 

USO F.H ODONTOLOGIA 

mecânica de trabalho . .:; de. prótese. 
li - Só é ·permitido o exercício do 

protético em tod.,J o territól'io nacional. 
a quem estiver- Clevid;;-.mentc inscrito no 
Medicina, p<tra o Distrito Federal. c 

' t\t·t_. 15 /\.!1. C'C:fH'Ci;"Jlirlml"s f.:mnacêu- Serviço Nacio~<LI de Fiscali:taçi\o da 
fie,,.~. para .u.~o ('"~ odon~ologin e. ·o~, 'nos respectivo~ s~rviços Sanitários, para 
tne-t;w: ou lign.c; n ·o prcc''"'OS d:?-~tm~~ os Estados. A inscrição é obrigatória 
do~ :t. conft"C~.11o d<' nrarci~10S protfh·l tnnto pnra os protéticos proprichírlo.o:; de 
co~. ~" rfXi,..r<J~ ~I': r po~tc<l a venda de- . . b. · 
-poi'l d~ lkrnriarlns pelo Depilrtamento oftcmas lsoladils, como, tam em, para 
N~cion,.,l de S<~údc. · o:; que funcionem em oficina~ anexas a 

I ~ ~r, ~er~n rnmt'rC'i:~r com rt:: .. consultor!os· dentários. , . 
J:t~ci;~~T~dade~ farmi\crntic:~~ .. lit;~as ·e ·me..-1 111 - Para~ g~zar dos d~t·eltos. c~n~~­
faj_, n~o "rl'"6ooeos ·,.,:~:-a 11 .. n ~l""'f ndr'Jnt0 ... 

1 
ridos por estas ln~trurõ~5 c p;·otC"hr? 

loQill, oa ~stabekcimentos prCvla~ente• dcve~á submcter~t a e.xame de. capa~-

7) 
duras 
tação 

_Técnica e 
de pah~don 
de o:imaras 

confC'cção dn~ dcnta· 
e vulcanitc. Dclimi­

de sucção; 

S) · CmfrcçJo de corôa_c;·· com espi· 
gâo ou pino, simples c de estojo .... Con-
s~rlo .de peças protéticas. "·· 

9) CÃ?nfccçé1o de grampos dt! retcn· 
çé1o. 

10) 
tais -e 

11) 
tatis. 

MarieiaHem. Laminação de 
conft:-cções de filamentos. 

Têmpera c rcco:::imcnto dos tnJ·· 

12) · Obtençiío de ouro puro p.::artindo 
de- uma litJÚ. Prrparo de ouro coesivo. 

13) Ligns de ouro usadas em Odon­
. tologia. · 

H)· Solda.~. · Procc!:sos de soldagc·1 
autog~nicil e com sold;1, 

15) Fundiçiio eiu geral. Apare-lhos 
c sistemas. Contrôlc d:1s ;,Iterações dE" 
volume, G~ssc ô rcvc.stimeato. 

c) a comissão · examinado;a, comr 
postil 'no tríl.s membro~. ser[!. nomtn•.' 11 

,pelo Diretor do Serviço Nacion;,l çfe 
Fiscalização du Mrdicina Do Distrito 
Federal c n~s Estados pelos Din!tore~s 

·dos respectivos Serviços Sanittí.rios, dc­
vrndo sr constituiÔõt por docentes da 
Paculd11dc de Odontologia, dcvidamcu. ~ 
IC'yalizados. profission<Jis de rcconhe.:~ 
da competência on dentistas da respecti­
va repartição oficial. 

d) terminada a prova prfltica a Co­
missfio c~mmin<ldora proccdcrâ ao julga­
rHcntÜ qllc serf1 secreto, dançnndo ta 
prova c~crit<l de cada candid<1to a \le· 
clarnçiío de "h;,bilit<~do" ou "inabilita­
do ·, subscrito pelos seus membros; 

c) do exame ser;i. 1nvrndn uma ata 
datada c a:;sinada por todos os mrm­
bro.<~ da- banca examinadora, dei<~ co .. ~,~: • 
tando nome, tiliaçiío, idnde, naturalid;,.cie 
c estado civiÍ _ dos candidatos h:'lbilita· 
dos ·c apc•1ns o nome do!l inabilitndos. 

'IV) O pedido de inscrição parà o 
exame de habilitação, feito no prlmcirn 
trimc."trc de cnda ano. será dirigido ~--, 
Distrito Federa], no Diretor do Scrv•.çó 
Nacional de Fiscalização da Medicina 
e F;~rmácia aos diretores dos respccti· 
VO!> S:crvlços ScÚ'\itârios· e instruido: com 
os seguintes_ docum"entos; 

_/Abril de 1960 1 021' , 

·1 )' pron 'de qu• e• me o oficÍo ~ 
m<li!! ·de três anos; · t1 

2) atestados de vacina, de que nio 
sofre de moléstia .infecciosa e nem 1: 
portador de defeito fisico incOmpath·el 
com o ofício; 

3) Fôlha corrida: 
-1) carteira de idcntid<,dc: 
5) pro'\·a, de que tem a situação de 

perman!!ncia legalizada de acôrdo com 
a legisbçãO vigente, em &e tratando de 
estrangeiro. 

V) k licença para· 'funcionamen:o 
.da oficina de próte.'ie será requerida à 
i'IUtoridudc. competente, pelo rcspcti\'O 
propritf1rio ou pelo responsâvel, dcn!n• 
do ~cr revalidada anualmcntcõtté 31 de 
mõtrço_. 

VI) Todo protético ê obrig:ulo a 
possuir uma cart.fi_ra de identldadi! pro~ 
fi~sion<~l relativa ao oficio, fornecida 
pelo l\·Iinuistério d1) Trabalho, m:cLmt.: 
requerimento instru-ido com a con:pdcn .. 
te ccrtidc':o de inscrição. t)ass<Jdõt pr!a 
Sccrviço Nacional de Fi.~ca!i:<s(f,o d<t 
Medicina ou pelas n•vartiçõ.:-s s«ni:i.\"' 
rias estaduai.~ competente~. 

VII) Fica instituído um livro de re .. 
gistro destinado à trnscriçfío cios tr;1• 
halhos executados na:i ofL.::in;-as ào pró .. 
tc.>e. i~oladils. ohcJccendo a m:x!:;lo 
aprov<~do pelo s .. rviçu Narionill d<." Fis .. 
Cnli:açiío da rvtcdicinn, devid:J.rr:cntc ro• 
ca!i:nção da (vlcdidna. dcvid;:~mrntc lc.­
ÇI<tl;;:.,do com t~rmos de .abertur,õ e en.­
cerran:c-nto a~sin;tdos _pelo Dirdor d., 
aludido · Scrvi\O c com· tod01s as lô!h:~." 
rnbric<1d<::~ por funcionário p;-ara t:1l fim 

"desinnndo. 

VIII) Constiturm ~brig<~ç;io dos pro .. 
taicos rcsponsjvcis por oficinas Hcen.­
ciadas;' 

1) possuir ·o liwo dt> r~~ais:ro qt:é 
cxiÇjem estas In.c;truçõ:-.~. no q~tal scriío 
trnnscritos di;'triamctHc todo.<; os traha ... 
lhos recC'hido<> do.o;. cirttrf!iôcs-dcntita~ 
p;ua -serem cxccut<~dos, com cspccific<~• 
çiío da nntnrrzõt. número de c\.:mentos. _._ 
matri;,l a. srr ernpreg,-,do, proced.:ncin, 
dnt;~ do rrcehimento c da cntr"g.,, ne­
m= do Df\)fb.~ional que confiou os tr,-,ba ... 
lhos. drn•ndo a rcquisiçilo dos mcsmo~ 
'\er ohriÇtatoriilmcntc feita c as~inô1Çí1 
:>m pêlprltimhrad() pelo cirurgiào-dentis-
t<l ou pr<1tico licenciado: 

2) pedir antori:açfío ao SC'rviço 
compC'tCnk dr .Fiscnli:nção du Mrdicina 
com!"Jctnctc de Fiscnli:01dío d<1 Mdici· 
n<1, para C'fct~:;-ar a tr;-ansfer~nci<l do lo­

.C<l! da oficin:l, do que dcm\ imediato 
cm,hecimcnto ao referido Sen:iço· 

3) fornecer rdaçiío comp!l.'f;"t 'de tõ­
dos o.-. mlll:ili;1rc~. com :1 dnta das rcs• 
pc :Fvas ndmi_c;c;iio c disp..:n.c:a. 

IX) - O livro de reÇJistro .s.:-r;\ ._.i. 
s;-ado ohriÇf<-ltõriam:ntl' pc-la <1\tforid;líle · 
fiscnli::tdor;J comp;:-tcnte, no mínimo de 
seis cm .c:cis mc.o;.cs, 
. X)· E' vf'd<ldo <lo protêtico rc.sro:l.• 

savrl pur ofidna licencbda: 
1) prc;;~nr . .Stlh flt!:'llqucr formJ. as• 

sistt:ncia dent~rin dir..!t:~ n cli<.-ntes, li• 
mi~nnd.:H;c a.<> stt:1<; funções ús de auxi• 
lio no cirurflido-dl•ntlsta: 

2) ter em sua oficína cadl•ira de 
dentista, dt•stinnda u op-:raçôc$, imtr:t• 
mcnto.-. dt• cirurob. ou quaisquer outr('_.:. 
prõprios d...- con.~ulhlrio d.:nt:trio. A pre• 
~enç;J dl:.~se mntt'ri.-.1 é consider;'ldil con~o 
cnracteri:ando o l'Xercicio ill'g;-al da 
odontoloÇJia, c implicnr:i. no cstah~lcd· 
mento dl' pcn:1s. d~· a.:-õrdo com :~ le.; 1 i~· 
bç:lo vigentl', do.>v,~ndo o mnh•ri<~l l~l 
aprê-ç.o ~rr arrolado c õLprecnd;& ... prb!'l 
autor1dadcs competentes. do: acôrdo com. 
o art. 32 do Dccrdo n 9 20.SJ1. d~ 11 
de Janeiro d>! 1932. c ser Cõtnc~·lado~· a 
liceuçn d.: :funcion'lmento e <\ ,inscrio,;:t~> 
de Protético no Scrv!.,;o .Nii~on:.l Qc 
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Fis.:~~i::J.çi·~ da. lvtlH.lkinn. o_u na· Scrviçtl\ · ~ 2!~ 0.'1-. c;u~<~idil~os à~ inscriçfio· ~ns a que se rcfcrclll as íl:ínc;)s <-\>~. e ~C) I cido " 01 rto d..:-múri<1 'üf':-t.• (:1pitd pdo. 
&omt;1rio E!';tadu;~l rc:o;prcttVOI: prova~ de h:1bd1ta(iao sobre. qua. Vl!h"l· do art. 5.u, ,paw ~ll= pO$S<Jm ~g!ltinu<~r !·pril:;o minimo de cinco ;:;m.~. 

3)· tomar molde~ c colllLar. traÍ1alhm; o· prr:'11~!1ta dl'crC"\o-lnj. pn~J<U"iio a. tnx<l d(" a CXl'rccr a· proflss;:;o nos Estndos, a. I ' . 
prolt:tkos em cli<'n!cs mló· só· em dP.pr.n- .Cr~; 3p0.00 (tr('.z,•ntos. cr11::1:"iros). · jui:o· dm; <IUtoridadl'S sanitjrias 'iespec-' . !'-rt. . 2.' P<~ra !;ll·;-Jim. h;t\·1:_:-.i uu~~ 
dênda das ofidnas. d_ prótese, como Art~ 3:1 f.:ste IJccrcto-lci. cntro1râ em ti\•as. U~IC<'IS t'pows de cx.:tnu·~ úHn mtt-rvalo 
nos .con~ultôrios dentãrio!l·; . vigor :na diJt,•· de .'m>J, publiGIÇ;ío, · de seis ml'.s,-:.,-;, podCi1do. o ,;:;n1did;no 

I I. A · " R' d Art. 9.o-· A IOcaliz<~ção dos dentistas d · ' . ; -1) nnunciar, sol qu<~1qul'r arma, os rt:_· •'' e\·oy<Lm-sc. as ispo~ições_ rE>pro\'a o n:t• pnmctrn. inM:rc,·cr-.se na· 
li I ·pr-dticos hccnci<tdós, dC acõrdo com o · · · U"us l"l'rviços no piÍ l lco· em- gcrn . enl' COlllrário. . . . cpoca S('!}tuntr., 

:XI) Ao protético· · ~ô. é· permitido Rio"·dc Janeiro, lO de dezembro dC prcse_11.~c decreto, ohtdccerâ as seQuintcs 
imtlncio• C'lll• ·~rvi#ast jarnais- e folhetos, 19t5, f2-i? da l'ndCpendencia e 57~" da COJldrçors: <4 :I ...... 

llnaudo dirigidoil , <H cirurgiões-dentistas. R~pUbllc<l. ~ fO~é' Linliurc.s·. - R<ml \ a)· 0 ,; (!UC Í'csidircnt e exercerem a· 
rl~lc devend? .c~~~t::ll" a indlcaç.io cO !i- Leitfio· da· Currha. . . proti.ss<Jo há· mais: de· ro L.§!JlCS cln uma 
cm;:r de Pro!e-F~J!. o nome por rxtenso . m!tRETO· · DP. 28' DE' DEZP.I\lB.Ro· detcJ"min<.dn locnlidadc po"Ckrão :conti~ 
~ rc~~onsd\"C~~. ~0111 letras, da. !:lesma · ·· DP. 1931 nuar:· ai a- cxercé·lá, ninda que nq· mes.~ 
d1men~u~, c O; .f!~!m'ro· da• tnscrrç<.~o ilji. ma esteja estflbrll:!cido algum dentista· 
repmttçao· com~~~ntc. ~ Regula o. c.~crcício da. Odanto!o-· diplomudO; 

XII) Qs .p1·f-,.,_,_.Jéttcos hnbilitados- de . g;,, ~odos dentistas práticos, de , 

.cõrdo- com 0 :_.'r~tabcltcído nestas íns~ acôrdo com o parágr.1fo· 1ínico do- ' b) os que estiveri.'m ni!ssas coÍlÜições 
· ' t 31' d d t " 19 851 d só: poderão se Cstabdeccr em uma. loca· UUÇÔl'S noderãó_'';tr''ansferir~se de um Es- · ar · -' 0 ecrl o ti. • • e 

1' • • !idade onde não h;;..ja dentistas ·'diplo~ 
tado põtra outro ~u mesmo pam o Ois· n de abril de 1931.. d d d d 1 

"1 ma os, n-:Jo· sen o· a a u icença· <'I muis 
'trito Ft:dt-rnl; ahÇ!s aprest'ntação do t;C1';.. O Chefe do Govêrno Provisório da. 1 ""li · d_e. trm prático para o mesmo ugar; tificado de· hacii_ ~ção;. p.-:~ra- se~ msc:rilt) · R'epública dos Estados tinidos do Bra .. 
no· Sl•rviço de !':!~cali:.ação competente·. sil, de conformid<Ide c:om o art. 1·0 do c) uma ve:z licencindo· p'arn· umn de~ 

Xlll) O~ pi'Qt~·tic:os. já' cstabeltcidO~ dl"creto n;0 19.398; de 11 de novembro. terminada 1ocalidad<:,; o- dentista prático 
- · d 1930 d t só: poderâ transferir~Se, com licença da. ·na dnta· da· Jll\~Jiâtçao das presente lOs- c , ecrt' a: • 

tniçõt"s de'\~erão"JCgnli:<~r sua situação- ArL 1·0 Sõmente poderao exe-l'eccr autoridade sanitária competente, para 
alê 3 t de· marçg_.: .. _Hc 1943-. :a profis.!iào de dentistu!i p1·átiCos· ?quê· ouÚa localidade ondC não haja dentista. 

XIV)· O: pf$~cltico 1icPnciado só- p<·'- lc-s que, tt'ndo· trabnlhndo• trt'ls anos, no· dip10niado; 
drrâ ser rt-spo.{i14iVcl. por uma· oficina de· mini mo, em arte dentária, ·forem· a pro- d) l'm qualquer dê-stes casos, porém 
prótt-5c·. ;.~... vades nos exame~ de IH).hilitação ou. que não poderá 0 · pnltko licenciado c::xctir~ 

XV) A .·· · .- r· I'· .. - d sat:sfa:;:erem. as ~ondiçõe-s do art. 8 . .,.. sionar· ou fazer• serviço ambulanlC": fora 
• exec~1çao e 1sca 1~a~ao os d. t d t . ce ~ · r·a r ctn 

di.~pn:'litivos ctiitÜdos ne~tas Instruções rs c. l"Cre 0 c npos " ne. s." 1 .' •. " do d:strito de SU<t· residência. '· 
· · 5 .~.·· N · 1 d p· . ça do Departamento Nncron<~l de Sau- . : 
co-tbrm __ ;Jo c-n•iço <~nona c· J~C<l· d P'b1. d 1. õ .,. I Art J0° Em srus <~núncios ~ pia· 
I. - d •·r.'dl 1 d D ta e u rcn, ou <~s rrpm IÇ rs Sanl-«t· · ' · • . 

' 1 ~a~.so . a -~~~e ~ ~ na 0 epar. mt'ntn ria~ estaduais, cas .. os pr;.Hicos habilitados no, sttrmos 
N<.!CIOnul dc._-Scrudt', no· Dtstnto Fc- . diste decreto ~ão 'obrigado:<~ a-'dedarar 

Parúgr<.:fo único. :A 
dês(C's C'Xames devr"rl\ 
curso do ano de 1932,: 

prim.·ir:z ~poca: 

rl':-~li::n··se no 

Art. 3,1 O· c:tndi,!-~io. ;:Jpr'O\':idü t~rá 
umn licença· pcrman"iltc colll o· titul~ 
de drstista prático H2~_!J-cialhl, qnc s~ 
.ser~ _ca.o;;sada ~c~ianJc;.er_o\'a de ,n-'SPO\}~­
sah1lrdade cnmrnal, no exrr.:1cio de 
sua atividade profis.~iQri<~l. 

··:-·--
Art. i.' As bonás exominoaoras 

serão compostas de ·três profcss3r'~ 
perttJlccntC's. ao corpo· 'clo('l'nt~ cb ~s~ 
col<t de: Odontologiot oficial, nolt.l"<1dOS· 

·de Saúde PUblica. , 
pelo ministro dn Edu~~ção e: Sn(,de por 
wlicitaç:io do Dt"part~m("n!o N<lciona1 

As· provas dos- exa~es srr:io prflticoi 
orais, sôbre· ponto s()f'i·cndo, nl'ió obt .. · 
tantc· isso a. que o c~qdidato se-ja ar,., 

. güido sõbre· qualquer''-'assunlo- rl'lativ~ . - •. . . 

. à prática dr.ntária. \ 

.Art. 5.9 P<Jra. requt"rer t'X'nmr de hii .... 
bilitaç;"ta ao diretor ~j'~ Dl"pm·t<~m~ntO: 
Nacional de Saúde PUblit:a; ài"\'C'rá O"S' 

d~al. e· ús r~partlçõt>s· :o:Õjnitárias compc- Art. 2.o- PMa ê:ssc fim haverá duas a sua qualidade· de dentistas .~prMicos 
c t d d · candidato apresentar: ! :' tcn~es, nos. ~"·a o~. únicas êpOC<~S e exames com mte_rva- lict>ncihdOs. 

XVI) A\ mfrnçao· de qmdquer do~ lo de stis mese'!;, podendo. o candidato ' há mais. de cinco- anos,·:medirmtc apr.:-
digpositlvos das. presentes Instruçõ~· reprov;Jdo, na primeira ·inscreve-r-se· na, Àrt. ll.o- A ·infração de qnnlquer · ·· · 

d d d d d a) prova de que el:. e. rce <t nr,)fissl'o· arrá-. punida· de acõrdo com· o i!:posto épocn, SC'quinte·, ' os ispositivos o pre·sentc ecrcto 1' 

:no art. -i2 .do DN"reto n" 20.932, dr ·Art. ·3.'" Os candidatos- aprm•ados ·te~ st'rá pu_nida com mutlas dC· 160$0· a ;St'nlaç~o de: documt'!lt9 firm<~do pot 
11 de ja~eiro d€" 1932 - Dr .. fo~ d.~ r~o umn. lictnça, p-ermanente quC' só será• ·sooSo. dohruda!-;1 nas- reincidências st'm· trés profissionais, m~d\,~s ou cin1rgi6eg­
HYTos Barreto, Dlrl"tor-Gn-al do D.N.S .. caJ;sada mediante provil de: responsabi- -pr€"juí:o· das penn.lidadr's criminais- em dentistas, devidamr'nt~.,~.'hahilit;"~dos ou 

ANEXOS 
'LEGISLAÇÃO' MEN€10NXDA 

lidadl! criminal no: exeraíci· ode· sua- ati~ que incorrer todo aquêlc que exercer a- f 
· f' ,. · d t I' · · b' · 1 ornecido· por autoridn_d_ ~ .. s loca15; vidade profi!'ir::ionat pro JSSi-iO o on o OQica· c CUJO ga me e 

dentário drverft. SC'T ft"chado, compulsô-· 
Àrt. f." As .banca!'i ~nminadoras se~ ri~ncnte. 

DEnE·ro-t.Ú N-' 8.315. os. 10 DE riiO compo!>tas dC' três· profcs:.ôr~s da. 
Escola de- Odontologia oficial. ou· a- esta Art. 12." A execuçdo c fiscali:;;J.çfto 

DnzH!-1BRO nn 19-11 d· c~· .,. · b • De · equiparadn, · cuja de!'lignaçilo será soli- estes r.spos1 1vos- u1ct1m em. ..o i 

D i.<1põ ·e'.~brc habifit-..-·ão par• t t N · 1 ~- S 'd• P'hll · -• citada prlo. Dcpartamt'nto N<lcional de par am('n o ac1ona u.c au ... . u ~ 
e.\.'Ct'('ício pro[i.~-~ionlll. SaUde Pt',blicn e nos Estados peloS' dii-e- ca. no Distrito Federal e às repartições 

b) <~testado de vaCi'r1ãç;io contra. 3.­

\'<triol.l c de n.lo cXisf~~da ·de molé.stial 
contogio.~a. ntm ddeúo>físco in.:::ompati .. 

v 
vel ~om o cx~rcício da :wofis:-;do; 

c) ceitificado de- hon~~:·comportame-n .. · 
to e· idoneidade moral: O Pr!"~iden~ cb R'cpública' usando da tores de serviçoS' sanitários. As provas sanitári_as competentes nos: Estados-. 

atri6uição quc:_llie· conftrc o artigo 180 do~ ex<~mes ~er~o práticos-orais. sõbre Art. 13,•· Revogam~sc as- disposi_ções · d) c'ertid:io de idade Ou do.:umen!O: 
da Con~tituiç· ~o dé-crl"ta: ponto· sorteado, podrndo, rntrManto, ·O· Mn' ""'lt~.;.,._'o. · I t cl t · d •'1 _ , ....,. , ... • equ1va en t', provan o et: ma:...; e ~ 

'-t. 1' g'0• c' prr>l>>'l>'do 0 exercício 'candidato ser·,arguido 5Õbrc QUõl1quer d anos "" d · Rio ,de Tt~.neíro, 28 de dezembro e · 
d "S pcof>'s.sõé.s_ de protético!', ma~sagis- as~nnto rt-l:ltivo~ à prática entâna.. d d , 3 d " • 'A 5' 0 · d 1931. 110·" d<1 In cpen ência e·· ,o- a Art. 6.' Os- pronr<tma.co d~J~ c.xaW.e.s-
1,"'· ôticos p.-:ttico~, prflticos de farmâ- rt · . · reqtlt"rimento· o· <':-:ame · · P . • " d h 1 1 d d R..,..ública. - Gcttilio V nrgas - i-:m~ ser a-o · aprovados pdo Depart.:-uc.entO cía, práticos· de C'nfcrmag('nl, parteiras e Zl )jlJtadio· ~rrá rjfo ao irttor. o ,~ 1' 
·prâtkas c pr~fls~õrs similart's, em todo Drf'õlttnmtl;to N<~cional. de Saúde Pú- cisco Ctmtpos. ~ ~ · Nacional de· Sailde Pt'1blic'á· c· í'tlbli~aà~& 
0 tcnitório nacional o quem estiver de- 'blic~. ~ .. noS' EStadOS', aos- tl'J;pecti:vos ·DECRETO N.• 21 .073. DE 22 DE com a antt"cedência de -três ml'.~('S dõ\ 

.'
.d", mcnt• !1,,bilit:•do c t'nscrito no Ser· dirrtorc!': dos strviçn~ s:mitf,rio.!i,. d d · •• ~ "' FEVEREIRQ DE 1932 {1) época e-signil a para os·nwsmo~. 

viço Nacion01l de Pistali:a_çao da Me· ·. Para rtqucrer exame d~ hab~litàç~o, 
dicina· e nos ·r~pt"cth·os serviços S;mi- di".Vf..rá o candid:~to apre~cntar: d Oá Art. 7.' A ta,.·a de: in.scriç:io parn· 
I · · E tad !I' · · Regula 0 esf'rcício · •• ol!fo- êstes cx<~mt"S será de 201.."'~\l.klO c de 
i'lt!OS nos s 0 • • al prov<l de que e~erce· a- profissdo logis pelos dimtisfns práficos do 

. P:mi~Jrnfo únio.:q·; A ín~rição de· qne- há m<tis de:· três ano~ D,',irio FéclerRI; certificado. de licença para. o l'X:H.:ícia. 
trata. o pr~s<"'nte nrtigo é· obrigatória b ). ote:<:tt~.do de vncinaç!'ío. contra· a- "da· profissão, corno denti.-;;ca. nr;íti.:o. 
parn os protéticos, proprietárlos de ofi- variol<~ e de que· n:to. sofre· dl!'· mo~és- O• Chtfe· do Govêrno. Provi.sór'io· da licl"nCi«do, de 300ê000. ' 
ch:<l!J i~ohtdas on que trabalhem em ofl- 1 1 Repu"blica dos Estado<~ Unidos do Bra• 
<

'na• an••. ,
6 

, c-•·.··ulto'r'os. tia· contagio.c:a ntm. de de Elitod ísico · ' · · ·•· · Art. 8.~ Em srus anúncios c placas; 
' ·"" •• v• .~ ' incomf'<Jtivel com 0 cxer.cicio a pro~ 'sil, usando dRs atribuiçõE's qm.~ lhe 
'rt. 2' P•ra CU>l>p•'mcnt od·>s >'ns- 1 ,. cOnfere-o art. J.? do dl'ctC'tO n.' 19.398,. dccret_o st-ráhob~lbridg<tdos n decbrdar <l 
.n . .. • • .... i!\""'0' os praticas a 1 itR os nos to."nni':C: ~:«e h b'l .. ' de· I'l' de nowmlll'o de 1930, resoke: 

truç6l"s necf"::t1'1H1-ias ú a I it<sçilo nns c} certificado de hom. comportmnrnto . sua qunUdade de df"!1tist;JS priitico~ 
profi!I~ÕC.'I dl" que trata: o ·artigo anf·c~ d d-~ I Art. 1.' SOmente podl"r~o cxercl"r ~ licenciados, 
J ior, C'xpcdid;u; pelo Dir~tor~Gcr<~l du e i e;nei owc· mora: 1'"~- d lrnt'--t·• pr't'c· os no DI• 

. pro 1""ao c l 1 ·~ 'S· "
1 

'' · -~- Art, 9.• A· infr:a,·ilo dl''·qual·1t;cr dõs D!'p;lrt;,unt'nto -Nacional de S<tú~le, nR d)· certidiío de· idade ou docmnt-nto 'trito Fe-deral, aquêle~ qut', tendo tmh<~- ., 
.:onformidade. do qnc dispõe" o Art. 6'' equivalente provando tf"r ll1<~is. de 21 , lh<tdn cinco ano~. no minimo, Cm mte dilipositivos do presente-. dt>\.Tdo ~á­
do Rc 11 imento ·do Sr-rvíço Nacion<~i dt ili1M. dent<i.ril'l, 11t~ta Capital, fôrcm aprova• puHida C1llll nmlt;t~ d1~ J('l(l~1l10 :1 ••• ~ 
Pisc;dt::;:1ç;;o d.1 M··didno1, baixado pelo Art. 6.0 Os prot;lramaS' do<~ examl"s dol'l noS' C'Xames de habilitaçl'lo e obti~ 500$000, dobradas llilS r~incid.(nd:r.s, 
Denl'to n" 9. 810, dC l t:>· de j'ulho di: s. crJio npi'OV<tdoS' pC'Io 0l"part<~ll1cl,to" D Sl!'m pr~,·ui;:o d<ts- pen;didadts nnn;aai.: vrr'"IO a nect""sorm licl"nça do rpnrtow 
1942, n respHtiva hanca ·cx;uninôi<!Ma N<~Cional. de Saúde Pr,bllc<~ e· puhllcado<~ mnto Naciomü dt: Soúde Pühlica. a que ·('stfio. sujeit<~s os que ~"xcr~l"m 
devcr<l .~t>r dcsi~n<1da pt'lo referido ~-n~ com antrced?nCi<l de tr~s tnf':<õt'S na êpo· n. profissao odonh)ló~]i.::::t ... 
lor-~r:r<tL no Di:;! rito Fcdt>ra1, c, .. pelo!: C<li dcsign01da par<t os_ mC'.Srr.o_<;, Pantg.rafO único. Tais prov~s de ha-
dtretorc.~ dos d('p;n:!antcntos çstadtta:i& de, hilitaçiio .~erjo, l'Xigid:a.~ .me~mo d.aque.- Art. 10 .. A. rxecuçJ.o C' fb;;lli:a\íi.•') 
!núde no.<: Est;alos. Art. 7·• As tax<~s dl" exames c do lt_S'; qui.'! frem diplomados. por. CJcolas. di>stf'S di:~·po.siti\·os. inwmlwm ;"~,'\ Dt>-

§ l?' O Ministro da Educ<1ção C' alvará de Uccnça para rxercicio da pro- l'.">taduais reconhecidas pelo~ rcsrcctivos prut<~mC"nto Naci?n:tl. de· Sr~ú.:!,· Púhli,·~t. 
Saúc:fe tlrhitrará m; gratificações a <õt!• ,f!ss:ío• .ser?~ detcrminad~~ pelas re~ar- govt:rnos, · maS n,;o cquipal'adas ao& Art.· 11. R"'·og<~lil·:-;c' :H. di:-.p;:"'"-h:;~l'~ 
ru1 cotTCcdidils como honorár.ios pe1u" :~ 1 .çõ~s 5anJ!I-trlas· c.>staduals Ou·.-~a- Um:l.o.: -instf_tuto_~· federais e qu~ tenham exer• em contrário. 
r.erv'iços . prestados aos. mcmbro.'l .:S:,.s , Art. S· Os, ~ent.lstas prat1c~s, q1:1e 
.ban:·u cx~nlinadOr..ozs c DOS demais: ser-- provart"m· ter mi\15- de-10· anos de e:r:f'r~ ·Rio. dn a]nairo,. 22 "-e lt'.wr.~ir~"' .rl ... 
Vftl~u6rios que tomartml parte- no~' tra- .ciCio· ln~httrrúpto-· da proftSs:la:, fi~~m (1)1 V •.. dúreto' n.•· 22.1:18,. de 31~ '19.32 •. Ul~' d.a. fndt.pttndin.:ia E> ·H ... J., 
bethos dSs provaA de 116lbili~ç!lo _dq~-9-":t'- :.dísp·en'!ado~:·:do·, c;;.;;me_., ,dt". hfihJht'<1,ça~- de janeiro.- de 1933,-e .dec.retor·.n.• 23:. S.iO; :R~púhlica. Gc::otúliG- Voor\)ns. - FrMK"i.~._., 
tratw 0 pre.111r.nte cfc(!'rt'to--ld~ · .lftvns.dQ, porfm, aprc-scntarr ~tl'st;~.doS"", de -1. de- dnemhro.Efe: 1933-·.. . CampM. 
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.DECRETO N.' 21:501, :OE .27 ;DE' I ;CóDIGO. PE~AL I §, 3.~ A Prova prâtka-ot\ll qv1 t.·rã j •~cõrdo com a kgisbç:7o vigl!(tt>!t ~a 
FEVEREIRO DE .1933 { t) •

1 

:t <-hl:-;h,;Jo lix:1da pela ·lmnc:a c:xrt•J1in<l· se tratando de c.strange.ir.:.; 
T v,, Co-nutorí.,, dur<l par::t cada profissflo, vcr$;:\ti1 ;·.6· h) prova de ter mnis de 1-S ZIDOJ. dE 

orna extensivo no.~ clcnfi:;(:<!ll ·P 1 d c - t ·a - Art. 25: -- brc qtn.·st~o ~ot·fcctda do::ntr.;: as dos id~d.:; 
prâtico.s do ·fJi.~trifo F~dcr.11 o:t . · ,_. m d <1 o-

1
'111 on I 

•Quc-m c quíl qut'r :·nodv ~o~corr • rc~m. l'divos p1·on. ram<:~~; i) prova de término de c urJO .-.. [:worcs -iln <~rf. <8, 7 do· decreto mi· ' . '. 'd ' ' " · ..: " ,.. •• 
me-ro 20.'862,_ de 28 d.: dc::cmbro ~-pura. Çl crtmc 1UCJ c ·nJ,; ·penou, n \:~te i § •L' A pro\·a escrita .será ua.li;:;;C:a m:irio; 
de '1931. · conunndas. 

1

1 -~imultcinc<WH:>ntc, p01· todo!~ os c:::~udid<l .. j-· i) cornprov:.mt~ do r~.:olhlmtnto de 
Cóo"IGO PE~i\L 'tos i_nscrltos, exceto qmwdo o número taxa d~. exume de ncOrdo co~ a l~g(!J: .. 

O •Chcfl."' .do •Go.'liCrno -ProvisÓrio ·da ' dêstc-s. acon~Cihe ·a or\)atü:aç5o de .tur~ :nç:'l:o vtg~nte. 
-~cpüblicn .dos .E.<:tados ,lJuidos ·do ·Bra~ ' E.wrcid~ il<:!-J<ll d,., ·medicina. m;ts, a jui:o da fOJ.fris~ão er.amin<ll{ora; Art. 9.0 A com1.ssoo ex~miJ1ador4 
.s'H dt•t·rct,,: , arte dt'nfúria ou [ar:n.Kí:Htica. . "' será dcsign<~da ~do Dirclot Geral do , -~ s.~ A cont<:~gcm de pontos da !pro\' a De rt m to N · 1 d• S•u' de e 

Art. -'1."" :Go;:;ar«o das \'iWt<Jgens do Art. 282: Exercer, ._nindj Que n litulo · f · ·1 · 1 ~ i- t pa il cn ac:tona - .. 
art . .S.' da d('crdo 20.862, de 28 de csc~tta. ar-st>~ .atn ,liHH· -~:_ P91l 

03
. composta de aeõrdo com o ('shlbclcct .. 

. gr.atllito .a .profissiío' -d<e .mêd:co, :dcntisti\ para dtssl'rta.ç ... o e 3 pontos ..10.o;'U::t cnda d d 
-dc-:ctrihro de J931, os dcnti!>ttlS prúticos '. · · · 't"' o nc1ita nesta portaria para en a [nO .. 

Ou .faL·m•uo:éuticó, :sem .autodiaçfi:l lc.Qal .~una ;das ,d\t<ts quc~>_·.t6c~: . -fis.~r.o. 
do 'Di~trito ifciJw<il quo ptO\-'nr~m ter d d '11 ,,. · ' 6 • A f 11 ··d· · ou .cxcc en O· lC os: itmt:.-s: .s . -.. .nova . tsc;_ :-;era a ·m.: la :Pm;inmfo único Nos ·EsfildOl c Ter-
mais de 10 anos· de exercício in inter.. ~Pena: dt:tenÇão, de ·sei~ mêli~S .n áois t t d ·t · t' :.~ 
rupto Cla profissão, comPletos itté a .;tp J~\1.~ tCil as pro\'11~ esc~ ó! c .I'r:" H.a~ rítóríos <t ·dc~ignaçilo -fnr-sc-á m.~di.:?r.k 

data da ,pul:iHc<\ç;io d~ referido 'decreto. anos. . . . or:~'.' 7.? .S.'r<i -cnn:;ldl."'raJo lwbilitétdo o P_r~posca dos respectivo.~ sen•;çv_: sani .. 
Par<~qra/o umco Se a ct·unc é 1rro:.h~ . s 'd· 1 tomos compdcntts ao DJrdor G ... ral do 

.Ar-t. 2.~ JJih.v~nio -os ·candidntos aprc· cttdo com 0 fml de .h~v·o. ap!d:a se -c,md; .tto qtte ttlcnnçar o vn.or ·111i;-timo Dep;trt;1mcnto Nncio:l<ll de S.iúde . 
..sentar: # ·de -5 ;poutos: 

tamh~m a mult;}, de .mll cl'wc-irm; a - I 11 !O o 11 f I -\ ' -- · -I At't. 1.~ :Ser<\ l;lvr<Hh .~tíl ._d;:t;i\hada rL . exccuçdo c J,<;c,1 i:;:ç<.lo 
n) .prova de cxcrcicio du protissão dnco ,mil cruzeiros. d d. 'd 

l
.do l"~nmc_ a:):-;inadu .por ~~':ius ;o::; •r-:rm- os J.<>po.>itivos contl os n~:-;ta .r-0rt;}ria. 

. durante 'lO •mos, nos thmos- do art .. L"; 1PORTARIA -N.\0 -86. 'DE 2S 'DE ' !hro~ d" ·hancn nanünctdora. dela cle-~ cnbem ao Serviço Nrtcional de Fis-

.b) utc,~tndo· .de ·.vacinaçíto contra . JUNHO DE ~:t958' r vendO con~tnr 'd<l~~~ .ric d-:-Jl!i.fka.,:úo C<l!::::.;_\1,'5~. "C!~ ... -1\·ledicina :. -~-~~~nil~b ~() 
vai'iola •C -Oe iQUC ·nfio .sofre ':mOléstia' o· o· I. D . . ·--COmp!clos dos ha!Hhtados ..! :;.penas u.<> sl.\JÇ{) N.ktOnal de Pt.~~f'l.l~:OÇ.tO ua 

1rctor Gern .do . ep~rtamento I . · ·O' t 1 · · · d D contaQiosa nctn de deleito -lisico ·hl· . . ·norn~s dos fll<fhilit:tdo.~. uon o oqta nos cnsos propno'l, o ~~ 
. I . . . d f .NacJonnl de :Saudt' .T('SO\\'•,~ .r-slilOClcn:r p . I .... o 'cl· ' I p:OJrtamcnto Nncion<tl de Saú-'c no ÜJ~ 

compattvc COill o ex.crc_tCIO, c pro is- t-m con~ormidad.- .com il JC'. islrv·i;o em ;mtgra o unu:o: pr"~: ~!lc~ ·<,"'_to· · · .• •. ,- , ' . • '. -: .-
s:ão; . . ÇJ / -~ '"mi'to<tfto ('XiJJJlinaclo•·a .1-eru '[l•1·,1 <ln ,lJm!· trJ<o -F~!dcral c as .rC'p!lr(l\O~ ·.s;tnit.i-

-VI{Jor_ ~s scoumt~s ·nor~n~s.' ,pa~i\ o 'lo; ·do 'Serviço N<~c.iom:tl de :f<isc<~.k.:l~ ria~ 'comftet('ntc.<;", nos E~t.1do_ç c Tu-
•C) ·Cl"rtid~o .ele l..om · ·c:ompottnmcnto t'XI.'rCICIO l.'tn ·todo o õtc-mtorto -nncaonal i:! 1VI d" . :F . . d rltórios. 

·c ·idoneid<ldc monll; .das .profis.~OCs de: rH0 .n • 1."' 1Cllla c, 'rtrt'l~I.:'J;.l orc~rrcc-
th,·o D.-oilrf~m'.'nln de Snndc <' pt.t Hml Art. 11.o A inrrt~ç.::io d~ :;u;,lqua 

d) _ttrtid<:to de idad.:; 1. Optic-o-prâtico e 
em .lentes de contato. 

opt\co ,pr;.itiCo o~ rc-.•ililtados P<tr;) imtriç~o dos ~on- .dos dispositivo~ da prc-.\l'nfc- porr;u·t<t 
·c} 'Pt'ova -de ·nacioncilid.:~de ibr<Milcjra. 

ou nuturlilill:rção. L. Protêtico dcntãrio. 
.sidl·rados he~hi!ítndos e uh"'r;nr ca,JC(.•.ç- ser;i n11nid<J com ;1 -mu!ta de CrS -50t.1,00 

.-·J ~o dos rc~tH'lii\'O~ c~r~~h::<J~?S. ~ ·Pr~ ?-~[\').{'.() 1.', o dÓbro nu ;::;so d>! 
· 3. 'Mt~!l!lagi!lta prãtíco. 

1\.rt. 3.' Con!>titue pro\'a de ex('reido 
da _profissão a .opr<-"lôc-nta,ção dos tdJõcs 
.do -impôsto (ie .indústria :C ,pro}i.-;.~fto. 
pago n~s rC'Spl.'cth'n.'l .épocas nornmis- de 
arrecadn_ção. · · 

4 . . Opcr<,:tdor de raios X 
c· d.: ~- \ i\ot. 5.? ·.Ü.<> .cPrtificados e,nce,lic1os, f'{'lJltldt·nclól. 

ra~ 10
• •d(' .ncõrdo com c:.t:l _'Tl_ort;tl'ic~ :tcri:o ·\·a ·j DO PROTt?.'T:ICO DE~'T;\RIO 

!lar ·p;1ra "todo ·tc--rrrtOI'hJ -~:tnOil<ll ·ch'-
"5. ·Pri'ttico de l;thoratório cltni~o. :p~1is ,rit' d\·dd:nm•nt-c ·ill.'i~rJtD JJO 3trvi~· Art. '17.0 Dt'nomina-sc .prl)tCt:t·o d..:n· 

I ' p 1 ' ' 1 1 túl'ia <t pc~:o;o<~ a -qucrn o d<"Etis:,, no 
A O 

· ço Naciona uc .isca i:::o\...l·[io 'liil 1.- :·t t· 
rt. 1:" I.'Xl·rcido o:t!l ,pro\i~;:;õt·.~ c:itw C' Fnrm:ida ·1.' no -S('A.'ir.;Cl .1\:ilCit~níl! c~el'cíC~o de .:;~a- _profissíio -:-rd;eg.:t .-1 

·J\rt. -"1.~ Os dl"ntistos priitil.:os. >~tin~ >~cima enumc-r<tdQs. em todo _o .tcrr\tó· dí' Piscali:;-t\ão da Odunto!o'.l:<l .nbs :"·":cuç<~o mc-cumca de tr<Jhulho.s de 
g'.do< p•lo p-s·nt• ~c cto •t· ··•m su·c1• rio n<tcionnl. só é nrornliti,fo ·a q~IC'fll es- prol"'< 

' · '-- ' H ~ • 'l.l\' r n:. J- • ...-~ ·_ca~ns ·próprio~ 1."' v!s01dos ·no::; -~~:·v\o:> -. '·' · 
0 

• · • 
·to.~ ·a tôda n legiShu;ão e rc-glilamentos· ·tiver dcvidamt-nte insc':'ltn no ~~·rvi\o ·de· Pisc;íliz<tr.".·o. ·..:ompck;•t.:· rlas .rl."'põlr 

1 

. ,Art. _lS. Às
0

pro'\_·ns CSC!';tõ:l~ e pra~ 
"Sóbrc o c~crdcio da -profissflo. ·'Nnc:ion<tl a~ 1Fi~r.,lizaç-Jr; rta M(~illcina~ '~içôc:'\ !-i;Jnrtúril''l onde ·O profi<>..;ional .t\Cõl-or?.o'. V{~I"Sõlr,\o ~b:(' .(!1\CS~Õ:'.:i so;· .. 

... "Fnrmckia ou 'S<>rvi_ço Na.-:iorl<il .de. r prof's·in tcnd<t~ dentre o.<> Sl"gu;ntcs progrnm.:t.!l: 
1\ct. 5.~ iEm ,<rr"U.~ .nnúncios C p}ncas.' ;q~c-aJi::-acf!o .da ·QdontnJogia ,:.àrf! O OI cX<1't'CCr a ~.Ull. I.~, . 'j ,1) p·ova escrita; . 

• o.<; ,prMkos h.,biJHados :ttoS ,h'rmOs .dé!ltC: r:.. F d 1\ · · · j Uistrito e f'ral. f' f)os l'o:-~pcdivO$ Su- _A,_t_ .. 6.~. s. ''"· a_rth;õf.'S .',";r:utnr,•,·':>. '.-~- b) dcscrevl"'r a p:t!adon;:nc;Í.:> d.! 
-dccreo sa-riio ohrif)ndo.9 ..LI dtclmar, .em C cl 

viço~ Sanit<'trios .ompct-~ntc.-!, para os ~adua.'s e t('rr.Jton;IJ", ·.·'_-:r,t·.1·.'.".'. <~1 •·0. 1-ttn->a .d~·nt:1dura. . . 
•car.1ctercs .bcn1 vi~ivcis; .'SUêl -qun\idade n d ~ · N 1 p 1 ' .rl D f · .r.sta o.o: (!' .1 erritôrios. . . , Snv1ço · actOOÕJ oc .to;C,1 t~d\, o <1 2) .:-r.c-rcvcr :; tecmc.1 d~ ron e.:-Ç;i;:~ 
de dcnti~ttl~ prllti.tos 'licencindo~. • ~..: N Ar.t. ·2.? ·Pnra .ser ins.cr~to .l' h;lbili~ttr- :!vTt'ditinn .~ Fitxmtí.ciil <1n :~1t'rviço ) a- d,~ uma _pn:llí' para ouro tendo r;:cc· 
.Escolas .Estt\duai:-;, ·rcconhcl·idns pelos· i Od t 1 · 

~~- e~o i!:>:('rCicio .das ,profi~:-õ;.::<: .no<; ~r- cíonal d~~ Fisc.'l!ização ;} ·;: on ° O('I<J ,hido do ·denti"t<t as du<J!> ·h'l.S('J num 
1\.r~, ·6.q Os dentistas -forme~do~ _por' mos do mtipo anterior, .é . nC"C('S<;fuio :no::. c;a!'OS ·prõr'r:o . .;. m: .:~rt:fic;v.lo~ ·ex· molde de godiv:-~, de ·tcnsii.:l do c:;uin:> 

respectivo~ ·govêrnos, I! que contarem, nuc -o candíêbto .apr..::.eut.! o'\ segoin- ·pt>didos p<tr<l L"ompctente in:;cd,;;,o. a canino. 

mais Ü..! 10 iltlOS de . .:."xercí.cio .de ·pro· ft':<~ doturncntos.. Art. 7_o J·Iavcrâ anuillnH~·Jit', 111na ::\) dc-scr<'V<:r a mont<l~l''lll duma dcn· 
1
fissão .nC'~t<l ·c~flit.--íf .. ficam ta.mhém .dis-. .a) cliplotntt .ott, n·rtifinléo ·k ·c.nrso époc~ de <'Kamc que será e!\t<l~Y..-I:t::id;1 ·Wdum du(lh:1. 1.:-ndo rccc-hi'~ do :!-!n­
,pensaOo~; do5, exnmrs de hnbilitaçi'tu. ·~ic p;âtlco ou ·('qlli\-';ilettl':! <I c~it<;l"io do pí'k>S Diretore-s. do s.'r\'iço ibch•tl:ll tista -os ·mo!dl'S em godi\'a e :i . mor~ 

' ' 7, R . d - ' ;. . N I d c 'I - I .d• p,· ... c·,,l,·c,·•ç···o d-·· o•onto'.on,·.·· no~ rlidn ("n} .C,~I'il, . ... ,r. . . · -.:"\'ngnm·~>.! .;.ts i:Jpo:-:~ço::-s • .,., .... rv1ç0 aciomt , c ·:{';_.,.._.,, i=açilt- ,c :1 L _ u " 
~· · <'li"""' · F · • s ~· c•,•.o·· p-.o·.r,·,·o· .. me,\·,,,,,. -.dlt•,,· •. <i<>C -4~ .dt•scrc.\'l.'f 1 0 cons,"·rt" c!\· um:, .!.·rt~ em ,con .. nnu. wtcúiCII1il ·~ • orm;:"ict<J --,n ~~,.viço ·t'la· .... ~ ·· ~ " • •· "~ ·• 

· · 1 d •F.· T - d '0d t -~ · fi:\õHJo n _pra::o J~ 30 días. pi1:~1 as ti1dur01 partida no lliC'ÍO c d01 (!U<\1 t')('r~ 
"Rio .. dt" :l<Plc-iro. 27 ·.:h• ,ft"vcrciro de· t"mn.'l · e .Jscn •:::.:u;>Jo '1 · ' on 11 nota õ dl.'r;un-se dois it1cis:vos (!tiC ·o:-:o Íõ:-:~m 

T"1J 1! 2 d I d .J .. t ... ·.• da ,f".'\pt•.dido por ('.'c.ola-Of_i~,i,<i\ ·o_n_ nco- tompctl.'\1tl'S in~criç l'S: I , 
'J .•• -~. :1 n ~-pctK:~~!r'l;'l.c, h d d d Art. S.U 0 _p_cd_;d_o ~e in~cn,..w .r_;1ra -cn~ontrnc!os .U venda. 

'T!opúlHica. _Getli/io· .\-,~ a~nas - \V , rn ,, e me tctn<l ou .a!'n'.<JC•:-t.. pí'· .. f 
11 • as .. 1 ·los 'Cti1'!10S do ~o:N.S. on :1inda jf!OT o .C'xamc de habd•laçan do<~ P10 JsstO· 5) d~~scrrvr-r a confccçi.o Clum.:t 

l!;nr_-,fon .Rcneit."' .Pire-s, d t · ·p t · f . .., ~scdln~ p~rtktilare-s de iOnn"_irfrd-e .ri'•:O .n;Ji~ constantC's a _prescn c , clr unu, C'Ol·ôa dC' ·tubt-retdns nndid:t l'trra o 1." 
FEVTj?!!TnO riht"ciHa -~lo Dt"partam-crtf•) 'Nac.;onal de q•rà dirlgido rto -Dirl.'tor _ do Sc~···i.:;o molar infC"rÍot' dir:-:tn, tl'nd~· r .. cc-:,iào. 'tn:ciatrro ·:--.:.~ '2'2.~01-on :,fi--rn: 

OE 19'!') ·('1:1 ' -5aúdc. · .Nilt"iOilnl de Fisc<tli:<~çJo d .. "Mcd~•:in<l do dl•;ttista 0 molde com .;:coto,_ j.1 pr~· 
l" Pmmâcia e ' Se-rviço Nacional de ·parado. 

(J?,·tificnr•io .tJuhllr:tJd,J. ,fiO ,!Dió< h) ,prova .de -ter -sido .<lprovfldo -em .Pi"c"lizaçiio d 01 Odantolo\-lÍil 'lOS c.;.sbs 
rio O[ici:J! de 11-3·93]) ! exame- ·.de cnp;-,cidade 1'•:H!~.·do ·p··rnn-· nrôprio~. no .Di~trifo Fc:d{'r:t! c, ans 

· . - te o St'rvíço Nrtcionaf •.de :Fisr:;~lizaç~of Oir('tOrf's ou rhdes .dos ér{150s wngC-
.Art. i3." 1Con:;tiltli:-<í .<J -prov."l -~n ·C'Xi'r• rb .l\·f~dtdno e ·F;trmficjg ·rnt .Ser\)Jro E T · · • · d f • d "' ncrcs nos •stado~ e erritono<.: e s~r•m 

<:teto i1 pw r ... ,-:o a fn11"~'.tr'::,!.u;<1o _os N.u::wuol -de ,p,,KaJiznç;;o clll ·Odontolo-1 .·instr~Jidos em a seguinte documcnt:a-.'f.o: 

6) .d.:;o;crf."\'C't um(l pontl.' pt~rn -~uh .. 
-tfmcia .-.cri!ic::t .. conf,•cçi:Jo do ..::taiHo a 
1.0 molar l'õUpC1'ior .dir('ito, t.:-t~d"J . t>!C\: .. 

bido do dcnfN;:-, as suas O:t~.:s; nmn 
molde de -\fodit.-ll. t,:flõC".'f. d~ -imrm.,to ,rb . ;,rJ(~\trlõ\ ·t· pr,l!a:-;• t Din ·na .f,J/t,1 1dm docum':"1ltotl ·rd~:ritlo~ I . . . 

:.:in, tP•lfl~ n-'~ 1'\'.o:necta\--tJ'> épocns ·nor- ·•ln •item .(i\).. · • ' é"!} •pr~va de. qu~ cx;,•rcc.' n 'profl.<:sao 
blaJ,p; d(' ntl'3.t:fldnç:'~t). · .. /ui m<ds de 3 nno~: i) Dispositivo~ lqpí.<; qu~ r,·gltl.l~ 

. .i'\rt. '3! O e:o.:amc de C<lpacid;.d,._. n:c·' :b} fltl.'stndo de- ·v.-.cinnçíio .;~ntivnrió- a profiss:io de arut~iriú1 dcnr;irio, 
Art. -4.? 0 .. Ht•ntataç ,pmlJm> ntitipi .. 'f,:riHõ no af•figo nntrri9r. ,con.<:t;n·._\ . de,.,,.,,,.. 11 1 

d "I d I" ' oro\·:1 -l"ll'<iti~<t-('ra. 
11.~ ·peo r"T'l'.'IC"ntl' :;r·~~.). :c:trJo Sll· ..... 1·1···•) r••···as .• ,,,,·h.-., ·.ci •. , •. ,,,,.,,o·r·,,._.,_ ('.) ' d .... I'. ' I 'I d d r 

,.,_ ., ·v " " ..... ntr.;tnun r ·S<Htlu~Ol" · t~:ca ~ liC' 1 ) ·lv on1<t~<'m c mo .0 l-'S l.'nl :-~rtkt! .. 
il1ito.<: n '.tndtt 11 ih:-1iS!aç!J" c -r,~qlÍ';nu(·n~ -•~'1tlo uma ,t'~crita e outr.t ,prútict~-cral. t d d d n• ( I ' · 1 d ' 
to~ _,o:ôhl'l' 

0 
f''Y:\•réido da Tr:>lis~fi_,, n5o ser por a or c oc-nç" t .e .• o~ naore~> nn:1t:micos :-:i111p,l'$ ('U l'CitJ:~ 

·§ 1.• A!l not;1s atrib~Jíd:o•.o; ns provw;·· GontaÇJios<l;. neir.-.. Acre .-f"'d.-tl c sua nplit,1çiio. 
A.-t. 6.' o<;" dcnti.>r,as ft,rrr-i\d:J~ por (>,çcritH.'! c pn"ttic:n-oral ... J,;-r-'1 .con:;idf'raclo .(/) prova ·d(' lllll' foi -~unrpo·hb o. :!)_ IPmci'.<;.<;"~'> !}{'r;lis us~rlv~ Tt_,· n">!'l• 

C:;ro!il-" eslitdU;li~ r.'cnrih·.·dd;!.;. rr:lot~! ')liminado ··Cl candidato :C]\1(." -nik .nknn-. Artino 46 do . Occrr:tc ·n.o "111, 1.55 51./ pf'.'cÇitO clf_"~ dl\'tts;:~~ pl'Ç<t5 )'rot;.i~kA<o. 
r~~"l!?'CH~os Qm·t-rnos. \C -11••~ co·n,-.,r- (-r{,' r-<1t· ,(1 minimo .de S puntol .em •QUi.\1- ·oltr<l. oo;. cnni:tÚintos npcrndorcs éll! t:~:os ' ontc:-: · lX<l:-:. 
ntai-.. de 10 ó\llo~ .dll ~"'~P--:cícío .ch-.· 'tro· ;>n~r di'!'! pro\'õJS; , X 1."' de ·r<>tfioter~tpi:~: 3) C';o-nfc..:.;.iu d,· .corl7!a f:.mdi~:l\ .:: c~~ 
fisF>t:o 11""tól r·a!")H·d. fi<tll .. ~o t.tml·ém r'?~ 'A ~ , \ d ·c) L;Jrt.'cil'n ({e 1dcntid«ae: .!<~mr,.-1 d,-.,~. 
d·m:-n:">.'ldos dos .('x_am,·s .do. Jm',iliea v p ov:~ escnta. qtte ter .. <1 u /I fõ'l '" I t I d I ·.t. ·p ~ - . - , -
·.:ío. . • ~ -.-:,çiio llli.,tnlil de duas hnrns, cou:llarâ , q (ornutt on }\ rs :"ICO ~ . .-:'l•n •) o nl'~.,_ nwYc->.'-. su;; C:,llH..:cç.m. - 'i ~lc ut~-m ihl'õ<~ertação ~ de r-e~po.'it.-1 10 t.

1 

;ti.lllf'!!ol-fÜcotes a Juizo dn mttoud.1d~, Poli mente d:1s -J~·,·;:rs.<:> p..:,ç~~., ;\r~··~·::. 
----- Unnn qut"::tÕ<:'s c<;.colh1das do ,1"".JI1to .sor---. catnp-:1:~rlt~; ca~ 

(I) V. decreto 'tl:1 ·2'3.:-SiO. Hc -I: i!e _ 1

1'~eailo entre os do progr-ama C.itabclcci..-~ g) ,prova .de t-er a sua &itua~üo d~ ·5) .-Corôa -de -jaqueta ~Ul ·por..:-c1va.l 
ie-ze:nbro de .1933. , .. "' élo-para --cada pruf.i&silo. .. , pe-rmaJJência no pais legalizada de ·e· substâricia acri.lica. 

:·t·:: ·.,. ,,·-:,, ..... , ... ~1- !' .,:,: ,•=.:··, --~ .. r. ,,,, •.. :.; ,:,'•<!;' '• ; .• ·I"< •• 

I 
'l 
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6) Escolha:dc dentes, EstCtiCõl e mon· a QL•i!l servirá de PI'0\'<1 de cxcrciciO da}l,urrte _dâgtia em· •~collmento. Do do 2.e B.Rtalhiio de Engenharla e ~!I dinr .. 
, ·ta>;~em-dos ru~smos, nas .dentad~ras com· profíssi:io hâ mais de 3 (tr~sJ <~tiO~ I.':S• Mearim, .t regiilo mais atingida foi M sx!! MUtoridade'l ·~tavam em ·1,·a11d~ &ti• 

.pl~ta~. · tabtlece a <~línca a do <Ht. 8". de· -Pedre!rss e Bacnbal, onde havia vidacle. A 1 iocese também coopenv• 
· 7) 'fécnlcoi e conftcçüo dns dcnt<:~· Parãgrafo (mico: o l1vro dr registro nnquehn di"s cêrca de S. 000 p!:M8ua:ot eficientP-mente . 
.. ,duras.de. pab!don. c vuka.nish.•, Dditni~ scr:t v 1sado obrig<ltorlamcntc, pd.l ~l\1~ de~abrie:~t~las. Ttonhmo~ encontnr um A'!t cheitio;; romP(aram no dia '2.3 d~ 

taçflo d<l:o c~·r'nr<JS de _su~t; . .ão. . :-: 

1 

to~i?ade fisca~izadora .~ompc.tcntc,: uc meio de ir até o local, porém, nao mRrçn e no !udeste do Pi~uí, na reeiio 
8) Confccço~o dl' coroas lOnl C'.!0)'19 .. o m1r~mo de setl'l ·l'm sC1S mE".sC's. , hflvia · a menor possi.bitidade. A9. e"i· de Picos, for11m particularmentl" ,.,u. 

()il pl~o. s:tnplrs e de l'stojo. Com:êr- ' 1\.at .. 24. E' vcdndo .. <m . protético tnd11s estavam· totalmente impedid<~.s. l•nhts e desvast:::.doru. Tôda. ••u' " .... 
'to~ de Pl'•:"'s prctética:o~. · · dentário' respO}lsãvd por oficina liccn- às· fio!! e dac.ho!'l fora dos 5em leito~ ta regiiio. · sabidamrnte tio ' casti~"cl" 

9) Cou!t<'}to de ~rampas de rctcn: dtH.la: normai~: N~m me!:mn de co~~minhRo erP mente ~obdfl!.dUTante \'ários dia~. N;';o 
"' possh:~l slcança,c:lo~"'locais mais atin~t:l· !fi' tinhlôltn notÍci•s dali.. A enctu•nt• 

· Çi10. · · d al orcstõlf soh· qtmlqucr .. forma assis- · 
· 'lO) 1\·Jont~.gcin.' T.umirlaçHo C me tt=n..:ia dent<iria diretn a clientes limi- dô!l .. TilmMm niio contamos, no ·Ma r.olheu tôda. a .população Íntl!irnmto:nte 

.: :t~i1:, 1·~. confecnio de filam~ntos. tando-sc.-as suas funçõeS às Je <wxilio .r'anh~o,' com Q\;iõeS- que\ nos Jevassem df'!l'previnada, 
, T~~pC.ra c· rec~zin~entO dos me· ao .:ii'urqiüo-Íien.tistu: · _ a , ~obre voar os vale!!_ ÍntJ'Ôd;ldo!!. Nos diu 3 ~ -4 dês.te m~!l, ·.qu~;~do. 

· ' t. · · d , · Vol<mo-nôs de· ·infOrma ... õ~s do Go @stivemos em. Tere.o;;ina,· o situlll,.::o •r• · ·· <lt:<. b) t~·r ('11\ sua -Ofich1., ca ':-iia · p~ópri<~ :. .., .. 
12) Ohtcnção de ouro pUra pa'rtindo dê deútistíJ, instrumrn!oS- de :imr•j.lb, \lern»dor ·-Mattos Çarvalho, do'. Coman· ·t~inda de r iedade ti de nervo~i~m01 · 

· •úe ;tm:'l. fí!1.,·· P1•f.p~m{ de ouro· cMsivc. · rlantd Anadr~to Ttwaré;; do 24 BC, do . rtial! • ltllisi~t~nda jli e~t~;~\·.a '-e. Í11.uudo. 
d ld ou <jU.íli.~qurr outros c.spccifko. s dr. COJ,.· , . 

· 131 SoJd;ts, Prm:l'ssos .' e so a~<'m. tultório. drnt{trio!'l·, A _presrnça. di"~:oe br. Artur Evaristo, Chefe do 'Servi· umtir com efici~ncl~;~. Not&mo~.que ()t 

·aufof!t'ttica ~com· ::;nld~. 'em .O.don m.-itrri;tl· ('o."con;iidrradc') corrhl rilrõ.h'tl•,j. çn' de Endemia~ Rurais, de Secn:tli· t.lrgÃo!l e~;taum já organi:-::~do~ •· prepa-
'· · Til 'Lig<~s de ouro usad01s zando 

0 
CX('l'C'ício ilcgitl da ~Olltnlo- ri~, d~ Eo:;t?dn, .do .Deputado Clodomir ·rado8 para o trdb'*lho: faltavam; po·· 

• ·.'tolog!a·. ' . giíl e itiJftÜcará nO ·.C'stah~lecimc-ntl) tle Mill<!t, Ch..,fe opm:icio':lista ao G'lv~r · r~m. O'l $:ênero"' e o~ meios pâra Ji.-
1 ~ l f'undiç:Oo em ·\1Cr<1l. Ap•ü·rlho3 p.?nus de _<ll'ôrdo :com Cl lrgisla:[lO ·. \'J· no ·E~t:ulual ... de numero!las pessoa'! de tribuí-lofl, 

\~·o·':·i·srnt.c·~.',~',·,,c.,.,"t',·'nt•'rõrkt•od. as altcrctções :J ... gr-ntr, dcvend0 0 m<lt~rial .em ;o~prC.ço. ·remon~!ibi!id..,de, A quem Íiyem'o!!,OJ'Itlr· Já ~5b\'Am ~;~li eher-::~ndo o, &~viõfo~ • 
... · tu~id~de- de ou~ir- e registrar os "seus ht>olkóptern~;. da· FAB e heJieó,,h·ros 

• 1 · str arrolado r apreendido . pcla a~tton-
. d · t norte-americanO~. P. iniciada a :dhtribni· · :· 't Aot. 19. A comissfio r:xamiita•.f)t~ d<~dl" compctf"nt.f' .~e.acôrdo co~ D .artt· ~nmmen O&. · ·. 

. ,. composta de t:ê.'l· mcn1hrn~. soh ·a prc- qo 32 do Decreto n(tm~ro 20.9:31. de O 'GoVer.it:lldor M::!ttO, Can:alho, n''" ~l:io, pelo Rr, doo; viveres.. · 
. .Siô:!nda -.do c!irfe Ja Srção· dl• 0<-1ori~ 1 f de lafteiro dC' 1932 a ser Cõ>DCC'htd<l informou 'que até ãqu;.Je dia <2 de ·.E~ Tere~ina havia mAÍ!I 011 m .. nr . ., 
•" · d ( · •b•r'll Oãõ J-.~Vía ainda 'd)e .. ado ~U"XíHO ·: ,toh .• gia, s.,~r;i ."iritl"'firadn 'nr ois_· un· a lin•n~.:a dt' funclon~tmcnto e .3· <n,<;(TJ· t> 3.!500 _.pe!lsou c:le!~brii!Arlas, distribuí. 

I I S · d · d S ·· · •lm•m d." G.ovêrno · Federa],· VáriA!! ; .. tionMio.o; < · ntlstas ta ,m··~mn • tç;.m no 'lfio · e protético rnt;írJo· nô ~ ?r~IJÇC "'... " das em barracõe~ lôcalirHdc~ nu vi-
.. o· F d 1 ~ d I N d p · 1 d O·' · "rovic1~ncias· t~r!'",ente!l ,·n ,h'avism !lide islrjto r rra .c no~ ""~st<t o.' pe os aciou~l e i:oiCa i:::<1ção · a utT!b· ·~ dnhanç1u da' dd11de: Tóda essa t:;enl~ 

" d · ' S · · S 1 S 5 E d 1 t"m"da• .·neto G~,·êrno Estlldnat. e polo · l.llr1·t.,,('S o~ r·c~orl'fiV•Js er'\'IÇO~ • <~· ogirt Ó\1-nO crviço anitário ste •.~<J " " -. ,. e5tava !tndo atendidA 'Pelo (70,·~rn,) do 
' ·I '1 " · · · d t' t · d · • Comondf'l do 24 BC. como ~e,· a o envio nitârio.'l t po~ un~ on •• ~~~\~ tn ts as a:o; rct.ptctivo: · . . . - E:o;tP.do e pela Guarnição Militar ali ••· 
rc'lpr'ctlv.i r('pnrtiçilo. :o;ani•.irln .. : . c) tomilr mold~~ a colocar ·~nbalh::~s· de medicamentos do~ tnai!t. diverso!! di,.da. . , . 
• • t 20 • li · ·t c' t .,; I' o: • • .J -.Jn~ e'ltnqu"' que h~ via nu Capital ma· nr , • n C('nça. p<ira un tonn· pro e ICO~t em . c H'ntrs, n .. o ·'lO c1.1 {':f' n 'Nos dias que ali permlln~c~rno~ a 
.fn~nto da 'Oficina ·de prôrf'se. :~~f.ã_ ;:'! pendência- da!'! ofidna!'l dr' o6r!!.'lc,c6mo· ·rlinhense. Foram crisdas eotni9~ões des ttJRi<.or dificuldad~ rto~idia na f.t~lt 11 c., 

'd à · 1 11 • ' t · t• · I ' 1 · · · d 1 · · · · tin;~d;~.~r ·a ang~riar vívere'!, roupa!! e • qur-il ., • au or (::'lo<' !I 1.:1 ·lllf t• cn '·• pr l'l nos :onsu tor1o:o; 1'11 ar:l).~; :. · . t>n·ere11 para o• flagelado'! e de tr•n•• 
tl'<~pcctl\'0 proprit't;itio .)'J f'tlo l'f'Spo'n . d) . anundar' 'iOh. "fiJ:l•Qlõt'J forma oS rt!tnédioll o~~ora 5erem ·envlndo!'l -para to pnrte Para Qtender. à c; lnc:alid.~~:d .... do 

· 1 1 d ·-• · 't " 1 · · 1 · 1 lnteriÓr,' ·o 'Cormmd.o do ·24 BC estavll . s, Vt>, · 1''\'l~amt•nlt mo;~r· o 1.1o -,f'rv Çl seu!'l .c-rw'tÇOS no 'JÚ;J _;,~3 em- fJ_frtt . sul do :E•tado. No difl de .nn~,., .. pnr• 
N I I d l'. I' - · d Od t · P · 1 · · 0 · · d 1 • nrw•idenciAmfo o envio de tudo i:o~<:tl · ~c onu :." JSCõl 7:!nç:•o Cl on o- <tranrn o 'IOIC<'I. r····:>~c~·~·o t"n a· • tida, ·já e5'1ra ~ituação se modifican1 

· .. ]o~ia, dcvrndo F.Cr r~valiCiada .anual. rio ~õ podf'rá ~er 'res~o:t~ivd por l!lim ·en, ·um· caminhão Mer('ed~~ Benz, de Pua melhor. 
· t • 31 d t · d · ,,,·.· .oito,· P•ra ver se podi'a dês"'e modtl · • mrnle <1 <' c ·m:1rço. o JCJJI<l f' prctf's<'. Se~undo informaçõe" de pe-~~oa~ r1., 

atlnd.J. OI local! mal1 caranteo; ~e. 5o- respon~abiliriade, lt& lnc»lidade-o;; rr:oi1 :• · Art: ·21. Todo proh;tko dt'nl~rio f 
.·ohrí~nd~ a pü.~;:uir UD1õl t::ti'teir<t d~ 
fdentid;:~dc profi~sionnl ... rclativn ao oH-

1 • ·elo, foi-ncc!dn pt'lo Min:..,trrio dn Tr·:=t· 
·. ·· balho~ ·mcdi;mt;o · rcqu('riitH'nto instntído 
· Com a comr)l'tC"Í'ltc ccrtid:io de lnscricão 

. pas.o;;ada pdn S('r\riço N<tcional. ch•. Fis· 
'i-<~ll::<tç;io.· ela Odontolo!)i::J · ,llJ · oela~ te·· 
· fmrticôt'~ comp<"tf'n{f"s no:o; E ... tado:o~. 
· Art-. · 22.' Piêa · lr'l!'1tit11Tdo nm livro dr 

·i J'rglstro• df'.'>tin<Jdo ;t tran.o:;çriç~o dos 
trabalho!'! 'exl"cutndo.'ii mts oficina!' df' 

· prÓlt'SC,. b;olõld:l:o;, of)rd('C('fldO ·. n modC . 
]!J, <lpro\'õldo pelo SC"r"l1.0 N:iclonal de 
Fl:o.caJiz<tci'úl d., Odontolnqln c çom t6· 
dóis Cts · fôlh:1:o; l'uhrkadns pdo fmu:io 

,: nMio parn frtl fim dc.o::if!nado. 
. Art. . 2.l. Comtitn('m · ohri~aÇÕC'.II d"~ 
protético" ·dentAdos responsáveis pot· 
.ofirimt!'l licenciada!!: 
" ·.a) ro';;ntcr <thl"rta ou com n porta ir 

vai ~ vt"m, a porta principi!l de ace.~<>o 
·~ :'lficin<t de próteg. 

b) po:o;sulr ·o. livro .de. rcgi~tro ·qut' 
tld!Jeo t•sta ·oortarla no qunl .sCI'<io ins· 
critos diari;'lmC'nte todos o:o~ tmbalho.'> 
rr-c.e-bidos do!! t·irur~iõc:o~ d!!ntistH.'I :para 
I'!Cf'l'ln <','(!'CUtadas com rspecificaçôrs dt" 

'· natur"Zõl 11t'tn"•rn cf,.. r'""' . .,,,1.~. ",.,J,.,.•~ 1 

;J. ~~r crnprcgõlr'b, protcdência, d;1t<1 de 
·rect"himC"nto ~ da cntr('\Jit, lhlnlt' do p1o 
fi~:o;!on.-.1 que conf;ou ol'.- tf'ab.ilhos; de. 

-r vrndo a J'rqui.o;;içflo dos mt>sil1os :;e-h 
~· obrloatorlõlmcnte frltn c a.~.'linõldõl rm 

p;mrl timhr.,do ,elo cir'urgiflo-dr:ntistn 
ou· nrl'ltico llcrndado. ' 

c I Prdlr · :mtorização 6lo S('c'v!ço 
r•Wlpt'tcntt> dt' Fiscnli=;u,:flo dr Ocion­
t•l1{?fli<t, ,ar;t f'fctuar a tmrlsfl'rênda de 

~ l•J.:<JI da ofidn:1, de' que d:lr; im('diaro 
II-.;:C~"''~d1!1r'llto .CIO'J. rcÍC'rid9 S'.'rV!ÇO. 

.~) F0rnecf'r rf'laçiio comp!C'ta de to­
rlo:. 0.; auxiliar-r.,, com a datn. d;_tn n•s­
p "'tivas JJdmi~:~õ~" c disprn:o.a hNt'l C'O· 

J•Jo o': númrro d;'! ~:~rtclra prof:;;sion<>l 
.f.,'.,~cida ~Jo .Mini~têrio do. Traha. 
]hQ. . - . . . 

~ ~I' ~dmiti~ li~! ofiçi~a!i de prõtesc 
.,__r:-;ra prof!.,.!:!Y.!al :f'Õf'('l!Jdõl · pdo-: .órgn., 
, -.:~mp~ttnt~ do Minlsh!~io do · Trabalho; 

.L. •. 

O SR. PRESIDENTE: 

Continua· a horiÍ do expediente: 
. Tem e. palavra o nobre ' Senador 

)orge MAynurd, p~r ce!lsão do. Senador 
Gi1bt.·rto Marinho, terceiro orador · ins­
critÓ. · 

O SR, JORGE MAYNARD: 
~-- '-._ 

Sr. Presidente, acradeço a gentileza 
do nobre- Senador Gilberto Marinho. 
(Lendo) 

corrtr. ~~otÍn8·idos do Piauí, Coram: CichHlot Pi"· 
As . .'enchente,, que começaram .hD CO!! 'onde iu• avali11 uma de~troh"'ão d( 

e~rc11 de . ~U dia8 pusado'!l, atingirao• casa~ de 60%: Vila · de Plltos Cf)f'l 

con1' maior intensidade a!l .ddade!l de 90~D de ·cau!l caÍdAs: Itainópnlis. 65~~: 
Pedreira!!, Bacabilll no Murim; Br•]\1, Concriçio do C~~:rindá,- to m<~r!'em df 
Timot:-t, Parnararna, S.· Francisco e di- pequeno :riaC"ho, at:ora tr:m:\formado ~>rr. · 
venas outra !I situadas i. margem do impetuo1u1 .correi1te·. 9$%. Não nod• 
l:bi::s:o Parnaíba, . .mo~. do mesmo m'odo ·que no Mua 

o; Govêmo Estadual abriu um· Cr~ nhão,· atiPJ'!;ir e~sas loc~tlid~tde,: pois · 
dit{j de ·uin milhão de cruzeiros, desli· m~m de- caminhão Pra pO!"!IÍvet ir õlÚ .' 
nado a atender As prieimra:, de,;pestt& Já no· Pí~tuí. nos foi pôsto à dio,p'o~i· 

'Sr.· Presidente, LC~mj~~ji~,!!,Ç_a_rre. 'de a11sistências lls vítima9, 11obretudo ~ãO avião da F.A s:. pau o !loh.rnf>n1. 
. ~ada de oh;;en;a~: in .loco ris efeitos da!l . .- gêneros e roupas, porém êsse credi.·. mEts a situa(':3o nlime•ltar era tiio ôi~ 
~lêntê;-qúe ... ã§S01Qi-"'nl diversos' E5ha· tu revelara-se desde 0 início in~uíicl· fídl que não ~oits('rttimo!'l 11m que u 
d03-·ao Nnrcle;;te1 vi~!_~g.l!...!§..4!!~~.r~gi~.o ente. O Estado não pos11ui recurso' 'tirn,5l" a carga de "ín•re"_ d"~tin:tdn ,.., 
·ttin;?,ida, dando, as!!im, cumprimento ia paril fazer frente ~ situação, lanr:amento n·a, locHlidade~ i!!o!Arl~o~~,. 
f.fe'~igrláfâ'ô(lô-'sPõ'::ldO~---·--.----- Houve .. grande dano na11'lavouras de ·nr.ra que pudés!l.emoq sobr~voá-lsu, 
"03 meu!l nobreH ~Óier:as distingui- at~odlio, ilho ·c: arroz, prjncipa1enle. Havia um ambiente de an,iedade Ov6 

rar·hne com a incumbêncía de prepa· m Ainda flão havia perigo· de . epide a todos CMtaminavl). . . Ou ando titti· 
rar o· relatório dos· no!lsos traba1hos. mia!, porém reg;istravam-r;e· muitos ca·· ifamos o Piauí A !I ~RUas dn rio Pa'r-­
Em· face, porém, do encerram~mto da! IO!I =.de gripe. naíba, já em declínio em Terp,jna, f!! .. 
,ess8e11 do Senado, nlotiVodo·.pci85 co- Para_ o_ Maranhio, .é n·eeestário o tavnm inundAroóo n h~~oi:o~"o vale. 
memorações da Semana Santa, !t11e re- envio urgente Cie viveres,. roup11s, n 1e. O Govêrno E~b.dua1 havia rer~bidn-· · 
latório só poderá ser apreSentadO no dieamintos e seente11, bemm. como um11 a'·i~o rélativo a auxílio federal ôe lO 
inír.ir, da prôximM semana. ajuda para a construção d& easa11 e milhões, mas Ainda niio havia c11f!R':t•dn. 

Achei ~onvP.ntente, por bto tr~n1 drcas de!truídas. Teme-se que, dentro 'até quando dali partimo!!, isto é, até 
ho}& ao conhecimento tla · .Ca!la, em de'.mais ~lgum tempo, venha a faltar o dia 4 dêste mêt. 
Pinlu.ts muito gerais, algumas das mab alimentação pela destruição de parte · 
impnrtante8 observações que fizemo!! du eultura!l. As ·lavouras marginai" dos rios Par-

fi 1 d naíba, Canindé e outros havia nido dt5· nan rozans age a a11. Dirigimo-no!! paria TerHina, onde t1:-
D · 1 · • J d truída na base de 80 a 90%. ese]o e,c arecer qu~ vta amos • u- veritns a- oportunidade de· verificar os 
• ·o d' d d 1 · Quando 1'á nos enconÚá\'amos em Re-rlll .. :.oi 1 Ul!'l; e mo o que a gumas eleitos- da enchente do rio Parnaib11, 

da<~ informações d,. hoje jó ·estão mo- que· ultrapllssando de muito 0 .·11eu leito cife, o Governador M:a~to!l CArvalho, 
difict~das, dado o tempo decorrido~ normal, alagou cidades vilat1 8 lugerv· do Maranhão, 'que para ali deslo.carn, 

Viaiamo!l <': .. ctAmente do Rio ao Es- jos das margens rnaranhense e plauien~ rOm o fim de comparecer a uma reunião 
tado do Maranhão onde eomer.amos • se. A cidade de Timon •Presentava da SUDENE, nos exibiu um ttole-grama. 
nos.,a inspeção, no dia 2 do ~orrente aspecto imprel'lsionante; 8 -~gua fnva• que havia recebido, informando que a. 
.,,.. • · dfu tudo, atingindo a altura do telhado grande ponte metálica lan~ada ~óbrJO: o: 

O E 9tado do Maranbiin, como.; sa~ das casas. Parnaíb8, em fretll• a Teresina, c~ta,·a · 
b 'd i J · em pcri.o, já havendo um '.-recAlque dl) t n, pO!!>U pu ante rede hidroR:ráfiea, ·.EncOntramo!! a capital do l'iaui em · 

d · 1 60 CentímetrO! em um do! pilare!.· ten .o ('Omo prmcipais rios, o Gurup . (ebrit 11tividade. Os ·poderes públicos, 
o Pm~arA., 0 M~Arim. 0 Ttapicu,ru e 0 1 ('f)m 0 apoio da população local, de!!· No P:auí, iníormanun-nos ha,·er ~u· · 
Pdrn~1b~,_ êst~ no limite ,do Piauí. Osj dobravam; seu"· esforço!! 1_1o· sentido· de fidentes Mf!dicamentos: fa1tavnm. · po­
'? pnn. ... tros, 1sto ~. o Gurupl e o Pin·_ minorar os ~tofrimentow de P.Tande quGn rém, os g~ntoros e camcilio RO Go\'~rn.J 
da1: .liio aore~;entavam -enchente ex· tldP..de de pes"'OB!'i d!!~alojadu daa· 11u211 ·Estadual e aos Órgãos Federei<~ nnra 
·~P.pcional, ~~ mesmo .nãn se deu, pv- eaaa~ ' despojad,., doe s.ua· pertenees 'manter e ampliar· a as!Ístêncin. O 'ao. 
rém, c~m o Mearim lf! o ~am~tíba.· ~,... _O Governador Chaga. Rodrigue1 , c.• '\'êmo E!tadual nio otstav .. · em ('Onrlit:ôu 
•lebrarmoa O M:~ral"hãn Já _o..,rio tupi' Oel. RAul da Cru2 Lima .Junior,_ .C~ de !ilr('111r com: 01 nu,· decorrente!! di1 

cu~ -~.~v~' .~:e~ta~~ mui.~ ~~:~ ~~~.J ~~~~·~:~ ;~·. ~u~:~~~~ ~.~iJi~~: .,é . ~-~·. ~tua~l· ~aituaçiio. ·: ,."" ··' 
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;.• 

• 



, .. t .?: .: ' 

Quinta-feim 14· ....... •-· .. .. .... ·OI;.RI0"00 CONGRESSO NACIONAL: ··'(Seção·ll)' / Abril de 1960 1025 
~~--~~~~~~~~~~=-~~~~=-~~-=~~~~==~==~-=~~~~· 

-Ne!ta râpida -notícia ~ue'-.t!stou,tram.-·.1 dfc -·na. rt"um!jo da -SUDENE. Rece- t C::.hicol por segundo; nas cheias :;::ran­
mitindu O Cas9, nio me é. pos!IÍv~l ~e:i-f bid~s ~~los Secret~rios ?_e Esla.do, ~n-1 de~, porém ni;o excepcionais, eslia· dcs~ 
C't"f 111 d~talhes, o queu será fe1to ho'l·íormaram-no~ que ·~s rcg•oes ma as atm-, ~arg:l sobe a 10.000 m3 por selundo, 
relatório (l:eral, zidall foram a!t do chamado Brejo Pa- Nesta última i."heia, a deScarga atinaiu, 

· C ·. · F I rlilíbano c o vale do Rio Jaraíba. Mui- dur:wte 4 oU S dias, o valor de quQse 
Scauim_~~· ~ilra 0 eô'lra, e em or- to~ a ude~ articulare!i foram' danific~- 17.000 ~3 por ~egundo. Foram abel·· 

hlez:a a!ti\'Pmos com 0 Governador Par- <; pb d d r tas tôda~ ali comportas (em número de 
lifal BarrO,o e com o Ge~eral Dama!!.- d_o! e _arrom a_ ~s; as estra as !lO ~e-

. · · d d N d ert o 26) e .n\esmo a!l~im a áq;ua u1trapu1ou ceÍln Portu,al." ComimdaPte d.a, Regiiio :r?m ~:ran es anos .. a z~na o ! a ' 
("~ré de c-em· arudes particulares sofre- o .. ve-rtedo_uro nurn'l' .Já mina de 90 co,n-

Militar. Naquele Estado, os grandes · • " • · 
. ram ~rave!l danos. O Governo E$ta- tímetros de aittfta. · ·-

pre"juiz:os 11e localiuram mlli"'l -no VAle 1 . d 'De Paulo Afon•o, fomo• a ". ,,0,· 0·, . dual tem f~ito. a ftUma Coisa, mas tu o .. ~'!~ .. 
do ·]<1"\lArihe, ·onde a de,•a!!tação foi · · 'G a 

• Ilimitado_ pela insuficiêilcia i:lo!l recur- onde estwemos com o Ove•oa or Mu-
re-alml!_nt~ impreujonsntt!. Tôdas-~u au- .sos el!taduaill. 0 Grupamento de En~e- niz F<~lc~o. ·- --

_.c-ar a detalhes, 0 que v~:~t·M 'feito ·.-no/ nhuia .do Exército tem ater\dido_ com A,. cidades mais atin.idas !orall"t as 
Ct>ará, · .- ·- ·- · • 

Sobrevoamos demoradamente -·o· \'"ale eficiência, na áreg onde ext!rce .. ~ya ah- rlq BaiXo' São, Franéisco, como e:~jam 
vid011de. E~ tivemos na !lede do .Grllpa. P~n~do, ColégiO, Pão de Açôcar e ou-

: do J~g\•Arihe. deo;de Araclliti ·na ·roz àtê ·nl.ento onde o.,subcomandante Coronel ' · 
·Oró,. ViAjamos em ~viftn···da FAB, ··o· tru . 

.'Samuf'l Corre-ia· not-fêz. um relato com- ,Até a•o", nen.hutna a,'uda -recebeu do "qual· ia dioo:tribuindo ,.-o lon"t:ó do vaie­
pleto_ da.; silullçíio na ·Paraíba, Houve Govêrno Federal, a"não ser -400 k.., de vÍ\•erea l~tnr;a<-10! em pa"i-aq\iedàs, Para · ,.. 

· ~.•tr~•o•:--·n~., lon·our.u e _muitas foram MMic.ameritolf enviados p" elo Mini!ltêrio ae ter idéia denf'"- ,,ôo, basta informar 
· ·· ali ea'IA11 dP!tltuidaa. 'A'!J· e'ltradas de ro~ ,da SaÍ1de. qu"ti p~rmam•remOs no ·ar 'dilunte -4 bo-

. · · · · · · -· da~t"m !lofreram Jll"'llltlder·d~nos .. ·oiv~tr-riu. em ,.-;,o mnitn h;~i!l:o, Tivem~ opor-
tunidade di!! obo;ervar · q~~ ·h;a-viit "toc;a- lnlt arudeQ l!An~raram pela psimeira vez. 

·· HouV~·,.al..-um a!:iumeo, devido· ao recl!!io 
lidaóe~ em que !IÓ r~~tou, Pràticamenle, ,.. 

' 'r•" romoim~nt~ -do -acude do BoCfl-1ei.rão, 
111 lrr•j•, Ne!lt.- · tig~irr:r' uh• to,' nl;i() ~-me . 

· m. ,i"· r.-lizmentf! tuicb· ato~,teeeu·. O G~u-
~ po!l.s~vel deScer il H~talhe!S:·dos ·quais · 

··p~n-íento d.e -En~:.~heit-6! ainda: flão "pns­
ponuímo• nof.-:'1 abunchmte~. poi11 dur~n- '•!.iia. jnfoé-m.e!l ~on1.Pfe.tos dliJ_:!lituac;ão no 

't@' t&i• a. "\'ÍR!'"t!m A!lOtAn'lo• tudo qu~ · --
. - • -- · i.,\-,.rior · d<1. Estado. mu ·informou · o 

no~· (o"i llado·. ohs!!rVAr, ' · · · 
S~bcomãnlhnle "qu~ e-stav• procedenrl~ 

O Genf'!nd Portugal; coordeni'dor do!l urn Jevani-:un'ento- dos danoS Vf'tifiéaclos 
.ltrviç~ a~ -~~io!·tPnciA ;nQ Ceaní, infJlr• .,(1!1 !l~lor~'- rh ~ua 'atividade e atuando, 
mou. que h:nia recehido a vis~ do Sr. -f'm c~oepra.I-Ão cofn !"' Govêrno d.n E'::' 
Minidrn da .Judie=-. r"!'hlth·o 1110 num e- · tado no !le!ltirto de ('arar.te"ii~:;~r ,.,, da­
rârio J"'f,cdn à ma tfi!'pO:o!Íl'i_Q, de- 30 mi- ,..0'11 e Ot'l"~t~r ~ n"!'r'P!':t~fill "·a~!listênci~ _. 

No baixO São Franci11co, !1-Ó do lado 
de·· Alagoas, há. Seg-undd' informou, mai\1 
de 2 ··mil farnli""!i desabri&ad•s. O 20,0 

B. C , sedia-do em M-aceió, estãva coo­
pt'rMndo co"m o Govêrno do Eatado, ten­
do . .fornecido 600 barracas "d& Jona. O 
Govi!~rno do Estado está impacil!nte 
com â !litua~âo do Bhixo São Francisco 
e preocupado coro a falta. de ajuda que 
erite-ride indispensável por parte do Go-­
vé-rno Federal. 

Dtr.Maceió, diri~imo-n(l"s p;ara Araca­
ju em um pequ~10 aviio do Govêróo 
de Pl.'rnamhuco. 

.:... 
tomad;as providê-ncion efetiva~ o ma.11 
amplas pari\ atender Os popubçüu ~Li.-w• 
a;ida10 p~lo fl:;;a&"elo das &nch4nt'!!'l. 

O Sr. Huib<-lldo Vioira - Mólo.d.c' 
doi11 fardos de c-harque é ridioulc»! 

O SR. JORGE MAYNARD 
(L•ndo): 

O SR. JORGE MAYNARD -
(L~ndo): 

....:.... No Baixo São Fr:;;andtco o ab;aste• 
cimento e3tá sendo feito por ca.noa_,, 

·visto as e1tradu, no• tucho1 mait pró.-
. ximos de rio, estar~m totalmonto ab.· 
zadas. Sàm•nto pod•ramo'!J dar maio.nl 
deL:illh•s no nlatúrio que :;;apr•aentar•• -----:T 
mos dentro de poucos dia,. 

. O Govêrzio dQ E3t:.J.do nenhunt ;.ud· 
lio -recobeu do GovVrno Federal; e1tá 
~preensivo e em dificUldade parl".l at~n­
dt!r às vítimas d119 enchentn. 0& Ara-
cajt'1 ~ognirr..o• pa,ra S11lvador, onde e~· 
tiv~mo1 Com o Governador Jucary 1-.-b­
galhã..l!. A~ área!l mais atin~idas, 11a 

Bahia, foralli. os v"al~ii do!l rios Para­
. guaçu & Jequiriça, onde O!l pr~juízoa. 
foram muito grande!. A:<! cicladss cie 

São Felill", Ca"choeira, Amar~:osa, NõlZA­
. ré, ·sofreram grande! dano~. O Govêrn() 
'do Estado, depoi!l de tl:'r ton1ado tô-d ... ~ 
nO;u providênd11·, que e'!tão ao seu ::al­
C"-OCe, .,no ~;entido de pre~tar um. a ani•­
tência de emer:~ncia à~ populações, c~~ 

·t;;_ pro\•i.deuciando um meticulo~o 1'!9,• 
vant:.~meuto doJ pr~tjuízos, o qu;,;l :.er•­
apre~ent.rr.do ao Go,·êrno Feder;,,), In• 
formou o GovernaJor Juracy M•~:•ll•~<>i 
que t~m conhecimento de localidade• 

· em que õl de~trui.çi:to dat ca~a, foi qn;ro;. 

· ae- tobl. Em B~thia termi:-lou no:~sa mi~· _ 
são. 

lhÕtt!l, !l~:ldo 20 p•ra o Ct-ará e la parai · Oe Joilo p€~!ló.i. CO.mos a Recife, _onrte 'l~ivP.mo!l oportuniriade· de sobrevoar. 
o Piauí. Ainda nio.havia _recebi~o .?a-,· l'~:ot ~ntendemo1 com_ o ,GoverlÍarJ,,r Cid demoradl.ltnente, 0 Vale do Baixo São 
quele d1a (5-4-60) Blt!IQ 1mporlaneut. C:-~mfi11io -e.~ o- General Poppe .rif' .. Fuucisco, que :o.e apre~enta. ala~"2do 
Aeh• qufl' ·a impnrtt..-.ria é d~ma11iada~ · Fi.'!u~irP.rltt. · Com<;~n·d~nte · d.'1 R-'!,;ião. co· ti!m ampla área; um verdadeiro mar ~de 
ment,. fl'"':i~na: -p~ra ntender il'l e!l:igPn- ;..,. ..... ;,~rtn~- do:ot tnth'11h0s fil-.:!i~t.•nt"b\Í!I. á~ua doce. A cidãde -sergipana BrejÕ: 
ciA!I rri~d":-.!11 pêla situação difídl . ali . ·O Govêrno -rl'o .E~tado e•t:t atf'~den- Grande ainda e~tá quase tôda 61lõlg_ada, Pe-<:o de~culpa:s ao· Si!!nado pela d., 11a~ 
exi~tente".' . --1o. A• nt'lrtu.hr(i,.;s, at"in...-irll'l" P~IP!I tt·om- ·çom ·a ·água acima do peitoril das jane· tavi<"lda descriçio que or01. façQ , , • (Nã6 .Sobri!!!\•namo:o~ o ~rüde Bo~ahuiu (. re- h.,. /.{~•i-.-. ;,...;:..t""" nn ifltt"-rinr _do E.'lta· Ja:;;'e :o~inai~· de· mais ·aitu nível. Muitas ;~poiado!Y, •.. uma vez que, sõments' 
&iio. ,-izinh.i. . .A:Ii P!it~ 'tnd~. hem:. Ell"·· .. rl·n·. E~- '("'"'t~hnrP~Ãn enm .o- Ge-n.flta' pessoas abrigadas i:lenti'.o da i;:rt'ja rj,. ontem à noite regressei a e'ta c~ pita!.· 
Cf'tuA.ndn n brT-tf'nt~vf"l ~rirlente de_OrQ<t n,..-.,..,,.·· .,. 'F:~t,rJo "forn~ce ~~ ~ên~~O!I e loc:~lidade e ern barracas situadas no~s Ti,·e apen;as como objetivo ttó21T.er ,.Ó 
e 0'1 .o;~orrim~nto da~ ponubr~o;~_dn va!_f' In E...-~;Mtn 1"1repan'"~!l r!".fe1(:õ~o;~ " a.' vizinhan~as da única igreja ._qi.1e hil.·aii. conhecimento d;a Casa ;a primeira im-
d? Jaru11r~be.·o r'ear;l hl"nl"ficiou-1e c-Om •H~t6h.u; l!"ntr'! o~·-'f~,.~t-laclOl'l. ,, Só "'"" pressão rio que ,•imos. Como não podia' 
"'' ... ruv"'·. noht..,do-!ôe. "nr.;.m, dano• enl .~._-:,_h' •. :. ..... , '•·· l .. •oo·-n-'!'•'loa" fia- Em A~dC. aju, cs."i.ivemos com o Gover- d, . d '- .... ,.... ·· ~ • •-·-... " ·" L G . e1!taT _e lllconte("er, muita coi!l.õl ·foi. 
numero'!n'l arudM PIHtic-ulAreOJ e ·.-stNJ· .. ..,1 .. .-t;o!l -~·-n,u~ ~·tiio 1\hri!:!;acia!l· em p91- nli..dl•r utz ~rcJ_..:que no'l. descreveu aqui omitida 0 outra! dibs de manf'ira' 
d'!l!. M:..i, det~~t, .. ~ r1;:~r,.mo!l no nn••nj ,,;lh()~s .do· IMal de ··e:ipooo:ir-:m .de ~ani- -~quadro d~ 8aJlltu Sao Fra~cJsco em~!· impred.'Ca, 

I ,; · • d • j . . . · · 1 · d I trcu-nns dtvers~s futo"'r;lfJas_ ·A -!loc1e-. r.!' atonn; atle M"ra Bjlrc-~tR o na pro- ..,.,:G ·~m CnrdPITO, na1 ~tzw 1:1n~as f!' . • . , . • 
lim.lll !ll"'I..Zo. .. . . · , · R..,...,:r,. , . dad~ serg:Jp3ona t"'!'>ta cooperando com o 

. , . - . . .. '- • . I Gon·rno do· E~tado, no srntido de con-
O Sr.· Tleri1Jaldo Vieira· 

v.~Exa. outro ·aparte? 

_O SR. JORGE MAYNARD Cvm. 
Do CPRr:Í !lcRuimo)s" para Natal. A_li./ '·liouve de:~truJ.~a?.-er:a FIÓr_est:ll. Afo-r se;.:-uir generos, a~asalho<~, p:.~ra "os fla­

lliio ·t-,.th·enlO'!o: com n Gn,~ernarln; Di· .. ~a~loo;~ da ln~_~z~J~a._FIQ~e!l.' T11btra, P6-

1 

g_ei:Jdo~. E .. tivem,J:o., ie,u:-llrnente, com 0 
111rte Mariz, nor encOntr:tr-lle em Re· trolina, Pa.rn~m11"1qt.., A v1la_ de .Mlolt>a- Ce!. Br .. gança, Comandante · do 28.o · praT.~T. _,.., 
:ife. na .. teuniã.., da SUOENR. E:o~ti- cá (no município de Ouricud), no ei-~ B.C. que nos informou·n::ao·tei- rec~- O Sr. Heribi<~ldn v;~ira- V. E:-o:a. f.Ji.'!· 
v-tomo!'!. ·r.,M ~eC"r.-t:lri-~!1 do. Gnvêrno F.!!· tremo ~-este do _E,tado, m~i!l. próll"irna bido ainda Qua~ill~er __ autorizat:.·ã.o p ... r~ muito b~rn e!colhido para int&c,rl.ir ,a 
:adu111l ,. rom o Ct>l · Auriz ~coelho. Co- r:la rr·~J<~O de PJcoa, no P•;aut, '!lofrPn pre~t.2r rua ,auutenc1a mas: ·que . e~ta _ Comiss~o enviada · p:ua ,.hitar os Es­
nandante do Bat~th:to .-te F..nll!enh"ui• et.(l'rme d;ano. Os va:e'l: dos rio'!J Moxo- 'o::ohlbor.:mdo com o Governador do 'k:s~ tado'! atingidos pela'l: inund'lc.;õev. En•: 
fo GrunameÍ~to N.-. .. rlP~te, -a~i. ~'!di!ldn. tó, Paje',· Brígid_a. e_ São Francisco fo-I tado. . genheiro e profuudo ("Onhecedot" da re./­
;e~urado no, foi .e•-br~cin,,. o1· ·dr.noS t-am b@Jrt atingidos-. -··. · · · O Sr. Herih<tldo Vit~ira -~ PeTmite gião, e!ltou certo ·ne que tran!tnitirá. 
lo R;l) Gr•nrf.e do Nnrti" fnram ·.meflo. - 'Aind. a:não possuem -_dados- completo!; I V. Exa. u~ "pa1te? opinião fiel acêrca do· di'OIIn.õi. do no r• 
e<t d? ou~ "" 1"111..- •e V<'!"rific-<'ram.·no~· ·Mtão··fuendo ·um··lev•ntamel"!to .dos· O SR. JORGE MAYNARD- Poi:<~ de'Stino, O· Senado e a· Naç-ão m~ciit.­
H.Jlros tr~~• F.~tAdo" -.j: vi!libdo .. ··.- O v•le prejutzos; bem· como ~erificando a-. l'li- 1 não·! rã o !IÔbt<! a~ palavu!l ~en!latas, ~ttrr-n"lls· 
lo A~u foi Rla..-_,.dn f'rl-, 2:randl!l ~-ri!'• ·e tuat-ãO e o número de- pessoas d~loca-~ O Sr. ~Ti~rib._·ld<J Vieira· - Podcriã e amteras de V, Exa. e o Sr. Pre~i:lt'a~· 
·nfre~ danac. ·t .. ndo : h'l~irlo_ de,truir.iio da'~: O -G~n"!ra1 · Popp-e re-cebeu· no. dia V. É:ora. informar. I. Cas"' quai! O'!J .auxí- te da República tom 01 r..í a" pro-.·ictenc.iaa'· 
IP ~ •• ,.. • cult~Jra•. 1\•. d-:!arle'll de -'C"~ da nOssa visita (7-4-60). a inform•çiío lios enviado'i -pelo Govi+no Federal ao neces!!lirias para !'!Ocorrer 111quel:n 1, 0 pu- 1 

Pend.;. ... <'i .. f~r.-.-.. h•., l'~l'-th~ada'll. A!l d~~ flUe- fl._,e ·-s~r.ia~. d.i'!!ttibui~~.' d. e.t_ mi.·1 E!!tado de Sf't'gipe ? larões. ' 
•t:-a_o:f,!l foram muito danífic<~~daot, o mll!l~ lho~s ·de cruzrtros:; . . ·O SR. JORGE MÁYNARD- Acrr!- O, SR. JORGE MAYNARO- A~:,r_... 
rio" nr:rr"'n~n rn~ nU'Tif'fO'II0\11, 11r..,rJes p•r·· Há g;rà"nde dano't:linhéTn "de "l!'ltradal · j 
icnlllln•<~.· (.";.rra -11 ""· trPzentn,, 0 M••n•'- Prn 'P<'!"niáni.bu-co.·' T_Odo• ~o Ütiiilimc-, dito que até agora foi só essa remes~a deço as bondous refer~ncia d" v..,,..,.·, 

. · . · . de doi• fardo!'! de· c-harque. · I Excelência. • • 'd M · ·' d d. • · .~m aChar"·niúito ilé~e·,lsP,rio o·~e1wió d~ 1P10 
"' ocoro, p~~:ra on • !111! trtJill·- .,____ O Sr. Húihaldo Vieira'--N~ a.cho 

am ilum~rn"a!'l pl"~soa!l ~•"•'da•. do ... 1• . s_em~nfe~. 1 M~m companhe-iro, de cnmi.,'l.Ão di:s~ ,_ v ... ·V. Ex• ri di c-u o ri Govê--rno F~der."JI nu- j 
n' J·a · 'l, t · d'f' 'I · · ' • tinguiram-me comu· dine h.Ã-..pc.mc.:. -.. • . gu;~n e. f!" f!'Ve l"m l tf."J · S~tUS· De Reei.('!', ding.imo~no• em poquen~;~ -l"ili~r 01 flag_~larios com"dois f•rdos dei' 
in par;a at,.nrl•r e 11 ,..i~tir tÔrla aqu~"--'•aviíiq dn E,tado .d(t Pernambuco, pa- ··charque? • . com a incumbência de prep.u;.~r_o r~l .. -

_._ • .... - I ' ' I tório ~Ôbrt~ · ena nona via-:::em. 1' omai. I ~<mt~ l'\'""a na o 1av1a ~ido Íf'itn: 'ra Pau In Afon!ln. Sobr~voamo!l 11 zona- · . • . . . .. _ 
m ll"\•anta'TieTJtn do~ dano .. ma• a·-· rl . I • 1 ,· dA> O SR. JORGE MAYNARf?- Pro-_ d1versaa nota!, m:n, mfehzml'lnt«~ n.•·•· 

• • .... .. < o no pa.neoma, f!DI n. ag;o :., urn"' , 1 · · . · · G ~ F ~- d · · · 
ita-se ,,.r•m vnltollr>!l, A. BR 5~ fni .

1 

. t' 'd ' Ett d .. O 1 ' ne 

1 

Vlllve mPTlte, ó auxtho do overno ·•- pu e amd.1 redtgt-lo. 
. · • . m;,m .. a 10 ~ 1 a'i ,ne'l~e • '~ 0

' • piil · -denil às vítitria~ daqw!la· ~at!Í~troCe nã.o . _,.. . . . • 
lntante danlln:,.da. n Eda•lo t•"!"'bPf'l" mM 1,. e't<~Va bem bat:to, p01em nota· ; . , · . . , · . ·. . 1 Como .e,tt~mos realizando as ultim.u 

' • • , · · f1cara apen11s nnsn. 

1 

_ 
1t oarC"O!!O r~cnr•os. ;!"~.<"~1•Jt2~.de_ 111ucfa-/ v"'!~·!le '":tfC!U da, e.nr:h~nte na!J .• _~"ll.~r-,

1
. . , _ -. . . 11~_uoe:,, antes _d• nn.Hl~nç• fUr,;a Hr-,.si4 .. 

ld"!'r~J par• .r•t'"f"!"1 ... or ,!IWII"i -.1!-.l~a~lll!l_ -e J;e!"l'i:~- ~-"· •· .. , .... _. , ____ ;... ~- , .• __ • , . · ,_ O_Sr. !Jer.-b;1ldo "Vt~Jr_. --1\.-lelhor ••- 1t.a, t1v~ ~eCI!JG <i<! ww l1-on•er t~ntf'•l,. 
·n~ar tu11 ono•,la"·>n Q re-::.on~':tJ"Ír _.--=r.;· , E~TJ- _ P~~t,l_f-:t _ A,fomc_o.· _qu~ n~da .sofreu. _ria· que nafla mandas~e. · · . . I para apres~ntar, o~ tl-!1\'id.:. opnrlanhh-_,,. 
•"ra.~_ • ct• 1tur:o~ ~r!Hcl~t~_-._,~. :-· · , .. _·· ,._ ·: .,..,. ll'!"~e~!~lei~<lll _qu~ ,_ntJ<~:.-acum{Jalth!,~..am.j- O, SR .. •_JORGE MAYNARD ·.·OI-de, o relatf•rio p<1rm.mnrir..:ad1).' Fiz, 1u. 
H• e:ra.,d~ r·~~:·hde d,.,. -~_.,.,"!'l:lt~"--~ d:.'!\Jfl'tvW~c.io-ta!l .. ~~f,•tmar-õ~----si,t;u·e- o r noht.f' colega h~ de :convir que." &'lias:! ·sim uma_ r.ipid"a ·e-c:pü!tÍÇ.,,• pu:t C'!n.- ,... .. 

•tivc---n. !'..., _T..,;"" p....,.Qa, ~;J ,,,.,_ '"-~-.L_.\•oiJtm~_ --d-água .elcQai:tÔ · «li .. :.- Di,s"~t"r.a.U i rnedid:u niio puctem ·!ler· imedia:tas: "CoT\-i i" Senado, de!,; tnm:~n~To- é,~ .. lt~.-~imer~lo>, · 

•t>tra~do àlf .,..;-.-n n G:w,_f-...,"c!,),[,.~>:"l ,.:l'~J..q~- a·. d'?\Çar~_. d_':l' .• -.~~·.l-;Fr.:mCi~e:l.;:n:a,\ n t•t;tpo, tudo fit..rã· noiilializ;~do.:A~r···~· 111ig4 a orl,mt.aç~., qu• H~~ .i"'r~.._--:. .•J-1• .· 
do que t:lmbém !e eaco:ltr,vl'll ~ R!!-l· baiJtots li~uas é d01 ord~ ele. 700 níetros. L dito l,j_cs, a ;::.ta ~.:.ra, _ji ~:;tejam ·!lend.) quad.t. 
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O Sr. lleribaldo Vieira - ~ uma 
· demonstraçãQ. de diligência, ·do' empe­
Dho de V. EKa. em revar aos alto!! Po­
deres da República umo infortriação, ae 
llio_ completa;, ma! suficiente para que 
~jo.m encaminhados os auxílios aos Es­
tado! otingld'oi pelas inundqões. 

O SR. JORGE MAYNARD -·Mui­
to agradecido a V. EXa. 

Na próxima sessãod o Senado, que· 
tonto ser no próximo dia 18, antes da 
mudança para Brasília, espl"i-o apresen­
tar o nosso_ relatório, que será mais de-: 
talhado do que esta rápida exposição. 
(Mw"to ·bem! muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

Continua a hora do Expediente. . 
Tem a palavra o nobre Senador Gil-

DIARID DO CONCRESSO NACIONAl (S·çiio 11)' 

tão justo e proceden'te, deve esten- co do Brasil Mencionei, também, o 
der-se a êsses humildes servidores. conjunto de 'fôrças da. produção que 

O SR. CAIADO DE CASTRO - iria. abrir caminho para O início da 
Agradeço o aparte do nobre colega. reforma- agrária. 
Tem V. Exa. tôda a razão. Posso Que falta, neste Pais, Sr. Presiden­

. também informar . que o pessoal da te pará a concretização dessa refor­
Verba 3 est-á sendo' dispensado em mà? Terra? Não! pelo contrá·\10: te­
maia sob a alegação de falta de ver- mos terra em abundância. Faltam, 
ba.. · sim, os meios indispensáveis para que 

O Sr. Me ·mde Sá- lt justo, então; ela produza. · 
se estenda· a êsses 1:1ervidores o apêlo Conforme C1':!pla,pecl, da tribuna, a 
que v Exa. faz, no momento. área de ngrie\.titura dos Estados Un!-

0 SR. CAIADO DE CASTRO - ·dos da América do NOJ;te é muito me­
Nada mais posso fazer, Sr. 'Preslden- nor que a do Brasil.' Enquanto na­
te, por ~sses funcionários modestos, quele país empenham;se;... na vida 
a não ser apelar para o Sr. JusceU- B"'rícoÍa menos de seis milhões de 
no Kubitschek, na convicção de que ti?abalhadores rurais, no Brasil, pelo 
S.' Exa. ignora, repito, o que, se está menos, cêrca. de doze milhões dedi­
passando .. Trata-se· de pessoal que l . .cam-se a êsse mister, e o que ·vemos? 
não pode ficar sem reeeber s.eus ven- EstamOS a.inda na !ase roti_neira . e 
cimentos. precária, ocupando gr~nde area . ~o 

Relatou-m!': um dós Integrantes da nosso território com ínfima produtlvl-berto Marinho, qUarto orador 1nscr1-w. - ·da de. Enquanto isso, nos Estados 
Comiss~o que até os fornecedores de Unidos, onde se empregam todos os 

~ .9- Sf! ... GILBf:RTO_l!fAR.INHO gêneros al:menticios e o açougueiro . processos hodiernos de trabalhar a 
PRONUI'{Cl~. DI._SCURSQ._J~.u~. cori:.nram-lhe o crédito, com receio de terrtt., barateando o custo de pro~u­
Ei\'TREGUE A REVISAO DO que êsse estado de coisas se prolon- ção da lavoura numa área mmto 
oRXbõR:--SERX ... PCiSTERlóR- gue. menor. a produti~idade é muito maior. 
lf.fENTE.:J:!!J?.f.!,Ç!-.PQ:·----- Ao consignar êste a pêlo, dirijo-o, g o q~e !a~ ta no. Brasil. 

O SR. PRESIDENTE: não ao Diretor do I.B.G.E, pois não Assistimos ainda hoje, ao prevale-
est-á. em suas mãos resolver o assun- • bo.Jh u1ta11t • do es-'l·e•n a p·lavra 0 nobre Sen,dor cimento do tra o res c ... - tO mas dil'Ctamente ao Sr. Presiden- b 1 N Estados Ca!ndo de Castro, quinto orador lns- R . li é fôrça ·humano, raça , os ' te da epub Ca. Em uma·- poca· em Unidos da América do Norte, a agri-

C!'ito. · que só se fala em milhões e bilhões cultura é função. da máquina - t~d-
0 SR. CAIADO DE CASTRO: é justo determine S. Exa, providên- tores e outros instrumentos - uhli­

clas, a fim de pelo· menos saber-se zados para a Iavroura extensiva. 
(Não to revisto pelo orador) Sr. por que êsses funcionários não estão 

p,·esJdente, Srs Senadores, estamos a recebendo os vencimentos; porque se' Mas não é só, sr·." Presidente. Ve-
13 de abril, pÕrt~nto em meados do permite, na Velhacap, às vésperas da mos, naquela. ya.s~a z:egião,. agriculto-
CJt.s. mudança, deixar· tnatos e tanto~ mi- res sem ass1stenc1a. fmancemJ.. O pe-

A h h J s d r 1 d queno · lavrador. não con!a. ~om o _ _ o c egar__ o ~,.__~_Ç> __ ~_n;t "'· u .. pro::. lhàres e famílias à mln~ua, passan- Banco do Brasil, e quem disser o con-
_.mrado P:Or alguns funcionários .su- do fome. Estou convencido, repito d d 
balterflOs~----niôd~ros-5ei;""VidõréS--dõ- mais uma vez, uue o Presidente Jus-· t,~ário não estará. falando a ver a e .. 
lBGE, que p!clirnn·1-ininh" 'in.te·1·.10, K .. ,_ i .1 o crédito é-lhe proporcionado atra-

• n . cellno UIJtl.o!lchek gnora a s1 uaçAo. vés de garantia, em geral da proprie ... 

Abril' ele 1960 

o Sr. Lobão da Silveira - Em mnf· 
tc.s ca.õo.~ os ·empréstimos são conce .. 
didos à<:ueles que. tendo meios, dê!e 
não precisam, c são negados nos que 
necessitam de financiarr.ento pnra de­
senvolver .suas lavouras. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, num País em qúe o crê­
dito agrcola não está suficientenlcnte 
disseminado, nem nos Estados, r.-em 
nos Municpiof:, não se pode promo .. 
ver, de imediato, a reforma og-ráriu. 
Regiões âivcr~as, cuHurus adaptadas 
a cada região, os· próp~;ios cost.umes, 
na vida agrcola, diver{;entes ou di­
ferenciados de uma região para ou­
tra., tudo isso cria ambiente de sérias 
dificuldades para sua reforma. 

O Sr. Tacia11o de Mello - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. raciono de li! ello - Estou en .. 
cantado com a. c~posição feita por 
V.Exa., que revela seu profundo co­
nhecimento do assunto não só no to­
c~nte à regi::io baiana, como às ou .. 
tras zonas do Pafs. 

O SR. LUIA TEIXEIRA - Obri• 
·gado a V.Exa, 

O Sr. Taciano de Mello - A ende 
V.Exa. á um aspCcto elo problema, 
que rondiz exatamente com certas 
características do Estado de Goiás. 
Frü=a o nobre orador que só nu:u Es­
tado há regiões diversificadas, que 
precisam ser consideradas, numa re­
forma agTária, de maneira diferente. 

Num só Estado, variam ns pe.ct~lla· 
ridades das diferentes reglõe~; e 4 
preciso aplicarem-se processos ade• 
quados, numa \·erdadeira e profunda. 
reforma agrária.. Congratulo, :~.~sim 
com V. Exa. e contiriUarei ::ucnto à!' 
suas palavras, Termino meu aparte 
a fim de que V.Exn. continue a n~ 
deleitar com e.:sa vel'dadeira 1:ção de . 
mestre. 

r_cnch .. junto e.o Presidente da RepU- Mas estou certo de que, se algum es- dade, só se operando 0 financiamento. 
Dlica paÇã <iUe-1hê""s-fõS.fetnJiãã~Os "'Os plrito bemfazejo. levar~lhe ao conhe- em razão dos bens que possua: o pe­
_y,tnci_l}~en·i.os ~do -liiês:::-pa..ssadô~·aos cimento o apêlo que aqui estou ta- queno agricultor, que não dispcin~a 
qua1s atê-hOlêllr.O-téili ... nOtiCia~--""Alê- zendo, S. Exa. tomará as devidas de posses para oferecer em garantta o SR. L!l\IA TEIXEIRA _ 01Jrl· 
gã~:-P2rceGeú~peij"üenos arde- pro\·idéncias. (Muito. bem). do empréstimo, encontra sérios obs- gado a V.Ex:a. Sei porque 0 nobr~ 
uados, têm uma \·ida muito medida táculos para conseguir-recursos dos .colega·, assim como o ilu~tre senador 
e controlada e, qundo chegarr.. à me- O SR. PRESIDENTê.: bancos. Lobão da Sil\'eira, tanto se intercs.:a 
tade do mes, Já est:io com a bolsa Continua a hora do expediente. . O Sr. Lobão da Silveira - Permite pelo ,problema. Vém ambos de urM 
Vaz.1a, em dit.culdacle para aguardar Tem a palavra o nobre Senador Li- V. Exa. um aparte? . região castigada, Veja se os prmlistas, "ô novos salãrios. ma Teixeira, sexto orador inscrito. O SR. LIMA TEIXEIRA - P01s por exemplo, se interessam! X H. o. cst:i 

Quem pas&ou a vida - ·como eu não. presente o nobre Sen.::~dor ).loura An• 
passei, Sr. Pr::-sidente - com .venci- O SR. LIMA TEIXEIRA: O Sr. LObão da Silveira - Nessa drade para confirmar; mas veja s~ 
'mentos fixos, ganhando pouco e sen- (Núo foi revisto pelo orador) _ questão de t'Jnanciamento, o Banco do a.quêle.:<; que yive:n. nmn Estado. cujR 
elo obrigado a contar tostões, bem Senhor' Presidente, vim à tribuna para Brasil, embora não seja expedito e s1tuaçao a~Ticola e seg:mn e c.süivcl, 
compreende a ang-Ust;a dêsscs funci- atender 80 apêlo detliil"eiillüêiltCC-o.::·· não ofereça tantas facilidades, con- se preocupam ·com o problema! 

· · 1 r ·li d cede crédito ao lavrador, mediante. O sr Lobc"<o d s·z·· · ·~ ouanos e 1 e sua.s am1 ali, ven o Iega-q .. Uêm·e--acaOatlê"So1íCit.1 ar:-.-nes.: . a z ..:e:ra - Pcrmt.6 
aproximar-se o fim do mês sem, até -c~ --- :rãti ---- --· · documento dod ono da propriedade V Ex a outro apr~rtc" 
ngora. recEberem 0 ·s~ládo do mês e-rns an e ... Pa.z:a_ tr.a:..a.r .. a~ __ a.:<;sunto autorizando a derrubada, o plantio, o '

0 
' . · · · 

muito do· seu agrado; o dà reforma prazo de terminado para a colheita SR. LI:\IA TEIXEIRA _ Pois 
aa~{~o~~nho elementos para fazer va- agráriii:·-----~- - .. -·-----·------..... e mais. serviços neces~ários a qual- não. . ~. 

ti t · - f it t quer espécie de lavoura. O Sr. I .. obão da Si.li:cira - Sou de ler, junto ao Sr. PPres.dente da Re- Efe vamen e, nHo a.z mu o· em- uma região de lavom·a. de maneil'a 
pú:buca, a pretenção dêsses mode3tos po, o meu Partido· através do Sr. O SR. ·LIMA TEIXEIRA Agra· que 0 assunto me interes.c-a e ett 

0 funcionàrios: sou, ap~nas, simples e João Goulart, seu Presidente, velo a deço o aparte de V. Exa. e posso in- conheço perfeitamente. Tenho a im­
modesto Senador, dispondo, . como público enumerar os deveres e obri- formar que o Banco do Brasil exige ~re.':'são, a.li~s. de que a rj'·orma. a.gni· 
Jncio de cheg:ar ao Chefe da :r-; ação ~ações gue temos para com os ·traba- ainda, para a concessão de emprés- rta no Brasil deve ser f:!ita com muita 
npeaas da minha qua!Jdade de par-· lhadores rurais, especialmente no tra- timo, a cadeia sucessória, mesmo para cautela, com muito cuidado, porque 
lam~ntar integrante de Partido que to 'de assunto que, no Brasil, se tem .o pequeno lavrador, que possui .ape- o ~rolJiema é complexo. se não a 
apoia s. Exa.· . -·. · demorado a ponto de criar preocupa- tanto, que o pequeno · proprietário aphca.rmos com a dcvld:l ;>rccallçâo, 

Ccmo· disse ontem. sou dos que ain- çõe.s. isto é, o problema da l'efol'mli prove a origem da aquisição do bem teremos mn colapso econõmico idên-
da a.cretlitnm no Presidente da Re- agrária. que vai ser tzra.vado pelo empréstimo. tica ao verificado quando da liberta• 
púbJJca, na slnc~ridndc das pl"omes.. O Sr. Lobllo da· Silveira - Exige· a ção dos escravos, ocasi:ão em que a! 

b Por várlos vêzes tive ensejo de. de.:. cadeia Sucessória? fa7.ei>~las r1·cn1·."nl nbandon•o"as , toas que faz, em ora seu.r; auxillares 1 d t t ib t · " " a. 
c ara, es a r una, en ender que a próprm sorte. o p1·ol>Je111• da r-1·01.01• Be esqueçam de anotar ésse.o; compl'o- f , 1 B 11 ã d o SR LThfA TEIXEIRA Exige ... .. .. re arma agrar a no ras . n o po e- · · - ' enyolve uma s~rie de out.roc· 0 da mtssos e alert:n S. Exa. para o seu rJa ser rea1izada de p1anQ( sem. 0 · O Sr. Lobão da. Silveira - Natu- 1 d "• 

C\lmp i t A dlt • d i d 1 t · d 1 •• é en.·a. o o .fJnnnciamento. das coo~-r men o. crl: .. n o a n a no estudo acurado d•· diver•as regio"es, ra men e exJge quan o o avruuor t ,. 
~ J 11 K 1 ·1 h k f 1 ê - • 0 · t• · d t N A1 ra. 1vas, RSSI.!itêncin c do próprio es· 
o.:;- r. u~c,. no 11 >t ~c e ' ar a ap - das virias culturas agrícolas, das pr prie a.rio a .erra. esse caso or;-. e po ·t 1 
lo a S. ~:a. n:t convicçíi.() de que .J~t- 11 f ·tem cme fornecPr a p1·ovA. de que o · ço VJ a pam o lnvrndQr. 

f ' I I " cmndições c mátlcas, dos cOG .umeR e· ~.,,, foi obl.l<1o po•· COllll>l·•, Oll nt .• ·n- 1!" h•l ·n n m :<o:r ~~ q•w vn por e:IFf'S Jn.rc.'l U 1 1 1 1 n • m.. Q a n .. IH'Qilr1Ht Jr~romn. a granõe 0 f! n. rll:tlio llw:o:p!ld\•rl JUII'fjw•, nl~ ho .. 1P
0 '1e .... nvo1'!~"n.1 •,.xpornto~ 1°1 vu• vi~"' d~ hrmnçn .. , · n lH'~Ila•·lu. V,Ro;a, !-;IIIJt• 1\ur e~ 1·,, 1 ,, I" OI-i J'llCur:r Co:N .e 1111':11110 Brn~; . () Hl!. J,l.IA 'l"l•",l.'"J'"· !"IA_ • !•","I> f ., Jr. u I.H CI,J•:, ut•n JIJIJ!nU 110M fundo• 1 1 11 1 1 1 -• ·• .-.. "' unu~ di rt·,•tu:n. profunthl. C'ntn~ a '· 1 1 , .Aet•n tw (tllt', pt·r. 111 1Ull'mr.n t•, f r.· t Qlte ••. •. cl>OI\lO .. ,,,,1, •. 1·11 ,, 110, ........ 0·1.1..... , 1 lln.l' u~ m1 \'rtu:illlllllln:J c t• mnrçu cem- 0 , . 1 1 c " .... , ... llt't:lll<l" u, u .J~qw·nu lavoura e a. veria. o O\'d'no ·enr.amm mr os 1n· - o Sr. Lobclo da Silf)eira - ..• se é 1 1 ce;~endo-lllfl'i ~Jpeno1· r;eJmHio f'Stou 1 f á. grntHe. avourrt. O.>pf'cunrlstas ·n.~o 

Informado pelo:; qne me procuraram meros passos pnra a .rc arma agr .- arrendatário, apresentar& a autori7..a- pode\\ crl:ll' ~cn~ 1.~banho-::; t":n quin .. 
um ·~vale'' correspondente R vinte ou ria. e abrir a boa estrada a ser pe~- çio dodono da terra .PRl'a.. o plantio, tJ~ls. Essa divltão tem de se-r Jev.nàa. 
trin!n por c~nto do." sat:irlos devidos. forri~a ~o· !u\md, .pa~a se leva r e.fei- a derrubada, e o prnzo para n co- em comideraçiio de ~H;órdo com a 

O Sr. l.fem de Sá - Permite V. o to· ecnn a are orma precomza .. lheita .. Só assim ·o Banco do Brasil utiliznçoio d~s tf'l:l'as e Sf'~undo o filt; 
Ex:-t. um !marte? . . . da .. sobretudo, pelo meu Partido. concede· o empréstimo. n que .se destinam. 1!: Pl'Oblemn muito 

o SR. CAIADO DE C.-\STRO - Sr. Pre.ddcnte, já r-.!irmel,' neste o SR· .. LIMA TEIXEIRA_ Jsso Ji0 complexo, qne se azita no P11f.c-, mui .. 
Com· muito pra~er. · recinto, que, se tivéssemos que execu- caso do arrendatário e não ·no do ta~ vC:.-:e.c-, com intuitos eleitorai.~. m~s 

n Sr. Mcm de Sá - LI nos jornais, ta r a l'etorma agrária, precisaríamos, pequeno proprietário, a· que me refiro. pode trnzcr dnnos g-ravis.~imos à. nOss~1 
nos ú1Umos dias. rato que verdadeira- inicialmente, conjugar esforços com · Sr. Presidente, ·exlgP.ncia. demons- economia. No dia cn~ que .se cuidar 
ucotc mt' .'>UJ'p!·c~ndcu: o pessoal da vários Orgãos, os quais, !unctonando tra, fácilmente, que· o Banco do Bra- da. reforma :l.g'rãrin, tcm·."e que e:)t:rr 
~'cl:bá 3, dó Min:stério da ·Agl'lcultu-· entrosados, ·poderiam atingir o obje- sil só faz ·empréstimos ,àqueles. qUe· atento .pa_ra.. não crhtr·.se. :·e;nto, si· 
·~. hf. cérca de três meses não 1·ece- Uvo colimado. Cltei o Instituto NR:; têm recursos, e o:. PrOvam ata·a.vés· de tuaç~~ Idenhca Aquela deconente da 
>e. '1'1'a~:-.-:;e cfP. servidores d~ remune· cional dP Imigração. e Colon1zaçAo,: o escrituras de·imóvel.· Para. os qne não abohçao da-escravatura., em que hom·• 
·a·t:Ao fl"Htlto. b:>:"':a, s~m !:fart~~ntlAs e Serviço §oetal aural.e;·a:·cartetra: de or possuem, as dificuldades sAo:gran- ·Uma· 'f'erdadeira ·pal'Bli7.Mll.o da t:co· 
;:m .-d!reittlJ. o ·ail:~.; :te .v .. · Exa •.. crédJto.Acrfeola:e Industrlal·do Bau .... d.es •. ,.;,., · ... J: .~· .... • • - · · · ,: .~C?_l.l?..~~ .. ~l'~si~eira.. por muito anos. 

.· 
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cMr<,ct.:r:/.• .,.00 ntmaris,tímo· 71ara 
!:.~}~dF3-1Li-:~.Jiil.iJí·õ-·Ç.i]~!;_(e_ll· 
d(. -ptlr"·~r ja:·orén:~1, sob tt" 152, 
d~ IDfin. fin Comfi.'Hio 4e C011.S· 
trtuic_:t:"'J e Jusl.iça. 

O SR. PRESIDENTE: 

·Em di~·u.;;;,1o o lE2Jeto · 
Se nenlwut dos Srs .. -S'iliRdores de­

Jiej;u· u<;~r lia patavra, encei-rarei à 
i\iscus.i:ln. 1Pa1tsa>, 

EsU. encerrncta, 
Em WJtacao. -
O:;; Sr~. Senl\ dores 

-q~iram •J)ern1anfi:er 
1at. . 

Eo.;U. ~pro,~do ...... 

' 

que o aproTant, 
:sentfldOs· tPa«-

,li"~ se~·ni;_~~'?i!lL~!P.I.:!:. 
Yado, quo:- '1-'.li a ~tnç~o: , , 

PROJETO 08 LEI D.< CAMARA. 
/Ç0 10 t!e I94Q.. ·~ 

·~ ',.· 

. ,(1\;.'? 48!?~B. de 1P5Q, n:1 Cimara · 
. <~tJ1-12.!1!lik!.P.~ J ·---·- • 

Esta.hekce Tit(J sumari$Sitno 
pa~_-~-=.T~-~~/I~~ô~s __ 1Ii]!g(s!ro. _çjvil. 

O Cong're.sso Nacional decr-eta: 
, .. 

!"IÂRIO DO' CONCRESSÓ NACIONAL (Seç:io 11) _ .. . . 1\b!)l de. 1'9.60 

E' o ~cgrtir1te o -p.roftlo <t[!ros~: ~- P.:.\SQ..=.'& .... }LYolnç_ã.o_cl.o_Rcc.ueri_mcn· 

: _rfl_QJETO ~ Df--!,J<;.~,I?.f?~-~-f:.~APQ. _li\Rfi~~~~Il~-h~dy_~:.-i~;-~1~--~:_H_e. 
N 16, DJ:. 19;,9 . O S .. . , 

·. Reli)leu. . :sem Oltus·- a lei é :. . .-.~. ::>cnatlore-? qu~_ ?-~J'O\':ltn o 
PROJ>:'fO . DE LF.'I DA .CAMARA 

(,, DE lU._,!/ 

t:• (., .. ,cryuiitle o ptoje_to .apiot:ado, 
_ ftlle ;-.,; fL Ni.lll,:'t._~- ""' 

' • ·-j Requenmenro, queiram ficar senta. 
-. 3 .-1:{7, de 10 de ât:.:J!111bro tle 1958, do:~. (PauNP. · 

. (N'1 4 .611-B, de 1!>58, na Càmart~. qi'iC_-e~tiíli.ã~~â--J~~(_:Ci(ãi-·;LTil a I Eo;t.&--~:~~0.,.. 
&; DêTit1trtcfe5) · t Vesiie"".~á~'(Jã 'Uiíúio JJarO. ·o Crer- ·~-.. maté:·ia a que se refere o reque~ 

·dC'ío JlnaTICt.>rrõ~a;-·l95fC _____ 'rinumto. sera. trnnso:·ito no.; Anal:;, 
Cria cargo.<~ 110 Quorlro Per ma· . ·-. --~~-····- · • A me~a. suspende n ."iessão, por uma 

nel_i(f~CJO_-:_;fl!Jf!#lflii~gr!cíil- 0 Cc'\~r.;~'jQ. !'J'p..cional ~ccreta: hora a fim de que \'t-nham ~ plt nário 
tura . <l':scoza de AgroTwniiaciii ~ ~~t. 1' ·E 4'~lta, t'.Clll onus pare. a oo pareceres sóbre o Projeto de Lei da 
Auili:õhiCir-e-aã-·õiítiã'SPTõ!iié7e11: Un: .. o, a. scgumte retificação. t16 I~! Climara. .11o 6ü; de 1939 _ 
<~ias. -- 119 3.~Sí. de 10 de ,dez\-mbr:ç _de 1958. 
- 4.14 - Mimstério da· ·Educaçãó e 

~O c;:opgresso· Nacio:ml d~reta: Cultura_ . -- 4ctend9 C. --
. Art: ]' São =crhdoo, no Quadro Goopera<;ão fillttnceü·a d$ União, 

Permfl.t1(!nte· do Aiini.stério da Ain··..- p'ara obl;a:s _e equipamento& com tt 
culLUI'a. e destiM.doo à ESCola.<> r.it' )c~ucaç:io pri11~áyi~, mcdi.8.J:lt-t:' .con\·~­
Ag\'Oilom:.U. cW, Amazóni.a, instJtuída 1}!0 -C\Jnl MtmJctplos e e~t1dndee pr.l­
pelo ~c1 eto-l~i nv 8. 29o d~ 5 d"' \O:tdas_ ua~ 6egumt-es-t1maade.'5 d'l. Fe· 
de7~mbro de 19-45, os seg~üntt'i cat: I de_~·~ç~{o: S ~"I c 
gós· ,<.'T; - :tnt.;t va. ar.11&. 

· Ond-e re lê: GmáD'lo .Municip.al 
Cl.l 1 .(um) de Diretor, i.o;olado, em São Jose B::.ti .. ia - Compo:i Novo.;; 

comitJsão, .simbolo CC·S; Cr$. 100.000,00 '- Leia-se: . Ginásio 
b) •• ( .• · ~-)· d · · . 1 · • . Municipul Sito Joã.o Bati&ta - Cam· 
.• .;.v _ \Inv.: · ~ P.Io _e.r;ooi cate- pos No\·Ofi.....;·cr; 100.000,00 (pá'g. 402). 

d_raüco, iSOlado, de p1ovunento et:e- Art ';tv Revoo·a.m·~.s as di.spos. ões-­
U\'~, pad~·ão ·,O,- para · pl'eenchim~•lto em co'ntnirio elita lei !ntrará _em ~fgm· 
dab cademu;; de .Matemática Ftsic.a · 1 t d ' · 1· -

A. sesscio .ê .~ILS/U:tsa as 16. llOra.<r 
lã minú!Os. - rca1Jriulto-il! às l'i 

~[12!C{LL-,1_5_J!Ü!,!ti!O/i, - ·-. -~ -

O SI\. PRESIDEN'TE: 

Est-á. reaberla a. se-.;s~o. 
ó SI'. 1, Secret\irio \'al proct:d~r 1 

leitura. do Pa.reqer da Comis-.:i.o t.ie 
Constituição. e Justiç!\. 

Parecer n. 184, de 1960 . 
-.oaêomi;~ã;"'C;I;,;r;,t-::à~ 

AgTicola, DeS€tlhO, Botânica. A_.,.rícoU.' A c f:l a. .. !t fi'U9. P~b waçao,_ . . 
Al't, 19 A retifica{'-io .de re_:ist:t·o de Zoo~ogia 'Agrioo!a. -Química An"'alír.ica' O SR. PRESIDENTE: 

peuoo n& tut·oiJ poUera ~~· pmces.o;ada Ge~JQ~Üt Ag'l'icola, ,Etlt-Omologia e. Pa.~ 

e Justiça .tôbrr: -.o· ProJeto de· -IJÚ­
dâ .. Cit11w_r_a_?~~ ··üo: ~ d~ 1.959 \na 

-Cdma_ra 11'! 4.112·G:-5lU, qui! cria. 
uma Uec~b~oria lle Remias, em 
Belo-·Hõriiôlú~: .. - ~- dâ ·outra:'\ pro=._ .... 

, no próprio cntório onde se encontrar ras1tologia .AgTicolM, Química Orgâni· ·Em votacão a ·emenda.. . vidCi~,C~f_f.s.' . . -
·o· .a,o;...:;enl.<~nlento, 1nediante- petição ca e Tecnologia. Rw·aJ. .:Mt'Cánic.a Os Srs . .Senanores qÜê-- a. tlprova.n\, 
s~:suada J*lo mte~s~ado, ou pro· Agrícola, Fitoj>Ot.ologia. e Microbiolo- quen·am, Ptnna.ne~e\' sent~dOi. \Pau· R~lalor: ~;._~1_~~-~.."!.~1e:iro. 
cura.dor, .l.ndep.;:neicmement.e de paga~ gia A::rícolas, Agl'icultur& Gerei e J;a) • O projeto em exame nito teve eles· 

r ntento d~ st-los c ,taxaR, Trabalhos Práticoo .de Ae<ricultura 1!:.-~t.â flpro\-·~.Q.~. pacho inici:l.l :.~. eJ;ta Comis~:lo, \'indo 
. · .-Art. 2" Recebida ·a p•.:tlçj 0 pl'oto· G~nética yt!get~1 _e F...sla.UsÍicft, Qui~ E'.~seguint~ a· em.~-~~?~.-~_pro_~ nes1a oport,midade, â. swa. ~pn~d,.ç3o.: 
·colada e :tUL!ada, o o!ici;~l tlo regis- m1ca Agncola, Hol'ticulture. e Si!vi- vad~: por fôrça do disposto nQ to.rtigo &3 dr 
tro a. submetl"rá· com os documentos c~tltura e Trabalho.s Prático.s de 'HOt·- --. -- El\IElNDA N,! _ !# Heg-ünenio Interno. Est.:lndo com • 

· 110. ér;:-io do Mini.st('rio Púi.Jlico e f-ará. l-l~ultura, Azricultura- &>peci-al, Zootec- cil.sctlSSão .única encerrada, o pro-
. ,,.,. Ge 1 7""\ · · Acresctme-se, ·ande conv,·e,·: 11 · 1 ct· 1 · · ,. · 1 o.o; .autor-> cm1cluso.c:. ao jui?. togado -da ' , a., uuv ~crua E6pecial, Eco- - unc1amen o e.s e or;::o ecn1co la-

circun~riçi•o. • que despachará. . em JIOiflJa. Rural, 'l'opogr:1fia e .E.iaadas, Art . .:- Na. Lei no 3.327-A, de 3 de verá de ater~.se às lim!L,~çôe~ impo.~-' 
qua.rl!'nt~ e oito (t8 1 hora~. ~~;;.~ruç~s Rurtti6 e· Hidráulica Agri~ dei.embro de 1957, ·Anexo 417 _ .M.i- ta~; ·por tal circunstolncia. 

~ 1'~ Qu:u1u0 a p:-o,•a dep·~nder de 1~H1terio da JusLiça. e J.~egócios 1nte· :!. A propm;ir;âo· cria uma Rcce-
d d · t · • A 1 · · riores; · Repa'riiçâo 07 .0!.02 _......:. -.Divi-· bectoria Federal e!ll .Belo Horizomc, 

a os ens ente.o.; no prôpno· cartório, r . 2• A Fncola de Agronom!n dA no Estado de Minas· Gerais. e~tabe-
P(I:il!'ri o oficial certificá 1 1 A 1 ~lll8.Zón.ia. funciouanl sob -a admini.s- .iãO do Orçamento <Encargos GeJ'aisJ ; -os lO l- 11. _ d verba. 1.0.00 -. _ CtiSr.eio,· consirrna- lecendo o:. limi~s de .sua jurhdiç!io 
tO.i · arao JCeta d«. União, como ualio""- - - ~ · • t( • .. çáo 1.6.00- - El"leargQS Diversos· e a composi~âo de seus difcr~nte:s 

· ~ 29 A ·identidade do r~que1'enfe e c orçam€nlãrle, e gooorá de auto-- :;ubcon~gnação 1. 6 :11 _ Serviços de órgãos. ~an, 2\'J; estende a medida 
a.vet·ocid?de ele sua~ riectara~õc:; po- 11~Hnia d:rlática 1! disciplinar,: nô âm· .A.S6ü.;tência. Sóciai,· .AUnea.·- 1, ,~,. de organiZa\'ãO adminis-trativa ã.s 
del·io •• at•stod"S c'o p ' i r· btto .d«. Su~rintendénci• do En"m· o ~< · ... r ~ - .., P • I'OPt O O 1- A • pesas de ([Ua.lnuel' naiure"'" con1 a•· Recebedorias do D:stri:·o Fc~:·al c de 

l·al ou ~ d, 1 t 11 'dó :::rieola e V-eterinário do 'f•n'"te·1·1•0 ' -c ~'"'' t :1s es cmun as 1 - da. A•J lCLiltUt'l "-t ..-. oistém:ia a.· menores desamparados, São Paulo I art. cit.-, pnrà~r~•lo imi· 
nef\3. . , laçá do em· • nos têrmoo da. le~j,s. oonfor~e dju;crlmJnaçiO Adendo .A; co1; dispõe sõbre a reestruturação 
. .ATt. 3'J Drferiõo ·o pedido, o oficial u 0 -l-00 SU~Tlor e do e6tAtuto 25 - sao Fa.ulo, ê feita. &.·seguinte re- dàs carreu-:ls de fisc:ll auxiliar de 
averbará a retiflcat:ã.o à mai·gem do q e a l't',tu~amenku·a. · tiCicação: · · impostos in!é·nos e de fiscal de n:-n-

. ,reg!.">tro rr_f'ncion:mdo númr:-o ·do!. Ai.·t. 39 Pan at-end~r à« deSJ}CF.il.S Onde :se- lê: · das \a.rt. 3<!;~ cr\a. uma subconlmla:. 
profocolet, a dólla da decisrto e seu o:e~rrent~s d'C-f>ta lei, e o Poder Exe- Sociedade são Vicente. de Paula, ria seccional da Cont:tdoria Geral d:&. 

· ---trân~ito ~m .iltl~ado. . c~~-~1 !0. aLlt<lriM~o a abrir, ~pele- Mi· pa.. a. coll.'itrução do l!:duca.ndá.rio São Repü!Jlica junto à RcccbHlori:.o de 
.Art. <1'-' Entendeucio 0 .Jui1:: que 0 m.)r_ei'!O da Agncultura,. o· crédito- eli- Vicente de Paula. - Pirajui • • . • . • .• Belo Horizonte (ãrt. 4'·'•: cria r.:ar~ 

·· ... )Jedido eX1!-.!'e 1ú:ticr indagação. 011 s-eJt~ pe,c
11
tal d-e Cr$ 4.430.400,00 (quatro Cr-$ l.OCO.O:>o,OO. · g;os em comi:-;sio, funções gratifica· 

do lrnp:r~nrtrl(J pelo órgft.--. do Minis- nu tóe6, quatrooenl-oi: e-- trin't.e. irli! e Leia~;;;e: das e cargos <ic cal'l'c.ira. pa.ra atcn-
-térin PüllHCfl, mnliU...r:i ;iist-rilmir os qt~atroc~nto.s C~Liõ'.{'iro..;), ·-atJSim di6C:t·i- .SociedaPe São Vicente _de Paula, der ao ·novo :-;en-iço tans 5'·' e !i'-' J ; 
. nu~e~; â; "um dos cart~rios j!Jdicials ~~ .. !:·t..Cill: · ·.·,. · . · .• · , p~r~ cou~Lruçã-o d_o Ed.L}Ca~_d:irio S-'io t•xtingue a. Coletoria Feder!\! de Bela 
d_a circunscrir,~-o, proccdt>ndo-s~ à re- Fli·~~11 l l"'tot-n:t~Joen~ ~··· .. ,4.3a_6.000,0o Vt.c.~nte ae Paula. - Ptl'll-JU •••••••• Hori?.onte: dispondo sõbre a sHtw.ç~t·a 
tlfic:.~ç~o r.:l forma da lel processual, Ajtlc 0 grati!~ea.da. ._._ .. _·• 

1
14-.-400,00 1?1$ l.OQO.OOO,OO. de ::;elfpessoal (art. 7°1; ~-tt'il.n:i per-

assL~Hd,..,. n.or nd\·ogado. . dll d~ CIIRto e d1a-rtas 60.000,011 0 SR. PRESIDENT~·. ceuta:.:.ens sôbre. a anecadaç:io 'N03 
•• •· .c. ::>Cl'Vidores lotados ná:s Rccebedorias e 

Art. 5" ·OS atos pratlt;.ldos rio _ 4 .430.-400,00 • A mafen1. va1 ~ .Comissão 'd• Re- Coletorias Federais e .nas reparlicõe5 · 
ca.rt:'n'In ri;J re~i!'ifro vencerão emoln- - diÇ.ãó pa.ra-·a redaÇãotinal --.-· - --~ eOnúibeis rcspectiyas, -1105 qu:mlita-
mentos, _conforme o rl'~ítitent-o· de .. Art. __ 4•· E.~ta iei 1!-nlrará. em dgor -~o--s"R. PRESIDENTE· :-- · tivo~. ccndi<;õfs_ c pela rorma que ~:1· 
custas. ch~pPn:';<ldo dPl:'ts o requerente na ·::..ta d~ 6ua pubilcação, I"e\•OgGd~W f'illaa. a 'f na.~ ~-d · d 1 tabt-let:e úu·t. .. 811 e parãgra!osi ;_ t>s-
reconhecirlnmrnte p6bre. «s ispruir;-ões t:m contrãrJo. ,- '· _ma e ~ a.· em .u Da. ·t''·elece 'provid~nc 1·a~ cump!emema~.· - . . · • . pasfta.·ae a vot-açao do requertmentu .. u " 

Pahl: .. ='_fo ~l!llf'~, ., ~IHHJdo. o e_rro .'· n!..t!?f-~.2-l...':~I_!J:_.'I__~gy_n_d.rt __ rj.isçjl_.t~ão, de urgência. lido na hora do expedi~ rcs para a rcguhmt>ntaçüo e p~r:t a.!. 
do re~1~tto ~·lr ~d'J•>nn·el ao oflwtl. . do P1o]e~o d~· f,e[ do ·senado n• ente, para o· Projeto dt Lei da Cânut.~ cle::;pesas com a e:-::ecuçflo, prcn•ndo, 
nA.o Jn" ~f1".!() de~ido~ tmolmuent-os 111...!!.L};;J.!9J,_lf.~ __ g_r~~~.'-i_L4._(L~r_:~:~~: ra. no 60, de. I-959. · · 'para tanto. a abertura de cri-dl\o es-
pela l'etifíe:tç:io. , , . . !J!!_do-r. ·'i.l!HIO.Jlt;tl!.~Q.~. __ que .r..etifica, ~n yotacã,o..... : pi!Cü\1 de cr.s: 5o.ooo:ooo.oo lcinqiien- · 

:~.rl. G':' V.~t" let ~ntr~rá em Vl:!Of sem Olr1JS, !! .... J.ei tt' 3.4.37 d~ 10 S Srs. SeJiad()l'es ·que aprovam 0 ti\ mHhõe::; de crm.eiràs\. ' · 
~-c!:.~. ta ~r· s~t~ pubhcaça?. n~~vogada.s ~~-- d_f!E_~!nbro iUJri58·-'qu/·esitiiif.i. requerimento, queiram Co'nsenarYu~ 3.' Na forma constftutcional i:tni· 
u. di!mr.::;~"'Ót'<: em eon~rário.. . !f __ !Je!lEJi':.~_!Lfl:t:!l~.f!~eSpeSif.~-ili:i se sent.ados. (Pausa). - go G7 da C'-rta M'-gna o Sr. Pl·e1i-

. :. l!!Jf:.t{!~0Q.....1J.nj_c;_CLdo_ rr.Qi~JQ_ .. dt; -~_!l}d_o -::~!.Cl ... ~ .. }.-!!..I.:.CJ.!P'!!Jl'!J:a'IJ-C~il 0 Est.R- n.provado. dente d:.~. República_ submeteu à. c..>n• 
., .1-~i ,_.d.rr _.CâmÇJra tJ':' _ 80, __ d~; _ _1959 ..!..,.11~.l, terzrw pareceres favora--:: 0 SR PRES l JlENTr.. , .: sldl!raello do Con~res.so Nncion!\l· pro~; 

... tn" ·4.~1.L _ ___t!,r_J~~!l.~I.LÇdJ!.!~!.~~. _m•t.ç a? l'roje~t!--d emenda d~ Em vthud ê"dA ct:::ftõ, .J~ Plen;- jeto ·de lc1 que consu!Jstar.ciav;t a 
tfu~ cmr rnrg(l.': 110 Quadro pu- Pl~lláflo, sob, 1U . .. 712: ·e 713, de .--. ---- "- -------. _ ----·- "--:": ~ ----"'"'·. _ '·a .. l'l'ia~,·âo da Rccebl'!doria de BC"lo llo· 

-·--~ ------- ·-.--·".---.-·:- -------.-·- · 19~9._e· 1,16 e 117, de H~6o. dm co. no. pa..'5~a·.se a aprec1~cao do PL'.:.Jet-o d?.onte. tundamenr:mdo-M no. plnnc-
. """ 11 ~ 11 f!' __ rlo.l,~lnlslr.no __ da __ Agr_l_-:. :- •nu•., ... ,, d c 

1
. de.Lef"di""{J'à'tiliú·:\.·n,.·GQ. ct·e 19···9· q11e de 1·e".p" 1·elll"··'''•'-." d·,,." , ... n ... ,.,,··.'-.::, 

c1•l'ura fE'scort1. d~ Aqro11omia. da .. "· .. ! ons ttuição t Justt .. a - ......... -··-:.;-::---.-----··-.~- _.__ --- "·- . " .. " ·' ~, ... '"'" 
• 1 • • • • • • · .. • .• • • e d~ ; 11zatlÇ · ~ a. Recebeuona F'eder~l de Be:o on- d do T l po tçiio rrc~-' Ama:~,ufa' ~ dá· ouirtts provt· , . ~-'· · • ·,: , , z'ôfit:e.-----··---:-· ···-~~-- ~------·-· aLTec~ a ra::; .. -a P10 

" • , d · 
drl'{,;:(l.t, l~ndo ..-.areceres fa!lorá- · ·O SR · PR~SIDEN. : · ···· -:-··u . • · · .' _ . . he-11 s colnboutr,to. d:l O!ll1a Ca~.~ o· 

• . >~ ,, _ ; • L TE~ . . ~,-e-o; o ~ parecet 4!a Conu.S.SY.o d~ Con~r('sso. nos ttol'lllo.-. t"Ill que fo1. 
~eiS, c~~l,. ll~S _1:0 ~ 1::~ ·-tt; -~~ó - F.m -d!.icU.~Q Constlttução e JtL'Jt/ÇA. I t"nc~nunhacl:\ ao ("X~m~ do Sf"ll:ulo. ' 

a.-; ,! :1m.~~es e er ço 1t ! · • O SR DANIEL KRIEGER· 4 A con11~s:10 dt' Srn·tço ftúblwo ... 
f! de Fmam_as. se~ n:hum dos ~r&. Senadores d~~ Sr. ?re!!Jdentê.'""i'i'õS 11!111105 do Re· <::1v1J. ptimci•'.t a c~nh;:o{.-1' d.\ m~lt-~ 

O. SR. PRr.SIDENTE: dL<;CllfltiWMr (~~u;;•vra.-. enoet'l'8.~1 'a 11 gJmenV llltemo. requeho a V. Exa I na, ~t,nt!sr-ntou·lhr ' lst-!e) emt_-nchu, .. 
·~ -_Em disc••:;,:a:., o prolelo·. . . · ' o pr~) > rle- uma hora pa.l"il q~1~ 'A c 0 .. \R ~:.\..,.ct'. ' . · 

Se nenhum cl.cl': Srs. Senat1ore., 'de.· Elita ttlc-errada. . m1ssão d,. Conc.;tituição e Jnstka ela.. EMf'ND' N" l~CSPC 
I oejar UHJJ" tia pe.la\TS, eneet:rarei· R Ern ~ota ão 0 . · , · bo~·e o patece1· .'>Obre o ProJet-o #e: c11a -as necchrcloria:s- Fedt>tai~ de 

(i{Bcu.;.'ifi:O. (Part.t<!) ·-;-·r;. ~?rto. ·~-n pr~;urm, Let da Ca.ma.'a: n'? .~o.,d~ 1959. . .: Pótto Ale,oe. n._rctfe e Sa\l:o'l. pflfa 
E.-;tá encerr~da. .., • · · I ' · I · 1 t · d ' · · Em ro!::Wal). ... • . - ' ' . ! . :·. _.,, ... · ~-. ·. - ._ ·: . -o s!\. 'PRESIDENTE: .. tnnto . '.:w.um o a. l'dl"l'~llC~R ; llll~ .. 
~Os Sr.~. S<;i1adores q~ o.ctprovam .. O~ !:?':·'·., Sen d~~"-- que .. G. ap.ro\'-am:· .- -- .. , . ~-. . - l."rp:\rlwoe~ nos nrta~o."i 1-. 2-. -4- r.S-.,, 

t ) rtlle;r~;:I- p.:rmatie{'l(i fli!.·utd.do.s .• -<Pau.sa) I A -Mec:t. con:-oeae· n .. P.raz.o .de u.rn~. Do. poli to._ de vi:> ta coal~titudm~"l ·t 
qoelram. J>ennantcer sen ~008;· <Pausa : El5. . · d ·. ,;<: _:~4~ -... ' .... -,-; .. d ... hara..· cuu:mbt.i~a.mente. as l.rê,.~. çc.tu;,; .. : e jurh.hcu. · nada imped~ ~~\'P.roya~~o 
· ljsf.1. ap.tõ9'18dO•~ ·.u ._._.:--· ....... ~~;-l ,t;,·,._. _! ttt .. uprova o.\:.~: 1 · · ... s6eb, P<U:t. em_1tu·e.m o:s PJ:t~de..-ee. f da' ~UH'Ud:l. Trat:1-.s~ d-e :nRl.s s~-

'I•· 

' 

·"· 

• 
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r Iço 11oro. não se compreendt"ndo aí . No .paráa'l'afo únÍco. pí.·Hê a exce- .E'. verdade que O!'i. Fi~;cal:; de R·en· Em v.&ncln&io, JOWOR pela re-jeif:fiti 
as rtslrições constantt's do arUgo «57 ção, estatuindo·. que ·o. dl$p~to rio da sio, ext.ramunerário~:, nus, ·pelo das en'itnda.'l llS. I, P, lO, 11 e 13 o 
§ 2, quanto à lniciati\'a. · ·. artigo. não· .:se .aplica.. aos servidoras Plario de Cla..,<;Sificaçito, ~:>erão enqua.- pela. aprovação da. et:tlenda. n.tt 12. 

Apenas, à guizn de c~labora~ão com que, por lei, JM. percebam em baBes drado& c;omo. efetiYos, no Se:-l'iÇO· Pú~· Da Comissão d'e ·Scn:ico Plibli .. 
n ih..istrada Comif:são de Sentço. Pú-: .:superiores ao limite fixado. ·~ . _ _.1 .·i b1icQ. E, qu~n~ aos F.isc;ds Auxilia~ co Civil, .~óbre · Emeua.a.s·· ao Pro-
lJllco Civil, competente. para. dlz~r • A, própria. justlfic~ção, da Emend~·· r~ de .. I?Jpostos In~l'!rnos, .se hoje e;;-- je!o fie Lf'i, da <.:dmara 11 .o eo. de 
Ho mtrito. lembramos a conveniên~. deixa cla1·o ·nio· ter . -ela. ·.pertinência .tãe . oiU,teitos a concur~o. grande· nu.. . ltJM, ,114 Cdmara. 11 .o -4.·U2·G-óS), 
ela de serem formuladas Subemen-. com. o projeto,. que .trata especifica- met·o e~•erce e.s~a ativtda~e por tOrça qui cria. uma Rectt'btdorla d.~ R~n-
dRs que conct!'!cm os ·. fnt.uitos da mente da- inBhtuição.~de Recebedona de transformat;ao ~~ catg:o. das em Bl'lo Ilorü.onte c dâ 0u ... 
Emenda n~ .. 1-CSPC cont oufr03 dfs ... _ Federal,· pre-,;endo, sem· -general17..a.r, . .· farecer Contumo tras providt11cias. · 
Posit.iYOs atinentes à ·espécie ... ; ... ·o ·.r ...... ime-·de ·remunel·ação.··de' ·.seus! : E'-.f"'i!VT'\A No 9 

l:MEN No !i CSPC .~" · ~"" ...... ~...., . . Relator: Sr. Oal~(lo d~ Castro . 
. Snpllme o u;a_rágrafo 19. do_, aru~· ae:z.ld::::nd~· n~ 9;~ -a~ie·:~··-.~~p;;~ta:: ... ·:i~r~seént;, onde· ooubtr, o 5t· Por ha.Vt-1' -r~ebido rmendru; •nt 
~;o 7v, o dispmnhvo em questao es·. -não tem .. pert-inência .. com 0 · projeto _gmn.et. \ plenário, rf't~m~t a. esta ComiSt>i\o o 
tabeh:ce que 0 coletor, 0 escri\'ão . e e deYe por. i~o -ser· rejeitada. inolu- . b" Ar • . OS 's1~rvido~e"s qt~e per· Projeto de I,ei da Câmara n.0 60, de 
os tesoureiro!'õ auxiliares· dã atual_.Co-. &ive pclos· mt-~~lo.i· ·rundamen'to"s· eX:· ~e :m . ~:..ven1 ~un1ten1 o e 1p00e~~end~..ag:nc~ 1959. ·que cria Um R Recebcdoria -da 
letori de Belo' Horizonte extinta ""'id : 1 - . , ..,._ d .... · ... era o csVi(s nu a< a~ a. ,., os. 1 es· Rendas em Be:o Horizonte e dá ou ... 
. a . · . • j · 'blli pen\, os Pm 1 e açaa à .-uen a tlU• pectlvos vencimentos ou salários tras providência.~. . 

· prlo proJeto, flc_ar:w ·t:"~ · d spom . • mero -t~CSPC. · • . "Pa1·ágraro tini co ·- l:.ste db;positivo S~o M>i~ .eM!I:..'i Emendas (do n.0 ~ 
dade eté seu.obrigatono .aproveita· ·EMENDA N9 "10 ,. ·-· 'não.se· aplica aos qne·já. se· bendi- ao n.0 lJ), as quais &l~alio;aremm; r. 

.. o ap_royeitament~ Imediato n?s cargos, :. :ReproduZ,· ip·s;:.~· Íitt.er.i&,; a_" Émtúdli ·ciani ".de limite superior, tleW.e .Que seguir, ~ · j · 
, ora cn&dos, d('~de, que o lequeiram estabelecido expressamente· em lei". ~IE:-lDA N.1} 8 . 

" dentro ~m 30 dt~s. • .. ' . · ri" 3-CSPC e .nlo eeve, por. Isoo; Sei A Emenda nãO d~vc.ser aceita pois . . · . ' 
::. Entendemos, data .t.-enia,, qu-:~· .a, corulderada. ~c. aprovada,. Peimiflria a· deter;runa~ j 0 Exctm do ~arag~:~~o 6.0 d~ <~.rt-1~•"~ 

Emenda.. n9 2 não· deve ser acolhi- ~ D.!El~DA · N9 -n·· -· · dos servidores Perceberem, de percen-., 8· a.'i ?.,alavra .... - . '""- ao..c; Y" •. ~cal~ •. 0~ 
.. da, ao menos na rorma proposta: o- · · t.agens, maic; de cem. por cento dos ·R, endas, .. fl.:: e a.cll".<:e_ent.lt ~,..00 at -ll~fl 

parág.rafo cuja supr~s.são ela.sugere, .·.Transforma .. em ·.Departãmento' Mê- -r~.~.pecUvos \'P.llcimentos, o que cons-- '.~~_pa a.,ll;""fo, que scFr.Ja ~ § ~~· ,Rm•nl-
• d'd d . · ·' ser ·~uco-Social· · O setor -de . A.ss;istêt~cia tit · · · t't'cá 1 · o .... uuo ap tear ao;; Jscats ld~ enc R. 

. cncet~a. m~ I a e amparo am ' • SoclPJ -do· Ministério . da ·Fazen~a. . .. lpu um le:{Ceb.Sto mJw;j· .t 1 ve . : l·õ.o Mini~tério ela Fazenda apõs ult.~..: 
. · \'[dores. a . · . "' - ouco mpor a Qlle a existam· ser- . d . ~·, t .• - • : · 
· \ 1\tlngiaos. ·pera ext.!nção· ·da ·Cotetorta, O· ~;irilples. enunciado·· da lmenda, vidor~s qu~ go~~ dê~<>e. 'Pyivilég~o; .o. ~~e R o 3a 1~~~~·Ól

1 ~~~11 ~~·~t_~ ~i~uoe ;~c~~~. 
·rtprbdu7J.nd<? . 0 : mandat:omento. do .atem. das :providências seguintes, .in· tato e. q~e.o,-PtOJeto,lmn~_ando, a.,pel-:- rNlme ri~ rpnnm~r;..ção previMo no 
·parág-rafo· umco do a.rhgo _189 d& clusive a 'de ctiação de _cargos; '~e:-· cent_age~ a cem :por cenlo~d4). venci ... paí·ãgrll.fo anterior" 
. Constituição Federal. 1 mon!'õt.ra a· evidente impertinência da· m

0 
e"n

1
_
0
tod.a é' moraha.dor: e deye. ·.ser A Emenda nH.o ~e ju~t.ifi..;a, úrr:n.. 

Além dêsse aspecto, que diz. c:o~ ·& matêria ante -cs· oi:ljeti\'os-do prOjeto. p.... • .· Vf'.z. quf';.O!'! Fls.caL'i de Renda ao con-
roiu;tltuci~nalidade, out.ro se . tmpoe. 'l'a.recer:. cont.rãrio. · · ' · ·· · Par~cer C01firário .. ' t.rár!o do q-..:e ~Je~a. O seu auior, exl"r- . 

·E' o da. tecnica. legislativa. A Uwct-
1
ra

1
-
1 

. :~v~:-9Ã .. -N?' 12 ~: · -EMENDA N.• lO. cem fmu;ão fi.•ca\izA.dora., contribuin- · 
. dl\ comlúii.o de· Servl~o Público . v • · · rio, portanto, para a boa s.tT~cadaçã() 
·. t-ntrnrte neces.c;árlas a expre.ssão -ex· .. Jncl~;~.i .a. Caixa de ·Amort.izaçiiO .. no ·: . . Sub~tituJ a." redação. do ! 2.o. do a.r- de tributvs. . . 

. '-Unção dos· cargos aludidos.· ~e:rla ·artigo 89 do· projeto,· de sorte···à..-es- :·tt""o ·.8.0 pela seguinte: · - _É \'f'l'rl~df"': qu:- ?S Fi.scals de Rc>nd" 
mistér no ·entendimento daquele ór:-. · ~-ender aos .seus ·.se.t•vidOt·r.s o· regime · · "§ 2.o- A ·quota ll.tl'ibtúda men.o:;a.l-. sao ~xtranumeranos, mas, pe!o Plar-.() 

. gão t~nlco, tornar explícita· a e?'~ remune~atórlo .. ll)i pre_visto... · rnente; ·a cada servidor não poderá de Cla::;si~icaçã.o, serão enouarl:-ado.• 
tincão. . , · Parecer· p'elfl .c~~l~ti(uczona.lidade. :<!-er superior a· 100~;, fctm por cento) .como efetn·o~:. n~ SetTi:.~ PUbllco. E, 

!.ias, fôrça é convir' Qne a: fórmulR. " EMENDA . N9 . 13 · · do r~sptctü·o" venciment-o ou salário cp1:n~o aos FI.::;_cs.Js At~xthar!s rl~. ~m-
proposta,. supt:lmlndo ~implest~ente· o . e· será. ·inclí~ícta.· nos çorrespondentts PO: to,. l~lter~~· ~e h?.Je ~stiío ~UJ~lto .. 
dlsoositlvo não alcança o. fim vl- Dete-rmina o aprovejtamenlo ·no proventos, fJcando sob o mef'mo re- a ~~ncms:l .. -18.J~de nmne1o exe1c.e l"f.JI. 
r;a.do. . ' . : . . )er~·iço cfiadô. .i:J~Io p~oJeto . de: ser:. gime, de incorporação e percentagem att'· 1~~de por f~rça de transf~rmação 

Face ao exposto. ·a. Comissão, d.en.- :·Vidores, a~ualm.ente, lo.tados .. nRS .:Re- prevista no .artigo 64 .n .. !\ Lei I?~. 3.2«, de .cp H!O. C 
1 
... 

tro de suas· atrlbni~ões -especí!ic~s .. ·.c~bedorit~.. . ..... _ ..... · , . ,.· . ~e H de agosto de 19al'. . . ' arecu on rarzo 
.6· de parecer· contrário a Eme~dé\. A. _nprecjação d() _mérito comPete · A e~~1,1da. repete; literalmente, EMENDA N.o 9 
n9 2-CSPC. · · à.: Comissão de. Serviç.o. P.übllco: Civil, e~e~da Ja apresentada. pol' esta Co-

• • 1 . nada ,. ... ~··do. êste· órgão técnico ·do m_ssao ... · . .. A~resc.enta, onde couber, 0 .seguintf': 
EME:NDAS NS. 3,_ ,,& •.. 6 E .'1-C~P'?. J>On.t.O de vista ~constitucional,' .·à - Parecer, Contrario ".'\rt. - Os servicio~·cs qm· JH>r-

Abran&-em, tÔdM ··e6las Emendas, ~p_ro,·a~ão. da ~enda, ·: · . · . EMENDA N.0 11 ce~em ve~cimemo e perccntA._gci1~. 
IJHI.t~rla.•cujo mérito·~ da alç11.da da . A!J.te o exposto, a. Comh~sãO ·de · T ·. · · ter~? f'.St.as lh.nitaclas a 100~:. dos l1ts-
"-ml.•.s•o de ~•rvtço Pu'blico Oi vil ou Cons_titulção . e Justlçá.. se pronuócia: · _raJ?-Sfonna 0 atnal. Setor· de .a.s:.. pecd\'os Vf'I1CimentoE ou sah'11i0.<> . .......,. ,. ........ St~tenc1a Social do Ministério da Fa- p · f · 
ta de Flnanças.• . . a) pela ap~ovaçdo .do .. projeto;, 2~nda: em· Departamento Mêdico So- - aragt:a. o. unico ~.ste- di,o;po:<:iti\•!). 

· o parecer e peta· constituctonall- à) pela aprovac;.ão _ d(ls Emehdas ct~l;_ diretamente· subordinado· ao nao -~e ~phea a~ que .iá se benNicj:un 
la<le.· .. · ... . .ps.:· 1-CSPC, 3-CSPC, 5 ·a ·7-CSPC, Mml.stro de El5tado. . de hmJte supenor, df'sde Qu~ E'.<::ta-

1 - 8 e 13 belrc!c!o expre";;.~mente rm lei''. W ..,ova rerh~fio 30 Rrt go·. o~ e .. · ; · . ··· : • ·· · '· · ·. ~ . . ,A .. Emenda é de tOdo inaceitávêl A 
rtsn.cUvo p~rigrafo 7~. com o· obje- c) pela rejeu;ao .rias Emenda.s .nú- poi.s f.oge ao sistCma do pro_,·eto e d·~ · Emenda. nP.o dew :-:tr aeelta. poi.c;,. 

F'" m os 2 CSPC • CS " se aprovnda,. perr.lit.lrin a determina. 
tlvo d~· incluir· nas vantagem~ pre~ er - ; · "'- PC e 9 a 1B. lJI.:OPl'lO serviço pUblico. Alem disso d.s :-:crvldo;·es !)erceberem. de perccn-
fist.as Í10 nrlmP.iro, determina.dua: ca..;. E' .o ·par~cer." · nao s~ compreenderia_-a .criação de ta~·ens-, msis· de cem por cento dOII 
tt~or!a.'J. funclonato;, · ··Sala dis ·com1~sõe5, ·em 1 -3d e· ÁbrÍI ur- Departamento· Mêdico Social· em r~s~ect1Yos vencimento~. 0 que cens-

Ora; servidores. lotados· uno.! órgãos d8 J900;. - Lmtrival. Fontes, p"i.si:. um ünJco Mh~istéi'Jo, t.antO mais que tltm um exce~so injnstiticâvcl. 
incumbidos de re\•er ~ os ·be lancet~s dente. :......: · Rui Carn~iro, Relator' :... t~os os set"VJdores pübllcos; · coritrl- .. Pouco importa qu~ jâ cxlstam ser .. 
men.o:;P.L<; . das · estações e tl"Partições ;Todo Villasbôas. ~ -J,iÚia Gitimardes .' bumtes. obrigatórios do IPASE, l'eGe· -l'Jclor~s que ~ozem d·!s~e p:·hilé~::io· 0 

·ar.·ecadadoras ou julv.ar pr_ocessos re• - M~n~z.es Pimentel. -~ , AriTemiro bem, .deste, a J"efer_ida· as.<:lsti!ncia. !Rto f!_ que o Pro,h:~to limH1:1ndo a pf.r-
IaHvn~; ~- C?branea. de lmpo~tm", &f!· a~ F1gue1re5fo. -:· ~aniel .Krieutr, Parecer ContrtirÍ(! C~JltA.ctm. a. cem por c::>nto da \·enci-
R"Undo ãs próprias . expressõe~ da com re~t.rlr,oes. · . . me~!o, e morah:.·allor e de,·e ~cl' 
Emtnda. ·ein aprêço, evldtntf!mtnte ,O SR. PRP.SIDENTE: EMENDA N.o 12 apOJr.do. , 
nio se . relacionam com o sistema . ?:"em a pnlavr~ o. nobn~ .. Sen&.clor Inclui, no artigo s.o, a. ~'C&a:o~:a de Parecer contrário 
conc::a~rado 'P(!lO projeto. Além Q:e. Caia-do de Cao;t.t:o: para E"lilitir pá,.'é- Arr..orti?.a;ão". 
multo amola nos •. seus rftltos, a ce; P;M no~e .da Comissão de Se. r)'ii>o A 3-us· t"t' ã d. 

EMEXDA 1\f."l 10 .. __./ 

b I á • Publico Ch· 1 ~ · ·. 1 lCaç o a Eme-nda; satisfaz · Substituic .. ão a reda""o ·'o 1 2' do Emenda.·. dis})Õe· sõ re fune on r1os 1 • , · ' ·· parec~_ndo-nos admis.sh·el a·· InclusãO "" .... 
que n~o se lnsc~enm. entrt! ,05 men- O SR. CAIADO DE CASTRO: da Ca~xa de Amm·tüLÇiio tntre as re- artigo 89 pela seguinte: 
cionados pela. ·proposl~ão, vale dizer, 'tL~ o .,~guinfe parecer). ·· partiçoe:; incluídM no art.igo s.o. pom "§ 29 A quota airibuida. mensal• 
com cxercfcln necesst.rlo _ na.s Rece- Po1· havei~ recembido Eri1endas . em a redaçao que 'Propuzemos. meut~ a. cada servidor n:'w poderá :;~!r 
be~orf:'l.s Feder:~fs.. t>lenã.rlo, retorna. a esta. ComisRiío 0 Pa:ecér. Favortlvel . buperwr a 100•.:. tcem por crnto) do 

Tratando, del)tarte, de manifesta Pro.leto de Lei da Câmara n.o 60 de respectivo vencinuni.o ou salário e 
fmpe~'nêncta com R mat~ria do proM 1959, que cria uma Recebedoria.' .de .EM:ENDA- N.0 13 será .incluída nos concsponclcntrs 
j.to • Em.nd• não p"•e me1·ecer Re-n~as em_ Belo Horizonte e. dá ou~ '· Acr•scenta · ond •·· PI.·O\·entos. ficando S•J'' o Jll".'IJlO r•-• , , ""

1 
'.lU. trru; providencias. . '" e· eout.n'r o .seguinte u "·~ ' 

parecer ta\olAve . SAo S!'ls essas Emeridas:: (de· ·ri.o 
8 

ar[.Jgo: _ g·1me de incorporação n. percentno-em 
EMENDA N(' 8 ao .n.o 13); as quais anaUsB.remoS a . "Art.. -. Os tervÚ:Ior!'s eb exer- ~~·~\'Ü;ta. no artig·o 64 cln Lei n? 3.'!!-ü. 

~eguir. · ·. ciclo nas. Recebedorins Federais, na ae 14 <le a~êsto de 1957". 
Suprime, no pnrágrn!o 69 <'!o &rtiJ!O 

8~. a expressiio "t ao3 Fi.~cals· tle 
./l.t!ll.das", de ~arte a retir~r tal~; ser­
vh.lores dos efeito:; vis3dOS no alurii­
dO dls!>Osif ivo, 'IUe se· relaciona. com 
D ~r~inie de remunf'ração-· dos servi-
dor~." n~t~ 'decl::-radoc::. · 

o parecer d'!!ita. · eomt~1•ão é ptla 
'JO:(~I;_~,r:;rmalic!ac:le. cab~ndo a apr,.;.:· 
riar.ão · da. convenlênciR â Comissão 
ie ·'serviço· .PtlblJco. Civil. · · 

~A·N9 9 . 
. Acrescent~ on,le .cóuber, artigo e~~ 
sbelecendo em· 100% .·o. llmlte ··p~r.,. 
.s J'""~·•.,tag~ms .. dn1 af'M'ldores, que 
~!"C: ... ~,-.~.· "Venemiento ou saláriO ê. 
·~ daquela. · ~ 

':." • $,..!: • t .. ~ ~ I'·;"! 

EMENDA N.o 8 data.. ~a pul>lica~;ão dn prt.sente lei, A ('nl_~nda l'C'pf'te, literahnm~e. 
~eqmsltados nos têmws do parágrafo t>meJ~da Ja ap:·e:;ento.Ga por esta Co­

Exclui do pará(fl'a!o 6.<> do artlc-o tmico do arUgo !H da Lei n." 1. 711, mi~sõJ.o • 
8." as Pll.lavras - "e. aos· Fiscais· de ~e 28 de outubro- de 1952, pas: ar:io a. 
R.endns" -e aci-er-:centa no artigo un1 .mtegrar na· mt>sma. letra ou símbolo 
})A.l'RATf;lfO, que seria o .I .7.0 , mRndan- as catrelrM ·ou encnrgo.s respecUvos' 
do aphcar aos FlEcais .de Renda do vag.os em. virtude. dest~l LeJ, com ~~~ 
Mlni.sti!rJo da Fà?.Cnda,. ·ap68. -ultlma- taçao nas aludida,s Recel>edorias'' . 
da_ a re~st.rutnraç~O .a ·que se refere A· Emenda é int.elramentP imp'ro­
o. arU~o 3.0 desta. lei, .o mesmo re- cede-nte. ·y_alerJa, se tfetl\'ada .. como 
1gme .de r~mnneração previsto no· pa- um procef:~o anU-eRltthlt~rio de t.rans­
ráPTafo anterJor" ·. · · ferCncla. de· servidor públ1co de' um 

A· Emenda .ilft0 ·se justifica, uma cargo para outro. · 
vez que o.':! Fhicals de Renda ao con- A.dcmais, cmilo se poderJa · api-ovf:l-' 
trArJo do que alega. o seu auior, f'!Xer- tar o servidor rcquisi!a.do sen1 saber 
cem tuncão fl~ca117.edorR," ;eontr!huJn- se há claro ~a _lotaçao ou vaga. no 
c'o,. portanto, para· a. bOa: turecada.çfoj quati··~. do· Afinis~rio. 
de·trJ.~ut~.~·!. :·: .. l:t•."j. ·-"- . !!{ -~ ·'- Pa1er--cr Contrário'":·.· ·,· .. J 

PartCu contrãrio 
EllviEND.-'. N(J 11 

Tnmsfo;·nw o Mual Sr.tor ele !•.!· 
si.!:>l~ncia Soci:tl do ~Iini~!,:;: io tht !";t ... 

X<·nda em Dcp:ntamento ~h,tlh:u 3q.;. 
cinl. di~•·t.•mt!'nte .suiJordfn~.do 1\0 ~1i-
nistro ({e .:SLP4u. ' 

A Em~nd"- i! de todiJ ;!u•,:"'ril:·n·rJ 
p~is fog_c R.O. si.stema Jo p:\;Jeto e ,],; 
P:ópz-!o se1'Vl'"o púlJ:Ico. ~.-.: .. •n di~·.)!,, 
naO' se eompreendt>riu r. Cõ'i.ar.it'l de 
um único· J4.!..ulstt~io, tar..~o: :.mã!s ~;:.:o 



1 030 Quinta-feira 14 UIARIU DU CUNüRI!:::iSO NACIUN/1~ (Seçlío 11) Abril de 1950 I -
um D~partanu.nto Médico Social em 
todos os scrvidol'es públioos, contri­
bUintes IObr'igatórios tio IPASE, Te­
'Oebrnn, tlêstc, a 1:efcrid.a •sslsbência. 

Parecer oontrUrio 

El\!fENDA N11- 12 

:tncl~1o, no n11:igo ''81?,. a "Caixa de 
Amorti7...'\l:.iio''. 

bordinndo ao Ministro de Estado, o Rrpública. o direito de tornar es.t-emi· clusáo de que a !'<:.;l;1.çãv do arti~a 
qne aberra. de toda_s . a.s. normas. da. vaii as metlida..s cons-ubst-v.nci;J.da& no era de tal forma que êc.'>.'>es tuncio. 
administração. \ . artigo anterior, aos ·aerrldor{l.s d~ mEJ.is nário.s não setiam atingidos. 

A emende. n(l 12 inclui ·a caixa de órga.oes <rue integram o s1W.ma. taz9n- Sei, perfeitamente, que o nohrz se. 
Amortização no artigo 8'\ po.ssibili..; ctario, Pareceu-me, que essa. fonnn. ele nadar Sllvestl·e -p(·ric!es e;onhr.ço seu 
tando a seus servidores participação o congresso Nacional legislar é ;;trf121- lone;o pn~sado, sempre o admirei _ 
nas rendas. tuosa! Se estamos cshtttdfindQ mn pro- seria absolutamente incapaz je tlefeu. 

Finalmente, a emenda. n9 13 tem· ·jeto, que va1- ser completamente l:no- der qualquer coi!>a aqui •1c, Sen9.tll) qile 
dif.;cao.o -pela vontade do Chefe do importasse benefício própno, 

A jm;tificaç.ã.o da EmrJlda :satis~ 
1ar.. parccendo·nos adm1ssivel a in­
clt:do da Caixa etc Amort.ização m­

;... trc as repart içõrs incl uidas 'no n1tigo 
'8'\ com a ·redaç-iio 'Q.Ue pt·opu,'~Cl'll.O.S, 

Parecer ~at7oró:vrl .. · 

:Por objetivo a integração dos .servi- . .Exccí.ttivo, seria mais ·prático ~ ma:s Bel que S. Ex~ me rtp.:Jia - o que 
dores requisitados, nas Recebedorias oarato d.eixa.rmos ae convo1ali os Se- muito me honra - justr:.r.ent~ por 
Federa-is, onde estejam servindo, o nnc10res para 'l;;~coessões desta C[\Sa e um sentimento ,,e justir;a. 
que náo se justifica, pois, entl~ os pea.1r ao rre!\Uente da -Rep'.!b!ica trt'e Tivemos a pre~o:::tp:t•)i.o de s..:;· jus. 
requisitados poderá inclusive, flgu- ....:umpra a nossn. tarer~. tos, dando a todos os ftmc'oüf:ric:; r.as 
rar um servidor de autarquia. · u ;:;r. Sitvestre. .PC1kles - Y. Ex!!- me!.1nas condições, as mcsuwos \antn-

Pelo exposto, somos pela aprcn•ação 1>ei."mlte um aparte? ·-- geus. Ainda 11gora, D- Ementb- n~ 12 
da emenda 12 e pela rejeição. ·das o sa. ()AlaDO DE ÇASTRQ tivemos a ·oportunidfl.dc df" dP.!' parc-

D.lE!\DA 1\':' 13 

Acre!lcent.a onde CQUber ro se~uinbe. 
a.nigo: 

•• Art. Os servidores em ~xerclcio 
na.~ R.cccbedorins ·Federais, na da.la 

.. cmenda-s .a; -9, 10, 11 e 13. ·.com muito prazer. cer favorável, por l!sse motivo • 
SaJa das .Oomissões, em de abril o sr. Siwere Pi!ricles - E.:;ou de Queria dizer, tambêm. aos noh~·e3 

· · da pnblicaçiro ·da pl'cscntc 1cl, n·qui~. 
..... f>iht.jos no!'! tC!'ml")f; .ao parâgTRfo útii-: 

de J960. - Gaspar Vello50, Presi- pleno .acôrdo com v. Ex'~ Seu·pa.-ec~r. Srs. Senadores que o pl•~"cceY que uve 
·dente .. - ':I'ttoiano Mello, Relator. - e brilhante, principalmente p.;rqne n. prova de &.pre,:;f:ntar, c.J:rw rr.tttor, 
Viva.ldo Lima. - Daniel iírit!ger, ven-· l~tende -ao semxmcmo de justi:;a.-. Nao recebeu nprova!)ão un·~nimc da Co-~ 
cido - -Mem de Sá, vencido - f'er- ê po~sível ·que, para uns, se. o.ê um missão Técnica, da ·f:.)missH.·J c:..pecifi- ~ 
nando 'CrYTféa, vencido - Fernandes cl"e1to e para..out .. 1·os, soluçao cüf.;rcnw,· ca, a Comissão élc Serv•.·o. Publi~o 
Tá'l.'DTa - Jorge l'oUNfltard. - Saulo qmmcto ::;ao "eqmparnctos. Qlte1>> tu.:n· Civil. Indo o prujeto c1. C·,;nis~.-, de 
.N.a:mos. uem, pedil' a atençao d.o se;mao ..pa_ra Fhmnç:..s obteve !~i.mlmc~.-.~. p:1ru.cr, co odo m•t;ig-o ·.sA -da "Lei n~> 1 .. 71\1., de 

~: ~l ~:;ar0~t~lb~0rs~ta ~:!~~. ;~~s~~~fib0ol; 
~ as carreiras ou c:tr!{os respectivos., 
f: 'V:t;~OS em Virtude desta Le1, com "lo­
·;, .. tad'io nas f!]udidas RrcebedorJas·". 

a :que.stRO do art. 81.', que diZ n:spcuo unânime, de mQneL·a que nós, no Se- I 
a·o ·.rru.nrual cte Contas u.a nUHi.o, o.;.·_sél.o nado. esmmos a~o:·a em fa. :•: uc flr:J-

F.m vota cão o Projeto, sem .... ll!'ejuí- · il:'lSCIW.J<t:íad.or, por excelência. :.&;%\, na posição orjuuda de Memag~:n do Exe-

O SR. PRESIDENTE: 

zO-~t§]Il~ãS-. -· ·-·· -·-~ - , ____ vonstlttuçao _f'ederaJ. que com!)etcnte -cutivo, que wrnm np~n3s :r•.'.lllC 1 l~'i, 

.., . J\ Emenda r. .in"tcirameote .procr-
1, de;lt.c .. ~or..a]t.i.in., "Se efetivada. {:OlllO uu1 
., .t:rrnccsso anti~f'~<,t.B.tuti.rio de t.r.ansfe-

.ao Tribunal ode ·Contas fisca..1za.r. E. modificações •1csta. ·Cn.sn -e ql!c tem 
() 'SR. ·CA-IADO DE :CAS"TR_Q: · ·v ··orgu.o ;nsc;wzaaor, por ·.!JO:Cci~rlC.ia. "}Jnreceres de duas ConJssões· a tfc­
(Para encaminhar a votação) (Ncio Un, para tornar náo d~rncto.so o nica. especifica. que é s. ·Co~l~i:;siio 

to-i reviSta pelo orador) Sr, Presi- a.rt. o<? foi que o relator, o no;-.rudo de SerViço Público ·CiYil, -e a ~n:J~•s-
dente, fui relator do Projeto de Lei õ:Jenauor Calacto de Ca.srol elab:;ruu são -de F.inan!~ru;. · 

rél1da de sM""vjdor público de nm car­
go .parn -ont.ro. 

Ademais. romo .-se j:Joderili .a.Jn"ovel­
tar o servicior requisitado sem S!tber 

·fi:e 119. ·claro :na lotação ou vaga no 
oqt:adro -tio Ministério. · · 

-'Pareocr ·contrúrio 
"Em conc1u!>áo. somm; pcla rejeiriio 

·iln; -emendas -ns .. 8. 9, 10, ll -e U ·e 
'Sala ·das ·comissões, abril -de J.96Ó .. 

pe·;a nprovn.çüo da eJ.ncnda --n9 12. 
Da1iiel Kriegcr, Presidente. 

da Câmara. n'? 60, de 1959, na Comis~ emenaa, · que clare1a a que.'it·o.~..o. -Q Nestas condições, clad·J pc.r cscla~ 
.são de :serviço Pú.bllco Civil, e to~ 'l'nounal ·ae Contas, estra mc:uido, ·recido o projeto, per:" p'lra êll! a. 

"al\'O se ace1'ta a tese do ·l)epnLa''" n'C'•1ca·o dos St'S 1 ~cnadorP.s e, cLoD· mei parte na. _discussão da -Comlssão .; · · · '"'-' ~ . , . 
D -.. d" t xseujam .. ún Fara.h- -que o 'l'rlbunal·de. ~;eq'uentemçn~e. s.11 nprovnç.aa.-· 

·de Finança..<;.. eseJo pe tr a a en- j' . 1 .ct E·.·a. 0 11
._ 1._, ..•. ,UJ,1 " diz-... ~r. P;e· 

d S ~ ta p1 posiçã t.:outas "·est_ava lnc UJ o , ~ '"' 
ção . o ena ... o par.a es . ·o . o sident.e. \ilf Jli~· b<;m; 11 ,_ 11 ;1 .1 • .>~m: 
que considero de grande 1mportan- Sabemos como sào ·os "Jntérpreto.!S no 
cia. Bmf>ll, hoJe e mte1·pre~acto :ts~im; O SR. DANIEL KRIEG~R: 

o 'Sr. Presidente ·da Rcvública, ao amJ.un.ã. w.egarao que os tum;hlLlU.1'luS (Pm·a encaminhar a ·vot-::~çcto> \·''ão 

, Caia:to de •Cm<f1·o, Relator. - 1\Jem 
d..~ Sá. vencido em p:trtc, quanlo .à 
emendR. 12. - Joaquim Parente. 

pedir a criaçijo ·d&. · ·Recebedoria de tio 'lnouna1 ue C ou c-as nau e.stao m- foi reviSto 
1
Jelo orador) _-SI'.. Fre .. 

Belo Horizonte, baseou.;se no argu- •c.umos no An, 8'-', c ews ·serno prcJU- sidente, Srn. Senadores, ucnb:\mo
3 

de 
.mento prmctpal de ·que essa cidade 'aicaaus, 'quanCio ·exo.cameme es,áo am· ouvir a palavra ·do -eminente Senador 
j!\ rende anu~imente um :bílhão ·e 1paraUos ;pela. CoUSL·ituLçao, J...çi C!l'.s Caiado de castro, 1-elator da :Matéria 
quinhentos 111ilhôcs de cruzeiros. . ,~cts, .uai ~ razão por que esto:.o .ime1- ·na Comissão do Scrdço PUblic:~ do 

·Procurando estudar ·o Projeto, ti- nl.l .. enl..e ae -acorao cum ·o ·brl!h.mte Sen~cio, dando ns rnzõc-:; de sua. cmee~ 
ve ·a rpreocupnção ·de ·ler as -est:~tísti .. : pa.J<ecer do :n·latm·, o cmmcn .e Sena- da ao projeto oriundo de :vica:5a;;em 

.t . 

·o SR. Pl\ESIDENTE: ca,<;, ·e não ~utisfeito com ·as informa- 'oor ·çalaQO ·'de·Castrv. ·presidencial. 
çócs e conclusões a que bavia chega- ·o tifL "01\.L.Al.JU VE •CAST-•.-tC> -· Quero declaur inicialm~nte q~.:~ 

SôUre a tnf!.'>..'l, .parecer ..Ca -comis- do, solicitei -no asses .. •;or que comigo Mttlto agraQt:CWo " V· l;x~ S·w~ pa- ocupo a tribuna apcnils pa:·a .Oefender 
sfo ·de l'~inan~..as. ·que vnl 11:cr lido IJlClo trr1balhava a fineza de procurar no .'!a\'l""ll.S muiw me honram e ta'll~t~·n ao situarão que r.Gputo neCtJ!;Csar:a ao 
Sr. l'> Secret,ãrlo. M:iriistél'io .da Fazenda infonr.ações: moc.csto UIS(,'U~o 'llle ~l-ou ,i>f•jtcnnd.o, prôpl:io equilíbno fcdcrati·:o. po:qu~ 

·qu~ confirmas!\:em minhas conclusões. -em ·ae.renba ·o o pa·reccr · não concebo qce 0 Sr. Presidente d;;. ~ lido O se~uintc: ·o !-.Iinistério tla Faz.-mda .confirmou· Alias, · êsse ;~::'tagoo ·o~, qu'i.ntio foi República di;,crimine em f:.n'Ol" de uc.: 
f' 185 rf 1960 ·inte'!ra]mente os resultados ·de meu· 'discutwo na prupria <:·amara. Cio:; Estado da Federação. · · arecer n. I • c ... ' estudo. isto é, entre -outras ·cojsas, QUe Depumctos, anotamos o .seg.aJUte. ... A Mensag-em .P:·c..<;idcnc!~I .. eiva-da 

..Da Cr.mi~;scio de ·Fi11•tnrq_~._$Ô- ·rend~ mriior que a de Belo Horizon- '"PÚcce~tws que o arT.iJ,;(' :./' não1 de inconvenientes, .põe em cti·.>pouiOi· 
ln-c ,.f:me.til~ Câuu.'1·a. n'.' "fiO te se encontra,•a ·ent P61·to Alegre,' ·cs"tá. ·cu!lveme:mclltente CL::tro, c.:o- lidn.dc funcion:\rios que :;;cnlo lli;;pcn-

~d,. l95~'1f:-4T27fGiii'Cãliiã7-"ã-Í ·santo.<; c ReciTe. Hou-ve ·solicitações, mo ficou cvtac·nw mui accl-u<t\<OC:õ bUCIO<; rrnn . .,.itl:ri:nncnte dn. Colr:curi:-. 
·que_ tirm 1sml!1ff!c;.'1ii>ilfii7U.r1c- ·St· l're1:ichmtc. pam QUC ·se i11CillfS-· <Ü: "V\HOO •ao.~ lJcpu.:nUo~ ·vn:t:~.;!oõ c uuinrln apro\'rlt:1r (.Utr01;, lmcdiata-
/lr:nrllí:il,íli-7íi;Tilttiírh..Jn/i:·.-;;-··dcí, 11~m na l•!nwmln. onl:1'ns F.~:t.ndo.<;, que, :t· 1·c:H·n~; 'tDIM'tO ao í..,.'UIIf!I'C.'i~s;, ::,c. meute, ('111 cargn.'> rrpdvldc:,,ic:.o.... C.:on· 
!_!_lllilr~lli=li .. iiJ...~íf.~-------·--· , Hr; ,.;upnnhn Uw·ma~m ~ntntlt:s l"t~ndaH. ·mto 1, etc .22-U·fi!J, pá!:l, .. G .. ~'!l 1 c' "U"·m ~ra\'e illjtt"!li~·n. porrpH~ 1dvn ccr· 

' lkuLrtJ dn ponto <Ir. vista em •q11c- ~.iúllj•~muu l·tu·1-t1 u\Ut ·\lll t!'~' •1CU· los }~o;trtd(h cts~ n1aiiH' 1'i'!1Cb, l' 'JI.IC 
flf'lllf.(Jr: Sr. ~l'Jtelnno fie t-.1t·Uo. me il.!!.Via coloefulo, •<lc ·cstmlar. rlv,o~ .JUau u.ll 'UCJfl.l'l:h'->I•O uc ~CIVLÇO J·l.l- ·contí'il)\l('lll (·om m:1ior pnrcC'nt.'~g-('m 
Vu!Lu u e.--;.u Cumt~obtõ"O:'i:01 :•.lo ele d 1 · f1 ''' "'~"'r!1-0 ct•JqJulo .~u"'"' 'J rosamente, o ,processo. o, sem qua quer .buco, · 1•1~ f ou:, J.Jwl"io "tio _C m[}r:.~;;iju, ptna ·o.'; co. ·c."l .,., •''"'i', , · 'i ~. 

Lei da Câmara n'-' '60, de 195!:1. que preocupação de: carát.Cl' político, ou beçá.o 1, ue o-~-'i~ti~.llà~il~a 4.l;Yi~ se "dá n- ?\.1"uH1s '0Crids. 
cria Util&. Rcc~b~i.!ol"ia de Renda:; •em de atender ·a quem. C(l.t~r que fMse,.fui nu:s ·qu<'I..IS ir(u·nuim -.<lê.i.Vt!'l'Clll cn- Já o eminente Juiz Pl:tt\l ·73.\câo. 
Eelo Horizonte.• em \""irtude de ha- olJrlgado a 1·ecusar essas soliCitaf;Qes,., tendruo, ' primtl10 ,, ~Ue o ucnc-· do Cktrito Fcdei·t'\I -'t;"usWJ.H3vs. Qllt! 
ver recebido. --em Plm<\rio, seis emcn- porque a revisão feita. por .n'\'im e, rtclo e::;~i-.{:lltlidta -ZlO 'l\ftl!.>-..> é ·e..:-t-cn -::;c e.:.tá prot'ifo\·cndo o de.:<:-q"t:!lihrio da ,....JJ 
da!->, de n.;. 8 a -l:L --· ' mais tnrdc, no Ministério da Fazenrta.. ~avo a úOtlo o umcion .. usnu ·ao FeciC'l""açáo .. n_o -~~ c::m.CC'l"lt'r~li: i!1~1_u~i-.. :-

Es.sas t'mendns. r.xce~áo t !~ da. de. não con'firrnat'am ns ·intot'maçõo~ dos scwr mcm~w·tjl•..!o ··e ·a ~e~r-•r;jo··: vc nos ór't.ao" .. do. Pvclc~· .ud:cuno_. 
11'' ~2. ·que incllJ.i ·a Caixa de Amor-· •l11teressados, Assitn, renda .snpct;.or a '"que o mesmo arJ,hil~e lOrí:l:- tl-S·'l'llt'Tnbro.s 'Prtcmni.tnté:> ~ ~h':'-lrb, _mu.~ 
ttza~iio entl'~· as cnU~ad!!s rCI:tcio-' de Belo Horizonte, só a dêsscs três l't:J)tl.fi.Içbeb f~t.entiaJ"lt~ t11Cl~:.;.V!.! ·ai em .perc~~~-:~zen_l. cont:P-nfl. ~o .-s~;,.!e: 
nadab no_ -rt.i!õo 8'!. mereceram pare~ Es~l\dos. 'J.ülHifl<u <te :::..·n·Loàs" . ma de íildllbmç:lO d~:: dc.e.mm.laV.:. 
"CL'r cont.rárlo da Coml~são de Servi- Se 0 motivo prinCipal da Men~n- "f.:sM~ o vo~o dos (tm:; nobre~. -:cpu-~ i.i:stadu.:;. 
('D Pú'bllco Civ!I, que as cxaminnu gem consisWt em tr~p.~formar a Co- ta{los.. . :- . -~ . .. , 

1
_ ~ão . .:;ci por q·uc. S'r. Pre:~idÚlt~. 

q~rant~ ao mérito. l~tor:a de Belo Horit..onte e:n Rece- u -::lT. Sllwstfe v: ~neles ~ ~uet •. l ._:;1·.-... .. scna:dore:' -·c ·só 11c:::.•:t p:n-te (o 
Pensamos, Pdo me·~n1o 7'l~ldo, q1ie bedoria. -po1·que tinhrv renda anual d~. '1\in ),geu·o e,>c'i.1.H.-'Cir.t.;-rhu ·::.ou ~~U.)J,;; Q'!.Le me insurjo ~ .se d~~x~ " t:'tpit~ll 

t<.·cros devam· ser .rejeltad:Js, e isso. um b"ilhão e quinhf'l'ltOs milhács de ü·o ou 'l'l'lbtma) de ~.;Uh"LM rta _'U:uu0; do Rio G~·tmde do sul. s :te t'Cmum­
e:n rPsumo, pelas [:!~llint~s ra7Õcs: cru~eiros, e !'!e havia três- capitais COm -mas -nao t'stou Ii.lClUlúO '1.('~é ·'\rL ll'"' i..Htco c a cida<i•:! dê S~•nL:~s .. qu(.' :;rpor· 

A C71('nda n? R c~dlli do ~ 69 ·do l"r.nda SllP~liOr, a mim me pal'cceu .. nenh~tnl .nin,strv e:>t~. bbmos tam p;ü•a l')s cu~';:e; dn 1\"aç:io som:1 
ni1igo 8

9 
os Fisc~1ts de ~etldas,, ahso1ul:'\nl.f'nle Juito li.UC a situação luncJonános ().'le re.ss;lt9.-c C:~~e re .. ~p~Hãnl de c· .. mtribuü·ões, .sC'm mu:-~ 

r..-cu~ando-lhc~ por oro.1, o regime de att~a.l permallCCC!-ise. pu11to: -"o!:õ minis-~t·o.:; ·dt• ·.lrtht~;:al oé: n:cc;.,f'dorin, con;;C'(t~ac;o o p:·:~;h~g~ú 
r:~muneraoilo,. o qnc const_itui uma 'Outro ponto Qne. t.aiilt><~m. mereceu coutalS estau ex·~~~~~d~.-- . . . i.::pNlR~ 1\ B::oit) Hvrizomc. .. 
"(':~cL·cc·t fnwiio f.iscalizad~··)) .. e, con• muita atençtio foi 0 Al't .. 81.', em qne A vanmgt,n, .,'Jll~ _1; JU..;>/.,1 n~") -~l'ra i Sentir~me-ia faiur Mo, cl;:·.-c~·e 3 CH' 
qnánto sejan cxtro.l.numcl'.;.rios, pas .. !'!e p'I'OC'Ilta'9'R co1oca.1· rlet<::rmtn:'l:c'la n'p1_ü::atu~o à0.s .::>ts .. J\1IoJJ.;LrO~ .. _.::::>i ~·.Ll·l iiH'U 1nmul:1w dt> r.~p:-r·,·titan:_e clJ 

. s:u:lo :1 eieth·os.. co:n o Plano de ela!<SP. de funcionários denti'O dàs 'd~s .. n•st'ro; ·pol·~.oHntu, t·~.~-;..l~ ~x~.:aw::u. De-~ -.{io Gnllli!e c/,, Stll ·"''~ n:>n dN,~:ldt'->-
C!assi:ir.:::tç~o \ie Cargos, pOfi!~õ€s ]C"~·:üs. · 'c"là.-o aliás nu ·~edRSJ.O 'Q.l.lC _H:l·J .p·,c- .e C:).'·.l$ pr.~i·;·c.:~atiY;\s 't\".._.""(•r:·rt~n'-" L .. l 

A cmrndn n: g tem em mit·a per- Depois de ouvil· todos _-os t~~n;;qs., tendo reg~·e.s".>Hr_ao J'rilHnà~ <'"c Con- cqu.id:1.\ic. S·~ n<X'l~-~•,'tri,1 t'"o)tlc·~e cri:! 
mitir que os s~rvidorcs perc~bam de prOCitl"":"llllO!) corri~"ir 0 que nos '.'l:~.n~·ci_,, tas. Vóu tCtminar lltinl:1"1 'C \l""l"('ú"l\ uma :Rcc~'utd~.-'ria n:\ Capi:.Jl mi~uir.\, 
Jl~r"eer,t:t:;em im(Y.)rt:incia sup~rior u imnerfeito e .. atrora .. no p:necet ·q:tc ti- M"mo miclei minha vl<.,a polh1~.\. I .;>ar:·• awncl~t~u· ~s n·n::ht.:: .. lll"C"c.-.:-ãrio 
c~m r.o1· Ct'Jllo <lc wus V<''1Ci.!ll(';n(o-;, veillOS oOOrtunidade de ter <;3br~ a.o; O Si-L CAIADO OE t.:AS'lHO _ ...... , 1:\mi..lém .~en\ se in':W!t•:n H~:·b~cto-

A E"nenda. ll9 )0 é mer: .rcpeliçftó Fmend:'1.•i f"lo Plenário. ~oti.fil''l't'IU\os Agtadeço a V. E,~. Jur:1o.1"~1C'I.(\' ü5\r:a.:; em tjíllll~·~. Chl f-h'.::••c- c Port\.1 
c:a t'mcmla ...... U ore1·ec:"q ao pro-- nosso ponto de vis·Ut n.potand<" ;., <.n- vu~os des.ses dm.<; ttepu.tado .. "' ue de .. .v• l-~ Alegre ::Se dl~'pcn,,<\\.::1 ti .1.d'o'h~::u,~~., .. 
j:!lo p!l:.\ Comis:-ot.i_o de Scn~ Públi- trada de nova c'a.sse

1 
de {U\lC':l\JliáriM. tan\n1 a a.:.eaç:o •Jatu ~~la. pa•tn.:t~o.a.- vot·.n~i c:o\\~h\ tüdó o pr,,;~i.o G>! li'>, 

co Ch·il.. Out..z·o ponto s 1· Pr~sidentc .... pr.~o rld.tde do ilrt 8\"', E..:-.es votos Íl!'l..:l·~·m nc!m.tve CDn'l<l m·\1 E'...!-1.~d.1, o d~ 
A emcndn n' t1 visa a criar, no R aten~ãG d~ t::ên-:.-.do que Yt'h·"'"~cên com _que eu àedic:\-.. ~ 'il:"\:s tm,pol ;-:,:orn~m~\\1CO .. e :.\ \'~d .. \dC ôe s.1ntos .. 

J.'iln!!>t~rio dt\ F:a-zenda, o Departa.· multo tuidado tot o relativo no 'ltt P~ dos meus e:-.t.udos, oao{~ oem f'~ la' C· I ~P. 6ê aclu:u· un)l~':' '~;":.:,:~., ~~ ~ prcr;?~a· 
n1C'nlo Mfdico Soe~ (lLratamenle :nl- cio ProJe_t$?, ,-~~ .. -.d.t ao. ~~.t~.~'"'':~ di:\.·. ~~1:"-me. ,c)l.y;u~.i~ t~m~~ru.. ~ ton- 1 ~iva p-~~~ tJ ~~lo .il01; ~.>~::c, .::c:tl .~:~•:J. 
.,;.~ ."·,:,, •... •· .. ,.·.·,· •• ,·-·,',•·• I •.,_· '-)O 

, . I .;.l.~~i~i../:<1 "t!D.•l ,'>! •.\,i. i':fl:u •. 



DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAl (Se <;ão 11 )' ' Abril de 1960 ·o~1· . ~- ~\,.. 

H·r- t"~·tmc!:rl'!\- tnmb(;n n:::s. Dt.ldoJ· do O rle.o;i:u.qne. ~ di:'Snece!"5;:lrio-:· a \ · Votnr:::m "Sim'', 11 ·s~nh(lr:es 
Hio Gr:u~rl~ do Suf, áe Pt.>rn:1mbueo e ~mentia a que :-.e refere, fnz parte nRdor~;.s c "N~o", 24. 

""!~ se~ l lrt; c procr.dC'rá à. votação da: Sl~f~-
1 da n~ I, pelo procf'sso elêtrieo. ·19'l: 

06 St·s. Semi.dreos que aprov~ 
para Emenda. n? 1. votaram "Sim', 

que a rejeitam, votarão '"Não"._ ..;· 
Em vot~çãq. - •Pau.!a). _ '1 

Voi~rflnt "Sim'' 18 Srs. ~nadorol, 
e '•Não... 19. ,. 

.A emendo foi rejeilfl._cja~ 4' 

(lt! .S:t•> P;~ulu. . d.'ls ~ue r;e:::to votadas isoladame~tf!. As f!nH•nd~s e1':tã.~o.das. 
Pt't"l'i.~:1m•:!'l rer, 51': Prr.üdcnte, ne€- V1u ser l~elo pC'lO Sr. 111 Secret.áno Pass:J-:::e à Yotação dn. emenda 

ta. honl. t"'nt que nl~uns 11 • .,-i:.l!fJ..'> en- o requerimento ~c de.:~aque: do no- a qual foi concedido clestaque. 
nq;;tcrm e o:J..!"o;; empo\Jn:cem, um hre Sen::!.dOf" Dan>'!l K!'lCger. . E votl'lcão a Emend"'-n<? 1 
pro:undo .-,cnticio rio no.':-3.:; deYt:r d~ 1; Jirio e aprm':lda\ o seyj~il;._te_· · --· 
rrpreentante, ~' Pe<iera~ão. R . t 

293 
d 19~0 O SR. MOURA ANDRADE: 

:Senhum E~,r.::.~o brn~il<!;ro i)Ode 5er eqttenmen 0 n e 0 • 
contrârio ao progJ:(':-;;;o de omro-: ne- • ' ·-- (Pàra encamiu[wr a rotação) 
nhum. &.ta do bro..:ile"iro p:de querer Requriro de~taqne para n E'menda ·O/fio foi. rct\Wb pelo era dor) - Sr. 

n. 1. da Comissüo de Serviço PU- Presidente, tomo a palan:t apenas 9 .... .§R:, ... Ç9_JM1tli.A....B..l.Utii.O_: ' ou de-.;eja1· que nii.o_ progrida u Fe- s p .. 1 -ç p•l ~, 'I'W' ..... blico Civil, n.uc cria as RecelJedorias par .• , cteix", r· bcn1 "'x:>."o q"e o pro~ - r. n:s~C.:.€1! ~ ..... Y.: 0 a •• ay •.•. ,..,'c.l 
de>r~ção. q\IC n:io .!e engrande::-o. o " ....., 111 .. d 1 ã d 
todo, que é a Uní:lo; ma3 não .se pode de Santos, Recife e Pórto .A.legre. ,ieto não realiza a Cliw·imin~ção ec araç 0 -e voto. 
r-.~tabelecel.' tr:u~.meni:o di:ten:nte para Snl:t. das S~ssões, em 13 de abril :Jpont~tda pelo nobl"e St:nado1· D..1.niel O SR. PRESIDENTE: 
o.c; !:o:t:tdo~: porqne :-:e CJ:iari mn seu- de 191iO. - DaiLiCl J{rfel. Krieg€-r; ~ não realiz:.1. nenhuMa dis- l'f"nao .'i!UO e. \'Otll<;ao pe1o :;L':U-JJi~ 
limesto de reTOlta e niio ,.abemo3 o \ Em vob.<'ão as emendas com pare- crimin::u;:1o porque, onde e:od.'item Al- elétrico, não c'lbe dec!are.,:ão de vviq. 
de:ofecho final d-e~!!<l crise qne õl.Vas~ ceres fRVOJ:áveis, ns. 3, 5, B• e 7 •.. lf,ànclegJO.s, a an:ecadaÇã0 t~ Por elas V. EXa. pode !,'lla.r para explicat;tal-
sala. Pominarâ o povo bro..sileiro. 0 SR. CAIADO DE CASTRO:· feita. ~o. Sãc ~s- AlfãndP.gas que nrre- P€t>.Sc.;l. ! 1,· 

Sr.· Pre-.5i<iente_ faro e:;ta advert.ên- · cad•1n em S·Jntos Re·'I.fe e Po'rto 
- ' I.Pel" o•·deJll) _ SI'. Pr·esi'dente, V. -• ' ' "' 0 ~R. COIMBRA BUENO: Cia·, não concordo C'J'U\ m·lilas ..!:"l.en- ·~ Al••J'" Assl'tll Cl'J·a s• lt'1la R-·be- r-----• d ~'::. "· • -."' ' < ""''-. ·tParct e•piJ•u("''' J'(~.·-·.~o" - ""iío ·.fcf d"" que exi.!tem em rehv·J.o ao Pra]·e. EK:. não anunciou ·a Emen a n\1 2, 1 · d · t Alf' d · ·a "· " "' '' n ' · d c · c orm nn e eXJ..<> em an eg~s e Cl'J r revi:lto pelo ora•1or·1 - &·. Prcsid<.':1i to: não se-l'ia eu quem conc01·daria que t.elll parecer fnvoravel ~ onus- ~ · · I' · fl'( • • 

S.-o de serv1'ço Pl'Ibl;,co C!·Vl·i e ct." de, um ~.-:·.,.ço 0
1
11P Ice, que li'~ :Ocodn 1 :."

1
·1 te, em t>rincipio, eu era fa\·or:\n~l com "trem~ de alegtia". · N:io quero ·• 01 " ·n · d • J'Vt A c n .. compe e c1a o ,-,e t,: a. - aprO\\~r.·~o da €menda ào t10br-c &>:;·~ ... Foer maquinista jmprevident.e de uma ~nanças. · d · · • 'l ' .. fan ·c.~a. que 1ra arrccnu:n· aqn1 o. q:le dor n~~~:d Kric . .rer. T~ndo. pon!m, n 

compo.!içáo que ameaç:t der.carrilar. !f' d c · ~ ' O SR. PRESIDENTE: a .\ andeg-a aneca. n. rmr-se, sem uobre Lider da ]'~faJ"Or:tl P.xplkaào qré_,1 

Não po.•;,s.o. todavja, dei:mr de ·de~ l' · d'' b 
fender o.c; interêsse"3 - e maia que oa Há. diver11:ência nos pareceres !-iÔ~ e:t mguir a Alfan ega, um:t Rec~ e: cem e· .'ill:t :lPI'O\';H;üo, fic:lriam ~x:-~ 
inter~St>s _ a. allanada dQ ,nett Es~ brc a. E:menda n? 2 . Ela teni. pareCer dor i~. 6 hnpor-sivel . Extingui~la e tindo duas rep:;-rtiç6es nas r:iciades t.!' 

Indo, "p·.ov•ndo 11m• "l'O"o'.I'ç'o 001 . 1 d d C · - compl~bmentc desncces.sária. po!s bá POrto Alegre, Ro>t~if•: e Sa:1tcG', ani ~ 
no A ... li' .. .. favorave np~nas e ua.::; OlliiSS'Je!:i. . 

que êlt!! é relegado a um plano ~e- e a :Vle~a pôs em \'otação que têm qtwsc um sêculõ as Coletorias. de~a- .1'-ei mf:u \'Oto, por .eont-e:JC!er rmime;:t.e 
Clll'da· 1-Jo. d · · p31'CCC't:'!m em favor cias Alfâude~as. descabid:t a cric.ci\o ciP repartiçóes t·m p:'lrecrt· favunivel' e. tod:::ts. • 'l ·"~ Sr. Presidet.ne n;i.Q r-xi.<;te C:va do onde e:üsfrrn. porto,s; de mar. uup._cnt{l, nos po:·to..o; dt.' ma1· refel'lw • .-.::J. 
Parlaml!'nto com a respon.sabilirlade O SR. C.tJADO DE CASTRO: Sr. Prc.<;idE'nte •. não n.io como-~~ (MuUo bemn 
que tent (J da Rc>pública n:t Federa- (Pela ard,mn St·. Presidente, possa di~:S- que a _cri:lção de un~~~ O 3R. CAIADO DE C.lSTRQ: 
ç:'io. Rep!.·e.senta éle os Esta.do,s c to- meu equivoca. decorreu da mgência J Rccebecl~IHt, numa. C!~ad_e- do int~r1o .. 1 (Pnra u]lhca~·ao JJes.~uc! .\'do ,lol 
dCif; o.s Senadore.<~ se· devem unir no urgeq_tis.sima,, que não ~e permitiu i SE:>~l. ~-l!a.nde~n. co:u~tlttu .uma di~rl: reU.~to pelo or!:dor 1 _ Sr. ·P_r6~~d·-.:'-~'­
propósito firme e .sereno de ~tabe-l-e- sequer ler·-o.t. pareceres. r:u me re- 0 tnll1RÇ<'\O, .PoJque .;quclM. ~ue. pos te, nti declaraqoes qut> :>c~:>.bv o~ ouv~:·. 
ce1· a i&ualdade entre o.o; &.ladort d& feria às duris Comi.:..;ões eln cuJas. 1- ~ueT!l Atfandega5 tem matm aueca- no S:m::~.do E'edc:·nl. trnem-m4:', llla.i.-1-
F'ede-ração. reuniões tomei parte: a de Serviço\ d:H~f'o. w - umc. r€-z. a con\'lcç~~o de qu~ o regim·~ 

De mim tenho dado o exemplo Público. e a de Fil~ançns. Não tom.ei 1 Com_0 Belo ~urizont~ lHJO tem 1\.~es_a Ide u_rgf.nci~ urg~r!tín.-;Lma, q:..:e e~ramo..t. 
e invocO o Gt!stemnnho- do;: ~nho- conhecimento do outro parecer. I dt Reitd:t:=::, ha ne?ess1d~dE',_ de cn~~· Geguu:do. e JX!!'JgDea. . , 
res Senador~: iempre d~fl"ndi e-x. A su;~. Ieitma ~m Pienârio-:fol' feir.t 

1

. :-;e nmt~. RP.ce')ec)ona .. d~ ~encl:t.s . Nao . O llf)bre. ~t:ado.:: Co1mora. nu e: o 
tremadamente ~ intt'!rêl'se:; · ~log ou~ em tom muito b:d:oco e nâo ouvi per- ~ n me~m:t cotsa no R1o l':lllde do dL.,~c que n;na:fJcou &.11 \'Cio p<Jl' ca1 -
lrO:'! D:l::tdo.c; como ~e !ót.<.:e;n do meu feitamente. Peco desculpas n. V~ .E:'{"'. sul. Pôrto Ale~re, em nrcife e l"rn r .... ,. da t'>i!llp:;;:~ e-xplicuç,·:o de Lidar.t:a. 
próprio EE.tado. / · .· I e:Pntos . · . '"· ~ .MRior\a. Ti.v-e..s=.-.rm sido pubiicactc~ tt 

O Sr. NoJ;af!.'f Fil})o: O SR. PRES!l1EN7E: . Se ~on·."niur.a 0' Senado in<;iul:-se avul~Q.<: e se fó...;;z p.::;:;..,ú·el a Oa:-.f' 
:e.: 1una ~rande ve>dade. ... Em votação as E..'!l~.!!.s D§.-.)~ ~ cs~~ c·m~mM. n~ prvJ_et~ cometeria ~erllt .. ar .um pc.u~·~ ~óú.r~ o_ a;~'l1l,:<.~ 
O SR. D.'\.NIEL KRIEGER: G e 7. com parecer favoraveldc tOOas 1 f'qmvo:::o ria m!UOI' :!1 aVJ.dnde-, qurtl .. tou. C~l t? de que S .. l!."x~~ t~ •• a. '_~ 

a.11 ·om ;-;?õ"Cs tPu.u.~a• 1 fffis,. c de havrr criado ~.;ervlco parn tarlc a fa..\or ela El:n-ellCia. ~· 1, p01q .. •1 
PP:diria por i,:;so qne 0 Senado da vofarau{ .~Ún, 10 · Srs.' Senadores e : .sP.Tvh;o 'já c:x~~frnte, 11mn Ref:eb~dot'i::t as ~. ~oe::r~Içot:~~. do n~b_l~ .St~;~ctc.~~ ~1~;1 

R~pl!bllca vola"U, ne~ta h:Ll'a, se nja, 20 _ . . ..'1 parn ~n·cc~dflr ~QttiiQ qne a ,o\H:'ul· A~t.Il'!de ;se .. ~ pu.t>l:a~l_:~:.·"e .. ,•·,··c;.::t:~~-· 
!lchassc nccc."·"Ário. 3 MenEngem do de"l-1 está n'-rec<1.ci~ndo fazendo com d.~ .1? p..1 .. ~~t d.:l Co.~J..-~ o ..... ;::f"l'.l_CO 
Sr. Prt. .. idente da Rcpú'l~ica crian- o SR. PRESIDENTE: · .. . '. · · . . Pnbhco Cml, e t.:ombem J4Q d:l Ccm·g .. 
do uma Recebedoria em B~lo Hori- . . . . . que. co~eXJ...<;h:o;sl:'~ ~om a :ue::-ma c~m~ r;ão df' Fi11a:~qag, no qw::tl -,efl: tiirimf"m 
mntr, tna.t; qne t;ambfm nttm nto de Nao ).l~L...!!.l!!nero. Vat ser fe1ta .a r n~:tf·.ncm. clms org:Jo~ ~a IR o ~e.s1~1~ ini-c-i!'Cllllcnt-:' as dli::id::..'i. Q:.t5 nriP ""'~: 
~qiiidade e .ht.~tiça. a criu.sr em Pôrto c_ha!l):_19E_, apen:ls para venúcaç~.2.. . .:1~--i ~=ernro. co1n Hma C!'l;c~o d~ dE'spes:;~s -~studo:<; fet • .un feito~. 61?cp::t.ro.rnm~a 
i\legre, Recife e ::~tHo·-=. r.:in e~que- qv?ntm. . I tof-~llll~""tP" .d~::necesc;~u'Jl:l~. IJuStamnlte e.~s re])3rt:r;ú('S que, t.~m-
:endo aquela l'lnblime lir,iio do grande tProced,-se a chamada). . 1 SJ.'. PTPndr-1üe. clt-.o::e-_1 m·~ an~n~.., lbm·a +u1r!o .'\i:ãndcg-<1, re;1diam mni.tc 
rmpe~·adm·.filó~ofo J\Iarco Auriclio que Respondem à chamncla (I~ Srs. j ciei~wr b~m clíi.I'O" qne n3n há. discn·ln"':.s do dôbro da de :&..>:tl Horii-:or.te-. 
~ua.~~e moribundo. quando penE"traram Se1wdores: j'minl'lr.ii·,:,: !'J(•rbnfo ,o s~n.,do, :1 qurm Não honre qu·JIC"J:uer cl'itê1·io polit.ico:' 
l& fina. tenda c lhe pedinun a senha .. Jtfonrao. Vieira - Cunha. ,l/~llo -i rompr.te l'enlin.r 0 ea11Híhrio- da Fe~ 1úio hourt>- :::.. far;r: qu~~~o de ci~!X<fir 
to dia. l'e.'!pondeu: EqnidaUi! (M"ito Vn·.uldc? L1ma :- Zacl~an~,, de A.,-,. clr:rRc;."n Bntsilf'!ir:t pod-'!f votar trrm-~bem_ cla:·o- a 1~1enor p:-cocupaq:1n de 
J~m muito b~m. Palmas). .~W1lJ.K:f!O -:- I,obno. da Stlveua - Se- oi1ilamentf! 0 Pro.Tct.-1 "~m a u:-en- G~HJr a. quem quer qu~ ~J'a, l!·~J!l 

O SR PRESTDENTE;. ba~li~o A_rcher - Eug~llif! Barros -j rnn:·H·~r'l r!!" estar di"crtmin!l.nrlo au
1
a de !'lg.;.··:td:u~ a .ê3te ou a~:..:.elt~ Pa~·~,.j .. 

- - - Leomdas Mello - Joaqumt Pa.reute! raz1mdo ininslif'~. em relação. aos E'i· 1c_a. Mo\·,nn·~O.'i .ai>elHlS o t;:mplffl ::·cn-
'EI::I!_~Q!.a.~ag---....Q.J.l.!_o.H~tl2:...·~en\ prejuf- _ Falltl_o f!abrol.- ,l!em~::..e8 Paneu--~ hfli,:<O. tJruito ]u:m!', ,ta.n~uto ri~ .]tL'itH:a. , 

w das emendns. tPÕI<.<ra)-----· tel- Serg1o Martnho- Barro.ç Car- . I Is.~(l e•;ta ~rfciramenre-.. ·e.scle.r~cido 
VOhr.l·ir:ri''•Shn''." 21 Srs. Senadol.'es; ralho - Freitas Ca~:alca 15 ti - Ru 11 .O 5R. PRE~JDF.NIT: no \'oto. q1,;e diz: 

~·ol2iUtn "não··. B Sr:'l. Senadol'e.!l. P~lmeira - Si1rer.tre Pirfc!es _ La:.i-j K vo{~Jt~o.-,!:\3_, Em!!1d;~ n:~--..h nãnl "Dem,ro dQ próp:·i~ ló:;:ca f:.~-ca! 
.Q.~r..9'J!to e."'t:i nnmnH12.:.., nrcrl Fontes - Jorge Mtz!murd -·~, Pil.Votvt-ntl., p:·opn:-tm!"nTeiilTP-rf!:;~p de do Cio\·err:o. nao rem.:~ cotr.o d~!-
Pa.o;~:\-s(' a. volnd.o d!ls .. meadas. · 1 'li · · .·· .. .-..._ .... -~.,-$. ~ HeribalrJo Vieira - OVzdio Tei.te1ra i fnnclnnário~. será feit~ smuo ca- . :<ar a~ cne.l' Rcce.l.>.."c1 ori~.s Fed ... ~rah; 
o SR. DANIEL KRJEGER: - Lima Tei.rdm - Oliü:io Manga- i mrntr.. I tt'I.~JbP.m em PJrto A:-:-~rto e Rfcif(, 
rP~Ia 01 d~m• , ,- Sr. ·'l'FêSídente, beira - Af.!Wo Vi1:czcquo - Ary! ()"'! srs. sen:1dor~ QUE" ~ apt·nv:lUl. ~HJao; arrecad:H~Iw:6, .~ó Q~ rt:tld!!.S 

,•0u em• i ar ft Me!'!a requerimento r\.~ Vianna .;..._ Caiado de CaJtro -.Gil-, 011 eir~m Pi!'.rmanecer senlack;s, <Potr , ';:tCl1lat>, !orar:1, P.l.~~ : !l38. l'etJYct.: .. 
~estaque para a !'menda da Coml.s- be1·to Marinlto ....., Benedito Valadares .. 00 • • I \ .. nwnte oe tre,t: banot".s . .seteC!':H~ 
;lio de &rYiço Püblíco Civil que man- - Lima Guimarães - Milton Cam- •· F~lá n~icit:Jd:t, · : .~.<;.~ntfl (" d~?is_mllhÕft> àe. CJ.'~t-
la crit~.r Recebedorias P-m Santos, Pôr~ pos - Moura Andrade - Coimbra 1· · 7,e1106 ·e um hllh~l<>. ·~m·ec-en~•.\S G 
0 -~legre e Recife. IPtfWra). R1umo - ·Taciano de Mello - João O SR. Do\NJEL KRlEGER: . . se.:.~enta c qu~·.t:·o miillõe~ c!e cru-
. vwa .. bóos - FU11UIId6 Corréa -. fPdo ordem) iNc.•J 'f(j( ;~msfo I 7.f'!I'Os ••• 

O SR. PRESIDENTE~ Ga.,par Vello110 _Francisco Gallatti 1)P.i''1 orador) -Sr. Prr:sidrnte, di~sel· ~<;.<'!t6 aiTf'_c.ad4lçõe . .:; .~~o de Tf'!ldl 
Sôbr d 1 R i t - Saulo Ramos - Danit:l Kneger v Ex" que o-. Sts. sennclote;;; que ~n~Prn-a e. IUIC c!('COllentes de A-\l!ln• 

1~ desfa..:'\emr.sa o" ~queor mt>n os - 137). ?JliOV::O:)ô:fi"'m a Rm.enda no 1._ pernul.~ !'g:_t; o~u a ronluiS:-'.O. O lt":;nne- d(. 
~t • •· I n~~""TI3m ~elltados .t,. mt1imi3.. as:um Lll~r:. 1c 1 a Hlg'oêlltl . .a;..ma, elll q~>e .st'ic&-. ? 

0
Pl:mPllO, Ut- :"tutoria_ do n(lbre O SR. PRESIDENTE: f•z: 'oo-o ~ r-n~~nda foi aprovR.d!l comp!c~amenLc nbat~do:wd..:u <:oi p.a 1~ 

)Cna 01 Daniel Kueger. e dean~ces- . o t ··.' ~ • t • 111a CCJ{'.~ dP.~ Comi.u:t3~·" Tt'<'nkas tor .. 
á!lo porqur a Em€"nda para a qual R~.<ponderam :.t eh:tm:'l.dfiR 37 Sr~. DC"'I"20. tmhrl~nlo lcv;~n at ' 1 nanclo ;,lUtJ.l 0 f' \) rr• • 

í. E."C.• pede de!!faquc faz pade do ScJ•ndor~:!.<- - nuest~o d~ onfr:m. Nf'~ff: _:".5-"ll~~to o s(.~n,do t'Xii;'!' ed~t.:Se~~~~Ú~~~'~ ~: 
1upo de etnf'nrt~:;; cQm p11 reeer ta-l V::tL:..S!'-....l:!:nt,hr :;~, vot!!,!;aO. t:lmbCm ha lnl"l'ef:.P de fmlcton!\liOS. A~·e,tc;c't•ct.> 0~ Q"' •l" lt 1 ' 1 - o s "" -d-- · - ôd ~ _, M • • o>= conro, \nC 1 · · '"'·1• "' "' as 1u:a.'\ ot"""· que se1:10 \'Ohtd:l~ preftrt:n·j s ~1.s. """na mes que aprovam a.siT ~ cn::~.c:to uf' .,en•Jc ·• da na,{i> Lt"n1i,.au1 .,. 110·,, d'po- d 

EI I d . ' • 'I d q,,. Pn~ I . -· .. , , .. ' t ,.., u !'mente. , ne:u as, respon erao ''Sim", 01 que 1 úS termo~ d~ c\ ~ns~~em o .... · - 1 e o )fH'H'!ll às lt!lJtll .. 'õe. e · ~ ! 
O • [a r~je1l~m. :·Niio". f stdmt(' ci.a Repl•bhca, .d~teJ.tnlll:' _o ltkiticas, prua ch(lg.H t.Í~ ~'<lnc::~ão~ j~: 

SR DANIEL KRJEGER. Em votasao-. j.J' .. ausn) o • aproveitamento d~. !lery;dorr:;; ~uhl~-~~lud.h-..fm cloff mn:mc6', hOi':liS e h0::..6 
_f Pela o1d1'1ll} ~ Sr. Pre.t;identr-,j O SR. PR'F.~IDJ:NTE:, ' ('OS. J>'1l't?n:o hA !n~ere~$t! r',,. SE':lVl~ 1 c~e peU().'\0. tr~tbaiho . 
~() desejl) que· mmha emenda .sej:t J dore~ puhllco.'>. ( ..ruto bem·)· Se! 1a nn;n<l lllft." 1 o~.co. t"at.:.o. Sr. 
otada 1w grupo dl'l,<; que- obtiYeram 1 Vot:1r~m "Sim' 12 Sr~. Senadote~.s 0 SR PRESIDENTE· !Plt>~.rleln<-. (! mt~.:s mtf'rr-~.a1 n:,., llh~u~ 
arre~r f:~l·orá•rtJ.' ma~. !lim, seja: c "Niío'', 2<1 Er!';. Senttdot'P.R, · ' -:...- d"'r."t."-~""111\),., em p:n:ci;:>,c, N i'll.:t'c(l'-
pree!ad~ separ::damt':nte. I A~ Ptnend:t~ esllio rr-j~Jt:tdo.s. () Re&:~;imf'nto Intf~··no pre,·ê g vo- u:·"-~' d~h~ Cumit't-Õf~ '1\Y~·ncc>Ei e vi t.O"• 
o SR PRE~lDEHTJ:· . I 0 SR PRESIDENTE· tacilo secreta quR11do :t proposiç~o uaé .... '~mos lllÜt.c.s !t~'''' Ye:~ que t:\'~,;1" ... . ~ ·· I · · ..,.,,·,..-,1"~ '"lt .. rP.sse dr. se•·vidorr-~ pu- .semo.<> que \'Otar um p:·oJt<to ent "al·-
0 Sf'gUndo l'l'CJue:·imento ~ ·do. nO':" · F-!11 Yotad9 as tmf'nd~~ n~ 9 1 .bJicos. Náll e o CRSO. t>ntretantoo têl1CHL Ur;>;n~tU.5~ma". 
·e Senador Slln~t-re~ Pilricla, 'que ·e 11, corn pUrECere.s eonl,rtl.uo. (Pau· .'1. '1\if"~"' P•'lr Jiherali<lndP. acolhr '1: O Sr. Co:mbr4 J-:M'I•<l - PrrnU;;-
~de dutz.qu~ pa.qt: a Emendlf n/ 4. st) o -. oueslto de ordem Inanlnda. por v. !V· Exn. um f))tlrt~':' 

., 

' 
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O SR. CAIADO DE. CASTRO 
.cic;m I..Oclo o pralA!'l' ~ . . 

e a adicional por teinpo de ser- 1 
l:Mr.NDA E ·(CSPC:) 

Inclua-se, onde ·convier, o seguinte o sr. Coimbra Bueno - Acolho in­
teiramente o ponr(J de \'i:;te. . de. V. 
Esoil·. no sentido de que . .n "urgencie. 
Urgentia:>Una." .,;ó dcYe ~"eT oolicitcda. 
pora os. fillfi previstos, para. os quais 
fo\ · triade., e u:1o para: resol\'er (::l/103 
polit:co.s ou d-e qualquer ordem, como 
vimos, Ultinlllmente, com o Piano de 
Clat.-.<;iiicação ti~ ca,·gcn e Funçütli e 
ouu J.S le:S· de gr11•ní~ r<'percULo·su.o na 
vida do Pais. J.t.;m meno.o; de quan:u•;~. 

. e ol<o horat:i, •f.nt~s dt\Smo de entrare:n 
!m \<gc.;r, jâ est.ão prO\'OCanclo -recia· 
n'l.çt~s de tOàa parte dO .Hl<:t.n. P~\~ 
eó· .F3rti, ·SenacfotCG Jcmnrnr~m que a 
•·urgenc:O. m·g:!nli.':;.Sima"· 1'oi cnad& 
pam ca:;os tle calami(i~tde públlca: e 
só 6~ ;ustifioa em rc~·açao aos mOtlVO.), 
para· os qua;~ 101 e:S;:al)~lecidf\. 

~:~~-::~::~:;terão .direito &s percentagens 

Pj~~~~~~~~e~~~==~~~ nesta. Lei os servidores que pelo regime dl" remunera-
'"ê:;c,,;;·i~~·emaqucles que fazem jus a. 
p pola cobrança da Divi-

~ 39 O cargo de Mi;dico Hi~!Cllisl J. 
será· provido, em caráter efe::h·o e em 
t·e~ime de tempo intF:~ral, por ap;o. 
Yeit:1mento de mêd!co sanitaris~a do3 
qu:1.drc:.; f~derais que tenha stdo no· 
n~e:ulo por co~curso, portador de dt· 
ploma ele curso de Sa ildc Pübhca. cio 
Ins~itulo Osvnldo Cru;,: c que te:·.ha 
mais de dez 00• ano.<. de til·ocinio em 
carga da (':.,pccialidade. 

O bd. VAIADO m; CAti"l'RO -
A~.ractecido a V. E.xa. 

tir. !'rc.siuewe, ·queria deixar bem 
clu.ro o meu pro.~.slo t.'Ont.ra o t~blcma, 
que no ~enutto c.;:,té. uctoo.ando, de vo­
tJ.r pl\.lp.:JL;~cucs e;n rc:,;·.mc c.ie "uq~..;n­
caa. ug .. m~ko.:ii.ma'·. · .1\.Póí>. terem· t·o.aLi'.> 
nL<t..SC.> e mr~~ti, nas ~'"'Cm.l.Sliul..a; 'l.'Cc­
u~w ;, s;J.o .:>UOLIL~Littas ao t-'l·e.nã.l'io ~em· 
s..>Q~.tl' aar t.empo uus l-H6prio.; n~lalo­
rc,,_ t.e re,ert·m os par .. <:.;Jt...<>. 

EMKNDA N!"' 1 - CSPC 

Ao art. 19: 
Onde e:stâ: 
• . . e cria ela, em Belo Horizonte, 

Capital do Estal""lO d~ Minas Gerais, 
1 \uma) Recebedoria Fcd~I. ~subor­
dinada", 

Dign.·se: · · l>; • 

·•.• "1-iáo criadas. e·m Belo Hori­
?.Ollte, Capital elo Estado de Minas 
Gcrnis. Pôrto, Capital do Estndo do 
Rio Grande- do Sul e P..'!!cipe, Ca:­
pitul do Estado· de Pernttmbuco, e 
santos.· em São Paulo, .Recebedorins 
5Ubor,:7nadas. '' 

~o/art. 2<1: 

Onde está: 
"A Reccbedori!t Federal de .Belo 

HOrizonte compreende'', 
Di""a·se:· 
"A~ Reccbedorias de Be-lo .H"orizon· 

te, Pôrto Alegre,· R~cife e Santos 
compreende r" · 

Onde c~:;tf.:· . . 
.. Be-lo HolO!"izonte ao interior", 

Diga·se: ' 
"Belo Horizonte. Pôrto Alezre, Re­

cife e Santos ao interior" 

No ~rtigo 4~· 

-!to LU.lenda. n·~ . 1, po:·t'allLO, .foi re­
ieh :t.C.<J p;;c Lu;; ano o vo.o \'~ü..;;;uv. 
tol u u;; oenaur .. ~o· l..uitnoJra. rlueno, que 

. votc.t ~.:-,at.a, ~.:-:.mo ac:.toou ue U;:!c.a­
nu·, pu,· eü~dno, de ·c.s.>e vo.o rv-..:.e 
COilLliJO a lavor ao pq:JjeLo, ~criaillos 

O.'i Jla.l."C(;t!(Cii li.U.:> '-'l..'Ui•.<:.:v..:.-; '.1.;C1liCJ.S 
apn .. vados. 05 parece.·~,;. portanw, lO­
l" ... ul a.Jt:,~.1Lo.v.; pm· t!llt;.Ufl:.l tievjtlo ao 
c:;~tcma pe. i:;~ a. que o :::c nado c.;n,_ 
.BUOvàlli.l.oJ, u .. U.Q.-ii.:!U. .u•g~ntis:::.Im;\, 
l'ol(·nl saoemu.<> o que es...a1no.; \"OL-:llluo· Onde cstã: . . 
e uma mcvSJLI~llciJ. o qm: c::;~<Luo~ "E' cl"iada. junto à P..ecebedoria 
taztnl,.J, .l\. ca . ..;a voo.a murérla tles::;a" Federal de Belo fforizonte uma sub­
Ul<lgu. .. ~,..ucic sem coun.:!c.;:-La.. o e forma conladoria seccional''. 
al:;;u,n~. s~m t.r Irii:au~' que e.s~a vo- Diga-~e; 
tahUu, :-.e-111 ~;uoer OlHte Cl:ltâ 1\ JU:>~lça. 1'E' criadll. uma subcol'ltadoria Sec· 

l:!ra. aptn~•~' 1~.0 que eu Q.liCl",<~, Ue,- cional junto a cada· uma .das Rece· 
xar COJlSLgnauo, n~p~L"illuo que a 6edorias Federais de Belo Horiza!_lte, 
emc1it.a n" .i. .ío! vitonosa E' cansi· U.ecHe, POrto Alegre e Santos. 
Oe.-J.t..a. aerroi.aua. POi"qUc .,> n••brc '-':;.

1 

· 
~ No arUgo 59 

ua~of {..o,mina. Bueno vot-o~ cont.a, 
.P~,· tt~g;aw. tMuotu oem,. . Onde está: 

O :SK. éoiE.::.tOLtn .r.; "na. Recebedoria Federal em Belo 
~tnçüo a. !!:meneia u? 2. I::.ol"izonte." 

O SR.MOURA ANDRA~i-. Diga-se: 
"e.m cada 

.,. tPeta Oi"dcm) St. Presich:nte Fedet·ai& em 
. p~:tc~-hu~ que ·a v:>La[.'i..o '..1eVl .s~1: Pôrto Alegre 

bi.muo:icn, punauc ·a emcnd~ nv 2 ni-

uma das Recebedoria~ 
Belo Horizonte, Recite, 
e santos". 

. oamenCt:, · nito eu\V.;\"C illteJ.·~s.:;é uc 
.lnneionâJ."i.o;;, 

O_S_R. PRI:SIDEN1"E: · 
A Mes~ j" rc .. w!nu, decidindo a 

tiio· de ordem le\'~1Ulada p~ lo noi>re 
Seuauor Daniel Krieger, que,: a vo:·a­
ção seria secreta. No caso da Emeu-. 

· ~' n" z, po1· maioria de razões, man. 
té1n a d .... cisão. A ll~l::l ser que o P1e­
nâtio delibere em con~rário. <Pausa) 

nn votação a Elnend:J. u9 2. {Pan-
BCI,, • 

Votaram !'Jlin'· 13 Srs. li'JÍ1adores: 
·· vot· ... ra;n "n:"t:," 22 Sr.'i. Senadores: 
absten~·sc de votar um Sr. Senador. 

A emenda P,.;tã rcil'ita~. 
õ SR. PRt!SIDErn'J.: rm Yofar;ao a Emr.mhi n° •. (Pau~ 

sa!. 
Vot.nram 

&a;. 

"sim'• onze Srs Si!nado­
.. nã.:>" vinte e quatr. o 

EMENDA N° B - CSPC 

Ao § 19 do nhigo 7º 
Exclua-:-se o lH\râgrafo. 

' UtF.NDA N9 3 {CSI'C) 

SUbslitua~sc n. redação do § 2? do 
art. 8·~ do p,·ojeto, pela se-guinte: 

•· § 2" A.· quota atribuída. mensal-. 
a cada.· servidor não poder ser su­
perior a . lOO'~ó <cem por cento_) 
do respcctim vencimento ou sa.Hmo 
e será incluída nos conespondentes 
pro~entos. ficando sob o mesmo re­
gtme de incorporação a. Percentag:em 
prevista no nrt. 64 da Lei n'i' 3.244, 
de 14 l!e ogôsto de 1957". 

!:M!.NDA N9 4 (C.SI'C) 

O art. 8? pa::;sa o. ter mais um 
parâg:ra.fo, o 7", ficando. êste e o ar­
ti~o com" a seguinte redação: 

votaram a favtJr 8 ·Senhores 
·llac;orts: contra, 21. ' 

"Árt. 8? Seró. atribuída nos servi­
dores lotndos no.s recebedorins e co· 
lctorias hderais, em repartições de 
contabilb:ação, bem como nos ·órgãos 

Se- incurnblclos ·de rever os lancante:~ 

~ndn e.~tá l'l.,j(•it.ada.. 

O SR. PRESIDENTE: 

rnersais das estações e repartições 
arrecadadoras ou julgar processos 
relativos à cobranl}a. de impostos, 
mensais e em cotas proporciona-is a 

.Em vot.ac:
4

:o. a Eme1~da n'J 12. êstes uma percenta~cm calculada 
o SR SENADOR GILBKP.TO sôb~e' a. n.rrecadação óa,c., rendas tri· 

MARUU> PRONUNCIA DisCffr..:·· butnrias. efetuadas no mês anterior 
so·-Q.fj)T"~tN'i' ttEG ut-·r· D ~v 1:· econtabtliza.d.a, flscaliza~Ia, cm:trola· 
sJÕ·.P:o. ORA DO.R, s..,.ntl. POS- da, ou !evista ·PC!:r aquê.es órgaos ou 
I..l~RrnJ~.\fE.'"(TE ____ .PUBLJCXD(i;-- reparU~oes no DiStrito Federal e em 
--~- cada. Estado. · 

33. 

··i ·79·.1.. · pe~~~pçi·d ·ct~ · v~~t·~g~~ ·.;;~~ 
Vista nesbe artigo exclui. qualquer· 
outra, exceto a gr:atiflcação · de fun· 

da UÁ'iiul" 

. ~Ml!:NDÀ 7 , (C, C) 

Ao a.rugo: . 12: L-
Onde estã: , 

Cr$ ~0.000.000,00". 
Diga·se: 

.1 "Cr$ 200.000.DOO,CO''. ·, 
' EI\fENDA. N'J 8 

Exclna~fH~ ·do pHágrato 6" do ar· I 
tigo 8~. as palavras: · 

"e noH Fiscais ·de Rcondas" · 
.Po.:-.!.'ando o rcfcliclo p[~.rágraio a tel' 

a se,;uintc rcda~ão: 
§ 6'-' Aplica·se aos Fiscais AUXilia." 

res· de Impostos Internos ·elo !o.Hlü;t:·· 
'rlo da Fazenda, o rrgime, de temnne­
racflo a QUe. se refere o ai"tif(o. 120, 
da Lei n'·' 1.111, ·de ·2~ de ou. ubro oe 
1952. a:ribntndo·s~ aos seu:; ocu~;n.n­
tes, ccmo part~ vari · vel a impJl'tftn· 
cia correspondente a cinqlkntn po~· 
ce:1to (5-:-:;,) da qite couber aJs A;eu~ 
tCs Fiscais cb Imp:isi.o de. Consumo. 
Onde os mesmos estive1·em lot.ldos. 
não podendo cs~o;a impor~á~1c:a ultra­
pass:-tr o· "qu:-tntum" que perceben·m 
os Agentes Fiscais da ~"' catrg,-.ria. 
nlt~rando-se. p:tra êssc c:m. as l'azões 
percentuais proporcionalmente à des· 
pesa d-:-corrente. 

Acresr.cnte·se ao artigo 8\1 o se. 
gninte pa:·ág:"Jl!o: 

§ 19 ·Aplicar·se-:í ao sFiscài~ .. de 
Renda.c:; do Ministério da Fazenda, 
np6s u[t!mada n re::st"l'u:ur:t('ão a que 
~e terere n arti~o 39 d:-s~a lei, o mes· 
mo re~dme de remuneração previsto 
no, parâgrato ~10tcrior. 

EMENDA N9 9 

§ 4'J 0 D.M.S. ot·g,>niz:Há nas R!'· 
cebcdorhs de B.?lo Hori1.ontee ele 
São Paulo os rospcctivos S::1·virm; 11:·­
dicos cir.st\nadns a tender aos .)Cl"Vi­
dOJ·e,c:; do Ministfrio da Fa<!cnda nt:.s 
Estados de Minas Gerais e de s::.o 
Paulo e nos demais Est~do.~. onde ain­
da não houver ·S::rvko Mfclico. ll3. 
~eôe d:•.s Delegacias Fiscais ou das .A,.;­
fãndegas, a critéri odo õrg{;o mrd1c0. 

~ 5~ .Fica:u c:·indos o! to c81 funções 
grat-ificndas F.G.-2, para p~·cc cher 
as Chcií~s elos Setores e cinco c 5) 
fun';ôes grntificadas F.G.·3 para p:·r· 
encher ns Chefias dos Serviços Médi­
cos nos E.s~ados. 

§ 6" Fica autol'i:mdo o Poder E:ote· 
cutivo a dentro de sessenta lfiOJ dias 
a ap1·ovar o Regimetno do Di!Dpal'ta~ 
menta !l-.1êdico Social do Mini~;térlo da 
Fa:>:('nda :1. ser organiz:~.dó pelo órgUo 
médico daquele rvlinistêrio, . 

EMENDA Ní' 12 

· Acresc:mte.sc ao art. 8". onde con­
vin. 

"Cnixa de AmortilaÇão''. 
· Ac1·c~ccnte-sc onde couber o SC,!;tün­
te arligo: 

Art. - Os servidol'{'S em exercidos 
nas R~cebedorias Fc>cleraill. rm. da la 
da publicação da prcsrn~c lei, requi· 
s!tndos nos tCnno.:; do parjgrafo \.iOl· 
co do artigo 34 da Lei n? 1. 711. de 23 
de m1tubro de 1952. pasParâo a intl·­
grat' !la mesm:1 letra ou sirr.bolO.- n~ 
c:;.r~rirr..s ou cargos re:;p:c~h·os. vagcs 
em \'irtudc dest-a Lei, com lotat;ão nas 
aludiclas Rcccbedorias. 

O SR. PRESIDENTE: 

. Acrescente-se, onde couber, o I 1.. â et:::::o~nd::t n hora re6in.entr,1 dr • 
seguinte: 'se.::sf.o. Vou cncerrá.·la, convcC'.111do. 

At·t Os s<>.rvidores. q. ue · p;rcelJem I ant~ .. os ~~·s .. Se~:'-~nre.'l Pa.ra. u .. n~a 
vencimento e perc~nlagens. seri'lo es- cxttaOldinál_l<l .. ~s Hn~c c Ulll.\ htJ.a:.. 
"t:ls• limitr.das a 100';:, dos relipecf.ivos com a scgumte 
vencimentos ou salários, ORDE:\1 DO DI.'\ 

F'!trá~ra!o. único. f.:ste di3posttivo 
n5o se npl!ca aos q_ue já se. IJene­
ficinn.t rle limite superior. desd~ (iUe 
~stabelecido expressamente em lei. 

EM:ENDA NQ 10 

Substitua-se a redr~ç:\o do § 2\1 dll 
arti,r::-o 8!' do Projeto· pela ~cguinlc: 

~ 29 A quota atribuida mensalme:Jte 
a c:1d:t se1·vidor não poderá ser supe~ 
riOr a 100~h (cem por centol do rcs· 
p~ctivo ·vencimento ou ~alário e serà 
incluída nos corersponc'lentrs proven­
tos, ficando sob o mesmo regime de 
incorporação a. percentagem previst;~ 
110 artigo 64 da Lei n'J 3. 244:, tle ll 
de agôsto de 1957''. 

EMENDA N9 11 

O ntu:ll Setor d~ Assist,ênc!n Social 
do Ministério da Fazenda p::t~sa !\ 

constituir o Departamento Médico­
Social tO.r..LS.), diretamcn!.: subor­
dinado ao Ministro do Es~ndo, cons­
tituido dos oito 18\ seguint{'s seto· 
res: de Medicina Clinica, de Medicina 
Prcventva, de órgãos Auxiliares de­
Diagnóstico e Tralamrnto, de Odonto 
logla e de Administração. . 

§ 19 o D.M.S. scr:'i dirl;::ido i'for 
um Diretor P~drão CC-2, de· provi~ 
mcnto em. coml.c::síío. nomeado pc>lo 
Presidente da R~públic:\ ·por indica· 
cão do Mln!stro ó~ Fazenda -e esco· 
lhiclo nos ·quadros do Mini:;~édo 1:13 
Fazenda. 

§ 29 Para atender nos novos enca:r­
gos ficam crl::t.dOF!. tlo O. M. s·.. cinco 
"0", ·lllolado. quatro (41 de Dent.l~tt.A.. 
dois (2) de Operadores "de ·Rx. Padrão 
G ~ "s~~s (6> de Enfermeiros · Padrà('l 
"H". 

1 - Discuss:.o lmic:t do Projeto Cr 
Re:'Soluçã.o ll"' :::o. de 19,;:), apre . ..;chtachl 
pela Comisslo Diretora, que conccdf' 
aposentadoria, a peâido, a João Car~ 
los dr\ Cunha 111:1 cargo de Por:t·iro 
c1:-~sse "0", do Quadro da. SecrC.:.an.\ 
do Senado Federal. 

2 - Discussf~o única do Projeto de­
Resolução n? 21, de 19UO~ r1ue sm.· 
pende a r:tecnrilo d:'l Lei n~ 1.0;)0, de 
16 de agõsto de 1958·. do E>t:tdo da. 
Bahin, julgada inconstitucion:"\l em 
dec.is:l.o definitiva do Supremo Tri­
bunnl Federal lprojeto de nutm·La da· 
Comissão de Constituiç:l.o e Justiça, 
a prcscntado como conclus.:-to do .seu 
Parecer n~ 133, de 19130) • 

3 - Discussão ún:ca. do Parecer da 
Comissiio de Constituição c Justic."•~ 
Comis.!lào de Consatu!ç1o c Justi\~1. 
RÕbl'e n. :Mcn.;~~gem n~ .;.;,s, d~ 19õ0, 
na qn~1 o Sr. Presidente da Repú ~ 
blica submf'te à nprovRci'lo do Senn­
clo o uome do DeSl!mhargndor dt) Tl"i· 
bunal de Jnst.ica do Estado da Bnhla, 
Amarilio Hnraiôo Benjamin da Silva, 
pnm. excrcet• o cnrgo de ::'-.!inist::o do 
Tribun:-ol Federnl de Rrcm·sos 11:1 \'a~a 
decorrellle do Ialccimt~nto do ~11-
nis.tro Arthur dl! Som:a 1-."larinho. 

4 - DisCH$~-'ii.O \'"i<'a do Parcc::or da 
Comis!lf~o de Comtitui\!io c .Tu~tiç-:1., 
sôbl'e a Men.sn,!!em n•.• 78. de 196(1, pela. 
qual o 81'. Prc~ldcntc dl\ R~púh~ka 
submete à aprcciaç.:\o do S..-nado a 
cút)!hn. do S;·: l:r:lcl Ph~~eiro cb Si!· 
va oara o Cl\rg:o de Prefeito ).tuniclp~l 
de Br11sills. 

E~t.â enc~rrnda. 
(Encerra-se a se:;s!io à,~ d~::oHo 

ILora~ e l;·ia~J ,; c;;;\.'V mirtutos). 



QuintrAeir:: 14_ Dl~RIO DO CONCRES.SO NACIONAl: (Seção 11) Abril de 19~0 1 03!1". 
~=-~~~==~==~==="~-= 

Faço ~abcr que o S('nr.do Fct1err~1 ;~.pro\·oti e cu. F:lint.o Müller; V~ce-, 
Pre:sid~nte. no exercido da Presidl·ncia, nos lêrmos do :ut. 47, letra. p; do 
Regiment~ Interno; promulgo· a seguinte 

Art. 7"!-es-· âtu:>iS cargos l.c;oladós Art ·O? E' o Poder ExecuLh·o ~~· 
e, a.'i funçõt>s gr~tíficaclas pMi .. .;;am a torizado a nb:·ir ao Poder Ja<f.~~~ 
ter ..... r.h::.ssl!icação const~nte da ta- - Justiça.. Eleitoral, TriOunal ~~_~, .. 

RESOLUÇAO" 

Nt:~ 15, 'de 196() 

bela. anexa. n~l Eleitoral de Ala.goe.s, o ·o"';f•t.::'fc. 
0 . especial de Cr 200.000,00 (du~.e;·,~!! 

• 
Art. 8· APl_LCn~n~.se, no que cm_l- mil cruzeiros) para. atendtf'l 

. AtU~o ümco. E "nomeado. de acôrdo com a o.linen. c, nl' 2;· do .art. 85, · 
dn Resolução n'~~ :Z, de 1959 <ReglntPnto Interno), combinndo.com o nrt. 75, 

. alínea e, da Resolução n9 6, de 19GQ (Regulamento da ·secretarfa), "Diretor. 

bel\ c os tunciOB!.!_nos dn. ~ecretnr:a, •:>!Tente exer~ício, às desp~M; 
du Tribunal Re~wnn.l Eleitoral ""'i correntes ch~ presente-lei$. \ 
Ahg-oas, as db;po!ilt?ões con.<~tnnte~ thl 

•PI.r2", do Quadro da ·secretaria do Senado Federal, Rubens Pinto 
· Duarte. · · · 

E.<::tatuto dos Funcion1rios Públicos I Art. 10. E<>ta. lei ent-rarâ eu~ Y~ 
Civis' ria' União (Lei n9 1. 711, de 28 na. dat.a. da aua publicação, ~V'J,..: 
~e. Ol~tubro d~ .J!l51't'. · das M disposições em .eontr.t~~~. 

Vice-Presidente, no exercício da. Presméncm 
'. 

TRIBUNAL- f-EGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

· '' ' ' T_abcl~ .. :a que 3e refere e.st.a. L1l . 

tSef!ado Fed~r~l, ·em 13 de abril de 1960. 
. SEN!lDQI'l F'!LINTO MÜLL!:R 

I 
·Faço saber que o SenJdo FPde,:"al aprovou. e ~u. Filinto Müller,, Vice­

Prt!'ldrnt.e. no enrcício da. Pre:r;idência. nos térm06 do ·art.· -i7, letra IJ, do 
.RtKhnento· Jnter_no, promulgo a seguinte · · 

NUmero 
de 

~, Cargos - ' 

( 
'r 
' 

·cARGOS 
1 Sim!J~lo ... _ 
r P&d.~ o\1 I õl•~ . 

:RESOLUÇAO o 

N9 16, de 1900 

_. ...... , ••... Ma11da adotar os 11íueis estabelecidos pela Resolução n9 31, de' 
1960, da Câmara d.os Deputados, para ·os ser·vidores "da Secret-aria 

-do Senado, e dei outras providências. ' 

Art. 19 1: a Comissão Diretora do Senado ·Federal nutorizada. a fix"ar 
par11· os tunciori"ãrios da sua Secretaria os níveis de vencimentos esta.bele~ 
eldos pela. Câmara dos Dep\ltados na Resolução--n9 31, de 21: de março de-
1960, para os seus servidores. . · 

Art. :l9 Fica, Igualmente, autoriZada a Comissão Diretora a mandai' 
· ApO!>Ular os ti tu los dos funcionários atingidos pela presente Resolução: j 
. Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua: promn.lgaçao. · , 

Art. 1:f.l Ficam rC\'ogadas a~ Resoluções ns. 1. 4 e 18 de 195(): 17, de j 
1951: 8, de 1952;.16 e 21. de 1956: e demais disposições em contrário. 

Senado Federal, em 13 de abril de 1960. 

· Vice-Presidtnte, no ~xetcicio da Presidênei"a. 

'·. .,_ 

' _) 

l 

.I 
. I 
-l 

y (-! Cargo isolado de provimento 'mn. I 
·, ccnnis:~ão: I 
··I Diretor de Secretaria •... · .......•........•..•.. 1 

, / . Cargos. is~lados, de Bprcrvimeuto tiftMo:! 
I ., I 

I ,Porte_iro ;, •..• , . , ••• , •••• ;, .••••••• , , • '.'. ~,.,, ••• I 
. Continuo , .•. ,., , , , •• , • , , , ••••••• , , , , , ••••. o.,, •.. ·1· 
·I Ser-vente ............•••••••••• , , ,, •••• : ••• •••••. 

- - r , ·-4· .......... '*" ... ' 
· I · Cargos de Carreira: . I 

I · Oficial Jucticiário · ........... ;, ... ,.,. ... ,,. .... ·I 
2 Oficial Judiciário · ••• ,. ~ •••• ,, ••• ; •• ·• • •••.••••••. ~ 

O!ici~l Judiciário ,', •. , ...•..•...•.....•.....•... \ 
oncial Judiciário · ..•••• .-•••••••.••••...••••••.. ·I 
·Auxiliar Judiciário , ••••••• ~., ..•• o, •••.••••••••• ! 
Auxiti::~r Judiciârio •.•••.• ." •••.•••..•.. : •••..... I I . . I 

. ' . Ftmçóe~. gratificadas.: /. 

ATA DA 37.• SESSÃO DA 2: I Expedientr.. 1 1 Secretario da Presidência_ ...... _ ................ ! 
~ - 1 r Secretário ri& -Promlrlldona R€!ilonnl .•..••..•. ! 

SESSÃO LEGI~LATIVA DA OFICIOS i 1 Socrolário d• c-megçdoria ................... :.~ 

I •. 

' ~-

l 
., 

~EGISLAJUBA. EM 13) Da Câm~ra Jo~ Deputado!!, n·~. 611. ---1 .. --.·-·--~---. _;__ . . 
DEABRIL DE 1960.. !612. 616 64':2--~·H encaminhan-·t . ."As Comis!'iÕI!'ii de co'nStituiçflo e Ju.'lt-~a, àe Serviç-o P\~hli\10' C' 

PREsio!~~~o:n:~ia FJLI~To ~~~·;;~j~;:~~:~~L:~g~;~"~~mara -1~ p · dtc dFin:,,~,~ Câmara I Projeto de lei da __ C_BD!~II 
..,WUJ.._>:~~-----:l n. 27. de 1960 J, role~. 2rn~W ·" · n_. 30. de Hí]Q=·- , . 

Àw ll horas •chenr-M pre..nt•s os~t~_S.6~-:!'>, __ p.E_j.Jt}'!T!. NA CA"M."..RA~ l" B D~ l"'"n ..,." '"'AM<RA ~(~N~"_!l"'.&!Cll<~-~C~,cJD1E~l~9Eü~O,~;o;~-A~CA:-__ ""'A.l_"r._·•. 
I- . ·DOS DF.POTAD06J . I \N9 ~.8 {- • ,.._ -~~=---~"""-"""· ,_- .,_, . ~:L!! ~ 

A.lUra o Qua.dro da Secretarza I · . Sr•. Sen•dot•": -----·-------- -·~~····· . __ -._ DO.--SDF.!PU'I"ADO§) 1 ti?)S nii.:PüTADOe·, ~" 
MOfllrão Vi•ir•, CVnfui Mfllllo, Viul- do Trfb 111utl Rf(lromrl A'Tiffofa( _!.§~.~;.l.a_d~_i.l!tPásLa_cle 1mpo .. ~: Disp(}~ ~óbre a Ot·qf:.r..i;;.-~dc /:i ... 

r/o Limt~, Paulo P"enJ.-r, Z•clutriu fle de -Ata00(i.,-.--- -------~ ) . çã~ maJ~12.a.l .. l.H'-.P'?!-t~_cJg_ye:ófi_l_l!- . .!i~Ci~-ria~-:aa--·fii"'iiií_IÕ-fid;;or -~ 
A~.it.l, !Abâo da Siinlra, Yicto- - ma".A.Umon"da. Innaos S. A. Brt.t~ili.a. ~ dú oulru.v·-;;;:õt:iJ~::E:~. 

~ o conires:Jo N.-.cional decre~.a:· ···-······-···""··"'"'"--.~.- .. ---· 1 · O Conrn_· -~sã- NiíCiõ·n· .. r-êit!C"i"ef&:-
rifto Jf'r•ir~, Seba,.tião AtciJet, Eu,enio Art. 1 ~ E' a.ltt!:ra.do 0 ctUSidra .do o Qt.ngres::o Nti:.Clanal d.ecret.a: ..-
f_.ro,., L..&nidu .'M•llo, Mathias Olym- .,._..... 1 I LIVRO r pe«.soal da S«rttaria do ' .. uwuna. Art. 19 li! conr.eãida isenção do. hn-
pio, Joaquim '•rl!nt•, FAU!to Cabral, Eleitoral d. e Alagoas, criado pela. Le1 pOsto de lmr.-ortação panl o equipa-, 1 TiTl:"'"LO r.r 
!1'.,-nll#ld•A- Távora, M•r"HU-s Pim•n••'· n" 416, de 14 dt. · nonmbro de 1~43., tnento 00 ... ~ta.nte da. lictnça. nq D. G. ~..., Dispn~it.~ócs prtli1'linr..re: 
IW.~io M•~inho, ~.in ... ldo T•tnandes~ nM Mrn'l.os: da. pre;.ente lei •.da. ta.~ 5-8.-í-952 ... 8.64-l,· emiUC.a peh\ Co.r- . 
Di•·Ruit Rowd(), Ar~•miro de l'iAu*i~ bela qut & acompanha, teira de Com~rcio EXterior. imp-orta-J . Al't. 1.1,\ A ~clrnlni:;Lrnçiio d:t Jo;.f!• 

Par~te·rafo único. CebH"á. :.0 Pre .. a'o pel" ""Irma Allmonda. Irmão~ S. A., ltlça dn _Di•_:trlt~l .l"t'c!era_l. • pw""tit· dA Mo, Ruy Carneiro, No~H• l'ilho, ].r.- ~ "".. 1 sldante do 'I'ribunal rte.tenn.inar .a coJn s.Nie ~nl Recite, Est.ado de Pe1·~ r~n.sfe.t:en'."-~ da Cap:ta! da Ul1"!Ao * Marenhin, Bar~o.<t CIII'Yttlho, Frei- j d t j-'1 I B I l • apostila. 4os titulas de nom.h.Ç4.o 004.

1

n&.znbuco, e destinnclc. U 11 \1-'.:i r-- para. ra::;! l .. ~· _com}le c a.m; ót·~·acs tta-
. ., C•valcanti, Ruy Palm~ira, $/h•••tre atuals tune!on4.r1os. cuja .úh~l\.o. Z&tlo de. ólt.os vegeta1s. . Poder Judlti~no com ~- colahonrçilo f..e 
~Mio/••· Louri~al l'ontH, Joti• May." Yenha. a. Hl" a.l~ad.a. por et~to d&t.a Árt ·~.,o rn·ol' concedido nãO abl"a.n~ órt;:àQ~Ç aux:hMe~. i.:Jst!tuidos em lt<l~ 
i.nl, H•ril»ldo Vi..i.ra, 0?-idio' Teir•i· lei e de, tQ.bfla. anua.. . . a:• 0 ' material com !imlla.r na· cio· e pela, forma nel~ pre\'i.sta.. J 
•· Lim.t T.;HirJt, AtWio Vi~acq~U", .A.rí. '1' /L oa.t1-.b'~ Ó(l' olici~. Jildi· 1 

nR1, . .• . • ~rt. :v~ o Trilmnal de Ju~!..iça., 0 
h'y Viann.-, .r~ll•r.on tle AbJar, r•a- oWrlo ~\!rj. ae ol~.N6.1 J, -~· lo e Art. 39 &tA le-1 entlatl!. enl VlQ:Ol Tnbunal do JUri, o Trii.mntU de Ju .. 
O Pwnand-. Mi~.ltú Couto, Caiado M, chv•Lfiu..dh Ml4lf rup~-t~·· na. data· de a,_a.., publ1caç.a.o •. ~evog,~- Pl'Ml.sil, os. _Juizes de Direito e os Jui-

te, w a.tudR ~l])Ail ... doM ~ da,: &" ~~ ~~ eo.t.ltrAt~o. · zes Subst1tntos tê-:n juilsdlç<1o t~1t 
'-. f!t..tro, GJ.IWto Marinho, Alon»> !r, I. J ~ k. . ~ . . •. A.J_C"Q.mrHa"a de ECI')11amut. e de to<\o o território do Distriro FedtraJ. 
lf'ino., B•Mdito Ya/Miare..,, r.-. Ot~l• . ..zi:J.l~W· Art. 3.9 A compet~::.cia dos Juixts." 
......... Milton C•.ll"tpp• Nout• Ai.Jic• üt. 3<" A Ol\rrfár~ d.& dA.o~rat'o, ·. __..:.... em gernl," fi:-.:ar-.se~R. em <.:a.d;\ ·~ro~ ' ' . miohtld.., .. al\>41$ ><'t11!>u!ç~i!,l de " 
~· ,Pe<Ito Lu.lo•lco, c.<-Mt• B....,., otuo~·-,~. ' tr<ta..r<>m~II<L' Ta , ,..01016 t!e lei da Câmara cOMo, .Pela rtist.rihui•:,\o, salvo qu•nuo 
•m•no ti• Mello, Jol~ l'rlt~. 1f .. dr. . ~r )lt4i~!'!!), 4t.&\V-Jl~ J;...~n-. 2"n~êTS'OO pnvfltn·a por tó~·:3. de leL . ~. 
ftto M'tillff, Ald <lut1116t&.•. Qaa~t !J~ri· ~titu ocm"Mi'it(! a ti O . 1 Art. 4.9 R~S~lvada.s n.c: e~~ec11e~t.· 
'•1/t)co, FrarrcJeto (}lflloltl, ~o Jt~ r . _ ta. . . . !NI! · 4. M'r7-S. DF. 1!158, NA. C AMARA I prev1st-~~ ~~~l ~ei, ê ve-da.do ãs autOrí• 
~ .. DlUli•I Kriepr, MMn tJ. 11, Ofl/qo : jj . :pt.•oviau...ento da fol.lMe~ l)O~'"b~POUOT.Ji:~------- da~es J~d1cu~na.s dele~arem a própria. 
rond· Otl) ·lnJcfAI 4a oarrf"Ú"'a de ofio:t•I j\.Cd1- ··"-·-- --· . 1attibuiçao.. · 

• In. - · 1 ddrJo será feito }V)r .a.4~ ~ •· ·~.®!l.fL..!l_.J.:-!i _n? J.: .. 8g"..:_ de ~ · TtTOLO n . 
o SR. PRESIDEWrF:: I xnpantes da cla:!'Be f(fta.Wo;· oa!'l'eira f~Ht~o-~~ .. ]~8,_,_Q_li~-r~gy .. ~ ~r:.~ 1 " 

-· d ~•1 l dl " l" ·ju ; fh.r.el!o 4fe tt:tn Ôfnt rí~,,~mr.llg d4 Do Tr,·1,,.,,a, d J .-
A Jl•ta do prc.umça acuaa O ~_r ... ~ •11~"' ar \1 OI.•! O, O Cl u::r,o 9,C(iUl•-il'if1.,:-t.~·-.---,..~----~·-···--··---- I ' . C IIS.!tfl 
c:im•ntq d• ~6 Sra. S.oã<for•r. Jfa: Uoe\~ 4? ll\~:nl ttll\f.tl.do ·- . Copi!nlú I 

- ... ·MM·~ -- em ~eu~tr~ órg111n.Jaa~ô p&""~- 11'1~ o Congres~;o Nnctonnd decreta: 1 . .. 
~do n6m•ro l•1•l, .na a.Mrta 1 Nl• blf·· . .· . . ~. l'> ~ revog-ada. a Lei n9 l.e9-41 Da rga111.-:.açtto ào ·Tribu.. .. ul.l 
0 • :, . t. I~ ltA9 euados "4P.1 !:'14 Wc- de $() de JUnhO ·de, 1953 que roguiA Art. 5.9 O 'Tribunal <"!~ Jnstiç-z. ' 
Va1 Mr hda • ta. . 1 4o ~·~VO.z P'-ds''_p· .; •· ~1 a pt·~ocão de :ano dol"i :u-plrsnte da lo órgR.o s-upremo da Jn:-:tica. du Di~ 

t'J Itr 4.0 S..Cr.t:lrÜ!.J-.!:.!r.!..[IJ!!.?_.do de a.trYf~tr. )twlra.o l', ~ oWn~- ~t.a. Na.v:JJ. . !.rito Fedt'ra.l c .se compõe de 't. (r.et-t>)' 
2.•, prt)CfH]~ à 19/tura ela ol11. h~ to 41t'ctf~. ~·t. 2? 'tii:ta lf!i c~tra1·á em V1;or· Desemba:c;ncioms. ·i 

. *!2.. ant~ri()r auD. -;;;;;;;-em-lli: -~. i' .frl.o ~t.ae y ~ ~ .. na. data de ~n. ~ubhcação, . n;vC\Q'n- _~!r~. 6" O Triblmnl de ·J~:.:;.!:k!l. 4_ 
. -::---J--'-'-"d -b'"-'···-·~Y·-_·..i····- rth."-8 M ~uca .&· ~·.OI du. a.s dispo.'!lções rm_ contr&r10. rlll'IS'Jdo por um de •• 11, •n ._, 11 h.,..~. eutqo • ~1 • •"- aptoY..,a AnU ....... ~ltM- -·- -u"-'••-· , C · .r. ·tf r , .,.;,_,. ;: · :-. ""' · ., ~;o., w ... , ... 'õ-~~~'"-·......-··-·-.!..~~-- -·- · _.. - m.r -.z;j~ .JLS,,., 01llWvll"s re 41 • .t~u.u.lCuo_c como :Pre~idt'IHe Um 0. 1 r~o ~Mõ'll 
. -S~~.:.. .~.a S~!~&~~-'L.~ aot ~11.2!1 Jlol~.·4L taz1 4ellomJ- _.l1LitiCo-J}.e._SW.!UJ<B.f:.tL ... .J:/.!!fÍM.ftLe. J>enhará. 11s funÇões de 

1 · \•i.Ct'~:é-,;(: 
tio •pmt• . . · · . ·lril4ot po. ...._ M. de .EducaÇ.Ifq ~ Cultum~ .. :· : d!!nte. • • 

:··_, •• ,:, ú:< .. ~· '·<;L •·· ·,~,". t·.<.·~·Jii;~t;.>;._ ... :--·. · c::-.;_,.,: '"·, ·~ :.;- '" ·J.Jr.:• · :>~•··~-~· _:, f"!: t:· .-, 
="'"-!!·:'Ir '->·,;;·a t · b~l,,., .. · ~ ... i_.;:_·:J.·~. · .·'H· j _ .. ,_,·: .:.:-_.· .. i ')r~1 kL~~I .r. ,_. ..... -,.: ·'.'~.Utl j .u~ . '";.' .. 

· .. ,' 
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,. Art. 79 O P!·esidCntc e o Vice~I;,',e~ l judidári:l.s e p._1rn nom~ução de De--· X - A.;:.:;in&.r ot; acórrlWs do Trlbu- , IV - Organlzar os concursos para. 
stdente serão eleitos. pelo· período de 11 :;emburgadorcs, dt~rttre advogados ou naJ com os Juü:es Relatores e Reviso- os carg-os cto~ serventuário:;; e tun-
dois anos, àdtnitida uma. só reelei- ór~B.os (to Mil!i:>têrio Púbiico. ' · res; cíonários da Justiça. 

· çáo. f.. . VI - .Or;!anizar o conl!mso de prO- XI - A..SJ1lllar as _ord.Cl1.S de p.::.cia· V - D2::;i~nar os serventuários de 
§ _19. ~ eieiçúo se proce::;~arã por :xn.s ·para 111\'l!Stidura do.'i cargos de tn{nto.s dt:v1dos cm Vlrtutl.? ti~ St:J!lw· JU:)tica. para as varas e serviços f:lU 

escrutuuo secreto, Plll st.~.;sao espcw Juiz SUb!Stituto. com a colaboraç{lO ··da. c:.o: .. contra u., _E'o.zenda: ti~ D!c,tnlo F e- que de>it'm ter exerci cio e tranferí-lQ:J. 
Cinl convocadn Pnra n primeira qui·.1- Oràrnl dos AíivoGntlos.· . · dc,~l, ucs tcJmos _ dt1 Lt::l. .• _ • de acõrdo com a conycniências do 
2enn do mê.s de abril; com n pr~sC'1- Vll - Conc{'der llcen!,'n ·eoo teus XII - D1~tnbmr, em aud;.::nc!e. pu- c··v·ço - li 

· c;a míuimn de quatro O~sembarga- m~mbro:>. blica·,. aos r-elaton.:~. mcdi::mte 6-orLe;o, 
5 

" .
1 ~ .· .. 

-dOr('s e-fetivos,. inicinndo-se o primeiw VIIJ -..:·Eleger o seu Presidente e o os feitos da. CO!JJ.tWlCncia do Tri- Y1 . . !3upellnten~cr 0 SClYl_(O _de 
ro biênio na data. dn.. il~stolação. da Vice-Presidente. · · bnnal. · "':a · _d1s,t:·ib~Jçao. do!> feitos dt: -p_nm_e1ra. 
.Capital da União, em Brasília. IX '- Elaborar o seu Regitn€nto • XIII - Orden:.u a rt::;t~Un.lç~o de ~nsca_ncla b;uxan_do as nec_essá:-Jas ma ... 

§ 2° Considerar-sE-ftO eleitos os rnten10 e resoh'er sõbre as dúvidas autos perdidos no. St:cJ\otari~ do Tri- .n:çoc.s mu-a S~ta execuç.ao. 
que oiJtivCr('lll mniorin absoluta dos atinentes à sua execuç!w. buaal. ..___ P::U"agrafo ütuco. Uma vc~ p-or o.no, 
l"Otos presentes. Se nenhun1 alct~:t- X ..:.....Cr.::;e.nizar os seu5 e-en•iços ad- XIV - Jul~ar o;s rccur.'>õ;5" <l<l.S de~ pelo menos, o v_ice-prr-si_de:~te do 'fri-
çar <'Ssa \"otação, proc::>d;cl'-se-á a miniMmti-.:c~. provendo .. lh~G oo cargo5 ci.sõ2s que Jl1clunem juradO.') na lista Danai ou o Ju1z de Du·m~o do Pl111 .. 

. novo escrutinio entre os dois mais na fcrmn da lei; e\ bem assill\ propor ;;era! ou ctelu os e:-:cluirem. · trilo Fedel"ul desig·nndo pelo Pccsi .. 
:\'atados,· com-idcn.mdo-:-;e eleito, no (,:-,:ÜtJ,-,:!0 de ,cargos e a nxação dos ~ XV -couc~dct: iicem;a para ca.:->a- dente, a :>cu P'.!(!i(:_ ' . ..: . :n1 :1 ms­
caso de empate, o Oes~mbargador r:_>sr>ectivos· vcncimcnt<J.<;; ·rrienw6, nos car:of> do, ~lt'Ugo 183 nú- peção !1. qne !'ir. refere o item Ill dês­
nuüs antigo ou, se utnbos tiVcr~m a XI - ·oelib€rar ~óbrP. oB e.C:suntos d.e mero XVI do_ Códig-o Civil. . te arti~o nos serviço:> c!.e Justiça dos. 
ri1csn1:\ antiguid::~de. o mais ido!:io. ord-em --ü~t<'rna, quando especialmEnte XVl - Jusl.\tlc«r, ou uf·vJ, a -fe.tta TerirtÕl"ios Federaic; aprcse.V,;Jdo no 

§ 3° No caso de ntga do carg-o lie ConvQcado para ê:?fl.e f\m pelo Presi- de comparecimento do.s OeGembarg:o.- TribunAl relatório circunstnnc:acto, 
Presidente ou Vice-Presidente, procew ~cu'e'r'",.~,,.o,1u10 pdocr ua0t1o 0upr0ô1~~:o D~~emabare,_- d~r€s e demais _aut<Jridadc-s judiciá- que será ptlhlicado no Diário de JWJ .. 
der-e:e~á a .no\-·a el!:!ição. o eleito ,

1 
,, :.. "'.., ~-~ l'H\6 e dOfS funcionários da Secretaria tiça. · 

· compleül!'á o biênio. · gndores. : · __ - do Tribunal. TITULO III 
Art. 89 o- Presidente será substi-: XII'- Pmpo-1: ao Poder Legislativo, XVII - Conceder licençn. aos jui-

tutdo, no c~so de: Hctn~a. férias e por üllcrr.u!dio do "Presidénte da Re- zes de H ín&tância~. 
impedimentof;,. _pelo. Vicc-:-:rre;:;idcnte pública. &i fôr o caso; alteraçõe-s n~ XVIII - Intormar recursos de in­
c êstc Pelo Desrun.IJ~tge.dor mais.. 1\'l..: Organizoar;ão Juctir.iária e, bem a.<::si..m, dulto ou de comutação de pena, quan-
t.lgo, · o aumento ótl diminui~ão do nú.mero do o pror.e!-;so fór de competência 

Ca.pft.uiO' Ü . de Juízes e De~€mbargadore5. originária do T1•ibunal, 
XIII -- Julgar M oou.sru:; e recur~OG XIX "------ Determinar o desconto nos 

que, de acôrdo rom os CódígOf; de vencin:tc!ltos dos juizes e funéionáriçs 
, Art. 99 o." .Trú;Uruu. Picuo · fuucio-. FrOcc~c;o Ci\·u-·e Pene.l, sejam de sua da Justu;:a nos têrmos da lei. 
nnrâ com a presença. mínima .. de .. 4 cOI11pCtência.. · XX - Comunicar à Ordc!Tl dos 

lJO Ttibuual Pleno 

(qun.tl·o) desembru"ttadores."': inclusiV-"'. ·XIV - Conhecer dos recur~s dos- Advü ---d a f ll t'd " atos· praticados . pelo Presidente ou g<l os • s a as come I as por -o Presidente, sem. necessidade. de advogados e solicitadores. 
-convocnçii.o esp'ecíaJ, enquanto .. ês.se ·vice-Presidente de que·não caiba ou- XXI - Impor pena& disciplinares 
quorum exisUr. . tro· recurso, e das perialidades pelos. aos {uilcionârios da Secretaria ... 

Pe..ràgraro Unico. O ,Tribunal- Po- mesmos impostas; XXIt - Promover,· nos termos da 
derá funcionar- em tmmas, cantor- XV - Conhecel' da redam0.ção do 1 · me. dJspuscr o .Regimento Interno. - interessado ou do Procurador Gera: el e c9m da aprovação do Tribunal, 

conh'a despachó ae juiz de. que ·não os cargos a mcretaria do Tl."lbnnal, 
-~ ~r_t. 10 A_~: ~~i~-'-~11~1 compete: \ couber recurso, bem como de.s Qmis- bem como . aposentar os respectivos 

sões que cometerem por érro de ofi- titnlares. I - Pmce!isnr c julgar: 

Da Tribunal do Júri 

Art. 15. ·o Tribuna\ do Júr\ te:-á 
a organi~ação e competência c:;t.aUe­
lecidas . nn Código do Procesl'io P('nal 
e leis postcrioreR, e s'erá prrsidido 
pelo Juiz de Direito da I' Vara Cri-
minal. __ / 

·TíTULO IV. 

D-ó Tr~bunal de Impreu.>a 

Art. 16. O Tribunal de Impnm•Hl 
constitui-se nog t-êrmos da le:;;:isla.çã4 · 
vigente, sempre que houver de julgar 
crimes definidos como de abuso da 
liberdade tlc im:premm., bOh a lll"Ui.~ 
dência cio Juiz da f·~ Vara Crimin:~.l. 

TiTULO V 

cio ou po1• e.buf'.o de podet' ou que im· XXIII - Conceder licenças aos Capitulo I 

DoJ Juizes ae Direita a) Os· Juizes de Direito e Subsw portarem na_inveJGão da ordem legal Serventuários e funcionários da." Se- •, 
titutos, o Procurador Geral da Jus~ do processo. o relator ela reclamação, Cl'elaria do Tribunal, bem como re­
tiça, o Prefeito e o Cl)cfe de Poli- quando indispensável' para satvagtiar- guiar-lhes as fé:·ias. · Art. 17. No Distrito Feder:a.l teria 
tia. do Distrito Federal, nos crimes dar o direito do reclamante, poderá XXIV - Decidir. reclamações con- exercicio 6 lSCis) Juizes de Direlte, 
comuns e 'de re"sponsal>ilidadc, bem ordenar que seja suspensa, por ti·inta. tra. at.os dos funcionã.ros da Secreta- com jurisdição em todO 0 .liCU terri­
como os Secretários-Gerais, nos cri- dia.o; impt'Onogáveis, a execucãQ do ria do Tribunal. tório e competência para o prÕCM.\:a 
riles de responsabilidade e nos que de.o;pecho reclamado.- ' XXV - Julgar as causas e recur- e julgamento, em primelu inst;l.ncia .. 
fOrem conexos com os do Prefeito; Art. 11. Os julgamentos do Tribu· sos que os Códigos de Processo Civil de tôdas as causas civc!s e criminata. 

b) os mandados (le segmanÇa con- rial serão profe1·idos eomo detcnnlnnr e Penal at:ribuem à $Ua. competên- ~endo 11m tl) da var" Civcl, dot. 
trá os atos do Chefe de Polícia e do Re ,. ent I terno · 1 D t 1 · ' •2· " o gm o n . . c a ou que o ecre·o-et n. 8 .... j, de 1 ~, das vatas·d,• Fozend" Pt'tbllca 
Procurador-Geral, e, quando actmf... · · · 31 ct ct b ct. 19 s · " " 

Para' grafo u'nlco. Nos. casos d.e em-· c ezem ro e 3 e leis sub- n~ ·e 21-), 0) um da Va.r" de >'a-
ntstrati\·os, das autoridades judiciá· t · 1 d T !b 1 " rlas, in_clusive do Tt·ibunal, bem as .. baxgos, votará. sempre o Presidente do sequen cs me tlem na 0 r una mília, órfãos, Menores r- suce~ôea 
fl:im de seu Pt·esidcnte e Vice-Pre~ Tribunal, salvo tmpedímento. Pleno 011 das Cãmaru Reunida!!' ou e doi$- 12). da.s varas Crímin~:s .(1 

d.nte
·, · Art. 12. A.3 sessões, a.s audiênelf\S isoladas d8. Justiça do ant-igo Dis... 2) 

trito Federal. e · . . 
c) os confHtos de jurisdiçáo entre e a. ordem do.s trabalhos e do& julga- - XXVI ._.., Remeter mensalmente à Art. 18. Compete nos Juizes de Di~ 

aa autoridades -judiciárias. m-mtcs do TribunaJ 6erã-o reg-uladOCii _ reito: . 
A) _ . 

6 
. . _ no ~-""~e11 •• ·Interno. reparti~ao competente a fàlha de pa... 1. _ ao <ia V". 1 .• Cl'vcl, 0 Pl'OCC.'"" 

u.- · as açoes resct~ nos, as revtsoes ~..... 1/U • t d d · · " ·-
criminais, e os recursos dos despa- CAP:tTULO ÜI. · ramen ° as .autori ades judiciai"iRs é julgamento de todoS os !ei~O.\ o 
uhos que as indeferirem in ·litntne; • funcicmál"ios da Justiça, bem como causas· cives, exceto 0$ colnpreendi-

e> os embargos nos seua e.córd!os D.«J atríbdouíqõTe~1bdounJresidente · ~t·e!e';~~ft~~~os que recebem pelos dO& na eompct-ência dos juize., du 
nos cnsos previstos ern let. :Vara.s da Fazenda Pública, p,unüia, 
' II· - Julgar: . t 3 AO P ·~ te do T ih n.a.l XXVII - Velar pela. direção, guar- Menotei. t. sucessõe.~. :J.dhnte de(l .. 

al oa recur.~os rta.s- decisões da aoei· --AJ.· • 1 • i-e&l n r u da, _conservação e polfcia. do E:difício ·d 
~ção_ de quei:ta ou cl.enúncie., 1106 cri .. compete: · b 11 T 'b elo 'Tribunal, ba.í::canda- a& instruções nt O&; 
mea de sua. compe1ência; r -- DixigJr 01 tra a. lot" do n u-- e ordéni ·que entender ·TiecessárJas a U- aos das Varas de Fa;o;endo1. Pú.-

ll) as Suspeições opostas a .Dcs~m- nàl, pte.!idir-lhe a.s ~. obserVando ~sse fiM. · b~ica, O processo e julgamento, me~ 
bargadorcs ·c ao Procurado

1
·-Gerat; e t~ndo cumprlr 0 Iteglmeltto Inter~· XVI·U· .:.......:. ·Apresenta-r an·uatmente, diante distribuição, de todoo o." fti ... 

. c) os pr(lcessos por cr\me conb..a ·a. no:it _ Pro~ér 0 eumprllnento i.rn-ed.l.s.- a.té 1' de março, ao Ministério da tos e cn.us:ls en1 que t\ F~-:.nda. ·dQ. · 
l1onra. no caso do e.rt. ·85 do Código to 4a& "deci6õea. do Tribllllal. · Justiça e Negócios Intel'iores; o re- Uu.\i.o- O\\ ó..o Distrito Feder~l. · b~m 
do Pt'OC(IS.SO Penal; In_ Vela.r-pclo·funciona.mento te- Iatório dos trabalhos· do TribUnal· e como da.s autarquias críQ<!:lS pela 
. : d). O.'l. recursos nOG MSO.<; t1 que f1e ~ular da Jugtlc.a e perfeita ~xação .d.as o es:tado d& adminfatraclo da Justiça UniáC> ou peio Dist-rito Fedeu!, ·!o­
retere o art. 55i, parágrafo único, do autorido.dt!s ~udlciA.Iias.no c:;umpr1men· a1enclonando as providências neceMá- l'Olllt, de qualqUer formQ, intere::s&cla.. 
Código d~ ProcefflO Penal; to dos scws deveres, expedindo os riu .. -, · rr ... ·- flO da Va.ra de FAmíHI\, ór .. · 

e) e-a recursos das decisões d~~: "t" proVimento& t t·coomendo.çõe"~ ·que en- , Capitulo IV _ fios:, Menort's c sucet\eÕes; 
i.n&tê.ncia "profcrid~s pel04 Jufu.S da& tender convenlent.te. · · Dn AtribuiÇõe.; .do ViÚ.."Presldenh o:) processn1· e ju!c"o.r :ls c:u:s:tS d• 
Telcitórlos FederaJs; _ . IV - :oar po.sse à.! auborldade.s ju· - do TribUnal llulidade e anulação · d-" cMa.mtmto, 

f> e-nqmmto 0 I'rlbuuol nã(\•.fôr dl- dictá.rias. :-----, beAI. como -M-<ie. desquite .c: a.!l de-
't'ldido em Càmarn.3, 00 rcc~u·.~os da:s V - Homologar a lista de a.ntlguida· -·Art-. H.· AO Vice-Prt~ide.note do· '?11- l'fl'l.als rcla.th·as ao cstn.do das p:1s~oM, 
decl.~OCe de 1• tnstânela prcHt-ridn.s pe ... do das autoridades judiciáriu:, de que bunai compete: fl. pi\teruidade, no pátrío poder, • 
·Joa Julzee do· otstrlto Fedf''"fli, ex.r.eto não haja. reclrune.çá-O. ·I - · Subst.ituír · o Prt>sldente nos ldoção, à curatela e à ausência; t1 1\.9 
f)S da F&mnda. Púhlka, ·lw -~. cau~ em VI - Presldil' O COUCtll'SO pa.rA, Ju12 ~eus. imped.lmentus, liCenta~ c férias, CaUS0.3 de nllmento, POS!~ e gtt;ll:d.\ 
que a União fôr fnt.c 1·c~i.:. ... :a: Su~t.ltuto, conhecendo dos pedidos de sem · prejuizo d<'S pt6pr\M -run~Oe!!.. dot tilhas ou de mencr..·c1; 
. UI _ Executar H:l :.:~.i.it'llças que. fr1.<ror!l;'ii.o, OU delegando C!$1\ at.ribui• U -:·Rooeber 1': pl'OCess:l.r as." t·ecla· b) pr:\tlcar. todos o.~ ~to:; àt' jtrrLo;~ 
l)rorerJr, nas eeu.<;ea rle sua C'Ompe- r.ão à. Com.!s.são de· Concurso, .com n!• maçbcs · aprt$entada.s contra os, Jut~ diçõca, volunt~->.riR nect-ssárlos ;\ p.ro­
tência orlginár:e. com o poder de de· curso daa- d~ci.sôes l'espctU\'a:B para 0 a:e.s, .'>tU'Yentuár1o~ · e fnncloná.rio's ~a teç5o- rtn. pesso:l ctns mc-norl'S o inca.-
,_ J 1 d o· . á 1 Tribuna.J- da JusMça. ~ . . . ti b · · · .oq,:tr ·aos u rer: c l:-clto ·a pr t ca VII _ Encruntnhe.r ao- Mltlist.ro .~a Jtuo ~a.. _ • :- . P~1:f'.'l, ~m como (l ~u:1rda e 1\dnlwis-
de at.o.~ nfto dtclf6rioo. JuntlQA. 6 Negócios Int.erlore.s, devlda- · I!I -. Verificar memú"llt-ner;te, or.: tr:lrao d.e 1;eu~ ben~: 

IV - Conllec<>r: nnt1~\m~níe. 1\~ro- nltnlie infonnadoa: 
06 

pedldoa. d.e .re· denando a imed.i.II.b\ colTt~.ão ou prtl·~ ·c)- ~erce:: -a-s ~tribuil;ões dJS!inld~• 
vanclo ou mod~riC'Ando, S(>~l:cldo a-( rt>- moçlo dos Jul7.t6 -de .Dire_lto l!t de /Je)"~ Tidénclo. adequl\dn-* .se oe .. Juiz,"es .e ~o Códi.w de Menc.--.:c-~ ~ 1e;;i!>1a~3," 
c1amecões eprNfnt..~d.,.~ J>Plos-lntcrer> ... \'f!ntuários, "'UIIll"'do r&· ·o ·caso . _ ... serrentuã.rto-s·d.o--biS'tr!t_o.-Fedáal-SO.o tomplementa"r: · · 
"'""dQ.'i, da-'1lsta de <mtirwid:ade dM au- 'l aas!d•o · • clllr-n•- dn · · t d1 pro.ee · · I • .,. ' - · • VIII~ R....-uJar as fé1·ias dos JUizes " s "' ~"' w.; u~ a ums ra~ ssm· c JU g::~r o.~ ..,: o .. l-
torídad.es judiciária~ o·r'":Anir/J.do.s pe?o .. ~ r: d ·3 " I d t lt 1 · tá i · d · de ntt.elto- e substitut<:M~. ·' , ÇQ-0 a USiiolÇ;a, ve a.n o, em es re a. :aa.~l .()11:, mven r O$ e cm;tl.~ ca.u.'i.M 
.Vice-P~identf'. com a. colaboraeãó dG -IX _/ Oonh~oer clo.s. pedidos- de· re- oolabouç~ com 0 p. residente •. pela l"onee.rneu.tes A: s;;uces.iii·o ca.uSt\·-:norH., 
" V - Organizar :1 li6ta. pHa promo .. curao éxtrã.ordinário, nos tél'màc' da perfeita. eXaçl,o · dos . mesmo~.- no O u que dest-M. forea\ d~.->op.mdl!UtN, ao.t 
ciio por· merecimento dea autor\::.,;d<G llt. ·• · . . ., ,- .. '· .; : .• :·. ·; Q)llnP.;i~tJI 11t ·li.O\K · ~·.vor<o;. >_o~•-~•·101;, . . , .. 
lllfOt'Otlirio dlt ~.· ' ." : ' ' ' ., '. ' ., -· . -· 
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lV - r: os da~ V:\J'nS C;:!min:\Lo;, o I [arme se d::rcm no J::"imciro ou no TITULO VIII r~·- TiTULO III 

procc~~o e julg:::.mcnto de tOdas fl.s _;~gundo quaóro. ~ . DA liiECRETAniA DO :rJIIBut:;AL DA stcl\l:TA'IUA. 
ca·.:~.1s crimin:ti~. cabendo. p:u·ticul::n·- § 39 Na apuraçao do_ qumto cabl· 
mcnt(' no da Primeira vara. R. pre- .vel a advogados e mE;mbros do Minis- Art. 37. Os serviços adn::inistrativos Art. 45. O quadro da Secretaria dO 
~idt'ncb. do Tt"ibt1nal do Jürt e ao tério Público, para. a ·composição do do Tribunal de Justiça do Distrito Ministério Público da Justiça do D!z­
riR Segund.:t, a do Tribunal de Im- T~ribunal, _deve ser computada r. fra- l."ederal con.stituirão a Secretaria do trito Feder?.l é integrado pelos carga& 
prcns::t. . . çao supenor .a m~io,. como un.dade. mesmo Tribur.al e terão a organiza- isolados, de provimer.to efetivo, e p~la. 

Plll'i\RT:lfo único. Não obstante a Art. 27. A classihcaç!\o dos Ju1- ção .que lhe ror dada p~lo respectivo função gratificada constantes da Ta.-
compc~ênci.'l prl\'atlva. definida nest.e z~s e ~ in~:c~âo de membros do M_i.. Regimento Intemo. · Jilela n 9 8# anexa, e que orfl. tiC:\I*.. 
artigo, seré. fP.iLa a dlstrlbulção d~ msténo Pú 1Jhco e de. advogados nao S 11] O ·qu::tdro do pessoal da Se· eriados. 
~ada feito pelo Dist-ribuidor, <le ocór- d~p:nderá. de requel'lmento ou ins- cretaria e dos Serviç9~ Auxlliates do. LIVRO 111 
do com Rs Jnstrutõe.s que Cotem brli· cT·ao. . . Tribunal, bem a.ss1~:n a fixação ou au- D08 Serventuários da ·Ju3liça 
~o:ada!<õ 11 ~~ 0 Vicc-Pre.sidcnte do Trl- Art. 28. :"- hsta de merf'cnnento menta dos respectivos ventimentos e l)ISPosrçõzs PREUKIHARts 
l)unnl de Justiça. . para. promoçao, ass1':11 como ~quela a vantagens, dependerão de kl JWt'OVa-

que se r~fere o artlgo anter10r, será, ela. pelo Congresso Nacional ""tom A Art. 46. No &rvlço dn. Justiça do 
Capítulo I! organizada pelo Tribunal em escmti~ sanção do Pre~idente da República.. .Distrito Federal haverá,- serventuiríos 

Dos Juf?.es Su1Jstiiu'tos nio secreto. § 29 C~.be· no Tribunal, por pro- e !tmcJonário.s, cujos cargos e run· 

Art. 19. No Distrito Federal terão 
exe:cfcio 5 winco) Juizes Substitu~ 
tos, com a competência definida em 
lei e atribuicóes de sublitltulr os Jul~ 
us de D1rêiOO, nas licenças, férias, 
impedimentos, e conl'ocação pa.ra o 
Tribunal de Justiça, conforme provJ­
mento do Presidente do Tribunal. ' 

Art. 2<1. Ao Juiz Substituto, que 
rõr de~tgnado pelo Presidente do Tri­
bunal dP. Justiça, comoete. funcionar 
como Juiz de Registro CivU e de ca .. 
~amentos. 

Art. 21 Compete ainda aos ,;Juizes 
Sub~Uiutos, alf>m da. rt.trlbuic;:ão re· 
terida. nos arts. 19 ·e ro. runcJonar 
nos proce-ssos que os Jtúzes de Direito 
lhes a t.rlbuirem. 

flTULO Vl 
DOI NomeDções e Promo~~õts · ttos · 

Jutzes 

~ 19 A lista, quando se tl':\tar. do posta de .seu Presidente, a iniciat-iva ·çõe; são criados na presente lei. 
·preenchimento de um:t. só vaga, con· da lei e o·provimento dos cargos· a. Art. 47. São criados na mesma Jtt!-
terl'i, apenas 3 1trêsl nomes. sem or· que se refere o Parágrafo anterior. tiça: l (um) Cartórjo da. vara Clvd; 
dem numérica ou de vota.<'ão. Se hou-. Art. 38.· A Secretaria do Tribunal 2 (dois) Cartóri(R; das varas da Fa.­
ver mais de uma vaga.. es.sa lista -serâ. funcionará nos dias út~is, em horá- r~:enda. PUblica; 1 (tun} cat"'I.>Ório da. 
acrescida de dois nomes para. cada rio fixado pelo Tribunal em seu Re.. \rara de Famflia, ór!ãD:!, ).fenores o 
vaga excedente. cimento Interno. Bucessõl's; 2 (dois) cartórios das Va-

§ 29 Para organização dessn. lista, · LIVRO li ra.s Crímínais; 1 cuml CartórJo do 
cada Desembargador efetivo votarà. Do Ministério Público Dlsir1bu1ção; 2 (dois} Tr.belionatJs; 
em 3 <tr2sJ nomes, se houver uma 1 (um) cartório do Registro de Imó-
só vaga, e, se houver número maior,. TiTULO I·' Yeis; 2 <dois) Cr~.rtórios do Regls:ro 
votnrá. em mn.is 2 (dois) nomes para DrsrosrçóEs P'\EI.Ul!NAlrr..s CjvJl e de Casamento. 
cada vaga excedente. -.... . A.rt: 39. o Ministério Público da Parú.grafo único. os Cartól'los &e-

§39 São considerados clnssiflca.dos, Justiça. do Di.strito Federal \é consU- rão provido:), cor.torme o caso, pCJr 
para a forma~âo da. lista, os que al- tuido de um Procurador.:Geral, de Escrh•ães, Tabeliães e ·oficiais. 
can-;a.rem metade e mais um, pelo llna nomeação e demissão_ do Pi·esi.. Art.48. S;i.o criados na Justiça do 
tnenos. dos votos dos Desembar~ado- dente da República, escolhido df·ntre D'i.strito Federal os cargas Jsolado.s, ~e 
res _presentes, procedendo-se a tantc:s os bacharéis em Di!'eito com ~ u;el.s} Jatovimento efetivo, de serventuário., 
e~crutfnio.s qnanto.s forem neccssá.· 1 a"nos. pelo menos, de prática ror.:nse, e funcionários da. Justiça constnn:ea 
ttos · · . e de uma carreira integrada por 2 da.· Tabela. 5, anexa. 

t 49 Em caso de empate, reputar- <dois> Promotores PübJicos 2 <doJ;J Art. 49. O provimento dos car.'{oo 
se·ft. eleHo o mai.CJ antigo, em ~e tra- Deler.sores públicos nomCad02! na I de Escrivão, Tabeliâo, Oficial de Rt· 
tando de Juizes, e o mais idoso, iC! !orma da lei. ' zistro, Avallador Judicial, Avaliador 
se _t.r~tar d~ adyogados ou membros Art. 40. o ingrC:!::so na ca.rrelra do do. ~azenda e Distribuidor será re:to 

Art. 2l Os Dc.$embargaaorPs, Juf .. do Mlnisténo Publico. . Ministério PUblico far .. se-á na classe mediante concurso. 
r.ea de Direito e Juizes Substitutos da Art;. 29, Para a torm:lção das u.s ... inicial, mediante concurso pUblico de ! 19. o co:n.cu~Eo será ortaniz:H.1o 
Justiça do Distrito Federal são no- tas. sao tmp~dfd<?S de vo.tar os paren- tJtulos e· provas, organizado pelo Pro- pelo Jmz de Dne1to da 1• Vara Ci;•el 
neados pelo Presidente da Repúbli- tes. consagumeos ou afms. nt-é o 3' oura.dor-Geral com a colaborarão da. e process:o:r-se-â. perante ban~a. 
:ã, observados os preceitos constitu- gra.11, dos Juizes promovfveis, órgloa Ordem dos Advogados. · , ... _ exnmjnadora de Que fará. pnte otr1-
;1onais. · · do MJ.ni.\i:ério F'úblico ou :1-dvogado. gatõriamente um aclvoga.do ir.dic(;.do 

Art. 23 O 1ngresso na ma;istratu- Paragrafo único. Sõment~ os De- TITULO I! pelo conselho d-1. _ordem elos .Adro-
·a. é feito no cargo de Juiz Substi- seml~argadores efeti!o.s, ainda ~ue li- DAS,ATRlBuiÇoEs {gados d? ~rasU. . 
.uto: ns nomeações subseqüemes.- por cencmdos. ou em_ tenas, poderao yo~ Art. ~1. As atribuições elo Minls-~ § 29 Berao nomeados os candHla~o.s 
~>romoção, alternadamente, por anti- tar .na organizaçao das li_stas. tério PUblico da justiça do Distrito apmva_dos, deyendo recair 6ôbre wu 
~uldade e por merecimento. obs-erva~ A1 t. 30. Ren:~tl.da a. lista., 0 Pre... F~deraJ, ressalvadas as alterações fei- dos_ tres. cand1datos, segundo .classi!!• 
:lo, quanto a., Desembargadores, o sJ .. dente da. Repuobca tarA a nomea-I tas pol'· esta lei, regulr..,r~se-ão 110 que caçao feita pela. banca exa~mnado:a, 
JUlnto reservado a advogados e mem .. ç~o dentro do prazo ele 30 (trinta) couber, pelo Códfgo aprovadO pela pJra cada \'3.:;a. . . . 
>ros do Ministério PUhlico. dms. . Lei n9 Z.4S4, de 20 de julho de 1958 . i 3'·' Poderao .ser prov-1dos. mtcrin:'\-

Art. 24. Os Juizes Substitutos &ão TiTULÓ VII · · e demais disposiÇães da legislação ar: mente pelo ~residente da República. 
torneados dentre brasileiros na-tos, ba· 1 dinária aplicàvel ao Ministério PU- os cargl'.'i ·~~lados ate que se realize 
:haréis em Direito, com 3 ttrêsl Ano~. vc~~~~!~iz~·5·~t~~~~ .. ,~:~~L11S0.,0,AP8o· bJico da Justiça do antigo DlstrJto concurso valldo. 
)tlo menos, de prática na advocacia, - .... · Federal. , . .. . " . TiTULO 11 
la maglstratura ou no Ministério Pú~ Art. 31. Os vencimentos dos., De... Art. 42. As atnbmçoes conlendas Das A.t•ibuiç6es 
11ico, e que reunam, "além dêsses, os sembarg:adorcs, Juí2E"S de Direit'l e ao Conselho pelo cando Código pa.s-~ _ . 
~guintes requisitos: Juizes Substitutos são os estabr:lecl- sa.rão a ser eAerciC:as pelo Procura- Art. oO. Ao Escrivão da Vara Ci~·d 
l - Idoneidade moral comprovada. dos em lei. dor·Geral. · serão ntribu1dos os process~ c~:on· . 
li - Idade maior de 25 anos e me- ·Art. 32. EnquantO não fôr Totaclo § 19 Os curndorcs funcionarão tenciosos ou administrativos, . de r.a.• 

10r de 4.8 anos. o .Rf~imento de custa-s: da Justiça do junto à Varo. Civel e à Vara de Fa- 1 t~reza civil ou comercial, não priu ... 
DI - Classificação em concurso D1stnto Federal,· a:, custas das auto- mília, ... órfãos, .Mer.ores e Suce.ssões I ti vos das demais Varas. 

1er:mte o Tribunal de Justiça, que o ridades jud1ciár1as, membros do lli- com as atribuições de curador u~ Art. 51. Aos E'licrivães da Vara. (:L · 
1rganizará. com a colaboração da. Or- nlstório Púbfico e funcionários de Massas Falidas, de RegiHr~ PúOlt.. Fazenda FtibHca serão atribuldo.s G.i 
lcm dos Advogados, nos têrmos da que se ocupa esta lei serão a.s col'ls- cos, de Acidente do Trabalho, de u.e- P~OCf'.'lsos das Varas da Fazenda E' .í• 
ei. o concurso será regulado no Re- tantes do Regimento de Custas da síduos, de "Fam.ilia, ele órgãos, Meno- bllca. · 
·imento Interno do Tribunal e serã. Justiça do antigo Distrito Federal r~s e Ausentes, previstas na. lea-ísla.~ Alt .. 52. ~o E.'>erJvto da V:1ra de. 
·illdo pelo pruo de 3 _{três) anos, pagas em selos nos respectivOs a,utoS çao l'Jgente. ~amnw_. órf;.J.OS, Menores e Suc~srõe-,. 
all-·o ~e a lista dos habfHtado.s ficar, ou papéis. · _.. § 29 Caberá nos cumdores. na or- sao atnbuíclos os proce:;sos prtitl.~l\·O.'i 
1esse perJodo, reduzida a menos de dem que fô1' estabelecida pelo pr.,... da mrosma Vara. 

(três) nomes. • Parágrafo tlnlco. Nenhum Juia ou curaàor--Ge.ral, .sub:::Lituir a ê.ste llU Art. 53. Aos Escrivães Ci'imlr.ah 
Parágrafo únJco Não poderão to· membro do MinistériO .P\1blico poJuá suas faltas e impedimel1tos. , sert>:o atriOu1dos os processos ~rlru.i-

r..ar parte no concurso, ou, de qual .. receber, oob qualquer pretexto, per- ·1 39' Os Promotores PUblico.s r:u1-~na1s de qualquer nature:~a. bem com() 
uer modo, intervir em seu julga ... ccntagens nsa _causas ou teltos .'ldmJ· cionarão junto it 1" e 2• vara1 01:1- Cl~ .da. cot.npetência do Tribunal dr' 
1ento, os parentes, consanguíneos ou nistra.tivos ISUjeltos a seu clespacbo ou minais. Jun e Tt'IbunaJ de Impt·ensa .. 
!ifl1.1, a~ o 39 ,rau, das candidatos julgamento. · f 4:9 Além de substituirem··o., 't'ra- Art. 5i. Ao Oflcial de Distri':it~I· 
~~crlto.s. Art. 33. O.s l'eneJmentos ·do~ Jui- cul'a~res Público.s, terão osi.PfomottJ.. ção incurnb~ _todos -os· a~os e rt'gisrr1)Q 
Ar&. 25 O.s cargos de Juizes de Dl- Zti, func1on6rlos, bem como dos ser- r~:s _Substitutos a atribuição espect- d_e d•.ih"Ibmçao, na primeira inst~ 1~-. 
~lto terão preenchidoS, na formo. es- t"entuártos são · pagos mensalmente !1Ca de oficiar nos processos l·~la-OYOs cut, conforme pro\•irr.entos do \'1(·: ... 
tlelecid& no art. 124 da. Constitui- mediante. fôlha de pagamento reme~ à celebração de casamentos. Pn::;ider.te d.o Tribunnl de Jm\iç!:l.. 
lo, por pron1oção dentre os Juizes tida. à reparUçlío competente pelo Art. 43. os Defensores Fúblico1 Co:l1pcte-lhe, :üncb, nos cinco prjmti-
ubstltutos. · · Prf'sldente do Tribuqal de Justiça. ftmcionarâo, dt acôrdo com a ..det.Jt- ros anos, M tunçües de contador 0 
Art. 26 Os Desembargadores ~io Art. 3-4. Os Desembargadores ttrão aação do Procurador-Geral nu va- partidor do Jui:m. 

OJ'Jead03. por promoção dentre os direito a 2 Cdois) meses de férias ra.s Crintinaís, na vara dvel e ·ril. . .Art. 53. Acs · Tabelilie;o;. de ?;o;,,, 
.1tzes de Direito ou dentre os· mem- au~ats, coletivas, em dois pet·iodos: o Vara de F2mHia. órfãos. Meno.:es e ,mcumbe r1~1 qu:-~lquer di:l. e hu:·a. 
r04 do Mfnistéi"Jo Público da Jus· Prlmelro, de .15 _(q~) de 1ur.bo a Sucess_ões, com a: atribuição de de!en~ nos Cartónos ou for~ dêles, Jav·r:n· 
ç-a. do Distrit.o Federal ou Advoga- 15 <quinze) de julho e o segundo. de der os réus sem advogado e de advo~ os atm;, contr::ttc~ e mstrnm~mos ._ 
)S com inscrição permanente no lS lquJnze) de dezembro. a 1.1 (quin- g~r. ·no civel, as causas dos benefi- c,ue as par! e);) dev:\m o~1 qu('iram \; 1 ~ 
.esmo Distrito. zel de janeiro). · ·, · eiários da Justic:;a Gratuit-a. forma le.gal· ou antei~ticidr~dr.. C:>. ... 
I lt o advogado deverA. provar que Art. 35. Os _JuízeS de Direito e os Parágrafo único.- o Procuiadnr- I be-lhe~ a1,nda f~mcion:.1r como o:i..-::~i~ 
M mais de 35 anos e menos de 60 Juizes SubstJtutcs terão anunJm~nte Geral baixará pro\'ilnento regulam4 de proteslO de titnlos. 
to.! de Jdaàe, e- dez, pelo menos~ de férias individuais de io (sessenta.>' u atividades· dos Defensores PúblkOA, I A.rt. 5ü: Da.s e.:;c1·itur<ts s.s.sin~(:$s 
âttca forense, na. advocacia. dfa:s •. conformo escala. organizada pelo observadQs as. normaS· legais. . · · . e- dos te.3t~mentos púb1iccs e co:-:·.-::,·-~ã 
1. 2• As \'agas que se verificarem Presidente elo Tribunal de Juatiça. Art. ~. Os .membros do Minist~·do I tie~·erão ·os Tabelh':C"s l'em~te:· not:1 .lo. 

Trll>unal de .Ju.stiça serão j,reen·· Art. 36. 0a Jui2es. se apos~nta.ni Público gozrun· de· garantias prevls·~as · Distribuidor, no pr.no de -48 1q:· 1 • 

id3.3 por, Juizes· ou por advogados aa forma & nos· easos Prevfston na .n0a0_ricoas.ns~i~ ... ~o .. F. •.d .. • .. ral ... · .... ·~· l.•.t~ ·-~~·Ui-.·.·/.!~n0;•.ç,·'·.o·.~ito. -horR.s), r::~.n1 !in, r· e 
C·rz·:'rJ.o; do:.l\'!fnist-é~Ja, PUblico,. con_· Co~&titu~çio ~Fe~~al e leis ordini\ria.s. . :". , . , - . -· .., 

--.- - . 
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1036.· .Quinta-feira .14. 'OJÃRIO'DO .CONGRESSO NACIONI.L (Seção 11)' /--· l.bril. de 1%0. 
---~~·-· ~~-~~~~~~~--~~~~~~~~~-=~~~~~----~ 

Art. 3i. O rcconhccfiuC!nlo de nr~ l"os ntvei:s de. vendmentos calcttlndl.l Art. 81. FtC:l cnado n:. :}l R~iiio t 2• ;\té :1 r~~~:~~ do.~ 11 ::-nór.·~- 1 '.1 
t\Ms é ato pc~lo.~al do '1'1\IJeHUo, ou de de acOrdo com o tempo de e!et.no Pa Jw.Uçi\ do Ttahalho, uma Juutll Tribun~l e a eleição do seu Pre.>.j­
,,e,t substituto Jrgal, devehcto hl'l' [elw exeH,:fclo no <!ar~o e nt. aegunltt de Conc1ha,ção e Julgamento com se11"! dente caOerâ. ao Juiz ma i~ an'i"O 0 1 
!g o con!1ont~;·com a hl'lRl\ preTl&· ba6e: no Disttito Fedtral e jmt:sdtçfta 106· ao rr{a1s ido~o se ~a 1 • âe 1 ·~·tiV'l":~· 
uwnte deposlt.tda~ e~ cartonç._. &J At~ 10 an"))t _.'r& t;'.' · br~. tr~do fit:U te.nt!ório. Tl'râ tt com- .;~ mesma ant 1~n;1dadto:: ·~lrnlre' os n~-

.\.rt .. 58. ~o Q,tc.al d? Rc~1stro de , 1petencta c_ atnbmç?es deflmda~ na.\ :;emb~u·gadores que 0 co: 11 porãn, adu-
~n}oV.els imu:nbe ü. pratica de atQJ b) De ·lntd.s de. lO alé 'ao an.ow Con~()hdaçuo da Lr1 do Tiabalho. O tar as mechdns neccssanru. õ1- msts-
le•1atl_,~_ a. e~e_ reglt;tro, ob~f.!rTada. _100%. Prt'SJ(Iente do Tnlmnal Re~10nal d•~l~ção do T·tbunal mcl\\sn·e U" r r-' l-
A e~1S.~çào pe~·t..lnente~ . · · . . c_) _ne· m:lls de 21) ·tt:nn, _ 1~~•- Trab~lho ~a 3 .. n..e~tíio, cumprid~ u tin~ a ad~iss~o do e.=.,·oal ln;)1;.; ;;,_ 

Ci
,\Ult •. ,,9. Ao~ OUclaJs do Reg1stro !Oimahdao.e~ le~al.os, JHOVJdenClart a, ~bel ao hfl1c 1on:-tn.tc~to do 1 er~ elo 
v e de Casamento incumbe a. pri· A!'t. '13 EJ1(pa.Úto não fQr apro- sua ln.;talaçao. :1 ~.... 1 ·. - ' 

tic~ de lO:Li06 ~ ato-5 relativos a tue udo o Rer;tme~lto de cu~las de Jn.;.~ Art. 82 Fictun""' cr!Jda.." na .fusUçal "'
1 ~a?;, ... · <:.t ~ 

t~;nstro, mclu~ive das pessoAs juri ... tlc;a. do Di!)frit~, :F'ede1·:\l, as cusiaJ • do Tl·aPalho dn. 3i!' Rcgiãq; pan.. n·j ,., 3 
· ."' ... adnu-:-,:.~~ do JX'.'t.!.o:nl .• G~~~ 

di<'l8, bem como 05 de.llt\1105 C dO• tnt~lnmentos r\!* Serv.~lliUários da rem )WOVidoS de acórdo co]n !t l'l",;tb.la.- r., refele O .yilla_g\af~ anteliDl <i~! a 
e:uui.~n!~s. · . . · mesmA. Justio;a floerão <M !i~ados no ção · Yigente, OR :;;l'guinte · c~1:i!:os: 11 e1 a em cara ~r m enno, mc_J:>:no P-&· 

Art. so:.·.\os Ol!ci~ti& do ne~:.isV"o Itegimento de cu~~ta-. dt. Jtll>tiÇ& cl" tuml de Juiz do ~trabalho, Pf'!.~Íd("R-( ~a 05 C<ll'9.?S l~olados, e :1(/ :·,•:.:·.·n­
Cl\'~ cabe l\lr.da, na qüalidade de anti(..:à Distrito Fiodenl· e cobrando- ·1e dr- Junüt e 1 ltUU) de Snplente 1 dum do Tul;umd. 
E.'>\:rh·ães,de Czsainenl.J, processar u .se, )wrem, em selos fedenis u re- de · ), 1;.,. ~.· ·r, ... ~lho Pre!;,.•knte: dt~:/ ~t:t .. 8~· Sáo criado:-~. no qnadro da h · illt · · ~ ,1 ' · ~ · v~. ' · · · Mmzsteno Público Fc:ci.era.l 6 f · 1 " . aço~s o..~e cas:uncl)tos e.)nrat teridas custas,· percentl\gens a emo- Junfa, bem como ~ (duas) tunçõ~ • . . _.w·:~s 1 

01 respedn'Oti ahSentos.. 1 m · d v -1 d . . ,. 1, ·c~rgos ~.e Ptocuro.doL' da Republ:.c:. 
:A ·t' . 61 D. t ·.~:..- d. . u ~IIC.Js, t oga. sen o um lf-pre~-en ~nte d•~ de_ 1~ C:t.te~oria. e <4. ("'ua'ro·~ de .,,., 

l · . <.:s pro e~o;W& e tlt.ul~ Parfí..l:'l"J,!o único - Nei1hUU\ en11'- emptet!adoa e ·outro dol!l etnp"e'":a.d• · 'I 1 · -
• du ·a.\'e'.:b:\(;ões de tnttlu .e cura .. lumtonto. custà ou ptorcenta:t·m· seri. res 'J · • ' ~·categoria, os quai,IÇ serão provida. na 
t~!~~· 06 ~~.ali.'!:U.1~ _e Ofi<:!ai~ do ·ne· d~Yida. ·nOs IegL;trOti de nM.scitn('nto e Art. a3 .. Fiellm -crindos, para lota-.. rorm~ d:~ legi.~laçiio etl\ vigor: , 
llLto . ClY!i envu:m:o, ~rn 1.8 horas, óbito. bern. como na. hsbi1itaç;1C)" e ce... Ciio nn. Junta. de- Concili..,.cão • J - / ! 1::. Os cs.; .. os a que se r~Iel:e ~~· 
OO!I~un:c:~ç·.to ~o ,DJst-riln:Jdor, Pi\ra a lebra.ÇUo de ca.<>atnento, qtU\11do re&.; 8am~uto de Br ~ili~ OI eal~~oi • !ml~ te att!ga _scrao !út:<dos no_ Dtstnc . .; 
t4e.üda ant.·CAç.ao.. lizad~ ri~t sede do Juí~a. . . . t :., · t .. · Federal ·~ se:.~ tJt.ulares ter:10 r:an~I-

A.rt, 641 Aos A\'"alíadlll't-6 Judícia~* -Art. 'H ·Nenhum fllncionário ou ~e~ tons Al1tes_ .da -a bela anex& ·~· cio por design:wão cio Procuraclvr· 
ht.cumbe fundonal' como. pe1ito .. ·· ofi~ serventuári() d:t Jnstira. pod•n•-'> "''1' n. ~ .1· 8, · , 1: · · -. · • r 111·,.· • Geral d~~ República, JUnte à Pracu .. f'oia' c\ J ti ., T ....... J'- .-~1 • .,., nPJca-.'ile aos e Te a.- d . (' ... R .h, .. 
)'a~~- ó\. ~:s ('~, ~·ud·a: o ·fim· .de. a:n\:. cebet remuue:r.a.eão .SUJ)t'l'lQr .à do Juiz rio~ e fnncionirios de Jnstiç .. ea- rado~!a-r'·~l:u .aal .~e~ubJlC.a .. •. Pdro.~~t­
~ i·.~'?""ne d('l"~~·. Ined.n Jmcrtrltl'S .. 'hrellos I perante . o qual estrja. ~ervmdo . eM mum, o Estatuto do~ .F'tmcionirj•.; Gr~ ~~~~:t ,, ., ~Rttol~. ·1. a.. "'11 plocJIII~ ou~-

o .• · '<:\l' o c:t a COI"a com ctn.tar efetivo e ·perm.1nente . Públ' c· . d ü ·~ . v. eta ufl epUIJJca e •~ wze1 u• 
& prec1s.11. jndh•idl!3liU1çã.o, e dando. . • . ~C OI n·t~ a. nu~ o. no qt!• 00 - 1~ In~tancia. 
•e:, &tpar:u!am~t,'lte. 0 r~specth•o ya.. 'I'lTULO IV ber. ,. . " c- • .. ! 2'. Os PrucHr~ciore., lobdo~ 11a 
lor .. ·co::n a ollsen·ãncis. rm reJm•llo a DA Nome&:f.á·o <Art. 85 .. L.nqnanto n .. o ,or a"~'~\ '1

" Just·iça. d.o Distrito Fed.eral, t:tn :ara-
Ml•rvei.i,_ do düpo'>to .na. l('&is:hu;~1.0 )1():. ao, ll(•r ~et~ os qu:ldt~?s .dos SC•\'t~OS silla, terão os mesmos ,·enc1mentm 
ltrr · rr;.1stros públil"Ol>. . .. · }.rt. _75 Comr,ete ao President~ da. ~dmlmshabV~?!'i ela Tubuna.l de Jus-~ e vanta~ens atributdos ao5 Procnu-

!F'ari:n·:t:o (mico: .Na• avi.Jiaçõe.;, ReJ:~üb!~li. prorer .. O$. c:argru de ~~r- tlt:a. ~r' DistntQ Federal: por ~le or~ dores de i~;ua.l cate~oria em exerd-
rw:t:~cionar"-:. co::Jjunt:unl!nfe com 03 \'"'e:l\.~a!I?S e :l"unctana.nos da ~u~nça g~mz._.do e euvtaclo ao Conzres.o N':'" 1 cio no antigo o.~tr:to Fd~::r.>l 
lli11~ t..Tf\lbrior«".o: ·rerel'idob ·ne!'tf!· ·ar-:- Ido D1strlto Fctier:ti com excecao da- . . CtoDIJ.J, a Secret~ria. til' mesmo Tn~1 § 3o. !:Fo tl~nsrrridos d · ~nt 
litn. mn A\'nliad('lr·na :r-·~zeDda.· do t~Ur-les que intetral:n o quadro áa.. Se.- ,f~l!Dal ~erâ. consíítufda do pe.,_l(oal\'I)· frÚ~·Fed'1 

al Pua p. 0 
d ~~· 

IDi~:rno F~dt'ral nnnl•ac:'lo. 'pelo Pre ereta.ria e do:~ seniços auxiHarell do cnnst11nte da. .tabela rmexa. E>Ol> n~ 1, d"Re u'bl'cerdo E. 1 d• d'osc~ra,~ua. 
r l · ·· -- · - 'l' ·~ 1 d ·t· · .. · j ~ .· · a. p I a s a o e ao •n· ~ tn. . . . . . ( n un~ e Ja:. IÇa. . . ,. . cu o~ cargos e .rnnçL•es -.io ctl;l{·?~ pe-: lo 2 !dois) CiiXiOS de Procur:l.âor do 

Art._ .6:'1 N?.~; l~yr.-ntf:nos. e ~r~ola.~. LIVRO IV l• presente Je_l. . ~1~ Categoria e ~ (dois) de :.!~ Cõl•.e-
M.etlto ... e OlJlt)(3t3~in .a. ttva~la_Ç:to d9's J lo, Até a eleiç~o .e pos~e do Pnt~ goria. · · · 
~;: 'ju~~~i~~._n.~nd~J ~DL 'i ·~~ ' IU"!lli:ulg- · ... Di~JÓsiçôt.\' GerA~ s:id'ent~ e Vice·Pre~idente do · •rribu· .Art. 89. O cariO clt• As~istt.>nte du 
fltill:ica. ' ~~~) 3. Fa.·f,en " ·Ar&.· 76 Os D~cmhargadoren do n:ll,. t·aberá. l'I_O DCSl:\llb!'rgador ,~~~ Procur:o.dm··Gt-ra~ da Repú~lic41.. ~aR-

A··t &4 0 ., aV'Ili"d" • 
1 

d l'ri!.>;IOl.l de Jll·•tiça_; -ua ordem de an- anllgo, ou musJdoso, se dois ott nl.t.l.O t.idos os .re.spectlVO~ vcncunento!'i • 
· · • '' .... re.·, quanc o t!- · · 1 1 · · · d ttvet a m ru· •nt'gtll·dad• ado nt· " l'l · ' &it'll'td~ pdo Juiz, 11orl:~ráo .runclo. tq;:nn :1àe, tm l~tltnu'Y.o, ·quan o con· ·em . e• a .. ~· .· . ..... - \'a _a~e;ns. ~,assa ~t :-?tls 1 tur. a. c~.~~-

•ar cotno denositário:. jtJrtici:\is "oL·adt).~, os ·1\.tinistrO$ do Tribunal tar. e..'!o m;d1.das n~c.ess.\ll.11iS a mst:1. ... se. 1~1~cu~I da carrr-ua do 1\:Im.n.te.~.o 
Art. 8!i Ao$ ·F.!'"MeT~nl(''i' co.mpi!fe Jo'e<leu.l de r..~curso.<:. o~ Juizes. ·de ~~~o _do rnu~nal, mclllslve. u. reis.~~ Pubhco .Fctleral, :sob ": ~enomu~:M:ao 

•u~il~r o,: F!'c~ri\'âe"i. Oriciais e 'l'a· Uil·eitt•. taml:uS~n· .".:'- ordem de Jlltl- ·tl,va~:. :\ J.dmis.~:..o -do pessoal mdtl)p~n· de Pr_ocm:l.d_or da Re~ubhca AdJuntn. 
•elii1ta na..-; . t:ua.~ !unçõ~~. Ao l-!~Cl'~- E u1,da._ .de, , l}UbSÜt.'Jlrao 01 Descmba)~- ~av~l :i O tunr1~n:mtento do rderHio 

1 
r. se!~ proV\doc d~ acordo c<>m • I_•· 

?l!n!e; .Jur:amt'ntildo com!}ete ainda ~aWJIM. : _ , otg<w. i. • . :1slaç~o em ~.g_o~. . . 
$ttb:stltuir 0 tr.scrivl\o 'Tabeliã ou Art.· 77. Os De:c>e.nbO.róadort:s, Jul .... ~· 2'?, A adn~.s:;:.~.o .elo pes:;oa,l.l. '1:\.lf' Pa.ro>.gra!o umco. Far-se·a o pn. 
QticiaJ, n:'f.s· ~u:~s fnlia:; cu irrip~dl- t:r~; de Dheito,· Juizes S_ubstit"ut~s, se refere o. parágrafo. anterio1· aerál meiro provimento dos car~;os & qn• 
Jnento3 OC:Iflonn1~ licen~as e rerl:\IJ. Prncura~or:-GeraJ. Curatlore:;;,. Prol_UO ... ' frit". em caráter. interino, até n~esnt• se _1·crere este artigo _mecilante o apro-

Al t. 66 Ao . .:; F~<:rh•áf'11 Tabcliãe-o; tores Pubhco~. Prom.otot·cs · &ubstttu ... para os cargns isolados. de prov1men- veJ.bmenro dos atu~t.s ocup\lnU~:\ d() 
Oficiaif; de Rrd~tro e· dema.i.!l tit.ula: tm ~ De!em;ores PúbJjco.s. da. Jnsliça. .to !!!f'tiYo, e (!d r(jere.'td11JJI· do· Tri-, car~o de Assit:;tente do Procnr:u.lor­
re:l!l de ~en·e11!ia.'!" da. Ju.~tiça. cabe .J!' do · Dist..l'ito Fcd~m.l . percebet'ão .Ol5 ·bunal. · Geral, de:-de que ~e submet21.m e liie­
d.tre.~iio do r&pr.Ctlvo cartório cu me-;;mos venélmeuto:i,· g-nttifi&af}õcs e Art. 86. O Tribnn~.l r:.e;;:ion:~l Elei- jam ilpro\'ados em Concurso de tí­
O(ic;o, por cujos f>crvi,.O.<: são dirt'!tll~ vaut.a~ens pr~vi:ltoo na Lei n?. 3.-414, tor'~l do Distrito -Feàe1·l1I tCon'stitui- tulos. 
D\eDte re!!ponsãvcis, de neônio Corw. de :w de junho de 19S3, e na. legisla- çiló, r.rt.' 111), terá. a .eompo3!ção e Art. 90. A. atual Subprocur~dor!a 
~ norl!las ltJtaí.s. ·ti!" pt·ovimcnt(l3 e ção tederal subs~qllente, para. os comprtênci_a p1·evístas 110\ Conslitui- CeraJ da República contmu~Jl\ .se-. 
nlStru~oM dn_o;: nulotldadc:; . judicii-· mE':mbros da ,Justiç-a e do Ministério ção e nas lei!ll e exercen\ .iuri.;;diçií.o tii.ada. n:~. Cidade· do Rio tle Janein:J 
ril!'l comnttt-nlf·-'· Público do ftllti;!o Distrito. Federal.. ·5õbre o Distrito Federal·~ ·os 'l'eni· com a c.icsj~nnção ele 2.~· Sullprocurs.-·. 

Art. 6-l Os Escreventes ~>er~G no- Art. ·71. O Juiz elo Trabalho' da. tõri~ ·Fedends. tl~rit. Geral. cabendo ao fl!~pectíTt. 
~ea1os PP.l_n Poder ~~utivo e ·:-~e. Junta de conciliar;-ão e Julg~mE:nto de ~ T•. O 'I'ribun<tl. sel'â in:;ta.l.1do Utnlar as se~uint:e.s ~tribuições: _ 
I'HO ex~~cicu· no<~ _Carl~lr!O,~; e OhC'\OS BtasiUa terli. os Vf!:nc.mentos e van- ~tPO•, :..~. transferência dn c.up1ta1 d::\ I> exetcer as runçõ""s de PlCK'U!&· · { 
d~ ,Jushça tlr. 1\CQrdo com •s nec~- ta: tons prnlf>to~ na le>:"islacão a qne, umão para Brasilio, em data a ser dor Eleíio-rni JUnto ao TnbHn.sl R•· 
ll,da_rfes dn ;<;e-r~~ço e mctl.'lnte c11"~-::te:.~ se refere 0 artigo anterior pa.ra os I tua~d:t. pelo Tribunal Superior Eleito· ~Jot'tal Eleitornl do Estada da Gua-
rwç~'l d." VIce., _rL.t->tdeule 1l~;~ Tribunal Juíus p 1esidentes da~ Junta.<~ de- con-1 raJ,· õe acOrdo com ~1s eonvem~nclas nnYara: · 
de '",~Uça . .. c1l1ado e Jnl.;amento locahzadas nas do se:v1ço. I li~ sUJl"'l'llltender ., s:rvl<;-o de de· 

.1.t.GB, ~ Of;::Jalsd~"_JuslH;:\e~t-r- sccle~d().~TrihunaisR,e~ionPistloTra-l-·· ?' Enquanl,., nil<) f~~ Jll.;·,\xlo frsl\, rnl JUlZO, da Umao Ft:dellli c r 
ce .t ()·i!iU::l,; \T!lr;n~s -p:-evl:"tas em JM balh• deo 1• Categona. ..,_ I o 'Tnllnnat It~glDn ll Eleitoral do OIS· j a e o~ua F;~.:_ enda. no que se a· f e: e ac 
O (l O f>Xetc CIO. 3 ilre&) tm C"da , . • . ' _ • [ t:I'ib ;:;.f"dcraJ. tlC&J...t R respecti1a Clr• Estou!o da Guana\.>:1ra, ~. med;antt. · 
~arn Crlmin<tl e 2 •doi6l em cada PraR"IB,fo Ull\CO: O;; v.~al6 ?a J~~ 1 Clll}•crkão sob a junsdiçi\o do 'I'l'i· dl":~J~n:a.ção do Procmador Gt-i?l ch 
11mB d:u. dem'\flr VaUA. la de que trata é"te n.rt,~o pe1ceúe.aoj 1 R . 1 T b nll su'l Rt'Pl'hllca em qua 1qu~r lblte do ter.~ .. 

Art. 69 O Porteiro rlol'l Atti:IHónoala. Jemuner:lÇfw Q qu~ têm direito O,:, bn~,a egll~lflla 1qued 0. l'l n (C'dt · nlor;o n·t'cumal· • · · · 
E-er& l·e.spon.'l4Vl!l nela \nlll~i' ... e .,,. VO~"'"ale\ llas Juntas de Concilíação e P~lJOT E el 019 ef,,:::nar 0 gol · · • ·. -

· d d'! · d T ' ' ' 1 Eltltr-ral ar' 1" S " 0J lll) j;,CQn:p:lllhnl', na~ l'r!p;u tlÇU~l 
11c.o o e 1 ló.'W u nQunal de Ju&· JuJ:ratnento d.:t.li seUes do::; Tnbun:11s ' • t. '• .... • · ' c:-.mpe~~·lle~ quando .soltc1lado 0 an· 
Ura. dll Ttalla.lho tle P Cate~:ona, bmbNn Art 67. Além de .éltl'1buiçô~l'l ou-/ d'»mrn't~ ti.,~ pedu!os de inro;UI:tçôet 
. A1:t. ';~,.Al1:~l~ dn._.. o\·l·I'\.:;,115Õen ep11:'1.ft• Pl'f'!Y.Il>ta .. n::1 me~~~~' lt-.<::l.sl:\rttlJ, tra~ iln!Vlstn;\ nó\· cOí,stilui<-ão f!. Uf1~ em ·mll.nd:ltlo.~ de .s~!turança. rec{urd· 

I_IHÍil'l tu.t..- Jlt.uru (,d)l)ll f11HII;J !,lnl Ali. ju o Pll".,idf!l\(e r o Vlr:e- lf'll'\ l:U.hf'\'4 :1() '.friblHidl Heio:IOnA. d Jl'···l!l; ' r I• t 

'
,,., .. ,,,,,,,.1,, o\• r11 .. 1l • · · l'r •1<1 1 • 1 ·r·th< 1 d J>•IJ · o.• r-m .. 1.~-> :.&. ~emp.<.' Qlle ;,u.s n· ., •. ,1 " t • ,, (:a c.~c'ICel •11 r.~ t•n .e u1 f tn:t e 1 .~ ~a e o Jl~ll'JlotJtl ele U!'I\1->Ui:t on::.lni?J\1' 1 su~ f . .·• 1 t 1 .. · .·. 

ai ~·i'>Hidi~>s que llu.s ftWt•m conferidas ProcuracltJr Clel'tl.l d\\ .Tu-.Uçn. do DL.~... 01 !lla<; .. H.~ ' 1 :lriH nm ' ( tt'p.llllÇ<.I~• . 
. I t" • • .• t •"[ F d . l .•. 'li tliul A sr~·rt't,l"'l'l r p:·o\'otr (l ri:<t;o.·:· .. , ) <IHa· srdlaUa~ .llo l!;:;t..ltlo tia G\l:lll;Jh~rlt; 

pot e ou ~1.1 JliO\lmt'ntos de auto- 11 o e c1a pe.ICeuel o. a D ~e d ·u ele· pesso•J n.;l rorm· e::.tal>~1eei.· IV . , .. r "l· , (" . , · 
rirta•le .itldiciáría comn~>:r.en(e. representa~io, 11 c:ro.titicaqlo de :!un· 1 ~ . • • ·• : . _) l,cquttet .a~ ~nlln c ~o Jrl· 

AIL 71 O.c; s~rv~:nt.mi.l'io4 e tuneia.. ç:'io 11 que téhl direito. no." têrmos da da. -e.J.n lrl e bem :lssun _?r~P01 ~ 1 bunal l•edenll .~e Rr .. ur~oc;, r_m Bu~ 
nâriP.~ d!i Jmfir::\ do D!~trttu .(o'c ::irT~l Lei no 3.414, de 20 de junho de 1.9j8, COI_li.;!-"50 .. Nae!on.'!l ':;l cn:.t<'·'~- ou 0 1\( ilha. a. su~pens~o d~ GeC'I~Ot"s .~11\ 
p•rc ~berão "'IIP.imento~ _e van''ll'"\·~ o Presidente o Vice-Presidente e o I exhn .. ao d- cargos e ll fl~ll .õJO u nlancta<lo~ de :st~ur.,n~>~, concl"d.dn.1 
d~s ~o(n~.·= Pí;illi~Oá de arõrdo ct>!Ô ~~ Pwcurador n'cral da JI.Wti~;:a do anti::o IIH!n:cnto dGI! t;i>pec::lvc• ':v~nrm:~,n-fYOl Jm ::~.do E'-'!:1-:lo c1 ••• Ç'•'l:tllJ.lJ.\ra,, .. 
níve:"! consum}"' t:::\ ta.belll núro.~t·• Di.~trt[o F'r'it"!ral. 1 to~, •, ... 

1 
_ .,

11 
,, qu~ndo. m,.ere~'i.'nO.'!; t!, Ua:.w. .· _ 

ti pro~bfrtôl :1 -pc•rc~pc,!:io de cus:t•~. p.er· Art. 8Q O f"l','S!ã~nte e os. Juizc!'> 'io 1 i 1 · ELq l!l.Dt~ "n"ilo for :\Pro tl \ A··t: 91. Sa.? t:tl;l.(Jo" n::'l ~~uu-.te~ .. "' 
cent·1gen,.- t> emoluru..ent.o~. Tl'ilnmal Rt-&iona1 Eleitoral e 0 Pr::»- pcl: )ei varada Jl~.o .congle&!iO NaCto· rio Pnb!tC•l Ftoeral a t• Suho:ocm:a.- . 

Art. .72. · 0.~ l u __ nc\n'l.'.Í.!·l~ ~ ~:!•."r('n- cuudo:· R~ton'l Elt!'ltoral de Brasl·l nal , C<~:O a sany:~o , CIO p, .?:Std~nte áll do"J:i. . G~· ai ti:l nf'J»~b!'ca. cc•:~' &-df' 
t.J,lárlo.._, da. Jw:tl-:a dn DiHriio }"t.• ha bem cotn.0 Os ~uf:.>.:e.:; _e ~crivãeao R~pL'bhca. o. QW~,dro ~e P<'Ssoal or~a: no D1:!nto F:clrt ,1. e um c.,::::.o. em • 
dml f'X~rci:'ri'tn f>\la.'> ruurôe.s ,.._n re- Elettoria..~ do relertUo- D1.1'hito, per. n.~tlo e plopos.~o tl~IIl T1 ~bnn~l, I,.e cmmso:~o. de ~ubpcocw·.Hior Gt-ral <.h. 
gim~de tempo Integr~. ·das !J M 11 ceUerio a mesm1_ trratitiCft('ÚO que a ClOnai E1crtoral, a Secr~tr.:·.1,1 {lo mes~ Repúbhca, a cu1o tHul:l1· c:lbeni • 
hora1,'"doa rtia. '(i tela e· perceherã_o; legisl:tção ·.,i1Jente concede a(uJ Pre.~ ·I ·mQ :l':r.ibun~l fieni._ con:;h;\11d!'. 4o .. P~s; _rrpresent~_c~o d~ t.rnüio Junto ao ,TJ·i_-::' 
Rlfom 'dOI{ Vt"~e!mentc!oo. a gratJtlcRç~• Md!'nt~ d5J~ Trihunatq· ~0111.la. ·u soal .eo~~tantt· _d·~ 't~b:~";.a . ~~~~ 1 ~<;Hl .b\m."tl Fed~ra: d~ Rt'cnrso e a ;ub:;;·, 
corrcs~ondefite :sOhre •,-1\. fQ~a.:!:·. d~. ProC\'r,.ador a~~t'?t18:I.: .. ~:"'20&. ~uí.~t-• r 

1
· n• : 3,, .cujo~ .. c::tr[!..15 · e. :ttt}~~-~~e:s :-fl .. ~.~~ I titul.-:-Jo do · Procnc~clór, .(içral, . ~.-.. 

\é>ctmo propot•cfonal aos n"P•c!i· El;crtvaes Eleitorais. . . cri•dOl! pelo ;rre><nlc !cL · · . "'"· hlt.s • J.mp,dtmcntru. · 
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Art. t2;~;, As rausas contra ~ União HH Pau. nS vagns que se nrllica~ 1 rrafos, bem nslm admini~trá-lcs .. dMo.o; a serem promovidos ptlo uritj_ 
e autarq}.lili.S federaJs, J4 ajuizadas JlO tt"Pl na. classe iniciRl da. carreira ual proveedo-lhts e morimenU!.ndo-lhei rio da. e;nt-l~:;uida.de, outra, os daqUI~ 
fóro do··-s.ritis-o Distrito Federal con~ Ya&:islratura e-,do Míl11stêtio PúilHco, -ee: qna.àro.s. que o denm ~e-r pot· meaclmn.to. -
tinu.arãO·- n. 3tr procr.ssada• e jl.llJ:adas • Ptesidente do Tribunal de ·Jnstlç«. I :'i"' A ~pos~ntadoria dos J:.trvidorts i 1'!' A lista rci.at·íY;. 2tO& t:tüta()ol 
ptola Justiça.. e o Procutadol"-Geral da. JusMça do rt.munel'e..d.o.s pel!l. União, a que MO rt.• <'ontará. t-ento.s uomu quanto o :»f'• 

Art. t3. o pr0\'111\rnto do.'! cargoa Diltl'ito .f<'td~nd pl'ovidencüu·ão, de~1 .. tere êlite artigo, ser& deer~tada pe:ro mero de Yago,; 1t .o;erttn Pl'01!du 1'1t'' 
e funções criados por estA lei poct~ri tro de 30 ltrjntaJ dhts da. instalaçâu OoYêl'no do JW:I\do da Gnanabua, n1(!rr.cimento, e maJ~ dois pliU oacf,._ 
aer relto antes dR tl'~ns!eréncia dP d.o '.n·Jblmal, a abertura. dos respecf.\w 111a.s julgada. pelo 'rtibunat de Con· nca. 
capitp,l da união para Brasília, • <.:1'1· TOS concursos de provas e titule,, tu da. Uníão. ( 1 ~q Nonut.liu.th>r. ~ ~nAàt·e~ -. 
tir1o da autoridade competente. · para o api'oveitarnento das Tagu de ·1 89 Os bens móveis e imóTfls, ~ carrtira., lU\ fof·ma diat~ .1rli2'o, TN~ 

Art. 87. Nos ca~os omissas e n.,. Juiz ·Substituto e Deten:;or PtibJico -.ncug<>e:, rendlm~ntcs, obrJgaçõH • t., . liet" oD . Rào . dJs.poilo u 
q,ue: couber ~~:pHcam-se à Justiça de respectivamente, . clir~ito!, relatil'Ôil .aos, .9~l'Viços re!t"ri• rf a 66 d ~el ~ L'0 

9 : 44:4: • 
Distrito FederrtJ as dlspodrfles do De· 11) Aié a aberturà. do concurso, as. ~c.l neste 21l:·tigo, passf\.m .. ·"' J):ftt~.~~er. ;~ t :: julho ot d~Jt:n~ .. tl n · • u• 
ereto-lei Jl9 8.5!!7, de 31 de d{"!":em. 'TI. !lAS de Defensor Pública poder,;,; •o :pf!.trbnõnio do yttado da. OUa">&- I . 
bro de 1945; e da l.~i n• 1.301, dt .ser preenchfdRs lnter~n.amente,. de bAra. • :;~-:-.:.:: -. · - ·Art. iíl, O.prin:eiro Pror1nan1c ~.., 
•a Ae dczen'1b1·o Ae 19'0. acórào Com a legJslnç~o vigente. li · .- t CQ.qlo~ de Aralls.do!' d.a. F;~und:a. :Na~ • u u ... § P'<~ Con . .nmun em v1gor, euquan o - · L · , 1 -1 An. 115. Os Desembar<:!a.doreR, Ju~- l.ão·::moditicadas no torn\R·do· l·G"-; L'lonal cr~ados.por Qii5!\.' et ,ljer., ti o 

· Dtsr-osrç.õFs TJUN!l'rÓRTAs :a:ts d.e Direito, Juízes· . substit-Ut~. u leis ele Organ~aQão Judiciária,· 0 .mediante .tl'am;fe:·ênc~a doi "'lt1aiA: 
.Art. •.. il4, NO primelt·o pi'OVilllt!lto Cura.OOres. Ptomot-ureR Pú~íco&, Pro- . Avaliruloiefi priva.Livos· da. Fa.n.nd1. 

n1otores Sttbstitutcs e Defensores p!]., CótUa-o do lvlinistério Públicd e o RE· Nacional em tun,..ão no :a.ntJ,.·a Di•-d.(}s c,.q;os era -criados na Jttst-iça.· ~ 1 d l d J 1· d ' ' 
na Mtnl~>ti·rio Plib!Jco··tlo D1strito ·pe .. b1ico~> da Justiça do Distrito Fedf!z·at' & n\ento t:o cus as a us tça. o an.. t.!·ito Federal desde que a requt"itu• 
J d · .m,mbdo., nos têmtos d_o disposto- 1lo tigo Distrito Federal, ·ctect·etádoS peJa ;w .Mimstro d_ a. Justiça e :K...,.óci.w 1.n-. 
u~ral. . .serflo nomea o" ... >1ra .. c:s:-e~o; " ' · t " "' • utigo a11terior, tomarão posse pcun~ União e Tigentes na dâta da ra.n.:S!t~ trtlo.::es:. dentt·o d<l prazo de li irlet). 
con~spondente.!l aos que ora ocup:un te o .Ministro da JusUça. e Negóci01 rénci~ da. CApital para BrasiHa. · dins, ·-. contar da · publir.ação •MI~~o 
o,'f Dt".~f'n:harg;~dorr-s, Ju1zt-s de Dirc1 IntedQres, de.sde .que a mesma Ot:ot•- Art .. 07. Os eleitores .inscrito& em Lei • 

. ta, Jul2'e& Sllb~titutosp Curadores, Pro· ra antes da ins~ala~ão do Tribunal. qualquet· Zolla E2eitor&l do Pais. ·qur · 
n1otores Públicos, l'romotor~s Sub~ti~ An. ta. Na data da. mudançA_ aa transferirem u.~;Jdência. para·. 0 novo Art. HiO. O di~posto no art. 12 dSL • 
t.;itos ·e De!rmiOl:es Públicos da Jus-. Ctpital da União para Brasília e t.eJQ Distrito Federal ât.e -4:5 fquaren::ll. t !Ai ni" l.8i1, dt! l!Hl-.76, ufnt-u 
ttça ·do antigo Disttito Federal, obser-. j · d d. t - l ) d! te·· d 1 ·t d 3 d t-ambêm aos ... enkos, obra.<> e conAtnl-_ 
ndas. as segulntes normas:. . . ~~1~1Y~~o 6 °0 ~~s~ér~o :J~ilc~4• dÓ ~~t~bro ~!.~~&O~ l!t~·ã~ e~(rmitid~ .! ções nec.-ss~r.ias á h)sLa1a.~~o ele.. ~·~ 

I) Um C \ O d D••e'-b rg•do •e t 1 · · r.- .oP.os do Poder Judiciário de 1' e ::-. · a ·g e o;o ... a .. r "' ~ anti'e .Dü:trito Federal, bem como .Yo ar nas me:m111s e e1ç~s; na .:~rc .. 
Ye'r6. ter preenchido pelo quinto re· · os respectil'os .servJços 

1 
auxiliares, cão Eleitoral de Brasilia · em que to~ jnst.âncias e da admíni.stn.çio lOt•J• · 

ser\'aclo .a...ndvog~dos· e membros d:o rcs&alndos os dire.it03 e vanta .. rem incluídos, 'desde quc.req:uei:·ain ~o Di.strao Federal, 
!.Unistério Público. Se entre os De'- gens de seus senldor('s, inclusiT~ .t transftrêncía. de seu domicilio elrJ.. Art. llJl. No pdmtlro proTiill:llt"lliO 
•~mbirgadorl's nome11dos·no forma do de conUnuar~m como contribuiute,~o toral para o ~istrito Ff~erar ate~ 30 dos cal'gos da Ju.si..iça. de 1~ JIU\tn .. 
àUposto n.-ste ifrtlgo nAo houver al· . de montepio e instituições de pl'eYl~ Ctl'intaJ dia.s ante.s da ele1çáo. cüt, bem cuma das :-;E:'nentias dll J\:s-
gum ·pro,·indo de urna dr!>Sii:<õ das dência social a. que e.stivertm tilladtJJ. Parágrdo único. O .. Tríbunai. Su· Hc& do Distrito }'~dt>r;\1, ter~o prr!t"' 
st-s, o Tribunlll de Justiça do·Di~trtto .na data.. da aludida. transferência; dncill, em igualdade de conú:çõrl', 
"ederal, logo instalado com a rnaior11 • i t . pedor Eleitoral. baixará. inF-truçóe~ 
~ passRrao a n egrar os sen'lÇO~ cornM~ para. 0 .cumprimento do disposto m:•:w uos concur5os que ge protf'$Slr.l'ttn, ~ 
a'noolnta. dé ~eus roemb1·os, orgal)iu.~ ·pondenteR do Estado da Guant.bàro~: ... utigo. . . · · · · · ~s.p.istrador; e senenwi.rio3 qu~ t.., ... 
r4 listn h'iplic~ de ·adl'ORRdos e metrl· ~· 1~ Os sen·idores cta Justlça, àr..~ 11ham . prt;i:.tado ~en-i<;o em cart~ 
b?"o.s do Ministêrio ·público do attutl seus.~erviços auxmiU·es, begw·como lio "Art. ga. Na dttt~ da trllnsrerencl». JKHó\i:S na Coms.rci. cie P;analUna. ciu ... 
D:<itrito· Fed("r;·I, pm·iando· a· ·ao Prt· Ministêr~o Público do antigo Di.Stritr d~ Capítal dn União pÜ1'a Bra.sti~a. o 1·aute a :rjgfmcia do convt-nio en:.n a. 
t>lrlente ·da RenUblic~. por lntermen:o FedeJ·al._ ir:clu,sive os inatiTo&, qur antigo Tdbunal EI~itoral do IJjstmo União e lJ, E.~!ado de,"Goiâs _.~:àilrt .. 

··vo Minietro d·a Justiça, para· os de· pa$Sl'll'ain a integrar os seryiços "or. Fcde~·aJ passaré. a denomJnar-st.· Tri-· a·dminiSt-raçio da Ju:~ti~" na arra rt-
1'idcs fins. · · .respondentes no Estado da Ous.aa- bunal RegiOnal E1eiton!J· ·da ·ou;m,;-· 3ei'\'iú'íâ r.o hO\'O Di~tdto Fedtral. &té 

2) EscoihJclo um ;td\'ogado ou meiW'I· bal'a. continuarão a ser remum:udot bara e t~rá. sua jul'i.o;dlção tilttl!f'lSCJ':ta·~-. t.J'i\.riitérincia di\ Capital pJ.n . .At• ... 
br-0 do Mihisté.tlo Público, a ug11 'J)ela União, na ba!ie dQB venciinewto•, . ~?, .• t.~nitõrlo do E. s_ta_~~: .d.~· .' ?~~?a~_.l'· fUa; · 

~ stj:'u!nll', a. ~~r preenchidl\ pelo quiJ1· proventos, gratitica.ções e demai.'t U4l.· - . • uvno ·rr 
· to; c~bcrá a npre,;entante da outra ta.A"ens previstos na legisalç~o própru Parágrafo Unico. Uma rt-z. instalado_ · 

clas1\e. , , 1: 21? Os dir~Hos conleôdo.s neMt T 'b 1 R l } El 't 1 d lY · 
3) dentro do prazo de ·çlnr.c'>_ dl&." a:rtig·o e seu ~ 19 são d.e caráter pel .. 0 n una eg ona f~ ora O l:;- ! · 

M!ll:.ndbs da publica-:ão 'df'.sta. 1e1 o. soai, J·estdnGindo .. .se ·ao.!> l'espectiTOll trito Federal, em Br!lsilia. ·o Triuuxtlllt Art 102 .• A.s ór~pek.M q'Je d~r.oorr .. - • 
mat~:!.s.ttados e membros do MinU.~ti!tJ{ titulares doa cargQs t tunçô~ anr. Rtgio1lll.l Eleitoril:l da .Qu~.nalla.rot l'f':" rt-l!lll do di.;;po:;to ns. pres~nte Je~ .,e­
Püblfco da Ju.~U~a dO •mtigo Di.<sl,!;t.L existentes, m;:u; os acoinpanh~_ndo até meter_lhe•â. as _fJC~las e .~·OC':.'MiC~ r~- ·a.o CI-'Steadas. no t!:terdC:o co:T~ll:e · 
Fed~ral que rlto:sejartm tra.n.o;.tenr ... ~ 0 finnl das carreiras G,Ue ocupam, i•- I t~rentes ao:; el~Jtotes incntos nos rel.w •~ Hi60. pol" conta da tt-zba àt- pu• 
para c9rgos. correspondr:nt~s no novo clm;ive na parte referente & pronta- I ntórios Federa~.. : :mal do Millbrél'lo ria Ju.::.~iça e .'\e~ 
D.'.•t.t'•lo . Fede:·aJ me.nife.starão és..;. çõ . • t 9 At' 1 l ~ôcios Inlt-rjous, au.to:·h~nda a r~,.;-. 

,, ea. .n.r · ~ · ·e que se comp e e " JAO· r.:c!il·~ suplementa ~ão do crt!dito a;.f!. 
p:-O.pó.<;ito em reqne;·imento dirigido ae , i 3~ A União não pagará ao Pflli· ."fiUlentação da carl'eira do .Mln!.stér:tl 0 Umite de Cr$ lCO.(}i)O.OOO,CO \Clm:', 
Prf':.Jdente da República. sot~l da Ju.st.iça;· de .seus serY1cos.au~ Público .do· antigo Distrito Fed('ral, tnllhõts de Cnlz,>h·os

1
, no~ tCrtno~ ,;g 

4) se o nünter.l de Draemb:w·~aclo· xHieres . ~ do Ministério :f'úblieo · de com o pt'olhnento das ngas dt!car- rlisposto no Côdígo dt contabiliclati.e · 
ns:, cRndldatos à t.ransft'l'i'ncia, fór nc antigo D1strit? FE'deral, Q~te pas~a~· ~ .'rentts da promulgação da L~J r~ü- 'Pública.. 
rn!nirno de.d?Z.C, o Tl'lb1mal de Ju!!t.Jç:; iut~grar ~erv1ços correspondente" ••· mero 3.434, de 20 àt! juH1.o de l$58. 
do' n0\'0 Di-;;tl·H.o Fedel'P.I será OO!!.~~·l· Estndo da · Guanabt\ra: · · 0 Conselho ·éio ··MlnJ:sfi•rio PúbJJc;l o1·~ Art. 103. ·Este. .lei ·tnlr'arí. P.tn l~ior·~ 
tufdo den.t.re <ls'nu·.'m!O.o;;, mNUante .es· ai a.s diferen.;as devidas ao.cita.~tl ~an1z~trA .shnul_~neameúte <l\~As lhtas, n&. (iRta de sua pub!íca·:üo. l'e\'i.;t;aciw·· ·· 
ro:ha. .cto _P.t"f.'i:dcnte dA República.. pes!>oal .remunerado pela Uniao, .m' uma contendo 0s nomes ··doo cnndi- M di.spos!ções .em contrârio.· ' 

5) Caro .~ja interior e. .doze .J r.O· clusNe o JnaUvo, COlTespondentt"J à\ · . 
tr.e:-0 de ~mbe.rgadores que req~e· maJorações de nncimento, de proun- JU~'nQA, DO DISTRITO· FEDERAL DE BR.-\SlLlA. 
\Trem .01;na · trar,_.d·erêz~da, o PrMldtntt' tos t vantagens co.ncedldaa pelo' -... 
d:a·Repúbllca·nomt-ará ptlo'mt>nOI d\)if tado da Guanabara; 
dentre .cada. t.rts candidatos à. tr&.ns:-- bl a remuneração deTida. aos .».o~ 
.ftréncla. . . · TOS titulares que o E6ta.do de..· Gua-

·' . "'·(-

·--.. 
\ ... ~' ..... . 

6) Ca.""() o número de Dt9Milbat~tw nabara vier R Rdmltir -nos .re!~ridCJ 
_,Ores nomea.do:s pelo proce,c;.oJ> &Cimtt serViC:OS da Ju.sti-:a e do -Mini.':ltêl'lO . . f' .... ' . •., .. ·:.. ·1 -o. adra'O 
1ndi'CRdo seje. irlferjor lL quatro, o PI'f'; Público; : ~ero I'·· I 
,t::ídente da, RepübHca poderã no1n~i c' os proventos de inatlfidade 'llif' · . de . -i CarU"os.' ou -FunçAo _ i' ou 
l:teMmba.rga.dore., da Ju.-;;tJça. dos Este.~ o Estado da GunaiJara co~cedel . .-o: 4&fi:OA [ 

1
_atm:,ole 

do.!, pua completa-r o quortrm p1~1Jl3t<. servldm·es a que se l'ei'ere o, ii.em an-1 ·----'' __ :..,__..:.__~:.....----,,...----~--
llO ar-t. D• de-o;t.a. Lei. terlor. · • -

7' Se, para oe carg.Ja da. magl:~t!'fl~ 1 -4.9' A Unif.o nló ,.'p:'!.ga~·á.- -aos m5~·: . ·,1. Cargos em Comiuão \ 
tura de primeira in.o;t.ãncia e do Mim.s~ gistrado,; e membi·os do· Miui.stCI'Ül 1 
tkrlo Pl)blico ~ increve.rem jutus· ae PúbUco do an'ti<to Distrito Ftderg; 1 · , 
D;....,.·t.o Jufz•· s 1h-tltu'-" c 11r•Ao1 •· l. :J Stcret.jJ'io d-o Tl'ibunal · .................... 1 · .•d , .....,. t lR> • uv.:>. """ ·rJS. que, com a ~udanÇ-:~. da Cnpitnl, J"'S· · • 1 
;,rtomot :-.ore~ Público.ç, P~nbllolol '"151~~.. nrem • nrvJr ao Estado da.· Ouana~ -.. !'. _c._ •_ .rgo& holad~t'·td•·~·o Provimtnto ·' .. IJ 
w. u o.s t v-.:J:en.sor.es Pu oos e ~ ,1•;o.<; bara, remuneração interior à dos ma;. "" .,. ... 
do atual Dl:s:Lrito Feden.l em Q(unero l'i.strado.s e membros do Mlnlstéric 
la:IÍal ou .~u~ri.Or-w-> dobro em cn.da Püblico do Distrito -Federal. excetun.. • .c. j O!lcial 'Jüdiclãno · ...........••.• ~ •••• ~ ...•. ) 
•,:" •• 'ct"tct' ~e_,_r_.ão todlhosid ~ldres .. ~tO\•idosUl. IJOI1 ·das a& Vai)tagens que. a lste virem "'· .' t

2 
1 Auxiliar Judi.ci ~·io •.•.•••• .- •••... ; •••••••••• ! 

....,, a.......,:esco os n •• ae os .:iCI' · a .. ,. conced,·das por exclus,·vo ·moti>o · G\la ·ct · J " "ri I 
t.fJI l 1 a lh.alCl& o .•••• ~'·············· .... ~··· 

· . . . da m~Jdança. da Capital par.a B~·ujlia. . ~·_11 · .) Porteli'o · •. : • •.. , .......................... ;,. 
I), ().o; Cft.ri!:<M de Oe.o;tmba.rga.d~--es. r. f li' Se os magistrados .e membr.'Mi ! Aux.ilifli de. Porta.ria ••• , , ••.• , .............. • ·I 

de lulzt.<; <ie vrimelre lnstAnClol d<> ào M.tn1stéol·Jo Público ,da· Jm;tlr,a do :·:1 I Motorista.' ......................... ' ••.•.•.••. j 
nol'o Distrito Federa-l que nAo lorm anf.Jil'O Distrito .Ftderal · perceberf'm . · 2· 1 Conunno ................. · ............ , ...•• )· 
p.~."'!Chido,, pe~A !Olma J,ll.'eV~ia fl.t3te llo Estado d& Guanabara qualquer Jt- <' a .l S.1!1"Yente .. ·: ..................... .&Ih_.. ~ ..... j 
.. rr~rro. · o se:-ão de aC6:·do com o .. q~lf! ·reren4;a de vencimentos . por. fste · dt~ t "f!; l 
.. ,t.a~Iect o-art; 124, n.s . .qi e IV Cift cretada, a União apenà.s . respOntt!l'Á . . ' 1 · Tv.nçô~s Gratificada3 
Cono;tHutção FederaL pelo que faltar pare. atingJr o nwel . · I . · 
'' Os cargos· do - MJnlstério PúD~tco de· remUneração percebida ·no. Di.Jtrjto 1 ! .Secretâl.'lo do P1·estd~nte ..... , .. , ... · ...... ,.f ro~3 . 

c.o· no\•o D\sirtto Federa.\- que não to- f'ederal. ~ ·· . · · ·' ~1 I secret'ár~o·.-.~ó:'Yíce-.Pre::idente ....•........ ~'-?·• 
rem p;·ovido,; pela· t~J:ma ·p~~.&ta ·f 6t~ ComPete· ao .Estado di.-·Ouant~- ·--:....."-~..!!_~·-'-· -~~-"-'....:..-.;.:.,_:.....,.:....._.:....._:_<..1 ___ -'---
n.-m a:-UrtJ .. o serAo .. oa. lonne.. àa !t· bara legJBlar oa seniços ·e-- o . J)es~oal .. .. ~: ... 
'f.?lçã.o. Vjl'ellte. ' . Hfuidos neste arttRo····fJ ieu.s-· PàrA.: 

'··- . • ,· . • ,,,>,,'• .. 

Pi-J · 

o 
J, 
K 

' 

·' 



Abril de 1 9õ0 
~~~-I 1 o:::a . Qujpta-feira1:. 4:__~~-.....;.~.::D~IA~· R~f:.;;O~D:;.o;;_c_o..;,N;.;G~R;..E;..SS--O~N=A-C~IO_N=A=L~~( s=~..:ç:..ã-o=f~l )~~~ 

Xabtla 2 

· (Sect'.;!tarla dO lo!~ ust.é-rio Pú-blico) 

l \ . . I 
;~úmero 1 , . ' , Padrão_ 

<1~ .i ' cu..r~os <lU F\lllçio \ ou 
CAl'&rQS ·1 S.1mbo1o ___ , ____ --~--___ _;_ _ _::~ _;_--'_;_-:---

1 . I 
:1 Cargos ]so1a.ttos t1e .Provimettlo _ ·j 
1 Efetivo I · 
I , . 

1 , Ofitial Adminlstrs.ti\'0. , ......... · .... . : .. .... 1 ,' 
2 ; Auxiliar Administratíl'à •••• o ...... o, ....... ·) 
3 i DnctUàgrafo. • ...•.•....•••••.•••••••.• ,. • ••••• ·1 
1 1 Cont.lllU~ • .- ... ~~ ...................... ~ .. ·•••••· 
1 .: .M~t.ol·ista .......................... ~·~·· ....... 1 

2 \ Se.:vr..ute ~ ...................... ~ ............ . 
I \ 
í. • Funções Grttti jicada.o; ·1 

1J Sec.re.t.á.rio- tio Pr~urador Geral, . , ... ., .... ·1 
1 I Chefe da Se~eta:na ............. : ......... ! 

-._. ·;..· __ 'l · I 

o 
.L 
J' 
l 
J 
G 

I'G-5 
1"0-3 

Cà.mant dos Dcput.ados. em 13 de\ ténno_ ~ssinaclo no.-. Minii.l..!ri(.t;; cout 8 

1 
abril de 1960. · pctcnles. . . 

As comis.~õcs· de Constitui 1 Art._ 4:~ ~o .. d1J. 3 de o:tLubro de 
çãu e Jrutiát c··ac Finú.)ij;u·s~----

1
1~60,, .:;;cr.•o c1c•-os o govcrn:u.lor de. 

::.;;;..;;..;...;....,:.:-~ ............ -·-~- _ . ..;...,.__ E:-;tac,o da Gtl:tn~IJara c o:-, Ueputi!Co:; 
Pro1·eto de Lei da Câmara a _A_mmWia L'ci!'lativa." quattcra . . a lljiCI~lrncnlC fun(,;:.IO C'On':ifJttl!nte. 

n~ 31 1 ile I 96 1 * 1." o rnar1dRto do govcmuclor 
- ~ - 1 t~rá a durnc::ão clt:! cinco ano;;. O ntan-

(N.o G22-B. J?.E 19;)9, NA ,c2~fA~ I da;;o dos â€'putarJos terminn.râ a :n 
~ ,O§" _p.EPU7'Jrpgs, de j.:lnciro ele 1963. . 

Dita twnrws. J,l.{f'ra a convoca-~ * 2:> C~be!"á ao 'Trihunal Regional 
· ctro·-·aa.--ASSt;,tblCiã·-~coiiiti!Üinte E!citol;nl do .;:st;"~cto da. Gu~nabnra. em 
do····Ettcrdo~rfa·-aua.ultllard ···e· -da que se terá transrormado o Di5trHo 
ou!.ras·· p;·orfdêttC'iaS..--·\" --~·~ · --- - \ Fcctc:at prestdil· c . npurar as. et::~ções 
---.-. -:----·-'"'"-:"-"'"''· .L--:- • J !f:.fen('.a!; neüe art1g:0 ce.xpedlr d;.ploe 

o Con,.tes&O NactOIJ-3-1 decre-ta. 1 ma~ aos eleitos. 
. Al'(. lY Na data em que se efeti~ I ~ 3(1 A eleição do govcl'J)!l.dor c dos 

1•ar a mudança da Cnpital Feder_a.l, deputados á Assembléia LSgi~l~üva. do 
· prevista no .art.· 4.0 do Ato das D1s- Estado da Gu:.ulabnra scrs. lC1t:\ !ne­

posiÇ5e.<> UJnstit.ttcionais Tra.nsit..ó- dtante cêdu!a única de acórdo com 
rias.· JJ atual Distrito Federa! pas:::arã,l as inst-ruções QUe vierem a ser 'oai-

' em cHmpl'imento do que dispõe o ~ xaclas pe1o Tribunal Superior E~ci-
4? do mesmo artigo, a constituir o toml. 

. -, TlUBlTNAL REGIONAL :&Ll'lfTORAL·UE B&AS!LIA 

Esi.uúo do, GUfi.IU\.Ixwa, com os me.<;- 1\rt. -5~ A A:;scmblf'i3. Lc~islaliva, 
mos límites gcoJrráficos, tendo por con::;tituidn. de trinta Ucputa.dos, terâ. 
capíta'l e seae elo govémo a cidn.cle do o pra:to de quJ.tro n1cses, 41 cont.:zr da 
Rio de Janeiro. SU!J. 1nstu1açi.io, par"- elaborar e }>ro-

i 

~· 

\ 

: Tabela 3 

~Secreta na !lo Tr~.tnrria.H 

Pa-drão 
ou 

-Símb-'llo 

"'Número ·t 
. 4-e"_ ~ 

cargos : 1 
I 

--~---------------,,----'-1 _:_ __ :_;__.;.: 
J·:~_. C<Jrgo t30lado de P~'/:,;~e;;,~o·en> ) < 

J. Oi!'e-tor "de 5ec:·etar1n ....... , .---:- ..•..• , .• , ~.'il P.f~1 
I I 
j Cargos lf!olodos ae provimento . _ J • 
~ · Eletivo . _ · _ · .\, _ 

: l OfiCl. 'a.l Judiciário ....... , .•..•.••...•••••••• \ . 
C. · ' Aux:1har Judiciá: iD .... , o,............. . . ...... .,..-
1 · ' Port~"íro · · -
7 : Goulinuo :::::::::::::::::::::::::::::::::::: • · 
3 :Servente •oo••··················•····· ..... . 

. .F:mt:Qes Gratificadas··-, · ·1 
1 ·' Secretário do· 'PJ'esidente ...... : ....•••• , .. . 
1 i . .:Se~n~tár~o . ao Procura~or a.e~ional ·...:...· ..• ·"1 

.·· 

Número' 

JUSTIÇA DO TRAJ<ALIIO 
.JUJU~ D!: CDNC1L16.Çf.O 'E J"tJ-~A"Mf.lfTO 

Tabela 4 

rPessolil· Adnu:-.Jstratlvol 

o· 
L 
M 
I 
G, 

I"G-4 
FG-5 

Padrão 
del 1./ou 

cargos ~~--______________ ___;:_ _ _:•.:-<:..,_::Sim::::::b::o:;:lo::__:_. 
Car3os ou Função 

I I 

l
f Cargos t:olado.<J de Provime-nta -1

1 EJtlitlo 
r 1 

..,_ l l Ch~~e <la S~c:ret_aria ...... -................ "j , 
~ · 1 OfiCial Jud•c•áno ...... , ••••• , ••••••••••• , • 

l 4 I AuxiUar Judiciário ........ ~.; ...... ~ ..... ,. I 
1 

1
1 O!lclal de--Justiça •• , ....... , • , .•••• , • , ; .. .. 

2 
1 
S.rven!~ ........................... _ ......... Í 

JUSTIÇA Do PIS'I'RlTO FlmERAL 
Funcfonã:rfos e Serventuários da Justiça 

Tabela 5 

/· 

~'! 
H 
E· 
H 
c· 

Arl:. 2.° Fas1>am tlP Estado da muln·ar -a Constitulç:-io. 
auanaVara, a pn.rtit' da data de sua p:ráo:>"r:J.fo único. se es(>"otaCo éss-e 
const-ituiçüo. indcpendcn_tcn~cnte de pmzo, ~n;}o estiver Proffi'ulgadJ. . a. 
qu_alque. L' nto_ ti e trfl.m:-rerc_ncta, os di-~ con. stitn!ção, o Est>J.do da Guzm:\ba­
rC;Ito!i .. , cnc-at'7,0~; e obnga.:;oc_s do atual rn. p 3ssarà a re;:e1·-sc pel<J. do EO'iado 
Du;tL'hO Feder~!. o _do!nP~lO (} POSSe cil) Rio dc JAneiro, n qual poderi s~r 
dos bens móve1s ou 1movczs a ele per- rcfarmuda pelos pL·oces.sos nela esta ... 
~encenies, e oJS scr~iço~ públicos por JJc:ccidos. 
ele ~:·cE::t~dos~ o~J m~nt,lclc~.- ·' Art. G'' A A:-;s~mbléía Lé;:lshta•a se 

AI t. 3. Eerao ttan .. feudos uo Es· instalará por convocação e sob a pre• 
tada _da. ç;uana-bara, na dat..:- de _sua. sid~ncia do Pre~.idente elo Tribunal 
c~mstit~.ur.a?•. sc.m _qu~lquer mden~za.- Rf'gional Eleitoral, e:n local p:êvi:l-
çao, os s~1 VLç?s publ .. eos d_e natureza mente licsi~nado, nos dez dins q'.lc ~e 
loc~] pLestau~s ou m~ntzdo~ pela se..,.uircrn r,- data c!a cliplomaç;.l.o, e 
UnL .. O, os ser-Hclot:es_ nele~. lolRtlo_s -e prÕcederá à. eleiç..Ro da Mesa. 
todos ~s be~s e _drreltos ndes .aplica- 0 g-ovem.aclor eleito a.s<;umirâ 0 r.::tr-
dos c contpleent!Jdos. t T·'b 1 R •· 0 1 Ele' ... * l.o Os .serviços ora transfel"idos r.o peran e o 11 una c..,l na • 
e o pessoal nêlC's lotado, civil e míli- toral. ,. 11 • • 

t.ru·. Tmss:un para a jurisdição do Es- Art. 1- O Poder Le~l!il~tiVO .no~!· 
-·tudo da úuanabara, e ficam sujeitos â. t.~do _da Gufl.na.bara cont~uara a .s_r 

a.ulot·idadc e-~iac{uàl. tanto no que se t!">.\~.rci~Cl •• !:L(é que s~ p:omul';!'1l~ a 
refere .... organização désses scrvk.os, ConstJtuwao, pela Camara dD.!I Vt:rca­
cmno no que respeita às Jejs que ·rc- dores, elcttr: pelo pOl-'O em -~ de ~u­
~!ulam as relações entre êsse Estado tutlro de .. Hb8, à qnal compcbrá, ~lem 
e se>.ls .s-ervidor~. rlo~ podere~ reconhecidos na Lel n~ 

Incluem-fe I~P.~xes ~crviços a Jus- 217, de 15 de Janelro de 1948, o de 
tiça, o -Mh1ist-érlo Público a Polícia aprovar os vetos lmposto:5 pelo ~/)ver­
Militar, o Corpo de :Bombehos, os Es- nndor provisõr~o. ou reJeit:i-Ios por 
tabelrciment~s penais· e os órgãos e dois tercos de seus m~mbros. 
serv;.ços. do !l-epartamento Federa] de • 1~ 0:5 membro:5 da Assemb-léia 
Segttraur;a Ptil;Jica. encarregados do Consutu1nte e os atuais -rere:tclorr.s 
policü:mcntQ do atuul Di5ttito Fe .. 1ntc~rariío, a. partir da promulg:ação 
deraJ. t1a Constituição e na fDI'lnn que est:l. 

~ .2.0 A Uni2.o ·com-pete pa:;ar: e!"tabelf!cer, a Ass;emb1é1a- Legislativ:~. 
a~ a remunernGão elo pe~soai lo~ do E..çt-a.do ila Guanabara., respeitJd3. 

lado nos fl_erviços transferidos, corres- a durac5o dos re5peclivos milndntos. 
pendente nos cargos atu:ti.c; e àquele.s -~ 2Q Até a promuls:>::ac;\o chl Cons ... 
a que os servidores venham a ser prO~ tivn. alem da. fuuc;ã.o éonstit~:úe:.a. 4 

· n:ot-·idos. com exclusão das majora- ttutcãO caberA. à Assembléi~ Le~isla .. · 
çoes decretadas pelo Estado tW. Gua- -de le,c!tslar sObre a organr.r.acfio :~dml .. 
nabnra; . nistra.Hv~ c judlciárià do :&>tado d.a. 

b 1 • os proventos da inatividade, Guannbai-a.. · 
qtle v1erem a ser concedidos aos mes~ 
mos servidores . 

'i! '3.a E' ree:sa.Ivado aos servidores 
h:~tn?os nos serviços tra.nsterldos o 
d1re1to de contribuirem para. o rnon· 
tepio e . P~ta as instituições federais 
de prevldêncin. 

~ 4.0 Ao Estado d& Guanabara 
compete pagar: 

a I a remuneraçã-o cOJ·rcspondente 
aos cargos isolados e· de carreira dos 
servií;.os transferidos, cujo provimen ... 
to se;~ posterior à transfert!ncia, .com 

Art. 89 Até n 'PO~se do Gm·erna.dol' 
eleito em 3 de outubro de I9GO. a Po ... 
rt~r "Ex~,__rtivo será exercido p.or unl 
r.ovtrnador Provis6rio. nomendo pelo 
~·e.~tdente da Reptíblic.:~. com :i npro· 
Vfi('ÚO d(.l e~co!h:t p~!o s~ Fedt>:ral. 

Art. 9~ Confinunrflo vi!rl'-ntes no 

J"«Unero 

) ~· • c::a.raos I I 
exceçao das promoções a que se re-

Gar~n!f n1J ~mcão .. ; Nivet1S fere o § 1.11
, Rlinci\ a; 

ln os proventos (h\ lnl\f.íVid.adc 
-----------~---- Que vier n ccmcr.dcr :.101-o st.'rvidOl't?S por 

r.:~tndo da. Gunn~bn.rn até qUe o~ :pow 
r'l"'""'= courpetentes õs revo~uem ott 
.,,.,,..,.Hfiqnem. ns leis. reguJan'lcntos. dc­
C!PJ~. port.arim; c quatsquer normas 
nue se flchn.refn em \i~or no ~tua1 
J?l~trito _Federal h O monlcnto em QUe 
"~t.e pnt-;sn1· n eonstiullr tlQUl'hl unl .. 
dn.tie trrit>rt.Hva. 

Art. 10. ·A prl':~r.nte lct ~ntrnn\ rm 
V.l.r."OJ' n:' clf\11\ ci~ .sua pnhl!rn\i'i~. r~e 
.vogndM n~ dh:poslçôrs ('m ('Onh·t\tio. 

1 êle nomeados: 
1 I E.-:;ci·Jvi\o da. Vuro. CJvcl · ...................... ., ... ·j 16 , CI us c!tfch":il71ts dm•Jdn.s EU> pc.c;-
2 I E.cr~vll-o das V.;ua:s da Fazenda PUblica ..... , , . , . 16 S?a.l r:emunerado pcln Uniiio, inclusi~ 

1 f, a~~::ã~)d& ~~~~ .. ~~ ~::~1~. _<_~:~~~~· .. ~.~·~:~~.:. ~-~:\ --- 16 r~r~Ô~fltá~o·v~~~~~~~l~:~~~~~;~\'=~t~~a; I 
:1 ! E~cnvão da, Yttras CrUPJ.nats •......... ~., . .-••.•.• ,f 16 vantag-ens decretados pelo Estado. 
l I DJ.s_tribuldor , •••.•....•••••• , .......... ·, ....• ,., ..... f -a ~ 5.0 Os serviços transferidos con-
2 t Tallelião ...... , ..... , ............... , •.... : ..... -... 1 ,'' 16 tinuarão regidos t>ela legislação vi-

. l I Oficial de Registro de Imóveis .•.•.. -· .....••• , •••• :,.~ 16 _ g-ente, enquanto rul.o· fôr modificada\ 
2 J O!ícf.nl de Regí~tro CivU· e .c.:t.e -Cssamento .. ~ ... ~~-~. 16 pelos Poderes competentes -do .novo\ 
:,J ! Ava tador JudiCial ,.,, ............. _ ............. uoo.. ,15 estado, ao qual incumbe .sôbre êles 
2 1 Ava.Uador da Fa-zenda ••••••.••••• -. •••.•• : ••.•••••• -. 15 leglslt:u·. locluslve . .a-Obre o pessoe.\ 

:L2 rt Es~r~vente }lr.;.;llentRdo ................ ; ' ..... o .... o 13 transferido . . bem coino a.dmilüstn.\~los.l 
16 Of c1al de Justiça ................. , o .•...... , .. ,; .. o.,... 10 provendo .. lhes e movilnentando~lhes 
1 : Port.elro do, Audltólr06 ...... •••••· ··-• o., ....... o..... 15 os quadros. · '\ 

, 25 I ~vente .Auxllial' ............ , .-....... ,.,.o.,. u, ."J- · 8- · § · 6.0 A .trà.nsferência dos servjços 
~ lO I :Mensageiro . ~ ........ •.• •· ...... , ..... o ..... -0 .. , ... , ./ ' 3 e .dos bens e direitA.<t néJe,~a: nplicados 
-~ -i. , : .. . - l e compreendidOS l&l'-:Be~A -nledla.nt.e 

r ~ _ . . .. J \'1~. n·': ~ . . _, _ : • · .... , · · . , , .. , .... -, . . .............. ,. - ·-

As .. Caml,'{tõt:.! ... ..JU L ...__..,_._,.,.tt..f.o e 
de Finanf.!!.s:-- .. 

erojeto Q.~.blliia...C.funara 
n. 32, de 1950 · 

,Autod.;:a._o_~"-r.otlcr _.EICCII !irn t1 

aluir......Jl.Ç.lo .... }lir!islt"rio d("J VíaçCúl ~ 
OQr.a§ Pzí-bl.!_Ca.~. _o crédil'o especial 

.de Cr$ 7 .ooõ.ooo.aoo.oa. destinada 
h .. 11,~Yl'I!.~nt~ -rra···r.vdoc~a ~io· .ID!..all·-
.;·.t ·'•' ·:·"1: .... -.. ;. .. _. ' 

-.~ 



OIA-RlO 00 C·JNCRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O · CoagT('f;~O Nac!>Jnal decrct~: · " pübii,:-"a, no sen·t!c'!o cle. juJgor pro~ e foi, então encaminhado à di~cns:::;ão 
N'tlcnte, em P'-rte, e.->~ fC!>~'t>s~n· e votação do Plenário da C~::;a. 

.t..rt. 1.~. •f: c;:l:1c~dicZa. prl::dtl:ulc.,n.6 tRçün, a. !im de que, enquu!1:-::1 ~m vil'tude da emenda npresentatla 
pr.1~1":\ln:'\ <lc Obras do Plano Ro:lo· não forem eleitos o:; vere.H'IQ!'f.'.5 p?lo nobre Senador Rui Palmeü·rt vou· 
T"i:írf(l Nacionnl. nos mclhonuncnto<~ e e 0 Prt"fCilo do Mnnictpio Cl'lado tou a esta Comissão. A emenda em 
l"-'VII'lt'n!:t<;>flO da. Rodovia Rio-Bahln, em mH noyc"Centoo e ·cbtq,iieni.a e apré<;o visa R concéder os seg11intes 
BR-.o!. oitú (1!1{;8~. a.·adnünh~tracf10 d::t.'i. a-uxílios: · 

Att. 2.~t, É o Poder EXE"CI\Iiv-o anto- r-e.<;pccLi\'<1..'> ál"E(\S c:l.iba inte·.;::·ai- .. a1• de CrS 2.()00.000,00 ao Coiég·io 
l'intrlo a e.bri, pelo l\Unistétio da Via- mente aos órgãc.'i próp1·ios de> ·an- do santíssintfà --'5aCI'amento de Ma-
cio e Obrfls Pública:., em favor do tigo Mnnicipio, de que .se .xig:i:.., ce1ó; """ 
Óc-partnm-ento Nacim-la-1 de Es-trada~ o. " b) C S 2 000 oon.oo a Colégio 
de Roda!!cm. o ~rêdito especial de c~-9 n ·rnm · ·. 1' • • .T 0 

1 · b'lh- d E as ,-.,.·uncleracões do Pr(Jcttrndor d:>.. D10cesano. de Ma-ceJo . ..__ •. 
7.000.000.000,00 <sete I oes e- Cl'U- R ;;tb'i(.'\""·a~Bml conc:Ula: I Fazendo um exame detl~o dessa 
?,ei:·osl p~ra ocorrer ~-" de:->pes~s co;n et • ~ emenda, chegamós à conclusao de que 
a p~-.,.imentação e melh'Ornm~ntos d~ "A.5'sim a. repre·enlo.çao ten: nada h do ponto de VIsta jurídico e 
.BR~4. · · procedência em pa1te, .qu::P:J~o ao. constitt;.cwnal, que impeça sua ãcei-* l.B. E.c;~ crêt.ito terá n vr~lidade arti;o· se~;undo d•:t le1 nume!Q m_.~ tacão. ' 
de 3 (trê~\ ancs e ·será ntilizadü em duzen-tos e quinze n.2~5), d~ .<.,ex.<; Nestas condições opinamos- que seja 
parcela.'> iguai~ de 2. 33.1.333 · 333.33 (6) de _!ev~relr.a de m11 nov;:>r..e~~- . aprovada. . 
Uiols bllhões, trezentas e trinta _e três· · · tD6 e ct·nqüe!l~ta e qua:ro 11_!3~4•. Sala da.<t Comissões, 

1
o de feverei· 

mi1hóe)),. trezentos e trinta e h·ês mll~ e d~t:eto numer? •Y,U.huhe:;:":., e- ro de 1960, _ LourivaL Fontes, Pre-
treu_ntos e trinta c trés cruzeiro~ e 11?\·enta ~ hum '"n.n_. -~e VJ.Jte,~ siciente. _ Mene-;;cs PimeJJ-lel, Rela-
trin~a e trits cen~_·rosl, pm· a.no. n. c·11cO .. (2nl de ;re:~teoo eden~\~ lator. _ Milton Campos._ Jefler· 
pa,rti2r ... de0196POo."e•.· Exe•.tt't'vo noderá- n:>,.e,.ento!'>. e c.nqucnlta P sonde Aguiar -lima Guimarães.-

... , ,. 
1 

,. < I!'J-59) : «té u1·em t>le tos o _ r-e- . · . " 
~ecutar a.<~ obra~ r<>feridas neste· ar- feito e o.-; Vereadores dos Muai- Beneãtto VaUadat~s. 
tlgo, hlÊ'diante financil'lmrnto, d.:!s~.z cipios criados em mil n.O\'eeentcs N~ 188, de 1960 
que a d-espesa financeira com o_ n~es- e cinqüenta. e oito !l!J58), :l :~d-1 
mo não exceda, :Por ano. os lumtes mlni.~.r:-trão- da~ re~ctíwn i1.n>:a<; 
f\x:~.do~ no paráq-rafo anterior· ' deverá c::~ber, integralmente, ·-tos 

Art. 3.9 As obrn.~r de melhoramentos órgão.-; próprio.~. dos antig-os, Mu-
~ p:1Vimt:nt.aeá~·~a Rorl?"tria= ~io·B::thi~. ni~íplo.'i de que ~e· or!~it1•J.rt~rn•··. 
df!verá- .!l:er inlC13da.l1 ::;tmllltaneamen· no ex.põ.o:lo .o;;e vê, que· Qr. d{'e.:.sf[o 

Da .Comis.~ão _de Finrwças .Só· 
bre o· Proi_çJ.o de _[:_e__i da C{!Jn_q!_a 
~ltla.~os 11'_) 119 df! 195~: 

Relator: Sr. ,Al'y Vianna .. 

Abril de 1960 1039 

Parem n. 19Q1.J!!._!J6~ 
R.ecl.1Ç<ÍO fina~ do Prpicfo_ de R4• 

3oluçifo n. 17, de 1960, q_uc nomelR. 
p;~ra. 'õ:_çi(:i_q' -de---Gu3.i:d.a.~d~S"'1u~ ..... 
ranç_,~ __ pc3sQEL~~PS.fi.~~<Jd9, 1 ~ 

0 rre.'>Cllte projeto de t(':!Olução, po~ 
t:m k.pso se refere a c~rgos de cJr• 
re:ra quando, realmente, se tf'ata de 
car~o isolado. _Ne-stas condiçõe-:t, a C:-...­
missJ'o Diretora, retifkando a propo<ri• 
çào, 01prcsenta nos segllintes têrmos :S.·. 
sua retlação fie-ai: 

O Sen:1do 

RESoLUÇ~O 

Pedrral re.sol\•t!'; 

A:-ti(-JO único. Sdo nom('~dos, de 
acõrdc tom a <1fínea (:c>, item z, dõ 
an. ,jj, da- Re-gimentO Jntt>rno, para-. 
cxucc-r c cargo isolado de Gu;~rda de 
Sc-gt:i<ol·~a. p:-~<lrftQ .s:L;>, do OuJdro da·· 

.Srcrctar:a do Senado fed.:ral. Aioi.'io 
Mcne:e~ Evaristo, Dllcrm.ando Lou:~da, 
Joi1o Arl rC:o dos Santos, José Ferr<"ira, 
Juvem1l Frr-ita~ Piml!ntel. Manoel E!ias 
Sobrin~n, Pedro Feliz da Cost.; La ... 
cerJ:~, (,egimlldo de A:evedo G_omrs., 
Roml'u Beltranri e Waldcmiro de S011:a 

·Rocha. . 
Sala da Cornis:;ão Dire:oril, em 13. 

d~ abril de 1960, 
te em Lcopoldjna, i\finas G-er2is, e unânime. p.i~s~.da. em julg-:l·rl---1· lX· Originário da Câmara dos Depu­
Feira de Santana. na- Bahia. e P!'Osse- Supreorno· Tl'ibunal Federal, de~L:n-o11 tarloS Cll~' ~.3a5-B, de 19581, o Plu· 
gui<bs de C:'lda lado com i~ual rítmo incono:tituciona1 o · impu~rado ~rci::-,q jeto. ora ClU exame. corre, nr::sta _Ca­
e inte:mldnd~. 2" .da Lei lJ~ 1.21.5, de 6 ele te~:e· !-;a do Congresso sob o n? 119-j!}_ f:.le 

Art. f/' Para atender à~ àe~pe;;.:\s reiro de 195!1. e n decr!"to exe:::at:vol autoriza o Poder Executivo a- abrir : Es~;i Finda a h·itur.--: do rxpedier.tt-.• 
eom.pleme!ltare~ qnoe se !izerem nf'ce.~- n~ 5~1 de 25 do mesmo mê.'> e ·~c~o crCdi1o a. favor da Associado da!> Trm a p::alan<t o nohre S~11ador. 
sária!!:, atti> a. termfn'(lr:&o da~ obl'_:'1S. . Ne ... t;_.. - condi~;i)e;;, e em _r.'J.mi)1·l· Franciscanas Missionárias de· Maria. Cc~mh;l BlH.'no, orador inscrito. 
será emp1·~nrlo o snld~ das notaçoes ment<> ao art. fi4. d-a.·con.~t!.tuiç:í,"'" Fe~ com sede no Distrito Federal, e da 

O SR. PRESIDEN!.E.:. 

de~tin~-rl~~ à lH~b~t~tt~v·ao dos ram~is ciera.l, pccpOnms Q. Adoç~lo.d{) ~Jm'.1tc Sociedadf! de, Educação e ·Cultw·a, O SR. PRESfDENTE: 
·terrov1a:·lo:::. defu!ttarJos. rle que_ tr~- PROtJET~ DE R'ESOruç·o ~~ .,., com Sf'Cie na cidade de São Paulo. Estâ fiJ;tlu :1 le-itura do 11":\:pdi~nte. t t' c; .,." letra •·h" r- 5" d11 · "" ·o. • tt • "'-· 

am 
00 

a: r .\!!O. ...... ' - ·· · d I DE 1!160 · · Já obteve parecel'es favor~vci-s das Tem a pal<1vra o nohr"" Srn:Jdor Lr.i n.9 698. de 2.7 de d~?.embro· e - c . - . -
1 

C t' , 
7 

~J .
1
· 

· ~ •· 10 1 t. "'·" t -4 ~ d-a. - · ,;:,_ .· . omt!>so~:- c~ ons Htuçao e tl.~ Iça Ccimhrot B•.cno, primeiro orador bu: .... 195:J, do ant<J;O · r Ja u • · _ SU31'X'Qlde a execucao uu ~Hll;;_O e- d~ Fimmras foi encaminhado à crito. · tt 
Lei n.~ 2.915. de 27 d-e uovembro dei 2° d•a. Lei n·~ 1.2'15', de 6.. de te-.\·~- dl5iCUSsão e ·vaiarão do Pienátio e. 
19'8 d 1~-o d ct ·o ,, "' O .. SR SE\' 1ll0R_COJJIB/(.4.. " . -. , .. -, retr~- c o : o :ele, ' :-Jdõ a~ora, é de novo submetido à Comis- BUENO_f?_RJJ.li.Ll.V C 

1 
A Df.S~ 

Art. 5.':1 E.ctla lei entrara. en1. Vljz:Or, de .... ') .elo me mo mec; e a:-,1}, da n.pt·erwntada pr.lo eminente Se- cunso. QUE, .. ''.·\'TJ',EGLlE A 
la. data. de sua. ptlblicS:!7iiO. rello~Mas 1 Estado de Mato Gros.~(). I nador Rnt Palmeira. A emend:l. em ~l - ,;__;. - - -
•• dl.<poslr.ões em cmürârio. At·(t'•o u'tl'CO. F1'ca f:'.r]JCP"a A :-'X"· tr-la visa a conceder os se(Ymntrs au- REVJSAO~DO_OR_AIY...JF(. SER.!. 
- • • POSTI'!IIORJII'Nii;-··p [i B'L r;·: A Comlsc;in cu~.io do a.:·t. 2" à-a r~e1 11" 1 215, <!cl Xllios: C __ . _ 

6- de te-rereiro de l!l:i!l; d-o E-:t.v\-o d(>'. c.f1 CrS 2..f)(10.{lOO.OO ao Col~~io do -tl.Q..<2.: !J 
Parecer· n. 1 6 !lato G'rOF:~n. flue autorizou o G0':cr·J s·antÍi!Sitno Sa:cl'amento df:- Maceió: o SR. PRESfDENTE: 

IM .onus~nn dr. (~~ c n .. 'Hl-or do- E-'{íadn a nome-lrl pr!"teruu~ .- b) CrS. 2.fJ00.001),0{) ao- Colt"!:"iO Dio--
.7uslr~~!J2rf:_g__)!_!!Jir:ar:6_~--Y--; .. 2. p-:r:1 ü.$ nmnr~ipio.~ e juÍ7.es de· pg;~- ce!-;ano. de' :Maceió. - O S:-. Attiiío Viva..::qt~:-1 t"l:vlou li/ 
,;, _l%'f!; .. 1Q.. :y.J:_ntl!'!-.l_flfín __ V_!_/~·a_j- parn Os distritos cria-de:~ 1~o ~1.-. de Procedendo· a um cxa.me do as~un- M..-sa di:fcursos par.J s<:7cm Jr.:bli.-:arltwa 
brja..- çn/!r~~anrln ar, scucrd~o _a l!J38~ bem como ·dO dcc~·eto d'> Go- to, conchlimo.'i pela u:lo exish~ncja de de acõrdo co mo dispo.~to no § 2", do· 
7./1 ~pifr~(ÍO--drÍ eT.f'Curã~<.df)~qrft[/11 \'l'm:->dor _ri') ':1 ~-.;m.'J E:!.'';·~· q_o'-'. ~·c.~ qualquer moti\'o qnc impeça ou de- ::rL 201'. do R('8imrnto bti'rno. S;,

1
a, 

:'!·' era·- l.~r -a0~- };~+ffd.o....J1JL_.).' ~a.;.J \rlTl-ou o· e:'(et_"clc:o d_;qt ... L. ~ pr::~;··0;~ -saconselhe sna aprov::~.ção. I Exa. s~ril·i-ttt·ndido. · \ 
Urn.--;,,o ~.rt:_ L~J~, .rlt: . .li.Jf~...J.J!t~r.- P?r ~,erem- ·~rl~- !.~:l~ad<rt, __ ln-c:oL~.,tu- Em tais condições, opinamos q,uc · , ... ~· 
fi'írõ.~cf,. J.'.~n .. r ... d. o~.D.".·<·retfl ... .,:,.'.!i-1 c1o~~s p-el~ . ~·~?-·-<í1_' 0 T.,:t·nM~I ~ .. st·ja aprovarla· a emenda. . .BAO--. O~ ~Gt_rr •.; T ~~_QS_ 
i'fij'Jr;:-j;;l'J..J>--9!'..~!D!ld!J.:r~rf.!.l-z.t.!.f!..~f.1. df'cl.c.:tn defmlt:\·.'1) cre 22 de- J-lr..e .• v Sala da~ Comissões, em 13 de abríi - DI.::;.~u~~.S.Q.)__}).{,)_.).H.,._..1,j..lllJ.Q., 
!'.'' ~~n. A!. .•. '2fl~ rl~_ !~L·.~f!_l_.f __ r~ .!1.~.JJl.J~~ de c:: 1,960 · . ·~ _. <:. ~; rill de- 1!160. - Vivaldo. Lima. Pre:>icicnle ~'I\· ACOUA: . 
,tlrdorru!n:> _il!.'.tf?ll~!.'lJlr.;mf!J!..~ V~·~~~ - 3

·'
1 c1:ls Cmm~-'~-· e':' 13 de ;. '. em exercicio: - Ary lnanna,~ Relator. • 

<;uvrf-'nir--:-1'ri1Hu:nl Frrlaa!. ~e HI60. - I.ourn:ol_ 1-outes~ P.e:>t· _ Jorge UaT/1f(!rd _ Saulo Ramos· O SR. ATTILIO VIVACQUA:_ 
' dente. - Rui Palmetra, Rel•1to~. - . · • -. .- _. . \, · .,. 

neolatm·: R:·. Rui P~.1mf>ira.. Lima GuimCfJ·ií~s. _ Daniel Kri~ll:r-J - T..11na Gr~mwra~s. - Fausto Ca· Sr. Prc-sidt·nlt•. sob :1. interncciàot 
· · lffnt Js1 11 e"'lft!l J {{o Vt;ln-· hral. - Damel Krteger. - Fe-rnarldt5 emoção da salldadc t• <l-" respeito.~as 

O _Sen:od~~ .Joii? Vi:·l<Ubô~~-. 'it:om::.:_-1 Mas-: ~e;ttf/io1 Vil:dct~a. 0 
' .. )1'ê:t:nra. - ~rancisco Gallo(li. Fe1·· hmnen;

1
gcns d:

1 
.~o..:i•dadc i'r~si.ldra, n· 

(tl\ 1\ f'OO'·ld~r:-tc:t'!· do &o ...... ct" F.. I nando Corrca... 
:Jera.l a. t•ed!diio rio .-\có!·dã., rf,<')·. S:1- . t tin~;uill~se, llt"-"ta cidad~. rw dia J do 
Prf!'liJ{) Tribun;~t l:'eck·r<U~ de :tl de Pat·ecereS ns ..... J?7 't 18e_, I I mi-<> pró:dmo findo, a ('dili~·alltC ex:!• 
j3.ne:ro diJ cOn-1-n-te :\J)O. pro!at:~du na. n. 1060 Parecer n. 189 .. de T9ô0' t~::da à~ \'t'IH'ran~d Sc-~l-:iC<:-1 D. Cc-
repr~&ellt(\~~0 n'l ·t:!n. 'dq Procuddor · · ~l~~,... 1 - \ ctha Ba.~tüs Mm:t~uo, \'lu\-;t do i!uM:-e 
Ger~!_ d~ R,..ptlbi'r:I. õe:la,r~.nd!"'. in: N(l 187 cte 1960 r .Rf:.1~'·&o ina! tf~_, Pro·d~) d14 R~· t:spirito.<>antcnsc Dr. krónirnD !\flmteiro, 
:!t'!l-"ht.uc1onol o arti!:!:O 2. (""'- L~ n- · . • . ~ t .<;olu{'f.to rr.' 1 , fie !9 JO,_l(!!!:. nomi'i/1- l!'mint'tltc hmnrm público, e c~ 1 ~;1 notd\'d 
l.ll;}_ de 6 de (f!\'f'!·ejro df! JP:í!l; fO· 1)": .C'.Olft!·~§.aQ_dc_C_OtJ~fllJll~q. '-] para Oc;;y.;;;;;;;;J;;"'((ê fi~f,ctor c c tr.liftÓna poiitka t'Stá assin:d<.ld<~. tam• 
!.t~d'l. pela A.'o.c-::(·mhlê:R Les!;!.t:,la tn·a do ·~t.!_l!a .'!obre em~n~a gj_r;r:_t.~t.d,crl S'f'. u-,_---~~--:;· :.. · ··- ·~(,.--(h"_-~ '~-·- ·- 6ém, por sUa p:~s.~;J9"'' por , .. ,,. · Ca<. ••· E•Jario de 1J:tt.o Gro;;.·o e o rc.~e:~ívo em P7ewLrio aa f'rOJI!Íf!.ft.~J~~.Ldul \~ 8. a 5• · ecssoa ,_.., n 1m C:~-- .. 

• c · d ·c~- "--~~-·tr··1·1·,c·-d··~·l·~~ ... In'' 0 f c.:m.•o rcprcst•nt.:mtC' do E.\pirito Santo.·· df'Ctf'l o .rtt~ul:t m~nt:wor, '.1_n IX'l o pc-!o a1!1.f!:r!f-._JL .. _ .'! .... _ ~- ,. -1.'-'._~ ._ ,.:--·-•-" .• ·,· . C<tr.go. a que se_ rf' l're o prl"srnte O 
d ' t"dO sob o • 3 5 B ' 19 " 1 1 Cama~ <L 1 d ~ povo vapi.•wha, qut.'! t:tnto 1ioube · govP:-:1!\ctúl' o m~.~mo . i'..o' ., , • ~..:--ª--=--:-:-.-.!!:e ;-,.'!: • .!:_t ... - .• ___ :, pto]eto c 1so a o e r:.<to d1• c01 rrt>iról., co· 

O" 591. cte 25 doe r~·:ct·en·o cJo me;;mo que·. aut.o_núi"Õ/!!!/fer__:!i_~c!.~4~-~~ ':: n:o por engano foi n~dif}ido; Corrig.indo r.dmirar a excd.so d;tmil, a!-1:-o..:i,)u-se ao· 
1Lno.. • I oQr._~r .C_I:~d!f:o .eSJI"'Ciã} .r:"~)at·!?' _ ~ 0 lapso, ('.:<:t<l· Comis.s5o apresentôl a, sua In to p~!o lll'U d~_..apan•t::imm:,l .. com ~:'t· 
V~-:e dO· :tlud:do Acõr(.),-,. qu<P. 'l /\.1- ~-~·~OC_i!'}'?.ri_') ___ ~a.~ f~·a-n:CI.,C_C!-!la-~ _]W'u;. r.~d<w:io fina\. ,r\o_s SC'{Iuintcs têrmo.~; prc";'lis dt'mon .. trações de C'ar:nho e àe 

!tf!-mhlé-··i Lel.!i---::tti·.-~1.. mat-o'!r(\"~('-11::-e.· 5 ,o,uírim: de Mana e da -Soctedn- ·. pc.o:etr. D. Cccilio'l B.-.~tos :'i.lontdro 
·~d<J rl'indo \~Mios .:\Iunicipio~ ; dt.~~ I de·tftEclucaC~ü7'lüT'ã.""":":-:-:-:-:-l RP.SOLuçÃo l'Jit-"Ccu flll .S:iio Pedra d..: Itabapo<~na, 
n~ de J'X\7.' nn:rprele .E,-,(ado, ~~·!1."- (Cl'$ 6.0CO.OOOO .. q!~ O Sr-nado Fede-ral Resolve: t:<"~ E~pirito S:uuo, em 3 J" .-;bril de 

~~ õ~f'~--;;.:J~'d~111~01~~~~!nr 0p:r..-~~';:~~:~ ~ -R~!!igr:. Sr. Menezes Pimeutel. Ao·t'•g- ,·,n;..·o _ S.'·> de 1Si'9 · Srns proÇlf'nitort~. o Cmlhmdacior 
· · \ .... ...._ , .. nome-<ldos, Cicero Brt.stos e D. Ion:'1.::i;.t Ih.~t,l$ tot'!!!;-no; a.:m

1

i!!.-'},.:; n:t_~l!
1

e_l'!l:OI!l- e .)'J!Z?'-" d-e- 6 Projeto· de L~i do Stt:n.ado n~. 11~- acõrdo com n alíne« c, item 'l. do ar- t'' · I 
r. _I~OJ-; nfl\·O;·_ ri_J '.t.t"'m:-, a.te q•.f! _.u!. de 1959 oríundo de,; Câmara sob nY ~cmra,,n seu M naqude E:-:r;1do, pí'.!l· 

~l'z:J·•·~.u ~je.Jr;lle<= p:uu p:·eC' .. !lChi•i.f 33 __ B-' ·ct l9-BB . utor·za o· PodCr tigo. S5, dO-Regime-nto ·lntt•rno, pnz·;1 sando, dcpoi_.. de ;1 )gmT~ <lrJn<:, <l r••.s;&r 
lt--•1:.0 cf-.tr.ae:es <X'n•cg, · _., . • · e · . •· a .. 

1 
a ext>rctr o c<trgo do p;.tddio d\b . ~c t-m SJ:o P;ml•L S11a casa l'l'~. ~!!, a· 

O ri~:-T"i~ l'e-~f!T:tni~ntador e.'l~Rbl~~e, · Excc\:llv~- a 1 ~hnr ,. c;;~~lt-o a rav~~ ,d _ ·E;-t~pet~r. de Se~urança·, do Quadro . .:to:t m<:!n:<iío .•Kol!lt•dor;t úo. s espirit.:1 s;.nto;>'!lst~ . • •.t· " fOt'~. ~·. q:te o.•, ~··.·,e,'tO.l A."SOC!ltc~o r .... s F .. anclscana.s 1\-!tss.a t'Cr~r-r a d S d F d I • ~ t I d 
... ....... ,.... v•.--: ,... d 'I ,, r'!d nc Di:1t.ri- .._. ·"' t o t'na O· e ~ra - .. n .. , ~tC'n re r: es oJs cstu <tlltl's ''nl· lrc.>.1 ucn~ '

,.,, .• ,,,, .. ,.,.,"ln .. , re·,ectt'va' •tO't1 ·'~ ·0 u.J-las e·n.a ... n. C'1m ::>-e · t•-· P<'nl F · • · · M I I ·,. 1 · F · 
...... , ........... _ ..... ·•• -. · ''".' t f'ede· 1 da-S cicdadl! ae- Edu .. ~ .. ua o- .tmam, .. n:-Jo Bclu;o .. ,1\·am B gonos;1 ·;t.:-n!do~dc-- dc s;:,, 
ff. flJ~:Jdo ht~l,.xar dlt~~etood •- ltJ~. c~ra.;n.. e·'·acu·l~Ur2 co':n !ede na Cap~-·:1' .. !1ta,.e Wil.!.on. Pe~ .. Jlt>a. f .. õ'lulu. Foi. naqHda m;m:->:to ·::H.·,~r,·:·d·,. ::-!t:.':i\•c l>::i!'d a. ormu 3f'UO o orça.~ n' ... l> ~ 5 I d Com' " o· t . 1... d' - d I .~ . 
1t:1t'l. . . ·. . ! tal de Sii.n Paulo.. . __ : ~.a. <1 ~~!lilO , 1r:-.ora, f'l~ ·.) ill:l~ Ir<~ to.;ot'.i Q no1rc \lt"l\it' dt:o J•:.,. J 

".'tt!<l1ho, ;nte-P,:'t~lm-ente, ft-!'1• p~n··t Submetido R..aprf!claç.ão·d-cu;.Cem.l:ot• ::.1.- ~!onl d~ t9óO. - f!r!mf<-,. Alul!r._r._ r>•r•toM Sar.to. ~~n~ tt~ ,.,,.,,n::-:1r-;,m 0• 
d~:v•t'•-. rl8 ~ml-r~nt11 8er'I~Orl ~Õt'!S de. Con:o:títl.rlçf'ia r.- Justiça· .~ d!,. · ~ f ~!:':'!~·'1 lllr:/Jo._- Fn~1t1t.~ C.tv.lkl~ttll· .. c'~rnçors d\) õO.C;t~lf'mk.-·r Tt-:-únin~.') :\!.-.r. .. 
d.')Ut<Or PHx:.uudor a~ral da U.e- ( Fin:mí·tt.s' obttve. parecer~ tavorbel~ '- Cd ... d oM;.mnho. - 1\ol'lf("~ Fl/I;;J, t\J1V c d.J M1a jO\"~ill c.m:,·r:-.il1t;l c~. 



Dl.I.RIO DO COtlCRE:SSO NACIONAL (Seção 11) 

Requenmento n. 
1960 ---Nos t~rtno! dos ttrts. 211, letra p,_ e 

315. df) Re!!.ulamento Interno, requei~ 
ro dl.spensll 1:\1! publicação pa:rlf. a ime­
diato· dist\1!\~âo e votação da redação 
final d~ Projeto de Resohu;ào n. 0 16, 
d, 196D. . . . 

Sala· das S~!!sões, em 13 d• abril de 
1960. - Freillt!l Cl!lvaiC~~.fllr: 

O SR. PRESIDEK.U:; 

Em discus1'1ão a tedacáo t'imal. Cons­
ta-dO ... Pateceríi.";'•'-fl;";-ãiitêfiOrm.ente 
lido. 

Não hav~ndo quem ia.ça u1o da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em votação, 
. ÜJJ ''snw~.._,._ séúedore• que,. aprovarn, 

O SI\. ATTILIO Y!vd,ÇOU~: 
(fl1Hll C.!'{J7iC(!fliO J!f!.'f80(lf) - Se ... 

nhn!' Pi·e~idcnfc, 1;amn.:; discutir e 
Yo:-Jtr- o r::;t:üulo .iudlciln·lo de Bra .. 
1>:il. nwlécia cuja I·f>l,...-ânci:t ni'ill 
tH'CC'i.-:ncei P-tte:tr<'CCr. 'J'odo o nosso 
nmpen!Jo ,; no snnU,in do dotarmo,.;; 
o p:lis fln l~gi)l.lntiio neces~tn·ia 
paPa que fnlm·a Cnnlla\ {)Oí<Sa ins­
t-at:u··so rorn bns~ .iurirlicas. 

A nllld:mca ào Ditsh·ito F~.!rleral 
é, sohrctnrio nesta hora, \1mn 
transplonfat.ão de ínsfi(uú;ões para 
o Plnnalta Ccntr·a:J. D~s{}e o pri­
mf'i~·o momento. prCk:ltreí, n(.rnvés 
f}D mcn modesto esfôt·co, chamar 
a ntencão da Casa para a nccessi­
darl~ de- clnborarmos as leis org~­
nic:ts reguladoras õo art. 4.0 ctns 
Dif:-posiç_.ões Const.i(ncionais '"I'l;an­
sif.órias e sustentei mesmo qne 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
A;prov~da. 

~A~m~·~'•!!' ·~••;...•~·~''--:!ll-1_\:et!!!!l!!J~çÃp."' 
Ui outro requeritl)ento sôbre 

era indispen~áxei uma ·tefo·rrna 
a consl.ítncional. 

mes~. 

!P:;:..;r~;~d~u,..:;e~aprovstJ..l! .... ~-fte.J.f:!..iJ!ff! 
Requerimento n. 293-B. de. 
• Hl§Q.. 
No1 tê1mos dos arts. 211, fetra p, e 

315, do Regulamento Int&rno, requeí~ 
ro dispensa de pubtieação para a im.e· 
di,ata dlseutsão e votação da. redação 
final do Projeto de Resoluçio n. 0 11, 
de 1960. 

Sa1a das Senões, em 13 dli!l 
19150 ·~ Freita!J Cavalcanti. . 

O SR. l>RESIDEN~!L. 

abril de 

, . .Em discussãa R redàcão fine\ suia 
pllblicaçã.a_Jo.i._.cljwensa_da__ Consta do 
Paraeer n. 0 190, lido a.nt•rionnente~ 
' Não havendo qutcn f•ç.t uso ela pa .. 

lavra., encarro a diaeuuão • · 
Em vott.çiG 1 ' 

Assim foi o meu pronuncia­
mento, qnando tran6itou por esta 
Casa o 11rojeto flUe, t.rnnsrormn.n· 
do-se ~m lei. determinou a mu­
dança da Capital tia RcplÍhlica. 
M::d~ tard<!', em modesto par('('.er, 
pl'of~ricfo perante a Gomiss-ií.o E~­
pccial da n~rorml\ t.onslitncionai. 
Yollei ao c.'l"ame e à rrafirm,7tão 
de<::_-:a tese.. 

Di7:i~. enU:ío. qne o problema 
jurídico rta mudane:a do Capi1al 
r.ta de bl natureza o quo dcpen­
dt'-ra em sua imporl.ância e com· 
plexirlnde Rôbre o Jll'úprio lW('Ihlc­
ma maf.e-t'ial da consLen(:.âO d& Ri·a-
sOia. tlndn a dcslocac5o f1lle Be 
prt•.tc-nrHa, do cenlrQ dl\ p;N\\'irladc, 
digo r.u J)('lig não podemos esque­
cer qnl) o Bt•asil econt.mieo, o nr·a .. 
•H sociol, n Brnsil político, o Bra-
sil': administrativo ... · gira-. dôsde a 

.r-

Abril elo 1960 

"Ln.'·,')!jz:•da nf'_q~ }: .. /.·h/o. na 
zona do Planalto Centrai, a 
rulu•·:1 C:•pila[ 1!a Hl•rn'I),Jif•:•, 
fic:-.:·:í ua d:1l:~ lln. dcni•!:u·;"io 
rh tJHid:trt{::l, dr>~merttbrilda 
::w!C~ntid ic:Hut:ltl~ dü lf·rdt,il'ili 
J:!niann :l :ir~~ que p;u·a t·s<=C: 
fiflt r.·w tl('Jimilad:l JH:ln Gn­
\"!;l"/1\\ l.-Pdcral. a ti!- . n !imite 
m&xhuo de cinqüenta e cinco 
mil quílõm.ctros quadrados". 

A data da decrebçiio da mud~nça 
da capital é a da Lei n.o 3.273 qua 
a {ixou, Esta, portanto, a úrea da C".a .. 

pital desde então desmembrada do ter .. 
ritório goiano, 

"Invoco a douta opinião que ni:io poà~ 
dei_xar de merecer o aprêço de5ta Casa, 
a do Profe~sor Bandeir~ do 1\.to'!llo, emi ... 
nente jurhta, ca.tedrático da Facu!da~ 

de de Diteito de São Paulo. S. S.• 
estudando o assunto serenamente, con ... 
eluiu que Brasília, ,at.; a instalaçiio da 
Capital no Planal Central, ê um Te~ 
rii:ório FederQl, 

Teriam()s, então, que examinar {'ISSa 

f!ituação provisQria sob O!l tup~ctos 

adrnini'!(trativo e judiciário. Sob o 11\• 
J>eCto admini~trativo, como cabe à Uniio.. 
legislar amptament• sôbre :õt org,:.n\~ .. 
tão dos 'rcrritóriot, poderiamO!i admi• 
ti r o ·regime let:al estabe.leci.cfo para a 
NOVACAP, com determinadas.adorp-hli• 
çõe:s ou timita(Õe!t, 

Com r~!ação no Judiciário - e éne 
é o ponto para o qulll.l, agora, sol\cita­
va a consid~raç-ão doa ilustres i«rlstu 
da Casa· ou daqueles que, coto sonU• 
mento de re.Jponsabitidade-, f!.Ut1rarn ro. 
fletir sôbre a tnal~ria.. Os 'terrftóriôt, 
se têm loh espechail no concernente l 
sua organi.iação administrativ~. eit:iia, I 
porém,, qqu"nto à organi.uçii.o judid~rta 
subordinados a uma l.?i única qu~ per:; 
mi.te a transfetêne:ia de juír.os det Co­
mArcas de um Território p.:crR: outro. 

A solução que tLmtei o~por e 1ev-ar 
à convicção dos coiep;aa, seri11 a. se~in~ 
te: devtríamo, tQr, desde qu~m!o (oi 
votada a. L~i. que e-.tabolecllu " dat• d.A 
mudRnc~ da Capit31, criado vaus dveis 
zu que, a1~m do mais, enfrantl\t"tun a 
e criminai~ em Bnuíli:;~ e ~Rra e'u 
trt:~.n,feri.ão Juizn <los Tetritüriot, jui· 
vida das regiõa11 difice-i.t " in~Jpitu 
du nouat fronteira•. Dena Í<lrma, \ .. 
ríamoJ " prim~ira utTUtua i:.z•\ici~raa 
de Bra~i.il•, COt't\ OI tnai.s C!\f~M 1\U• H• 

tif\rn eriadoa, do Minht"rio :Púb\ko o 
de urventuário•. Bra'li\i>l. •. ~t.i ho\el, 
uma área morto. pau. g, Justi~:• • -. 
le.alid•d•. AU nio hâ. Uam;nÍilsS:4 d. 
propri~ad•, UM!l v.& qw• .,.. s& " 
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O ·SR. PRESlllf.NTS 

Os r~querimentos e!ltiio. d~vidamenle 
apoi~d~s e ser;;io dhcutidos- e votàdo~ 
depnis · da ordem do dia. 

Si,bre a mesa requerimento de ~~r­
N;;o COI'\lJ':Irecndo Por que, Si". l?resi- g.;nci:~ 

dente. como !õl! incnrporoq Bra11ilia à fj!~ill~,;~lii~d~o~a~~E]~~J~J~~2_~ 

faz m~diante trall.~t-ri.,·.1o' JW Rt.•cistro 
Jmnbililirio; e elh Brm;ília não há ê:sse 
Rt'gi~tto, l'!f'l1do, 'por incrível que vare­
ça, utilizado, por àetermina:ção dn NO~ 
VACAP, ·o de Planaltina. 

jurisdit;ão de Planalliu~. 
Quanto· à instÂncia !õUpP.rior "da Jus-

ti~;., de Bra!!Ílía, e!õta é, por Jei. o Tri-
bunal de Justiça do Distrito Feder~ I• I ];,,,,;"'"'''0 
tie sortt< que o .emh;ião - di'gam(),; as-

sim - da orguni.t:;u:ão judiciária de I :~~~~~~~~~~\~~~:~~:;~~::·i1 Bra~ifin C!õtaria . impiDntndo e teríamos r 
a ti \li~gurança e ordem jurídic3. 

Em face de-.sn!'l c:-onl!.idP.nu:õe!l, pPço 
p~nR d<: cometef.mn~ tJm:J da!! maiore~ 
AO! ilu!>trf'!c; tolega'l atentem hl·m, c;ob 
moMtÍ'uosidAdes jurídicas, para o Ar­

·tito 101 do- Projêto de Or~aniz;u:.iio 
.·J~udid:lrio .de Bna<~íliR, que pretendi! 
~"'~ iniditci e clamoroso absurdo, o r~ 
conhecimento de 'convênio!!, que teriam 
sid;, celebr•do11 pela Uni~o ·e 'o Estado 

. c\e Goi:ís para 'adní~ção a~ jmti­
c~ na :irea reserv:Hla ao 11ovo Distrito 
F~dl!iral, até a tr:mdM"Pncia da Capital 

-parn' Bri!-silia. 

o~ jurists e os h<.lmens de hom sen_. 
~ não Poderiam dcp.arar moll'Slrun!t.i­
dade- jurídica maior do~_quc esta. Não 
;, pouível, ern face df(' Conr.tituic:ão, que 
rf'!gula ·no,o;o ~iste,ma judiciário. um a c· r­
do rfes!la nature7.a, Anonu»lia tÃo ·eri­
hnte ir-i- .fi«Urar no própriO E!ltatuto 
Judici~rio. Que irnnia, nOhrf''l colea,as! 

A"'litn sendo, !l.e pnrventura nflo flll­
ótrrmn! em~noi•r O· pl-njf'to tinido io e.!l:­
tnma m'!•nti• com qu•· n apre~·i"mo~. 
o que <"alle ·e' cut-nprt" i>· o v~tn A· ~,..,. 

P.'l!&;im•l~to Interno. rPqnf'iro t_raMcri· 
ç;;!l. """ An.ai'l' n.,. ~e~_~J;l~ _J~ ~KQ~tat 

. do J!l!:..'!.~ . .li~!!-!~ "1!~~LV.~~il).~!·-~~~--Q__ tl-_ 
tulo .. ''Men•UIRt'rr> .d~~ N!l:''."'-~.Capjlal_: .. o 
.mib;tte_d~)l.r_;~~í.!!!!~iL!...!.~'!li.c!~~~:._rla 
·"',1i':ão \-·et:p~Mina de hnje, de. "Última 
ITor111". 

S;l111 'tf•" SeuÕe•. tm 13 de ·abril de 
1960. -· Lgh,;o rla {iilv,.irt!~ Gilbltto 
M.,.in!Jn - Ruy C~~rneiro - Alfilio 
Vir~ou~r - J;_raiu:i!w:n r.-.'111olti - ]c~­
~ M11Yn11rrl. 

Sala Jas Se~Sile~. ~m J3 dl!" abril·· 
l 960. - .Moura Andrade -;- Arlfemil'~t 
de Fill.ueir:;?do Senedicto' Valliod.a-
rl'!s. 

O SR. PRESfDENTE: 

O presmte 
depois da 

Pas!a-:se à 

reque:·imeni:o será 
ordem hO dia. 

O Slt PRESIDENTE: 

Vota~ 

.Sôbre a mesa requerimento, qu~ vai 
se-r lido pelo Sr. 1. 0 Secretário; 

Em diaeuu.io, 
N;;o havendn 'que-m p~a ·,•. -pal.vr• 

~!l.!!.I!Ju:i.!llitÚ!l..O.~:.\!.~.,.t!.f...J.!;l![i!;l,+..,~•;;, ~~i a. diacu•sio· · ( ~'"!_M) ·, 
X111t li"'nre.rr'tdll. No"' têrmo1 do art. 212, lefrll '· do 

Rl!2imento Jntt'lt'nn. r~Qut?iro tranacri­
<"in no<~ Anai.; do ~í'n:~do do, df,7'ltf~'os 
r;~ .. ~i1o_• ~"-~-.~L~_i;"~f!.'!E~:?.~:!li'~!-n~;,t~ú~ir. 
dn J!'2,0 Jl!'li't'Pt!I.Prin d<"~ Suf)"!riM T_ri-
h~;;;j_~ Mii;'t;Z~~~-~in~nt~~ -Mini_~-
tro Pr•~i-' .. nte daonPla ,.ofpon~in. Ge­
tl.,'r,..•..-r~-P. .. Prdto :J'ri,.tÃo de . Alencár 
Ar~6 ... .-. ,. Pmfp~•or HAroldo Va1adãn. 

~&ls (fa"'' Se:~~,ões. eni 13 d• •hrit de 
19ti0. ._ Atlfrin ViV,.('?II~ - Betv<licto 
VIIJI"Kf;uF~ Silv•~tre P.:rr'r:ler.- T~imJt 
Guímnr.;~·"· - JorJ!e M8ynanl ;_____,._ Tll­
~!ano- de Mello - Ary Vianna - ·RU)I 
CnrN>ho - Sert";o Ma-rinho - eo;,... 
~ur llu~no . ..::! Pnnsndo CD"~s--......-Mil. 
'on Ca~s: . • ~~- · · . .:• . 

·Q&s-;;-~--s;..;'.dore~ que aprovam o 
projeto, qUeiram perm•n•c•l' Mnt..do.t 
(PAU6B) 

· cf.c~r:;_:._~r~ft;_ !~'\ !a~r:c-_ir;;_e_n_lo _d'? Mi-) pujanl.:'ll com que trab:üham em prol~; 
ni:;~tfmr. tf,. __ li!!.!f.!E . .Y.'!.r~flha. sua Cólpitai. No Bra.tiJ, entrehmto, ~--· 

D.:.~cu.".'·.!~f!.._ !Í_r!f.~~-#.o _!'~!-~!=er ___ da pre~sa constitui motivo de cdtíca. n-l-
Comi~~·io _de,_Cnnr;.tifui_']ij_o--tL]w;.ti· via,· ao contrário, constituir motivo do 
ça,_ ~-(~/Jft;_.., ll1en.(llf[em 11. 0 78, ela ore-ulho pól:ra. todO.'! os bnu.iJeiroa crd.ll 
1960,_.,)el:t._qtwl o Sr._ Pre.,idet~t• tim nli auo:~ futura C•pitai novo pof1ib 
dtl Remíb.lica Mlhmete n aprecia· de atenção de totlo o mundo. Arlm{rs.ta­

- çiiO. C!o~-s)ii~~o· .. ~-f:.~~õ]!!_'á·--~~-= Sê; te de que 0 Bro~~ 1 il, p.í; jov•m, ~a 
.t:h~.r J!o_r~~-~_!;11~-e~~l_l ~.d"! _-?!l':a _p!ra_ encontrado um líder de. en,·ergadura de 
o. c_~;~o __ .!(~-~/eilo M'!.~pal --~!_. Juscelino E:ubittchek p&.ra ualiur OJ.• 
Br:mlm.. •" notável obra d• ;nterioriz.~-;Jo dá 

O SR. PRESIDI;N'llE: C~~.pital, a fim de qwe •sta Naç;o .,_,.. 
-· che decode já pltfa o:~ ~ma redenção toe~ 

Tratal1do-se de matériii 7 ·_,~r apre· 
em :set<:<>iio :' 5ecret~:~, Solicito aofl; 

· funcionários· d& Mtt:~e. as devidas 
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. fêt rnui:to:1 Lent em 'tledir a \~an:;t:rição 
do nrtip,o do jornalista. Sarnuel Wainer, 
dos mail\ Ínl(!rcssnntcs quo so tõm escri­
to nn imprcns:l acêrca de Brnsilia.. 
\ (Continua o Sr. Lobiio da Silveira) 

~..::1 Dom!ngo últlr'no, na nova Capital, em 
Co:npanhia. _dêsse br\\bantt jorttaliMa. 

r Ohervei a qu~ntidade extraoodin:ida cb 
·br::o;ileíro!l, :>obrett.:do da no!l!la re~iil(\, 
do E<>t~do d~ V. Exa., do Pia\1T. Rio 

, · .:. Gr~r.de do Norte, Paraíba, Pemamb~co,, 
· .•Alrgoas, Bkhia, Sc;·gi,Pe. Par~cia (Jlle tô~ 

. , das. aqw~ta.~ regiÕ~:> cncc~\trav~m-se em 
: , Br~sília. I- iQu~ V. Exa. · Certo do qUe, 

:~pe1r~ inquérito ligeho que fizemos,_ senti·. 
mos o ent\llÚt!lmo rla nossa gent~ p~·ta 

; nova capital. .Brasília fará Q int·<>·gra<:'ii•>. 
. , tlacio·la(; Bro:sílía: trará·a rt-~ião Qo Nor­

... ·te. e c! o N11rde\te para o cnrao:;ão do B(a· 
sil, nn Pknalto d" Go{ág, . 

, O SR. LOBÃO DA SILVEIRA -

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)' Abril do 1 960 

O SR. PRESIDENTE: 
:X: Mesa concede, cumulativaro~n~~. 

Os Cdmis5ões de Finanças e de Consti. 
tuição e Justiça os quinze minutos ·re­
quetidos·. pelo nobre relãtor desta ·Co-. 
.mh ... ão. ' 

O SR. PRESIDENTE: 

'Tem a pafana o nobre Senador 
'Lir_na '.1.'eix~ira. 

O ·SR. LI~!A TEIXEIRA: 

ria estar, niio {ôra sua grZ~nde ex.tcn· EU diria mesmo que o candidato quo 
são. territoria11 talvez a maior parte fÓ'lse para praça pública, no pleito 
da área do Brasil, cuja densidade de~ que se vai ferir, e,"' nos cOmícios, com.. 
tnogró{ica a todos nós entri!ltece, so.. batesse o Govêrno do Sr. Juscelino 
bretudo 1\ da região Amazônica, que Kubitschek da Oliveira, O!ltaria se de.: 
talVez não conte um habitante por sacreditando J>Ctante a opinião públi.. 
quilômetro quadrado. ca, porque o acêrvo de trabalho e ser. 

Não -fôra a c;.ireú'nstâncía d~ nos en. víçcs apresentado, pelo atual Govêr. ,• 
contrarmos eittrosados num sistema, no, dão-lhe inegável a.utoridad~L \ 

talvez aqui.:~' que evejarn desojo:ws Quando o Sr. Presidente do. R~pú-
da usurpar o que ê nosto...já tives!em 

. os 1 olhos voltádos _; . pã.ra êssa região blka aparece em praça pública ;, c'lr· 
Não sei por. que as cr0 tícas ao Se- abandonada do nosso pní.s. cado de atenções, de prova!l do coa • 

nhor fresidente, estamos nas pr ... •:.d~ T d sider·ação e d~ aprêço do povo. Ape~ar · o avia, Q que o Sr. Presid?nte 
midudes "da mudan~-a para- Bra!õiFa; ;Juhcelino Kubitschek de Oliveira rea- de S.Exa. ter elaborado plano para 
Bi''Sim. o asunto f:\lais aPropriado, ne~te lizou não se Urriitou só a êsse f,,.~tor ser cumprido em cinco anos, não de .. 
in!õtonte, é () da trai1sferêrzcia da Ca.. de integracio nacional. Também vol~ Federal. Vetnos o atêrro da Glória, 
pitai. . veu os olh~s para 0 g.rande rio São curou ·nem E:lsqueceu o atual DisttitQ 
N~o s~i· po_ r que as scl'íticas a.Q Se- as pistas construidas, "os túneis ab~rto\ 

Fran~isco, ]el·ando a efeito uma das 
· n110r Pre~id~nte da . Repúbiica, pot· e as novas aven:das. Comprecndería.. · , maiores obras hidráulicas, ou sej::~., a 
\>arte do• que •e o"o'eln ao seu Gove'r do co mo pi<~.no de realiza,..ões levadas · " " _.. • comtrução da barragem de Três Ma~ ~ 
no, lncider.1, qua~e t\empre. em fato · mos, porém, se S. Exa .• sobrccarregaw 

Sou '.nu~tn i:.tato ao a~arte d~ V~su quo! n~o tem' apt)io. Não foi o :Pre- rias. · · ., a efeito, viesse a se dé<;cuid~r do Rio-
• ~Jt:.ccl.•llcta q~m ve~, 1nats uma vez, JUS·~ sirlcnte da Rep~b\ica 1 . Sr. Ju~celino Surge D,t;:Sim Tré~ Marias como fator de Ja~ro. 

ttftca. as Halin·ras que estou pronun~ K b't h k 0 or . . d ~ .. principal da regularização dês.'>e rio 0 SR. CAlADO DE CASTRO _ 
• t1 • u 1 ~c e e tve•r:•, QUem e,e,rr.t. paía n su:l naveg-abilidade, .e fator de 
Cl~ ~R PRl<:SlDENTE: ( p 1 nou a data da: trans[er0néia' 'da C<~p~lal, aprovf!itamento do potencial enegético Permite V. Kxn. um ap::nte? 

~ ., : ~-- ' . a:en ° p.:rrêm o Coogtesso N[;cional. Se não 0 ·sR, LIMA TEIXEIRA _ Nobre 
;r.oar os tnnr..'~:'oo;_? - Comumco lto ~obre r'n.C' tm~apo, quem mai~ lutou para que da grandE) reprêsa, que possibiHbrá. 
, DJ".ador que d1spoe l.::>enns ele um mm:.rto a transÍelêncoia se. Veriíica!'se no dia a irdgaçíi() da terra ante!. adusto, üue Senador,- esttou da pleno a~ôrdo com 
., para concluir sua:' C·)n•.>'d,•r".o-e•. · poderá ser trabalhada, dividida e \en- V .E:ta. nos elogios. que faz ao Pre•i~ 

"" 21 de abril, foi um rcpre~>cntonte da O SR. ·LOBÃO DA SILVEIRA · tregue D.que\e!f que periodil:.amente dente Juscelino Kubitschek:-, em que:n 
,.Vou I<Jrminar, Sr .. Pn•sidente. 
~ Bra~ílià t!. m a função imyottsntlssi­
' rna. de fi.~at· 1u populf çôes elo nofte 
:•l do flot'dêslf> àquel:t região, para que .o 

· .l1ra~iJ s~ja ut.la verdadeira unidade eco­
-. r>Ômica, todel e política. 

União Ocmocrática. Nacional. Lo~ o, abandonavam st!:l'i p~opriedades. no todos reconhecemos e!;sas Ql..lalid;;.àu, 
não vejo 1azão para bsse ·Partido cen.. N N d ' d · El .pr>'nc,·palme'te 'a parte de ra••'lt'a, 
t;urar o GovCrno pela fixação da ·data, orte c no or este, a procura o • - ., .. 

dor;o.do representado por São Pauto ~ onde sua tenacidade permitiu levar 
O gesto do atu~l Chefe do Executivo Paran8 . , avante a criação da nova cid~de. Não 
n~m lhe ussiste o .dir~ito de Críti.::"'. b 1 
f . . . d d , • Com f\ fixação do homeJ,, ~ terra.. me e;:queçCJ, porém, do .tra a ho do 

oJ em cum\pnment~ a etermut:tçr:o írri.,.ando .. a, íazendo.a produtiva, va~ Presidente Eurico Dutra que, reon:.a· 
cnnstihl,iona, que, .'ptO\'éUieutc da nizando 0 I.B.G.E .• permitiu fê~sll 

Cet ta \'N', quando pet,etravlil. 9 Am~:. ·Constit\tição Feder11.l de 18911 foi at~a~ lotízand_o ... a e dando possibilidade!!. a no Planalto a Comissão chefiada pblO 

::ônin, Eudidc~ da Cunha te-:1! l'portu- ve!;~ando o tempo, ·até há trétt nnc,s, que ca·Ia qu•t,.a,o se fixar~ m!leU solo, General Poty Coelho, que cbborou 0 
~nidPde de rc~saltar que urn dill a Ama- qt1Bndo, depois. de ter~se empossAdo, possa com a sua colaboração, com . N~ 

...-arantia lio po~~. :em .... raça núlJlíca, seu eutusia!>rno, com seu atnor ~ tl':'!ba, gresso e transformado em 1e\. a.o es-
. ?Ônin se sep;raria dr, Br:>.siL Hoje, nãu. ~ "' v plano mais tarde apoiado neto Con-

:' .. • '3r. Pre!.ldente! Com a obra de Bras i- a orientação que tornaria no Govêrno, fazê~la produzir, tornando-a rnai!l íorte. quec-,o,. também, 0 trabalho de- Getúlio 
,. d d ·defendendo,· primeiro, o trinôm~o h!~o só terá possível com a irrig::~ç~io .la e us grat'l cs C!.1.ra as abertas, pode- Vargas, procurando, por todo!! o' n1eíoa 

.lnos afirmar que a Amamnia jamais~~~ "e~er:!Ía. ,1transporte e alímenta~_àt.", das terras marginais do São.Francisr~', Presidente Jmcêlino Kubit~ch~k essa 
~e_pat-Há' do Hra<~il; permaneterá inte~ l')ara con::rt:títnr, ócpois. a tran~(erên· ir1riga~ão que se proces~;ará me·diante e modos cumprir a Iei e- fãcilit:mdc. ao 
r·rada trahalh-ndo 1 d • tia (:-a Capíta'· &1 República. Os que p aneJnmento. 

1
. _ d' , . • n· . 

....._.-' ' •· pe_o~ me-m-:~os e~tl~ ccm',:;~tem ~ tran:-;!erência sentern que A d't S l' ~"de ta }U!f rea ízaçao extraor ananll que- e J.Ht-
:nos, para os me.,mos ÍlhS, com a me5ma - , . . . , crc 1 0 . que 0 r· r 51 n , · • 1' S u bri.,.ado porém - p~Jrdofl-

. 1m • . d , . • nao lhe podem ser conttnno~ mu dt~ ce-lmo Kubitschek, eom sua capac:::tdade ta. VoE Q b , • d' d d •u 
:1 ll1 C11e111 e patnoltsmo por e:<;te . . • d , , . me . xa. - a ts.cor -.r I) s 

r~ Br.uc'l q d . d í zem, :\ gU\58 de motn·o, q\le o a~a a~ de tral;:,<~.lho e seu patnottsmo tam- . C D' t ·'to 
• 

1 uo e~o.·J&mo! gra1n "- 8 orle., mento em rc·n\izá~lo, o 21 de a.bnl dn bém poderá Bxecutar um grande plano· dt'\l.:url!o 110 qu; sedte '
0
'•

1
, ~o .'' 1~ 

;!Utado por flomen!l l;{a exp e~sa1:1 motal d , d . . . I F t 1 at rr a Qrla ovr<~ 
I - . . ' corre.lte &nl• po era etermtnar ~wrm nD c::~mpo da agricultura. ec era · ~ e 0 • ~ 

• 8. e:tpre"!.uo admtlu<lttnti~;a, do valor . . . G , p 1 . ' no\l'a, re~hze.da com o dmhe1w dt:~ •· t . , , . • crne 110 propno ove1 no e nos 01 e~ r 
• e Ju!lcehnu Kuhtl..,ch,..k, mdHICUtlvel- d R 'bl' • .. d r , Serão apen~!l ê5se!l ~oi!l setore~ ·.1u~ carioca. Pedimo~ _ao. Govên10 F~d:_n. 

' ntento um gr•ndo l'1d r d _ rt-! a fPU rca, qre treo_ mu 9 
• 11 cl o a t d d• peront• o · t v la . . 

1 
. .. . e , capaz e e:on E..:qu~c-f'm .. !w tle que a:s r azo~-' .agora a.ca~o 1e · a u on a apon:u \1\\l E"tnflresl\11\0 para ~ a-

• 1 uztr cJt~ pat~ 111M <~eus grand~e1 e ele- . d · . t 1 - l C· po,·o? Não! Hú outros. No quo bnge avante. Realmente, :;~ tenOlcídade do 
, . d d . ~ . . IO\'<)ca as con/.ra a m·1 a nçáo i a a • d - 1 k 

. ve. n'l e~tu10" ( Me<rto Mm .' MUI to pitaJ na data · rnar~da perdurariam, à intlu..;t.n~ liza~ão opnts, graças ao cs.. Pre~ident~ Juscelino Kubít~nc . ~~n 
!um/) f • d . · t:mulo e impulso que deu à indÚ\tria de,.ejo de acertar, fez com que Sua 

ata!men~e, tJOr ots rne:Se#, por :iCJ.!l • 1 . d' · ' '; :··o SR. PRESIDENTE:. mesC!I, por um ano, ee.10 não se e{eti. a.utomobilutica, somos lOJ~ o ec1mo Ex;a. atua.sso junto aos rej)rc~t·nunlu 
~ • v ano a tran'l!erência. Com efe: r.e-r. produtor_ de vekulos no mundo, e que 0 ap()i:un, a fim d• co:\lf\l.C:tar ê,~e: 

. -- _C,?~~i!'~!.~. a discu!l~~o do requen- tt\mente não só 0 comúcio, sllni dtrai~ dentro ·em breve estt<remos fabric~ndo ·empreendimento, írulto d~ L&i sg9, 
·· .1'l\f"t'to n. 2~8. (I'ausa) / • ~ d trator•s, de que, muito nece.ssi.t.n-nos paga," custeada com 0 dinht!i.ro dos que 
' · >Nx;;:-~~;;d~-qut>m queira fazer -uso du pefo aumento _da, l?opulaçao f! par,a ·o desenvolvimento da .a.gncultura. labutam na•ta cidade. · Perdóe-m• 
• · Ja 1 d' ~ ' Brasília, corno a mdu!ftna, que tam- , _ 1 P·l a'\"rlil,.encerro a tscU\sao. I , , . . Sr,_ l-residente, não foi so para. e~~e V .En., repito,. embora ~· -pleno 

l!:m. votal.'io~ bem se ha de tntere~s~l', .nmto ~~- ponto çtte o Presld~nte da Repubh~.:a ac8rdo c()rn s<!UJ ;'ustos olo;:.:o~ ao Sa .. 
· · boro com tnenores ruoesi e aque.es ~ B -

S d volveu as vistas. Deu relevo ao rn· nhor Prelidente da Repúblka. t\:JO 
01 n. Senad<.>re, que 0 aprovam, j que querem possuir um pedaço e- · • 1 N' !' 

rtU!!ir;~.nl perman~c~r ~~~~ntados._ {Pauta·) 
1 

terra para desenvolver cu1t~ra\ ngrí .. · ,n no· campo internaclona ', e.o o:• pouo concordar na p.artc e-m que. se 
'11" ~ • êlc. o o.utor daquela célebJ"e carta dt~ refere 90 Dhtrho Fed<-r<'t. E'~lll ctda-. ·l!Atn upr()v:=ado. . .' cola~, aquetoutto!l, que a• deseJRI11 {_ 

- · rígida ao Presidont& Eisenhower, pro- ·no recebeu apena1 pron\IH~A'I. Nv~. 
O SR. Pf:.ESIDENTE· ttamferíT ma espcrariç~ de obter ~eros 'Pondo a.ssist~ncia ao!. pai!.es subde.. cariocas, 05peramo!. ainda QUe 01 ,.nu-

. · aumentar a. fortuna. ã 

.- Em virtude da aprovllção do R'l-. e recursos l!l algun• - quem Aabe? de senVolvidos da Améric'l LatÍt'Ul; n o 3i!iares d& Ch•íe do Executivo eum. 
·'!l}..•rhneni.õ,''!;ti~_-(~ít'a. .- trân:."Ci·í~ãó'~t~· Fá O!l que pensam, ., C\)(11 ·raziío, fôra· êle Q "pri~e-iro -Chefe- de Est~c!.() pram o que S.l!:xa. promateu._lt' a 
·.A, 1 ai~ do Seaado. · que com 

8 
· transferêncitt. da Co'\pita1 do nouo Contmente a. tomar a 1m.. única rêstrição ·qu~& faço ·no d•:o.c11r:.o 

.~?-~...!:õf:i'S~-Õte9ut:~rim~nlo ri;0 l9.2,. Jevaremos un\. pouco do progresso do dativa .de .. defesa do• paÍJOe!. que 0 de VoE:c-a. 
d• 1960, de urjtêr,cia para o Projeto de litoral para o interior do Bnt!i.L Entre co~põun; _não· fôra 0 ~ce.Jidente Jus.. 0 SR LI~lA 'TEIXE-IRA - En-
L J d ,... o 30 d 1960 .-,,., •• devem- en,'>'lclrar O> que •qui cs-hno l{ulntsdlek de Ohvena que, com • b S d ea· do d• 

• a "amara n. ·· ' 15 ' sua atividade, seu dioamiuno, cOIU"- quanto 0 110 r• cn:l <)t • u1. · 
· Ot Sr1, Sen:idora,. que o aprovam·, represent11m u. regi.Õt!l Norta • Nor- . • 13 •1 . 't d Castro dír:no cepreier.tante ao Dhlnto - · , 1 1 gu,u a:tnur para o ra1u n vu1 a a ' b ~ ~ •. 

· ,. <\UIUram pe.rmanec'!r e~tados. (PaUsa) deste, Níí<:~-€1 po~cnva, na tt:Jsnte-, que outro-t tantcl Clle.le.11 ·il~ E:g:tado; não Fd•ed6ra1 nes.ta
1 

Ce.sa,
1
em ata, Cor. ... ,opr~J\r~<-

ltdâ t~provaUo. · ..... continuo o Bca!lil cotn duaa zonu díll-- h . -t- - h 'd B iil 0 com mm oas pa avus, 1.u· o ...... 
~-~~!!:Je h ~h~~~o_®_f.r_r>j~ttLd" a quo o s\].rto \ndustrial déu grande.:za v~, · 01~ .ao (on 19 ~1 

lil, que.? . ra. à. ~tuaçl\o do Sr. pre\tdentQ da 'R •flÚ~ 
Le~ d_• __ c.<_'m_.a_r.• .• n.:~ .• 3_o,_,,_4_o_ \ __ ~_!j_O nu_ e tintna: urna ~ubd&set.">·;olvid!il, • outro~ fora .. QtL.\Vt!:<~ d~ sua obra admma!ratt~ bliea na que di.s r!$speito à!. obru r~ll· 

- - ·- -· ~ --- __ J..-,.::0. • • d' · se .. so•rgu• sun com indep.&ndenc1a, 
d.bpõe ~8br• a O!tanitac:tio Judidátía • proapttrtdad•, colocando-a na 1al'I~~:H · · . - 1 

•. r 'ta ocu 0 , u·za.du nerta dd:td&, 'l Pr!!>"Sit!ent• 
do .. Di,ti.iJ;o .• -'~:~d.e.reL~~'t.»..ràtíli!·:~----~- n dos·E!htdo! da. F•dl!lracio. I ~orqqe .n~o precJ.!a so lCI t' r n ,Tus.ce.HnO" Kubit!chsk: é pela CàmarJ. 

'l'«!m ll palavra o nobre S~:!.lldClr Je{- . Quando s~ eoocfêti.,.:ar ~ transf,..tP.n~ ao B$nCo Internacwn.aJ. · dn Distrito· Fed&rat. quo:: lho <pNpur~ 
. l.r:ton de A,~.::uiar para da•· }J~~ect:r peJa ci.a da Capital para o 'cou(ão _d::~ }31'a~ . Corno poderiarrtM . ía:.ter: O?os.içio. cionnu \IU~~í.íica fi\:~.~ife~t.,l';l:o d~ •11..?· 
. CO"nhdrt d11 Conttit.ul!ôií~ ê 'J-.Jsliç•• 1tl, qué será Brasília, t:quête,~ quo. .a~ui com!l'.lll&uérn - • agota me refiro. M 110 . ço; como .tive t>-\\\t>~o "-" 1\,~;,ti~ flto1" 

0 SR. JEFfERSON DE AGUl.AR:. te··_utltlb~ra.rn ~·- ti-.ibuna p;~n. ~om• .que opõeln·ao aau Go..,·êruo -:-.pode./ telavi!.i'io. Na ~c:t'.iiio, {N:~~n p~(>{~:id:n 
.. battt~la, bao .. de por certo onepender- Tia tntro~tt•r IIU•m 1.• md•monstrado,~ pRl;wra.s entu•na3\u:._<i: a r ... ,e. t:~otAnt•\ 

1 Sr. Presidente, nos têrm.os regim.en'!' ·,., .dia.ntt. d~s po.isibilid.;dt,l, acorj5-mi.. pela. sua capa.cida.de' 'de traba\h~. tanto que c<:tmoaulu ni:i.o •Ó in,tl\lh\o!\oH •• 
(tair; ri)Qqeiro· a V .ltxa: .~c.tc minú.- ; c••- q~• · imp~laionarã~·· o l'ai.1,. l•van_ ... \ a.-:n~r ao ~tawit, cmo _o atual· C~e{e do l)1·ui1, ma\, bmbfm ·a C:.-rti.at d .. !~,. 

...... •'• -nruo tuta enubr ~ pare~e~ ... \ d~'à poalçao ~m.'<q,u~ re~lme.nte d.~·...e-·. ·K,tado?( ,_ · ~ . · . · . públic•.: : · : ·. . . • ·-.. . · · 
.• \ •, .. , 'I , \_i "r v,t• .. 
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O Sr. Cai•áo d~ Cat:fro- O nobre!RepúbÍicA, é ~~~t<& responsY.vjl)t porlnobrê·amigo, Seluo:dor Llma. Teintu, ~endo'aum P~rli.do qu~ :~poia. S. b::ÍÕ.-· 
~ohtiA p~r·e;r.P niio h• ver· compp!i,ndHo tudo qua~to aq\tele executa. I que níiio empre3te ao msu parto lnlt!m- e rocouhecendo tUii!l ~raada\ qn~lid1-. 
bttm o qup há pouco declarei. Afirmou lintão, seríarno!l levado~. a conclu1r çáo que não tive. Js~, não me ainto ohria;ado, nio h4 
V. Exa. que o u.lêrro .J• .Glóri;;t, é que o Pre~ideJÚe Ju!;ce-l.ino Kubihche~ O Sr. l.in_la. T6x('ir;, - .Ntm de fôrça humana qu·o me ob~·igu~. ro di· 
obra do Atual Prl!~idente- da R~tpúbiica. é re!ponsáveJ P•lo9 buraco!! das rua1 lonie; nio f~?i ~,,, num intuito. V . .zer am~ a tudo que 11o di.,~. Tenhu 
lJiu@-lht!ll entNo que, ;mbóra. ,,.r.,mht- p~la. lama, pll!l~~; pOeira, pela falta· d~ Ex111. re'l!ialla, '"iora, :o~COI)tecimentu, ·0 direito d~ racionar, de' oxan1ina.r o'· 
cend'o tóúas as qualida.de9 di- S · fo:xa. tran,pottes, pel• faJta · dágua, (tU fim. qu" f do çonhl."<.:imcnfo p!íhHco. O in- atOs du Governa a em1tJr CjHt11ote>. 
cita .. cómo trabalho do· Go\'êrJlo Fe- por tudo qtle acon~ce. Todo; ·sab~mos ·br&t"e do PreRidente da. Rf.!públ_i.ca ps• Foi piora ·ino que o po•o do Di'itritQ 
denl é trabalho munícipóil, e.1wr.ub.dt. que S._ EX.• se intereua paio Distrito lo aÚ1~I Dist1·ito f.-6der211 é tão ·.:.r.;...-,. Federal me mandou para aqui. ·o que 
com . o dinheiro do po,·o c:ariol"a, de Jrederal; mas não· acreditD di i• alguém de qu•, ·ao d~!-to Pllirll :~ediar-se em aqui tanho {e i to nio ·é oposi\~u ao 
quanlo" ~ivem ne~ta..cidade. O.Go,~êr que a,VEL~ACAP ~-.e~buracada, seno Brasília, .~e propõe' a t~iudá-lo, corno Govêrno; mu cou!letvo tiberd11 rie !Hra 
no Federal nio .noi ajudo11, não nos água, sem transportes, que, -l'ollf..;irio não _declarou, nit Câmara. rl'h!õL~Y"ereadorea, dizer 0 que sinto e 0 que que:·o. 
•uxiliou a nãó ur com o ~!ltÍ.rnulo que chove; in[ringe ao ca.rióca um ca!nr in- quando da hnmen~trcern: qu6 lhe iol Não pouo por exemplo, co:1corci•r 

'o Pre.Jid~ente. Jusc'eiino KubH!ichl'lk 1ws ;uportá've1, por culpa de S. E:'t'a. ptet!tade .. Dis-su que' autori2:ara a "'be·r- Com 0 que hojo se pn~ou ne~ta C.u.a. 
d~eu fazendo com que :seus auxiliares · Reconhecemos o inter.!ne de S. tura de um áédito da tr~!l bilhõe!l , d'e Rect!bi um proj!!to e mt~ml.r.anl·:n• 
cumpris!l'~m .!Ua..,· promeB6_1tB. A C~rna- Exlili e-'ttn1ulando ,eut ausiliai-elf.·lnc.:~~n· oruzei.roa p..ira o Dbtrito Federal; que estud..;-lo, Gobh•i di,;.• 6 diJ.s _ TJO<o.u 
,.. do. Distrito Federal h·"'mena&eOu .o· 'tivando·o! para que lhe cuml'ranl· •• v:· Eu-:-- tin .br~lhimteml!nte repre!len- tare(a; e ,ó no Minist.,rio dói F•:o:uad.o~, 
Sr.: Presidente da República; 'õomD nós determiri•ç~es_ • promov.õ~m melhora~ t•· n.e.stii··Cua. 1 pa'l\a.nos 8 dia'! ~o~ @Xa:niná-lu. Ssquer 
t b • h . . . R I . I o SR CAIADO DE CASTRO - . . . •m ~m o omenageamo11. r ec.J.11e- monto!. · .- • . . ,· • . cuv1 uma palavra do Laler da i\J:no-
ctomos, ai- inúmer•' qualidade~ de S: _ Nó11, catÍQeas, ·não dei:t:am•u, repitc-, C'llrt~; · ffillill ~"se credito d~ tr~~ bJ· rio· do Líder dv msu P;orlido e .i.a, 
..,. · - · · h · • ~ ·,., ,.·, 11>"'-. de cruzot'•·os não o:ttíi iuc'uido ' · · .r..xa., mas nto nRo va1 ao pcnto de de recon ecl!r qu• eue araaua t • 1:! - ""!!· • , Com\ssÕII!s que- apr(/vann\ m.,u poron·• 
ob,éurece-rmos li raalidad• do~ fatos .. 1e, ê"te surto de trabalho de B•·asi- na.quef~~;s pr~ef!fa.& que S: E:s:01 •. fn: cer, pur un•nimidade. Hoje, fui -~ur· 
A AI - d Gl' ' · T' J • • 1 t' I 1 ·•spor<lo•• • quo osperavL'mos ,·er .. cumpndas. - . . · -rora.,. o erro a or-1a, o U•te ·ha 1ncon ., aVI!!! men e · ~ . . preetJd1do com 0 lato de a vro:J(I~lo;:..,o. 
d Co b b · 1·· • d a'd er a· todo• o~t ·N•o f!Stou cr1tu,.ndo ·-ma! a pena~ ano· I . · d C e paca ana, em ora com t• e!l ltn\1• que ~o po & env 1 ec · · _ . • . . ur~an.~men1ente ."P~o~·a a, }lf!l~~ o- : 
lo do ChPfe da N.acão, 'não foram ru• ·bra.tHeiros - ·aplicaclo no Rio de J•- tand~. · b JnJSSbe."O de Con:'I1Jtmç110 e Ju .. tu:~. rl• . 

.Jiza.das com. o auxÜio. (edcmtl e, aim, neiro ~ue trabalho inten!ivO, quenn- Nao. pos~o concordai' com· o no re Finançal!i, cair e~magoci~)l'l:inl~lltc; ~e:n 
O • • I d' h' d d . r' . c no• obn qu• Senador 'L>'tna Teixeira qmwdo apon- . . . . I • com munJCJrtot, com 1n .auJ a po- o •z•r-•.e etn c1n. n a • - •, , que ou41 1quo~rr de r:oY tn·enP." reCl"ondrJ 

.vo carioca e de todo' aquttlP., quf'. cc.·· 0 Preíeito ~e.grão·~de ~ima ·declarou h os melhor~mento:<~ felto~ na Cap1l~l llaa,uer urna !latisf<o1):o '!lr)hre .._ illtpo .. -
nto V. EJO:•. l'IU e outr08, vivem e 1•- !lt"rl!m nece_ss~ttrros naO _cmco an.ot ~All Fedora.J, como. Jo;e~Jdo obta do Pre31-, 1 ~ibilidarie de !>e aprovar H 01 .,tt!fi..,, 
but.m m•11tà metrópnl~. cinquenta anos, acarretou· cotu1derat•el J dente da R~pub!"~.• · S · E.xa · _ p~de I por não &te!lder à <i convenit~ncia~ ri<> 
• O ,SR. PRESfDENTE - (Fuen- aumento d,e de'lpesu: - : .e deve lar u.dlu1d(~' :fo.n;o~amt~nte. m- Govêruo e d~ M-.íori~. Por q'.lf' o;,od·.o 

,do !JlMr ·o... t;mp'anoY) Comnnico ao 0 que hoje é evidente, Sr. Pre<ndt'!n~ fluiu, mas 'fot. o dtnhe1ro d~ canoca. dis~entm? l;ur q_ue deixaram fo~'.'!em 
nobre orador que falta ape•utJ 11m mi~ te _ e eu como raprese.ntan~e do arrec.illdado que trabalh~~~ e VlVetll n:_Y· ouvidos (JS memUru!t do p .S O .. d.> 

'nuto pua o férmino do t'"tl'I.P:) de que .Distrito Fed•~al não.po!lsO s.tle~c1ar- ta Cidade, que per~1ttu "· execu~liiO :P.T.B. 
0 

da U.D.N. inte;::-:.:ote .. 
di,põe. é que a. Prefeitura do Dalnto Fe· dal! obras. Como estao ~~:endo reA-hza- Qas Comis~õ~"? Nenhum de nô

1 
ini 

O SR. LIMA TEIXEIRA Vou deral arrendando uma dsu maim·r.:t da~ apena!l com o dinhdro normal, :-.lertõ~do !'o)hre a ínconv~niéacitt. d~ 
concluir, Sr. Presidente. renda' 8 do Brasil, luta com sériu clifi· estam~_ em grandes dificuldade>. . O 

· projeto. Apt\ll<l.'!, fomos ~urrire-, nd\do~ 
Ante!, poré-m. d.sejo dil.,.r' ao ilut- culdadeS, está cot'n as obras paral'!zi'· que sentimos, então, é que o Di'>trito 

· c-om a projt:to esmag..-:Jorumo:-11te re-
lre S_enador' Caiad() ~e Ca\trn que. o das, pOr falta de dinheiro, de,• ido à Federa_!, uma das maiore:<~ fonle!l de 

jeitado !.em obter ao nlt"IW~ um •:ot1) 
Pre-efito dest.a Cidade • nonrudo p•lo t'mpossibilidade de ,;~t~ndt!r-.. , com OI arrecadação poi!l 5ão poncs'S,._· -".' h . • 

dos Senadore~ que o ilVI~m :.OJHOWHJO 
Pre!idente da Repúblic:A; portautl), recursos normait, custosas obnn des~a ·Estados que o ultrap:;,s!i.am, ·no p~~orh· na

9 
C~mi'i!!Õ~ -de S"rvi\-o P.Jblico Ci· 

obedeci;" à otÍP.Iltaçiio de s: Eu.· I natureza. · ·. . _ ~ cu18r - 0 · Di.udt6 Federal e~tá Ju-· 
· · "' vil e de Finan~-a~. Através do Prefeito, a•e o Chef~ do o Sr. Lima Tei:eir~t - Permite' Y. tando com enormes dificuldades, pDr-

_,Contr:.~ i~:.o Sr. Prt>'>ident>:", t!"l"h-
E:or@'cutivo FM'eraf; não pod!"mO! ~di!'-, ~:ta. um aparte? Que obras dê~te valor. e a!c3nÓ~ m.mca I mo e prote'it~. Penhe-nw v. Ex;_j. 
tinruir, n~>ste in,tanta, a autorirlade de O SR. CAIADO. DE CASTRO - puderam e nao ac_red1to po,~:am vtr a 

1 
Sr. Pre··,,

1
_

111
., - 1 . . 

, .. " ~::~e t:-~ ::1 rn(ols do ~t!~ 
urn ou dt! nutro. f>orque um e,t_á na Com !'l9li!lfação. ser realizadas ap~nas p~los cofr~~· lo- f devi

8
• Queria, . 

depend~ncia de outro. 0 Sr.- Lil'l1fl Teixefra - Se~:,:tmrto cai$. "pena;, re•.pol1oer ;..'1 

;)obre Semtdor Lim01, 1'ciscira. rno,-Concluo minha, cnmider IÇÕ!!•, s .. , informação dos E~onomi!tas, vai-se I misto e repito; quando o Prefeito 
• trando que coatitmo pi!n'l;;;;ndn. qn~ o Pr"11id~me, na, proximidade~ rfe no!o'l!a Rast:ar mais no atêrro da Gloria "':.nu Ngrão de Lima ãp· r@sentou projeto d.<:! · 

Distrifrt Fe(LtBl r1âo .recel)ml do G,--,_ mudanca para Brhília, dizendo da obraR 11qui reatizadu, ,do que na C'OU!I• lei para realização ';{e obnn d_w muni-
viorno ]U!>l'eiino Kuhit:.c:Jek .õlqui'o (JU• 'ong e-•perant;s, c~da '"t"Z maior, num 

!3ra•il t>"'dero~o e forte, que pos1a dar 
·~mtido à., tei1Jir.JtcÕI!',. que s• concrct-'· 
~arão, de manl'!irA odmirá'••l. daet~i a 
lll!uns ano,, provocando tiío grande 
·e•tonâr"Jcia aue jamai!l ~·'~ l!!lqUeoeer~­
nos de ,Tn11refino Kubitsr:bek, (Muito 
~m: muiot hem, Pafm.a!l) 

O ~11. r. AIA Do DF. r.ASTRO: 
(Ntro /01 ref'J..'IIO pelo ora';J'.'::) Sr. 

»r•sid&nte. - quando aparto1ei o no­
•ra Senador Lima Tal:w:eira, nill ti~e 
nt mira detmerecor .0' trabalho do 
•r••jdente- d• R~pública, de qu~m rou 
mico J)euoet e: a t~Ueft1 o nlett pa.r­
idlt •poia. 
-Qui• apena.s re,tabaleear a verdacfe 
itando fato• do conhedm•nto de tG• 
•• oa brasileiros:· Ma1 S. Eu .• pa­
tot.me, não ~ompreendeu hem tninha 
1tenc;ão e talvet- • tenha irlterpretarlo 
,mo Um intuitG de npo•lcio. · 
O Sr. LitrM T•ir•ir• - Lona• de 

lift\. 

O SR. CAJADO DE CASTRO 
•h•teu S, Ell'•. tninh.. Intervenção. 
~ntuand_o a dii~JretJ('• entTe minh_... 
1lavras e 11 r.tcepçio q:.t$ o S,. 
nc:elinn Kubittc"hek, . teve n11 C"..âmar11111 
~ Ver•11doret .. Né~~• 'loleniãad• .o 
nlido Trabalhitt• 8ra,if~!'r.1, P"1o teu 
·•1ident•. no momentn nPtta Capital, 
v._;nteP.'t"l apMo ao Chefe do ExecuÍi· 
.Ff!ldera.t. · 

Todo• estamo•· ~~ ocardo. ·tortot~ re~ 
nhcHm..,,. OJ ~;ritc.,- de S •. ltxa.r . 
Lamento, bor.:..,, discordar do ilus· 
• -i-""''"•"· tl'l~ndo •'utt~ntS «iue, aendo 
PreCeito nome•d,) pelo .Pr1tld~tiJ d~ 

. I 

trurão de BrasíHa. . cipalirlade, o Part"ido T.rahalhi<tla Bra-
T O tinhu o dir~ito de rc~hei, aqJJi/o 4ue O SR. CAIADO DE CAS R - sileiro, s~cciio do Di~trito Federal, le· 

b J • lhe fôra .promeido aquilo, enfinl liH• 
Não discuti is~o. ne-m e~ta ., ~fi) .. ~om· v~ntou-se c(Jntra, ctmvencido de- que ., VELHACAP 

1601 
dipáto. Com 

0 para~io entre !la obras de Bta!uh<t f" não era po~~ível _realiza,r empreendi-
suor do ~eu tnu~Jhu. mtuel·•s qu~ y;. a! do Di!ltrito Fed<!J'llt. O _QU8 scentuo. menta dessa magmtu(le ap~nolfs ctnn o 

· ve1n · wqui, c:nic,•tn de llH~cimtc"nto •· e peço 1111 V. Ex.• que •atent~ para as orçamento ttorma.l. · N11 nca3ião. ·Sr .. 
carioca~ d<! lientinwnto, () pC1\'0 du 

minhu palavras. ·é que, com OI .recur-· Preaident~, tive ~ op.o1'1uniúade. de ci~ I Distrito FcJela\, sub 
0 

ew do:. im· 
1101 normais, Q Prefeitura dn Di,tirto tn Paulo de Frontm que dt7.H• - p 
Federal não poderia reaHzar Ql ohrall ~ o repetiu no dt!õcUr!t~ de sábado - posto" e·con:llaJJie~> fll.lt! ele~· .. rum :.o-
q ue f!r!'ltiÍ exécutando, tanto @ verdadl' . - 1 d - htPmodo o cullto de \'l1h1, )lai,<~tu p<ua 

!tir IJllPOtstve • com ll litnec:~ ~Çlut nor~ I realir.ar euB~ vbrai
1 

obrw{ que n~., · 
que 0 Pre1idente Juscelino Kubitschek- mal, a

1 
qumlquer En•do, r"lahzat o lua são do Govêr·lo .F'ed-l!'t;,.l, 

("omo tive oportunidade de o:lel'larar de vu to. · . ( lt be ) sita du pu\'~ 
sábado. netta Càsa., inúmefn v.;;z•!. · , c:anoca · ' mtu m . 
prometeu auxiil.ar o Di,trjto F.)de:tod. Quarht que·~ nobrt'! s~nadcr fL.imFt j o·sn. PRESJD.EN'rE; 
0 am~Hio que quer\otmM éra. 0 qui! to- Tei:r:eira me tnformasse qual m o I ~ 
do!l OI Est.doe pedem e • própria Estado do Bra9il qui! realizou g:n.n<~e' Tem a p~1avra o nobre s~nac1o::-
União _ 0 meio de levantar c:onlprés- obril:s um lançar .mio de- emprt!stimo. Jeffcl'mn de A~uíar, p:tra e~n~'-ir 

· At' s·o p ulo e s f r;· traor parecer cnt 110111•, <la COlltl's•.··;-·o o·· timo, pa.r• levar avante esse• nhras e a 11 - ' 11 0 :a ex - ~' .,... ... 
d. • · E lado h' mu't le po .Constituiçti.o e JuStil':a, 8J:traordin,rias qu• ar estio .. :lts'lll am- ma.na, s que • 1 o m ~-

préttimo nio Yeio.- ape!'lar tfe tôda!l a!ll admiro, ~tandio3o e dé -e.draordinária O SR. JEFFERSON DE ·AGUJ..tR: 
· p • puj'an .. a, terra aben,:.oada .=--. • uté São · ._ 

prome11a1 e acontece ·mait: o r•11- :.- ') (Ntio foi re~·ft:to p:'lo or(ld:"r) _ 
dottla da R•nública, no mas . p.-aa::ado Paulo tem que- Je\•anta:~· cmr,rélltirnoll· S 

" I' b d · 't'. PlC:->idr.nt.e, o Prn,it"to n.O 30, 
d .. l.rou q·00 h••'•• . ordeno 001 s&u!l pGra. rea tzllr · o ra!l esta nalurez;,t, tt • 

~ . · · · oc 1960, orlmul;, da C:tmara d~t .... auxi1iar•a 'l)a.U que executasMril. 0 l'trfl· nos, do Di,tnto · Federarl, o• cmtadt- D t 
nh~s ·do Distrito Federal. arcóilmo~ com r. pu :u.los, rt-gul~ a org:miz~f'~O 

m.tidtt. R.,queceram b a• pr~>ml!uu .1HdicJúria do novo Distrito I•t-
nio foram cumprida• .. No aâbadc;t. 0 dMpesãs. íormidi,·eis, não -obst:.ilte tÔ·. d I 

d f era . 
PresMent• t~rometeu adis:ntar . c•rta -~ u a• promessa, c)Je nos IZaram e Foi elaborJ:do 11~ Com!ss~o <ie 
qu.nti ••• D''otct'to ~edoral a, pareea. até hoje ní:i~ foi-iun ·cumpridw!.,_,> · C 

1
. . _ . 

r 011~ lt-lll~:.JO C Jn::tl<;a· r~tifi(•),:rfa 
•".M•' niarom. ,·á l. oi envi.ad· a... Nada quacemOs, o qu~ pedimo~ é I _ . , ·. · . a pro}>O!' <:>ao origitl~\l'h. qu(' prr..-tÕ-

Tive opartunM~~;de d• tribun'-. de!llt'll . um. empn;stitnq; que o Goverau Ft!de· a a(lm.tn~~tra~[UI da Jttt.tiça .- fo'!.·-
CasA de concratu1ar-ma ColU. S. Ex.. r.al no11 _ele êsta emr~T~~timo. ctrrf!l R tnrl-ir ch transfrrl•!le!a cb. 
~ eOm O povO càri.oc.a,·· to~retndo, de Sr .. P~esidc!mte; éste o. pf'Üido; :er.ta' Cn~,it.:\1 fl·, Pn!~(l !l;)!':\ Rr:~.r..i!ia. 
m._ni(e!ltar .• minhá · tatisfaC',il) .,ela t'i!• , a redamaç-tio; mas_ tu<'!U ohieth•o' foi. f'O f . . 

1
. . 

· f .- . • _ C n ormC' orro:tto~ cme c !~rnm~na ~ 
sOluC"ão ,.adot;ad•. Sou da_qt!•'e" ·ait• apen11.:c~ M.:Pr ~entrr· 0 a!lia que 0 no~ nro·:l.ct(-ncb.i qu(' ("1/.Unci!\ em ·::,.-•u 
Acreditam ·no- Pre.!lide ... te. · '"~C',.l!~· bre Sen<l.~ot· Linui ~l'~i.,:ira. IIQ ~t'n gwn· tr'-:to: 
Kuhl!ttChtú, e.o·'deé:lar~J de'.'-ptiblico. o:_. d& ontusla!tmO,"eHlt"lJlleU Ul3l o l(Ue/ o nl'o' t~· t \ I -. . . . . eu declarei I ' I . h" (\ f"'1 -:• \{"!'I"(' :'\ C!'~., I";~:. 
zendo q~e· pare mi~\ era .,otlvn 11,. - . . . . _ ·... • .. _ . rtn 'rrlh""""'' rlf' ,T•1<:tl"'1. ch :r•mta. 
•l~rl•_· ver .àúe• s.· ·R"'"· ~"t4"~:· ,..,,""', .. _D,I!.o e· rcpa~_o q1.e. o em_ de .am,~o I r'l~ r.'lnron~"l"iin ru•p !, ... ,.,.; ,.,.hr,.. 
P!'t·n· d. o' tua prom.'eiaa_ .. p . .,..0 ••~_im 1 ·. aro do ·-Pre•idente. da.· Rcpllblica, ·· pe; tl!n· · diltad' -1 - 11 .• 1- d·{>~ . ..,._

0 
-· ... , . 1 -, 

--.- ·. · - . ., ~ . ,_ ~- 1,.\0 '-' .:. n :otn!:\ • 
.,.· 
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1 ter para provimento do cargo de juiz 1 O SR. PRESIDENTE;·' seria de bom lllvitre inicgrã-Io, por Naquela época:, em que a nrte d$ 
de dir'=ito .. Portnnto, o preceito deter~ C~Úüi;_~L~:·a_j!~;,_~o •. · (Pau.'la). enquanto. nos lm;ttlutos de Aposcn· comamlar era autot:l'ata, o l';~"all!l~ 
rnina a realiza\·ão de concurso para o Mais nellhum Sr. Senado!' da~ejan~ tadoria e Pensões. Chefe deblatcrava; já no meio .-;e.-
t•ar~o de juiz cJe direitu, e concede do usar da palavra, declaro encerrada F.sl_;a, a razãt. por Que peço seja cuia de existenrJa df:ste Tribuna!: 
Utl"Wl ir~ôcua prefe-rência em igu~dade 8 discussão, · aprovada a minha Subemenda à "E.~sa lc~hlur:6o que .~e af:IHJ euJ. 

· ·emcntia da. comis.s;J.o de servíço Pú- formal attc•::' oni,s,11o com a~· trl.\"ll• 
de condiçõ~s, porque, a rigor, nRo po· Em volat"ão. I blico Ch·il. (.Mnil.o Qcm!) tuit.:ões r1ue nos rcqcm c a CJI}u pe-
rlerá Juwer igualdade de .condições num ·os Srs. SenadoreJ que aprovam ' rwlidade repuguam a ra:.âo e o oi• 
cotlCUI"Io pn,ra ingresso na Magistl·atu- o Projeto; .queiram perml!Jn~cer sen-.1 reito, reclama altamente um:J., rcfor-
ra 09 candidatos devcra'o te• cla•si tados. (Pau.Ja). ' DISCURSOS PJt9F'I•:nJ1LQS.._f_RLQS Jt1a, de QllC 1'"5lllle, tão comp'clo 

~ • ' .. - a' S.X8. (;f.:Nt:rtAL Df.: _HXt;HCITO ~ 
ficações. Só no caso de igualdade de Está Eq~rovado. O Projeto vai -,i'Jf{~i'.JJ;~JjJ..:..~Af)INÇ.4.."Ú _ARAR!- quantO é possircl, - mn CúDlGO 
cnnciições, quando tenh~m obtido a sanciio . PH· E F'r:.OFFSSOR l!AJ30f.DO PENAL MILITAR {f!le CI!JíCWja P.lrt. 
mesma nota enlio, "5e dará c:omo cri-· Convoco oS -senhores Seqadores Jlara VALL.ADAIJ ·-, .. :r ,_ ·, ·.NID .. A .. J)L'. sua sanc-{io os CRIJ.tF;S PTiüft<.!à-

11 .4. \ ' OL/1 r, MENTE. MILITARES ;o metidos 1wr tério de preleção, a preferência ftque· uma sessão extraordinária, amanh~, às CoJI E!.! ORA Til' A- j)[J..:_ ""-iã2.~--A.Ni-
-r, ~-·-· ---- -· - .. ---·-· · oficiai~ e Jli'U(,"as do E.n!rcito, tanta 

Je que exel·ceu a jurisdição, cr-z• teve 10 hor~s. Nada mais havendo que Vj.;f{,{A"[fi.O __ :Qq ~ Ç[fpf-;11)01~ __ TU[.~ e.rn sen::iqv como joru cl{;!c; e jirw.!4 
<"Ompeténcía para dirimir 01 litígios tratar ·wu encerrar a Se"s:o;ão. ,Desic:no. lJUh'AF.. <IJI/,l'TAR, QUE •."i.E _T:P- mente as INF'RAÇO\:s AS P..f:Ci;:~~\S 
náqucla Região:. .Não comiderei a p~A ·a próxima a seguinte · BI:rfÇ._{l_tlf_~J::.:f?,_.<j ~J')~'!~A?.OS . pq (f H- DISCIPLINAR E:S Do 11 E: ::3 :\i O 
compet~ncia, não considerei a Juns- ORDEM DO OIA • QUl:..hlilll~JY.J . .P_._l'L!_J.~.H"'_fJLJ.}§~Q. BXI:·RCITO· um CóDIGO em que .M 

. prudOnc··· do Ju··· de Pl.,,.u,·,,., ape- no. SR._~ ATTILIO_ YlV:.o:1Ç.'_C: .. Hl~Ll·:..... 1~01'1~b,',,e,,, "' ,,,·•acinios de /1111/W!/1-
~ OR.DEM DO DIA·. OUTRQ.'-J', APnOVADO NA .'lCS- i .... ' •• • ' • 1

' , 
naa considerei a preferência que· se · · ·--- --· , -·-· ··----~··-·· clarle e o ngor sal;dar rtc!am(ldo prl~ 
atribui em qualquer concurso de títu- Se~-são de 14 de ab.·il de 1960 · 1' ~~Doq_.:._ • ~ ct:sciplina que COIU;ém á Fc\T•~a .lr .. 

1 - Djscus..;ão únlca do Projeto de 152.o AN1VEHSAR.IO DO SUPE'RIOR 
1

· muda regulaJ·; 10JI · CCDIGO, cnfi:n. 
Jçs e, provas. _ VILLASBÔAS _ Resolução nv 22, ele 1960, que ~;;us- TRIBUNAL MILITAR . ' cuia fin"alidadc nlio tor{l:c o ÍJ!t~.rc• 

O SR. JO:AO V pende a execução do art. 2() da Lei (P 1 \.. d p· ··d t• -:._. ··t· I quirct'Jlor .··cr:ero, 1zcm a11:mc u., râu-
:Muito agradeço o 'aparte com que · nq 1.215, de 6 de fevereiro" de 1959 e a.a\tO.s 0 ... 1eSI ~~~. ~ •vl!tllS 10 ! cúlêllcia . ., por suru:c". 
Ex"· ,.,m 0·_;· brilho' às minhas mo- do decreto 11o 591 de 25 da meSma Genetal de ExetcHo TH.stuo de Alcn-1 Já . 1 ,1, ·111Q"" 0 "'" .. " · " ' ' . A· .· 1- -UI , ne.s."a epoca o. ,..,u ...... • .... -
destas palavras e no qual, ma-is uma mes e ano, do Estado de Mato 0':os- cr., raupe, em ... "~ .liO) • .- r ivid nti' Chcf -"Cnli:l a ~!tn:tc~a<. ll:t. 
vez:. 

6
e acentua 0 poder da sua inte4 Go (PJ'Ojeto- apreesntado p:-:a. ct.ir\is-1 152 _anos _de atn_'Jdadt: no Brt_lstl, 1 ~ ~ 1" 1 ne e t.rac:l\· p:tr· a ,Jus-

. - são de constituição e Justiea Mmol em afmna~·~o multi-secular de ~·tta-) S~la Jca I{~ e .. ,: !"~·t _'1, !·Y "("iS 
ligê.ncia, a fôrça da sua a, gumentacao. conclusão do seu f'aJ·ecer nv· i3ti, de llidade e de atua~üo utilis:;irna t.: 111-1 tJ("a. ~ p:lla. a {~l~l~~~J ~:·· g·,1 ~lr'·'· :~ 

Por que y ,. Exa, no'l le\-·a a votar 1960} 

1 
di~pl•nsávell Arnwcta~ unla. l \1 I .li. r: d - •Z 

tal· preferência,, em favor este ct ~ 3 - Votação em discu~ão única A d'tta. de hoje l't'corda o Al\"<lrá em tn 1 1 · 11 . • . ' • 
· d' 'd• ' · · · · I 1 ruo 1;a r.o ; o ;~rnrtn·~~·o da;; 

d '·o? Entrara' e"le em concurso come do Frojcto de Lei da Câmara n'-' 119' de J~··d~ brit de lRO·a o qua· l.:rinu insfit,,ir;ões ll(lcfOIIfliS e m!l<tarr..~ . . ... _ - • . • · , a ' 1 "'"\ A. 1 :\!on1rqu;n I' n;J.s IJI'l• 
outro quailquar pretendente ao cargo d_e 19:.J9 n9 4.~:.15, oe 1951;1, na. Càma- no Brasil o "Conselho S/!prcmo Mi-l .1.nra 11 ~ • .. · ·' .. . . , .-

1
-. 

• p raJ que autonza o Poder Executivo a .z1·ta•·'· tam•·•n1 chan!Itdo no 1,1,.-0 lllCil::ts clccad.l.s da. r:r:punlH.:l, ·1·' nut" nó' Jhe damos a preferentia. ar • ~ ' "'"' 1 f :1!-: t'"ll · ,. abr!r credito especial de Cr$' ..... ,. Alvará, cte "Consellto de Justir:a su- i tor:•m poucos o.~ cs o~·(·,?~. e • ·-,_ ... -
que'· ••erceu, ilegalmente, incons t· .., OilO "O'OO f d . tal , d" Jl<' , .... 1111 11 no ~11. 

... '-'· ;'1 v, em a\·or a AS!:iociação premo ~Iü;tar•· 1 .n· .. s ·• ·" ''" • '" · 1 •. '· 

tucionalmente, a· função de Juiz na- dn.s l'""~randscan~s Mis.sionárias de Ma- Não hou;,e co~n isso uma jnoradio.l' nt11ar·~o dou1:-i_r\ári~ t' prlo_ l;·at1:l!IJ~ 
zona do Distrito Federnl ou !ieja ett. ria e da Sociedade de Educação 'e. 0 gO\'êrno I'(>' 1 Jimitoti-Sc tran!-ipian- pe~!'Oal de- m1nto.<> ctos :-;~us m:~~Jnr~~~ · 

Cu ll!tl'O l!1CI 'd 0 d d 0' '1 . l'd de ll11 s·s·em:l.(•Z'H"t() Bra~ília. ,·. UI 0. em r e~l o . _la tar p<lra o Brasil e flllldir num só f no f-i~n · o 1 a ··' ' · ·· ·' 
. Vamos reconhecer um direito de em \ll_tltde de du;p_ensa de ~ntemticio, os Conselhos .á ~eculares ·etn Portu- 1 atualizada. . . . . . , 

preferência a um Juiz Estadual por· conc~dida ~a. sé.ssao antenor, a re· ..-a! de Guen~ do Alminuitado e do I Tem fi JtdH.~a 1\l!ilt:J.l (·~!;.1.bn: :H:O 
.1 . pra qu~nn_1ento do , Sr. senador .Ml_ltiB;s Ua'ramar aqu~le de· Secretana de J 11 fls Jcntati\·;J5_ do lcc-l.~l;<l.:r~J c n() 

que exerceu atos. 1 ega•s, porqu~ . ~' Ohmp1oJ, tendo pa~·ecere.o; favoravelS Estado d~ Guerra , e:-.t>cut-i\'o. desoe li:?G n.t~· hoJe. n.:-.-
ttcau atos contrários. à. Consblmçan lns. 874 e 875, de 19:J9, e 188, da 1960), T' ·t t · .. - .. 1 1 \'ema<; salicn•a:- os trah1<lhos, no r.--n-
Fed<?ra1," porque um convênio feitel ao projet<:t e. ã.:. emenda, ~a,.:; Comissões ~lha. tpoi a~ 0p I~zao 0 ~:t,~ec J~ pêrio. do visrondr. dr C<lclw~:r~•. ,:.1 
c1..•m a NOVACAP lhe deu uma .jur_iY de Cnnstitmça.o e Just1ça e de Fi- f~~fdo~a~ a~~er~'ios atp~ésr;.nteus d~:t! Mar,..uí·!> rio P<'~l?llã, r.~-.J\11~1~~--cw ~lc 
dic_Ho no território do futuro Dtstuto nanças. C . • 1919 0 . , Marinha. do AuridOr tTn~wlh;lC'" C:•."'-, asa, ao con~Jgn:l-r .. Clh . , ::; Ql a~ .. - .1 ]' R ... 0 ~ Il'lr .,.,. J 
f'ederal. I E'>ta encerrada a_ seSGão. se tt-ês séculos de ativiclude prot•ci~ lro. ~ nR ~f'J1_t~lJCa_. .:3'· :',.. .. ~.;~· 

Gallotti PoJ Lf".vanla-se a Sf",SSa() às 2a....ha::.as __ e tosa da instituição,~ tant.ü como Tri- ]Vrartu'"-" '1'.-~wP.r~a. Vl~lla ':.I~L.a . . S: .~.-
0 Sr. Frsncisco 55 mlnmos. . buna! de Aptlação que tem sido co- clOSfl dt' CDstro. pcn e fPho. (i ... • u. 

i:lSisle V,. Exa em dizer que fui a~-~---=---· . , mo orgãO de consUlta dOs ministérios) Pir-Cs ,Jof\o. ·e!'son v·:z dl' _;'·"'~-~~) Go· 
NOVACAP quwudo o Convênio ~ala . . . mec: carnNro e mmto~ o,n:os. 

I PISCJ!Jl~C?---.r~9~UNCJADO.-.PELO Miltt:ues, Q,ue .f~t. . -..Úu~Jmcnte. nc-stf'.'i do:.~ ·iJ!J-Jmrn 
~m Un.iio? lLLASBOAS - . S.R. S!1-N~DOR~LHviA ... TEPCElRA, Nada. ruais U~l.l, e pr6prto, n~ dar arios foram neenhmrlo!-' o~ P.:-ófwr:o.i 

t) t;U:. JOA._o. V, . ._N_~_12J1d:?§!lQ_,_...E_~T...ll.e..O .. RJJ:I.N.ARIA ênfase à f'femcilde, do que teme- de moclf'Í"ni;.;:lr.:io da ,J\!.sti1_:a, p:·m·IJ· 
Conheço 0 Com:lftuo, e fc~:a pel~ NO· Q~S 15tQ.Q.l!Q~ft_S.LJ?~!LP...§ ... A:S!HL morar.. mesm~ em rápidos .. traço_s. rnndO. cl~ Qttrtlouer fo•·ma (\:."\f m:lior 
VACAP em nome da Umao. E u~a c.CUUY!:.I'iTE,~.QtlE_S~U:l.~P..tJª-I:!~.QA essa. v1da de scculos, na pe1Sistên?1a eficiência à sna atuaç:1o. 
~ 11 tidad'l da União que reOliza 0 Acor· POR _ HAVEfL._SA1DO COM IN:.: do seu papei moderador e de gua1da · · ,;er-
. fundamento no 1\rt. 18 da' CoRhi2_6r~s. . ~- - -:· ------·· dos princípios norteadores _da ,JuRt·i- O Con~rc.s::>o Jmidicu mui'. o 
oo c~m.- P· • •• e r ..,..............__ ~,.. ...... ça, como órgã.o valioso de esl.abilida- viu para mdhor· c:om~ru:n;-;;-10 Clll 
ConsutuJsao FederaL leve eu a- O SR. LIMA TEIXEIRA: ·de das in~->Ütuições militares nacio- fllncionamcnln da Justi;:a 1·1Jillar. 
ligo os convênios entre .os. E!.tados .. • ···-~ nais.· 11 ,,., '!ldaptac""'s Ol'"'ânicas e Modificacões do ile;..:imenlo Int.:-r-

1 U (Para cncaminltar. a vota~ão) -~ '""" '"' · .. ,. · 1 · '" 1,,,. 11 um5o para quo "o• sorvtço• ( • .m:.~.o ' n 01.1118 t1·1,0". pat·a acompnnliar 0 sen~ no, a nonn: .. ll:>.:H:af) c o mgrcs.. ~ 
(Nilo foi re1:isto· pelo orador) - Sr. ·• · d c 11· ' 

Pos~am ser exl.!r_cidos polos funcaoua·. 1·,do da evolu,.ão e a~ muta~ôe.r po- meio de COI!Cllr!'.o c- PJ'OV<l<> r ~ ........ 
Ptesitlente, efetivamente, fui pro- " " .-, d 1 t · ! Hi a I.'ÔliJJ('J~ 

r1os do!\ Estudos. e os eHLQUuai~ ptolos curado, muitas vê1:cs por médicos do litica<i, econômlcas, sociais e técnico- o com mn\ toncsd· ·f< ' c. I;! • -- 1 • 

•• rvídores da União, mas não. eslend~~o militares, que ocorreram 110 país e tação da jurispru ência, tO!hn~_u, .. 
SAMDU e encaminhei-os ao ilustre d ram para que os nrc.-,tos d~~ Ju:->t1ç:.a. 

:ai direito ete o ponlo -de estabelet:er senado1· Mctn de Sá. 1 no mun o. MilHar se illlpuse~r:em. cuda v.:, 
õlo 1uri:sdicão de urn m~tgistrado do um Naquela. oeasjão, o SAMDU estava .1__!1.depende?~-e do acêrt.o de 1!:11~8 de- i.lais, pí!lo s~u acl!rto ~ cqui\ii.rdo. 
- d d. tr d. na fed"ral afastado da Previdência social, cons- Ctsoes judfctats, 0 grande menta da. t d r· · 1 cc· r se q•·• 
~~tA 0 en ° a zo -. · Ju.sti"a Militar tem consistido em su- Con .u 0· orcn <' rec.onl .c ·· · ' 

titnindo ,órgão à parte. Entendemos, ,.. ... rat;, pelo ·esfór"," pro'nrio, as dcfl~ a nossa ·Justiça r-.1ilitar. ressalyrul-':J 
Sr. Presidente, não des~jo reta.rrlar posteriormente, que dP.veria Integral'- ,.,... v:v ,. ra, cat·cce de atualiza\ÜO. qut" O.~'!r;-

. d-:· · o J · e·t• ·ct d d · .~. ciência." e· as incong~·uêncius de le.. - 1 ,or ma1s tempo meu ascur:: . a -~ · ~e na ~omunt a e os serviços 111<: 4 ,t!islaçõ~s arcáicas ou desatualizadas. os principio~ b~1sico>; dr ·sua .:os I"HH 14 

nos votando esta .matéria em reairne dfcos locais. · . da it.s profunda ... mo<.lific:Jcõl·.~ o.·H:· 
I e urgência e fatigando· o Sanado con, E' interessante r-ecordar aqw que 0 ra.das, principalmente no último Ch! 4 

Recentemente, voltaram os méQ.i.- Duoue de caxias, Presidente do con~ ccnio. nas estn.Jiln·as piJlitica. ~(}C'i·~l 
sta argumentação que não tem outra cos a procurar-me e solicitaram pro_ se1110 e Ministro da àuera se pro~ e t>>illtar do Mundo e do nrn~il. mq· 
inalio'ade 5enào dei.nr assir:a1eclo no" vid.ências a (iut. de q. ue <> SAMDU nu1tc1'al•" em Js-~ ''O nosso s•··-.... m. - ., dificficõcs núo apcnn~ d~ ~slnt:pr.t. 
~nais (UI Ca-sa o inconformimo da não perdesse a característica de en- t.ema de penalidade militar (3e de~ ou dont.rinúrias, mns Ue etic'l c .c:l! 
O$"a b&ucada com c!etonninado!!- pon- tidade que atualmente oStenta, cótn nominaç-5.0 de sistema merece) rednz:- m~nln.lidnci~. · 
~s do Projeto r.om, ontflltanto, lhe eficjcmtf's sen·lços prestã:dos em todos :::e nOIJ" l'C"f&"Ulamentos militares orga~ Pr:demo~;: conclui!" n•nd~ndo J_wme·. 
cgar apoio 0 aprovação, no interesse os Eslndos. lli7ados PC'lO 1\.f:Ll'echn.l Gr.n('l'31 de llllfi~ll.S irrc:-t.ri!O.:) a torios :lqui'les Qli~ 

h I d A J>l'ot•idi\ncla. QUe achei mois opor- RclltH•mbtll"g JJppe, há prrlo de um 01,111.1.,· 11111·,.,1111 11u.•·a cm~.<>!rui!' 1\<;<;t• UJI)• 
e quo I& e"ty t> ttt;a, vn·a amenta . Ou t 1 1 - · 1 •· · 1 · .un:~. ro n. UJH"C'SIHl nr;ao Q.es ~ suu~ .séclilo. e vãrjos on.roo nl.os de m:ti<> 1111111• 1110 li llltl.it'~tnd... cl~' ;Jnsti.:;ll. 
i•11, uma J llhli<;ll 11111 lutu•.. Cnpllul, td · · t 1 ' 

~lllf'l ll: Qu mCJlO$ JllOClerna dll ll, QUt~. }1f' n i\Tili!nr, na sua stJ1 t rnni:l p!eu~. H' 
" fo,.ma QHtt •·o dia ~ l tJo ctHrente . "A .PSfii~tência médica-dJmici4 rac:cio de ,<rerem illSlitllirlos d 1ll'npor- Sllfl- dignidndc c ~;llledol'il~. 
llt~o, quando ~ti chegurmos nüo en· JiaJ· e de urgência continuará a t:ão cnu~ se davam airCiltlSfâncias que -- Ro:1ramos e gloritir:uno~ :-11\ !!.t+ 

·emn& nu~a torra onde nüo existe iai ser prestada pela comnnicjade, de as f'eclamar--am, ou que se rec01r11e· mól'ia.s de tôdr~.<; 35 grandl'"õ !i~'-
!m autondade. ~· .s~n·i.ços Já existentes , na for .. (!itt sua necessidade, não formam 11111 r 3s qnc ·di!mificnram a Ju.o;:it·a. .e. 

t •• 1 'd to • cor·po ·ãe outrbta r·agr•!ar 6 metõàico em espccütl, êstc Colen.io Tt'llmn. ~~~ 
Sr. Pr.sl.dente, n<.o quer:l nam pos- mn es a.....- ec1 a nos Decre s nu... . . d 1. ull 1 d f 

.. " ., o 6 3 d e .. por consegmnte. i 1C d. aos ?11 • 0 a 11 te sW\S cfi'-'"cs \'clwran :lS ra .. ~ ·z'• d 1 meros 4o .. }4c> e 4 . 49, de 3 e .., 
' m~!:r:lo e~~rBr n_a ana 1 e . e __ oll ros . Jlilpo ·de 1949... .. li/are.~ o conhecimento e estudo dê- mos upôr p.'l]lllD:S .<oimlJi'JJictl;o; de !Ir,- .... 
tspu~Jtn·o& o.o ProJeto, pqrqu~ os dtos· ~ . tes: e êsse ·cOnhecimento d êsse E'S• rcs. que matcriaU7.::t.lll ~ingcl:J. e 4i!l-
mb~·o. Voto no e.~cuPJ, corio de I" A emend_a '!,'e· n~t~'JJ."ia do. Senador· t.udo são tU interêsse 1Jftal espec-ial~ cera homcn!\~Cm. 
1e Rs falh.t.is, o!'! erre.~. B'.i jncu9.rêflcjEI;., .• rem .dQ "'.Sa nu o dJvctge .mu~to, aP~- numl6 para os otic:iab, 1)0rque t~m -Proclo.m.amos. e:)l filt.o som. :l nor.;;• 

• . . J'dad . d n:.-os {c:a o prazo de 180 d1M pau (!e aplicar lli fiisposic;õtl$ de t-ilis atos, sa gra.tidào a todos que. ii~:m~l:} 1.,.._ 
as t:~co_mrtltut:w:-~o 1 ,e. am ~ · '~- ":l:omov-rr-&.." n. reestruturação do eMito ;ufzes, fio f6ro crlmi1UJ1 mUI-· }Jresenfativa;:::. do maio n::IC!o::ii:l urc 

0 por nos •anwdas nou.r8 s opQrt~m- 1 SAMTJTJ. Dada a e:otl>CCtatjva., nij,o só tar, e na ~orre(!ão da8 1.njr~fitfl !WS modest.os sei' vi dores. tf:n\ en,u··.:-...:hdll' 
r~es em fil.le tiveJmos N trlit:sr dc•ts j nos Flitados .como. no Dfstcito Federal ovreceifi:J~ .dl'scipliil41'e8 dOrrcorpQ.i do à J"ustlça l\Zi!Har Di!ld~~. tlt)Ul.) e ~...-. 
~~nto, · (M,.Ptp bem)·. . . e -~_aaa .a experiência qu~ temos, JliíO Eíl'érr.itf•; ttnll;\, que ·s&,a. o melhor e~t.lmutQ !}l.· ~ 

• . . . ~·: .··i 
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'fUt'ltl) Voc;,hulârio Ortogr/!flro da Lin~ 
l.guc Portuguesa, da Academia Brasilc-1 ... 
·.ta de LE-tra~ - edi,i'io da lmpr~nsa 

'Ni'dotU\\ 19-H) • \ · 

16 - AA prova.lil compltmt>tl\aru ,Et­
'·ão llmnuscrlta5 n tlt1t;,. de\'enclo o 
candidato comparecl'r · munldo de •:::~ne.­
ta-t"intt"iro · carregada com tiJ"Ita nzut­
prtta. O ~mrrêgo de. outnHI cõre-!t ()U 
d! lá['lis-ti!\ta importará d<'.~c)assiHca.­
çlía. 

] 7 - O :lpcmhnmento Õ<1S ;):'OV<~S 
téc:nicôls será feito ,t>xdusivam~~'~t' ps·lo 
proctss.<> manual, n lápis ou tinta. Ao 
o.ndidato, entretanto, é licito utili:<Jr­

M- de shdema de .!ltl<! preferência, in·_ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lf}' 

serão entrcgue:f à) e os imprl"s~os f(!spcctivos, preparados 
às respe:ctiV\ls pro· 1 na pres~nça dos c-andià~to.s. 

1 
2i - O t:andidato que ~e retirar Co 

19 - S?mpre que o número de con .. recinto durante a realízaç5o d;;~ ;'rova 
corrcntcs exceder a 20, scrã o c..litado c~~arà ;:~utomâtic<I:,!CiÜC: exduido do con­
t:~Qnlçtri\fk'H ft'llo no. ml.::rofoLlt~ c:url\o, Será tnmb.:~n excluído por ~fo 

20 - Nilo l!e ttdmitirá a ('ntrllda dos dt-1 B.:wr<t Ex;un!nadort'$. s.cu.~ ôiU:dft;u·n 
candídiltos qu~ niio estiverem munidos Ol1 qualqu~r autoridl&4,~ prc~ente, ou 
do côltUío de identificação , f()rncddo que, duronte a t(>ali:)çÜo da rrova, 
pel~1 S:-crf'~aria. Outras provas .de fõr -colhido- C'tn. fl.l.g\-.-;ttc de comnni-:a­
identifico.ção não terão vu.lor para o ção' com oütro:. candid<1to~ ou iJCS:>ans 

nh<1.do taquigr<i.fico 
B11m:a c ap~nSadas 
V;:ts, 

·tr<tnha~;. V('rbalmente, ·pm( c~crjto cu 
21,- · Adot<n'~M--â, pilra sigilO ;Co Por qualquer" outrn .formn. · Ôi.í....de t:ti-
1 l li"!aç~o de notas. livrciS ou imnr~sso~. ju gamento, processo .que rnpcça a ,. 

idcntificflçiio das prova"· as quai.l> de- S<~lvo os npn.•ssamerit{'· permitidos. A 
ver5o, para Íl>SO~ oferecer 0 m~tsmo ~s~ atfl.~ dos tr;Jktlhos dcvcrH. registrar quo.!~ 

quer. ocorr~ncià def;sa rwturí'Za. · 
clu"'i'-, bloco próprio. 

pc<:to 'm«f€.'rial. . 

, . 22 _ Atribuir-se-á 3

11 
nOta zero à 25 ·- Nno h<1ver<i scÇtnnd<~ chn,"ndü 

Abril de 1960. 

26 - As prova:; serão f('t.tlizc.d<.,s st~ 
gundo a orde1n de nUtneraçii,o cU·~.., 
Edital, 

27 - Os casos oml.~sos serãa J..-..:i ... 
didos· pe.a Banca Examinador"'-• 

CAl•Íl'ULO \' 

a as.'>inat. ·a no lívro compet·~n~c:-, IIU• 

plicant o conht.ximento dcst<:~s· inSI":'U­

çõcs e: o compromis!óo tácito dC ac:-ita.r 
28 - A in.~crição do cnndidato, c?nt 

;1.~ .lOdiçÕ\'s do ça.,rnr!';O nos ~~~Hl>lS. 
em c.ti,t.C se <tehilm estabclccidus. 

29 -~ l! dl' doi5 nn6<; o pm:o d~ v;:, .. 
lidade do pr·:~cnte concurso, _a cont."lr 
d;1 d;ttnda homoloÇJação <i;. cla!-is.ific;t .. 
çflo·-'finnl pela Comi.~!><Ío .Diretora l'o 
St,.>nOJdo · Pdera1. 

18 .. - A. convcra5u ..J_., np<1nhndo ta- pr~"- qne: apresentar sinal ex.prrsso- ou oara qunlcmcr d<\s provas. srja qll<J1 
qu\gràfÚ:o à cs~rlta u~uaf far-sc-;; ohri- com~nç;)ó que possibilite a. ~ua irlcn.- fôr o motivo ;1lc.Qndo para justificar a 30 -- Às nomt"':lÇÕl'S ohcdcccr:i::. ri\)~ 

1 { ausência do candidato. Tal <IU"S~IlCÍü ros;1me-ntc- à ord~·m de cb~sific~ç;.o. 
gatõri;lr..J~nte o m""aqulna, ·fonlr-cid:t h' a ti \cação, .. - · 

· imoortará de-sl.st('nda do con-Curso, C<""IO· Se~"'rl.'tariu do SC'nadl) F :dC'ral. .:m ' 
Sl.'crc-t~rla "•do ~- -~..t .. ·Federi\1 ou. ~rn:-:i- 23 ·- Os po~tos, ·'os:· temn.<:, ~s. t~x- .-;ider·adoS ~im t-Hto os exv~unes por. 1 de 1960, Luis Ni.i(Jucv, Pir.:::uc .. · 
da pelo:caodidato .• fu#'_Ifh~s ·do "P.a~,-tos .. e oS 'testes :serão _&en1pre.-.~ot~éad~s!. ventura -já prestados •. ~~-

1 
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